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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) MAX FALCHETTI COSSUL aprovado no 
Concurso Público 015/2014, no cargo de Odontólogo para apre-
sentar-se em quinze dias contados a partir desta convocação para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, a fim de 
tomar posse no cargo em caráter temporário, para substituição 
da licença maternidade da servidora efetiva Maria Odete Amorim 
Mendes.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 09 de novembro de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito

Max Falchetti Cossul
Recebido em _____/ _____ /____

DECRETO Nº 146/2016
DECRETO Nº 146/2016 - DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usan-
do de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da Lei 
n° 2.399, de 09 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.399, de 09 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), para a 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para aplicação dos departamentos.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elemen-
tos de despesas 4.6.90.00.00.0679/27, 3.3.90.00.00.0086/57, 
3.3.90.00.00.0086/64, 3.3.90.00.00.0679/93 e 
3.3.90.00.00.0679/135 Aplicações Diretas com as seguintes clas-
sificações orçamentárias:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
28.843.0000.0.001 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA
4.6.90.00.00.00.0679/27 Aplicações Diretas ................................
............ R$ 85.000,00

05 SEC.DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSI-
NO
3.3.90.00.00.0086/57 Aplicações Diretas ....................................

............ R$ 15.000,00

12.361.0010.2.022 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.00.00.0086/64 Aplicações Diretas ....................................
............ R$ 105.000,00

03 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.3.90.00.00.0679/93 Aplicações Diretas ....................................
............... R$ 4.000,00

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0017.2.040 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.00.00.0679/135 Aplicações Diretas ...................................
............... R$ 3.000,00
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 212.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
deste Decreto, será utilizado recursos do excesso de arrecadação 
recursos próprios e recursos de impostos de educação.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 01 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 147/2016
DECRETO Nº 147/2016 – DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usan-
do de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da Lei 
n° 2.399, de 09 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.399 de 09 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 7.798,00 (sete mil e setecentos e noventa e oito 
reais), para o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Fica criado e suplementado o elemento de despesa no 
orçamento vigente Aplicações Diretas, com a seguinte classificação 
orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESTADUAIS 
E FEDERAIS
3.3.90.00.0.1.0641.0/68 Aplicações Diretas .................................
.................. R$ 7.798,00
TOTAL ......................................................................................
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...................... R$ 7.798,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação verificado na 
rubrica: 0.1.0641 – CO- financiamento – Atenção Básica.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 148/2016
DECRETO Nº 148/2016 – DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2.448, de 08 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a aquisição de um veículo para o Fundo Municipal de 
Saúde de Água Doce e aplicação de Recursos Vinculados.

Art. 2º. Fica criado e suplementado no orçamento vigente o ele-
mento de despesa: Aplicações Diretas com a seguinte classificação 
orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – SAÚDE
4.4.90.00.0.3.0673.0/67 Aplicações Diretas .................................
.............. R$ 70.000,00
TOTAL ......................................................................................
.................. R$ 70.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º 
deste Decreto fica utilizado o superávit financeiro do exercício de 
2015 verificado na rubrica: 0.1.0627 – Recursos PMAQ.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 149/2016
DECRETO Nº 149/2016 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2.449, de 08 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar por excesso 
de arrecadação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Doce.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente, o elemento de 
despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.1.90.00.0.1.0002/7 Aplicações Diretas ......................................
............... R$ 200.000,00
TOTAL ......................................................................................
..................R$ 200.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação verificado 
na rubrica: 0.1.0002 – Recursos Impostos e Transf. de Impostos – 
Saúde.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 150/2016
DECRETO Nº 150/2016 – DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
no inciso VIII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e demais 
normas legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas 
Municipais em virtude do feriado da Proclamação da República, no 
dia 14/11/2016 – Segunda-feira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam – se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.448/2016
LEI Nº 2.448/2016 – DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIAR ELEMENTO DE DESPESA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no valor R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a aquisição de um veículo para o Fundo Municipal de 
Saúde de Água Doce e aplicação de Recursos Vinculados.

Art. 2º. Fica criado e suplementado no orçamento vigente o ele-
mento de despesa: Aplicações Diretas com a seguinte classificação 
orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – SAÚDE
4.4.90.00.0.3.0673.0/67 Aplicações Diretas .................................
.............. R$ 70.000,00
TOTAL ......................................................................................
.................. R$ 70.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º desta Lei fica autorizado a utilização do superávit financeiro do 
exercício de 2015 verificado na rubrica: 0.1.0627 – Recursos PMAQ.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.449/2016
LEI Nº 2.449/2016 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o Fundo Mu-
nicipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Doce.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente, o elemento de 
despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.1.90.00.0.1.0002/7 Aplicações Diretas ......................................
............... R$ 200.000,00
TOTAL ......................................................................................
..................R$ 200.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º desta Lei, fica autorizado a utilizar o excesso de arrecadação 
verificado na rubrica: 0.1.0002 – Recursos Impostos e Transf. de 
Impostos – Saúde.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 08 de novembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.261, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016.
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, pela Lei Municipal nº 682, de 17 de 
Dezembro de 2015;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Município, crédito adi-
cional Suplementar, no valor de R$ 152.900,00 (cento e cinquenta 
e dois mil e novecentos reais) nas seguintes dotações orçamentá-
rias:

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
Unidade: 07.01 – Urbanismo – Serviços de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2.046 - Atividades Gerais de Urbanismo
Dotação: 126 – 3.3.90.00.00.00.0.1.00 – Outras despesas corren-
tes
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Suplementar: R$ 40.000,00

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
Unidade: 07.01 – Urbanismo – Serviços de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2.048 - Manutenção Sistema Iluminação Pública
Dotação: 131 – 3.3.90.00.00.00.0.1.347 – Outras despesas cor-
rentes
Fonte de Recursos: 342 – COSIP
Valor a Suplementar: R$ 12.000,00

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
Unidade: 07.04 – Sistema Municipal de Saneamento Básico
Projeto/Atividade: 2.052 Atividades de Saneamento Básico Rural
Dotação: 137 – 3.3.71.00.00.00.0.1.00 – Transferências a Consór-
cios Públicos
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Suplementar: R$ 5.900,00

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
Unidade: 07.04 – Sistema Municipal de Saneamento Básico
Projeto/Atividade: 2.054 - Manutenção Sistema Abastecimento de 
Água
Dotação: 147 – 3.3.90.00.00.00.0.1.00 – Outras despesas corren-
tes
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Suplementar: R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 09 – GERENCIA DE EDUCAÇÃO E ESPOSTES
Unidade: 09.01 – Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.073 - Atividades de Alimentação Escolar
Dotação: 154 – 3.3.90.00.00.00.0.1.00 – Outras despesas corren-
tes
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Suplementar: R$ 18.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.057 - Atividades Gerais da Atenção Básica
Dotação: 8 – 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Outras despesas correntes
Fonte de Recursos: 301 – Recursos Vinculados a Saúde (ASPS)

Valor a Suplementar: R$ 18.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.066 - Atividades de Saúde Odontológica
Dotação: 35 – 3.1.90.00.00.00.0.1.02 – Pessoal e Encargos
Fonte de Recursos: 510 – Superávit – MAC
Valor a Suplementar: R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.060 - Serviços Médicos, Hospitalares e de 
Diagnóstico
Dotação: 60 – 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos: 301 – Recursos Vinculados a Saúde (ASPS)
Valor a Suplementar: R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.060 - Serviços Médicos, Hospitalares e de 
Diagnóstico
Dotação: 59 – 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos: 412 - Superávit / Recursos Vinculados à Saúde 
- SUS/Est./Outras
Valor a Suplementar: R$ 24.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.059 - Manutenção de Veículos - ATENÇÃO BÁ-
SICA
Dotação: 14 – 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos: 338 - Recursos Vinculados à Saúde - SUS/PMAQ
Valor a Suplementar: R$ 4.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.057 - Atividades Gerais da Atenção Básica
Dotação: 9 – 3.3.90.00.00.00.0.1.02 – Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos: 312 - Recursos Vinculados à Saúde - SUS/Est./
Outras
Valor a Suplementar: R$ 8.000,00

Art. 2º Para atender os recursos das suplementações que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes das seguintes 
fontes:

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
Unidade: 07.01 – Urbanismo – Serviços de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2.046 - Atividades Gerais de Urbanismo
Dotação: 125 – 3.1.90.00.00.00.0.1.00 – Pessoal e Encargos
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Reduzir: R$ 40.000,00

Unidade: 07.04 – Sistema Municipal de Saneamento Básico
Projeto/Atividade: 2.054 - Manutenção Sistema Abastecimento de 
Água
Dotação: 146 – 3.1.90.00.00.00.0.1.00 – Pessoal e Encargos
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Reduzir: R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 07 – GERENCIA DE URBANISMO E HABITGAÇÃO
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Unidade: 07.04 – Sistema Municipal de Saneamento Básico
Projeto/Atividade: 2.052 Atividades de Saneamento Básico Rural
Dotação: 138 – 4.5.90.00.00.00.0.1.00 – Inversões Financeiras
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Reduzir: R$ 5.900,00

ÓRGÃO: 09 – GERENCIA DE EDUCAÇÃO E ESPOSTES
Unidade: 09.01 – Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.073 - Atividades de Alimentação Escolar
Dotação: 153 – 3.1.90.00.00.00.0.1.00 – Pessoal e Encargos
Fonte de Recursos: 0 – Recursos Ordinários
Valor a Reduzir: R$ 18.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.057 - Atividades Gerais da Atenção Básica
Dotação: 6 – 3.1.90.00.00.00.0.1.02 – Pessoal e Encargos
Fonte de Recursos: 301 – Recursos Vinculados a Saúde (ASPS)
Valor a Reduzir: R$ 18.000,00

ÓRGÃO: 08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade: 2.066 - Atividades de Saúde Odontológica
Dotação: 37 – 3.2.90.00.00.00.0.1.02 – Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos: 301 – Recursos Vinculados a Saúde (ASPS)
Valor a Reduzir: R$ 10.000,00

Excesso de arrecadação na Fonte Especifica:
Código da Fonte 342 – COSIP
Origem: Excesso de Arrecadação no exercício 2016
Valor do Excesso: R$ 12.000,00

Excesso de arrecadação na Fonte Especifica:
Código da Fonte 348 - Recursos Vinculados à Saúde - SUS/PMAQ
Origem: Excesso de Arrecadação no exercício 2016
Valor do Excesso: R$ 4.000,00

Excesso de arrecadação na Fonte Especifica:
Código da Fonte 312 - Recursos Vinculados à Saúde - SUS/Est./
Outras
Origem: Excesso de Arrecadação no exercício 2016
Valor do Excesso: R$ 8.000,00

Superávit Financeiro em 31/12/2015 Fonte Especifica:
Código da Fonte 510 – Superávit MAC
Origem: Superávit Financeiro na Fonte Especifica apurado no Ba-
lanço Patrimonial em 31/12/2015
Valor do Superávit Utilizado nesta suplementação: R$ 5.000,00

Superávit Financeiro em 31/12/2015 Fonte Especifica:
Código da Fonte 412 - Superávit / Recursos Vinculados à Saúde - 
SUS/Est./Outras
Origem: Superávit Financeiro na Fonte Especifica apurado no Ba-
lanço Patrimonial em 31/12/2015
Valor do Superávit Utilizado nesta suplementação: R$ 24.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 14 de Outubro de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações
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Anchieta

Câmara muniCiPal

RREO : 5 ° BIMESTRE 2016
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Antônio Carlos

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 0006/2016/ARESC 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 0006/2016/ARESC – Termo de Convênio Original: 0017/2011/Agesan. Convenentes: Município de 
Antônio Carlos e Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC. Objeto: O convênio tem por objeto a delegação 
pelo Município a Agesan, das questões a regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico municipal. Prazo de validade 
do convênio: 16/11/2016 – 15/11/2021.
Antônio Carlos, 09 de novembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 013/2016

PORTARIA 013/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores, resolve:

Art. 1º Conceder, a pedido, Férias Regulamentares, por 20 (vinte) dias, com abono pecuniário de 10 (dez) dias, a Sra. MARILENE PETRI, 
ocupante do Cargo de ASSESSSORA JURÍDICA, do Poder Legislativo Municipal, do dia 14 de NOVEMBRO ao dia 03 de DEZEMBRO de 2016, 
referente ao período de 21/07/2015 a 20/07/2016, com gratificação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 09 de novembro de 2016.
ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT
Presidente
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO Nº.1949/2016
DECRETO Nº 1949, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 150,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836 de 16 de outu-
bro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências e com a alínea 
“d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, de 21 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração 
Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso III, 
§ 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto Atividade 2.025 Participação Consórcio CASA LAR

Modalidade 154 44710000000000000 Aplicações Diretas 150,00

TOTAL 150,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º do presente Decreto será aberto por conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto Atividade 2.025 Participação Consórcio CASA LAR

Modalidade 153 33930000000000000 Aplicações Diretas 150,00

TOTAL 150,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de Novembro de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 07 de Novembro 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº.1950/2016
DECRETO Nº 1950, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 600,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836 de 16 de outu-
bro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências e com a alínea 
“d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, de 21 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração 
Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso III, 
§ 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar adicional:
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Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto Atividade 0.007 Obrigações com Inativos e Pensionistas

Modalidade 35 31900000000000000 Aplicações Diretas 600,00

TOTAL 600,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º do presente Decreto será aberto por conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerência de Administração e Fazenda

Projeto Atividade 0.007 Obrigações com Inativos e Pensionistas

Modalidade 36 33900000000000000 Aplicações Diretas 600,00

TOTAL 600,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de Novembro de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 07 de Novembro 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº.1951/2016
DECRETO Nº 1951, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 15.000,00 e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836 de 16 de outu-
bro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências e com a alínea 
“d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, de 21 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração 
Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso III, 
§ 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 9 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 1 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.074 Atividades Gerais de Atenção Básica

Modalidade 6 3190000000000000010676 Aplicações Diretas 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º do presente Decreto será aberto por conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 9 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 1 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.074 Atividades Gerais de Atenção Básica

Modalidade 12 3390000000000000010676 Aplicações Diretas 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Arabutã/SC, 07 de Novembro de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 07 de Novembro 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações

TERMOS COMPROMISSO ESTAGIO 27/2016
TERMO DE ACEITAÇÃO DE ESTAGIO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL – Nº. 027/2016

Que firmam de um lado o Município de Arabutã, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, sita à Rua Lauro 
Muller, 210, centro, na cidade de Arabutã, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 95.995.221/0001-53, representado pelo Pre-
feito Municipal Sr. JACKSON LUIZ PATZLAFF, brasileiro, convivente, do comércio, inscrito no CIC sob o nº. 844.823.549-53, residente e do-
miciliado na Avenida dos Imigrantes, 250, Arabutã - SC, CEP 89.740-0000, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO; e de outro lado o 
estudante, CAMILA CRISTINA NESPOLO SCHWARZ, brasileira, casada, estudante do Curso de Magistério – Educação Infantil e Anos Iniciais, 
da ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSOR OLAVO CECCO RIGON, residente e domiciliada, em Santo Antônio município de Concórdia, 
inscrita no CPF sob o nº.060.895.099-81, adiante identificada apenas como ESTAGIÁRIA; com interveniência da ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PROFESSOR OLAVO CECCO RIGON, com sede na Rua Lauro Müller, 21, Centro, Concórdia SC, CNPJ/MF nº. .070.53/0001-20 neste 
ato representado pelo seu Diretor Senhor SERGIO CORDEIRO RIGHI, inscrito nº. 914.417.300-87, celebram o presente, que regera pelas 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Fundamentação Legal:
O presente Termo de Aceitação de Estagiário no Serviço Público é celebrado à luz da lei Municipal nº. 542, de 13 de novembro de 2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto:
O presente Termo tem por objetivo a aceitação do ESTAGIÁRIO, para atuar no Núcleo Educacional Municipal Nova Estrela, nas turmas do 2º 
ano e do 5º ano para realização do estagio de Fundamentos Teóricos Metodológicos do Ensino de Estagio Curricular. O estágio referido será 
obrigatório, conforme dispõe o art. 2º, § 1º, I, da Lei Municipal nº. 542, de 13 de novembro de 2009, para fins de aprovação e obtenção 
de diploma em curso de MAGISTERIO - Educação Infantil e Anos Iniciais.

Parágrafo único: O presente Termo de Aceitação de Estagiário não será remunerado.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo:
O período de vigência deste termo é nos dias 21,22 e 23 de novembro no turno matutino.

CLÁUSULA QUARTA – São Obrigações do Município:
I – coordenar as tarefas atribuídas à ESTAGIÁRIA;
II – cumprir as disposições destes e aquelas estabelecidas na Lei Municipal nº. 542/2009.

CLÁUSULA QUINTA– São Obrigações do ESTAGIÁRIO:
I – cumprir as determinações do presente;
II – executar as tarefas a ela atribuídas;
III – tomar conhecimento e cumprir as disposições inerentes e constantes da Lei Municipal nº. 542/2009;
IV – apresentar se solicitado, cópia de atestado de freqüência escolar e, mesmo do boletim, para aferição do respectivo desempenho.
V- A ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSOR OLAVO CECCO RIGON providenciara o seguro de vida e de acidentes pessoais durante o 
período de estágio. O nome da empresa seguradora é TOKIO MARINE SEGURADORA e o número da Apólice de Seguros é 853326.

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias:
Por tratar-se de estagiário, com retribuição através de Bolsa de Trabalho, a relação estabelecida neste Termo não gerará, em hipótese al-
guma, vinculo empregatício ou qualquer obrigação previdenciária.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Interveniência da Instituição de Ensino:
A instituição de ensino, no caso a ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSOR OLAVO CECCO RIGON, com sede na Rua Lauro Müller, 21, 
Centro, Concórdia SC, através de sua direção, tomará o conhecimento deste termo de aceitação de estagiário.

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão:
Este termo de aceitação de estagiário poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes:
II – unilateralmente:
a) pela inadimplência de obrigações estabelecidas neste termo;
b) pela inassiduidade escolar do ESTAGIÁRIO, pela desistência de freqüentar o curso, por sua suspensão disciplinar pela instituição de en-
sino, ou, ainda, pela conclusão do curso;
c) pela repetência escolar.

CLÁUSULA NONA – Do Foro:
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As questões e/ou dúvidas oriundas do presente, serão discutidas no Foro da Comarca de Ipumirim (SC), com renúncia de qualquer outro.
E, por estarem ajustados e de acordo, lavram o presente em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus 
termos.

Centro Administrativo Municipal de Arabutã (SC), em 09 de novembro de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA NESPOLO SCHWARZ
Estagiária

Instituição de Ensino

TESTEMUNHAS:

 ____________________________   ________________________________
Leandra Christina Coldebella   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 039.438.689-23   CPF/MF nº. 009.112.609-60
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Aurora

Câmara muniCiPal

Lei Complementar nº 011, de 07 de novembro de 
2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 011, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

ALTERA O ANEXO II DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE AU-
RORA, ESTABELECE DELIMITAÇÕES DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VILMAR ZANDONAI, Prefeito Municipal de Aurora (SC), no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Muni-
cípio, faz saber que a Câmara de Municipal aprovou e ele sanciono 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II do Plano Diretor Participativo de 
Aurora conforme mapa.

Art. 2º O perímetro urbano do Município de Aurora possui área de 
755,4410 hectares e Perímetro de 62.548,90 metros.

Art. 3º Fica estabelecida a delimitação do Perímetro Urbano do 
Município de Aurora, conforme descrição abaixo e conforme mapa 
que fica fazendo parte integrante da presente:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0-P-0001, de coor-
denadas N 6.982.106,075m e E 633.851,791m; deste segue, com 
azimute de 137°35'56" por uma distância de 82,69m até o vértice 
0-P-0002, de coordenadas N 6.982.045,017m e E 633.907,548m; 
deste segue, com azimute de 163°06'27" por uma distância de 
298,29m em curva com raio de 335.000m até o vértice 0-P-0003, 
de coordenadas N 6.981.768,933m e E 633.991,389m; deste se-
gue, com azimute de 188°36'58" por uma distância de 447,35m até 
o vértice 0-P-0004, de coordenadas N 6.981.326,632m e E 
633.924,370m; deste segue, com azimute de 196°42'50" por uma 
distância de 202,11m em curva com raio de 715.000m até o vértice 
0-P-0005, de coordenadas N 6.981.133,708m e E 633.866,439m; 
deste segue, com azimute de 204°48'42" por uma distância de 
328,21m até o vértice 0-P-0006, de coordenadas N 6.980.835,792m 
e E 633.728,708m; deste segue, com azimute de 184°21'51" por 
uma distância de 132,04m em curva com raio de 185.000m até o 
vértice 0-P-0007, de coordenadas N 6.980.706,907m e E 
633.718,872m; deste segue, com azimute de 163°55'00" por uma 
distância de 483,41m até o vértice 0-P-0008, de coordenadas N 
6.980.242,422m e E 633.852,793m; deste segue, com azimute de 
147°19'41" por uma distância de 20,27m em curva com raio de 
35.000m até o vértice 0-P-0009, de coordenadas N 6.980.225,600m 
e E 633.863,581m; deste segue, com azimute de 130°44'23" por 
uma distância de 66,91m até o vértice 0-P-0010, de coordenadas 
N 6.980.181,934m e E 633.914,276m; deste segue, com azimute 
de 134°50'02" por uma distância de 130,76m em curva com raio de 
915.000m até o vértice 0-P-0011, de coordenadas N 6.980.089,818m 
e E 634.006,928m; deste segue, com azimute de 138°55'40" por 
uma distância de 192,00m até o vértice 0-P-0012, de coordenadas 
N 6.979.945,071m e E 634.133,075m; deste segue, com azimute 
de 134°10'59" por uma distância de 146,58m em curva com raio de 
885.000m até o vértice 0-P-0013, de coordenadas N 6.979.843,031m 
e E 634.238,067m; deste segue, com azimute de 129°26'18" por 
uma distância de 195,09m até o vértice 0-P-0014, de coordenadas 
N 6.979.719,099m e E 634.388,738m; deste segue, com azimute 
de 136°23'44" por uma distância de 100,78m em curva com raio de 
415.000m até o vértice 0-P-0015, de coordenadas N 6.979.646,299m 
e E 634.458,076m; deste segue, com azimute de 143°21'10" por 
uma distância de 53,45m até o vértice 0-P-0016, de coordenadas 

N 6.979.603,417m e E 634.489,978m; deste segue, com azimute 
de 131°38'29" por uma distância de 83,81m em curva com raio de 
205.000m até o vértice 0-P-0017, de coordenadas N 6.979.548,117m 
e E 634.552,173m; deste segue, com azimute de 119°55'47" por 
uma distância de 68,56m até o vértice 0-P-0018, de coordenadas 
N 6.979.513,912m e E 634.611,586m; deste segue, com azimute 
de 75°56'04" por uma distância de 174,37m até o vértice 0-P-0019, 
de coordenadas N 6.979.556,289m e E 634.780,728m; deste se-
gue, com azimute de 122°58'44" por uma distância de 298,63m 
até o vértice 0-P-0020, de coordenadas N 6.979.393,737m e E 
635.031,239m; deste segue, com azimute de 122°58'44" por uma 
distância de 140,67m até o vértice 0-P-0021, de coordenadas N 
6.979.317,169m e E 635.149,240m; deste segue, com azimute de 
54°51'42" por uma distância de 633,28m até o vértice 0-P-0022, 
de coordenadas N 6.979.681,654m e E 635.667,112m; deste se-
gue, com azimute de 93°01'18" por uma distância de 32,24m até o 
vértice 0-P-0023, de coordenadas N 6.979.679,955m e E 
635.699,305m; deste segue, com azimute de 93°16'30" por uma 
distância de 26,25m até o vértice 0-P-0024, de coordenadas N 
6.979.678,456m e E 635.725,509m; deste segue, com azimute de 
91°15'48" por uma distância de 17,00m até o vértice 0-P-0025, de 
coordenadas N 6.979.678,081m e E 635.742,505m; deste segue, 
com azimute de 90°10'28" por uma distância de 9,05m até o vérti-
ce 0-P-0026, de coordenadas N 6.979.678,053m e E 635.751,559m; 
deste segue, com azimute de 86°27'43" por uma distância de 
15,49m até o vértice 0-P-0027, de coordenadas N 6.979.679,009m 
e E 635.767,018m; deste segue, com azimute de 82°13'21" por 
uma distância de 11,50m até o vértice 0-P-0028, de coordenadas 
N 6.979.680,565m e E 635.778,414m; deste segue, com azimute 
de 75°47'35" por uma distância de 17,64m até o vértice 0-P-0029, 
de coordenadas N 6.979.684,895m e E 635.795,514m; deste se-
gue, com azimute de 69°06'22" por uma distância de 8,00m até o 
vértice 0-P-0030, de coordenadas N 6.979.687,746m e E 
635.802,984m; deste segue, com azimute de 62°51'58" por uma 
distância de 9,20m até o vértice 0-P-0031, de coordenadas N 
6.979.691,941m e E 635.811,170m; deste segue, com azimute de 
56°24'40" por uma distância de 11,13m até o vértice 0-P-0032, de 
coordenadas N 6.979.698,099m e E 635.820,442m; deste segue, 
com azimute de 47°26'36" por uma distância de 9,49m até o vérti-
ce 0-P-0033, de coordenadas N 6.979.704,519m e E 635.827,434m; 
deste segue, com azimute de 37°58'58" por uma distância de 
29,61m até o vértice 0-P-0034, de coordenadas N 6.979.727,858m 
e E 635.845,658m; deste segue, com azimute de 43°36'17" por 
uma distância de 15,34m até o vértice 0-P-0035, de coordenadas 
N 6.979.738,964m e E 635.856,235m; deste segue, com azimute 
de 48°20'57" por uma distância de 15,14m até o vértice 0-P-0036, 
de coordenadas N 6.979.749,028m e E 635.867,550m; deste se-
gue, com azimute de 53°42'15" por uma distância de 15,08m até o 
vértice 0-P-0037, de coordenadas N 6.979.757,955m e E 
635.879,704m; deste segue, com azimute de 59°33'54" por uma 
distância de 14,89m até o vértice 0-P-0038, de coordenadas N 
6.979.765,497m e E 635.892,541m; deste segue, com azimute de 
65°39'05" por uma distância de 15,79m até o vértice 0-P-0039, de 
coordenadas N 6.979.772,006m e E 635.906,925m; deste segue, 
com azimute de 72°05'57" por uma distância de 14,75m até o vér-
tice 0-P-0040, de coordenadas N 6.979.776,539m e E 635.920,960m; 
deste segue, com azimute de 75°46'46" por uma distância de 
7,95m até o vértice 0-P-0041, de coordenadas N 6.979.778,493m 
e E 635.928,669m; deste segue, com azimute de 81°20'35" por 
uma distância de 18,12m até o vértice 0-P-0042, de coordenadas 
N 6.979.781,220m e E 635.946,579m; deste segue, com azimute 
de 88°44'47" por uma distância de 16,30m até o vértice 0-P-0043, 
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de coordenadas N 6.979.781,576m e E 635.962,877m; deste se-
gue, com azimute de 92°04'20" por uma distância de 9,45m até o 
vértice 0-P-0044, de coordenadas N 6.979.781,235m e E 
635.972,323m; deste segue, com azimute de 105°10'41" por uma 
distância de 10,06m até o vértice 0-P-0045, de coordenadas N 
6.979.778,600m e E 635.982,034m; deste segue, com azimute de 
111°34'09" por uma distância de 10,94m até o vértice 0-P-0046, 
de coordenadas N 6.979.774,578m e E 635.992,208m; deste se-
gue, com azimute de 114°53'48" por uma distância de 7,21m até o 
vértice 0-P-0047, de coordenadas N 6.979.771,542m e E 
635.998,751m; deste segue, com azimute de 126°27'47" por uma 
distância de 7,03m até o vértice 0-P-0048, de coordenadas N 
6.979.767,363m e E 636.004,406m; deste segue, com azimute de 
135°15'51" por uma distância de 3,51m até o vértice 0-P-0049, de 
coordenadas N 6.979.764,866m e E 636.006,880m; deste segue, 
com azimute de 140°02'44" por uma distância de 7,04m até o vér-
tice 0-P-0050, de coordenadas N 6.979.759,468m e E 636.011,402m; 
deste segue, com azimute de 144°46'40" por uma distância de 
3,57m até o vértice 0-P-0051, de coordenadas N 6.979.756,550m 
e E 636.013,462m; deste segue, com azimute de 154°34'13" por 
uma distância de 7,21m até o vértice 0-P-0052, de coordenadas N 
6.979.750,041m e E 636.016,557m; deste segue, com azimute de 
165°44'02" por uma distância de 134,27m até o vértice 0-P-0053, 
de coordenadas N 6.979.619,908m e E 636.049,645m; deste se-
gue, com azimute de 92°50'09" por uma distância de 65,79m até o 
vértice 0-P-0054, de coordenadas N 6.979.616,654m e E 
636.115,354m; deste segue, com azimute de 49°14'44" por uma 
distância de 5,05m até o vértice 0-P-0055, de coordenadas N 
6.979.619,952m e E 636.119,181m; deste segue, com azimute de 
43°11'48" por uma distância de 17,99m até o vértice 0-P-0056, de 
coordenadas N 6.979.633,066m e E 636.131,495m; deste segue, 
com azimute de 43°11'37" por uma distância de 79,08m até o vér-
tice 0-P-0057, de coordenadas N 6.979.690,722m e E 636.185,625m; 
deste segue, com azimute de 35°09'44" por uma distância de 
182,71m até o vértice 0-P-0058, de coordenadas N 6.979.840,095m 
e E 636.290,849m; deste segue, com azimute de 41°35'28" por 
uma distância de 58,95m até o vértice 0-P-0059, de coordenadas 
N 6.979.884,181m e E 636.329,978m; deste segue, com azimute 
de 60°22'49" por uma distância de 31,93m até o vértice 0-P-0060, 
de coordenadas N 6.979.899,963m e E 636.357,737m; deste se-
gue, com azimute de 89°09'42" por uma distância de 30,62m até o 
vértice 0-P-0061, de coordenadas N 6.979.900,411m e E 
636.388,349m; deste segue, com azimute de 101°45'47" por uma 
distância de 20,96m até o vértice 0-P-0062, de coordenadas N 
6.979.896,138m e E 636.408,869m; deste segue, com azimute de 
120°26'22" por uma distância de 26,70m até o vértice 0-P-0063, de 
coordenadas N 6.979.882,611m e E 636.431,889m; deste segue, 
com azimute de 99°36'28" por uma distância de 29,15m até o vér-
tice 0-P-0064, de coordenadas N 6.979.877,746m e E 636.460,629m; 
deste segue, com azimute de 86°36'54" por uma distância de 
24,81m até o vértice 0-P-0065, de coordenadas N 6.979.879,211m 
e E 636.485,397m; deste segue, com azimute de 65°15'11" por 
uma distância de 59,46m até o vértice 0-P-0066, de coordenadas 
N 6.979.904,100m e E 636.539,393m; deste segue, com azimute 
de 36°03'49" por uma distância de 42,07m até o vértice 0-P-0067, 
de coordenadas N 6.979.938,104m e E 636.564,156m; deste se-
gue, com azimute de 35°32'22" por uma distância de 61,37m até o 
vértice 0-P-0068, de coordenadas N 6.979.988,040m e E 
636.599,827m; deste segue, com azimute de 57°45'09" por uma 
distância de 20,78m até o vértice 0-P-0069, de coordenadas N 
6.979.999,126m e E 636.617,399m; deste segue, com azimute de 
80°49'00" por uma distância de 16,18m até o vértice 0-P-0070, de 
coordenadas N 6.980.001,708m e E 636.633,370m; deste segue, 
com azimute de 94°25'38" por uma distância de 10,60m até o vér-
tice 0-P-0071, de coordenadas N 6.980.000,890m e E 636.643,935m; 
deste segue, com azimute de 106°55'10" por uma distância de 
20,26m até o vértice 0-P-0072, de coordenadas N 6.979.994,995m 
e E 636.663,314m; deste segue, com azimute de 109°24'07" por 
uma distância de 14,61m até o vértice 0-P-0073, de coordenadas 

N 6.979.990,140m e E 636.677,099m; deste segue, com azimute 
de 101°05'22" por uma distância de 38,48m até o vértice 0-P-0074, 
de coordenadas N 6.979.982,739m e E 636.714,859m; deste se-
gue, com azimute de 98°50'13" por uma distância de 37,25m até o 
vértice 0-P-0075, de coordenadas N 6.979.977,017m e E 
636.751,664m; deste segue, com azimute de 96°04'44" por uma 
distância de 11,16m até o vértice 0-P-0076, de coordenadas N 
6.979.975,835m e E 636.762,763m; deste segue, com azimute de 
112°55'10" por uma distância de 36,10m até o vértice 0-P-0077, de 
coordenadas N 6.979.961,778m e E 636.796,009m; deste segue, 
com azimute de 111°39'21" por uma distância de 61,23m até o 
vértice 0-P-0078, de coordenadas N 6.979.939,182m e E 
636.852,918m; deste segue, com azimute de 106°39'40" por uma 
distância de 2,45m até o vértice 0-P-0079, de coordenadas N 
6.979.938,479m e E 636.855,267m; deste segue, com azimute de 
122°32'44" por uma distância de 3,14m até o vértice 0-P-0080, de 
coordenadas N 6.979.936,791m e E 636.857,912m; deste segue, 
com azimute de 127°46'09" por uma distância de 6,70m até o vér-
tice 0-P-0081, de coordenadas N 6.979.932,686m e E 636.863,210m; 
deste segue, com azimute de 125°35'53" por uma distância de 
5,41m até o vértice 0-P-0082, de coordenadas N 6.979.929,534m 
e E 636.867,613m; deste segue, com azimute de 108°55'00" por 
uma distância de 6,84m até o vértice 0-P-0083, de coordenadas N 
6.979.927,315m e E 636.874,088m; deste segue, com azimute de 
96°23'28" por uma distância de 4,48m até o vértice 0-P-0084, de 
coordenadas N 6.979.926,816m e E 636.878,543m; deste segue, 
com azimute de 90°38'01" por uma distância de 3,62m até o vérti-
ce 0-P-0085, de coordenadas N 6.979.926,776m e E 636.882,160m; 
deste segue, com azimute de 78°39'16" por uma distância de 
2,20m até o vértice 0-P-0086, de coordenadas N 6.979.927,209m 
e E 636.884,319m; deste segue, com azimute de 78°39'16" por 
uma distância de 3,80m até o vértice 0-P-0087, de coordenadas N 
6.979.927,956m e E 636.888,041m; deste segue, com azimute de 
105°28'37" por uma distância de 2,02m até o vértice 0-P-0088, de 
coordenadas N 6.979.927,418m e E 636.889,984m; deste segue, 
com azimute de 117°10'58" por uma distância de 1,62m até o vér-
tice 0-P-0089, de coordenadas N 6.979.926,679m e E 636.891,423m; 
deste segue, com azimute de 123°59'15" por uma distância de 
1,12m até o vértice 0-P-0090, de coordenadas N 6.979.926,052m 
e E 636.892,353m; deste segue, com azimute de 108°01'02" por 
uma distância de 1,34m até o vértice 0-P-0091, de coordenadas N 
6.979.925,636m e E 636.893,632m; deste segue, com azimute de 
106°34'13" por uma distância de 2,68m até o vértice 0-P-0092, de 
coordenadas N 6.979.924,871m e E 636.896,203m; deste segue, 
com azimute de 130°41'00" por uma distância de 0,99m até o vér-
tice 0-P-0093, de coordenadas N 6.979.924,228m e E 636.896,951m; 
deste segue, com azimute de 143°47'12" por uma distância de 
1,52m até o vértice 0-P-0094, de coordenadas N 6.979.923,003m 
e E 636.897,848m; deste segue, com azimute de 122°12'22" por 
uma distância de 1,39m até o vértice 0-P-0095, de coordenadas N 
6.979.922,261m e E 636.899,026m; deste segue, com azimute de 
108°16'03" por uma distância de 4,22m até o vértice 0-P-0096, de 
coordenadas N 6.979.920,938m e E 636.903,034m; deste segue, 
com azimute de 107°48'19" por uma distância de 1,15m até o vér-
tice 0-P-0097, de coordenadas N 6.979.920,586m e E 636.904,130m; 
deste segue, com azimute de 125°34'29" por uma distância de 
2,16m até o vértice 0-P-0098, de coordenadas N 6.979.919,330m 
e E 636.905,886m; deste segue, com azimute de 114°19'58" por 
uma distância de 1,66m até o vértice 0-P-0099, de coordenadas N 
6.979.918,644m e E 636.907,403m; deste segue, com azimute de 
100°55'10" por uma distância de 2,73m até o vértice 0-P-0100, de 
coordenadas N 6.979.918,126m e E 636.910,088m; deste segue, 
com azimute de 94°25'37" por uma distância de 3,26m até o vérti-
ce 0-P-0101, de coordenadas N 6.979.917,874m e E 636.913,343m; 
deste segue, com azimute de 100°06'03" por uma distância de 
0,68m até o vértice 0-P-0102, de coordenadas N 6.979.917,755m 
e E 636.914,011m; deste segue, com azimute de 100°05'02" por 
uma distância de 3,11m até o vértice 0-P-0103, de coordenadas N 
6.979.917,211m e E 636.917,070m; deste segue, com azimute de 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 48

111°54'43" por uma distância de 2,31m até o vértice 0-P-0104, de 
coordenadas N 6.979.916,349m e E 636.919,213m; deste segue, 
com azimute de 125°35'47" por uma distância de 24,08m até o 
vértice 0-P-0105, de coordenadas N 6.979.902,333m e E 
636.938,793m; deste segue, com azimute de 121°14'54" por uma 
distância de 22,17m até o vértice 0-P-0106, de coordenadas N 
6.979.890,831m e E 636.957,749m; deste segue, com azimute de 
103°25'15" por uma distância de 3,00m até o vértice 0-P-0107, de 
coordenadas N 6.979.890,134m e E 636.960,670m; deste segue, 
com azimute de 105°38'57" por uma distância de 1,30m até o vér-
tice 0-P-0108, de coordenadas N 6.979.889,783m e E 636.961,923m; 
deste segue, com azimute de 145°59'02" por uma distância de 
3,02m até o vértice 0-P-0109, de coordenadas N 6.979.887,279m 
e E 636.963,613m; deste segue, com azimute de 166°00'48" por 
uma distância de 1,68m até o vértice 0-P-0110, de coordenadas N 
6.979.885,645m e E 636.964,020m; deste segue, com azimute de 
143°10'12" por uma distância de 15,53m até o vértice 0-P-0111, 
de coordenadas N 6.979.873,211m e E 636.973,332m; deste se-
gue, com azimute de 136°42'55" por uma distância de 12,66m até 
o vértice 0-P-0112, de coordenadas N 6.979.863,994m e E 
636.982,013m; deste segue, com azimute de 129°10'30" por uma 
distância de 2,64m até o vértice 0-P-0113, de coordenadas N 
6.979.862,326m e E 636.984,060m; deste segue, com azimute de 
126°52'46" por uma distância de 4,79m até o vértice 0-P-0114, de 
coordenadas N 6.979.859,454m e E 636.987,888m; deste segue, 
com azimute de 113°25'19" por uma distância de 11,72m até o 
vértice 0-P-0115, de coordenadas N 6.979.854,795m e E 
636.998,643m; deste segue, com azimute de 123°45'58" por uma 
distância de 6,89m até o vértice 0-P-0116, de coordenadas N 
6.979.850,968m e E 637.004,367m; deste segue, com azimute de 
134°23'07" por uma distância de 4,28m até o vértice 0-P-0117, de 
coordenadas N 6.979.847,971m e E 637.007,429m; deste segue, 
com azimute de 143°35'44" por uma distância de 2,07m até o vér-
tice 0-P-0118, de coordenadas N 6.979.846,307m e E 637.008,656m; 
deste segue, com azimute de 147°31'02" por uma distância de 
1,13m até o vértice 0-P-0119, de coordenadas N 6.979.845,352m 
e E 637.009,264m; deste segue, com azimute de 139°10'06" por 
uma distância de 1,43m até o vértice 0-P-0120, de coordenadas N 
6.979.844,270m e E 637.010,199m; deste segue, com azimute de 
114°54'39" por uma distância de 1,24m até o vértice 0-P-0121, de 
coordenadas N 6.979.843,748m e E 637.011,323m; deste segue, 
com azimute de 94°55'52" por uma distância de 1,48m até o vérti-
ce 0-P-0122, de coordenadas N 6.979.843,621m e E 637.012,795m; 
deste segue, com azimute de 101°58'52" por uma distância de 
1,37m até o vértice 0-P-0123, de coordenadas N 6.979.843,336m 
e E 637.014,138m; deste segue, com azimute de 128°10'19" por 
uma distância de 1,10m até o vértice 0-P-0124, de coordenadas N 
6.979.842,656m e E 637.015,003m; deste segue, com azimute de 
140°37'19" por uma distância de 3,55m até o vértice 0-P-0125, de 
coordenadas N 6.979.839,911m e E 637.017,256m; deste segue, 
com azimute de 138°50'05" por uma distância de 1,30m até o vér-
tice 0-P-0126, de coordenadas N 6.979.838,932m e E 637.018,112m; 
deste segue, com azimute de 126°06'40" por uma distância de 
3,07m até o vértice 0-P-0127, de coordenadas N 6.979.837,125m e 
E 637.020,589m; deste segue, com azimute de 121°45'45" por 
uma distância de 12,95m até o vértice 0-P-0128, de coordenadas 
N 6.979.830,306m e E 637.031,603m; deste segue, com azimute 
de 115°24'27" por uma distância de 29,62m até o vértice 0-P-
0129, de coordenadas N 6.979.817,599m e E 637.058,355m; deste 
segue, com azimute de 105°23'41" por uma distância de 3,49m até 
o vértice 0-P-0130, de coordenadas N 6.979.816,673m e E 
637.061,718m; deste segue, com azimute de 96°15'11" por uma 
distância de 2,83m até o vértice 0-P-0131, de coordenadas N 
6.979.816,365m e E 637.064,529m; deste segue, com azimute de 
91°09'05" por uma distância de 3,43m até o vértice 0-P-0132, de 
coordenadas N 6.979.816,296m e E 637.067,962m; deste segue, 
com azimute de 86°11'06" por uma distância de 3,70m até o vérti-
ce 0-P-0133, de coordenadas N 6.979.816,542m e E 637.071,651m; 
deste segue, com azimute de 79°20'25" por uma distância de 

5,20m até o vértice 0-P-0134, de coordenadas N 6.979.817,504m 
e E 637.076,762m; deste segue, com azimute de 70°50'14" por 
uma distância de 17,99m até o vértice 0-P-0135, de coordenadas N 
6.979.823,410m e E 637.093,757m; deste segue, com azimute de 
180°20'40" por uma distância de 160,46m até o vértice 0-P-0136, 
de coordenadas N 6.979.662,948m e E 637.092,792m; deste se-
gue, com azimute de 280°22'34" por uma distância de 206,24m em 
curva com raio de 6193.511m até o vértice 0-P-0137, de coordena-
das N 6.979.700,092m e E 636.889,933m; deste segue, com 
azimute de 284°37'44" por uma distância de 55,27m até o vértice 
0-P-0138, de coordenadas N 6.979.714,052m e E 636.836,450m; 
deste segue, com azimute de 294°29'05" por uma distância de 
70,01m em curva com raio de 203.500m até o vértice 0-P-0139, de 
coordenadas N 6.979.742,925m e E 636.773,049m; deste segue, 
com azimute de 304°20'26" por uma distância de 83,76m até o 
vértice 0-P-0140, de coordenadas N 6.979.790,177m e E 
636.703,885m; deste segue, com azimute de 90°00'00" por uma 
distância de 0,00m até o vértice 0-P-0141, de coordenadas N 
6.979.790,177m e E 636.703,885m; deste segue, com azimute de 
90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vértice 0-P-0142, de 
coordenadas N 6.979.790,177m e E 636.703,885m; deste segue, 
com azimute de 226°36'46" por uma distância de 93,93m até o 
vértice 0-P-0143, de coordenadas N 6.979.725,655m e E 
636.635,623m; deste segue, com azimute de 258°17'46" por uma 
distância de 293,84m até o vértice 0-P-0144, de coordenadas N 
6.979.666,047m e E 636.347,892m; deste segue, com azimute de 
188°58'19" por uma distância de 10,42m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-0145, de coordenadas N 6.979.655,762m 
e E 636.346,268m; deste segue, com azimute de 185°52'45" por 
uma distância de 48,81m até o vértice 0-P-0146, de coordenadas 
N 6.979.607,210m e E 636.341,268m; deste segue, com azimute 
de 228°42'38" por uma distância de 207,07m em curva com raio de 
138.500m até o vértice 0-P-0147, de coordenadas N 6.979.482,947m 
e E 636.199,770m; deste segue, com azimute de 271°32'31" por 
uma distância de 33,93m até o vértice 0-P-0148, de coordenadas 
N 6.979.483,860m e E 636.165,852m; deste segue, com azimute 
de 243°04'34" por uma distância de 13,72m até o vértice 0-P-0149, 
de coordenadas N 6.979.477,645m e E 636.153,616m; deste se-
gue, com azimute de 264°04'33" por uma distância de 119,85m em 
curva com raio de 163.500m até o vértice 0-P-0150, de coordena-
das N 6.979.465,550m e E 636.037,058m; deste segue, com 
azimute de 285°04'31" por uma distância de 72,53m até o vértice 
0-P-0151, de coordenadas N 6.979.484,414m e E 635.967,028m; 
deste segue, com azimute de 299°20'06" por uma distância de 
76,41m em curva com raio de 153.500m até o vértice 0-P-0152, de 
coordenadas N 6.979.521,461m e E 635.901,105m; deste segue, 
com azimute de 313°35'41" por uma distância de 18,55m até o 
vértice 0-P-0153, de coordenadas N 6.979.534,251m e E 
635.887,671m; deste segue, com azimute de 291°35'52" por uma 
distância de 20,35m em curva com raio de 26.500m até o vértice 
0-P-0154, de coordenadas N 6.979.541,558m e E 635.869,214m; 
deste segue, com azimute de 269°36'03" por uma distância de 
99,56m até o vértice 0-P-0155, de coordenadas N 6.979.540,864m 
e E 635.769,656m; deste segue, com azimute de 143°35'17" por 
uma distância de 159,63m até o vértice 0-P-0156, de coordenadas 
N 6.979.412,397m e E 635.864,412m; deste segue, com azimute 
de 143°35'17" por uma distância de 70,24m até o vértice 0-P-0157, 
de coordenadas N 6.979.355,870m e E 635.906,106m; deste se-
gue, com azimute de 175°57'17" por uma distância de 51,50m até 
o vértice 0-P-0158, de coordenadas N 6.979.304,498m e E 
635.909,739m; deste segue, com azimute de 262°58'48" por uma 
distância de 45,63m até o vértice 0-P-0159, de coordenadas N 
6.979.298,921m e E 635.864,449m; deste segue, com azimute de 
236°14'46" por uma distância de 50,10m até o vértice 0-P-0160, 
de coordenadas N 6.979.271,086m e E 635.822,796m; deste se-
gue, com azimute de 272°56'03" por uma distância de 34,05m até 
o vértice 0-P-0161, de coordenadas N 6.979.272,829m e E 
635.788,786m; deste segue, com azimute de 272°56'03" por uma 
distância de 12,77m até o vértice 0-P-0162, de coordenadas N 
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6.979.273,482m e E 635.776,033m; deste segue, com azimute de 
360°00'00" por uma distância de 81,69m até o vértice 0-P-0163, 
de coordenadas N 6.979.355,176m e E 635.776,033m; deste se-
gue, com azimute de 270°00'00" por uma distância de 175,00m 
até o vértice 0-P-0164, de coordenadas N 6.979.355,176m e E 
635.601,033m; deste segue, com azimute de 360°00'00" por uma 
distância de 94,34m até o vértice 0-P-0165, de coordenadas N 
6.979.449,519m e E 635.601,033m; deste segue, com azimute de 
246°35'08" por uma distância de 40,97m até o vértice 0-P-0166, 
de coordenadas N 6.979.433,237m e E 635.563,434m; deste se-
gue, com azimute de 249°22'37" por uma distância de 24,70m em 
curva com raio de 253.500m até o vértice 0-P-0167, de coordena-
das N 6.979.424,540m e E 635.540,324m; deste segue, com 
azimute de 252°10'07" por uma distância de 8,49m até o vértice 
0-P-0168, de coordenadas N 6.979.421,941m e E 635.532,245m; 
deste segue, com azimute de 250°09'55" por uma distância de 
27,73m em curva com raio de 396.500m até o vértice 0-P-0169, de 
coordenadas N 6.979.412,535m e E 635.506,168m; deste segue, 
com azimute de 248°09'43" por uma distância de 26,03m até o 
vértice 0-P-0170, de coordenadas N 6.979.402,853m e E 
635.482,008m; deste segue, com azimute de 239°38'36" por uma 
distância de 28,69m em curva com raio de 96.500m até o vértice 
0-P-0171, de coordenadas N 6.979.388,405m e E 635.457,339m; 
deste segue, com azimute de 231°07'30" por uma distância de 
21,71m até o vértice 0-P-0172, de coordenadas N 6.979.374,780m 
e E 635.440,438m; deste segue, com azimute de 148°12'17" por 
uma distância de 136,56m até o vértice 0-P-0173, de coordenadas 
N 6.979.258,710m e E 635.512,391m; deste segue, com azimute 
de 270°39'44" por uma distância de 232,71m até o vértice 0-P-
0174, de coordenadas N 6.979.261,400m e E 635.279,701m; deste 
segue, com azimute de 270°39'44" por uma distância de 9,55m até 
o vértice 0-P-0175, de coordenadas N 6.979.261,510m e E 
635.270,148m; deste segue, com azimute de 214°05'09" por uma 
distância de 47,25m até o vértice 0-P-0176, de coordenadas N 
6.979.222,379m e E 635.243,668m; deste segue, com azimute de 
213°45'07" por uma distância de 10,44m em curva com raio de 
896.500m até o vértice 0-P-0177, de coordenadas N 6.979.213,695m 
e E 635.237,865m; deste segue, com azimute de 213°25'06" por 
uma distância de 27,82m até o vértice 0-P-0178, de coordenadas N 
6.979.190,473m e E 635.222,543m; deste segue, com azimute de 
208°28'15" por uma distância de 33,94m em curva com raio de 
196.500m até o vértice 0-P-0179, de coordenadas N 6.979.160,679m 
e E 635.206,386m; deste segue, com azimute de 203°31'24" por 
uma distância de 12,03m até o vértice 0-P-0180, de coordenadas 
N 6.979.149,654m e E 635.201,586m; deste segue, com azimute 
de 201°47'26" por uma distância de 5,84m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-0181, de coordenadas N 6.979.144,234m 
e E 635.199,420m; deste segue, com azimute de 90°28'50" por 
uma distância de 195,91m até o vértice 0-P-0182, de coordenadas 
N 6.979.142,591m e E 635.395,321m; deste segue, com azimute 
de 90°39'44" por uma distância de 877,01m até o vértice 0-P-0183, 
de coordenadas N 6.979.132,454m e E 636.272,272m; deste se-
gue, com azimute de 180°39'44" por uma distância de 340,78m até 
o vértice 0-P-0184, de coordenadas N 6.978.791,697m e E 
636.268,333m; deste segue, com azimute de 270°39'44" por uma 
distância de 848,36m até o vértice 0-P-0185, de coordenadas N 
6.978.801,503m e E 635.420,030m; deste segue, com azimute de 
348°03'30" por uma distância de 81,35m até o vértice 0-P-0186, 
de coordenadas N 6.978.881,088m e E 635.403,199m; deste se-
gue, com azimute de 290°47'19" por uma distância de 56,74m até 
o vértice 0-P-0187, de coordenadas N 6.978.901,225m e E 
635.350,156m; deste segue, com azimute de 290°47'19" por uma 
distância de 107,00m até o vértice 0-P-0188, de coordenadas N 
6.978.939,201m e E 635.250,122m; deste segue, com azimute de 
178°20'31" por uma distância de 228,57m até o vértice 0-P-0189, 
de coordenadas N 6.978.710,728m e E 635.256,736m; deste se-
gue, com azimute de 184°32'45" por uma distância de 78,89m até 
o vértice 0-P-0190, de coordenadas N 6.978.632,089m e E 
635.250,484m; deste segue, com azimute de 190°36'41" por uma 

distância de 414,21m até o vértice 0-P-0191, de coordenadas N 
6.978.224,964m e E 635.174,208m; deste segue, com azimute de 
205°38'28" por uma distância de 264,59m até o vértice 0-P-0192, 
de coordenadas N 6.977.986,430m e E 635.059,710m; deste se-
gue, com azimute de 87°51'09" por uma distância de 225,03m até 
o vértice 0-P-0193, de coordenadas N 6.977.994,863m e E 
635.284,587m; deste segue, com azimute de 267°51'09" por uma 
distância de 225,03m até o vértice 0-P-0194, de coordenadas N 
6.977.986,430m e E 635.059,710m; deste segue, com azimute de 
87°51'09" por uma distância de 225,04m até o vértice 0-P-0195, 
de coordenadas N 6.977.994,863m e E 635.284,590m; deste se-
gue, com azimute de 155°29'59" por uma distância de 120,14m 
até o vértice 0-P-0196, de coordenadas N 6.977.885,541m e E 
635.334,412m; deste segue, com azimute de 88°07'29" por uma 
distância de 105,68m até o vértice 0-P-0197, de coordenadas N 
6.977.888,999m e E 635.440,037m; deste segue, com azimute de 
177°44'27" por uma distância de 89,64m até o vértice 0-P-0198, 
de coordenadas N 6.977.799,429m e E 635.443,570m; deste se-
gue, com azimute de 105°49'20" por uma distância de 109,51m 
até o vértice 0-P-0199, de coordenadas N 6.977.769,572m e E 
635.548,928m; deste segue, com azimute de 121°47'17" por uma 
distância de 210,83m em curva com raio de 255.000m até o vértice 
0-P-0200, de coordenadas N 6.977.661,648m e E 635.723,071m; 
deste segue, com azimute de 145°28'24" por uma distância de 
173,84m até o vértice 0-P-0201, de coordenadas N 6.977.518,425m 
e E 635.821,604m; deste segue, com azimute de 130°33'09" por 
uma distância de 96,35m em curva com raio de 185.000m até o 
vértice 0-P-0202, de coordenadas N 6.977.456,486m e E 
635.893,991m; deste segue, com azimute de 115°37'54" por uma 
distância de 95,16m até o vértice 0-P-0203, de coordenadas N 
6.977.415,320m e E 635.979,790m; deste segue, com azimute de 
136°08'51" por uma distância de 247,07m em curva com raio de 
345.000m até o vértice 0-P-0204, de coordenadas N 6.977.240,934m 
e E 636.147,326m; deste segue, com azimute de 156°34'39" por 
uma distância de 148,15m até o vértice 0-P-0205, de coordenadas 
N 6.977.104,988m e E 636.206,219m; deste segue, com azimute 
de 91°59'03" por uma distância de 443,48m até o vértice 0-P-
0206, de coordenadas N 6.977.089,633m e E 636.649,429m; deste 
segue, com azimute de 179°12'01" por uma distância de 88,91m 
até o vértice 0-P-0207, de coordenadas N 6.977.000,736m e E 
636.650,670m; deste segue, com azimute de 101°60'00" por uma 
distância de 6,25m até o vértice 0-P-0208, de coordenadas N 
6.976.999,436m e E 636.656,785m; deste segue, com azimute de 
101°60'00" por uma distância de 31,14m até o vértice 0-P-0209, 
de coordenadas N 6.976.992,962m e E 636.687,242m; deste se-
gue, com azimute de 99°00'50" por uma distância de 12,65m até o 
vértice 0-P-0210, de coordenadas N 6.976.990,980m e E 
636.699,737m; deste segue, com azimute de 112°30'58" por uma 
distância de 7,73m até o vértice 0-P-0211, de coordenadas N 
6.976.988,021m e E 636.706,874m; deste segue, com azimute de 
88°00'23" por uma distância de 146,46m até o vértice 0-P-0212, 
de coordenadas N 6.976.993,116m e E 636.853,241m; deste se-
gue, com azimute de 156°39'49" por uma distância de 246,29m 
até o vértice 0-P-0213, de coordenadas N 6.976.766,972m e E 
636.950,804m; deste segue, com azimute de 268°21'04" por uma 
distância de 467,92m até o vértice 0-P-0214, de coordenadas N 
6.976.753,508m e E 636.483,076m; deste segue, com azimute de 
178°23'07" por uma distância de 41,73m até o vértice 0-P-0215, de 
coordenadas N 6.976.711,799m e E 636.484,252m; deste segue, 
com azimute de 270°00'00" por uma distância de 60,00m até o 
vértice 0-P-0216, de coordenadas N 6.976.711,799m e E 
636.424,252m; deste segue, com azimute de 358°21'04" por uma 
distância de 30,00m até o vértice 0-P-0217, de coordenadas N 
6.976.741,786m e E 636.423,388m; deste segue, com azimute de 
268°21'04" por uma distância de 60,00m até o vértice 0-P-0218, 
de coordenadas N 6.976.740,060m e E 636.363,413m; deste se-
gue, com azimute de 156°39'49" por uma distância de 34,51m até 
o vértice 0-P-0219, de coordenadas N 6.976.708,374m e E 
636.377,083m; deste segue, com azimute de 145°57'06" por uma 
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distância de 61,70m em curva com raio de 165.000m até o vértice 
0-P-0220, de coordenadas N 6.976.657,552m e E 636.411,425m; 
deste segue, com azimute de 135°14'24" por uma distância de 
114,47m até o vértice 0-P-0221, de coordenadas N 6.976.576,270m 
e E 636.492,030m; deste segue, com azimute de 157°51'58" por 
uma distância de 643,69m em curva com raio de 815.000m até o 
vértice 0-P-0222, de coordenadas N 6.975.995,392m e E 
636.728,300m; deste segue, com azimute de 180°29'33" por uma 
distância de 235,84m até o vértice 0-P-0223, de coordenadas N 
6.975.759,561m e E 636.726,273m; deste segue, com azimute de 
190°30'23" por uma distância de 249,93m em curva com raio de 
715.000m até o vértice 0-P-0224, de coordenadas N 6.975.515,072m 
e E 636.680,932m; deste segue, com azimute de 200°31'13" por 
uma distância de 119,61m até o vértice 0-P-0225, de coordenadas 
N 6.975.403,048m e E 636.639,003m; deste segue, com azimute 
de 172°03'25" por uma distância de 173,87m em curva com raio de 
175.000m até o vértice 0-P-0226, de coordenadas N 6.975.237,840m 
e E 636.662,054m; deste segue, com azimute de 143°35'37" por 
uma distância de 493,00m até o vértice 0-P-0227, de coordenadas 
N 6.974.841,063m e E 636.954,651m; deste segue, com azimute 
de 39°47'57" por uma distância de 176,66m até o vértice 0-P-
0228, de coordenadas N 6.974.976,791m e E 637.067,732m; deste 
segue, com azimute de 88°16'47" por uma distância de 304,92m 
até o vértice 0-P-0229, de coordenadas N 6.974.985,944m e E 
637.372,509m; deste segue, com azimute de 220°48'54" por uma 
distância de 17,24m em curva com raio de 105.000m até o vértice 
0-P-0230, de coordenadas N 6.974.972,912m e E 637.361,254m; 
deste segue, com azimute de 216°06'41" por uma distância de 
18,59m até o vértice 0-P-0231, de coordenadas N 6.974.957,892m 
e E 637.350,297m; deste segue, com azimute de 180°36'26" por 
uma distância de 24,79m em curva com raio de 20.000m até o 
vértice 0-P-0232, de coordenadas N 6.974.934,663m e E 
637.350,050m; deste segue, com azimute de 145°06'11" por uma 
distância de 14,42m até o vértice 0-P-0233, de coordenadas N 
6.974.922,835m e E 637.358,300m; deste segue, com azimute de 
209°05'12" por uma distância de 44,23m até o vértice 0-P-0234, de 
coordenadas N 6.974.884,182m e E 637.336,798m; deste segue, 
com azimute de 214°22'01" por uma distância de 9,42m em curva 
com raio de 50.000m até o vértice 0-P-0235, de coordenadas N 
6.974.876,420m e E 637.331,490m; deste segue, com azimute de 
219°45'46" por uma distância de 79,78m até o vértice 0-P-0236, de 
coordenadas N 6.974.815,093m e E 637.280,461m; deste segue, 
com azimute de 199°31'53" por uma distância de 52,97m em curva 
com raio de 75.000m até o vértice 0-P-0237, de coordenadas N 
6.974.766,205m e E 637.263,119m; deste segue, com azimute de 
179°17'59" por uma distância de 30,60m até o vértice 0-P-0238, 
de coordenadas N 6.974.735,612m e E 637.263,493m; deste se-
gue, com azimute de 219°55'46" por uma distância de 72,84m até 
o vértice 0-P-0239, de coordenadas N 6.974.679,754m e E 
637.216,739m; deste segue, com azimute de 224°38'13" por uma 
distância de 16,43m em curva com raio de 100.000m até o vértice 
0-P-0240, de coordenadas N 6.974.668,074m e E 637.205,207m; 
deste segue, com azimute de 229°20'40" por uma distância de 
34,02m até o vértice 0-P-0241, de coordenadas N 6.974.645,910m 
e E 637.179,398m; deste segue, com azimute de 220°38'33" por 
uma distância de 37,02m em curva com raio de 126.000m até o 
vértice 0-P-0242, de coordenadas N 6.974.617,918m e E 
637.155,369m; deste segue, com azimute de 212°13'28" por uma 
distância de 5,27m até o vértice 0-P-0243, de coordenadas N 
6.974.613,461m e E 637.152,560m; deste segue, com azimute de 
235°01'38" por uma distância de 15,92m em curva com raio de 
20.000m até o vértice 0-P-0244, de coordenadas N 6.974.604,575m 
e E 637.139,857m; deste segue, com azimute de 119°40'25" por 
uma distância de 27,02m em curva com raio de 3835.844m até o 
vértice 0-P-0245, de coordenadas N 6.974.591,198m e E 
637.163,333m; deste segue, com azimute de 117°38'48" por uma 
distância de 110,94m até o vértice 0-P-0246, de coordenadas N 
6.974.539,720m e E 637.261,608m; deste segue, com azimute de 
145°50'45" por uma distância de 246,09m em curva com raio de 

250.000m até o vértice 0-P-0247, de coordenadas N 6.974.344,198m 
e E 637.394,255m; deste segue, com azimute de 174°02'43" por 
uma distância de 82,80m até o vértice 0-P-0248, de coordenadas 
N 6.974.261,844m e E 637.402,845m; deste segue, com azimute 
de 210°50'00" por uma distância de 321,04m em curva com raio de 
250.000m até o vértice 0-P-0249, de coordenadas N 6.974.004,737m 
e E 637.249,375m; deste segue, com azimute de 247°37'17" por 
uma distância de 179,22m até o vértice 0-P-0250, de coordenadas 
N 6.973.936,501m e E 637.083,648m; deste segue, com azimute 
de 192°05'18" por uma distância de 35,86m em curva com raio de 
18.500m até o vértice 0-P-0251, de coordenadas N 6.973.906,673m 
e E 637.077,260m; deste segue, com azimute de 136°33'19" por 
uma distância de 151,80m até o vértice 0-P-0252, de coordenadas 
N 6.973.796,463m e E 637.181,644m; deste segue, com azimute 
de 128°13'06" por uma distância de 62,57m em curva com raio de 
215.000m até o vértice 0-P-0253, de coordenadas N 6.973.757,891m 
e E 637.230,627m; deste segue, com azimute de 119°52'54" por 
uma distância de 89,24m até o vértice 0-P-0254, de coordenadas 
N 6.973.713,433m e E 637.308,000m; deste segue, com azimute 
de 143°03'21" por uma distância de 214,37m em curva com raio de 
265.000m até o vértice 0-P-0255, de coordenadas N 6.973.546,740m 
e E 637.433,358m; deste segue, com azimute de 166°13'48" por 
uma distância de 10,56m até o vértice 0-P-0256, de coordenadas 
N 6.973.536,485m e E 637.435,871m; deste segue, com azimute 
de 86°31'51" por uma distância de 297,58m até o vértice 0-P-0257, 
de coordenadas N 6.973.554,492m e E 637.732,907m; deste se-
gue, com azimute de 164°47'05" por uma distância de 49,95m até 
o vértice 0-P-0258, de coordenadas N 6.973.506,296m e E 
637.746,015m; deste segue, com azimute de 266°31'51" por uma 
distância de 298,86m até o vértice 0-P-0259, de coordenadas N 
6.973.488,212m e E 637.447,701m; deste segue, com azimute de 
166°13'48" por uma distância de 124,40m até o vértice 0-P-0260, 
de coordenadas N 6.973.367,392m e E 637.477,311m; deste se-
gue, com azimute de 173°02'12" por uma distância de 98,60m em 
curva com raio de 415.000m até o vértice 0-P-0261, de coordena-
das N 6.973.269,745m e E 637.489,237m; deste segue, com 
azimute de 86°57'08" por uma distância de 400,50m até o vértice 
0-P-0262, de coordenadas N 6.973.291,039m e E 637.889,170m; 
deste segue, com azimute de 183°32'02" por uma distância de 
55,53m até o vértice 0-P-0263, de coordenadas N 6.973.235,615m 
e E 637.885,747m; deste segue, com azimute de 268°00'53" por 
uma distância de 399,40m até o vértice 0-P-0264, de coordenadas 
N 6.973.221,778m e E 637.486,587m; deste segue, com azimute 
de 195°18'20" por uma distância de 127,85m em curva com raio de 
415.000m até o vértice 0-P-0265, de coordenadas N 6.973.098,946m 
e E 637.452,971m; deste segue, com azimute de 204°07'53" por 
uma distância de 393,20m até o vértice 0-P-0266, de coordenadas 
N 6.972.740,110m e E 637.292,219m; deste segue, com azimute 
de 94°58'43" por uma distância de 66,25m até o vértice 0-P-0267, 
de coordenadas N 6.972.734,360m e E 637.358,220m; deste se-
gue, com azimute de 160°49'06" por uma distância de 63,25m até 
o vértice 0-P-0268, de coordenadas N 6.972.674,622m e E 
637.379,002m; deste segue, com azimute de 94°51'43" por uma 
distância de 44,89m até o vértice 0-P-0269, de coordenadas N 
6.972.670,817m e E 637.423,735m; deste segue, com azimute de 
175°53'46" por uma distância de 32,08m até o vértice 0-P-0270, 
de coordenadas N 6.972.638,823m e E 637.426,031m; deste se-
gue, com azimute de 175°53'46" por uma distância de 71,06m até 
o vértice 0-P-0271, de coordenadas N 6.972.567,943m e E 
637.431,116m; deste segue, com azimute de 267°54'17" por uma 
distância de 189,97m até o vértice 0-P-0272, de coordenadas N 
6.972.560,997m e E 637.241,272m; deste segue, com azimute de 
176°31'59" por uma distância de 266,94m até o vértice 0-P-0273, 
de coordenadas N 6.972.294,542m e E 637.257,414m; deste se-
gue, com azimute de 196°20'34" por uma distância de 286,97m em 
curva com raio de 415.000m até o vértice 0-P-0274, de coordena-
das N 6.972.024,624m e E 637.178,267m; deste segue, com 
azimute de 216°09'08" por uma distância de 236,08m até o vértice 
0-P-0275, de coordenadas N 6.971.834,004m e E 637.038,998m; 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 51

deste segue, com azimute de 184°16'56" por uma distância de 
189,12m em curva com raio de 170.000m até o vértice 0-P-0276, 
de coordenadas N 6.971.654,987m e E 637.025,593m; deste se-
gue, com azimute de 152°24'44" por uma distância de 138,75m até 
o vértice 0-P-0277, de coordenadas N 6.971.532,010m e E 
637.089,850m; deste segue, com azimute de 168°13'40" por uma 
distância de 229,10m em curva com raio de 415.000m até o vértice 
0-P-0278, de coordenadas N 6.971.310,561m e E 637.136,002m; 
deste segue, com azimute de 184°02'35" por uma distância de 
200,64m até o vértice 0-P-0279, de coordenadas N 6.971.110,422m 
e E 637.121,856m; deste segue, com azimute de 175°22'15" por 
uma distância de 56,00m em curva com raio de 185.000m até o 
vértice 0-P-0280, de coordenadas N 6.971.054,816m e E 
637.126,358m; deste segue, com azimute de 90°32'57" por uma 
distância de 86,97m até o vértice 0-P-0281, de coordenadas N 
6.971.053,982m e E 637.213,322m; deste segue, com azimute de 
352°40'19" por uma distância de 48,47m até o vértice 0-P-0282, 
de coordenadas N 6.971.102,061m e E 637.207,139m; deste se-
gue, com azimute de 87°43'19" por uma distância de 854,58m até 
o vértice 0-P-0283, de coordenadas N 6.971.136,030m e E 
638.061,043m; deste segue, com azimute de 158°11'31" por uma 
distância de 98,20m até o vértice 0-P-0284, de coordenadas N 
6.971.044,856m e E 638.097,525m; deste segue, com azimute de 
158°11'31" por uma distância de 194,44m até o vértice 0-P-0285, 
de coordenadas N 6.970.864,335m e E 638.169,758m; deste se-
gue, com azimute de 138°33'05" por uma distância de 369,80m 
até o vértice 0-P-0286, de coordenadas N 6.970.587,153m e E 
638.414,545m; deste segue, com azimute de 129°31'28" por uma 
distância de 186,85m até o vértice 0-P-0287, de coordenadas N 
6.970.468,242m e E 638.558,672m; deste segue, com azimute de 
149°15'24" por uma distância de 885,10m em curva com raio de 
1285.000m até o vértice 0-P-0288, de coordenadas N 
6.969.722,477m e E 639.002,235m; deste segue, com azimute de 
168°59'21" por uma distância de 577,58m até o vértice 0-P-0289, 
de coordenadas N 6.969.155,529m e E 639.112,549m; deste se-
gue, com azimute de 192°41'16" por uma distância de 7,49m até o 
vértice 0-P-0290, de coordenadas N 6.969.148,219m e E 
639.110,903m; deste segue, com azimute de 186°11'12" por uma 
distância de 9,31m até o vértice 0-P-0291, de coordenadas N 
6.969.138,966m e E 639.109,900m; deste segue, com azimute de 
179°36'32" por uma distância de 11,88m até o vértice 0-P-0292, 
de coordenadas N 6.969.127,085m e E 639.109,981m; deste se-
gue, com azimute de 178°32'34" por uma distância de 11,52m até 
o vértice 0-P-0293, de coordenadas N 6.969.115,571m e E 
639.110,274m; deste segue, com azimute de 177°50'33" por uma 
distância de 19,90m até o vértice 0-P-0294, de coordenadas N 
6.969.095,688m e E 639.111,023m; deste segue, com azimute de 
282°55'42" por uma distância de 16,61m até o vértice 0-P-0295, 
de coordenadas N 6.969.099,404m e E 639.094,835m; deste se-
gue, com azimute de 268°50'59" por uma distância de 35,27m até 
o vértice 0-P-0296, de coordenadas N 6.969.098,696m e E 
639.059,577m; deste segue, com azimute de 260°33'36" por uma 
distância de 9,33m até o vértice 0-P-0297, de coordenadas N 
6.969.097,165m e E 639.050,369m; deste segue, com azimute de 
264°34'23" por uma distância de 12,56m até o vértice 0-P-0298, 
de coordenadas N 6.969.095,977m e E 639.037,864m; deste se-
gue, com azimute de 268°29'59" por uma distância de 15,77m até 
o vértice 0-P-0299, de coordenadas N 6.969.095,564m e E 
639.022,095m; deste segue, com azimute de 276°56'58" por uma 
distância de 8,06m até o vértice 0-P-0300, de coordenadas N 
6.969.096,539m e E 639.014,096m; deste segue, com azimute de 
281°01'04" por uma distância de 30,15m até o vértice 0-P-0301, 
de coordenadas N 6.969.102,301m e E 638.984,502m; deste se-
gue, com azimute de 281°08'01" por uma distância de 23,77m até 
o vértice 0-P-0302, de coordenadas N 6.969.106,891m e E 
638.961,179m; deste segue, com azimute de 284°05'53" por uma 
distância de 5,61m até o vértice 0-P-0303, de coordenadas N 
6.969.108,258m e E 638.955,736m; deste segue, com azimute de 
290°03'15" por uma distância de 0,83m até o vértice 0-P-0304, de 

coordenadas N 6.969.108,542m e E 638.954,958m; deste segue, 
com azimute de 290°04'39" por uma distância de 3,17m até o vér-
tice 0-P-0305, de coordenadas N 6.969.109,629m e E 638.951,984m; 
deste segue, com azimute de 297°35'17" por uma distância de 
16,48m até o vértice 0-P-0306, de coordenadas N 6.969.117,261m 
e E 638.937,378m; deste segue, com azimute de 295°45'32" por 
uma distância de 12,27m até o vértice 0-P-0307, de coordenadas N 
6.969.122,593m e E 638.926,328m; deste segue, com azimute de 
281°24'42" por uma distância de 4,41m até o vértice 0-P-0308, de 
coordenadas N 6.969.123,466m e E 638.922,003m; deste segue, 
com azimute de 273°45'36" por uma distância de 17,81m até o 
vértice 0-P-0309, de coordenadas N 6.969.124,634m e E 
638.904,230m; deste segue, com azimute de 276°34'23" por uma 
distância de 2,94m até o vértice 0-P-0310, de coordenadas N 
6.969.124,970m e E 638.901,314m; deste segue, com azimute de 
291°28'59" por uma distância de 1,40m até o vértice 0-P-0311, de 
coordenadas N 6.969.125,484m e E 638.900,008m; deste segue, 
com azimute de 298°39'04" por uma distância de 4,73m até o vér-
tice 0-P-0312, de coordenadas N 6.969.127,752m e E 638.895,857m; 
deste segue, com azimute de 289°12'20" por uma distância de 
5,57m até o vértice 0-P-0313, de coordenadas N 6.969.129,585m 
e E 638.890,595m; deste segue, com azimute de 279°31'58" por 
uma distância de 19,50m até o vértice 0-P-0314, de coordenadas 
N 6.969.132,815m e E 638.871,361m; deste segue, com azimute 
de 275°00'57" por uma distância de 17,20m até o vértice 0-P-0315, 
de coordenadas N 6.969.134,319m e E 638.854,225m; deste se-
gue, com azimute de 273°54'00" por uma distância de 9,66m até o 
vértice 0-P-0316, de coordenadas N 6.969.134,976m e E 
638.844,588m; deste segue, com azimute de 274°42'24" por uma 
distância de 7,28m até o vértice 0-P-0317, de coordenadas N 
6.969.135,573m e E 638.837,337m; deste segue, com azimute de 
278°59'57" por uma distância de 6,06m até o vértice 0-P-0318, de 
coordenadas N 6.969.136,521m e E 638.831,351m; deste segue, 
com azimute de 317°46'51" por uma distância de 5,16m até o vér-
tice 0-P-0319, de coordenadas N 6.969.140,342m e E 638.827,884m; 
deste segue, com azimute de 316°12'18" por uma distância de 
26,12m até o vértice 0-P-0320, de coordenadas N 6.969.159,199m 
e E 638.809,804m; deste segue, com azimute de 314°35'27" por 
uma distância de 29,70m até o vértice 0-P-0321, de coordenadas 
N 6.969.180,053m e E 638.788,650m; deste segue, com azimute 
de 316°39'20" por uma distância de 9,81m até o vértice 0-P-0322, 
de coordenadas N 6.969.187,190m e E 638.781,914m; deste se-
gue, com azimute de 315°00'00" por uma distância de 3,53m até o 
vértice 0-P-0323, de coordenadas N 6.969.189,683m e E 
638.779,421m; deste segue, com azimute de 332°04'21" por uma 
distância de 2,16m até o vértice 0-P-0324, de coordenadas N 
6.969.191,594m e E 638.778,408m; deste segue, com azimute de 
332°35'23" por uma distância de 1,39m até o vértice 0-P-0325, de 
coordenadas N 6.969.192,832m e E 638.777,766m; deste segue, 
com azimute de 343°18'28" por uma distância de 11,15m até o 
vértice 0-P-0326, de coordenadas N 6.969.203,510m e E 
638.774,564m; deste segue, com azimute de 339°49'14" por uma 
distância de 12,06m até o vértice 0-P-0327, de coordenadas N 
6.969.214,829m e E 638.770,404m; deste segue, com azimute de 
329°33'37" por uma distância de 8,33m até o vértice 0-P-0328, de 
coordenadas N 6.969.222,007m e E 638.766,186m; deste segue, 
com azimute de 319°48'35" por uma distância de 6,33m até o vér-
tice 0-P-0329, de coordenadas N 6.969.226,845m e E 638.762,099m; 
deste segue, com azimute de 310°01'23" por uma distância de 
4,72m até o vértice 0-P-0330, de coordenadas N 6.969.229,880m 
e E 638.758,485m; deste segue, com azimute de 312°59'07" por 
uma distância de 3,16m até o vértice 0-P-0331, de coordenadas N 
6.969.232,033m e E 638.756,175m; deste segue, com azimute de 
311°11'57" por uma distância de 4,50m até o vértice 0-P-0332, de 
coordenadas N 6.969.234,998m e E 638.752,788m; deste segue, 
com azimute de 317°41'34" por uma distância de 3,12m até o vér-
tice 0-P-0333, de coordenadas N 6.969.237,302m e E 638.750,691m; 
deste segue, com azimute de 318°06'01" por uma distância de 
8,24m até o vértice 0-P-0334, de coordenadas N 6.969.243,433m 
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e E 638.745,190m; deste segue, com azimute de 319°54'43" por 
uma distância de 23,22m até o vértice 0-P-0335, de coordenadas 
N 6.969.261,199m e E 638.730,236m; deste segue, com azimute 
de 325°52'41" por uma distância de 37,08m até o vértice 0-P-0336, 
de coordenadas N 6.969.291,898m e E 638.709,434m; deste se-
gue, com azimute de 332°07'19" por uma distância de 12,84m até 
o vértice 0-P-0337, de coordenadas N 6.969.303,250m e E 
638.703,429m; deste segue, com azimute de 305°16'11" por uma 
distância de 7,68m até o vértice 0-P-0338, de coordenadas N 
6.969.307,683m e E 638.697,161m; deste segue, com azimute de 
309°02'14" por uma distância de 8,30m até o vértice 0-P-0339, de 
coordenadas N 6.969.312,909m e E 638.690,716m; deste segue, 
com azimute de 295°57'00" por uma distância de 19,21m até o 
vértice 0-P-0340, de coordenadas N 6.969.321,315m e E 
638.673,443m; deste segue, com azimute de 281°55'46" por uma 
distância de 9,96m até o vértice 0-P-0341, de coordenadas N 
6.969.323,373m e E 638.663,702m; deste segue, com azimute de 
290°04'02" por uma distância de 0,23m até o vértice 0-P-0342, de 
coordenadas N 6.969.323,453m e E 638.663,483m; deste segue, 
com azimute de 309°00'47" por uma distância de 2,61m até o vér-
tice 0-P-0343, de coordenadas N 6.969.325,096m e E 638.661,455m; 
deste segue, com azimute de 312°18'20" por uma distância de 
4,59m até o vértice 0-P-0344, de coordenadas N 6.969.328,184m 
e E 638.658,062m; deste segue, com azimute de 314°05'26" por 
uma distância de 16,53m até o vértice 0-P-0345, de coordenadas 
N 6.969.339,683m e E 638.646,192m; deste segue, com azimute 
de 313°41'34" por uma distância de 26,31m até o vértice 0-P-
0346, de coordenadas N 6.969.357,861m e E 638.627,165m; deste 
segue, com azimute de 303°07'10" por uma distância de 17,94m 
até o vértice 0-P-0347, de coordenadas N 6.969.367,661m e E 
638.612,143m; deste segue, com azimute de 298°20'26" por uma 
distância de 12,62m até o vértice 0-P-0348, de coordenadas N 
6.969.373,650m e E 638.601,039m; deste segue, com azimute de 
278°15'29" por uma distância de 9,25m até o vértice 0-P-0349, de 
coordenadas N 6.969.374,979m e E 638.591,882m; deste segue, 
com azimute de 270°38'53" por uma distância de 21,22m até o 
vértice 0-P-0350, de coordenadas N 6.969.375,219m e E 
638.570,660m; deste segue, com azimute de 261°56'50" por uma 
distância de 17,38m até o vértice 0-P-0351, de coordenadas N 
6.969.372,784m e E 638.553,449m; deste segue, com azimute de 
263°09'24" por uma distância de 10,52m até o vértice 0-P-0352, 
de coordenadas N 6.969.371,531m e E 638.543,008m; deste se-
gue, com azimute de 263°29'15" por uma distância de 18,89m até 
o vértice 0-P-0353, de coordenadas N 6.969.369,389m e E 
638.524,244m; deste segue, com azimute de 266°45'30" por uma 
distância de 15,86m até o vértice 0-P-0354, de coordenadas N 
6.969.368,492m e E 638.508,407m; deste segue, com azimute de 
265°05'23" por uma distância de 14,90m até o vértice 0-P-0355, de 
coordenadas N 6.969.367,217m e E 638.493,566m; deste segue, 
com azimute de 256°59'09" por uma distância de 18,30m até o 
vértice 0-P-0356, de coordenadas N 6.969.363,096m e E 
638.475,736m; deste segue, com azimute de 252°33'07" por uma 
distância de 49,95m até o vértice 0-P-0357, de coordenadas N 
6.969.348,118m e E 638.428,081m; deste segue, com azimute de 
248°51'21" por uma distância de 17,06m até o vértice 0-P-0358, de 
coordenadas N 6.969.341,964m e E 638.412,169m; deste segue, 
com azimute de 246°35'33" por uma distância de 12,64m até o 
vértice 0-P-0359, de coordenadas N 6.969.336,942m e E 
638.400,568m; deste segue, com azimute de 241°44'35" por uma 
distância de 15,22m até o vértice 0-P-0360, de coordenadas N 
6.969.329,735m e E 638.387,159m; deste segue, com azimute de 
231°47'29" por uma distância de 43,82m até o vértice 0-P-0361, 
de coordenadas N 6.969.302,629m e E 638.352,724m; deste se-
gue, com azimute de 235°33'48" por uma distância de 23,86m até 
o vértice 0-P-0362, de coordenadas N 6.969.289,136m e E 
638.333,045m; deste segue, com azimute de 246°40'05" por uma 
distância de 15,16m até o vértice 0-P-0363, de coordenadas N 
6.969.283,131m e E 638.319,123m; deste segue, com azimute de 
240°46'44" por uma distância de 14,21m até o vértice 0-P-0364, de 

coordenadas N 6.969.276,196m e E 638.306,725m; deste segue, 
com azimute de 250°17'48" por uma distância de 7,57m até o vér-
tice 0-P-0365, de coordenadas N 6.969.273,643m e E 638.299,596m; 
deste segue, com azimute de 265°52'35" por uma distância de 
3,64m até o vértice 0-P-0366, de coordenadas N 6.969.273,381m 
e E 638.295,962m; deste segue, com azimute de 275°11'33" por 
uma distância de 2,77m até o vértice 0-P-0367, de coordenadas N 
6.969.273,632m e E 638.293,200m; deste segue, com azimute de 
290°12'29" por uma distância de 3,22m até o vértice 0-P-0368, de 
coordenadas N 6.969.274,744m e E 638.290,179m; deste segue, 
com azimute de 300°18'38" por uma distância de 10,35m até o 
vértice 0-P-0369, de coordenadas N 6.969.279,968m e E 
638.281,243m; deste segue, com azimute de 302°33'00" por uma 
distância de 1,45m até o vértice 0-P-0370, de coordenadas N 
6.969.280,748m e E 638.280,021m; deste segue, com azimute de 
317°46'30" por uma distância de 1,50m até o vértice 0-P-0371, de 
coordenadas N 6.969.281,862m e E 638.279,010m; deste segue, 
com azimute de 336°43'25" por uma distância de 1,84m até o vér-
tice 0-P-0372, de coordenadas N 6.969.283,552m e E 638.278,283m; 
deste segue, com azimute de 349°02'28" por uma distância de 
1,89m até o vértice 0-P-0373, de coordenadas N 6.969.285,406m 
e E 638.277,924m; deste segue, com azimute de 347°23'04" por 
uma distância de 1,36m até o vértice 0-P-0374, de coordenadas N 
6.969.286,733m e E 638.277,627m; deste segue, com azimute de 
340°06'29" por uma distância de 3,33m até o vértice 0-P-0375, de 
coordenadas N 6.969.289,867m e E 638.276,493m; deste segue, 
com azimute de 336°25'58" por uma distância de 12,66m até o 
vértice 0-P-0376, de coordenadas N 6.969.301,467m e E 
638.271,433m; deste segue, com azimute de 341°14'08" por uma 
distância de 5,94m até o vértice 0-P-0377, de coordenadas N 
6.969.307,092m e E 638.269,522m; deste segue, com azimute de 
329°32'24" por uma distância de 19,11m até o vértice 0-P-0378, 
de coordenadas N 6.969.323,567m e E 638.259,833m; deste se-
gue, com azimute de 328°05'38" por uma distância de 5,08m até o 
vértice 0-P-0379, de coordenadas N 6.969.327,878m e E 
638.257,149m; deste segue, com azimute de 339°22'58" por uma 
distância de 3,72m até o vértice 0-P-0380, de coordenadas N 
6.969.331,360m e E 638.255,839m; deste segue, com azimute de 
358°10'36" por uma distância de 3,36m até o vértice 0-P-0381, de 
coordenadas N 6.969.334,721m e E 638.255,732m; deste segue, 
com azimute de 14°16'30" por uma distância de 2,79m até o vérti-
ce 0-P-0382, de coordenadas N 6.969.337,429m e E 638.256,421m; 
deste segue, com azimute de 17°00'30" por uma distância de 
21,69m até o vértice 0-P-0383, de coordenadas N 6.969.358,175m 
e E 638.262,767m; deste segue, com azimute de 13°26'47" por 
uma distância de 29,51m até o vértice 0-P-0384, de coordenadas 
N 6.969.386,880m e E 638.269,630m; deste segue, com azimute 
de 1°00'55" por uma distância de 3,44m até o vértice 0-P-0385, de 
coordenadas N 6.969.390,322m e E 638.269,691m; deste segue, 
com azimute de 352°01'29" por uma distância de 3,77m até o vér-
tice 0-P-0386, de coordenadas N 6.969.394,055m e E 638.269,168m; 
deste segue, com azimute de 353°50'15" por uma distância de 
23,47m até o vértice 0-P-0387, de coordenadas N 6.969.417,394m 
e E 638.266,648m; deste segue, com azimute de 351°58'51" por 
uma distância de 19,88m até o vértice 0-P-0388, de coordenadas 
N 6.969.437,084m e E 638.263,874m; deste segue, com azimute 
de 0°19'21" por uma distância de 12,44m até o vértice 0-P-0389, 
de coordenadas N 6.969.449,524m e E 638.263,944m; deste se-
gue, com azimute de 351°59'11" por uma distância de 12,12m até 
o vértice 0-P-0390, de coordenadas N 6.969.461,521m e E 
638.262,255m; deste segue, com azimute de 337°00'25" por uma 
distância de 1,87m até o vértice 0-P-0391, de coordenadas N 
6.969.463,239m e E 638.261,526m; deste segue, com azimute de 
315°04'30" por uma distância de 4,86m até o vértice 0-P-0392, de 
coordenadas N 6.969.466,683m e E 638.258,091m; deste segue, 
com azimute de 303°00'31" por uma distância de 3,61m até o vér-
tice 0-P-0393, de coordenadas N 6.969.468,652m e E 638.255,060m; 
deste segue, com azimute de 292°08'09" por uma distância de 
2,77m até o vértice 0-P-0394, de coordenadas N 6.969.469,695m 
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e E 638.252,496m; deste segue, com azimute de 279°30'46" por 
uma distância de 32,38m até o vértice 0-P-0395, de coordenadas 
N 6.969.475,047m e E 638.220,557m; deste segue, com azimute 
de 276°20'25" por uma distância de 1,43m até o vértice 0-P-0396, 
de coordenadas N 6.969.475,205m e E 638.219,135m; deste se-
gue, com azimute de 270°42'52" por uma distância de 6,66m até o 
vértice 0-P-0397, de coordenadas N 6.969.475,288m e E 
638.212,480m; deste segue, com azimute de 268°23'55" por uma 
distância de 8,73m até o vértice 0-P-0398, de coordenadas N 
6.969.475,044m e E 638.203,752m; deste segue, com azimute de 
251°25'10" por uma distância de 9,33m até o vértice 0-P-0399, de 
coordenadas N 6.969.472,071m e E 638.194,908m; deste segue, 
com azimute de 243°45'04" por uma distância de 9,16m até o vér-
tice 0-P-0400, de coordenadas N 6.969.468,021m e E 638.186,695m; 
deste segue, com azimute de 243°44'50" por uma distância de 
2,54m até o vértice 0-P-0401, de coordenadas N 6.969.466,896m 
e E 638.184,414m; deste segue, com azimute de 244°09'40" por 
uma distância de 25,61m até o vértice 0-P-0402, de coordenadas 
N 6.969.455,732m e E 638.161,360m; deste segue, com azimute 
de 249°42'56" por uma distância de 19,23m até o vértice 0-P-
0403, de coordenadas N 6.969.449,067m e E 638.143,327m; deste 
segue, com azimute de 262°52'44" por uma distância de 7,87m até 
o vértice 0-P-0404, de coordenadas N 6.969.448,092m e E 
638.135,521m; deste segue, com azimute de 269°52'10" por uma 
distância de 22,36m até o vértice 0-P-0405, de coordenadas N 
6.969.448,041m e E 638.113,157m; deste segue, com azimute de 
263°12'09" por uma distância de 8,94m até o vértice 0-P-0406, de 
coordenadas N 6.969.446,983m e E 638.104,281m; deste segue, 
com azimute de 247°44'03" por uma distância de 11,70m até o 
vértice 0-P-0407, de coordenadas N 6.969.442,548m e E 
638.093,449m; deste segue, com azimute de 235°43'22" por uma 
distância de 10,99m até o vértice 0-P-0408, de coordenadas N 
6.969.436,358m e E 638.084,367m; deste segue, com azimute de 
224°02'13" por uma distância de 13,13m até o vértice 0-P-0409, 
de coordenadas N 6.969.426,921m e E 638.075,242m; deste se-
gue, com azimute de 212°15'16" por uma distância de 9,78m até o 
vértice 0-P-0410, de coordenadas N 6.969.418,654m e E 
638.070,025m; deste segue, com azimute de 200°19'45" por uma 
distância de 12,33m até o vértice 0-P-0411, de coordenadas N 
6.969.407,091m e E 638.065,741m; deste segue, com azimute de 
193°02'14" por uma distância de 12,08m até o vértice 0-P-0412, 
de coordenadas N 6.969.395,327m e E 638.063,017m; deste se-
gue, com azimute de 183°11'16" por uma distância de 38,11m até 
o vértice 0-P-0413, de coordenadas N 6.969.357,280m e E 
638.060,898m; deste segue, com azimute de 178°58'03" por uma 
distância de 26,97m até o vértice 0-P-0414, de coordenadas N 
6.969.330,314m e E 638.061,384m; deste segue, com azimute de 
169°36'41" por uma distância de 16,65m até o vértice 0-P-0415, 
de coordenadas N 6.969.313,939m e E 638.064,386m; deste se-
gue, com azimute de 166°10'16" por uma distância de 25,80m até 
o vértice 0-P-0416, de coordenadas N 6.969.288,886m e E 
638.070,553m; deste segue, com azimute de 179°02'18" por uma 
distância de 15,97m até o vértice 0-P-0417, de coordenadas N 
6.969.272,920m e E 638.070,821m; deste segue, com azimute de 
202°59'59" por uma distância de 5,75m até o vértice 0-P-0418, de 
coordenadas N 6.969.267,624m e E 638.068,573m; deste segue, 
com azimute de 241°54'13" por uma distância de 7,33m até o vér-
tice 0-P-0419, de coordenadas N 6.969.264,172m e E 638.062,107m; 
deste segue, com azimute de 267°31'09" por uma distância de 
7,37m até o vértice 0-P-0420, de coordenadas N 6.969.263,853m 
e E 638.054,744m; deste segue, com azimute de 275°17'29" por 
uma distância de 11,77m até o vértice 0-P-0421, de coordenadas 
N 6.969.264,938m e E 638.043,024m; deste segue, com azimute 
de 275°37'52" por uma distância de 15,40m até o vértice 0-P-
0422, de coordenadas N 6.969.266,450m e E 638.027,694m; deste 
segue, com azimute de 270°44'55" por uma distância de 15,23m 
até o vértice 0-P-0423, de coordenadas N 6.969.266,649m e E 
638.012,467m; deste segue, com azimute de 265°20'28" por uma 
distância de 15,61m até o vértice 0-P-0424, de coordenadas N 

6.969.265,381m e E 637.996,907m; deste segue, com azimute de 
271°35'47" por uma distância de 5,82m até o vértice 0-P-0425, de 
coordenadas N 6.969.265,543m e E 637.991,094m; deste segue, 
com azimute de 296°31'51" por uma distância de 4,50m até o vér-
tice 0-P-0426, de coordenadas N 6.969.267,553m e E 637.987,068m; 
deste segue, com azimute de 315°18'35" por uma distância de 
11,90m até o vértice 0-P-0427, de coordenadas N 6.969.276,014m 
e E 637.978,698m; deste segue, com azimute de 332°04'40" por 
uma distância de 4,80m até o vértice 0-P-0428, de coordenadas N 
6.969.280,252m e E 637.976,452m; deste segue, com azimute de 
357°58'26" por uma distância de 77,87m até o vértice 0-P-0429, de 
coordenadas N 6.969.358,075m e E 637.973,699m; deste segue, 
com azimute de 16°07'03" por uma distância de 58,44m até o vér-
tice 0-P-0430, de coordenadas N 6.969.414,220m e E 637.989,923m; 
deste segue, com azimute de 1°20'02" por uma distância de 
37,84m até o vértice 0-P-0431, de coordenadas N 6.969.452,053m 
e E 637.990,804m; deste segue, com azimute de 348°27'01" por 
uma distância de 45,62m até o vértice 0-P-0432, de coordenadas 
N 6.969.496,745m e E 637.981,671m; deste segue, com azimute 
de 347°31'45" por uma distância de 55,65m em curva com raio de 
197.399m até o vértice 0-P-0433, de coordenadas N 6.969.550,907m 
e E 637.969,693m; deste segue, com azimute de 266°32'01" por 
uma distância de 44,92m até o vértice 0-P-0434, de coordenadas 
N 6.969.548,191m e E 637.924,853m; deste segue, com azimute 
de 241°15'51" por uma distância de 6,20m até o vértice 0-P-0435, 
de coordenadas N 6.969.545,211m e E 637.919,418m; deste se-
gue, com azimute de 251°22'31" por uma distância de 31,88m até 
o vértice 0-P-0436, de coordenadas N 6.969.535,029m e E 
637.889,207m; deste segue, com azimute de 276°51'54" por uma 
distância de 41,49m até o vértice 0-P-0437, de coordenadas N 
6.969.539,989m e E 637.848,013m; deste segue, com azimute de 
318°58'03" por uma distância de 32,78m até o vértice 0-P-0438, de 
coordenadas N 6.969.564,713m e E 637.826,496m; deste segue, 
com azimute de 302°35'01" por uma distância de 20,36m até o 
vértice 0-P-0439, de coordenadas N 6.969.575,676m e E 
637.809,342m; deste segue, com azimute de 313°37'35" por uma 
distância de 10,49m até o vértice 0-P-0440, de coordenadas N 
6.969.582,911m e E 637.801,752m; deste segue, com azimute de 
305°43'14" por uma distância de 209,32m até o vértice 0-P-0441, 
de coordenadas N 6.969.705,116m e E 637.631,814m; deste se-
gue, com azimute de 316°38'18" por uma distância de 151,74m até 
o vértice 0-P-0442, de coordenadas N 6.969.815,435m e E 
637.527,630m; deste segue, com azimute de 319°13'30" por uma 
distância de 139,30m até o vértice 0-P-0443, de coordenadas N 
6.969.920,924m e E 637.436,655m; deste segue, com azimute de 
311°18'16" por uma distância de 156,43m até o vértice 0-P-0444, 
de coordenadas N 6.970.024,180m e E 637.319,140m; deste se-
gue, com azimute de 316°01'04" por uma distância de 137,31m até 
o vértice 0-P-0445, de coordenadas N 6.970.122,979m e E 
637.223,790m; deste segue, com azimute de 324°39'03" por uma 
distância de 145,80m até o vértice 0-P-0446, de coordenadas N 
6.970.241,897m e E 637.139,438m; deste segue, com azimute de 
326°26'34" por uma distância de 74,12m até o vértice 0-P-0447, de 
coordenadas N 6.970.303,660m e E 637.098,469m; deste segue, 
com azimute de 320°15'05" por uma distância de 172,10m até o 
vértice 0-P-0448, de coordenadas N 6.970.435,981m e E 
636.988,425m; deste segue, com azimute de 327°13'14" por uma 
distância de 23,67m até o vértice 0-P-0449, de coordenadas N 
6.970.455,882m e E 636.975,609m; deste segue, com azimute de 
330°46'15" por uma distância de 71,86m até o vértice 0-P-0450, 
de coordenadas N 6.970.518,594m e E 636.940,519m; deste se-
gue, com azimute de 343°35'31" por uma distância de 55,20m até 
o vértice 0-P-0451, de coordenadas N 6.970.571,548m e E 
636.924,926m; deste segue, com azimute de 6°22'40" por uma 
distância de 43,42m até o vértice 0-P-0452, de coordenadas N 
6.970.614,698m e E 636.929,749m; deste segue, com azimute de 
14°22'23" por uma distância de 256,30m até o vértice 0-P-0453, 
de coordenadas N 6.970.862,979m e E 636.993,373m; deste se-
gue, com azimute de 348°30'57" por uma distância de 173,90m 
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até o vértice 0-P-0454, de coordenadas N 6.971.033,400m e E 
636.958,749m; deste segue, com azimute de 2°36'44" por uma 
distância de 15,90m até o vértice 0-P-0455, de coordenadas N 
6.971.049,281m e E 636.959,473m; deste segue, com azimute de 
18°31'37" por uma distância de 21,66m até o vértice 0-P-0456, de 
coordenadas N 6.971.069,820m e E 636.966,356m; deste segue, 
com azimute de 12°35'31" por uma distância de 28,26m até o vér-
tice 0-P-0457, de coordenadas N 6.971.097,401m e E 636.972,517m; 
deste segue, com azimute de 293°20'34" por uma distância de 
43,11m até o vértice 0-P-0458, de coordenadas N 6.971.114,482m 
e E 636.932,937m; deste segue, com azimute de 182°05'40" por 
uma distância de 89,99m até o vértice 0-P-0459, de coordenadas 
N 6.971.024,555m e E 636.929,648m; deste segue, com azimute 
de 220°46'28" por uma distância de 31,60m até o vértice 0-P-
0460, de coordenadas N 6.971.000,623m e E 636.909,009m; deste 
segue, com azimute de 308°01'13" por uma distância de 151,00m 
até o vértice 0-P-0461, de coordenadas N 6.971.093,631m e E 
636.790,051m; deste segue, com azimute de 9°51'19" por uma 
distância de 75,33m até o vértice 0-P-0462, de coordenadas N 
6.971.167,849m e E 636.802,945m; deste segue, com azimute de 
90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vértice 0-P-0463, de 
coordenadas N 6.971.167,849m e E 636.802,945m; deste segue, 
com azimute de 10°08'15" por uma distância de 22,97m até o vér-
tice 0-P-0464, de coordenadas N 6.971.190,456m e E 636.806,987m; 
deste segue, com azimute de 322°15'47" por uma distância de 
44,54m até o vértice 0-P-0465, de coordenadas N 6.971.225,677m 
e E 636.779,728m; deste segue, com azimute de 272°28'48" por 
uma distância de 208,47m até o vértice 0-P-0466, de coordenadas 
N 6.971.234,698m e E 636.571,450m; deste segue, com azimute 
de 348°02'56" por uma distância de 83,94m até o vértice 0-P-0467, 
de coordenadas N 6.971.316,823m e E 636.554,067m; deste se-
gue, com azimute de 91°53'11" por uma distância de 182,47m até 
o vértice 0-P-0468, de coordenadas N 6.971.310,816m e E 
636.736,442m; deste segue, com azimute de 341°09'19" por uma 
distância de 122,08m até o vértice 0-P-0469, de coordenadas N 
6.971.426,348m e E 636.697,011m; deste segue, com azimute de 
296°54'57" por uma distância de 5,03m até o vértice 0-P-0470, de 
coordenadas N 6.971.428,624m e E 636.692,528m; deste segue, 
com azimute de 283°14'28" por uma distância de 42,01m em curva 
com raio de 88.000m até o vértice 0-P-0471, de coordenadas N 
6.971.438,155m e E 636.652,027m; deste segue, com azimute de 
269°34'00" por uma distância de 10,99m até o vértice 0-P-0472, 
de coordenadas N 6.971.438,071m e E 636.641,032m; deste se-
gue, com azimute de 265°45'06" por uma distância de 66,39m até 
o vértice 0-P-0473, de coordenadas N 6.971.433,153m e E 
636.574,823m; deste segue, com azimute de 288°09'00" por uma 
distância de 103,20m em curva com raio de 132.000m até o vértice 
0-P-0474, de coordenadas N 6.971.464,490m e E 636.479,232m; 
deste segue, com azimute de 310°32'55" por uma distância de 
126,18m até o vértice 0-P-0475, de coordenadas N 6.971.546,520m 
e E 636.383,352m; deste segue, com azimute de 304°44'31" por 
uma distância de 10,13m em curva com raio de 50.000m até o 
vértice 0-P-0476, de coordenadas N 6.971.552,285m e E 
636.375,038m; deste segue, com azimute de 298°56'08" por uma 
distância de 24,26m até o vértice 0-P-0477, de coordenadas N 
6.971.564,021m e E 636.353,810m; deste segue, com azimute de 
301°33'30" por uma distância de 28,01m em curva com raio de 
306.000m até o vértice 0-P-0478, de coordenadas N 6.971.578,678m 
e E 636.329,946m; deste segue, com azimute de 304°10'52" por 
uma distância de 59,94m até o vértice 0-P-0479, de coordenadas 
N 6.971.612,354m e E 636.280,359m; deste segue, com azimute 
de 271°57'29" por uma distância de 206,36m até o vértice 0-P-
0480, de coordenadas N 6.971.619,404m e E 636.074,122m; deste 
segue, com azimute de 271°57'29" por uma distância de 27,00m 
até o vértice 0-P-0481, de coordenadas N 6.971.620,327m e E 
636.047,134m; deste segue, com azimute de 255°51'35" por uma 
distância de 10,11m em curva com raio de 18.000m até o vértice 
0-P-0482, de coordenadas N 6.971.617,888m e E 636.037,455m; 
deste segue, com azimute de 239°45'42" por uma distância de 

164,98m até o vértice 0-P-0483, de coordenadas N 6.971.534,803m 
e E 635.894,920m; deste segue, com azimute de 199°46'13" por 
uma distância de 80,78m até o vértice 0-P-0484, de coordenadas 
N 6.971.458,789m e E 635.867,598m; deste segue, com azimute 
de 289°32'33" por uma distância de 112,00m até o vértice 0-P-
0485, de coordenadas N 6.971.496,254m e E 635.762,049m; deste 
segue, com azimute de 289°46'13" por uma distância de 100,00m 
até o vértice 0-P-0486, de coordenadas N 6.971.530,079m e E 
635.667,943m; deste segue, com azimute de 19°46'13" por uma 
distância de 99,42m até o vértice 0-P-0487, de coordenadas N 
6.971.623,634m e E 635.701,570m; deste segue, com azimute de 
39°45'58" por uma distância de 113,07m em curva com raio de 
162.000m até o vértice 0-P-0488, de coordenadas N 6.971.708,795m 
e E 635.772,438m; deste segue, com azimute de 59°45'42" por 
uma distância de 183,18m até o vértice 0-P-0489, de coordenadas 
N 6.971.801,043m e E 635.930,691m; deste segue, com azimute 
de 75°51'35" por uma distância de 129,24m em curva com raio de 
230.000m até o vértice 0-P-0490, de coordenadas N 6.971.832,203m 
e E 636.054,378m; deste segue, com azimute de 91°57'29" por 
uma distância de 254,26m até o vértice 0-P-0491, de coordenadas 
N 6.971.823,516m e E 636.308,492m; deste segue, com azimute 
de 108°04'10" por uma distância de 78,53m em curva com raio de 
139.638m até o vértice 0-P-0492, de coordenadas N 6.971.799,477m 
e E 636.382,171m; deste segue, com azimute de 124°10'52" por 
uma distância de 80,84m até o vértice 0-P-0493, de coordenadas 
N 6.971.754,059m e E 636.449,050m; deste segue, com azimute 
de 121°33'30" por uma distância de 8,61m em curva com raio de 
94.000m até o vértice 0-P-0494, de coordenadas N 6.971.749,556m 
e E 636.456,380m; deste segue, com azimute de 118°56'08" por 
uma distância de 24,26m até o vértice 0-P-0495, de coordenadas 
N 6.971.737,820m e E 636.477,609m; deste segue, com azimute 
de 124°44'31" por uma distância de 53,10m em curva com raio de 
262.000m até o vértice 0-P-0496, de coordenadas N 6.971.707,609m 
e E 636.521,171m; deste segue, com azimute de 130°32'55" por 
uma distância de 93,21m até o vértice 0-P-0497, de coordenadas N 
6.971.647,013m e E 636.591,998m; deste segue, com azimute de 
85°45'06" por uma distância de 35,09m até o vértice 0-P-0498, de 
coordenadas N 6.971.649,612m e E 636.626,988m; deste segue, 
com azimute de 87°39'33" por uma distância de 10,79m em curva 
com raio de 162.000m até o vértice 0-P-0499, de coordenadas N 
6.971.650,053m e E 636.637,763m; deste segue, com azimute de 
89°34'00" por uma distância de 12,66m até o vértice 0-P-0500, de 
coordenadas N 6.971.650,149m e E 636.650,423m; deste segue, 
com azimute de 103°14'28" por uma distância de 143,20m em 
curva com raio de 300.000m até o vértice 0-P-0501, de coordena-
das N 6.971.617,659m e E 636.788,497m; deste segue, com 
azimute de 116°54'57" por uma distância de 24,32m até o vértice 
0-P-0502, de coordenadas N 6.971.606,648m e E 636.810,185m; 
deste segue, com azimute de 126°34'47" por uma distância de 
54,65m em curva com raio de 162.000m até o vértice 0-P-0503, de 
coordenadas N 6.971.574,236m e E 636.853,861m; deste segue, 
com azimute de 148°38'06" por uma distância de 8,67m até o vér-
tice 0-P-0504, de coordenadas N 6.971.566,834m e E 636.858,373m; 
deste segue, com azimute de 157°41'22" por uma distância de 
3,53m até o vértice 0-P-0505, de coordenadas N 6.971.563,566m 
e E 636.859,714m; deste segue, com azimute de 157°41'05" por 
uma distância de 2,26m até o vértice 0-P-0506, de coordenadas N 
6.971.561,478m e E 636.860,571m; deste segue, com azimute de 
157°22'51" por uma distância de 5,86m até o vértice 0-P-0507, de 
coordenadas N 6.971.556,073m e E 636.862,823m; deste segue, 
com azimute de 161°01'33" por uma distância de 6,38m até o vér-
tice 0-P-0508, de coordenadas N 6.971.550,035m e E 636.864,899m; 
deste segue, com azimute de 154°35'59" por uma distância de 
6,25m até o vértice 0-P-0509, de coordenadas N 6.971.544,391m 
e E 636.867,579m; deste segue, com azimute de 144°09'21" por 
uma distância de 7,93m até o vértice 0-P-0510, de coordenadas N 
6.971.537,961m e E 636.872,224m; deste segue, com azimute de 
139°26'17" por uma distância de 11,82m até o vértice 0-P-0511, 
de coordenadas N 6.971.528,978m e E 636.879,913m; deste 
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segue, com azimute de 144°43'23" por uma distância de 20,38m 
até o vértice 0-P-0512, de coordenadas N 6.971.512,339m e E 
636.891,684m; deste segue, com azimute de 147°11'05" por uma 
distância de 7,92m até o vértice 0-P-0513, de coordenadas N 
6.971.505,683m e E 636.895,976m; deste segue, com azimute de 
160°23'27" por uma distância de 5,97m até o vértice 0-P-0514, de 
coordenadas N 6.971.500,058m e E 636.897,980m; deste segue, 
com azimute de 159°05'25" por uma distância de 8,91m até o vér-
tice 0-P-0515, de coordenadas N 6.971.491,732m e E 636.901,161m; 
deste segue, com azimute de 165°34'11" por uma distância de 
5,47m até o vértice 0-P-0516, de coordenadas N 6.971.486,439m 
e E 636.902,523m; deste segue, com azimute de 164°39'56" por 
uma distância de 10,38m até o vértice 0-P-0517, de coordenadas N 
6.971.476,425m e E 636.905,269m; deste segue, com azimute de 
157°44'10" por uma distância de 17,25m até o vértice 0-P-0518, de 
coordenadas N 6.971.460,460m e E 636.911,805m; deste segue, 
com azimute de 159°04'07" por uma distância de 30,40m até o 
vértice 0-P-0519, de coordenadas N 6.971.432,062m e E 
636.922,667m; deste segue, com azimute de 162°33'32" por uma 
distância de 22,99m até o vértice 0-P-0520, de coordenadas N 
6.971.410,128m e E 636.929,558m; deste segue, com azimute de 
159°37'45" por uma distância de 11,78m até o vértice 0-P-0521, de 
coordenadas N 6.971.399,089m e E 636.933,657m; deste segue, 
com azimute de 167°54'44" por uma distância de 0,56m até o vér-
tice 0-P-0522, de coordenadas N 6.971.398,538m e E 636.933,775m; 
deste segue, com azimute de 167°56'16" por uma distância de 
13,82m até o vértice 0-P-0523, de coordenadas N 6.971.385,028m 
e E 636.936,662m; deste segue, com azimute de 170°05'48" por 
uma distância de 11,11m até o vértice 0-P-0524, de coordenadas 
N 6.971.374,088m e E 636.938,572m; deste segue, com azimute 
de 176°20'14" por uma distância de 23,92m até o vértice 0-P-
0525, de coordenadas N 6.971.350,218m e E 636.940,100m; deste 
segue, com azimute de 178°00'49" por uma distância de 36,82m 
até o vértice 0-P-0526, de coordenadas N 6.971.313,425m e E 
636.941,376m; deste segue, com azimute de 179°47'30" por uma 
distância de 45,71m até o vértice 0-P-0527, de coordenadas N 
6.971.267,711m e E 636.941,542m; deste segue, com azimute de 
179°47'29" por uma distância de 22,47m até o vértice 0-P-0528, 
de coordenadas N 6.971.245,240m e E 636.941,624m; deste se-
gue, com azimute de 177°51'09" por uma distância de 23,24m até 
o vértice 0-P-0529, de coordenadas N 6.971.222,013m e E 
636.942,495m; deste segue, com azimute de 181°53'56" por uma 
distância de 31,57m até o vértice 0-P-0530, de coordenadas N 
6.971.190,465m e E 636.941,449m; deste segue, com azimute de 
178°32'34" por uma distância de 24,50m até o vértice 0-P-0531, de 
coordenadas N 6.971.165,976m e E 636.942,072m; deste segue, 
com azimute de 184°48'28" por uma distância de 15,84m até o 
vértice 0-P-0532, de coordenadas N 6.971.150,187m e E 
636.940,744m; deste segue, com azimute de 191°45'25" por uma 
distância de 12,31m até o vértice 0-P-0533, de coordenadas N 
6.971.138,139m e E 636.938,236m; deste segue, com azimute de 
112°06'26" por uma distância de 43,55m até o vértice 0-P-0534, de 
coordenadas N 6.971.121,750m e E 636.978,583m; deste segue, 
com azimute de 11°14'40" por uma distância de 5,41m até o vérti-
ce 0-P-0535, de coordenadas N 6.971.127,059m e E 636.979,638m; 
deste segue, com azimute de 15°19'37" por uma distância de 
10,62m até o vértice 0-P-0536, de coordenadas N 6.971.137,297m 
e E 636.982,444m; deste segue, com azimute de 15°10'43" por 
uma distância de 8,53m até o vértice 0-P-0537, de coordenadas N 
6.971.145,528m e E 636.984,677m; deste segue, com azimute de 
3°44'20" por uma distância de 24,64m até o vértice 0-P-0538, de 
coordenadas N 6.971.170,120m e E 636.986,284m; deste segue, 
com azimute de 356°48'58" por uma distância de 11,02m até o 
vértice 0-P-0539, de coordenadas N 6.971.181,122m e E 
636.985,672m; deste segue, com azimute de 358°58'54" por uma 
distância de 10,97m até o vértice 0-P-0540, de coordenadas N 
6.971.192,093m e E 636.985,477m; deste segue, com azimute de 
358°29'39" por uma distância de 14,77m até o vértice 0-P-0541, de 
coordenadas N 6.971.206,853m e E 636.985,089m; deste segue, 

com azimute de 358°17'24" por uma distância de 17,26m até o 
vértice 0-P-0542, de coordenadas N 6.971.224,105m e E 
636.984,574m; deste segue, com azimute de 357°05'03" por uma 
distância de 16,79m até o vértice 0-P-0543, de coordenadas N 
6.971.240,871m e E 636.983,720m; deste segue, com azimute de 
358°05'27" por uma distância de 20,74m até o vértice 0-P-0544, de 
coordenadas N 6.971.261,601m e E 636.983,029m; deste segue, 
com azimute de 358°23'11" por uma distância de 5,65m até o vér-
tice 0-P-0545, de coordenadas N 6.971.267,245m e E 636.982,870m; 
deste segue, com azimute de 358°23'12" por uma distância de 
19,46m até o vértice 0-P-0546, de coordenadas N 6.971.286,701m 
e E 636.982,322m; deste segue, com azimute de 359°05'08" por 
uma distância de 20,80m até o vértice 0-P-0547, de coordenadas N 
6.971.307,503m e E 636.981,990m; deste segue, com azimute de 
352°32'40" por uma distância de 9,18m até o vértice 0-P-0548, de 
coordenadas N 6.971.316,604m e E 636.980,799m; deste segue, 
com azimute de 349°32'43" por uma distância de 11,48m até o 
vértice 0-P-0549, de coordenadas N 6.971.327,898m e E 
636.978,715m; deste segue, com azimute de 351°42'00" por uma 
distância de 11,07m até o vértice 0-P-0550, de coordenadas N 
6.971.338,852m e E 636.977,117m; deste segue, com azimute de 
351°30'35" por uma distância de 11,23m até o vértice 0-P-0551, 
de coordenadas N 6.971.349,959m e E 636.975,459m; deste se-
gue, com azimute de 351°58'54" por uma distância de 12,84m até 
o vértice 0-P-0552, de coordenadas N 6.971.362,673m e E 
636.973,668m; deste segue, com azimute de 353°17'28" por uma 
distância de 10,21m até o vértice 0-P-0553, de coordenadas N 
6.971.372,815m e E 636.972,475m; deste segue, com azimute de 
351°50'07" por uma distância de 13,63m até o vértice 0-P-0554, de 
coordenadas N 6.971.386,302m e E 636.970,540m; deste segue, 
com azimute de 351°52'18" por uma distância de 13,16m até o 
vértice 0-P-0555, de coordenadas N 6.971.399,325m e E 
636.968,680m; deste segue, com azimute de 350°24'27" por uma 
distância de 13,40m até o vértice 0-P-0556, de coordenadas N 
6.971.412,538m e E 636.966,447m; deste segue, com azimute de 
351°35'58" por uma distância de 14,68m até o vértice 0-P-0557, de 
coordenadas N 6.971.427,056m e E 636.964,303m; deste segue, 
com azimute de 351°57'26" por uma distância de 17,43m até o 
vértice 0-P-0558, de coordenadas N 6.971.444,317m e E 
636.961,864m; deste segue, com azimute de 354°31'36" por uma 
distância de 12,80m até o vértice 0-P-0559, de coordenadas N 
6.971.457,060m e E 636.960,643m; deste segue, com azimute de 
349°31'53" por uma distância de 22,92m até o vértice 0-P-0560, 
de coordenadas N 6.971.479,596m e E 636.956,479m; deste se-
gue, com azimute de 354°12'33" por uma distância de 9,32m até o 
vértice 0-P-0561, de coordenadas N 6.971.488,865m e E 
636.955,539m; deste segue, com azimute de 345°23'19" por uma 
distância de 16,14m até o vértice 0-P-0562, de coordenadas N 
6.971.504,485m e E 636.951,467m; deste segue, com azimute de 
333°12'04" por uma distância de 18,09m até o vértice 0-P-0563, 
de coordenadas N 6.971.520,630m e E 636.943,312m; deste se-
gue, com azimute de 330°21'09" por uma distância de 20,09m até 
o vértice 0-P-0564, de coordenadas N 6.971.538,092m e E 
636.933,373m; deste segue, com azimute de 327°27'43" por uma 
distância de 21,96m até o vértice 0-P-0565, de coordenadas N 
6.971.556,606m e E 636.921,561m; deste segue, com azimute de 
323°42'25" por uma distância de 21,62m até o vértice 0-P-0566, 
de coordenadas N 6.971.574,030m e E 636.908,765m; deste se-
gue, com azimute de 324°32'17" por uma distância de 19,50m até 
o vértice 0-P-0567, de coordenadas N 6.971.589,914m e E 
636.897,451m; deste segue, com azimute de 331°52'36" por uma 
distância de 38,17m até o vértice 0-P-0568, de coordenadas N 
6.971.623,579m e E 636.879,458m; deste segue, com azimute de 
330°27'25" por uma distância de 14,02m até o vértice 0-P-0569, de 
coordenadas N 6.971.635,778m e E 636.872,544m; deste segue, 
com azimute de 336°03'35" por uma distância de 15,49m até o 
vértice 0-P-0570, de coordenadas N 6.971.649,934m e E 
636.866,259m; deste segue, com azimute de 338°36'57" por uma 
distância de 17,87m até o vértice 0-P-0571, de coordenadas N 
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6.971.666,577m e E 636.859,742m; deste segue, com azimute de 
340°25'47" por uma distância de 22,47m até o vértice 0-P-0572, 
de coordenadas N 6.971.687,750m e E 636.852,215m; deste se-
gue, com azimute de 340°57'11" por uma distância de 11,96m até 
o vértice 0-P-0573, de coordenadas N 6.971.699,058m e E 
636.848,311m; deste segue, com azimute de 343°13'27" por uma 
distância de 8,89m até o vértice 0-P-0574, de coordenadas N 
6.971.707,570m e E 636.845,745m; deste segue, com azimute de 
354°00'46" por uma distância de 9,68m até o vértice 0-P-0575, de 
coordenadas N 6.971.717,200m e E 636.844,735m; deste segue, 
com azimute de 356°27'25" por uma distância de 33,27m até o 
vértice 0-P-0576, de coordenadas N 6.971.750,406m e E 
636.842,679m; deste segue, com azimute de 1°28'53" por uma 
distância de 16,94m até o vértice 0-P-0577, de coordenadas N 
6.971.767,342m e E 636.843,117m; deste segue, com azimute de 
2°20'59" por uma distância de 17,54m até o vértice 0-P-0578, de 
coordenadas N 6.971.784,865m e E 636.843,836m; deste segue, 
com azimute de 356°57'58" por uma distância de 25,05m até o 
vértice 0-P-0579, de coordenadas N 6.971.809,884m e E 
636.842,510m; deste segue, com azimute de 359°41'59" por uma 
distância de 3,24m até o vértice 0-P-0580, de coordenadas N 
6.971.813,128m e E 636.842,493m; deste segue, com azimute de 
5°51'04" por uma distância de 18,22m até o vértice 0-P-0581, de 
coordenadas N 6.971.831,249m e E 636.844,350m; deste segue, 
com azimute de 23°56'57" por uma distância de 34,27m até o vér-
tice 0-P-0582, de coordenadas N 6.971.862,566m e E 636.858,260m; 
deste segue, com azimute de 31°07'38" por uma distância de 
28,59m até o vértice 0-P-0583, de coordenadas N 6.971.887,039m 
e E 636.873,039m; deste segue, com azimute de 37°30'19" por 
uma distância de 64,80m até o vértice 0-P-0584, de coordenadas 
N 6.971.938,444m e E 636.912,491m; deste segue, com azimute 
de 39°49'41" por uma distância de 61,06m até o vértice 0-P-0585, 
de coordenadas N 6.971.985,336m e E 636.951,599m; deste se-
gue, com azimute de 34°52'52" por uma distância de 72,66m até o 
vértice 0-P-0586, de coordenadas N 6.972.044,940m e E 
636.993,150m; deste segue, com azimute de 26°25'07" por uma 
distância de 26,96m até o vértice 0-P-0587, de coordenadas N 
6.972.069,084m e E 637.005,145m; deste segue, com azimute de 
12°09'18" por uma distância de 33,02m até o vértice 0-P-0588, de 
coordenadas N 6.972.101,361m e E 637.012,097m; deste segue, 
com azimute de 27°45'17" por uma distância de 35,67m até o vér-
tice 0-P-0589, de coordenadas N 6.972.132,929m e E 637.028,709m; 
deste segue, com azimute de 35°52'27" por uma distância de 
13,86m até o vértice 0-P-0590, de coordenadas N 6.972.144,157m 
e E 637.036,829m; deste segue, com azimute de 44°07'19" por 
uma distância de 11,45m até o vértice 0-P-0591, de coordenadas 
N 6.972.152,373m e E 637.044,797m; deste segue, com azimute 
de 41°13'44" por uma distância de 10,02m até o vértice 0-P-0592, 
de coordenadas N 6.972.159,909m e E 637.051,401m; deste se-
gue, com azimute de 35°44'42" por uma distância de 9,13m até o 
vértice 0-P-0593, de coordenadas N 6.972.167,317m e E 
637.056,733m; deste segue, com azimute de 25°19'23" por uma 
distância de 10,15m até o vértice 0-P-0594, de coordenadas N 
6.972.176,493m e E 637.061,075m; deste segue, com azimute de 
20°47'58" por uma distância de 14,29m até o vértice 0-P-0595, de 
coordenadas N 6.972.189,856m e E 637.066,151m; deste segue, 
com azimute de 25°30'27" por uma distância de 15,12m até o vér-
tice 0-P-0596, de coordenadas N 6.972.203,502m e E 637.072,662m; 
deste segue, com azimute de 19°41'51" por uma distância de 
15,37m até o vértice 0-P-0597, de coordenadas N 6.972.217,974m 
e E 637.077,843m; deste segue, com azimute de 19°29'00" por 
uma distância de 9,18m até o vértice 0-P-0598, de coordenadas N 
6.972.226,626m e E 637.080,904m; deste segue, com azimute de 
12°19'41" por uma distância de 34,17m até o vértice 0-P-0599, de 
coordenadas N 6.972.260,005m e E 637.088,199m; deste segue, 
com azimute de 16°00'49" por uma distância de 23,20m até o vér-
tice 0-P-0600, de coordenadas N 6.972.282,301m e E 637.094,598m; 
deste segue, com azimute de 0°51'34" por uma distância de 9,20m 
até o vértice 0-P-0601, de coordenadas N 6.972.291,499m e E 

637.094,736m; deste segue, com azimute de 356°10'01" por uma 
distância de 7,88m até o vértice 0-P-0602, de coordenadas N 
6.972.299,365m e E 637.094,209m; deste segue, com azimute de 
2°56'36" por uma distância de 25,78m até o vértice 0-P-0603, de 
coordenadas N 6.972.325,115m e E 637.095,533m; deste segue, 
com azimute de 2°09'28" por uma distância de 16,97m até o vérti-
ce 0-P-0604, de coordenadas N 6.972.342,075m e E 637.096,172m; 
deste segue, com azimute de 356°22'14" por uma distância de 
10,03m até o vértice 0-P-0605, de coordenadas N 6.972.352,086m 
e E 637.095,537m; deste segue, com azimute de 355°44'14" por 
uma distância de 14,58m até o vértice 0-P-0606, de coordenadas 
N 6.972.366,629m e E 637.094,453m; deste segue, com azimute 
de 359°29'23" por uma distância de 14,60m até o vértice 0-P-0607, 
de coordenadas N 6.972.381,228m e E 637.094,323m; deste se-
gue, com azimute de 355°02'15" por uma distância de 24,50m até 
o vértice 0-P-0608, de coordenadas N 6.972.405,632m e E 
637.092,204m; deste segue, com azimute de 353°12'29" por uma 
distância de 31,89m até o vértice 0-P-0609, de coordenadas N 
6.972.437,295m e E 637.088,433m; deste segue, com azimute de 
352°19'54" por uma distância de 8,58m até o vértice 0-P-0610, de 
coordenadas N 6.972.445,799m e E 637.087,288m; deste segue, 
com azimute de 352°20'06" por uma distância de 23,78m até o 
vértice 0-P-0611, de coordenadas N 6.972.469,368m e E 
637.084,116m; deste segue, com azimute de 355°35'19" por uma 
distância de 15,78m até o vértice 0-P-0612, de coordenadas N 
6.972.485,104m e E 637.082,902m; deste segue, com azimute de 
351°42'48" por uma distância de 12,31m até o vértice 0-P-0613, 
de coordenadas N 6.972.497,284m e E 637.081,128m; deste se-
gue, com azimute de 355°22'59" por uma distância de 13,72m até 
o vértice 0-P-0614, de coordenadas N 6.972.510,955m e E 
637.080,024m; deste segue, com azimute de 358°03'38" por uma 
distância de 30,34m até o vértice 0-P-0615, de coordenadas N 
6.972.541,282m e E 637.078,997m; deste segue, com azimute de 
353°43'14" por uma distância de 35,21m até o vértice 0-P-0616, 
de coordenadas N 6.972.576,279m e E 637.075,146m; deste se-
gue, com azimute de 345°36'30" por uma distância de 16,07m até 
o vértice 0-P-0617, de coordenadas N 6.972.591,844m e E 
637.071,152m; deste segue, com azimute de 355°49'48" por uma 
distância de 12,35m até o vértice 0-P-0618, de coordenadas N 
6.972.604,161m e E 637.070,254m; deste segue, com azimute de 
8°46'09" por uma distância de 11,68m até o vértice 0-P-0619, de 
coordenadas N 6.972.615,700m e E 637.072,034m; deste segue, 
com azimute de 359°52'07" por uma distância de 6,11m até o vér-
tice 0-P-0620, de coordenadas N 6.972.621,808m e E 637.072,020m; 
deste segue, com azimute de 344°03'28" por uma distância de 
5,07m até o vértice 0-P-0621, de coordenadas N 6.972.626,681m 
e E 637.070,628m; deste segue, com azimute de 0°12'25" por uma 
distância de 31,57m até o vértice 0-P-0622, de coordenadas N 
6.972.658,250m e E 637.070,742m; deste segue, com azimute de 
1°44'42" por uma distância de 23,32m até o vértice 0-P-0623, de 
coordenadas N 6.972.681,555m e E 637.071,452m; deste segue, 
com azimute de 1°21'22" por uma distância de 14,83m até o vérti-
ce 0-P-0624, de coordenadas N 6.972.696,381m e E 637.071,803m; 
deste segue, com azimute de 4°47'39" por uma distância de 7,94m 
até o vértice 0-P-0625, de coordenadas N 6.972.704,298m e E 
637.072,467m; deste segue, com azimute de 3°14'54" por uma 
distância de 9,60m até o vértice 0-P-0626, de coordenadas N 
6.972.713,883m e E 637.073,011m; deste segue, com azimute de 
0°47'49" por uma distância de 16,18m até o vértice 0-P-0627, de 
coordenadas N 6.972.730,060m e E 637.073,236m; deste segue, 
com azimute de 355°38'48" por uma distância de 14,35m até o 
vértice 0-P-0628, de coordenadas N 6.972.744,365m e E 
637.072,147m; deste segue, com azimute de 352°59'23" por uma 
distância de 8,18m até o vértice 0-P-0629, de coordenadas N 
6.972.752,481m e E 637.071,149m; deste segue, com azimute de 
353°18'27" por uma distância de 40,21m até o vértice 0-P-0630, 
de coordenadas N 6.972.792,416m e E 637.066,463m; deste se-
gue, com azimute de 353°23'36" por uma distância de 34,91m até 
o vértice 0-P-0631, de coordenadas N 6.972.827,099m e E 
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637.062,446m; deste segue, com azimute de 0°33'43" por uma 
distância de 11,42m até o vértice 0-P-0632, de coordenadas N 
6.972.838,520m e E 637.062,558m; deste segue, com azimute de 
18°21'18" por uma distância de 21,97m até o vértice 0-P-0633, de 
coordenadas N 6.972.859,374m e E 637.069,477m; deste segue, 
com azimute de 19°54'35" por uma distância de 37,39m até o vér-
tice 0-P-0634, de coordenadas N 6.972.894,527m e E 637.082,209m; 
deste segue, com azimute de 7°47'31" por uma distância de 
10,61m até o vértice 0-P-0635, de coordenadas N 6.972.905,043m 
e E 637.083,648m; deste segue, com azimute de 45°48'26" por 
uma distância de 3,97m até o vértice 0-P-0636, de coordenadas N 
6.972.907,807m e E 637.086,491m; deste segue, com azimute de 
34°58'01" por uma distância de 15,05m até o vértice 0-P-0637, de 
coordenadas N 6.972.920,137m e E 637.095,114m; deste segue, 
com azimute de 16°09'17" por uma distância de 6,47m até o vérti-
ce 0-P-0638, de coordenadas N 6.972.926,356m e E 637.096,916m; 
deste segue, com azimute de 16°09'17" por uma distância de 
1,68m até o vértice 0-P-0639, de coordenadas N 6.972.927,970m 
e E 637.097,383m; deste segue, com azimute de 16°09'12" por 
uma distância de 7,99m até o vértice 0-P-0640, de coordenadas N 
6.972.935,645m e E 637.099,606m; deste segue, com azimute de 
21°01'48" por uma distância de 32,52m até o vértice 0-P-0641, de 
coordenadas N 6.972.965,999m e E 637.111,276m; deste segue, 
com azimute de 29°40'33" por uma distância de 23,25m até o vér-
tice 0-P-0642, de coordenadas N 6.972.986,198m e E 637.122,786m; 
deste segue, com azimute de 15°20'01" por uma distância de 
18,39m até o vértice 0-P-0643, de coordenadas N 6.973.003,937m 
e E 637.127,650m; deste segue, com azimute de 15°44'03" por 
uma distância de 45,37m até o vértice 0-P-0644, de coordenadas 
N 6.973.047,606m e E 637.139,953m; deste segue, com azimute 
de 27°28'15" por uma distância de 42,72m até o vértice 0-P-0645, 
de coordenadas N 6.973.085,506m e E 637.159,658m; deste se-
gue, com azimute de 33°24'27" por uma distância de 12,31m até o 
vértice 0-P-0646, de coordenadas N 6.973.095,784m e E 
637.166,437m; deste segue, com azimute de 41°57'55" por uma 
distância de 6,38m até o vértice 0-P-0647, de coordenadas N 
6.973.100,531m e E 637.170,706m; deste segue, com azimute de 
66°58'28" por uma distância de 3,56m até o vértice 0-P-0648, de 
coordenadas N 6.973.101,925m e E 637.173,986m; deste segue, 
com azimute de 54°58'04" por uma distância de 4,09m até o vérti-
ce 0-P-0649, de coordenadas N 6.973.104,270m e E 637.177,331m; 
deste segue, com azimute de 44°53'54" por uma distância de 
4,78m até o vértice 0-P-0650, de coordenadas N 6.973.107,653m 
e E 637.180,702m; deste segue, com azimute de 36°27'05" por 
uma distância de 3,91m até o vértice 0-P-0651, de coordenadas N 
6.973.110,802m e E 637.183,028m; deste segue, com azimute de 
29°21'30" por uma distância de 6,18m até o vértice 0-P-0652, de 
coordenadas N 6.973.116,185m e E 637.186,056m; deste segue, 
com azimute de 39°57'10" por uma distância de 5,48m até o vérti-
ce 0-P-0653, de coordenadas N 6.973.120,387m e E 637.189,576m; 
deste segue, com azimute de 55°34'57" por uma distância de 
3,63m até o vértice 0-P-0654, de coordenadas N 6.973.122,437m 
e E 637.192,568m; deste segue, com azimute de 70°30'12" por 
uma distância de 2,92m até o vértice 0-P-0655, de coordenadas N 
6.973.123,411m e E 637.195,319m; deste segue, com azimute de 
73°48'06" por uma distância de 4,45m até o vértice 0-P-0656, de 
coordenadas N 6.973.124,652m e E 637.199,591m; deste segue, 
com azimute de 83°13'48" por uma distância de 4,28m até o vérti-
ce 0-P-0657, de coordenadas N 6.973.125,157m e E 637.203,845m; 
deste segue, com azimute de 74°43'02" por uma distância de 
4,38m até o vértice 0-P-0658, de coordenadas N 6.973.126,312m 
e E 637.208,072m; deste segue, com azimute de 56°48'02" por 
uma distância de 4,73m até o vértice 0-P-0659, de coordenadas N 
6.973.128,902m e E 637.212,030m; deste segue, com azimute de 
44°06'13" por uma distância de 4,66m até o vértice 0-P-0660, de 
coordenadas N 6.973.132,245m e E 637.215,270m; deste segue, 
com azimute de 45°30'22" por uma distância de 4,16m até o vérti-
ce 0-P-0661, de coordenadas N 6.973.135,162m e E 637.218,239m; 
deste segue, com azimute de 31°10'20" por uma distância de 

18,11m até o vértice 0-P-0662, de coordenadas N 6.973.150,654m 
e E 637.227,611m; deste segue, com azimute de 36°12'51" por 
uma distância de 5,91m até o vértice 0-P-0663, de coordenadas N 
6.973.155,420m e E 637.231,101m; deste segue, com azimute de 
49°49'51" por uma distância de 6,07m até o vértice 0-P-0664, de 
coordenadas N 6.973.159,336m e E 637.235,740m; deste segue, 
com azimute de 56°43'27" por uma distância de 5,10m até o vérti-
ce 0-P-0665, de coordenadas N 6.973.162,135m e E 637.240,005m; 
deste segue, com azimute de 74°01'56" por uma distância de 
4,22m até o vértice 0-P-0666, de coordenadas N 6.973.163,295m 
e E 637.244,059m; deste segue, com azimute de 74°07'09" por 
uma distância de 22,35m até o vértice 0-P-0667, de coordenadas N 
6.973.169,412m e E 637.265,560m; deste segue, com azimute de 
69°02'00" por uma distância de 8,90m até o vértice 0-P-0668, de 
coordenadas N 6.973.172,596m e E 637.273,869m; deste segue, 
com azimute de 66°16'37" por uma distância de 8,99m até o vérti-
ce 0-P-0669, de coordenadas N 6.973.176,214m e E 637.282,102m; 
deste segue, com azimute de 60°55'43" por uma distância de 
6,33m até o vértice 0-P-0670, de coordenadas N 6.973.179,290m 
e E 637.287,635m; deste segue, com azimute de 55°19'47" por 
uma distância de 15,32m até o vértice 0-P-0671, de coordenadas 
N 6.973.188,005m e E 637.300,235m; deste segue, com azimute 
de 51°38'36" por uma distância de 7,32m até o vértice 0-P-0672, 
de coordenadas N 6.973.192,549m e E 637.305,977m; deste se-
gue, com azimute de 42°42'26" por uma distância de 11,54m até o 
vértice 0-P-0673, de coordenadas N 6.973.201,030m e E 
637.313,805m; deste segue, com azimute de 36°18'44" por uma 
distância de 10,89m até o vértice 0-P-0674, de coordenadas N 
6.973.209,804m e E 637.320,253m; deste segue, com azimute de 
35°27'56" por uma distância de 16,53m até o vértice 0-P-0675, de 
coordenadas N 6.973.223,270m e E 637.329,846m; deste segue, 
com azimute de 17°50'41" por uma distância de 11,29m até o vér-
tice 0-P-0676, de coordenadas N 6.973.234,021m e E 637.333,307m; 
deste segue, com azimute de 2°55'20" por uma distância de 9,53m 
até o vértice 0-P-0677, de coordenadas N 6.973.243,542m e E 
637.333,793m; deste segue, com azimute de 3°55'12" por uma 
distância de 3,82m até o vértice 0-P-0678, de coordenadas N 
6.973.247,351m e E 637.334,054m; deste segue, com azimute de 
3°55'02" por uma distância de 7,80m até o vértice 0-P-0679, de 
coordenadas N 6.973.255,135m e E 637.334,587m; deste segue, 
com azimute de 10°04'53" por uma distância de 16,57m até o vér-
tice 0-P-0680, de coordenadas N 6.973.271,446m e E 637.337,487m; 
deste segue, com azimute de 2°57'44" por uma distância de 
30,94m até o vértice 0-P-0681, de coordenadas N 6.973.302,346m 
e E 637.339,086m; deste segue, com azimute de 359°21'43" por 
uma distância de 17,42m até o vértice 0-P-0682, de coordenadas N 
6.973.319,769m e E 637.338,892m; deste segue, com azimute de 
353°15'03" por uma distância de 27,65m até o vértice 0-P-0683, de 
coordenadas N 6.973.347,231m e E 637.335,642m; deste segue, 
com azimute de 351°09'23" por uma distância de 50,88m até o 
vértice 0-P-0684, de coordenadas N 6.973.397,505m e E 
637.327,820m; deste segue, com azimute de 345°46'27" por uma 
distância de 84,18m até o vértice 0-P-0685, de coordenadas N 
6.973.479,108m e E 637.307,132m; deste segue, com azimute de 
332°23'59" por uma distância de 38,12m até o vértice 0-P-0686, 
de coordenadas N 6.973.512,890m e E 637.289,471m; deste se-
gue, com azimute de 334°53'45" por uma distância de 20,81m até 
o vértice 0-P-0687, de coordenadas N 6.973.531,730m e E 
637.280,644m; deste segue, com azimute de 336°47'54" por uma 
distância de 22,10m até o vértice 0-P-0688, de coordenadas N 
6.973.552,041m e E 637.271,938m; deste segue, com azimute de 
332°34'56" por uma distância de 17,10m até o vértice 0-P-0689, de 
coordenadas N 6.973.567,220m e E 637.264,064m; deste segue, 
com azimute de 321°21'52" por uma distância de 14,02m até o 
vértice 0-P-0690, de coordenadas N 6.973.578,172m e E 
637.255,310m; deste segue, com azimute de 307°32'21" por uma 
distância de 11,59m até o vértice 0-P-0691, de coordenadas N 
6.973.585,236m e E 637.246,117m; deste segue, com azimute de 
302°45'48" por uma distância de 15,13m até o vértice 0-P-0692, 
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de coordenadas N 6.973.593,422m e E 637.233,397m; deste se-
gue, com azimute de 299°39'04" por uma distância de 11,51m até 
o vértice 0-P-0693, de coordenadas N 6.973.599,118m e E 
637.223,391m; deste segue, com azimute de 307°46'39" por uma 
distância de 51,36m até o vértice 0-P-0694, de coordenadas N 
6.973.630,582m e E 637.182,795m; deste segue, com azimute de 
299°38'27" por uma distância de 30,90m até o vértice 0-P-0695, 
de coordenadas N 6.973.645,862m e E 637.155,942m; deste se-
gue, com azimute de 297°41'50" por uma distância de 24,89m até 
o vértice 0-P-0696, de coordenadas N 6.973.657,433m e E 
637.133,900m; deste segue, com azimute de 301°54'18" por uma 
distância de 4,18m até o vértice 0-P-0697, de coordenadas N 
6.973.659,640m e E 637.130,355m; deste segue, com azimute de 
287°29'08" por uma distância de 5,46m até o vértice 0-P-0698, de 
coordenadas N 6.973.661,280m e E 637.125,149m; deste segue, 
com azimute de 289°39'00" por uma distância de 6,07m até o vér-
tice 0-P-0699, de coordenadas N 6.973.663,321m e E 637.119,433m; 
deste segue, com azimute de 298°46'42" por uma distância de 
10,16m até o vértice 0-P-0700, de coordenadas N 6.973.668,210m 
e E 637.110,532m; deste segue, com azimute de 307°31'59" por 
uma distância de 11,60m até o vértice 0-P-0701, de coordenadas 
N 6.973.675,274m e E 637.101,337m; deste segue, com azimute 
de 308°41'25" por uma distância de 14,71m até o vértice 0-P-0702, 
de coordenadas N 6.973.684,472m e E 637.089,852m; deste se-
gue, com azimute de 307°36'46" por uma distância de 9,89m até o 
vértice 0-P-0703, de coordenadas N 6.973.690,507m e E 
637.082,019m; deste segue, com azimute de 307°59'37" por uma 
distância de 24,46m até o vértice 0-P-0704, de coordenadas N 
6.973.705,566m e E 637.062,740m; deste segue, com azimute de 
312°41'22" por uma distância de 19,68m até o vértice 0-P-0705, 
de coordenadas N 6.973.718,908m e E 637.048,276m; deste se-
gue, com azimute de 311°39'48" por uma distância de 19,89m até 
o vértice 0-P-0706, de coordenadas N 6.973.732,129m e E 
637.033,418m; deste segue, com azimute de 316°04'45" por uma 
distância de 12,99m até o vértice 0-P-0707, de coordenadas N 
6.973.741,486m e E 637.024,407m; deste segue, com azimute de 
311°51'28" por uma distância de 21,14m até o vértice 0-P-0708, 
de coordenadas N 6.973.755,594m e E 637.008,660m; deste se-
gue, com azimute de 310°55'37" por uma distância de 26,59m até 
o vértice 0-P-0709, de coordenadas N 6.973.773,013m e E 
636.988,570m; deste segue, com azimute de 311°08'35" por uma 
distância de 29,72m até o vértice 0-P-0710, de coordenadas N 
6.973.792,565m e E 636.966,191m; deste segue, com azimute de 
316°15'09" por uma distância de 18,54m até o vértice 0-P-0711, 
de coordenadas N 6.973.805,955m e E 636.953,374m; deste se-
gue, com azimute de 318°28'55" por uma distância de 22,23m até 
o vértice 0-P-0712, de coordenadas N 6.973.822,597m e E 
636.938,641m; deste segue, com azimute de 319°25'43" por uma 
distância de 24,51m até o vértice 0-P-0713, de coordenadas N 
6.973.841,218m e E 636.922,697m; deste segue, com azimute de 
310°55'25" por uma distância de 28,84m até o vértice 0-P-0714, de 
coordenadas N 6.973.860,107m e E 636.900,909m; deste segue, 
com azimute de 319°31'57" por uma distância de 8,72m até o vér-
tice 0-P-0715, de coordenadas N 6.973.866,744m e E 636.895,247m; 
deste segue, com azimute de 316°53'01" por uma distância de 
7,46m até o vértice 0-P-0716, de coordenadas N 6.973.872,193m 
e E 636.890,145m; deste segue, com azimute de 320°27'01" por 
uma distância de 7,94m até o vértice 0-P-0717, de coordenadas N 
6.973.878,318m e E 636.885,087m; deste segue, com azimute de 
323°41'13" por uma distância de 7,80m até o vértice 0-P-0718, de 
coordenadas N 6.973.884,603m e E 636.880,468m; deste segue, 
com azimute de 321°35'06" por uma distância de 18,50m até o 
vértice 0-P-0719, de coordenadas N 6.973.899,097m e E 
636.868,974m; deste segue, com azimute de 321°54'25" por uma 
distância de 9,91m até o vértice 0-P-0720, de coordenadas N 
6.973.906,899m e E 636.862,858m; deste segue, com azimute de 
326°08'33" por uma distância de 13,29m até o vértice 0-P-0721, 
de coordenadas N 6.973.917,932m e E 636.855,456m; deste se-
gue, com azimute de 322°52'41" por uma distância de 14,60m até 

o vértice 0-P-0722, de coordenadas N 6.973.929,573m e E 
636.846,645m; deste segue, com azimute de 329°34'05" por uma 
distância de 5,60m até o vértice 0-P-0723, de coordenadas N 
6.973.934,399m e E 636.843,810m; deste segue, com azimute de 
331°15'11" por uma distância de 6,57m até o vértice 0-P-0724, de 
coordenadas N 6.973.940,156m e E 636.840,652m; deste segue, 
com azimute de 337°03'55" por uma distância de 12,12m até o 
vértice 0-P-0725, de coordenadas N 6.973.951,318m e E 
636.835,929m; deste segue, com azimute de 340°37'29" por uma 
distância de 19,61m até o vértice 0-P-0726, de coordenadas N 
6.973.969,821m e E 636.829,422m; deste segue, com azimute de 
335°56'21" por uma distância de 5,26m até o vértice 0-P-0727, de 
coordenadas N 6.973.974,625m e E 636.827,277m; deste segue, 
com azimute de 340°46'06" por uma distância de 7,37m até o vér-
tice 0-P-0728, de coordenadas N 6.973.981,582m e E 636.824,850m; 
deste segue, com azimute de 350°28'22" por uma distância de 
4,07m até o vértice 0-P-0729, de coordenadas N 6.973.985,592m 
e E 636.824,177m; deste segue, com azimute de 347°38'08" por 
uma distância de 6,73m até o vértice 0-P-0730, de coordenadas N 
6.973.992,170m e E 636.822,735m; deste segue, com azimute de 
355°46'07" por uma distância de 3,81m até o vértice 0-P-0731, de 
coordenadas N 6.973.995,968m e E 636.822,454m; deste segue, 
com azimute de 351°42'35" por uma distância de 5,42m até o vér-
tice 0-P-0732, de coordenadas N 6.974.001,328m e E 636.821,673m; 
deste segue, com azimute de 355°18'39" por uma distância de 
10,18m até o vértice 0-P-0733, de coordenadas N 6.974.011,471m 
e E 636.820,841m; deste segue, com azimute de 2°13'44" por uma 
distância de 18,93m até o vértice 0-P-0734, de coordenadas N 
6.974.030,382m e E 636.821,577m; deste segue, com azimute de 
3°52'16" por uma distância de 2,74m até o vértice 0-P-0735, de 
coordenadas N 6.974.033,116m e E 636.821,762m; deste segue, 
com azimute de 15°47'14" por uma distância de 1,64m até o vérti-
ce 0-P-0736, de coordenadas N 6.974.034,697m e E 636.822,209m; 
deste segue, com azimute de 36°00'08" por uma distância de 
1,51m até o vértice 0-P-0737, de coordenadas N 6.974.035,915m 
e E 636.823,094m; deste segue, com azimute de 59°12'59" por 
uma distância de 2,13m até o vértice 0-P-0738, de coordenadas N 
6.974.037,004m e E 636.824,922m; deste segue, com azimute de 
61°55'55" por uma distância de 3,90m até o vértice 0-P-0739, de 
coordenadas N 6.974.038,841m e E 636.828,367m; deste segue, 
com azimute de 70°16'27" por uma distância de 10,60m até o vér-
tice 0-P-0740, de coordenadas N 6.974.042,418m e E 636.838,343m; 
deste segue, com azimute de 70°44'54" por uma distância de 
20,54m até o vértice 0-P-0741, de coordenadas N 6.974.049,191m 
e E 636.857,736m; deste segue, com azimute de 71°48'48" por 
uma distância de 10,07m até o vértice 0-P-0742, de coordenadas 
N 6.974.052,333m e E 636.867,300m; deste segue, com azimute 
de 77°31'12" por uma distância de 18,81m até o vértice 0-P-0743, 
de coordenadas N 6.974.056,397m e E 636.885,662m; deste se-
gue, com azimute de 77°37'56" por uma distância de 32,82m até o 
vértice 0-P-0744, de coordenadas N 6.974.063,426m e E 
636.917,718m; deste segue, com azimute de 82°41'41" por uma 
distância de 3,78m até o vértice 0-P-0745, de coordenadas N 
6.974.063,907m e E 636.921,470m; deste segue, com azimute de 
91°45'35" por uma distância de 2,54m até o vértice 0-P-0746, de 
coordenadas N 6.974.063,829m e E 636.924,009m; deste segue, 
com azimute de 98°07'40" por uma distância de 3,61m até o vérti-
ce 0-P-0747, de coordenadas N 6.974.063,319m e E 636.927,580m; 
deste segue, com azimute de 98°48'36" por uma distância de 
8,13m até o vértice 0-P-0748, de coordenadas N 6.974.062,074m 
e E 636.935,613m; deste segue, com azimute de 95°27'54" por 
uma distância de 4,64m até o vértice 0-P-0749, de coordenadas N 
6.974.061,632m e E 636.940,233m; deste segue, com azimute de 
91°01'45" por uma distância de 3,79m até o vértice 0-P-0750, de 
coordenadas N 6.974.061,564m e E 636.944,018m; deste segue, 
com azimute de 88°11'16" por uma distância de 3,19m até o vérti-
ce 0-P-0751, de coordenadas N 6.974.061,665m e E 636.947,210m; 
deste segue, com azimute de 69°31'44" por uma distância de 
2,37m até o vértice 0-P-0752, de coordenadas N 6.974.062,493m 
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e E 636.949,428m; deste segue, com azimute de 65°52'10" por 
uma distância de 1,94m até o vértice 0-P-0753, de coordenadas N 
6.974.063,285m e E 636.951,196m; deste segue, com azimute de 
63°28'53" por uma distância de 2,21m até o vértice 0-P-0754, de 
coordenadas N 6.974.064,270m e E 636.953,170m; deste segue, 
com azimute de 62°21'44" por uma distância de 5,37m até o vérti-
ce 0-P-0755, de coordenadas N 6.974.066,763m e E 636.957,931m; 
deste segue, com azimute de 75°52'19" por uma distância de 
8,18m até o vértice 0-P-0756, de coordenadas N 6.974.068,760m 
e E 636.965,865m; deste segue, com azimute de 81°14'34" por 
uma distância de 22,34m até o vértice 0-P-0757, de coordenadas N 
6.974.072,161m e E 636.987,943m; deste segue, com azimute de 
79°55'07" por uma distância de 17,94m até o vértice 0-P-0758, de 
coordenadas N 6.974.075,301m e E 637.005,604m; deste segue, 
com azimute de 78°48'17" por uma distância de 5,88m até o vérti-
ce 0-P-0759, de coordenadas N 6.974.076,442m e E 637.011,369m; 
deste segue, com azimute de 68°27'43" por uma distância de 
8,24m até o vértice 0-P-0760, de coordenadas N 6.974.079,468m 
e E 637.019,036m; deste segue, com azimute de 67°51'02" por 
uma distância de 7,74m até o vértice 0-P-0761, de coordenadas N 
6.974.082,385m e E 637.026,202m; deste segue, com azimute de 
64°27'57" por uma distância de 7,71m até o vértice 0-P-0762, de 
coordenadas N 6.974.085,707m e E 637.033,156m; deste segue, 
com azimute de 67°55'58" por uma distância de 13,12m até o vér-
tice 0-P-0763, de coordenadas N 6.974.090,637m e E 637.045,317m; 
deste segue, com azimute de 67°40'54" por uma distância de 
6,71m até o vértice 0-P-0764, de coordenadas N 6.974.093,185m 
e E 637.051,524m; deste segue, com azimute de 74°00'08" por 
uma distância de 4,81m até o vértice 0-P-0765, de coordenadas N 
6.974.094,511m e E 637.056,149m; deste segue, com azimute de 
72°27'25" por uma distância de 9,18m até o vértice 0-P-0766, de 
coordenadas N 6.974.097,279m e E 637.064,905m; deste segue, 
com azimute de 76°00'50" por uma distância de 16,87m até o vér-
tice 0-P-0767, de coordenadas N 6.974.101,356m e E 637.081,274m; 
deste segue, com azimute de 76°51'39" por uma distância de 
11,03m até o vértice 0-P-0768, de coordenadas N 6.974.103,863m 
e E 637.092,014m; deste segue, com azimute de 69°49'03" por 
uma distância de 10,12m até o vértice 0-P-0769, de coordenadas 
N 6.974.107,355m e E 637.101,514m; deste segue, com azimute 
de 68°22'24" por uma distância de 6,46m até o vértice 0-P-0770, 
de coordenadas N 6.974.109,735m e E 637.107,517m; deste se-
gue, com azimute de 68°33'25" por uma distância de 10,87m até o 
vértice 0-P-0771, de coordenadas N 6.974.113,707m e E 
637.117,630m; deste segue, com azimute de 65°58'38" por uma 
distância de 9,15m até o vértice 0-P-0772, de coordenadas N 
6.974.117,434m e E 637.125,992m; deste segue, com azimute de 
60°49'02" por uma distância de 8,42m até o vértice 0-P-0773, de 
coordenadas N 6.974.121,540m e E 637.133,344m; deste segue, 
com azimute de 62°34'54" por uma distância de 18,23m até o vér-
tice 0-P-0774, de coordenadas N 6.974.129,933m e E 637.149,523m; 
deste segue, com azimute de 62°04'57" por uma distância de 
11,48m até o vértice 0-P-0775, de coordenadas N 6.974.135,309m 
e E 637.159,669m; deste segue, com azimute de 59°28'46" por 
uma distância de 26,89m até o vértice 0-P-0776, de coordenadas 
N 6.974.148,963m e E 637.182,830m; deste segue, com azimute 
de 58°27'45" por uma distância de 2,36m até o vértice 0-P-0777, 
de coordenadas N 6.974.150,199m e E 637.184,844m; deste se-
gue, com azimute de 56°48'52" por uma distância de 1,57m até o 
vértice 0-P-0778, de coordenadas N 6.974.151,061m e E 
637.186,162m; deste segue, com azimute de 55°45'52" por uma 
distância de 1,05m até o vértice 0-P-0779, de coordenadas N 
6.974.151,651m e E 637.187,029m; deste segue, com azimute de 
54°38'13" por uma distância de 2,10m até o vértice 0-P-0780, de 
coordenadas N 6.974.152,866m e E 637.188,741m; deste segue, 
com azimute de 53°18'43" por uma distância de 1,58m até o vérti-
ce 0-P-0781, de coordenadas N 6.974.153,807m e E 637.190,004m; 
deste segue, com azimute de 52°29'52" por uma distância de 
1,05m até o vértice 0-P-0782, de coordenadas N 6.974.154,447m 
e E 637.190,838m; deste segue, com azimute de 51°30'06" por 

uma distância de 2,10m até o vértice 0-P-0783, de coordenadas N 
6.974.155,757m e E 637.192,485m; deste segue, com azimute de 
50°35'04" por uma distância de 1,05m até o vértice 0-P-0784, de 
coordenadas N 6.974.156,426m e E 637.193,299m; deste segue, 
com azimute de 49°46'01" por uma distância de 2,11m até o vérti-
ce 0-P-0785, de coordenadas N 6.974.157,789m e E 637.194,910m; 
deste segue, com azimute de 48°46'42" por uma distância de 
2,11m até o vértice 0-P-0786, de coordenadas N 6.974.159,182m 
e E 637.196,500m; deste segue, com azimute de 48°02'35" por 
uma distância de 1,41m até o vértice 0-P-0787, de coordenadas N 
6.974.160,126m e E 637.197,550m; deste segue, com azimute de 
47°15'47" por uma distância de 2,83m até o vértice 0-P-0788, de 
coordenadas N 6.974.162,046m e E 637.199,628m; deste segue, 
com azimute de 46°09'03" por uma distância de 1,80m até o vérti-
ce 0-P-0789, de coordenadas N 6.974.163,290m e E 637.200,923m; 
deste segue, com azimute de 45°04'05" por uma distância de 
1,19m até o vértice 0-P-0790, de coordenadas N 6.974.164,132m 
e E 637.201,767m; deste segue, com azimute de 43°51'31" por 
uma distância de 2,38m até o vértice 0-P-0791, de coordenadas N 
6.974.165,847m e E 637.203,415m; deste segue, com azimute de 
42°38'38" por uma distância de 1,19m até o vértice 0-P-0792, de 
coordenadas N 6.974.166,720m e E 637.204,219m; deste segue, 
com azimute de 41°30'40" por uma distância de 2,37m até o vérti-
ce 0-P-0793, de coordenadas N 6.974.168,495m e E 637.205,790m; 
deste segue, com azimute de 40°05'14" por uma distância de 
2,37m até o vértice 0-P-0794, de coordenadas N 6.974.170,308m 
e E 637.207,316m; deste segue, com azimute de 38°56'34" por 
uma distância de 1,58m até o vértice 0-P-0795, de coordenadas N 
6.974.171,538m e E 637.208,310m; deste segue, com azimute de 
37°41'28" por uma distância de 3,17m até o vértice 0-P-0796, de 
coordenadas N 6.974.174,045m e E 637.210,247m; deste segue, 
com azimute de 36°18'40" por uma distância de 1,13m até o vérti-
ce 0-P-0797, de coordenadas N 6.974.174,954m e E 637.210,915m; 
deste segue, com azimute de 34°54'09" por uma distância de 
2,25m até o vértice 0-P-0798, de coordenadas N 6.974.176,803m 
e E 637.212,205m; deste segue, com azimute de 33°39'30" por 
uma distância de 1,50m até o vértice 0-P-0799, de coordenadas N 
6.974.178,054m e E 637.213,038m; deste segue, com azimute de 
32°56'01" por uma distância de 3,00m até o vértice 0-P-0800, de 
coordenadas N 6.974.180,575m e E 637.214,671m; deste segue, 
com azimute de 32°53'06" por uma distância de 2,25m até o vérti-
ce 0-P-0801, de coordenadas N 6.974.182,465m e E 637.215,893m; 
deste segue, com azimute de 33°37'35" por uma distância de 
2,25m até o vértice 0-P-0802, de coordenadas N 6.974.184,337m 
e E 637.217,138m; deste segue, com azimute de 34°37'27" por 
uma distância de 1,12m até o vértice 0-P-0803, de coordenadas N 
6.974.185,261m e E 637.217,776m; deste segue, com azimute de 
35°46'02" por uma distância de 1,68m até o vértice 0-P-0804, de 
coordenadas N 6.974.186,627m e E 637.218,760m; deste segue, 
com azimute de 36°53'26" por uma distância de 1,11m até o vérti-
ce 0-P-0805, de coordenadas N 6.974.187,517m e E 637.219,428m; 
deste segue, com azimute de 37°41'39" por uma distância de 
2,22m até o vértice 0-P-0806, de coordenadas N 6.974.189,277m 
e E 637.220,788m; deste segue, com azimute de 38°40'04" por 
uma distância de 2,22m até o vértice 0-P-0807, de coordenadas N 
6.974.191,014m e E 637.222,178m; deste segue, com azimute de 
39°26'40" por uma distância de 1,48m até o vértice 0-P-0808, de 
coordenadas N 6.974.192,159m e E 637.223,120m; deste segue, 
com azimute de 40°10'26" por uma distância de 2,97m até o vérti-
ce 0-P-0809, de coordenadas N 6.974.194,426m e E 637.225,034m; 
deste segue, com azimute de 41°12'19" por uma distância de 
4,46m até o vértice 0-P-0810, de coordenadas N 6.974.197,778m 
e E 637.227,969m; deste segue, com azimute de 41°55'06" por 
uma distância de 2,97m até o vértice 0-P-0811, de coordenadas N 
6.974.199,990m e E 637.229,955m; deste segue, com azimute de 
42°18'38" por uma distância de 5,95m até o vértice 0-P-0812, de 
coordenadas N 6.974.204,392m e E 637.233,962m; deste segue, 
com azimute de 42°05'56" por uma distância de 6,71m até o vérti-
ce 0-P-0813, de coordenadas N 6.974.209,368m e E 637.238,458m; 
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deste segue, com azimute de 41°10'04" por uma distância de 
4,48m até o vértice 0-P-0814, de coordenadas N 6.974.212,737m 
e E 637.241,404m; deste segue, com azimute de 40°15'16" por 
uma distância de 2,24m até o vértice 0-P-0815, de coordenadas N 
6.974.214,446m e E 637.242,851m; deste segue, com azimute de 
39°18'05" por uma distância de 3,36m até o vértice 0-P-0816, de 
coordenadas N 6.974.217,047m e E 637.244,980m; deste segue, 
com azimute de 37°53'40" por uma distância de 3,37m até o vérti-
ce 0-P-0817, de coordenadas N 6.974.219,704m e E 637.247,048m; 
deste segue, com azimute de 36°42'25" por uma distância de 
1,69m até o vértice 0-P-0818, de coordenadas N 6.974.221,056m 
e E 637.248,056m; deste segue, com azimute de 35°16'04" por 
uma distância de 1,75m até o vértice 0-P-0819, de coordenadas N 
6.974.222,487m e E 637.249,068m; deste segue, com azimute de 
33°35'40" por uma distância de 1,16m até o vértice 0-P-0820, de 
coordenadas N 6.974.223,455m e E 637.249,711m; deste segue, 
com azimute de 32°34'45" por uma distância de 0,77m até o vérti-
ce 0-P-0821, de coordenadas N 6.974.224,106m e E 637.250,127m; 
deste segue, com azimute de 31°24'56" por uma distância de 
1,54m até o vértice 0-P-0822, de coordenadas N 6.974.225,424m 
e E 637.250,932m; deste segue, com azimute de 30°09'24" por 
uma distância de 1,16m até o vértice 0-P-0823, de coordenadas N 
6.974.226,424m e E 637.251,513m; deste segue, com azimute de 
28°43'23" por uma distância de 2,32m até o vértice 0-P-0824, de 
coordenadas N 6.974.228,455m e E 637.252,626m; deste segue, 
com azimute de 27°02'59" por uma distância de 2,33m até o vérti-
ce 0-P-0825, de coordenadas N 6.974.230,527m e E 637.253,684m; 
deste segue, com azimute de 25°57'27" por uma distância de 
1,56m até o vértice 0-P-0826, de coordenadas N 6.974.231,930m 
e E 637.254,367m; deste segue, com azimute de 24°57'15" por 
uma distância de 3,15m até o vértice 0-P-0827, de coordenadas N 
6.974.234,786m e E 637.255,696m; deste segue, com azimute de 
23°45'20" por uma distância de 2,39m até o vértice 0-P-0828, de 
coordenadas N 6.974.236,974m e E 637.256,659m; deste segue, 
com azimute de 21°26'00" por uma distância de 1,18m até o vérti-
ce 0-P-0829, de coordenadas N 6.974.238,077m e E 637.257,092m; 
deste segue, com azimute de 18°41'49" por uma distância de 
1,18m até o vértice 0-P-0830, de coordenadas N 6.974.239,191m 
e E 637.257,469m; deste segue, com azimute de 16°04'48" por 
uma distância de 0,58m até o vértice 0-P-0831, de coordenadas N 
6.974.239,753m e E 637.257,631m; deste segue, com azimute de 
13°37'29" por uma distância de 0,78m até o vértice 0-P-0832, de 
coordenadas N 6.974.240,508m e E 637.257,814m; deste segue, 
com azimute de 11°16'52" por uma distância de 0,39m até o vérti-
ce 0-P-0833, de coordenadas N 6.974.240,889m e E 637.257,890m; 
deste segue, com azimute de 9°18'01" por uma distância de 0,58m 
até o vértice 0-P-0834, de coordenadas N 6.974.241,463m e E 
637.257,984m; deste segue, com azimute de 5°45'45" por uma 
distância de 0,88m até o vértice 0-P-0835, de coordenadas N 
6.974.242,335m e E 637.258,072m; deste segue, com azimute de 
2°51'13" por uma distância de 1,93m até o vértice 0-P-0836, de 
coordenadas N 6.974.244,261m e E 637.258,168m; deste segue, 
com azimute de 1°41'38" por uma distância de 1,29m até o vértice 
0-P-0837, de coordenadas N 6.974.245,546m e E 637.258,206m; 
deste segue, com azimute de 0°30'44" por uma distância de 2,57m 
até o vértice 0-P-0838, de coordenadas N 6.974.248,118m e E 
637.258,229m; deste segue, com azimute de 359°27'55" por uma 
distância de 1,29m até o vértice 0-P-0839, de coordenadas N 
6.974.249,404m e E 637.258,217m; deste segue, com azimute de 
358°38'31" por uma distância de 2,57m até o vértice 0-P-0840, de 
coordenadas N 6.974.251,977m e E 637.258,156m; deste segue, 
com azimute de 357°45'07" por uma distância de 2,57m até o vér-
tice 0-P-0841, de coordenadas N 6.974.254,550m e E 637.258,055m; 
deste segue, com azimute de 357°03'33" por uma distância de 
5,15m até o vértice 0-P-0842, de coordenadas N 6.974.259,689m 
e E 637.257,791m; deste segue, com azimute de 357°17'33" por 
uma distância de 1,44m até o vértice 0-P-0843, de coordenadas N 
6.974.261,127m e E 637.257,723m; deste segue, com azimute de 
358°10'20" por uma distância de 2,88m até o vértice 0-P-0844, de 

coordenadas N 6.974.264,010m e E 637.257,631m; deste segue, 
com azimute de 358°54'36" por uma distância de 8,67m até o vér-
tice 0-P-0845, de coordenadas N 6.974.272,682m e E 637.257,466m; 
deste segue, com azimute de 357°52'36" por uma distância de 
2,89m até o vértice 0-P-0846, de coordenadas N 6.974.275,568m 
e E 637.257,359m; deste segue, com azimute de 356°53'50" por 
uma distância de 1,44m até o vértice 0-P-0847, de coordenadas N 
6.974.277,007m e E 637.257,281m; deste segue, com azimute de 
355°48'24" por uma distância de 2,16m até o vértice 0-P-0848, de 
coordenadas N 6.974.279,162m e E 637.257,123m; deste segue, 
com azimute de 354°20'45" por uma distância de 1,92m até o vér-
tice 0-P-0849, de coordenadas N 6.974.281,071m e E 637.256,934m; 
deste segue, com azimute de 353°10'43" por uma distância de 
0,96m até o vértice 0-P-0850, de coordenadas N 6.974.282,024m 
e E 637.256,820m; deste segue, com azimute de 352°02'41" por 
uma distância de 1,44m até o vértice 0-P-0851, de coordenadas N 
6.974.283,448m e E 637.256,621m; deste segue, com azimute de 
350°11'19" por uma distância de 2,16m até o vértice 0-P-0852, de 
coordenadas N 6.974.285,576m e E 637.256,253m; deste segue, 
com azimute de 348°11'58" por uma distância de 1,44m até o vér-
tice 0-P-0853, de coordenadas N 6.974.286,988m e E 637.255,958m; 
deste segue, com azimute de 346°48'34" por uma distância de 
0,72m até o vértice 0-P-0854, de coordenadas N 6.974.287,692m 
e E 637.255,793m; deste segue, com azimute de 345°43'15" por 
uma distância de 1,09m até o vértice 0-P-0855, de coordenadas N 
6.974.288,745m e E 637.255,525m; deste segue, com azimute de 
344°30'30" por uma distância de 3,02m até o vértice 0-P-0856, de 
coordenadas N 6.974.291,653m e E 637.254,719m; deste segue, 
com azimute de 343°37'51" por uma distância de 6,00m até o vér-
tice 0-P-0857, de coordenadas N 6.974.297,410m e E 637.253,028m; 
deste segue, com azimute de 343°38'11" por uma distância de 
4,50m até o vértice 0-P-0858, de coordenadas N 6.974.301,725m 
e E 637.251,761m; deste segue, com azimute de 344°03'20" por 
uma distância de 8,85m até o vértice 0-P-0859, de coordenadas N 
6.974.310,234m e E 637.249,330m; deste segue, com azimute de 
344°25'41" por uma distância de 4,43m até o vértice 0-P-0860, de 
coordenadas N 6.974.314,497m e E 637.248,142m; deste segue, 
com azimute de 347°29'43" por uma distância de 0,77m até o vér-
tice 0-P-0861, de coordenadas N 6.974.315,250m e E 637.247,975m; 
deste segue, com azimute de 351°54'06" por uma distância de 
0,51m até o vértice 0-P-0862, de coordenadas N 6.974.315,756m 
e E 637.247,903m; deste segue, com azimute de 354°36'27" por 
uma distância de 0,34m até o vértice 0-P-0863, de coordenadas N 
6.974.316,095m e E 637.247,871m; deste segue, com azimute de 
357°19'03" por uma distância de 0,68m até o vértice 0-P-0864, de 
coordenadas N 6.974.316,778m e E 637.247,839m; deste segue, 
com azimute de 0°13'21" por uma distância de 0,52m até o vértice 
0-P-0865, de coordenadas N 6.974.317,293m e E 637.247,841m; 
deste segue, com azimute de 2°59'02" por uma distância de 1,04m 
até o vértice 0-P-0866, de coordenadas N 6.974.318,329m e E 
637.247,895m; deste segue, com azimute de 5°15'41" por uma 
distância de 0,70m até o vértice 0-P-0867, de coordenadas N 
6.974.319,024m e E 637.247,959m; deste segue, com azimute de 
6°27'59" por uma distância de 1,40m até o vértice 0-P-0868, de 
coordenadas N 6.974.320,418m e E 637.248,117m; deste segue, 
com azimute de 6°19'41" por uma distância de 1,05m até o vértice 
0-P-0869, de coordenadas N 6.974.321,464m e E 637.248,233m; 
deste segue, com azimute de 4°36'00" por uma distância de 1,05m 
até o vértice 0-P-0870, de coordenadas N 6.974.322,508m e E 
637.248,317m; deste segue, com azimute de 2°25'21" por uma 
distância de 0,52m até o vértice 0-P-0871, de coordenadas N 
6.974.323,028m e E 637.248,339m; deste segue, com azimute de 
359°55'35" por uma distância de 0,78m até o vértice 0-P-0872, de 
coordenadas N 6.974.323,805m e E 637.248,338m; deste segue, 
com azimute de 356°08'47" por uma distância de 0,77m até o vér-
tice 0-P-0873, de coordenadas N 6.974.324,577m e E 637.248,286m; 
deste segue, com azimute de 352°52'30" por uma distância de 
0,39m até o vértice 0-P-0874, de coordenadas N 6.974.324,961m 
e E 637.248,238m; deste segue, com azimute de 351°11'43" por 
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uma distância de 3,27m até o vértice 0-P-0875, de coordenadas N 
6.974.328,189m e E 637.247,738m; deste segue, com azimute de 
350°28'48" por uma distância de 1,63m até o vértice 0-P-0876, de 
coordenadas N 6.974.329,799m e E 637.247,468m; deste segue, 
com azimute de 349°53'16" por uma distância de 2,45m até o vér-
tice 0-P-0877, de coordenadas N 6.974.332,210m e E 637.247,038m; 
deste segue, com azimute de 349°01'02" por uma distância de 
3,67m até o vértice 0-P-0878, de coordenadas N 6.974.335,817m 
e E 637.246,338m; deste segue, com azimute de 347°55'14" por 
uma distância de 3,68m até o vértice 0-P-0879, de coordenadas N 
6.974.339,415m e E 637.245,568m; deste segue, com azimute de 
347°04'23" por uma distância de 1,84m até o vértice 0-P-0880, de 
coordenadas N 6.974.341,210m e E 637.245,156m; deste segue, 
com azimute de 346°16'08" por uma distância de 3,69m até o vér-
tice 0-P-0881, de coordenadas N 6.974.344,795m e E 637.244,280m; 
deste segue, com azimute de 345°26'16" por uma distância de 
1,85m até o vértice 0-P-0882, de coordenadas N 6.974.346,585m 
e E 637.243,815m; deste segue, com azimute de 344°42'51" por 
uma distância de 2,78m até o vértice 0-P-0883, de coordenadas N 
6.974.349,267m e E 637.243,082m; deste segue, com azimute de 
343°57'41" por uma distância de 2,19m até o vértice 0-P-0884, de 
coordenadas N 6.974.351,375m e E 637.242,476m; deste segue, 
com azimute de 343°22'47" por uma distância de 1,46m até o vér-
tice 0-P-0885, de coordenadas N 6.974.352,772m e E 637.242,059m; 
deste segue, com azimute de 342°40'31" por uma distância de 
2,90m até o vértice 0-P-0886, de coordenadas N 6.974.355,545m 
e E 637.241,194m; deste segue, com azimute de 341°57'53" por 
uma distância de 1,45m até o vértice 0-P-0887, de coordenadas N 
6.974.356,924m e E 637.240,745m; deste segue, com azimute de 
341°19'16" por uma distância de 2,90m até o vértice 0-P-0888, de 
coordenadas N 6.974.359,669m e E 637.239,817m; deste segue, 
com azimute de 340°26'02" por uma distância de 2,90m até o vér-
tice 0-P-0889, de coordenadas N 6.974.362,401m e E 637.238,846m; 
deste segue, com azimute de 339°44'30" por uma distância de 
1,94m até o vértice 0-P-0890, de coordenadas N 6.974.364,219m 
e E 637.238,175m; deste segue, com azimute de 338°54'23" por 
uma distância de 3,89m até o vértice 0-P-0891, de coordenadas N 
6.974.367,851m e E 637.236,774m; deste segue, com azimute de 
337°38'48" por uma distância de 1,87m até o vértice 0-P-0892, de 
coordenadas N 6.974.369,580m e E 637.236,063m; deste segue, 
com azimute de 336°22'52" por uma distância de 0,93m até o vér-
tice 0-P-0893, de coordenadas N 6.974.370,433m e E 637.235,690m; 
deste segue, com azimute de 335°20'54" por uma distância de 
1,39m até o vértice 0-P-0894, de coordenadas N 6.974.371,699m 
e E 637.235,109m; deste segue, com azimute de 333°34'12" por 
uma distância de 2,08m até o vértice 0-P-0895, de coordenadas N 
6.974.373,566m e E 637.234,181m; deste segue, com azimute de 
331°15'37" por uma distância de 2,09m até o vértice 0-P-0896, de 
coordenadas N 6.974.375,395m e E 637.233,178m; deste segue, 
com azimute de 329°21'54" por uma distância de 1,05m até o vér-
tice 0-P-0897, de coordenadas N 6.974.376,295m e E 637.232,645m; 
deste segue, com azimute de 327°51'52" por uma distância de 
1,40m até o vértice 0-P-0898, de coordenadas N 6.974.377,481m 
e E 637.231,900m; deste segue, com azimute de 326°32'09" por 
uma distância de 0,70m até o vértice 0-P-0899, de coordenadas N 
6.974.378,068m e E 637.231,512m; deste segue, com azimute de 
325°21'59" por uma distância de 1,06m até o vértice 0-P-0900, de 
coordenadas N 6.974.378,941m e E 637.230,909m; deste segue, 
com azimute de 323°35'13" por uma distância de 1,61m até o vér-
tice 0-P-0901, de coordenadas N 6.974.380,233m e E 637.229,956m; 
deste segue, com azimute de 321°23'33" por uma distância de 
1,37m até o vértice 0-P-0902, de coordenadas N 6.974.381,300m 
e E 637.229,104m; deste segue, com azimute de 319°26'49" por 
uma distância de 0,90m até o vértice 0-P-0903, de coordenadas N 
6.974.381,986m e E 637.228,517m; deste segue, com azimute de 
318°11'01" por uma distância de 0,60m até o vértice 0-P-0904, de 
coordenadas N 6.974.382,432m e E 637.228,118m; deste segue, 
com azimute de 316°41'55" por uma distância de 1,19m até o vér-
tice 0-P-0905, de coordenadas N 6.974.383,300m e E 637.227,300m; 

deste segue, com azimute de 314°57'16" por uma distância de 
0,89m até o vértice 0-P-0906, de coordenadas N 6.974.383,930m 
e E 637.226,669m; deste segue, com azimute de 312°50'00" por 
uma distância de 1,78m até o vértice 0-P-0907, de coordenadas N 
6.974.385,138m e E 637.225,366m; deste segue, com azimute de 
310°02'28" por uma distância de 1,78m até o vértice 0-P-0908, de 
coordenadas N 6.974.386,280m e E 637.224,007m; deste segue, 
com azimute de 307°52'30" por uma distância de 1,19m até o vér-
tice 0-P-0909, de coordenadas N 6.974.387,008m e E 637.223,071m; 
deste segue, com azimute de 306°26'11" por uma distância de 
0,79m até o vértice 0-P-0910, de coordenadas N 6.974.387,479m 
e E 637.222,433m; deste segue, com azimute de 304°52'38" por 
uma distância de 1,59m até o vértice 0-P-0911, de coordenadas N 
6.974.388,390m e E 637.221,126m; deste segue, com azimute de 
303°31'30" por uma distância de 1,25m até o vértice 0-P-0912, de 
coordenadas N 6.974.389,081m e E 637.220,083m; deste segue, 
com azimute de 302°34'44" por uma distância de 2,49m até o vér-
tice 0-P-0913, de coordenadas N 6.974.390,421m e E 637.217,986m; 
deste segue, com azimute de 301°20'54" por uma distância de 
2,48m até o vértice 0-P-0914, de coordenadas N 6.974.391,710m 
e E 637.215,870m; deste segue, com azimute de 300°17'47" por 
uma distância de 1,65m até o vértice 0-P-0915, de coordenadas N 
6.974.392,542m e E 637.214,446m; deste segue, com azimute de 
299°34'14" por uma distância de 1,10m até o vértice 0-P-0916, de 
coordenadas N 6.974.393,085m e E 637.213,489m; deste segue, 
com azimute de 298°47'50" por uma distância de 2,20m até o vér-
tice 0-P-0917, de coordenadas N 6.974.394,147m e E 637.211,557m; 
deste segue, com azimute de 297°29'02" por uma distância de 
0,86m até o vértice 0-P-0918, de coordenadas N 6.974.394,546m 
e E 637.210,790m; deste segue, com azimute de 295°38'49" por 
uma distância de 1,73m até o vértice 0-P-0919, de coordenadas N 
6.974.395,295m e E 637.209,230m; deste segue, com azimute de 
294°01'07" por uma distância de 5,19m até o vértice 0-P-0920, de 
coordenadas N 6.974.397,409m e E 637.204,486m; deste segue, 
com azimute de 296°04'31" por uma distância de 1,73m até o vér-
tice 0-P-0921, de coordenadas N 6.974.398,168m e E 637.202,935m; 
deste segue, com azimute de 298°08'20" por uma distância de 
0,86m até o vértice 0-P-0922, de coordenadas N 6.974.398,575m 
e E 637.202,174m; deste segue, com azimute de 300°23'13" por 
uma distância de 1,29m até o vértice 0-P-0923, de coordenadas N 
6.974.399,230m e E 637.201,057m; deste segue, com azimute de 
302°33'59" por uma distância de 0,69m até o vértice 0-P-0924, de 
coordenadas N 6.974.399,603m e E 637.200,473m; deste segue, 
com azimute de 304°22'43" por uma distância de 1,38m até o vér-
tice 0-P-0925, de coordenadas N 6.974.400,385m e E 637.199,330m; 
deste segue, com azimute de 306°11'30" por uma distância de 
1,39m até o vértice 0-P-0926, de coordenadas N 6.974.401,203m 
e E 637.198,212m; deste segue, com azimute de 307°17'29" por 
uma distância de 2,77m até o vértice 0-P-0927, de coordenadas N 
6.974.402,883m e E 637.196,006m; deste segue, com azimute de 
306°28'23" por uma distância de 2,08m até o vértice 0-P-0928, de 
coordenadas N 6.974.404,119m e E 637.194,334m; deste segue, 
com azimute de 304°41'05" por uma distância de 1,04m até o vér-
tice 0-P-0929, de coordenadas N 6.974.404,710m e E 637.193,480m; 
deste segue, com azimute de 303°32'02" por uma distância de 
3,25m até o vértice 0-P-0930, de coordenadas N 6.974.406,508m 
e E 637.190,767m; deste segue, com azimute de 302°54'31" por 
uma distância de 1,63m até o vértice 0-P-0931, de coordenadas N 
6.974.407,392m e E 637.189,401m; deste segue, com azimute de 
302°18'59" por uma distância de 2,44m até o vértice 0-P-0932, de 
coordenadas N 6.974.408,697m e E 637.187,338m; deste segue, 
com azimute de 301°19'10" por uma distância de 3,67m até o vér-
tice 0-P-0933, de coordenadas N 6.974.410,607m e E 637.184,199m; 
deste segue, com azimute de 299°57'20" por uma distância de 
1,38m até o vértice 0-P-0934, de coordenadas N 6.974.411,298m 
e E 637.183,000m; deste segue, com azimute de 298°56'01" por 
uma distância de 0,92m até o vértice 0-P-0935, de coordenadas N 
6.974.411,743m e E 637.182,195m; deste segue, com azimute de 
297°35'03" por uma distância de 1,84m até o vértice 0-P-0936, de 
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coordenadas N 6.974.412,593m e E 637.180,568m; deste segue, 
com azimute de 296°17'08" por uma distância de 0,92m até o vér-
tice 0-P-0937, de coordenadas N 6.974.412,999m e E 637.179,746m; 
deste segue, com azimute de 295°07'35" por uma distância de 
1,83m até o vértice 0-P-0938, de coordenadas N 6.974.413,778m 
e E 637.178,085m; deste segue, com azimute de 293°34'01" por 
uma distância de 1,84m até o vértice 0-P-0939, de coordenadas N 
6.974.414,513m e E 637.176,400m; deste segue, com azimute de 
292°21'17" por uma distância de 1,23m até o vértice 0-P-0940, de 
coordenadas N 6.974.414,981m e E 637.175,262m; deste segue, 
com azimute de 290°57'16" por uma distância de 2,47m até o vér-
tice 0-P-0941, de coordenadas N 6.974.415,866m e E 637.172,951m; 
deste segue, com azimute de 289°21'16" por uma distância de 
1,93m até o vértice 0-P-0942, de coordenadas N 6.974.416,506m 
e E 637.171,129m; deste segue, com azimute de 288°13'40" por 
uma distância de 0,96m até o vértice 0-P-0943, de coordenadas N 
6.974.416,807m e E 637.170,215m; deste segue, com azimute de 
287°10'33" por uma distância de 1,44m até o vértice 0-P-0944, de 
coordenadas N 6.974.417,232m e E 637.168,840m; deste segue, 
com azimute de 285°36'45" por uma distância de 2,15m até o vér-
tice 0-P-0945, de coordenadas N 6.974.417,811m e E 637.166,768m; 
deste segue, com azimute de 283°36'25" por uma distância de 
1,10m até o vértice 0-P-0946, de coordenadas N 6.974.418,070m 
e E 637.165,698m; deste segue, com azimute de 283°32'41" por 
uma distância de 1,05m até o vértice 0-P-0947, de coordenadas N 
6.974.418,315m e E 637.164,681m; deste segue, com azimute de 
282°00'45" por uma distância de 1,07m até o vértice 0-P-0948, de 
coordenadas N 6.974.418,538m e E 637.163,633m; deste segue, 
com azimute de 280°18'52" por uma distância de 2,14m até o vér-
tice 0-P-0949, de coordenadas N 6.974.418,922m e E 637.161,523m; 
deste segue, com azimute de 278°34'32" por uma distância de 
1,07m até o vértice 0-P-0950, de coordenadas N 6.974.419,082m 
e E 637.160,462m; deste segue, com azimute de 277°07'14" por 
uma distância de 1,61m até o vértice 0-P-0951, de coordenadas N 
6.974.419,282m e E 637.158,861m; deste segue, com azimute de 
275°44'02" por uma distância de 4,16m até o vértice 0-P-0952, de 
coordenadas N 6.974.419,698m e E 637.154,718m; deste segue, 
com azimute de 274°48'01" por uma distância de 2,08m até o vér-
tice 0-P-0953, de coordenadas N 6.974.419,872m e E 637.152,646m; 
deste segue, com azimute de 273°45'11" por uma distância de 
3,12m até o vértice 0-P-0954, de coordenadas N 6.974.420,076m 
e E 637.149,536m; deste segue, com azimute de 272°29'05" por 
uma distância de 2,08m até o vértice 0-P-0955, de coordenadas N 
6.974.420,166m e E 637.147,462m; deste segue, com azimute de 
271°36'01" por uma distância de 1,04m até o vértice 0-P-0956, de 
coordenadas N 6.974.420,195m e E 637.146,424m; deste segue, 
com azimute de 270°48'32" por uma distância de 1,56m até o vér-
tice 0-P-0957, de coordenadas N 6.974.420,217m e E 637.144,866m; 
deste segue, com azimute de 270°18'07" por uma distância de 
13,09m até o vértice 0-P-0958, de coordenadas N 6.974.420,286m 
e E 637.131,776m; deste segue, com azimute de 258°36'09" por 
uma distância de 14,50m até o vértice 0-P-0959, de coordenadas 
N 6.974.417,420m e E 637.117,559m; deste segue, com azimute 
de 260°18'40" por uma distância de 10,77m até o vértice 0-P-0960, 
de coordenadas N 6.974.415,607m e E 637.106,940m; deste se-
gue, com azimute de 257°38'10" por uma distância de 13,46m até 
o vértice 0-P-0961, de coordenadas N 6.974.412,726m e E 
637.093,797m; deste segue, com azimute de 255°10'52" por uma 
distância de 15,69m até o vértice 0-P-0962, de coordenadas N 
6.974.408,712m e E 637.078,625m; deste segue, com azimute de 
252°51'22" por uma distância de 18,58m até o vértice 0-P-0963, 
de coordenadas N 6.974.403,234m e E 637.060,867m; deste se-
gue, com azimute de 254°51'17" por uma distância de 12,49m até 
o vértice 0-P-0964, de coordenadas N 6.974.399,970m e E 
637.048,808m; deste segue, com azimute de 256°17'51" por uma 
distância de 4,29m até o vértice 0-P-0965, de coordenadas N 
6.974.398,954m e E 637.044,641m; deste segue, com azimute de 
251°12'36" por uma distância de 1,28m até o vértice 0-P-0966, de 
coordenadas N 6.974.398,543m e E 637.043,433m; deste segue, 

com azimute de 248°27'32" por uma distância de 3,15m até o vér-
tice 0-P-0967, de coordenadas N 6.974.397,388m e E 637.040,507m; 
deste segue, com azimute de 229°47'01" por uma distância de 
1,34m até o vértice 0-P-0968, de coordenadas N 6.974.396,523m 
e E 637.039,484m; deste segue, com azimute de 219°59'54" por 
uma distância de 2,09m até o vértice 0-P-0969, de coordenadas N 
6.974.394,920m e E 637.038,139m; deste segue, com azimute de 
222°16'47" por uma distância de 3,14m até o vértice 0-P-0970, de 
coordenadas N 6.974.392,594m e E 637.036,024m; deste segue, 
com azimute de 209°06'09" por uma distância de 3,36m até o vér-
tice 0-P-0971, de coordenadas N 6.974.389,655m e E 637.034,388m; 
deste segue, com azimute de 185°46'00" por uma distância de 
6,09m até o vértice 0-P-0972, de coordenadas N 6.974.383,595m 
e E 637.033,776m; deste segue, com azimute de 187°22'52" por 
uma distância de 4,33m até o vértice 0-P-0973, de coordenadas N 
6.974.379,303m e E 637.033,220m; deste segue, com azimute de 
194°23'14" por uma distância de 1,94m até o vértice 0-P-0974, de 
coordenadas N 6.974.377,424m e E 637.032,738m; deste segue, 
com azimute de 211°32'16" por uma distância de 2,21m até o vér-
tice 0-P-0975, de coordenadas N 6.974.375,542m e E 637.031,583m; 
deste segue, com azimute de 224°49'29" por uma distância de 
4,16m até o vértice 0-P-0976, de coordenadas N 6.974.372,593m 
e E 637.028,652m; deste segue, com azimute de 238°46'51" por 
uma distância de 3,38m até o vértice 0-P-0977, de coordenadas N 
6.974.370,839m e E 637.025,758m; deste segue, com azimute de 
280°03'37" por uma distância de 25,06m até o vértice 0-P-0978, 
de coordenadas N 6.974.375,217m e E 637.001,081m; deste se-
gue, com azimute de 271°21'12" por uma distância de 3,39m até o 
vértice 0-P-0979, de coordenadas N 6.974.375,297m e E 
636.997,695m; deste segue, com azimute de 275°36'58" por uma 
distância de 2,60m até o vértice 0-P-0980, de coordenadas N 
6.974.375,551m e E 636.995,112m; deste segue, com azimute de 
285°41'36" por uma distância de 2,59m até o vértice 0-P-0981, de 
coordenadas N 6.974.376,252m e E 636.992,617m; deste segue, 
com azimute de 291°58'04" por uma distância de 2,81m até o vér-
tice 0-P-0982, de coordenadas N 6.974.377,304m e E 636.990,009m; 
deste segue, com azimute de 289°41'12" por uma distância de 
3,40m até o vértice 0-P-0983, de coordenadas N 6.974.378,450m 
e E 636.986,806m; deste segue, com azimute de 300°35'21" por 
uma distância de 3,41m até o vértice 0-P-0984, de coordenadas N 
6.974.380,185m e E 636.983,871m; deste segue, com azimute de 
298°55'20" por uma distância de 5,51m até o vértice 0-P-0985, de 
coordenadas N 6.974.382,851m e E 636.979,046m; deste segue, 
com azimute de 292°00'53" por uma distância de 3,74m até o vér-
tice 0-P-0986, de coordenadas N 6.974.384,254m e E 636.975,576m; 
deste segue, com azimute de 283°32'07" por uma distância de 
3,66m até o vértice 0-P-0987, de coordenadas N 6.974.385,111m 
e E 636.972,016m; deste segue, com azimute de 279°12'17" por 
uma distância de 2,89m até o vértice 0-P-0988, de coordenadas N 
6.974.385,573m e E 636.969,165m; deste segue, com azimute de 
288°17'24" por uma distância de 5,87m até o vértice 0-P-0989, de 
coordenadas N 6.974.387,415m e E 636.963,592m; deste segue, 
com azimute de 293°58'42" por uma distância de 6,59m até o vér-
tice 0-P-0990, de coordenadas N 6.974.390,093m e E 636.957,571m; 
deste segue, com azimute de 304°01'50" por uma distância de 
3,83m até o vértice 0-P-0991, de coordenadas N 6.974.392,235m 
e E 636.954,399m; deste segue, com azimute de 310°28'36" por 
uma distância de 4,34m até o vértice 0-P-0992, de coordenadas N 
6.974.395,052m e E 636.951,098m; deste segue, com azimute de 
328°49'17" por uma distância de 2,20m até o vértice 0-P-0993, de 
coordenadas N 6.974.396,931m e E 636.949,961m; deste segue, 
com azimute de 341°53'04" por uma distância de 5,56m até o vér-
tice 0-P-0994, de coordenadas N 6.974.402,216m e E 636.948,232m; 
deste segue, com azimute de 336°59'54" por uma distância de 
6,42m até o vértice 0-P-0995, de coordenadas N 6.974.408,124m 
e E 636.945,724m; deste segue, com azimute de 331°35'12" por 
uma distância de 10,75m até o vértice 0-P-0996, de coordenadas 
N 6.974.417,575m e E 636.940,611m; deste segue, com azimute 
de 325°35'08" por uma distância de 3,80m até o vértice 0-P-0997, 
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de coordenadas N 6.974.420,706m e E 636.938,466m; deste se-
gue, com azimute de 335°33'28" por uma distância de 14,77m até 
o vértice 0-P-0998, de coordenadas N 6.974.434,149m e E 
636.932,356m; deste segue, com azimute de 327°16'03" por uma 
distância de 3,87m até o vértice 0-P-0999, de coordenadas N 
6.974.437,402m e E 636.930,265m; deste segue, com azimute de 
319°12'33" por uma distância de 3,31m até o vértice 0-P-1000, de 
coordenadas N 6.974.439,911m e E 636.928,100m; deste segue, 
com azimute de 310°54'59" por uma distância de 2,76m até o vér-
tice 0-P-1001, de coordenadas N 6.974.441,719m e E 636.926,014m; 
deste segue, com azimute de 307°07'32" por uma distância de 
8,61m até o vértice 0-P-1002, de coordenadas N 6.974.446,915m 
e E 636.919,150m; deste segue, com azimute de 311°21'10" por 
uma distância de 4,85m até o vértice 0-P-1003, de coordenadas N 
6.974.450,117m e E 636.915,512m; deste segue, com azimute de 
316°12'28" por uma distância de 3,56m até o vértice 0-P-1004, de 
coordenadas N 6.974.452,684m e E 636.913,051m; deste segue, 
com azimute de 330°28'10" por uma distância de 4,31m até o vér-
tice 0-P-1005, de coordenadas N 6.974.456,437m e E 636.910,925m; 
deste segue, com azimute de 307°10'33" por uma distância de 
4,64m até o vértice 0-P-1006, de coordenadas N 6.974.459,243m 
e E 636.907,225m; deste segue, com azimute de 296°15'33" por 
uma distância de 5,53m até o vértice 0-P-1007, de coordenadas N 
6.974.461,688m e E 636.902,269m; deste segue, com azimute de 
292°17'33" por uma distância de 8,67m até o vértice 0-P-1008, de 
coordenadas N 6.974.464,976m e E 636.894,249m; deste segue, 
com azimute de 291°53'15" por uma distância de 5,94m até o vér-
tice 0-P-1009, de coordenadas N 6.974.467,190m e E 636.888,738m; 
deste segue, com azimute de 291°00'23" por uma distância de 
19,88m até o vértice 0-P-1010, de coordenadas N 6.974.474,318m 
e E 636.870,175m; deste segue, com azimute de 300°58'58" por 
uma distância de 7,25m até o vértice 0-P-1011, de coordenadas N 
6.974.478,048m e E 636.863,963m; deste segue, com azimute de 
310°18'39" por uma distância de 5,48m até o vértice 0-P-1012, de 
coordenadas N 6.974.481,590m e E 636.859,788m; deste segue, 
com azimute de 317°35'19" por uma distância de 11,15m até o 
vértice 0-P-1013, de coordenadas N 6.974.489,820m e E 
636.852,270m; deste segue, com azimute de 330°26'04" por uma 
distância de 2,54m até o vértice 0-P-1014, de coordenadas N 
6.974.492,027m e E 636.851,018m; deste segue, com azimute de 
330°26'20" por uma distância de 2,01m até o vértice 0-P-1015, de 
coordenadas N 6.974.493,776m e E 636.850,026m; deste segue, 
com azimute de 321°46'06" por uma distância de 2,63m até o vér-
tice 0-P-1016, de coordenadas N 6.974.495,845m e E 636.848,396m; 
deste segue, com azimute de 314°50'00" por uma distância de 
3,65m até o vértice 0-P-1017, de coordenadas N 6.974.498,416m 
e E 636.845,810m; deste segue, com azimute de 319°15'00" por 
uma distância de 8,99m até o vértice 0-P-1018, de coordenadas N 
6.974.505,225m e E 636.839,943m; deste segue, com azimute de 
321°07'40" por uma distância de 32,49m até o vértice 0-P-1019, 
de coordenadas N 6.974.530,521m e E 636.819,552m; deste se-
gue, com azimute de 320°30'02" por uma distância de 15,17m até 
o vértice 0-P-1020, de coordenadas N 6.974.542,230m e E 
636.809,900m; deste segue, com azimute de 324°16'46" por uma 
distância de 43,69m até o vértice 0-P-1021, de coordenadas N 
6.974.577,700m e E 636.784,393m; deste segue, com azimute de 
325°42'51" por uma distância de 29,02m até o vértice 0-P-1022, 
de coordenadas N 6.974.601,675m e E 636.768,047m; deste se-
gue, com azimute de 316°18'03" por uma distância de 16,97m até 
o vértice 0-P-1023, de coordenadas N 6.974.613,947m e E 
636.756,320m; deste segue, com azimute de 300°27'04" por uma 
distância de 7,27m até o vértice 0-P-1024, de coordenadas N 
6.974.617,629m e E 636.750,057m; deste segue, com azimute de 
299°53'19" por uma distância de 12,37m até o vértice 0-P-1025, 
de coordenadas N 6.974.623,791m e E 636.739,336m; deste se-
gue, com azimute de 301°49'03" por uma distância de 23,87m até 
o vértice 0-P-1026, de coordenadas N 6.974.636,378m e E 
636.719,049m; deste segue, com azimute de 305°05'06" por uma 
distância de 22,76m até o vértice 0-P-1027, de coordenadas N 

6.974.649,462m e E 636.700,422m; deste segue, com azimute de 
304°44'50" por uma distância de 26,45m até o vértice 0-P-1028, 
de coordenadas N 6.974.664,535m e E 636.678,692m; deste se-
gue, com azimute de 305°22'54" por uma distância de 18,54m até 
o vértice 0-P-1029, de coordenadas N 6.974.675,268m e E 
636.663,579m; deste segue, com azimute de 307°14'37" por uma 
distância de 28,07m até o vértice 0-P-1030, de coordenadas N 
6.974.692,254m e E 636.641,236m; deste segue, com azimute de 
306°51'08" por uma distância de 18,80m até o vértice 0-P-1031, 
de coordenadas N 6.974.703,532m e E 636.626,189m; deste se-
gue, com azimute de 314°19'29" por uma distância de 51,85m até 
o vértice 0-P-1032, de coordenadas N 6.974.739,760m e E 
636.589,097m; deste segue, com azimute de 317°31'22" por uma 
distância de 32,40m até o vértice 0-P-1033, de coordenadas N 
6.974.763,657m e E 636.567,217m; deste segue, com azimute de 
320°44'20" por uma distância de 21,92m até o vértice 0-P-1034, de 
coordenadas N 6.974.780,630m e E 636.553,344m; deste segue, 
com azimute de 321°28'12" por uma distância de 14,63m até o 
vértice 0-P-1035, de coordenadas N 6.974.792,073m e E 
636.544,232m; deste segue, com azimute de 321°14'36" por uma 
distância de 18,54m até o vértice 0-P-1036, de coordenadas N 
6.974.806,534m e E 636.532,623m; deste segue, com azimute de 
320°15'15" por uma distância de 25,54m até o vértice 0-P-1037, de 
coordenadas N 6.974.826,174m e E 636.516,291m; deste segue, 
com azimute de 322°11'09" por uma distância de 30,63m até o 
vértice 0-P-1038, de coordenadas N 6.974.850,374m e E 
636.497,510m; deste segue, com azimute de 329°51'11" por uma 
distância de 7,16m até o vértice 0-P-1039, de coordenadas N 
6.974.856,564m e E 636.493,915m; deste segue, com azimute de 
341°37'09" por uma distância de 8,38m até o vértice 0-P-1040, de 
coordenadas N 6.974.864,518m e E 636.491,272m; deste segue, 
com azimute de 343°43'11" por uma distância de 9,64m até o vér-
tice 0-P-1041, de coordenadas N 6.974.873,770m e E 636.488,570m; 
deste segue, com azimute de 2°52'36" por uma distância de 5,18m 
até o vértice 0-P-1042, de coordenadas N 6.974.878,944m e E 
636.488,830m; deste segue, com azimute de 8°14'07" por uma 
distância de 5,31m até o vértice 0-P-1043, de coordenadas N 
6.974.884,202m e E 636.489,591m; deste segue, com azimute de 
8°54'07" por uma distância de 25,73m até o vértice 0-P-1044, de 
coordenadas N 6.974.909,625m e E 636.493,573m; deste segue, 
com azimute de 8°50'54" por uma distância de 0,77m até o vértice 
0-P-1045, de coordenadas N 6.974.910,383m e E 636.493,691m; 
deste segue, com azimute de 23°12'12" por uma distância de 
53,71m até o vértice 0-P-1046, de coordenadas N 6.974.959,752m 
e E 636.514,854m; deste segue, com azimute de 24°00'33" por 
uma distância de 23,30m até o vértice 0-P-1047, de coordenadas N 
6.974.981,033m e E 636.524,333m; deste segue, com azimute de 
29°54'27" por uma distância de 3,28m até o vértice 0-P-1048, de 
coordenadas N 6.974.983,872m e E 636.525,966m; deste segue, 
com azimute de 29°15'01" por uma distância de 4,21m até o vérti-
ce 0-P-1049, de coordenadas N 6.974.987,545m e E 636.528,023m; 
deste segue, com azimute de 30°22'41" por uma distância de 
3,12m até o vértice 0-P-1050, de coordenadas N 6.974.990,237m 
e E 636.529,601m; deste segue, com azimute de 27°37'17" por 
uma distância de 3,54m até o vértice 0-P-1051, de coordenadas N 
6.974.993,375m e E 636.531,243m; deste segue, com azimute de 
23°52'59" por uma distância de 3,44m até o vértice 0-P-1052, de 
coordenadas N 6.974.996,521m e E 636.532,636m; deste segue, 
com azimute de 19°20'54" por uma distância de 4,13m até o vérti-
ce 0-P-1053, de coordenadas N 6.975.000,414m e E 636.534,003m; 
deste segue, com azimute de 18°52'35" por uma distância de 
4,06m até o vértice 0-P-1054, de coordenadas N 6.975.004,260m 
e E 636.535,318m; deste segue, com azimute de 18°14'12" por 
uma distância de 4,57m até o vértice 0-P-1055, de coordenadas N 
6.975.008,600m e E 636.536,748m; deste segue, com azimute de 
16°24'15" por uma distância de 3,55m até o vértice 0-P-1056, de 
coordenadas N 6.975.012,007m e E 636.537,751m; deste segue, 
com azimute de 11°00'44" por uma distância de 4,34m até o vérti-
ce 0-P-1057, de coordenadas N 6.975.016,267m e E 636.538,580m; 
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deste segue, com azimute de 359°23'36" por uma distância de 
3,59m até o vértice 0-P-1058, de coordenadas N 6.975.019,855m 
e E 636.538,542m; deste segue, com azimute de 348°53'15" por 
uma distância de 6,03m até o vértice 0-P-1059, de coordenadas N 
6.975.025,771m e E 636.537,380m; deste segue, com azimute de 
338°21'44" por uma distância de 5,26m até o vértice 0-P-1060, de 
coordenadas N 6.975.030,664m e E 636.535,439m; deste segue, 
com azimute de 328°23'47" por uma distância de 7,69m até o vér-
tice 0-P-1061, de coordenadas N 6.975.037,217m e E 636.531,407m; 
deste segue, com azimute de 321°24'16" por uma distância de 
16,15m até o vértice 0-P-1062, de coordenadas N 6.975.049,836m 
e E 636.521,335m; deste segue, com azimute de 314°21'44" por 
uma distância de 20,90m até o vértice 0-P-1063, de coordenadas 
N 6.975.064,450m e E 636.506,392m; deste segue, com azimute 
de 315°04'32" por uma distância de 67,61m até o vértice 0-P-1064, 
de coordenadas N 6.975.112,319m e E 636.458,649m; deste se-
gue, com azimute de 314°34'34" por uma distância de 11,00m até 
o vértice 0-P-1065, de coordenadas N 6.975.120,036m e E 
636.450,817m; deste segue, com azimute de 322°37'41" por uma 
distância de 12,78m até o vértice 0-P-1066, de coordenadas N 
6.975.130,192m e E 636.443,060m; deste segue, com azimute de 
324°40'28" por uma distância de 17,17m até o vértice 0-P-1067, de 
coordenadas N 6.975.144,202m e E 636.433,131m; deste segue, 
com azimute de 340°02'26" por uma distância de 7,67m até o vér-
tice 0-P-1068, de coordenadas N 6.975.151,408m e E 636.430,514m; 
deste segue, com azimute de 340°22'30" por uma distância de 
1,48m até o vértice 0-P-1069, de coordenadas N 6.975.152,799m 
e E 636.430,018m; deste segue, com azimute de 340°43'10" por 
uma distância de 24,10m até o vértice 0-P-1070, de coordenadas 
N 6.975.175,551m e E 636.422,059m; deste segue, com azimute 
de 345°18'57" por uma distância de 8,00m até o vértice 0-P-1071, 
de coordenadas N 6.975.183,290m e E 636.420,031m; deste se-
gue, com azimute de 349°34'55" por uma distância de 7,43m até o 
vértice 0-P-1072, de coordenadas N 6.975.190,600m e E 
636.418,687m; deste segue, com azimute de 351°07'13" por uma 
distância de 5,03m até o vértice 0-P-1073, de coordenadas N 
6.975.195,567m e E 636.417,911m; deste segue, com azimute de 
348°46'49" por uma distância de 6,98m até o vértice 0-P-1074, de 
coordenadas N 6.975.202,413m e E 636.416,553m; deste segue, 
com azimute de 352°29'07" por uma distância de 9,72m até o vér-
tice 0-P-1075, de coordenadas N 6.975.212,048m e E 636.415,282m; 
deste segue, com azimute de 1°12'56" por uma distância de 5,99m 
até o vértice 0-P-1076, de coordenadas N 6.975.218,033m e E 
636.415,409m; deste segue, com azimute de 6°22'57" por uma 
distância de 5,07m até o vértice 0-P-1077, de coordenadas N 
6.975.223,075m e E 636.415,973m; deste segue, com azimute de 
11°50'28" por uma distância de 3,66m até o vértice 0-P-1078, de 
coordenadas N 6.975.226,657m e E 636.416,724m; deste segue, 
com azimute de 13°54'27" por uma distância de 6,36m até o vérti-
ce 0-P-1079, de coordenadas N 6.975.232,832m e E 636.418,253m; 
deste segue, com azimute de 20°00'34" por uma distância de 
5,20m até o vértice 0-P-1080, de coordenadas N 6.975.237,720m 
e E 636.420,033m; deste segue, com azimute de 24°18'09" por 
uma distância de 16,23m até o vértice 0-P-1081, de coordenadas 
N 6.975.252,515m e E 636.426,714m; deste segue, com azimute 
de 31°51'10" por uma distância de 17,40m até o vértice 0-P-1082, 
de coordenadas N 6.975.267,292m e E 636.435,895m; deste se-
gue, com azimute de 28°18'22" por uma distância de 41,64m até o 
vértice 0-P-1083, de coordenadas N 6.975.303,955m e E 
636.455,641m; deste segue, com azimute de 31°40'27" por uma 
distância de 27,29m até o vértice 0-P-1084, de coordenadas N 
6.975.327,179m e E 636.469,970m; deste segue, com azimute de 
38°38'40" por uma distância de 4,65m até o vértice 0-P-1085, de 
coordenadas N 6.975.330,811m e E 636.472,874m; deste segue, 
com azimute de 19°04'44" por uma distância de 3,71m até o vérti-
ce 0-P-1086, de coordenadas N 6.975.334,321m e E 636.474,088m; 
deste segue, com azimute de 18°12'43" por uma distância de 
7,39m até o vértice 0-P-1087, de coordenadas N 6.975.341,345m e 
E 636.476,399m; deste segue, com azimute de 12°15'08" por uma 

distância de 5,44m até o vértice 0-P-1088, de coordenadas N 
6.975.346,659m e E 636.477,553m; deste segue, com azimute de 
14°09'21" por uma distância de 45,83m até o vértice 0-P-1089, de 
coordenadas N 6.975.391,093m e E 636.488,760m; deste segue, 
com azimute de 8°01'44" por uma distância de 17,08m até o vérti-
ce 0-P-1090, de coordenadas N 6.975.408,001m e E 636.491,145m; 
deste segue, com azimute de 18°20'06" por uma distância de 
17,95m até o vértice 0-P-1091, de coordenadas N 6.975.425,041m 
e E 636.496,792m; deste segue, com azimute de 18°28'32" por 
uma distância de 16,99m até o vértice 0-P-1092, de coordenadas 
N 6.975.441,158m e E 636.502,177m; deste segue, com azimute 
de 15°58'05" por uma distância de 73,03m até o vértice 0-P-1093, 
de coordenadas N 6.975.511,371m e E 636.522,268m; deste se-
gue, com azimute de 11°56'33" por uma distância de 25,69m até o 
vértice 0-P-1094, de coordenadas N 6.975.536,505m e E 
636.527,584m; deste segue, com azimute de 17°59'49" por uma 
distância de 13,32m até o vértice 0-P-1095, de coordenadas N 
6.975.549,172m e E 636.531,699m; deste segue, com azimute de 
19°12'54" por uma distância de 11,64m até o vértice 0-P-1096, de 
coordenadas N 6.975.560,161m e E 636.535,529m; deste segue, 
com azimute de 17°06'32" por uma distância de 7,47m até o vérti-
ce 0-P-1097, de coordenadas N 6.975.567,305m e E 636.537,728m; 
deste segue, com azimute de 13°38'00" por uma distância de 
9,62m até o vértice 0-P-1098, de coordenadas N 6.975.576,656m 
e E 636.539,996m; deste segue, com azimute de 12°41'08" por 
uma distância de 9,83m até o vértice 0-P-1099, de coordenadas N 
6.975.586,243m e E 636.542,154m; deste segue, com azimute de 
17°13'08" por uma distância de 12,66m até o vértice 0-P-1100, de 
coordenadas N 6.975.598,340m e E 636.545,903m; deste segue, 
com azimute de 14°48'30" por uma distância de 12,89m até o vér-
tice 0-P-1101, de coordenadas N 6.975.610,800m e E 636.549,197m; 
deste segue, com azimute de 5°16'41" por uma distância de 5,71m 
até o vértice 0-P-1102, de coordenadas N 6.975.616,483m e E 
636.549,722m; deste segue, com azimute de 8°15'50" por uma 
distância de 5,15m até o vértice 0-P-1103, de coordenadas N 
6.975.621,578m e E 636.550,462m; deste segue, com azimute de 
5°52'10" por uma distância de 69,23m até o vértice 0-P-1104, de 
coordenadas N 6.975.690,450m e E 636.557,542m; deste segue, 
com azimute de 5°39'38" por uma distância de 50,63m até o vérti-
ce 0-P-1105, de coordenadas N 6.975.740,834m e E 636.562,536m; 
deste segue, com azimute de 4°11'07" por uma distância de 
47,01m até o vértice 0-P-1106, de coordenadas N 6.975.787,719m 
e E 636.565,967m; deste segue, com azimute de 7°04'45" por uma 
distância de 19,50m até o vértice 0-P-1107, de coordenadas N 
6.975.807,069m e E 636.568,370m; deste segue, com azimute de 
9°44'58" por uma distância de 5,87m até o vértice 0-P-1108, de 
coordenadas N 6.975.812,854m e E 636.569,364m; deste segue, 
com azimute de 5°10'05" por uma distância de 6,87m até o vértice 
0-P-1109, de coordenadas N 6.975.819,698m e E 636.569,983m; 
deste segue, com azimute de 2°45'06" por uma distância de 
10,29m até o vértice 0-P-1110, de coordenadas N 6.975.829,976m 
e E 636.570,477m; deste segue, com azimute de 1°10'43" por uma 
distância de 5,64m até o vértice 0-P-1111, de coordenadas N 
6.975.835,614m e E 636.570,593m; deste segue, com azimute de 
1°57'49" por uma distância de 35,81m até o vértice 0-P-1112, de 
coordenadas N 6.975.871,401m e E 636.571,820m; deste segue, 
com azimute de 1°32'17" por uma distância de 17,04m até o vérti-
ce 0-P-1113, de coordenadas N 6.975.888,436m e E 636.572,277m; 
deste segue, com azimute de 1°32'19" por uma distância de 
10,86m até o vértice 0-P-1114, de coordenadas N 6.975.899,293m 
e E 636.572,569m; deste segue, com azimute de 0°21'15" por uma 
distância de 14,07m até o vértice 0-P-1115, de coordenadas N 
6.975.913,365m e E 636.572,656m; deste segue, com azimute de 
357°16'00" por uma distância de 6,65m até o vértice 0-P-1116, de 
coordenadas N 6.975.920,005m e E 636.572,339m; deste segue, 
com azimute de 0°23'00" por uma distância de 35,88m até o vérti-
ce 0-P-1117, de coordenadas N 6.975.955,881m e E 636.572,579m; 
deste segue, com azimute de 6°45'50" por uma distância de 
10,04m até o vértice 0-P-1118, de coordenadas N 6.975.965,847m 
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e E 636.573,761m; deste segue, com azimute de 3°17'52" por uma 
distância de 6,57m até o vértice 0-P-1119, de coordenadas N 
6.975.972,407m e E 636.574,139m; deste segue, com azimute de 
3°13'05" por uma distância de 9,25m até o vértice 0-P-1120, de 
coordenadas N 6.975.981,638m e E 636.574,658m; deste segue, 
com azimute de 2°20'46" por uma distância de 5,81m até o vértice 
0-P-1121, de coordenadas N 6.975.987,447m e E 636.574,896m; 
deste segue, com azimute de 7°47'10" por uma distância de 
22,21m até o vértice 0-P-1122, de coordenadas N 6.976.009,453m 
e E 636.577,905m; deste segue, com azimute de 352°42'03" por 
uma distância de 39,53m até o vértice 0-P-1123, de coordenadas 
N 6.976.048,666m e E 636.572,882m; deste segue, com azimute 
de 354°49'11" por uma distância de 16,09m até o vértice 0-P-1124, 
de coordenadas N 6.976.064,689m e E 636.571,430m; deste se-
gue, com azimute de 354°34'24" por uma distância de 17,00m até 
o vértice 0-P-1125, de coordenadas N 6.976.081,616m e E 
636.569,822m; deste segue, com azimute de 354°00'24" por uma 
distância de 12,90m até o vértice 0-P-1126, de coordenadas N 
6.976.094,444m e E 636.568,475m; deste segue, com azimute de 
352°56'31" por uma distância de 12,07m até o vértice 0-P-1127, de 
coordenadas N 6.976.106,421m e E 636.566,992m; deste segue, 
com azimute de 351°48'53" por uma distância de 12,00m até o 
vértice 0-P-1128, de coordenadas N 6.976.118,300m e E 
636.565,283m; deste segue, com azimute de 350°22'28" por uma 
distância de 12,01m até o vértice 0-P-1129, de coordenadas N 
6.976.130,142m e E 636.563,275m; deste segue, com azimute de 
345°20'31" por uma distância de 9,44m até o vértice 0-P-1130, de 
coordenadas N 6.976.139,274m e E 636.560,886m; deste segue, 
com azimute de 345°08'47" por uma distância de 8,42m até o vér-
tice 0-P-1131, de coordenadas N 6.976.147,410m e E 636.558,729m; 
deste segue, com azimute de 344°49'46" por uma distância de 
7,68m até o vértice 0-P-1132, de coordenadas N 6.976.154,819m 
e E 636.556,720m; deste segue, com azimute de 343°30'19" por 
uma distância de 25,44m até o vértice 0-P-1133, de coordenadas 
N 6.976.179,207m e E 636.549,498m; deste segue, com azimute 
de 340°22'53" por uma distância de 23,96m até o vértice 0-P-1134, 
de coordenadas N 6.976.201,781m e E 636.541,452m; deste se-
gue, com azimute de 336°21'49" por uma distância de 22,27m até 
o vértice 0-P-1135, de coordenadas N 6.976.222,184m e E 
636.532,522m; deste segue, com azimute de 334°43'16" por uma 
distância de 19,00m até o vértice 0-P-1136, de coordenadas N 
6.976.239,366m e E 636.524,409m; deste segue, com azimute de 
333°10'11" por uma distância de 20,60m até o vértice 0-P-1137, de 
coordenadas N 6.976.257,747m e E 636.515,111m; deste segue, 
com azimute de 332°40'09" por uma distância de 16,00m até o 
vértice 0-P-1138, de coordenadas N 6.976.271,961m e E 
636.507,765m; deste segue, com azimute de 332°19'22" por uma 
distância de 29,00m até o vértice 0-P-1139, de coordenadas N 
6.976.297,643m e E 636.494,295m; deste segue, com azimute de 
331°52'38" por uma distância de 27,26m até o vértice 0-P-1140, de 
coordenadas N 6.976.321,681m e E 636.481,447m; deste segue, 
com azimute de 330°56'33" por uma distância de 25,00m até o 
vértice 0-P-1141, de coordenadas N 6.976.343,535m e E 
636.469,305m; deste segue, com azimute de 329°32'27" por uma 
distância de 25,00m até o vértice 0-P-1142, de coordenadas N 
6.976.365,087m e E 636.456,630m; deste segue, com azimute de 
328°10'43" por uma distância de 12,00m até o vértice 0-P-1143, 
de coordenadas N 6.976.375,282m e E 636.450,304m; deste se-
gue, com azimute de 326°20'16" por uma distância de 29,80m até 
o vértice 0-P-1144, de coordenadas N 6.976.400,086m e E 
636.433,785m; deste segue, com azimute de 320°46'05" por uma 
distância de 41,99m até o vértice 0-P-1145, de coordenadas N 
6.976.432,615m e E 636.407,225m; deste segue, com azimute de 
318°24'31" por uma distância de 12,50m até o vértice 0-P-1146, 
de coordenadas N 6.976.441,964m e E 636.398,927m; deste se-
gue, com azimute de 317°28'19" por uma distância de 8,60m até o 
vértice 0-P-1147, de coordenadas N 6.976.448,304m e E 
636.393,112m; deste segue, com azimute de 316°07'44" por uma 
distância de 22,14m até o vértice 0-P-1148, de coordenadas N 

6.976.464,266m e E 636.377,767m; deste segue, com azimute de 
315°14'24" por uma distância de 20,01m até o vértice 0-P-1149, 
de coordenadas N 6.976.478,476m e E 636.363,675m; deste se-
gue, com azimute de 315°14'24" por uma distância de 53,69m até 
o vértice 0-P-1150, de coordenadas N 6.976.516,598m e E 
636.325,871m; deste segue, com azimute de 315°14'24" por uma 
distância de 64,65m até o vértice 0-P-1151, de coordenadas N 
6.976.562,507m e E 636.280,345m; deste segue, com azimute de 
323°21'07" por uma distância de 59,42m até o vértice 0-P-1152, 
de coordenadas N 6.976.610,177m e E 636.244,880m; deste se-
gue, com azimute de 323°11'10" por uma distância de 57,85m até 
o vértice 0-P-1153, de coordenadas N 6.976.656,490m e E 
636.210,216m; deste segue, com azimute de 337°00'53" por uma 
distância de 81,52m até o vértice 0-P-1154, de coordenadas N 
6.976.731,542m e E 636.178,381m; deste segue, com azimute de 
341°46'15" por uma distância de 72,95m até o vértice 0-P-1155, 
de coordenadas N 6.976.800,834m e E 636.155,560m; deste se-
gue, com azimute de 343°11'02" por uma distância de 64,40m até 
o vértice 0-P-1156, de coordenadas N 6.976.862,483m e E 
636.136,928m; deste segue, com azimute de 332°39'30" por uma 
distância de 43,20m até o vértice 0-P-1157, de coordenadas N 
6.976.900,854m e E 636.117,088m; deste segue, com azimute de 
328°51'14" por uma distância de 63,05m até o vértice 0-P-1158, 
de coordenadas N 6.976.954,819m e E 636.084,475m; deste se-
gue, com azimute de 321°52'21" por uma distância de 78,03m até 
o vértice 0-P-1159, de coordenadas N 6.977.016,201m e E 
636.036,298m; deste segue, com azimute de 321°52'23" por uma 
distância de 12,64m até o vértice 0-P-1160, de coordenadas N 
6.977.026,144m e E 636.028,494m; deste segue, com azimute de 
323°04'19" por uma distância de 101,57m até o vértice 0-P-1161, 
de coordenadas N 6.977.107,339m e E 635.967,469m; deste se-
gue, com azimute de 317°09'21" por uma distância de 55,40m até 
o vértice 0-P-1162, de coordenadas N 6.977.147,955m e E 
635.929,800m; deste segue, com azimute de 314°46'14" por uma 
distância de 80,47m até o vértice 0-P-1163, de coordenadas N 
6.977.204,630m e E 635.872,669m; deste segue, com azimute de 
325°29'32" por uma distância de 63,18m até o vértice 0-P-1164, de 
coordenadas N 6.977.256,690m e E 635.836,879m; deste segue, 
com azimute de 325°29'32" por uma distância de 5,00m até o vér-
tice 0-P-1165, de coordenadas N 6.977.260,807m e E 635.834,049m; 
deste segue, com azimute de 324°53'03" por uma distância de 
27,67m até o vértice 0-P-1166, de coordenadas N 6.977.283,439m 
e E 635.818,133m; deste segue, com azimute de 324°13'11" por 
uma distância de 55,63m até o vértice 0-P-1167, de coordenadas N 
6.977.328,573m e E 635.785,605m; deste segue, com azimute de 
325°33'54" por uma distância de 42,53m até o vértice 0-P-1168, 
de coordenadas N 6.977.363,651m e E 635.761,555m; deste se-
gue, com azimute de 322°01'30" por uma distância de 72,94m até 
o vértice 0-P-1169, de coordenadas N 6.977.421,149m e E 
635.716,673m; deste segue, com azimute de 323°40'04" por uma 
distância de 29,99m até o vértice 0-P-1170, de coordenadas N 
6.977.445,310m e E 635.698,904m; deste segue, com azimute de 
323°40'03" por uma distância de 18,61m até o vértice 0-P-1171, 
de coordenadas N 6.977.460,305m e E 635.687,876m; deste se-
gue, com azimute de 326°03'33" por uma distância de 55,34m até 
o vértice 0-P-1172, de coordenadas N 6.977.506,217m e E 
635.656,977m; deste segue, com azimute de 324°14'42" por uma 
distância de 54,23m até o vértice 0-P-1173, de coordenadas N 
6.977.550,225m e E 635.625,290m; deste segue, com azimute de 
313°30'53" por uma distância de 32,98m até o vértice 0-P-1174, de 
coordenadas N 6.977.572,933m e E 635.601,373m; deste segue, 
com azimute de 313°30'52" por uma distância de 2,48m até o vér-
tice 0-P-1175, de coordenadas N 6.977.574,642m e E 635.599,573m; 
deste segue, com azimute de 313°38'37" por uma distância de 
13,50m até o vértice 0-P-1176, de coordenadas N 6.977.583,960m 
e E 635.589,803m; deste segue, com azimute de 313°13'20" por 
uma distância de 10,12m até o vértice 0-P-1177, de coordenadas N 
6.977.590,890m e E 635.582,429m; deste segue, com azimute de 
313°49'24" por uma distância de 8,82m até o vértice 0-P-1178, de 
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coordenadas N 6.977.596,994m e E 635.576,069m; deste segue, 
com azimute de 315°35'06" por uma distância de 5,33m até o vér-
tice 0-P-1179, de coordenadas N 6.977.600,804m e E 635.572,336m; 
deste segue, com azimute de 304°09'04" por uma distância de 
5,07m até o vértice 0-P-1180, de coordenadas N 6.977.603,649m 
e E 635.568,142m; deste segue, com azimute de 301°05'10" por 
uma distância de 5,87m até o vértice 0-P-1181, de coordenadas N 
6.977.606,678m e E 635.563,118m; deste segue, com azimute de 
302°11'26" por uma distância de 9,48m até o vértice 0-P-1182, de 
coordenadas N 6.977.611,726m e E 635.555,099m; deste segue, 
com azimute de 301°01'33" por uma distância de 7,75m até o vér-
tice 0-P-1183, de coordenadas N 6.977.615,718m e E 635.548,462m; 
deste segue, com azimute de 292°11'31" por uma distância de 
7,17m até o vértice 0-P-1184, de coordenadas N 6.977.618,425m e 
E 635.541,826m; deste segue, com azimute de 289°57'56" por 
uma distância de 3,09m até o vértice 0-P-1185, de coordenadas N 
6.977.619,480m e E 635.538,922m; deste segue, com azimute de 
301°58'59" por uma distância de 5,98m até o vértice 0-P-1186, de 
coordenadas N 6.977.622,646m e E 635.533,852m; deste segue, 
com azimute de 309°05'28" por uma distância de 9,03m até o vér-
tice 0-P-1187, de coordenadas N 6.977.628,337m e E 635.526,847m; 
deste segue, com azimute de 307°24'31" por uma distância de 
7,25m até o vértice 0-P-1188, de coordenadas N 6.977.632,743m e 
E 635.521,086m; deste segue, com azimute de 296°10'11" por 
uma distância de 3,95m até o vértice 0-P-1189, de coordenadas N 
6.977.634,487m e E 635.517,537m; deste segue, com azimute de 
277°42'51" por uma distância de 6,14m até o vértice 0-P-1190, de 
coordenadas N 6.977.635,311m e E 635.511,454m; deste segue, 
com azimute de 287°11'06" por uma distância de 8,54m até o vér-
tice 0-P-1191, de coordenadas N 6.977.637,834m e E 635.503,296m; 
deste segue, com azimute de 289°41'28" por uma distância de 
4,36m até o vértice 0-P-1192, de coordenadas N 6.977.639,302m 
e E 635.499,194m; deste segue, com azimute de 272°16'25" por 
uma distância de 4,84m até o vértice 0-P-1193, de coordenadas N 
6.977.639,494m e E 635.494,358m; deste segue, com azimute de 
272°17'02" por uma distância de 2,03m até o vértice 0-P-1194, de 
coordenadas N 6.977.639,575m e E 635.492,327m; deste segue, 
com azimute de 285°01'54" por uma distância de 13,79m até o 
vértice 0-P-1195, de coordenadas N 6.977.643,152m e E 
635.479,007m; deste segue, com azimute de 274°42'38" por uma 
distância de 12,81m até o vértice 0-P-1196, de coordenadas N 
6.977.644,204m e E 635.466,240m; deste segue, com azimute de 
272°44'55" por uma distância de 24,73m até o vértice 0-P-1197, de 
coordenadas N 6.977.645,390m e E 635.441,536m; deste segue, 
com azimute de 278°03'50" por uma distância de 21,88m até o 
vértice 0-P-1198, de coordenadas N 6.977.648,459m e E 
635.419,874m; deste segue, com azimute de 269°17'58" por uma 
distância de 11,62m até o vértice 0-P-1199, de coordenadas N 
6.977.648,317m e E 635.408,259m; deste segue, com azimute de 
266°28'48" por uma distância de 16,53m até o vértice 0-P-1200, 
de coordenadas N 6.977.647,302m e E 635.391,759m; deste se-
gue, com azimute de 269°58'44" por uma distância de 5,44m até o 
vértice 0-P-1201, de coordenadas N 6.977.647,300m e E 
635.386,321m; deste segue, com azimute de 261°04'47" por uma 
distância de 4,15m até o vértice 0-P-1202, de coordenadas N 
6.977.646,656m e E 635.382,218m; deste segue, com azimute de 
258°21'35" por uma distância de 20,28m até o vértice 0-P-1203, 
de coordenadas N 6.977.642,564m e E 635.362,354m; deste se-
gue, com azimute de 262°26'54" por uma distância de 10,51m até 
o vértice 0-P-1204, de coordenadas N 6.977.641,183m e E 
635.351,937m; deste segue, com azimute de 273°20'00" por uma 
distância de 8,63m até o vértice 0-P-1205, de coordenadas N 
6.977.641,685m e E 635.343,318m; deste segue, com azimute de 
276°38'57" por uma distância de 9,09m até o vértice 0-P-1206, de 
coordenadas N 6.977.642,738m e E 635.334,285m; deste segue, 
com azimute de 288°38'36" por uma distância de 14,35m até o 
vértice 0-P-1207, de coordenadas N 6.977.647,325m e E 
635.320,689m; deste segue, com azimute de 271°52'05" por uma 
distância de 37,39m até o vértice 0-P-1208, de coordenadas N 

6.977.648,544m e E 635.283,314m; deste segue, com azimute de 
270°28'52" por uma distância de 30,26m até o vértice 0-P-1209, 
de coordenadas N 6.977.648,798m e E 635.253,057m; deste se-
gue, com azimute de 265°58'39" por uma distância de 21,11m até 
o vértice 0-P-1210, de coordenadas N 6.977.647,317m e E 
635.231,997m; deste segue, com azimute de 258°16'14" por uma 
distância de 6,08m até o vértice 0-P-1211, de coordenadas N 
6.977.646,081m e E 635.226,042m; deste segue, com azimute de 
258°16'45" por uma distância de 37,40m até o vértice 0-P-1212, de 
coordenadas N 6.977.638,482m e E 635.189,417m; deste segue, 
com azimute de 247°12'26" por uma distância de 43,39m até o 
vértice 0-P-1213, de coordenadas N 6.977.621,671m e E 
635.149,411m; deste segue, com azimute de 245°24'11" por uma 
distância de 58,26m até o vértice 0-P-1214, de coordenadas N 
6.977.597,421m e E 635.096,437m; deste segue, com azimute de 
243°59'32" por uma distância de 49,02m até o vértice 0-P-1215, 
de coordenadas N 6.977.575,928m e E 635.052,385m; deste se-
gue, com azimute de 259°10'09" por uma distância de 12,73m até 
o vértice 0-P-1216, de coordenadas N 6.977.573,535m e E 
635.039,877m; deste segue, com azimute de 270°41'58" por uma 
distância de 14,26m até o vértice 0-P-1217, de coordenadas N 
6.977.573,709m e E 635.025,623m; deste segue, com azimute de 
274°19'12" por uma distância de 15,68m até o vértice 0-P-1218, 
de coordenadas N 6.977.574,890m e E 635.009,989m; deste se-
gue, com azimute de 272°07'27" por uma distância de 65,62m até 
o vértice 0-P-1219, de coordenadas N 6.977.577,322m e E 
634.944,417m; deste segue, com azimute de 277°24'18" por uma 
distância de 21,24m até o vértice 0-P-1220, de coordenadas N 
6.977.580,059m e E 634.923,358m; deste segue, com azimute de 
293°24'15" por uma distância de 35,27m até o vértice 0-P-1221, 
de coordenadas N 6.977.594,070m e E 634.890,987m; deste se-
gue, com azimute de 300°11'30" por uma distância de 2,62m até o 
vértice 0-P-1222, de coordenadas N 6.977.595,387m e E 
634.888,724m; deste segue, com azimute de 239°14'38" por uma 
distância de 115,81m em curva com raio de 96.500m até o vértice 
0-P-1223, de coordenadas N 6.977.539,652m e E 634.795,066m; 
deste segue, com azimute de 204°51'45" por uma distância de 
27,90m até o vértice 0-P-1224, de coordenadas N 6.977.514,340m 
e E 634.783,337m; deste segue, com azimute de 204°41'32" por 
uma distância de 5,33m em curva com raio de 896.500m até o 
vértice 0-P-1225, de coordenadas N 6.977.509,502m e E 
634.781,112m; deste segue, com azimute de 204°31'19" por uma 
distância de 68,13m até o vértice 0-P-1226, de coordenadas N 
6.977.447,520m e E 634.752,837m; deste segue, com azimute de 
195°54'25" por uma distância de 44,06m em curva com raio de 
146.500m até o vértice 0-P-1227, de coordenadas N 6.977.405,310m 
e E 634.740,807m; deste segue, com azimute de 187°17'30" por 
uma distância de 80,04m até o vértice 0-P-1228, de coordenadas 
N 6.977.325,916m e E 634.730,648m; deste segue, com azimute 
de 237°17'26" por uma distância de 233,00m em curva com raio de 
133.500m até o vértice 0-P-1229, de coordenadas N 6.977.215,392m 
e E 634.558,552m; deste segue, com azimute de 287°17'22" por 
uma distância de 49,35m até o vértice 0-P-1230, de coordenadas 
N 6.977.230,059m e E 634.511,431m; deste segue, com azimute 
de 141°06'55" por uma distância de 42,52m até o vértice 0-P-
1231, de coordenadas N 6.977.196,959m e E 634.538,124m; deste 
segue, com azimute de 147°48'12" por uma distância de 23,35m 
em curva com raio de 100.000m até o vértice 0-P-1232, de coorde-
nadas N 6.977.177,248m e E 634.550,536m; deste segue, com 
azimute de 154°29'30" por uma distância de 50,39m até o vértice 
0-P-1233, de coordenadas N 6.977.131,773m e E 634.572,234m; 
deste segue, com azimute de 134°10'54" por uma distância de 
20,56m em curva com raio de 29.000m até o vértice 0-P-1234, de 
coordenadas N 6.977.117,743m e E 634.586,671m; deste segue, 
com azimute de 113°52'18" por uma distância de 42,24m até o 
vértice 0-P-1235, de coordenadas N 6.977.100,649m e E 
634.625,296m; deste segue, com azimute de 131°11'37" por uma 
distância de 18,14m em curva com raio de 30.000m até o vértice 
0-P-1236, de coordenadas N 6.977.088,883m e E 634.638,739m; 
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deste segue, com azimute de 148°30'56" por uma distância de 
18,20m até o vértice 0-P-1237, de coordenadas N 6.977.073,363m 
e E 634.648,244m; deste segue, com azimute de 132°17'05" por 
uma distância de 50,42m em curva com raio de 89.000m até o 
vértice 0-P-1238, de coordenadas N 6.977.039,889m e E 
634.685,052m; deste segue, com azimute de 116°03'14" por uma 
distância de 101,42m até o vértice 0-P-1239, de coordenadas N 
6.976.995,342m e E 634.776,169m; deste segue, com azimute de 
122°22'53" por uma distância de 22,09m em curva com raio de 
100.000m até o vértice 0-P-1240, de coordenadas N 6.976.983,537m 
e E 634.794,783m; deste segue, com azimute de 128°42'32" por 
uma distância de 88,55m até o vértice 0-P-1241, de coordenadas 
N 6.976.928,159m e E 634.863,883m; deste segue, com azimute 
de 126°26'42" por uma distância de 16,44m em curva com raio de 
208.000m até o vértice 0-P-1242, de coordenadas N 6.976.918,397m 
e E 634.877,102m; deste segue, com azimute de 124°10'52" por 
uma distância de 22,45m até o vértice 0-P-1243, de coordenadas 
N 6.976.905,783m e E 634.895,677m; deste segue, com azimute 
de 128°52'56" por uma distância de 9,52m em curva com raio de 
58.000m até o vértice 0-P-1244, de coordenadas N 6.976.899,815m 
e E 634.903,077m; deste segue, com azimute de 133°34'59" por 
uma distância de 214,84m até o vértice 0-P-1245, de coordenadas 
N 6.976.751,706m e E 635.058,699m; deste segue, com azimute 
de 142°35'38" por uma distância de 15,73m em curva com raio de 
50.000m até o vértice 0-P-1246, de coordenadas N 6.976.739,265m 
e E 635.068,213m; deste segue, com azimute de 151°36'16" por 
uma distância de 16,03m até o vértice 0-P-1247, de coordenadas N 
6.976.725,166m e E 635.075,835m; deste segue, com azimute de 
138°08'16" por uma distância de 27,26m em curva com raio de 
58.000m até o vértice 0-P-1248, de coordenadas N 6.976.705,047m 
e E 635.093,863m; deste segue, com azimute de 124°40'16" por 
uma distância de 16,67m até o vértice 0-P-1249, de coordenadas 
N 6.976.695,561m e E 635.107,577m; deste segue, com azimute 
de 142°56'05" por uma distância de 51,00m em curva com raio de 
80.000m até o vértice 0-P-1250, de coordenadas N 6.976.655,550m 
e E 635.137,799m; deste segue, com azimute de 161°11'54" por 
uma distância de 52,27m até o vértice 0-P-1251, de coordenadas 
N 6.976.606,069m e E 635.154,645m; deste segue, com azimute 
de 165°02'19" por uma distância de 13,41m em curva com raio de 
100.000m até o vértice 0-P-1252, de coordenadas N 6.976.593,127m 
e E 635.158,104m; deste segue, com azimute de 168°52'45" por 
uma distância de 53,03m até o vértice 0-P-1253, de coordenadas 
N 6.976.541,096m e E 635.168,331m; deste segue, com azimute 
de 269°07'56" por uma distância de 101,62m até o vértice 0-P-
1254, de coordenadas N 6.976.539,557m e E 635.066,720m; deste 
segue, com azimute de 348°52'45" por uma distância de 34,94m 
até o vértice 0-P-1255, de coordenadas N 6.976.573,839m e E 
635.059,981m; deste segue, com azimute de 341°11'54" por uma 
distância de 46,17m até o vértice 0-P-1256, de coordenadas N 
6.976.617,544m e E 635.045,101m; deste segue, com azimute de 
316°22'57" por uma distância de 83,95m em curva com raio de 
158.000m até o vértice 0-P-1257, de coordenadas N 6.976.677,610m 
e E 634.987,867m; deste segue, com azimute de 331°36'16" por 
uma distância de 8,10m até o vértice 0-P-1258, de coordenadas N 
6.976.684,734m e E 634.984,015m; deste segue, com azimute de 
313°34'59" por uma distância de 203,45m até o vértice 0-P-1259, 
de coordenadas N 6.976.824,997m e E 634.836,638m; deste se-
gue, com azimute de 304°10'52" por uma distância de 19,00m até 
o vértice 0-P-1260, de coordenadas N 6.976.835,671m e E 
634.820,921m; deste segue, com azimute de 306°26'42" por uma 
distância de 24,34m em curva com raio de 308.000m até o vértice 
0-P-1261, de coordenadas N 6.976.850,126m e E 634.801,347m; 
deste segue, com azimute de 308°42'32" por uma distância de 
88,55m até o vértice 0-P-1262, de coordenadas N 6.976.905,503m 
e E 634.732,247m; deste segue, com azimute de 296°03'14" por 
uma distância de 110,91m até o vértice 0-P-1263, de coordenadas 
N 6.976.954,219m e E 634.632,604m; deste segue, com azimute 
de 332°24'05" por uma distância de 7,75m até o vértice 0-P-1264, 
de coordenadas N 6.976.961,091m e E 634.629,011m; deste 

segue, com azimute de 229°39'04" por uma distância de 243,43m 
em curva com raio de 513.500m até o vértice 0-P-1265, de coorde-
nadas N 6.976.804,959m e E 634.445,225m; deste segue, com 
azimute de 332°02'58" por uma distância de 341,78m até o vértice 
0-P-1266, de coordenadas N 6.977.106,869m e E 634.285,031m; 
deste segue, com azimute de 319°46'21" por uma distância de 
8,79m até o vértice 0-P-1267, de coordenadas N 6.977.113,580m e 
E 634.279,354m; deste segue, com azimute de 257°21'00" por 
uma distância de 62,37m em curva com raio de 163.500m até o 
vértice 0-P-1268, de coordenadas N 6.977.100,004m e E 
634.218,866m; deste segue, com azimute de 268°16'42" por uma 
distância de 8,08m até o vértice 0-P-1269, de coordenadas N 
6.977.099,761m e E 634.210,794m; deste segue, com azimute de 
300°26'17" por uma distância de 144,25m em curva com raio de 
128.500m até o vértice 0-P-1270, de coordenadas N 6.977.169,063m 
e E 634.092,852m; deste segue, com azimute de 267°48'38" por 
uma distância de 5,69m em curva com raio de 143.500m até o 
vértice 0-P-1271, de coordenadas N 6.977.168,846m e E 
634.087,167m; deste segue, com azimute de 268°56'47" por uma 
distância de 9,19m até o vértice 0-P-1272, de coordenadas N 
6.977.168,677m e E 634.077,979m; deste segue, com azimute de 
254°34'20" por uma distância de 48,42m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-1273, de coordenadas N 6.977.155,931m 
e E 634.031,793m; deste segue, com azimute de 240°11'54" por 
uma distância de 56,10m até o vértice 0-P-1274, de coordenadas 
N 6.977.128,047m e E 633.983,108m; deste segue, com azimute 
de 227°14'30" por uma distância de 24,48m até o vértice 0-P-1275, 
de coordenadas N 6.977.111,430m e E 633.965,137m; deste se-
gue, com azimute de 240°32'54" por uma distância de 71,30m em 
curva com raio de 153.500m até o vértice 0-P-1276, de coordena-
das N 6.977.076,687m e E 633.903,608m; deste segue, com 
azimute de 253°51'18" por uma distância de 18,14m até o vértice 
0-P-1277, de coordenadas N 6.977.071,643m e E 633.886,182m; 
deste segue, com azimute de 228°22'12" por uma distância de 
24,40m até o vértice 0-P-1278, de coordenadas N 6.977.055,434m 
e E 633.867,945m; deste segue, com azimute de 236°55'24" por 
uma distância de 60,76m em curva com raio de 203.500m até o 
vértice 0-P-1279, de coordenadas N 6.977.022,397m e E 
633.817,221m; deste segue, com azimute de 245°28'37" por uma 
distância de 16,32m até o vértice 0-P-1280, de coordenadas N 
6.977.015,625m e E 633.802,377m; deste segue, com azimute de 
212°33'43" por uma distância de 36,74m até o vértice 0-P-1281, de 
coordenadas N 6.976.984,659m e E 633.782,603m; deste segue, 
com azimute de 222°60'00" por uma distância de 63,22m em curva 
com raio de 173.500m até o vértice 0-P-1282, de coordenadas N 
6.976.938,681m e E 633.739,727m; deste segue, com azimute de 
233°26'17" por uma distância de 19,56m até o vértice 0-P-1283, 
de coordenadas N 6.976.927,027m e E 633.724,014m; deste se-
gue, com azimute de 227°46'46" por uma distância de 19,06m em 
curva com raio de 96.500m até o vértice 0-P-1284, de coordenadas 
N 6.976.914,239m e E 633.709,920m; deste segue, com azimute 
de 222°07'14" por uma distância de 17,86m até o vértice 0-P-1285, 
de coordenadas N 6.976.900,993m e E 633.697,943m; deste se-
gue, com azimute de 226°13'06" por uma distância de 43,41m em 
curva com raio de 303.500m até o vértice 0-P-1286, de coordena-
das N 6.976.870,982m e E 633.666,627m; deste segue, com 
azimute de 230°18'58" por uma distância de 14,73m até o vértice 
0-P-1287, de coordenadas N 6.976.861,577m e E 633.655,293m; 
deste segue, com azimute de 234°47'16" por uma distância de 
47,37m em curva com raio de 303.500m até o vértice 0-P-1288, de 
coordenadas N 6.976.834,289m e E 633.616,628m; deste segue, 
com azimute de 239°15'33" por uma distância de 6,95m até o vér-
tice 0-P-1289, de coordenadas N 6.976.830,737m e E 633.610,654m; 
deste segue, com azimute de 203°36'40" por uma distância de 
8,65m até o vértice 0-P-1290, de coordenadas N 6.976.822,813m 
e E 633.607,191m; deste segue, com azimute de 220°34'43" por 
uma distância de 120,53m em curva com raio de 203.500m até o 
vértice 0-P-1291, de coordenadas N 6.976.732,602m e E 
633.529,928m; deste segue, com azimute de 237°32'47" por uma 
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distância de 30,27m até o vértice 0-P-1292, de coordenadas N 
6.976.716,361m e E 633.504,389m; deste segue, com azimute de 
210°28'02" por uma distância de 29,00m até o vértice 0-P-1293, 
de coordenadas N 6.976.691,365m e E 633.489,685m; deste se-
gue, com azimute de 215°54'42" por uma distância de 57,68m em 
curva com raio de 303.500m até o vértice 0-P-1294, de coordena-
das N 6.976.644,720m e E 633.455,904m; deste segue, com 
azimute de 222°10'09" por uma distância de 8,61m em curva com 
raio de 303.500m até o vértice 0-P-1295, de coordenadas N 
6.976.638,337m e E 633.450,124m; deste segue, com azimute de 
222°58'55" por uma distância de 25,66m até o vértice 0-P-1296, 
de coordenadas N 6.976.619,564m e E 633.432,629m; deste se-
gue, com azimute de 196°12'40" por uma distância de 8,27m até o 
vértice 0-P-1297, de coordenadas N 6.976.611,619m e E 
633.430,319m; deste segue, com azimute de 201°31'53" por uma 
distância de 37,79m em curva com raio de 203.500m até o vértice 
0-P-1298, de coordenadas N 6.976.576,514m e E 633.416,468m; 
deste segue, com azimute de 206°51'06" por uma distância de 
21,71m até o vértice 0-P-1299, de coordenadas N 6.976.557,146m 
e E 633.406,663m; deste segue, com azimute de 189°22'07" por 
uma distância de 19,30m até o vértice 0-P-1300, de coordenadas 
N 6.976.538,108m e E 633.403,522m; deste segue, com azimute 
de 206°03'36" por uma distância de 89,43m em curva com raio de 
153.500m até o vértice 0-P-1301, de coordenadas N 6.976.458,897m 
e E 633.364,785m; deste segue, com azimute de 222°45'05" por 
uma distância de 39,67m até o vértice 0-P-1302, de coordenadas 
N 6.976.429,766m e E 633.337,856m; deste segue, com azimute 
de 208°55'32" por uma distância de 7,98m até o vértice 0-P-1303, 
de coordenadas N 6.976.422,782m e E 633.333,996m; deste se-
gue, com azimute de 190°56'03" por uma distância de 55,30m até 
o vértice 0-P-1304, de coordenadas N 6.976.368,488m e E 
633.323,507m; deste segue, com azimute de 203°49'29" por uma 
distância de 78,07m em curva com raio de 173.500m até o vértice 
0-P-1305, de coordenadas N 6.976.297,673m e E 633.292,238m; 
deste segue, com azimute de 216°42'54" por uma distância de 
14,46m até o vértice 0-P-1306, de coordenadas N 6.976.286,080m 
e E 633.283,592m; deste segue, com azimute de 212°05'27" por 
uma distância de 15,58m em curva com raio de 96.500m até o 
vértice 0-P-1307, de coordenadas N 6.976.272,898m e E 
633.275,326m; deste segue, com azimute de 207°28'01" por uma 
distância de 68,36m até o vértice 0-P-1308, de coordenadas N 
6.976.212,244m e E 633.243,796m; deste segue, com azimute de 
210°47'59" por uma distância de 35,31m em curva com raio de 
303.500m até o vértice 0-P-1309, de coordenadas N 6.976.181,933m 
e E 633.225,727m; deste segue, com azimute de 214°07'57" por 
uma distância de 30,97m até o vértice 0-P-1310, de coordenadas 
N 6.976.156,298m e E 633.208,350m; deste segue, com azimute 
de 200°04'07" por uma distância de 17,31m até o vértice 0-P-1311, 
de coordenadas N 6.976.140,043m e E 633.202,412m; deste se-
gue, com azimute de 210°53'57" por uma distância de 58,03m em 
curva com raio de 153.500m até o vértice 0-P-1312, de coordena-
das N 6.976.090,543m e E 633.172,787m; deste segue, com 
azimute de 221°43'48" por uma distância de 20,12m até o vértice 
0-P-1313, de coordenadas N 6.976.075,529m e E 633.159,396m; 
deste segue, com azimute de 212°14'47" por uma distância de 
6,75m até o vértice 0-P-1314, de coordenadas N 6.976.069,816m 
e E 633.155,792m; deste segue, com azimute de 219°47'56" por 
uma distância de 53,65m em curva com raio de 203.500m até o 
vértice 0-P-1315, de coordenadas N 6.976.028,717m e E 
633.121,551m; deste segue, com azimute de 227°21'05" por uma 
distância de 14,64m até o vértice 0-P-1316, de coordenadas N 
6.976.018,801m e E 633.110,786m; deste segue, com azimute de 
251°11'38" por uma distância de 121,51m em curva com raio de 
146.000m até o vértice 0-P-1317, de coordenadas N 6.975.980,751m 
e E 632.999,053m; deste segue, com azimute de 275°02'12" por 
uma distância de 39,08m até o vértice 0-P-1318, de coordenadas 
N 6.975.984,182m e E 632.960,128m; deste segue, com azimute 
de 258°01'35" por uma distância de 78,05m até o vértice 0-P-
1319, de coordenadas N 6.975.967,990m e E 632.883,779m; deste 

segue, com azimute de 233°29'18" por uma distância de 40,69m 
até o vértice 0-P-1320, de coordenadas N 6.975.943,779m e E 
632.851,074m; deste segue, com azimute de 250°18'33" por uma 
distância de 109,21m em curva com raio de 186.000m até o vértice 
0-P-1321, de coordenadas N 6.975.907,507m e E 632.749,720m; 
deste segue, com azimute de 177°24'18" por uma distância de 
60,20m em curva com raio de 206.342m até o vértice 0-P-1322, de 
coordenadas N 6.975.847,585m e E 632.752,436m; deste segue, 
com azimute de 198°46'33" por uma distância de 87,53m em curva 
com raio de 186.000m até o vértice 0-P-1323, de coordenadas N 
6.975.765,478m e E 632.724,522m; deste segue, com azimute de 
212°15'25" por uma distância de 14,65m até o vértice 0-P-1324, de 
coordenadas N 6.975.753,089m e E 632.716,703m; deste segue, 
com azimute de 337°35'19" por uma distância de 174,10m até o 
vértice 0-P-1325, de coordenadas N 6.975.914,036m e E 
632.650,328m; deste segue, com azimute de 241°01'58" por uma 
distância de 6,57m até o vértice 0-P-1326, de coordenadas N 
6.975.910,854m e E 632.644,579m; deste segue, com azimute de 
336°11'10" por uma distância de 0,63m até o vértice 0-P-1327, de 
coordenadas N 6.975.911,432m e E 632.644,324m; deste segue, 
com azimute de 336°00'55" por uma distância de 15,57m até o 
vértice 0-P-1328, de coordenadas N 6.975.925,660m e E 
632.637,994m; deste segue, com azimute de 12°18'41" por uma 
distância de 76,02m em curva com raio de 60.000m até o vértice 
0-P-1329, de coordenadas N 6.975.995,061m e E 632.653,141m; 
deste segue, com azimute de 48°36'28" por uma distância de 
4,24m até o vértice 0-P-1330, de coordenadas N 6.975.997,864m 
e E 632.656,321m; deste segue, com azimute de 74°18'09" por 
uma distância de 53,82m em curva com raio de 60.000m até o 
vértice 0-P-1331, de coordenadas N 6.976.011,941m e E 
632.706,410m; deste segue, com azimute de 99°59'51" por uma 
distância de 19,36m até o vértice 0-P-1332, de coordenadas N 
6.976.008,580m e E 632.725,476m; deste segue, com azimute de 
76°44'34" por uma distância de 69,81m em curva com raio de 
86.000m até o vértice 0-P-1333, de coordenadas N 6.976.024,153m 
e E 632.791,575m; deste segue, com azimute de 53°29'18" por 
uma distância de 51,56m até o vértice 0-P-1334, de coordenadas 
N 6.976.054,833m e E 632.833,019m; deste segue, com azimute 
de 65°45'27" por uma distância de 21,41m em curva com raio de 
50.000m até o vértice 0-P-1335, de coordenadas N 6.976.063,559m 
e E 632.852,396m; deste segue, com azimute de 78°01'35" por 
uma distância de 96,40m até o vértice 0-P-1336, de coordenadas 
N 6.976.083,557m e E 632.946,696m; deste segue, com azimute 
de 86°31'54" por uma distância de 14,84m em curva com raio de 
50.000m até o vértice 0-P-1337, de coordenadas N 6.976.084,452m 
e E 632.961,459m; deste segue, com azimute de 95°02'12" por 
uma distância de 46,55m até o vértice 0-P-1338, de coordenadas 
N 6.976.080,365m e E 633.007,833m; deste segue, com azimute 
de 71°11'38" por uma distância de 38,28m em curva com raio de 
46.000m até o vértice 0-P-1339, de coordenadas N 6.976.092,353m 
e E 633.043,036m; deste segue, com azimute de 47°21'05" por 
uma distância de 14,64m até o vértice 0-P-1340, de coordenadas 
N 6.976.102,269m e E 633.053,801m; deste segue, com azimute 
de 39°47'56" por uma distância de 27,29m em curva com raio de 
103.500m até o vértice 0-P-1341, de coordenadas N 6.976.123,172m 
e E 633.071,216m; deste segue, com azimute de 32°14'47" por 
uma distância de 7,04m até o vértice 0-P-1342, de coordenadas N 
6.976.129,130m e E 633.074,975m; deste segue, com azimute de 
36°59'17" por uma distância de 15,97m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-1343, de coordenadas N 6.976.141,874m 
e E 633.084,574m; deste segue, com azimute de 41°43'48" por 
uma distância de 20,41m até o vértice 0-P-1344, de coordenadas 
N 6.976.157,105m e E 633.098,158m; deste segue, com azimute 
de 30°53'57" por uma distância de 20,23m em curva com raio de 
53.500m até o vértice 0-P-1345, de coordenadas N 6.976.174,358m 
e E 633.108,483m; deste segue, com azimute de 20°04'07" por 
uma distância de 17,74m até o vértice 0-P-1346, de coordenadas N 
6.976.191,018m e E 633.114,570m; deste segue, com azimute de 
27°06'02" por uma distância de 23,69m em curva com raio de 
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96.500m até o vértice 0-P-1347, de coordenadas N 6.976.212,052m 
e E 633.125,333m; deste segue, com azimute de 34°07'57" por 
uma distância de 31,40m até o vértice 0-P-1348, de coordenadas 
N 6.976.238,044m e E 633.142,953m; deste segue, com azimute 
de 30°47'59" por uma distância de 23,67m em curva com raio de 
203.500m até o vértice 0-P-1349, de coordenadas N 6.976.258,368m 
e E 633.155,068m; deste segue, com azimute de 27°28'01" por 
uma distância de 68,36m até o vértice 0-P-1350, de coordenadas 
N 6.976.319,022m e E 633.186,598m; deste segue, com azimute 
de 32°05'27" por uma distância de 31,72m em curva com raio de 
196.500m até o vértice 0-P-1351, de coordenadas N 6.976.345,864m 
e E 633.203,430m; deste segue, com azimute de 36°42'54" por 
uma distância de 14,46m até o vértice 0-P-1352, de coordenadas 
N 6.976.357,456m e E 633.212,076m; deste segue, com azimute 
de 23°49'29" por uma distância de 33,07m em curva com raio de 
73.500m até o vértice 0-P-1353, de coordenadas N 6.976.387,456m 
e E 633.225,322m; deste segue, com azimute de 10°56'03" por 
uma distância de 66,93m até o vértice 0-P-1354, de coordenadas 
N 6.976.453,174m e E 633.238,018m; deste segue, com azimute 
de 19°55'47" por uma distância de 8,32m em curva com raio de 
26.500m até o vértice 0-P-1355, de coordenadas N 6.976.460,965m 
e E 633.240,843m; deste segue, com azimute de 28°55'32" por 
uma distância de 20,04m até o vértice 0-P-1356, de coordenadas 
N 6.976.478,505m e E 633.250,536m; deste segue, com azimute 
de 35°50'18" por uma distância de 23,29m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-1357, de coordenadas N 6.976.497,336m 
e E 633.264,137m; deste segue, com azimute de 42°45'05" por 
uma distância de 40,10m até o vértice 0-P-1358, de coordenadas 
N 6.976.526,779m e E 633.291,355m; deste segue, com azimute 
de 26°03'36" por uma distância de 31,17m em curva com raio de 
53.500m até o vértice 0-P-1359, de coordenadas N 6.976.554,387m 
e E 633.304,856m; deste segue, com azimute de 9°22'07" por uma 
distância de 22,91m até o vértice 0-P-1360, de coordenadas N 
6.976.576,990m e E 633.308,585m; deste segue, com azimute de 
18°06'36" por uma distância de 23,34m em curva com raio de 
76.500m até o vértice 0-P-1361, de coordenadas N 6.976.599,090m 
e E 633.315,813m; deste segue, com azimute de 26°51'06" por 
uma distância de 25,32m até o vértice 0-P-1362, de coordenadas 
N 6.976.621,682m e E 633.327,250m; deste segue, com azimute 
de 21°31'53" por uma distância de 19,22m em curva com raio de 
103.500m até o vértice 0-P-1363, de coordenadas N 6.976.639,537m 
e E 633.334,295m; deste segue, com azimute de 16°12'40" por 
uma distância de 21,01m até o vértice 0-P-1364, de coordenadas 
N 6.976.659,707m e E 633.340,159m; deste segue, com azimute 
de 26°52'35" por uma distância de 18,06m em curva com raio de 
50.711m até o vértice 0-P-1365, de coordenadas N 6.976.675,733m 
e E 633.348,281m; deste segue, com azimute de 328°48'19" por 
uma distância de 88,10m até o vértice 0-P-1366, de coordenadas 
N 6.976.751,092m e E 633.302,651m; deste segue, com azimute 
de 66°10'33" por uma distância de 71,20m até o vértice 0-P-1367, 
de coordenadas N 6.976.779,851m e E 633.367,782m; deste se-
gue, com azimute de 69°08'18" por uma distância de 8,06m até o 
vértice 0-P-1368, de coordenadas N 6.976.782,720m e E 
633.375,309m; deste segue, com azimute de 90°00'00" por uma 
distância de 0,00m até o vértice 0-P-1369, de coordenadas N 
6.976.782,720m e E 633.375,309m; deste segue, com azimute de 
339°08'18" por uma distância de 115,87m até o vértice 0-P-1370, 
de coordenadas N 6.976.890,992m e E 633.334,047m; deste se-
gue, com azimute de 65°43'55" por uma distância de 35,76m até o 
vértice 0-P-1371, de coordenadas N 6.976.905,688m e E 
633.366,644m; deste segue, com azimute de 150°17'59" por uma 
distância de 21,41m até o vértice 0-P-1372, de coordenadas N 
6.976.887,091m e E 633.377,252m; deste segue, com azimute de 
65°41'46" por uma distância de 43,92m até o vértice 0-P-1373, de 
coordenadas N 6.976.905,166m e E 633.417,277m; deste segue, 
com azimute de 23°36'40" por uma distância de 26,46m até o vér-
tice 0-P-1374, de coordenadas N 6.976.929,407m e E 633.427,873m; 
deste segue, com azimute de 26°08'45" por uma distância de 
13,58m em curva com raio de 153.500m até o vértice 0-P-1375, de 

coordenadas N 6.976.941,595m e E 633.433,856m; deste segue, 
com azimute de 335°38'55" por uma distância de 192,71m até o 
vértice 0-P-1376, de coordenadas N 6.977.117,163m e E 
633.354,395m; deste segue, com azimute de 335°38'55" por uma 
distância de 66,91m até o vértice 0-P-1377, de coordenadas N 
6.977.178,121m e E 633.326,805m; deste segue, com azimute de 
92°00'15" por uma distância de 62,50m até o vértice 0-P-1378, de 
coordenadas N 6.977.175,935m e E 633.389,263m; deste segue, 
com azimute de 90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vérti-
ce 0-P-1379, de coordenadas N 6.977.175,935m e E 633.389,263m; 
deste segue, com azimute de 155°38'55" por uma distância de 
205,38m até o vértice 0-P-1380, de coordenadas N 6.976.988,830m 
e E 633.473,946m; deste segue, com azimute de 55°36'45" por 
uma distância de 19,54m em curva com raio de 153.500m até o 
vértice 0-P-1381, de coordenadas N 6.976.999,858m e E 
633.490,060m; deste segue, com azimute de 59°15'33" por uma 
distância de 24,15m até o vértice 0-P-1382, de coordenadas N 
6.977.012,204m e E 633.510,819m; deste segue, com azimute de 
54°47'16" por uma distância de 15,06m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-1383, de coordenadas N 6.977.020,880m 
e E 633.523,113m; deste segue, com azimute de 50°18'58" por 
uma distância de 14,73m até o vértice 0-P-1384, de coordenadas N 
6.977.030,284m e E 633.534,447m; deste segue, com azimute de 
46°13'06" por uma distância de 13,80m em curva com raio de 
96.500m até o vértice 0-P-1385, de coordenadas N 6.977.039,827m 
e E 633.544,404m; deste segue, com azimute de 42°07'14" por 
uma distância de 17,86m até o vértice 0-P-1386, de coordenadas N 
6.977.053,073m e E 633.556,382m; deste segue, com azimute de 
47°46'46" por uma distância de 59,95m em curva com raio de 
303.500m até o vértice 0-P-1387, de coordenadas N 6.977.093,292m 
e E 633.600,705m; deste segue, com azimute de 53°26'17" por 
uma distância de 13,39m até o vértice 0-P-1388, de coordenadas 
N 6.977.101,270m e E 633.611,462m; deste segue, com azimute 
de 32°33'43" por uma distância de 40,47m até o vértice 0-P-1389, 
de coordenadas N 6.977.135,375m e E 633.633,241m; deste se-
gue, com azimute de 49°01'10" por uma distância de 99,67m em 
curva com raio de 173.500m até o vértice 0-P-1390, de coordena-
das N 6.977.199,845m e E 633.707,456m; deste segue, com 
azimute de 65°28'37" por uma distância de 25,69m até o vértice 
0-P-1391, de coordenadas N 6.977.210,506m e E 633.730,825m; 
deste segue, com azimute de 48°22'12" por uma distância de 
35,97m até o vértice 0-P-1392, de coordenadas N 6.977.234,402m 
e E 633.757,712m; deste segue, com azimute de 61°06'45" por 
uma distância de 68,28m em curva com raio de 153.500m até o 
vértice 0-P-1393, de coordenadas N 6.977.267,114m e E 
633.817,001m; deste segue, com azimute de 73°51'18" por uma 
distância de 17,59m até o vértice 0-P-1394, de coordenadas N 
6.977.272,005m e E 633.833,893m; deste segue, com azimute de 
47°14'30" por uma distância de 12,22m até o vértice 0-P-1395, de 
coordenadas N 6.977.280,301m e E 633.842,866m; deste segue, 
com azimute de 53°43'12" por uma distância de 46,02m em curva 
com raio de 203.500m até o vértice 0-P-1396, de coordenadas N 
6.977.307,474m e E 633.879,884m; deste segue, com azimute de 
60°11'54" por uma distância de 56,50m até o vértice 0-P-1397, de 
coordenadas N 6.977.335,556m e E 633.928,914m; deste segue, 
com azimute de 74°08'43" por uma distância de 147,76m em curva 
com raio de 303.500m até o vértice 0-P-1398, de coordenadas N 
6.977.375,525m e E 634.069,650m; deste segue, com azimute de 
64°42'07" por uma distância de 17,28m até o vértice 0-P-1399, de 
coordenadas N 6.977.382,909m e E 634.085,272m; deste segue, 
com azimute de 96°48'40" por uma distância de 149,63m em curva 
com raio de 133.500m até o vértice 0-P-1400, de coordenadas N 
6.977.366,078m e E 634.226,190m; deste segue, com azimute de 
31°40'59" por uma distância de 50,23m até o vértice 0-P-1401, de 
coordenadas N 6.977.408,827m e E 634.252,574m; deste segue, 
com azimute de 51°05'12" por uma distância de 110,74m em curva 
com raio de 163.500m até o vértice 0-P-1402, de coordenadas N 
6.977.477,066m e E 634.337,103m; deste segue, com azimute de 
291°57'36" por uma distância de 135,74m até o vértice 0-P-1403, 
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de coordenadas N 6.977.527,826m e E 634.211,216m; deste se-
gue, com azimute de 15°03'01" por uma distância de 78,01m em 
curva com raio de 689.500m até o vértice 0-P-1404, de coordena-
das N 6.977.603,116m e E 634.231,461m; deste segue, com 
azimute de 111°57'36" por uma distância de 337,35m até o vértice 
0-P-1405, de coordenadas N 6.977.476,960m e E 634.544,336m; 
deste segue, com azimute de 19°39'23" por uma distância de 
60,04m em curva com raio de 353.500m até o vértice 0-P-1406, de 
coordenadas N 6.977.533,434m e E 634.564,508m; deste segue, 
com azimute de 24°31'19" por uma distância de 68,13m até o vér-
tice 0-P-1407, de coordenadas N 6.977.595,416m e E 634.592,783m; 
deste segue, com azimute de 24°41'32" por uma distância de 
6,56m em curva com raio de 1103.500m até o vértice 0-P-1408, de 
coordenadas N 6.977.601,372m e E 634.595,521m; deste segue, 
com azimute de 24°51'45" por uma distância de 27,90m até o vér-
tice 0-P-1409, de coordenadas N 6.977.626,683m e E 634.607,251m; 
deste segue, com azimute de 28°55'29" por uma distância de 
43,04m em curva com raio de 303.500m até o vértice 0-P-1410, de 
coordenadas N 6.977.664,320m e E 634.628,049m; deste segue, 
com azimute de 32°59'14" por uma distância de 110,74m até o 
vértice 0-P-1411, de coordenadas N 6.977.757,208m e E 
634.688,341m; deste segue, com azimute de 328°52'40" por uma 
distância de 5,23m até o vértice 0-P-1412, de coordenadas N 
6.977.761,683m e E 634.685,639m; deste segue, com azimute de 
341°47'13" por uma distância de 18,53m até o vértice 0-P-1413, 
de coordenadas N 6.977.779,289m e E 634.679,846m; deste se-
gue, com azimute de 351°19'19" por uma distância de 40,82m até 
o vértice 0-P-1414, de coordenadas N 6.977.819,641m e E 
634.673,687m; deste segue, com azimute de 359°17'17" por uma 
distância de 36,78m até o vértice 0-P-1415, de coordenadas N 
6.977.856,420m e E 634.673,230m; deste segue, com azimute de 
1°32'06" por uma distância de 20,64m até o vértice 0-P-1416, de 
coordenadas N 6.977.877,057m e E 634.673,783m; deste segue, 
com azimute de 11°39'43" por uma distância de 12,74m até o vér-
tice 0-P-1417, de coordenadas N 6.977.889,533m e E 634.676,358m; 
deste segue, com azimute de 15°34'02" por uma distância de 
18,85m até o vértice 0-P-1418, de coordenadas N 6.977.907,696m 
e E 634.681,418m; deste segue, com azimute de 18°58'49" por 
uma distância de 13,29m até o vértice 0-P-1419, de coordenadas 
N 6.977.920,265m e E 634.685,741m; deste segue, com azimute 
de 27°45'23" por uma distância de 20,74m até o vértice 0-P-1420, 
de coordenadas N 6.977.938,615m e E 634.695,398m; deste se-
gue, com azimute de 38°09'51" por uma distância de 26,50m até o 
vértice 0-P-1421, de coordenadas N 6.977.959,447m e E 
634.711,770m; deste segue, com azimute de 33°07'34" por uma 
distância de 70,01m até o vértice 0-P-1422, de coordenadas N 
6.978.018,081m e E 634.750,031m; deste segue, com azimute de 
35°28'15" por uma distância de 2,29m até o vértice 0-P-1423, de 
coordenadas N 6.978.019,949m e E 634.751,362m; deste segue, 
com azimute de 2°02'13" por uma distância de 108,46m até o vér-
tice 0-P-1424, de coordenadas N 6.978.128,337m e E 634.755,217m; 
deste segue, com azimute de 358°15'28" por uma distância de 
12,80m até o vértice 0-P-1425, de coordenadas N 6.978.141,134m 
e E 634.754,828m; deste segue, com azimute de 42°40'27" por 
uma distância de 34,77m até o vértice 0-P-1426, de coordenadas 
N 6.978.166,698m e E 634.778,396m; deste segue, com azimute 
de 62°13'13" por uma distância de 26,68m até o vértice 0-P-1427, 
de coordenadas N 6.978.179,131m e E 634.801,998m; deste se-
gue, com azimute de 54°19'37" por uma distância de 41,76m até o 
vértice 0-P-1428, de coordenadas N 6.978.203,484m e E 
634.835,922m; deste segue, com azimute de 47°35'14" por uma 
distância de 56,89m até o vértice 0-P-1429, de coordenadas N 
6.978.241,853m e E 634.877,922m; deste segue, com azimute de 
41°54'41" por uma distância de 46,47m até o vértice 0-P-1430, de 
coordenadas N 6.978.276,435m e E 634.908,964m; deste segue, 
com azimute de 42°56'47" por uma distância de 17,34m até o vér-
tice 0-P-1431, de coordenadas N 6.978.289,128m e E 634.920,778m; 
deste segue, com azimute de 43°40'23" por uma distância de 
3,72m até o vértice 0-P-1432, de coordenadas N 6.978.291,821m 

e E 634.923,349m; deste segue, com azimute de 34°16'58" por 
uma distância de 10,90m até o vértice 0-P-1433, de coordenadas 
N 6.978.300,830m e E 634.929,491m; deste segue, com azimute 
de 30°52'13" por uma distância de 12,80m até o vértice 0-P-1434, 
de coordenadas N 6.978.311,816m e E 634.936,058m; deste se-
gue, com azimute de 30°52'13" por uma distância de 2,21m até o 
vértice 0-P-1435, de coordenadas N 6.978.313,715m e E 
634.937,193m; deste segue, com azimute de 17°29'11" por uma 
distância de 5,42m até o vértice 0-P-1436, de coordenadas N 
6.978.318,882m e E 634.938,821m; deste segue, com azimute de 
296°52'15" por uma distância de 17,25m até o vértice 0-P-1437, de 
coordenadas N 6.978.326,677m e E 634.923,437m; deste segue, 
com azimute de 22°52'56" por uma distância de 20,00m até o vér-
tice 0-P-1438, de coordenadas N 6.978.345,102m e E 634.931,213m; 
deste segue, com azimute de 21°06'43" por uma distância de 
30,92m até o vértice 0-P-1439, de coordenadas N 6.978.373,948m 
e E 634.942,350m; deste segue, com azimute de 285°32'19" por 
uma distância de 33,11m até o vértice 0-P-1440, de coordenadas 
N 6.978.382,817m e E 634.910,451m; deste segue, com azimute 
de 278°58'50" por uma distância de 3,25m até o vértice 0-P-1441, 
de coordenadas N 6.978.383,324m e E 634.907,243m; deste se-
gue, com azimute de 285°37'56" por uma distância de 11,40m até 
o vértice 0-P-1442, de coordenadas N 6.978.386,397m e E 
634.896,262m; deste segue, com azimute de 282°03'06" por uma 
distância de 4,12m até o vértice 0-P-1443, de coordenadas N 
6.978.387,256m e E 634.892,238m; deste segue, com azimute de 
216°07'07" por uma distância de 34,20m até o vértice 0-P-1444, de 
coordenadas N 6.978.359,629m e E 634.872,079m; deste segue, 
com azimute de 277°23'51" por uma distância de 15,44m até o 
vértice 0-P-1445, de coordenadas N 6.978.361,618m e E 
634.856,764m; deste segue, com azimute de 360°00'00" por uma 
distância de 31,96m até o vértice 0-P-1446, de coordenadas N 
6.978.393,582m e E 634.856,764m; deste segue, com azimute de 
90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vértice 0-P-1447, de 
coordenadas N 6.978.393,582m e E 634.856,764m; deste segue, 
com azimute de 357°24'51" por uma distância de 6,00m até o vér-
tice 0-P-1448, de coordenadas N 6.978.399,576m e E 634.856,494m; 
deste segue, com azimute de 267°26'45" por uma distância de 
30,10m até o vértice 0-P-1449, de coordenadas N 6.978.398,235m 
e E 634.826,421m; deste segue, com azimute de 262°01'53" por 
uma distância de 0,57m até o vértice 0-P-1450, de coordenadas N 
6.978.398,156m e E 634.825,860m; deste segue, com azimute de 
256°37'01" por uma distância de 9,85m até o vértice 0-P-1451, de 
coordenadas N 6.978.395,876m e E 634.816,277m; deste segue, 
com azimute de 269°60'00" por uma distância de 3,01m até o vér-
tice 0-P-1452, de coordenadas N 6.978.395,876m e E 634.813,268m; 
deste segue, com azimute de 264°39'11" por uma distância de 
3,66m até o vértice 0-P-1453, de coordenadas N 6.978.395,535m 
e E 634.809,628m; deste segue, com azimute de 261°11'34" por 
uma distância de 6,36m até o vértice 0-P-1454, de coordenadas N 
6.978.394,562m e E 634.803,345m; deste segue, com azimute de 
257°34'47" por uma distância de 1,66m até o vértice 0-P-1455, de 
coordenadas N 6.978.394,206m e E 634.801,729m; deste segue, 
com azimute de 257°34'47" por uma distância de 1,66m até o vér-
tice 0-P-1456, de coordenadas N 6.978.393,850m e E 634.800,113m; 
deste segue, com azimute de 263°05'13" por uma distância de 
3,43m até o vértice 0-P-1457, de coordenadas N 6.978.393,437m 
e E 634.796,707m; deste segue, com azimute de 264°14'28" por 
uma distância de 3,60m até o vértice 0-P-1458, de coordenadas N 
6.978.393,076m e E 634.793,125m; deste segue, com azimute de 
261°48'17" por uma distância de 5,33m até o vértice 0-P-1459, de 
coordenadas N 6.978.392,316m e E 634.787,846m; deste segue, 
com azimute de 260°26'10" por uma distância de 5,32m até o vér-
tice 0-P-1460, de coordenadas N 6.978.391,433m e E 634.782,605m; 
deste segue, com azimute de 256°50'17" por uma distância de 
9,75m até o vértice 0-P-1461, de coordenadas N 6.978.389,212m 
e E 634.773,108m; deste segue, com azimute de 256°14'23" por 
uma distância de 9,75m até o vértice 0-P-1462, de coordenadas N 
6.978.386,892m e E 634.763,636m; deste segue, com azimute de 
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249°16'34" por uma distância de 9,91m até o vértice 0-P-1463, de 
coordenadas N 6.978.383,386m e E 634.754,368m; deste segue, 
com azimute de 250°16'21" por uma distância de 5,30m até o vér-
tice 0-P-1464, de coordenadas N 6.978.381,597m e E 634.749,381m; 
deste segue, com azimute de 251°33'58" por uma distância de 
6,04m até o vértice 0-P-1465, de coordenadas N 6.978.379,687m 
e E 634.743,648m; deste segue, com azimute de 246°53'13" por 
uma distância de 3,33m até o vértice 0-P-1466, de coordenadas N 
6.978.378,377m e E 634.740,581m; deste segue, com azimute de 
248°25'53" por uma distância de 1,82m até o vértice 0-P-1467, de 
coordenadas N 6.978.377,709m e E 634.738,889m; deste segue, 
com azimute de 249°02'27" por uma distância de 5,62m até o vér-
tice 0-P-1468, de coordenadas N 6.978.375,697m e E 634.733,636m; 
deste segue, com azimute de 245°55'00" por uma distância de 
3,76m até o vértice 0-P-1469, de coordenadas N 6.978.374,161m 
e E 634.730,201m; deste segue, com azimute de 236°27'01" por 
uma distância de 3,53m até o vértice 0-P-1470, de coordenadas N 
6.978.372,211m e E 634.727,260m; deste segue, com azimute de 
247°30'32" por uma distância de 3,34m até o vértice 0-P-1471, de 
coordenadas N 6.978.370,934m e E 634.724,177m; deste segue, 
com azimute de 250°44'04" por uma distância de 3,33m até o vér-
tice 0-P-1472, de coordenadas N 6.978.369,835m e E 634.721,032m; 
deste segue, com azimute de 253°23'55" por uma distância de 
3,51m até o vértice 0-P-1473, de coordenadas N 6.978.368,832m 
e E 634.717,667m; deste segue, com azimute de 263°30'20" por 
uma distância de 6,70m até o vértice 0-P-1474, de coordenadas N 
6.978.368,074m e E 634.711,006m; deste segue, com azimute de 
265°47'58" por uma distância de 4,53m até o vértice 0-P-1475, de 
coordenadas N 6.978.367,742m e E 634.706,492m; deste segue, 
com azimute de 266°38'42" por uma distância de 2,23m até o vér-
tice 0-P-1476, de coordenadas N 6.978.367,611m e E 634.704,264m; 
deste segue, com azimute de 270°07'55" por uma distância de 
3,84m até o vértice 0-P-1477, de coordenadas N 6.978.367,620m e 
E 634.700,420m; deste segue, com azimute de 273°13'52" por 
uma distância de 6,06m até o vértice 0-P-1478, de coordenadas N 
6.978.367,962m e E 634.694,367m; deste segue, com azimute de 
282°57'50" por uma distância de 3,14m até o vértice 0-P-1479, de 
coordenadas N 6.978.368,667m e E 634.691,303m; deste segue, 
com azimute de 287°34'36" por uma distância de 3,16m até o vér-
tice 0-P-1480, de coordenadas N 6.978.369,620m e E 634.688,295m; 
deste segue, com azimute de 295°44'46" por uma distância de 
3,19m até o vértice 0-P-1481, de coordenadas N 6.978.371,005m 
e E 634.685,424m; deste segue, com azimute de 298°37'10" por 
uma distância de 5,47m até o vértice 0-P-1482, de coordenadas N 
6.978.373,625m e E 634.680,621m; deste segue, com azimute de 
299°14'23" por uma distância de 1,82m até o vértice 0-P-1483, de 
coordenadas N 6.978.374,516m e E 634.679,030m; deste segue, 
com azimute de 303°05'30" por uma distância de 3,49m até o vér-
tice 0-P-1484, de coordenadas N 6.978.376,424m e E 634.676,102m; 
deste segue, com azimute de 305°43'37" por uma distância de 
7,50m até o vértice 0-P-1485, de coordenadas N 6.978.380,805m 
e E 634.670,011m; deste segue, com azimute de 300°16'50" por 
uma distância de 3,86m até o vértice 0-P-1486, de coordenadas N 
6.978.382,753m e E 634.666,676m; deste segue, com azimute de 
292°59'07" por uma distância de 2,06m até o vértice 0-P-1487, de 
coordenadas N 6.978.383,556m e E 634.664,783m; deste segue, 
com azimute de 292°59'07" por uma distância de 2,06m até o vér-
tice 0-P-1488, de coordenadas N 6.978.384,359m e E 634.662,889m; 
deste segue, com azimute de 287°48'31" por uma distância de 
4,01m até o vértice 0-P-1489, de coordenadas N 6.978.385,585m 
e E 634.659,071m; deste segue, com azimute de 283°05'36" por 
uma distância de 3,77m até o vértice 0-P-1490, de coordenadas N 
6.978.386,440m e E 634.655,397m; deste segue, com azimute de 
90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vértice 0-P-1491, de 
coordenadas N 6.978.386,440m e E 634.655,397m; deste segue, 
com azimute de 281°15'42" por uma distância de 3,77m até o vér-
tice 0-P-1492, de coordenadas N 6.978.387,177m e E 634.651,694m; 
deste segue, com azimute de 285°26'38" por uma distância de 
3,60m até o vértice 0-P-1493, de coordenadas N 6.978.388,136m 

e E 634.648,223m; deste segue, com azimute de 290°48'26" por 
uma distância de 1,82m até o vértice 0-P-1494, de coordenadas N 
6.978.388,782m e E 634.646,524m; deste segue, com azimute de 
290°48'26" por uma distância de 1,82m até o vértice 0-P-1495, de 
coordenadas N 6.978.389,428m e E 634.644,824m; deste segue, 
com azimute de 297°13'55" por uma distância de 3,71m até o vér-
tice 0-P-1496, de coordenadas N 6.978.391,125m e E 634.641,526m; 
deste segue, com azimute de 302°14'19" por uma distância de 
4,02m até o vértice 0-P-1497, de coordenadas N 6.978.393,271m 
e E 634.638,123m; deste segue, com azimute de 304°21'21" por 
uma distância de 4,11m até o vértice 0-P-1498, de coordenadas N 
6.978.395,591m e E 634.634,730m; deste segue, com azimute de 
311°43'38" por uma distância de 13,33m até o vértice 0-P-1499, 
de coordenadas N 6.978.404,461m e E 634.624,784m; deste se-
gue, com azimute de 303°47'26" por uma distância de 4,51m até o 
vértice 0-P-1500, de coordenadas N 6.978.406,968m e E 
634.621,038m; deste segue, com azimute de 299°29'20" por uma 
distância de 4,59m até o vértice 0-P-1501, de coordenadas N 
6.978.409,227m e E 634.617,042m; deste segue, com azimute de 
290°35'06" por uma distância de 4,47m até o vértice 0-P-1502, de 
coordenadas N 6.978.410,800m e E 634.612,854m; deste segue, 
com azimute de 283°22'00" por uma distância de 4,51m até o vér-
tice 0-P-1503, de coordenadas N 6.978.411,843m e E 634.608,466m; 
deste segue, com azimute de 274°25'27" por uma distância de 
6,40m até o vértice 0-P-1504, de coordenadas N 6.978.412,337m 
e E 634.602,080m; deste segue, com azimute de 262°46'13" por 
uma distância de 10,45m até o vértice 0-P-1505, de coordenadas 
N 6.978.411,022m e E 634.591,715m; deste segue, com azimute 
de 261°45'25" por uma distância de 5,23m até o vértice 0-P-1506, 
de coordenadas N 6.978.410,273m e E 634.586,543m; deste se-
gue, com azimute de 260°05'04" por uma distância de 5,23m até o 
vértice 0-P-1507, de coordenadas N 6.978.409,373m e E 
634.581,394m; deste segue, com azimute de 252°57'09" por uma 
distância de 4,64m até o vértice 0-P-1508, de coordenadas N 
6.978.408,012m e E 634.576,956m; deste segue, com azimute de 
245°48'13" por uma distância de 4,75m até o vértice 0-P-1509, de 
coordenadas N 6.978.406,066m e E 634.572,624m; deste segue, 
com azimute de 231°06'16" por uma distância de 4,89m até o vér-
tice 0-P-1510, de coordenadas N 6.978.402,997m e E 634.568,821m; 
deste segue, com azimute de 217°32'53" por uma distância de 
4,87m até o vértice 0-P-1511, de coordenadas N 6.978.399,134m 
e E 634.565,851m; deste segue, com azimute de 204°33'44" por 
uma distância de 4,88m até o vértice 0-P-1512, de coordenadas N 
6.978.394,696m e E 634.563,823m; deste segue, com azimute de 
185°49'09" por uma distância de 18,04m até o vértice 0-P-1513, 
de coordenadas N 6.978.376,748m e E 634.561,994m; deste se-
gue, com azimute de 173°03'36" por uma distância de 4,41m até o 
vértice 0-P-1514, de coordenadas N 6.978.372,366m e E 
634.562,527m; deste segue, com azimute de 178°22'12" por uma 
distância de 3,82m até o vértice 0-P-1515, de coordenadas N 
6.978.368,552m e E 634.562,635m; deste segue, com azimute de 
182°13'14" por uma distância de 3,81m até o vértice 0-P-1516, de 
coordenadas N 6.978.364,747m e E 634.562,488m; deste segue, 
com azimute de 194°00'17" por uma distância de 3,72m até o vér-
tice 0-P-1517, de coordenadas N 6.978.361,135m e E 634.561,587m; 
deste segue, com azimute de 199°13'06" por uma distância de 
3,74m até o vértice 0-P-1518, de coordenadas N 6.978.357,605m 
e E 634.560,357m; deste segue, com azimute de 214°17'34" por 
uma distância de 3,35m até o vértice 0-P-1519, de coordenadas N 
6.978.354,839m e E 634.558,470m; deste segue, com azimute de 
241°39'52" por uma distância de 3,02m até o vértice 0-P-1520, de 
coordenadas N 6.978.353,407m e E 634.555,814m; deste segue, 
com azimute de 241°39'52" por uma distância de 3,02m até o vér-
tice 0-P-1521, de coordenadas N 6.978.351,974m e E 634.553,157m; 
deste segue, com azimute de 273°43'15" por uma distância de 
5,29m até o vértice 0-P-1522, de coordenadas N 6.978.352,318m 
e E 634.547,876m; deste segue, com azimute de 292°58'07" por 
uma distância de 11,95m até o vértice 0-P-1523, de coordenadas 
N 6.978.356,982m e E 634.536,871m; deste segue, com azimute 
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de 293°43'26" por uma distância de 22,23m até o vértice 0-P-1524, 
de coordenadas N 6.978.365,924m e E 634.516,523m; deste se-
gue, com azimute de 281°01'44" por uma distância de 17,66m até 
o vértice 0-P-1525, de coordenadas N 6.978.369,303m e E 
634.499,184m; deste segue, com azimute de 0°50'16" por uma 
distância de 111,86m até o vértice 0-P-1526, de coordenadas N 
6.978.481,149m e E 634.500,820m; deste segue, com azimute de 
91°27'38" por uma distância de 105,48m até o vértice 0-P-1527, de 
coordenadas N 6.978.478,461m e E 634.606,261m; deste segue, 
com azimute de 96°23'40" por uma distância de 115,49m até o 
vértice 0-P-1528, de coordenadas N 6.978.465,598m e E 
634.721,033m; deste segue, com azimute de 81°08'01" por uma 
distância de 76,20m até o vértice 0-P-1529, de coordenadas N 
6.978.477,343m e E 634.796,321m; deste segue, com azimute de 
137°12'25" por uma distância de 96,68m até o vértice 0-P-1530, 
de coordenadas N 6.978.406,394m e E 634.862,004m; deste se-
gue, com azimute de 90°40'46" por uma distância de 80,27m até o 
vértice 0-P-1531, de coordenadas N 6.978.405,443m e E 
634.942,267m; deste segue, com azimute de 86°54'57" por uma 
distância de 8,56m até o vértice 0-P-1532, de coordenadas N 
6.978.405,903m e E 634.950,814m; deste segue, com azimute de 
88°28'49" por uma distância de 35,37m até o vértice 0-P-1533, de 
coordenadas N 6.978.406,841m e E 634.986,171m; deste segue, 
com azimute de 20°54'16" por uma distância de 186,44m até o 
vértice 0-P-1534, de coordenadas N 6.978.581,006m e E 
635.052,693m; deste segue, com azimute de 16°49'26" por uma 
distância de 38,00m até o vértice 0-P-1535, de coordenadas N 
6.978.617,375m e E 635.063,690m; deste segue, com azimute de 
10°31'10" por uma distância de 40,58m até o vértice 0-P-1536, de 
coordenadas N 6.978.657,269m e E 635.071,098m; deste segue, 
com azimute de 4°34'36" por uma distância de 35,09m até o vérti-
ce 0-P-1537, de coordenadas N 6.978.692,247m e E 635.073,898m; 
deste segue, com azimute de 8°19'34" por uma distância de 
19,42m até o vértice 0-P-1538, de coordenadas N 6.978.711,461m 
e E 635.076,710m; deste segue, com azimute de 15°47'49" por 
uma distância de 18,94m até o vértice 0-P-1539, de coordenadas 
N 6.978.729,689m e E 635.081,867m; deste segue, com azimute 
de 32°12'21" por uma distância de 8,63m até o vértice 0-P-1540, 
de coordenadas N 6.978.736,992m e E 635.086,467m; deste se-
gue, com azimute de 31°49'51" por uma distância de 10,12m até o 
vértice 0-P-1541, de coordenadas N 6.978.745,591m e E 
635.091,805m; deste segue, com azimute de 19°21'53" por uma 
distância de 6,12m até o vértice 0-P-1542, de coordenadas N 
6.978.751,364m e E 635.093,834m; deste segue, com azimute de 
3°10'43" por uma distância de 17,69m até o vértice 0-P-1543, de 
coordenadas N 6.978.769,029m e E 635.094,815m; deste segue, 
com azimute de 25°46'42" por uma distância de 12,09m até o vér-
tice 0-P-1544, de coordenadas N 6.978.779,912m e E 635.100,071m; 
deste segue, com azimute de 29°04'33" por uma distância de 
10,69m até o vértice 0-P-1545, de coordenadas N 6.978.789,253m 
e E 635.105,265m; deste segue, com azimute de 35°11'49" por 
uma distância de 8,89m até o vértice 0-P-1546, de coordenadas N 
6.978.796,519m e E 635.110,390m; deste segue, com azimute de 
32°56'30" por uma distância de 7,28m até o vértice 0-P-1547, de 
coordenadas N 6.978.802,632m e E 635.114,351m; deste segue, 
com azimute de 20°18'55" por uma distância de 7,24m até o vérti-
ce 0-P-1548, de coordenadas N 6.978.809,420m e E 635.116,864m; 
deste segue, com azimute de 358°55'21" por uma distância de 
9,68m até o vértice 0-P-1549, de coordenadas N 6.978.819,096m 
e E 635.116,682m; deste segue, com azimute de 354°34'33" por 
uma distância de 11,69m até o vértice 0-P-1550, de coordenadas 
N 6.978.830,733m e E 635.115,577m; deste segue, com azimute 
de 341°06'40" por uma distância de 27,14m até o vértice 0-P-1551, 
de coordenadas N 6.978.856,411m e E 635.106,791m; deste se-
gue, com azimute de 316°38'01" por uma distância de 11,21m até 
o vértice 0-P-1552, de coordenadas N 6.978.864,562m e E 
635.099,092m; deste segue, com azimute de 306°00'59" por uma 
distância de 10,32m até o vértice 0-P-1553, de coordenadas N 
6.978.870,633m e E 635.090,741m; deste segue, com azimute de 

302°58'28" por uma distância de 11,08m até o vértice 0-P-1554, de 
coordenadas N 6.978.876,664m e E 635.081,445m; deste segue, 
com azimute de 301°43'04" por uma distância de 18,66m até o 
vértice 0-P-1555, de coordenadas N 6.978.886,476m e E 
635.065,569m; deste segue, com azimute de 284°55'34" por uma 
distância de 14,83m até o vértice 0-P-1556, de coordenadas N 
6.978.890,297m e E 635.051,235m; deste segue, com azimute de 
247°30'08" por uma distância de 1,99m até o vértice 0-P-1557, de 
coordenadas N 6.978.889,537m e E 635.049,400m; deste segue, 
com azimute de 254°18'14" por uma distância de 2,05m até o vér-
tice 0-P-1558, de coordenadas N 6.978.888,982m e E 635.047,425m; 
deste segue, com azimute de 269°45'17" por uma distância de 
2,10m até o vértice 0-P-1559, de coordenadas N 6.978.888,973m 
e E 635.045,323m; deste segue, com azimute de 283°33'23" por 
uma distância de 1,91m até o vértice 0-P-1560, de coordenadas N 
6.978.889,421m e E 635.043,465m; deste segue, com azimute de 
299°01'26" por uma distância de 1,81m até o vértice 0-P-1561, de 
coordenadas N 6.978.890,301m e E 635.041,879m; deste segue, 
com azimute de 299°00'22" por uma distância de 1,26m até o vér-
tice 0-P-1562, de coordenadas N 6.978.890,912m e E 635.040,777m; 
deste segue, com azimute de 320°22'51" por uma distância de 
9,79m até o vértice 0-P-1563, de coordenadas N 6.978.898,457m 
e E 635.034,531m; deste segue, com azimute de 313°21'08" por 
uma distância de 2,04m até o vértice 0-P-1564, de coordenadas N 
6.978.899,858m e E 635.033,047m; deste segue, com azimute de 
316°39'52" por uma distância de 2,41m até o vértice 0-P-1565, de 
coordenadas N 6.978.901,611m e E 635.031,393m; deste segue, 
com azimute de 302°42'04" por uma distância de 3,02m até o vér-
tice 0-P-1566, de coordenadas N 6.978.903,243m e E 635.028,851m; 
deste segue, com azimute de 269°56'27" por uma distância de 
3,87m até o vértice 0-P-1567, de coordenadas N 6.978.903,239m 
e E 635.024,981m; deste segue, com azimute de 264°27'58" por 
uma distância de 2,87m até o vértice 0-P-1568, de coordenadas N 
6.978.902,962m e E 635.022,122m; deste segue, com azimute de 
276°51'00" por uma distância de 3,44m até o vértice 0-P-1569, de 
coordenadas N 6.978.903,372m e E 635.018,709m; deste segue, 
com azimute de 287°15'02" por uma distância de 3,99m até o vér-
tice 0-P-1570, de coordenadas N 6.978.904,556m e E 635.014,896m; 
deste segue, com azimute de 275°40'26" por uma distância de 
3,56m até o vértice 0-P-1571, de coordenadas N 6.978.904,908m 
e E 635.011,353m; deste segue, com azimute de 246°55'06" por 
uma distância de 3,80m até o vértice 0-P-1572, de coordenadas N 
6.978.903,419m e E 635.007,859m; deste segue, com azimute de 
213°17'28" por uma distância de 5,38m até o vértice 0-P-1573, de 
coordenadas N 6.978.898,925m e E 635.004,908m; deste segue, 
com azimute de 213°12'48" por uma distância de 6,70m até o vér-
tice 0-P-1574, de coordenadas N 6.978.893,321m e E 635.001,239m; 
deste segue, com azimute de 229°14'50" por uma distância de 
5,00m até o vértice 0-P-1575, de coordenadas N 6.978.890,055m 
e E 634.997,449m; deste segue, com azimute de 244°48'36" por 
uma distância de 3,60m até o vértice 0-P-1576, de coordenadas N 
6.978.888,524m e E 634.994,194m; deste segue, com azimute de 
260°59'00" por uma distância de 3,66m até o vértice 0-P-1577, de 
coordenadas N 6.978.887,951m e E 634.990,583m; deste segue, 
com azimute de 264°18'52" por uma distância de 5,47m até o vér-
tice 0-P-1578, de coordenadas N 6.978.887,409m e E 634.985,139m; 
deste segue, com azimute de 288°56'41" por uma distância de 
16,95m até o vértice 0-P-1579, de coordenadas N 6.978.892,912m 
e E 634.969,107m; deste segue, com azimute de 300°29'57" por 
uma distância de 13,45m até o vértice 0-P-1580, de coordenadas 
N 6.978.899,737m e E 634.957,520m; deste segue, com azimute 
de 302°42'42" por uma distância de 15,98m até o vértice 0-P-
1581, de coordenadas N 6.978.908,375m e E 634.944,071m; deste 
segue, com azimute de 305°19'37" por uma distância de 4,33m até 
o vértice 0-P-1582, de coordenadas N 6.978.910,879m e E 
634.940,538m; deste segue, com azimute de 303°14'22" por uma 
distância de 1,27m até o vértice 0-P-1583, de coordenadas N 
6.978.911,575m e E 634.939,476m; deste segue, com azimute de 
318°10'15" por uma distância de 2,72m até o vértice 0-P-1584, de 
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coordenadas N 6.978.913,604m e E 634.937,660m; deste segue, 
com azimute de 320°43'51" por uma distância de 2,79m até o vér-
tice 0-P-1585, de coordenadas N 6.978.915,764m e E 634.935,894m; 
deste segue, com azimute de 329°29'59" por uma distância de 
2,33m até o vértice 0-P-1586, de coordenadas N 6.978.917,774m 
e E 634.934,710m; deste segue, com azimute de 346°54'23" por 
uma distância de 2,34m até o vértice 0-P-1587, de coordenadas N 
6.978.920,057m e E 634.934,179m; deste segue, com azimute de 
358°16'49" por uma distância de 3,13m até o vértice 0-P-1588, de 
coordenadas N 6.978.923,188m e E 634.934,085m; deste segue, 
com azimute de 16°34'00" por uma distância de 2,65m até o vérti-
ce 0-P-1589, de coordenadas N 6.978.925,726m e E 634.934,840m; 
deste segue, com azimute de 35°18'16" por uma distância de 
3,48m até o vértice 0-P-1590, de coordenadas N 6.978.928,570m 
e E 634.936,854m; deste segue, com azimute de 38°26'22" por 
uma distância de 3,33m até o vértice 0-P-1591, de coordenadas N 
6.978.931,178m e E 634.938,924m; deste segue, com azimute de 
44°13'05" por uma distância de 1,19m até o vértice 0-P-1592, de 
coordenadas N 6.978.932,032m e E 634.939,755m; deste segue, 
com azimute de 342°38'30" por uma distância de 1,57m até o vér-
tice 0-P-1593, de coordenadas N 6.978.933,526m e E 634.939,288m; 
deste segue, com azimute de 312°28'01" por uma distância de 
3,65m até o vértice 0-P-1594, de coordenadas N 6.978.935,989m 
e E 634.936,597m; deste segue, com azimute de 281°24'13" por 
uma distância de 3,36m até o vértice 0-P-1595, de coordenadas N 
6.978.936,654m e E 634.933,300m; deste segue, com azimute de 
291°44'15" por uma distância de 3,16m até o vértice 0-P-1596, de 
coordenadas N 6.978.937,825m e E 634.930,363m; deste segue, 
com azimute de 328°29'31" por uma distância de 2,42m até o vér-
tice 0-P-1597, de coordenadas N 6.978.939,887m e E 634.929,099m; 
deste segue, com azimute de 350°28'24" por uma distância de 
20,21m até o vértice 0-P-1598, de coordenadas N 6.978.959,819m 
e E 634.925,754m; deste segue, com azimute de 332°46'25" por 
uma distância de 61,17m até o vértice 0-P-1599, de coordenadas 
N 6.979.014,210m e E 634.897,769m; deste segue, com azimute 
de 326°22'24" por uma distância de 48,05m até o vértice 0-P-
1600, de coordenadas N 6.979.054,221m e E 634.871,159m; deste 
segue, com azimute de 322°23'23" por uma distância de 68,35m 
até o vértice 0-P-1601, de coordenadas N 6.979.108,370m e E 
634.829,443m; deste segue, com azimute de 330°24'57" por uma 
distância de 13,76m até o vértice 0-P-1602, de coordenadas N 
6.979.120,332m e E 634.822,652m; deste segue, com azimute de 
327°58'33" por uma distância de 2,59m até o vértice 0-P-1603, de 
coordenadas N 6.979.122,524m e E 634.821,281m; deste segue, 
com azimute de 311°24'03" por uma distância de 1,88m até o vér-
tice 0-P-1604, de coordenadas N 6.979.123,768m e E 634.819,870m; 
deste segue, com azimute de 309°02'35" por uma distância de 
5,14m até o vértice 0-P-1605, de coordenadas N 6.979.127,004m 
e E 634.815,880m; deste segue, com azimute de 322°37'39" por 
uma distância de 4,72m até o vértice 0-P-1606, de coordenadas N 
6.979.130,755m e E 634.813,015m; deste segue, com azimute de 
325°54'29" por uma distância de 60,24m até o vértice 0-P-1607, de 
coordenadas N 6.979.180,644m e E 634.779,248m; deste segue, 
com azimute de 328°10'31" por uma distância de 11,60m até o 
vértice 0-P-1608, de coordenadas N 6.979.190,497m e E 
634.773,133m; deste segue, com azimute de 328°10'40" por uma 
distância de 22,63m até o vértice 0-P-1609, de coordenadas N 
6.979.209,723m e E 634.761,202m; deste segue, com azimute de 
338°04'14" por uma distância de 20,26m até o vértice 0-P-1610, 
de coordenadas N 6.979.228,521m e E 634.753,634m; deste se-
gue, com azimute de 333°49'18" por uma distância de 8,22m até o 
vértice 0-P-1611, de coordenadas N 6.979.235,895m e E 
634.750,009m; deste segue, com azimute de 318°54'04" por uma 
distância de 3,66m até o vértice 0-P-1612, de coordenadas N 
6.979.238,652m e E 634.747,604m; deste segue, com azimute de 
313°15'55" por uma distância de 4,39m até o vértice 0-P-1613, de 
coordenadas N 6.979.241,662m e E 634.744,406m; deste segue, 
com azimute de 298°50'54" por uma distância de 33,60m até o 
vértice 0-P-1614, de coordenadas N 6.979.257,872m e E 

634.714,979m; deste segue, com azimute de 316°21'35" por uma 
distância de 4,02m até o vértice 0-P-1615, de coordenadas N 
6.979.260,783m e E 634.712,203m; deste segue, com azimute de 
317°06'20" por uma distância de 4,08m até o vértice 0-P-1616, de 
coordenadas N 6.979.263,772m e E 634.709,426m; deste segue, 
com azimute de 312°48'17" por uma distância de 8,93m até o vér-
tice 0-P-1617, de coordenadas N 6.979.269,843m e E 634.702,871m; 
deste segue, com azimute de 309°23'14" por uma distância de 
18,93m até o vértice 0-P-1618, de coordenadas N 6.979.281,858m 
e E 634.688,237m; deste segue, com azimute de 297°59'57" por 
uma distância de 4,59m até o vértice 0-P-1619, de coordenadas N 
6.979.284,014m e E 634.684,182m; deste segue, com azimute de 
306°09'35" por uma distância de 4,90m até o vértice 0-P-1620, de 
coordenadas N 6.979.286,908m e E 634.680,222m; deste segue, 
com azimute de 312°03'23" por uma distância de 7,82m até o vér-
tice 0-P-1621, de coordenadas N 6.979.292,147m e E 634.674,415m; 
deste segue, com azimute de 319°28'56" por uma distância de 
7,74m até o vértice 0-P-1622, de coordenadas N 6.979.298,028m 
e E 634.669,389m; deste segue, com azimute de 311°27'49" por 
uma distância de 9,24m até o vértice 0-P-1623, de coordenadas N 
6.979.304,146m e E 634.662,465m; deste segue, com azimute de 
289°06'53" por uma distância de 3,95m até o vértice 0-P-1624, de 
coordenadas N 6.979.305,438m e E 634.658,737m; deste segue, 
com azimute de 290°21'22" por uma distância de 6,21m até o vér-
tice 0-P-1625, de coordenadas N 6.979.307,597m e E 634.652,918m; 
deste segue, com azimute de 290°25'50" por uma distância de 
7,06m até o vértice 0-P-1626, de coordenadas N 6.979.310,060m 
e E 634.646,306m; deste segue, com azimute de 298°26'23" por 
uma distância de 7,93m até o vértice 0-P-1627, de coordenadas N 
6.979.313,836m e E 634.639,334m; deste segue, com azimute de 
298°54'06" por uma distância de 77,56m até o vértice 0-P-1628, de 
coordenadas N 6.979.351,323m e E 634.571,431m; deste segue, 
com azimute de 298°27'49" por uma distância de 81,21m até o 
vértice 0-P-1629, de coordenadas N 6.979.390,027m e E 
634.500,039m; deste segue, com azimute de 303°28'48" por uma 
distância de 70,61m até o vértice 0-P-1630, de coordenadas N 
6.979.428,979m e E 634.441,144m; deste segue, com azimute de 
313°10'06" por uma distância de 22,99m até o vértice 0-P-1631, 
de coordenadas N 6.979.444,705m e E 634.424,379m; deste se-
gue, com azimute de 322°03'08" por uma distância de 8,62m até o 
vértice 0-P-1632, de coordenadas N 6.979.451,504m e E 
634.419,077m; deste segue, com azimute de 316°41'40" por uma 
distância de 5,64m até o vértice 0-P-1633, de coordenadas N 
6.979.455,611m e E 634.415,206m; deste segue, com azimute de 
319°40'33" por uma distância de 4,71m até o vértice 0-P-1634, de 
coordenadas N 6.979.459,202m e E 634.412,158m; deste segue, 
com azimute de 319°49'40" por uma distância de 6,88m até o vér-
tice 0-P-1635, de coordenadas N 6.979.464,460m e E 634.407,719m; 
deste segue, com azimute de 313°49'00" por uma distância de 
5,14m até o vértice 0-P-1636, de coordenadas N 6.979.468,016m 
e E 634.404,013m; deste segue, com azimute de 317°17'10" por 
uma distância de 9,09m até o vértice 0-P-1637, de coordenadas N 
6.979.474,698m e E 634.397,844m; deste segue, com azimute de 
318°43'59" por uma distância de 58,87m até o vértice 0-P-1638, 
de coordenadas N 6.979.518,951m e E 634.359,012m; deste se-
gue, com azimute de 321°20'52" por uma distância de 44,65m até 
o vértice 0-P-1639, de coordenadas N 6.979.553,823m e E 
634.331,122m; deste segue, com azimute de 325°19'02" por uma 
distância de 20,04m até o vértice 0-P-1640, de coordenadas N 
6.979.570,306m e E 634.319,716m; deste segue, com azimute de 
323°18'16" por uma distância de 23,14m até o vértice 0-P-1641, 
de coordenadas N 6.979.588,862m e E 634.305,887m; deste se-
gue, com azimute de 315°33'39" por uma distância de 43,48m até 
o vértice 0-P-1642, de coordenadas N 6.979.619,908m e E 
634.275,443m; deste segue, com azimute de 299°39'23" por uma 
distância de 17,33m até o vértice 0-P-1643, de coordenadas N 
6.979.628,484m e E 634.260,381m; deste segue, com azimute de 
294°03'20" por uma distância de 9,74m até o vértice 0-P-1644, de 
coordenadas N 6.979.632,456m e E 634.251,483m; deste segue, 
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com azimute de 290°49'16" por uma distância de 19,95m até o 
vértice 0-P-1645, de coordenadas N 6.979.639,548m e E 
634.232,834m; deste segue, com azimute de 305°58'22" por uma 
distância de 27,72m até o vértice 0-P-1646, de coordenadas N 
6.979.655,828m e E 634.210,404m; deste segue, com azimute de 
317°37'37" por uma distância de 10,38m até o vértice 0-P-1647, de 
coordenadas N 6.979.663,499m e E 634.203,406m; deste segue, 
com azimute de 310°03'16" por uma distância de 15,82m até o 
vértice 0-P-1648, de coordenadas N 6.979.673,681m e E 
634.191,295m; deste segue, com azimute de 309°26'38" por uma 
distância de 45,00m até o vértice 0-P-1649, de coordenadas N 
6.979.702,273m e E 634.156,541m; deste segue, com azimute de 
277°41'56" por uma distância de 6,79m até o vértice 0-P-1650, de 
coordenadas N 6.979.703,182m e E 634.149,817m; deste segue, 
com azimute de 287°26'41" por uma distância de 21,89m até o 
vértice 0-P-1651, de coordenadas N 6.979.709,743m e E 
634.128,938m; deste segue, com azimute de 310°47'17" por uma 
distância de 17,29m até o vértice 0-P-1652, de coordenadas N 
6.979.721,039m e E 634.115,846m; deste segue, com azimute de 
308°59'19" por uma distância de 82,02m até o vértice 0-P-1653, 
de coordenadas N 6.979.772,641m e E 634.052,097m; deste se-
gue, com azimute de 311°58'44" por uma distância de 72,06m até 
o vértice 0-P-1654, de coordenadas N 6.979.820,839m e E 
633.998,528m; deste segue, com azimute de 314°26'31" por uma 
distância de 14,30m até o vértice 0-P-1655, de coordenadas N 
6.979.830,855m e E 633.988,315m; deste segue, com azimute de 
338°07'19" por uma distância de 4,02m até o vértice 0-P-1656, de 
coordenadas N 6.979.834,588m e E 633.986,816m; deste segue, 
com azimute de 354°15'45" por uma distância de 2,55m até o vér-
tice 0-P-1657, de coordenadas N 6.979.837,126m e E 633.986,561m; 
deste segue, com azimute de 355°42'06" por uma distância de 
2,80m até o vértice 0-P-1658, de coordenadas N 6.979.839,920m 
e E 633.986,351m; deste segue, com azimute de 349°34'17" por 
uma distância de 2,52m até o vértice 0-P-1659, de coordenadas N 
6.979.842,403m e E 633.985,894m; deste segue, com azimute de 
322°23'12" por uma distância de 4,36m até o vértice 0-P-1660, de 
coordenadas N 6.979.845,858m e E 633.983,232m; deste segue, 
com azimute de 314°07'44" por uma distância de 93,81m até o 
vértice 0-P-1661, de coordenadas N 6.979.911,172m e E 
633.915,901m; deste segue, com azimute de 321°47'04" por uma 
distância de 19,56m até o vértice 0-P-1662, de coordenadas N 
6.979.926,541m e E 633.903,800m; deste segue, com azimute de 
322°42'50" por uma distância de 19,73m até o vértice 0-P-1663, de 
coordenadas N 6.979.942,242m e E 633.891,845m; deste segue, 
com azimute de 320°43'10" por uma distância de 2,26m até o vér-
tice 0-P-1664, de coordenadas N 6.979.943,994m e E 633.890,412m; 
deste segue, com azimute de 352°04'29" por uma distância de 
0,87m até o vértice 0-P-1665, de coordenadas N 6.979.944,856m 
e E 633.890,292m; deste segue, com azimute de 9°42'00" por uma 
distância de 1,35m até o vértice 0-P-1666, de coordenadas N 
6.979.946,184m e E 633.890,519m; deste segue, com azimute de 
39°03'35" por uma distância de 1,30m até o vértice 0-P-1667, de 
coordenadas N 6.979.947,192m e E 633.891,337m; deste segue, 
com azimute de 36°33'35" por uma distância de 1,00m até o vérti-
ce 0-P-1668, de coordenadas N 6.979.947,993m e E 633.891,931m; 
deste segue, com azimute de 13°05'34" por uma distância de 
1,44m até o vértice 0-P-1669, de coordenadas N 6.979.949,399m 
e E 633.892,258m; deste segue, com azimute de 347°19'23" por 
uma distância de 6,75m até o vértice 0-P-1670, de coordenadas N 
6.979.955,983m e E 633.890,777m; deste segue, com azimute de 
327°27'45" por uma distância de 3,52m até o vértice 0-P-1671, de 
coordenadas N 6.979.958,947m e E 633.888,886m; deste segue, 
com azimute de 331°14'15" por uma distância de 1,87m até o vér-
tice 0-P-1672, de coordenadas N 6.979.960,583m e E 633.887,988m; 
deste segue, com azimute de 320°27'11" por uma distância de 
3,60m até o vértice 0-P-1673, de coordenadas N 6.979.963,360m 
e E 633.885,695m; deste segue, com azimute de 294°40'06" por 
uma distância de 2,51m até o vértice 0-P-1674, de coordenadas N 
6.979.964,409m e E 633.883,411m; deste segue, com azimute de 

300°35'46" por uma distância de 2,27m até o vértice 0-P-1675, de 
coordenadas N 6.979.965,565m e E 633.881,456m; deste segue, 
com azimute de 315°09'13" por uma distância de 1,58m até o vér-
tice 0-P-1676, de coordenadas N 6.979.966,687m e E 633.880,340m; 
deste segue, com azimute de 333°28'50" por uma distância de 
1,13m até o vértice 0-P-1677, de coordenadas N 6.979.967,695m e 
E 633.879,837m; deste segue, com azimute de 15°45'54" por uma 
distância de 0,61m até o vértice 0-P-1678, de coordenadas N 
6.979.968,283m e E 633.880,003m; deste segue, com azimute de 
38°31'29" por uma distância de 0,60m até o vértice 0-P-1679, de 
coordenadas N 6.979.968,749m e E 633.880,374m; deste segue, 
com azimute de 61°06'43" por uma distância de 2,24m até o vérti-
ce 0-P-1680, de coordenadas N 6.979.969,831m e E 633.882,335m; 
deste segue, com azimute de 24°16'03" por uma distância de 
1,18m até o vértice 0-P-1681, de coordenadas N 6.979.970,909m 
e E 633.882,821m; deste segue, com azimute de 337°05'02" por 
uma distância de 8,57m até o vértice 0-P-1682, de coordenadas N 
6.979.978,805m e E 633.879,483m; deste segue, com azimute de 
310°36'25" por uma distância de 2,22m até o vértice 0-P-1683, de 
coordenadas N 6.979.980,247m e E 633.877,801m; deste segue, 
com azimute de 306°25'37" por uma distância de 3,75m até o vér-
tice 0-P-1684, de coordenadas N 6.979.982,475m e E 633.874,782m; 
deste segue, com azimute de 293°11'55" por uma distância de 
2,90m até o vértice 0-P-1685, de coordenadas N 6.979.983,618m 
e E 633.872,115m; deste segue, com azimute de 305°50'02" por 
uma distância de 2,83m até o vértice 0-P-1686, de coordenadas N 
6.979.985,276m e E 633.869,819m; deste segue, com azimute de 
320°50'08" por uma distância de 2,52m até o vértice 0-P-1687, de 
coordenadas N 6.979.987,228m e E 633.868,229m; deste segue, 
com azimute de 338°07'10" por uma distância de 41,39m até o 
vértice 0-P-1688, de coordenadas N 6.980.025,639m e E 
633.852,803m; deste segue, com azimute de 329°34'34" por uma 
distância de 14,87m até o vértice 0-P-1689, de coordenadas N 
6.980.038,463m e E 633.845,272m; deste segue, com azimute de 
294°35'45" por uma distância de 6,21m até o vértice 0-P-1690, de 
coordenadas N 6.980.041,047m e E 633.839,627m; deste segue, 
com azimute de 291°02'08" por uma distância de 4,45m até o vér-
tice 0-P-1691, de coordenadas N 6.980.042,643m e E 633.835,477m; 
deste segue, com azimute de 291°42'00" por uma distância de 
5,24m até o vértice 0-P-1692, de coordenadas N 6.980.044,581m 
e E 633.830,607m; deste segue, com azimute de 301°53'29" por 
uma distância de 4,85m até o vértice 0-P-1693, de coordenadas N 
6.980.047,144m e E 633.826,488m; deste segue, com azimute de 
315°56'23" por uma distância de 15,91m até o vértice 0-P-1694, de 
coordenadas N 6.980.058,575m e E 633.815,426m; deste segue, 
com azimute de 320°48'08" por uma distância de 76,81m até o 
vértice 0-P-1695, de coordenadas N 6.980.118,102m e E 
633.766,881m; deste segue, com azimute de 323°17'29" por uma 
distância de 73,54m até o vértice 0-P-1696, de coordenadas N 
6.980.177,059m e E 633.722,922m; deste segue, com azimute de 
325°55'16" por uma distância de 8,09m até o vértice 0-P-1697, de 
coordenadas N 6.980.183,761m e E 633.718,388m; deste segue, 
com azimute de 301°11'22" por uma distância de 2,05m até o vér-
tice 0-P-1698, de coordenadas N 6.980.184,821m e E 633.716,637m; 
deste segue, com azimute de 299°26'26" por uma distância de 
2,45m até o vértice 0-P-1699, de coordenadas N 6.980.186,026m 
e E 633.714,502m; deste segue, com azimute de 333°31'19" por 
uma distância de 12,67m até o vértice 0-P-1700, de coordenadas 
N 6.980.197,365m e E 633.708,854m; deste segue, com azimute 
de 337°23'42" por uma distância de 3,83m até o vértice 0-P-1701, 
de coordenadas N 6.980.200,898m e E 633.707,383m; deste se-
gue, com azimute de 351°07'40" por uma distância de 1,90m até o 
vértice 0-P-1702, de coordenadas N 6.980.202,775m e E 
633.707,090m; deste segue, com azimute de 350°51'15" por uma 
distância de 14,11m até o vértice 0-P-1703, de coordenadas N 
6.980.216,701m e E 633.704,848m; deste segue, com azimute de 
340°57'00" por uma distância de 26,34m até o vértice 0-P-1704, de 
coordenadas N 6.980.241,595m e E 633.696,252m; deste segue, 
com azimute de 330°02'41" por uma distância de 2,90m até o 
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vértice 0-P-1705, de coordenadas N 6.980.244,111m e E 
633.694,802m; deste segue, com azimute de 299°06'00" por uma 
distância de 2,33m até o vértice 0-P-1706, de coordenadas N 
6.980.245,242m e E 633.692,770m; deste segue, com azimute de 
284°36'58" por uma distância de 2,06m até o vértice 0-P-1707, de 
coordenadas N 6.980.245,762m e E 633.690,776m; deste segue, 
com azimute de 314°30'56" por uma distância de 1,67m até o vér-
tice 0-P-1708, de coordenadas N 6.980.246,935m e E 633.689,583m; 
deste segue, com azimute de 346°20'12" por uma distância de 
23,51m até o vértice 0-P-1709, de coordenadas N 6.980.269,778m 
e E 633.684,030m; deste segue, com azimute de 342°17'14" por 
uma distância de 101,09m até o vértice 0-P-1710, de coordenadas 
N 6.980.366,075m e E 633.653,274m; deste segue, com azimute 
de 341°11'54" por uma distância de 113,33m até o vértice 0-P-
1711, de coordenadas N 6.980.473,354m e E 633.616,750m; deste 
segue, com azimute de 344°54'41" por uma distância de 19,87m 
até o vértice 0-P-1712, de coordenadas N 6.980.492,541m e E 
633.611,577m; deste segue, com azimute de 346°06'43" por uma 
distância de 36,73m até o vértice 0-P-1713, de coordenadas N 
6.980.528,197m e E 633.602,761m; deste segue, com azimute de 
345°48'42" por uma distância de 9,26m até o vértice 0-P-1714, de 
coordenadas N 6.980.537,176m e E 633.600,491m; deste segue, 
com azimute de 343°27'23" por uma distância de 36,25m até o 
vértice 0-P-1715, de coordenadas N 6.980.571,922m e E 
633.590,170m; deste segue, com azimute de 333°28'38" por uma 
distância de 5,46m até o vértice 0-P-1716, de coordenadas N 
6.980.576,811m e E 633.587,730m; deste segue, com azimute de 
281°29'48" por uma distância de 3,49m até o vértice 0-P-1717, de 
coordenadas N 6.980.577,507m e E 633.584,308m; deste segue, 
com azimute de 303°22'35" por uma distância de 1,98m até o vér-
tice 0-P-1718, de coordenadas N 6.980.578,594m e E 633.582,658m; 
deste segue, com azimute de 346°30'01" por uma distância de 
118,83m até o vértice 0-P-1719, de coordenadas N 6.980.694,138m 
e E 633.554,919m; deste segue, com azimute de 359°31'07" por 
uma distância de 42,24m até o vértice 0-P-1720, de coordenadas 
N 6.980.736,381m e E 633.554,564m; deste segue, com azimute 
de 4°17'40" por uma distância de 6,32m até o vértice 0-P-1721, de 
coordenadas N 6.980.742,680m e E 633.555,037m; deste segue, 
com azimute de 0°23'15" por uma distância de 15,08m até o vérti-
ce 0-P-1722, de coordenadas N 6.980.757,761m e E 633.555,139m; 
deste segue, com azimute de 4°00'17" por uma distância de 
15,16m até o vértice 0-P-1723, de coordenadas N 6.980.772,888m 
e E 633.556,198m; deste segue, com azimute de 14°22'08" por 
uma distância de 6,31m até o vértice 0-P-1724, de coordenadas N 
6.980.778,997m e E 633.557,763m; deste segue, com azimute de 
32°00'18" por uma distância de 22,53m até o vértice 0-P-1725, de 
coordenadas N 6.980.798,106m e E 633.569,706m; deste segue, 
com azimute de 12°57'53" por uma distância de 6,87m até o vérti-
ce 0-P-1726, de coordenadas N 6.980.804,804m e E 633.571,248m; 
deste segue, com azimute de 2°25'55" por uma distância de 9,85m 
até o vértice 0-P-1727, de coordenadas N 6.980.814,646m e E 
633.571,666m; deste segue, com azimute de 356°28'49" por uma 
distância de 9,41m até o vértice 0-P-1728, de coordenadas N 
6.980.824,043m e E 633.571,088m; deste segue, com azimute de 
352°03'49" por uma distância de 6,44m até o vértice 0-P-1729, de 
coordenadas N 6.980.830,420m e E 633.570,199m; deste segue, 
com azimute de 356°20'19" por uma distância de 5,97m até o vér-
tice 0-P-1730, de coordenadas N 6.980.836,374m e E 633.569,818m; 
deste segue, com azimute de 15°40'24" por uma distância de 
7,78m até o vértice 0-P-1731, de coordenadas N 6.980.843,869m 
e E 633.571,921m; deste segue, com azimute de 39°01'14" por 
uma distância de 4,02m até o vértice 0-P-1732, de coordenadas N 
6.980.846,991m e E 633.574,451m; deste segue, com azimute de 
45°10'52" por uma distância de 2,68m até o vértice 0-P-1733, de 
coordenadas N 6.980.848,883m e E 633.576,355m; deste segue, 
com azimute de 26°52'32" por uma distância de 4,46m até o vérti-
ce 0-P-1734, de coordenadas N 6.980.852,859m e E 633.578,370m; 
deste segue, com azimute de 8°32'42" por uma distância de 6,11m 
até o vértice 0-P-1735, de coordenadas N 6.980.858,902m e E 

633.579,278m; deste segue, com azimute de 0°41'38" por uma 
distância de 23,12m até o vértice 0-P-1736, de coordenadas N 
6.980.882,024m e E 633.579,558m; deste segue, com azimute de 
4°51'13" por uma distância de 32,86m até o vértice 0-P-1737, de 
coordenadas N 6.980.914,763m e E 633.582,338m; deste segue, 
com azimute de 4°51'05" por uma distância de 9,27m até o vértice 
0-P-1738, de coordenadas N 6.980.924,000m e E 633.583,122m; 
deste segue, com azimute de 11°43'13" por uma distância de 
11,47m até o vértice 0-P-1739, de coordenadas N 6.980.935,231m 
e E 633.585,452m; deste segue, com azimute de 11°08'09" por 
uma distância de 8,58m até o vértice 0-P-1740, de coordenadas N 
6.980.943,654m e E 633.587,110m; deste segue, com azimute de 
15°34'57" por uma distância de 18,03m até o vértice 0-P-1741, de 
coordenadas N 6.980.961,018m e E 633.591,952m; deste segue, 
com azimute de 279°51'51" por uma distância de 60,35m até o 
vértice 0-P-1742, de coordenadas N 6.980.971,357m e E 
633.532,490m; deste segue, com azimute de 269°57'49" por uma 
distância de 30,36m até o vértice 0-P-1743, de coordenadas N 
6.980.971,338m e E 633.502,127m; deste segue, com azimute de 
90°00'00" por uma distância de 0,00m até o vértice 0-P-1744, de 
coordenadas N 6.980.971,338m e E 633.502,127m; deste segue, 
com azimute de 273°15'53" por uma distância de 10,00m até o 
vértice 0-P-1745, de coordenadas N 6.980.971,908m e E 
633.492,139m; deste segue, com azimute de 280°06'39" por uma 
distância de 6,20m até o vértice 0-P-1746, de coordenadas N 
6.980.972,997m e E 633.486,033m; deste segue, com azimute de 
273°10'58" por uma distância de 4,39m até o vértice 0-P-1747, de 
coordenadas N 6.980.973,240m e E 633.481,654m; deste segue, 
com azimute de 273°10'58" por uma distância de 41,26m até o 
vértice 0-P-1748, de coordenadas N 6.980.975,531m e E 
633.440,455m; deste segue, com azimute de 273°10'58" por uma 
distância de 108,76m até o vértice 0-P-1749, de coordenadas N 
6.980.981,569m e E 633.331,865m; deste segue, com azimute de 
2°23'26" por uma distância de 159,70m até o vértice 0-P-1750, de 
coordenadas N 6.981.141,128m e E 633.338,526m; deste segue, 
com azimute de 90°16'57" por uma distância de 115,88m até o 
vértice 0-P-1751, de coordenadas N 6.981.140,557m e E 
633.454,403m; deste segue, com azimute de 90°16'57" por uma 
distância de 64,37m até o vértice 0-P-1752, de coordenadas N 
6.981.140,240m e E 633.518,773m; deste segue, com azimute de 
90°16'57" por uma distância de 23,22m até o vértice 0-P-1753, de 
coordenadas N 6.981.140,125m e E 633.541,992m; deste segue, 
com azimute de 90°16'57" por uma distância de 31,57m até o vér-
tice 0-P-1754, de coordenadas N 6.981.139,969m e E 633.573,558m; 
deste segue, com azimute de 90°57'11" por uma distância de 
54,49m até o vértice 0-P-1755, de coordenadas N 6.981.139,063m 
e E 633.628,040m; deste segue, com azimute de 23°52'34" por 
uma distância de 340,27m até o vértice 0-P-1756, de coordenadas 
N 6.981.450,211m e E 633.765,766m; deste segue, com azimute 
de 13°07'40" por uma distância de 23,48m até o vértice 0-P-1757, 
de coordenadas N 6.981.473,075m e E 633.771,099m; deste se-
gue, com azimute de 13°27'41" por uma distância de 35,38m até o 
vértice 0-P-1758, de coordenadas N 6.981.507,481m e E 
633.779,334m; deste segue, com azimute de 278°52'09" por uma 
distância de 45,65m até o vértice 0-P-1759, de coordenadas N 
6.981.514,520m e E 633.734,226m; deste segue, com azimute de 
267°56'00" por uma distância de 53,44m até o vértice 0-P-1760, 
de coordenadas N 6.981.512,593m e E 633.680,818m; deste se-
gue, com azimute de 355°57'49" por uma distância de 59,88m até 
o vértice 0-P-1761, de coordenadas N 6.981.572,328m e E 
633.676,603m; deste segue, com azimute de 2°56'41" por uma 
distância de 9,37m até o vértice 0-P-1762, de coordenadas N 
6.981.581,683m e E 633.677,084m; deste segue, com azimute de 
2°56'41" por uma distância de 15,29m até o vértice 0-P-1763, de 
coordenadas N 6.981.596,948m e E 633.677,869m; deste segue, 
com azimute de 9°23'13" por uma distância de 5,23m até o vértice 
0-P-1764, de coordenadas N 6.981.602,112m e E 633.678,723m; 
deste segue, com azimute de 9°23'13" por uma distância de 
19,74m até o vértice 0-P-1765, de coordenadas N 6.981.621,590m 
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e E 633.681,943m; deste segue, com azimute de 11°48'41" por 
uma distância de 20,17m até o vértice 0-P-1766, de coordenadas 
N 6.981.641,333m e E 633.686,072m; deste segue, com azimute 
de 12°51'24" por uma distância de 19,82m até o vértice 0-P-1767, 
de coordenadas N 6.981.660,657m e E 633.690,482m; deste se-
gue, com azimute de 3°31'05" por uma distância de 29,28m até o 
vértice 0-P-1768, de coordenadas N 6.981.689,881m e E 
633.692,279m; deste segue, com azimute de 356°07'04" por uma 
distância de 7,84m até o vértice 0-P-1769, de coordenadas N 
6.981.697,704m e E 633.691,748m; deste segue, com azimute de 
2°19'34" por uma distância de 13,05m até o vértice 0-P-1770, de 
coordenadas N 6.981.710,744m e E 633.692,278m; deste segue, 
com azimute de 241°44'01" por uma distância de 9,29m até o vér-
tice 0-P-1771, de coordenadas N 6.981.706,344m e E 633.684,094m; 
deste segue, com azimute de 2°34'33" por uma distância de 9,18m 
até o vértice 0-P-1772, de coordenadas N 6.981.715,511m e E 
633.684,506m; deste segue, com azimute de 14°58'52" por uma 
distância de 3,81m até o vértice 0-P-1773, de coordenadas N 
6.981.719,188m e E 633.685,490m; deste segue, com azimute de 
269°15'48" por uma distância de 16,51m até o vértice 0-P-1774, de 
coordenadas N 6.981.718,976m e E 633.668,982m; deste segue, 
com azimute de 358°59'13" por uma distância de 15,12m até o 
vértice 0-P-1775, de coordenadas N 6.981.734,097m e E 
633.668,715m; deste segue, com azimute de 18°09'30" por uma 
distância de 15,02m até o vértice 0-P-1776, de coordenadas N 
6.981.748,366m e E 633.673,395m; deste segue, com azimute de 
12°55'19" por uma distância de 17,95m até o vértice 0-P-1777, de 
coordenadas N 6.981.765,858m e E 633.677,408m; deste segue, 
com azimute de 89°58'16" por uma distância de 20,68m até o vér-
tice 0-P-1778, de coordenadas N 6.981.765,869m e E 633.698,090m; 
deste segue, com azimute de 89°37'27" por uma distância de 
8,16m até o vértice 0-P-1779, de coordenadas N 6.981.765,922m 
e E 633.706,253m; deste segue, com azimute de 90°57'27" por 
uma distância de 36,92m até o vértice 0-P-1780, de coordenadas 
N 6.981.765,305m e E 633.743,168m; deste segue, com azimute 
de 124°13'30" por uma distância de 66,97m até o vértice 0-P-
1781, de coordenadas N 6.981.727,638m e E 633.798,542m; deste 
segue, com azimute de 162°16'56" por uma distância de 3,81m até 
o vértice 0-P-1782, de coordenadas N 6.981.724,004m e E 
633.799,703m; deste segue, com azimute de 180°29'53" por uma 
distância de 2,99m até o vértice 0-P-1783, de coordenadas N 
6.981.721,013m e E 633.799,677m; deste segue, com azimute de 
192°11'58" por uma distância de 3,25m até o vértice 0-P-1784, de 
coordenadas N 6.981.717,840m e E 633.798,991m; deste segue, 
com azimute de 192°37'51" por uma distância de 3,35m até o vér-
tice 0-P-1785, de coordenadas N 6.981.714,569m e E 633.798,258m; 
deste segue, com azimute de 182°10'05" por uma distância de 
2,75m até o vértice 0-P-1786, de coordenadas N 6.981.711,822m 
e E 633.798,154m; deste segue, com azimute de 192°24'35" por 
uma distância de 2,87m até o vértice 0-P-1787, de coordenadas N 
6.981.709,018m e E 633.797,537m; deste segue, com azimute de 
150°55'48" por uma distância de 4,73m até o vértice 0-P-1788, de 
coordenadas N 6.981.704,886m e E 633.799,834m; deste segue, 
com azimute de 144°55'30" por uma distância de 2,49m até o vér-
tice 0-P-1789, de coordenadas N 6.981.702,848m e E 633.801,265m; 
deste segue, com azimute de 143°13'55" por uma distância de 
3,60m até o vértice 0-P-1790, de coordenadas N 6.981.699,964m 
e E 633.803,420m; deste segue, com azimute de 125°14'22" por 
uma distância de 3,04m até o vértice 0-P-1791, de coordenadas N 
6.981.698,212m e E 633.805,900m; deste segue, com azimute de 
104°46'53" por uma distância de 2,09m até o vértice 0-P-1792, de 
coordenadas N 6.981.697,679m e E 633.807,920m; deste segue, 
com azimute de 96°14'28" por uma distância de 1,98m até o vérti-
ce 0-P-1793, de coordenadas N 6.981.697,464m e E 633.809,886m; 
deste segue, com azimute de 89°29'08" por uma distância de 
3,90m até o vértice 0-P-1794, de coordenadas N 6.981.697,499m 
e E 633.813,785m; deste segue, com azimute de 97°37'13" por 
uma distância de 2,65m até o vértice 0-P-1795, de coordenadas N 
6.981.697,147m e E 633.816,416m; deste segue, com azimute de 

129°53'55" por uma distância de 3,08m até o vértice 0-P-1796, de 
coordenadas N 6.981.695,173m e E 633.818,777m; deste segue, 
com azimute de 140°46'38" por uma distância de 1,94m até o vér-
tice 0-P-1797, de coordenadas N 6.981.693,671m e E 633.820,003m; 
deste segue, com azimute de 163°12'03" por uma distância de 
3,13m até o vértice 0-P-1798, de coordenadas N 6.981.690,670m 
e E 633.820,909m; deste segue, com azimute de 173°42'08" por 
uma distância de 3,13m até o vértice 0-P-1799, de coordenadas N 
6.981.687,562m e E 633.821,252m; deste segue, com azimute de 
178°40'08" por uma distância de 3,36m até o vértice 0-P-1800, de 
coordenadas N 6.981.684,205m e E 633.821,330m; deste segue, 
com azimute de 189°37'22" por uma distância de 2,82m até o vér-
tice 0-P-1801, de coordenadas N 6.981.681,427m e E 633.820,859m; 
deste segue, com azimute de 211°53'49" por uma distância de 
2,13m até o vértice 0-P-1802, de coordenadas N 6.981.679,621m 
e E 633.819,735m; deste segue, com azimute de 228°49'52" por 
uma distância de 2,54m até o vértice 0-P-1803, de coordenadas N 
6.981.677,949m e E 633.817,823m; deste segue, com azimute de 
242°33'18" por uma distância de 1,86m até o vértice 0-P-1804, de 
coordenadas N 6.981.677,090m e E 633.816,169m; deste segue, 
com azimute de 241°21'47" por uma distância de 4,16m até o vér-
tice 0-P-1805, de coordenadas N 6.981.675,098m e E 633.812,521m; 
deste segue, com azimute de 217°06'08" por uma distância de 
2,27m até o vértice 0-P-1806, de coordenadas N 6.981.673,288m 
e E 633.811,152m; deste segue, com azimute de 189°13'38" por 
uma distância de 3,49m até o vértice 0-P-1807, de coordenadas N 
6.981.669,847m e E 633.810,593m; deste segue, com azimute de 
176°51'12" por uma distância de 3,75m até o vértice 0-P-1808, de 
coordenadas N 6.981.666,100m e E 633.810,799m; deste segue, 
com azimute de 159°21'58" por uma distância de 2,76m até o vér-
tice 0-P-1809, de coordenadas N 6.981.663,516m e E 633.811,772m; 
deste segue, com azimute de 142°54'18" por uma distância de 
2,04m até o vértice 0-P-1810, de coordenadas N 6.981.661,892m 
e E 633.813,000m; deste segue, com azimute de 112°30'21" por 
uma distância de 2,78m até o vértice 0-P-1811, de coordenadas N 
6.981.660,828m e E 633.815,568m; deste segue, com azimute de 
102°31'37" por uma distância de 3,28m até o vértice 0-P-1812, de 
coordenadas N 6.981.660,117m e E 633.818,768m; deste segue, 
com azimute de 95°23'56" por uma distância de 2,69m até o vérti-
ce 0-P-1813, de coordenadas N 6.981.659,864m e E 633.821,445m; 
deste segue, com azimute de 95°16'00" por uma distância de 
2,52m até o vértice 0-P-1814, de coordenadas N 6.981.659,633m 
e E 633.823,951m; deste segue, com azimute de 94°28'55" por 
uma distância de 2,64m até o vértice 0-P-1815, de coordenadas N 
6.981.659,427m e E 633.826,579m; deste segue, com azimute de 
94°49'52" por uma distância de 0,99m até o vértice 0-P-1816, de 
coordenadas N 6.981.659,344m e E 633.827,561m; deste segue, 
com azimute de 78°33'37" por uma distância de 1,47m até o vérti-
ce 0-P-1817, de coordenadas N 6.981.659,636m e E 633.829,004m; 
deste segue, com azimute de 60°48'53" por uma distância de 
1,45m até o vértice 0-P-1818, de coordenadas N 6.981.660,342m 
e E 633.830,268m; deste segue, com azimute de 99°12'01" por 
uma distância de 1,54m até o vértice 0-P-1819, de coordenadas N 
6.981.660,095m e E 633.831,793m; deste segue, com azimute de 
143°41'00" por uma distância de 0,93m até o vértice 0-P-1820, de 
coordenadas N 6.981.659,344m e E 633.832,345m; deste segue, 
com azimute de 165°55'08" por uma distância de 2,79m até o vér-
tice 0-P-1821, de coordenadas N 6.981.656,633m e E 633.833,025m; 
deste segue, com azimute de 158°08'32" por uma distância de 
3,02m até o vértice 0-P-1822, de coordenadas N 6.981.653,831m 
e E 633.834,149m; deste segue, com azimute de 138°21'30" por 
uma distância de 2,33m até o vértice 0-P-1823, de coordenadas N 
6.981.652,090m e E 633.835,697m; deste segue, com azimute de 
101°33'36" por uma distância de 1,48m até o vértice 0-P-1824, de 
coordenadas N 6.981.651,793m e E 633.837,149m; deste segue, 
com azimute de 50°46'03" por uma distância de 1,34m até o vérti-
ce 0-P-1825, de coordenadas N 6.981.652,643m e E 633.838,190m; 
deste segue, com azimute de 5°37'05" por uma distância de 1,73m 
até o vértice 0-P-1826, de coordenadas N 6.981.654,361m e E 
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633.838,359m; deste segue, com azimute de 358°29'00" por uma 
distância de 2,30m até o vértice 0-P-1827, de coordenadas N 
6.981.656,665m e E 633.838,298m; deste segue, com azimute de 
352°07'03" por uma distância de 2,62m até o vértice 0-P-1828, de 
coordenadas N 6.981.659,258m e E 633.837,939m; deste segue, 
com azimute de 346°52'45" por uma distância de 16,58m até o 
vértice 0-P-1829, de coordenadas N 6.981.675,402m e E 
633.834,176m; deste segue, com azimute de 354°05'48" por uma 
distância de 3,67m até o vértice 0-P-1830, de coordenadas N 
6.981.679,048m e E 633.833,799m; deste segue, com azimute de 
357°33'31" por uma distância de 2,75m até o vértice 0-P-1831, de 
coordenadas N 6.981.681,792m e E 633.833,682m; deste segue, 
com azimute de 358°11'29" por uma distância de 4,66m até o vér-
tice 0-P-1832, de coordenadas N 6.981.686,447m e E 633.833,535m; 
deste segue, com azimute de 358°21'44" por uma distância de 
3,85m até o vértice 0-P-1833, de coordenadas N 6.981.690,294m 
e E 633.833,425m; deste segue, com azimute de 357°01'43" por 
uma distância de 4,07m até o vértice 0-P-1834, de coordenadas N 
6.981.694,359m e E 633.833,214m; deste segue, com azimute de 
349°02'39" por uma distância de 3,24m até o vértice 0-P-1835, de 
coordenadas N 6.981.697,536m e E 633.832,599m; deste segue, 
com azimute de 328°25'59" por uma distância de 3,99m até o vér-
tice 0-P-1836, de coordenadas N 6.981.700,936m e E 633.830,510m; 
deste segue, com azimute de 333°27'24" por uma distância de 
4,70m até o vértice 0-P-1837, de coordenadas N 6.981.705,144m e 
E 633.828,408m; deste segue, com azimute de 336°47'50" por 
uma distância de 12,35m até o vértice 0-P-1838, de coordenadas 
N 6.981.716,491m e E 633.823,544m; deste segue, com azimute 
de 296°03'21" por uma distância de 6,49m até o vértice 0-P-1839, 
de coordenadas N 6.981.719,343m e E 633.817,711m; deste se-
gue, com azimute de 19°26'20" por uma distância de 3,03m até o 
vértice 0-P-1840, de coordenadas N 6.981.722,202m e E 
633.818,720m; deste segue, com azimute de 9°35'43" por uma 
distância de 4,04m até o vértice 0-P-1841, de coordenadas N 
6.981.726,183m e E 633.819,393m; deste segue, com azimute de 
3°39'24" por uma distância de 3,07m até o vértice 0-P-1842, de 
coordenadas N 6.981.729,250m e E 633.819,589m; deste segue, 
com azimute de 348°28'34" por uma distância de 3,99m até o vér-
tice 0-P-1843, de coordenadas N 6.981.733,159m e E 633.818,792m; 
deste segue, com azimute de 333°48'47" por uma distância de 
3,39m até o vértice 0-P-1844, de coordenadas N 6.981.736,199m 
e E 633.817,297m; deste segue, com azimute de 324°39'57" por 
uma distância de 3,21m até o vértice 0-P-1845, de coordenadas N 
6.981.738,817m e E 633.815,441m; deste segue, com azimute de 
322°33'42" por uma distância de 4,70m até o vértice 0-P-1846, de 
coordenadas N 6.981.742,546m e E 633.812,586m; deste segue, 
com azimute de 319°41'46" por uma distância de 5,14m até o vér-
tice 0-P-1847, de coordenadas N 6.981.746,465m e E 633.809,262m; 
deste segue, com azimute de 320°49'38" por uma distância de 
3,25m até o vértice 0-P-1848, de coordenadas N 6.981.748,981m 
e E 633.807,212m; deste segue, com azimute de 315°24'16" por 
uma distância de 4,51m até o vértice 0-P-1849, de coordenadas N 
6.981.752,192m e E 633.804,046m; deste segue, com azimute de 
319°27'02" por uma distância de 4,07m até o vértice 0-P-1850, de 
coordenadas N 6.981.755,287m e E 633.801,398m; deste segue, 
com azimute de 323°39'23" por uma distância de 2,92m até o vér-
tice 0-P-1851, de coordenadas N 6.981.757,637m e E 633.799,669m; 
deste segue, com azimute de 342°03'03" por uma distância de 
4,10m até o vértice 0-P-1852, de coordenadas N 6.981.761,539m 
e E 633.798,405m; deste segue, com azimute de 353°42'43" por 
uma distância de 3,40m até o vértice 0-P-1853, de coordenadas N 
6.981.764,915m e E 633.798,033m; deste segue, com azimute de 
0°48'19" por uma distância de 12,31m até o vértice 0-P-1854, de 
coordenadas N 6.981.777,222m e E 633.798,206m; deste segue, 
com azimute de 17°14'37" por uma distância de 12,12m até o vér-
tice 0-P-1855, de coordenadas N 6.981.788,798m e E 633.801,799m; 
deste segue, com azimute de 12°54'15" por uma distância de 
15,92m até o vértice 0-P-1856, de coordenadas N 6.981.804,319m 
e E 633.805,355m; deste segue, com azimute de 15°10'55" por 

uma distância de 18,85m até o vértice 0-P-1857, de coordenadas N 
6.981.822,509m e E 633.810,291m; deste segue, com azimute de 
11°53'36" por uma distância de 5,20m até o vértice 0-P-1858, de 
coordenadas N 6.981.827,599m e E 633.811,363m; deste segue, 
com azimute de 16°59'40" por uma distância de 3,27m até o vérti-
ce 0-P-1859, de coordenadas N 6.981.830,727m e E 633.812,319m; 
deste segue, com azimute de 34°15'45" por uma distância de 
2,64m até o vértice 0-P-1860, de coordenadas N 6.981.832,907m 
e E 633.813,804m; deste segue, com azimute de 63°27'57" por 
uma distância de 4,13m até o vértice 0-P-1861, de coordenadas N 
6.981.834,754m e E 633.817,503m; deste segue, com azimute de 
120°23'53" por uma distância de 1,98m até o vértice 0-P-1862, de 
coordenadas N 6.981.833,752m e E 633.819,211m; deste segue, 
com azimute de 143°22'54" por uma distância de 2,69m até o vér-
tice 0-P-1863, de coordenadas N 6.981.831,595m e E 633.820,814m; 
deste segue, com azimute de 141°33'26" por uma distância de 
3,46m até o vértice 0-P-1864, de coordenadas N 6.981.828,884m 
e E 633.822,966m; deste segue, com azimute de 135°04'06" por 
uma distância de 2,96m até o vértice 0-P-1865, de coordenadas N 
6.981.826,785m e E 633.825,060m; deste segue, com azimute de 
129°38'57" por uma distância de 4,03m até o vértice 0-P-1866, de 
coordenadas N 6.981.824,211m e E 633.828,166m; deste segue, 
com azimute de 125°38'48" por uma distância de 3,79m até o vér-
tice 0-P-1867, de coordenadas N 6.981.822,005m e E 633.831,242m; 
deste segue, com azimute de 106°01'44" por uma distância de 
2,36m até o vértice 0-P-1868, de coordenadas N 6.981.821,354m 
e E 633.833,508m; deste segue, com azimute de 69°52'13" por 
uma distância de 1,64m até o vértice 0-P-1869, de coordenadas N 
6.981.821,917m e E 633.835,044m; deste segue, com azimute de 
11°19'30" por uma distância de 3,01m até o vértice 0-P-1870, de 
coordenadas N 6.981.824,868m e E 633.835,635m; deste segue, 
com azimute de 357°17'29" por uma distância de 1,54m até o vér-
tice 0-P-1871, de coordenadas N 6.981.826,411m e E 633.835,562m; 
deste segue, com azimute de 348°54'20" por uma distância de 
1,67m até o vértice 0-P-1872, de coordenadas N 6.981.828,048m 
e E 633.835,241m; deste segue, com azimute de 344°32'20" por 
uma distância de 2,63m até o vértice 0-P-1873, de coordenadas N 
6.981.830,586m e E 633.834,539m; deste segue, com azimute de 
335°30'33" por uma distância de 2,94m até o vértice 0-P-1874, de 
coordenadas N 6.981.833,262m e E 633.833,320m; deste segue, 
com azimute de 324°54'23" por uma distância de 4,80m até o vér-
tice 0-P-1875, de coordenadas N 6.981.837,190m e E 633.830,560m; 
deste segue, com azimute de 322°12'15" por uma distância de 
3,68m até o vértice 0-P-1876, de coordenadas N 6.981.840,095m 
e E 633.828,307m; deste segue, com azimute de 322°50'23" por 
uma distância de 4,89m até o vértice 0-P-1877, de coordenadas N 
6.981.843,995m e E 633.825,351m; deste segue, com azimute de 
330°31'51" por uma distância de 16,15m até o vértice 0-P-1878, 
de coordenadas N 6.981.858,059m e E 633.817,404m; deste se-
gue, com azimute de 333°23'57" por uma distância de 4,30m até o 
vértice 0-P-1879, de coordenadas N 6.981.861,901m e E 
633.815,480m; deste segue, com azimute de 330°29'58" por uma 
distância de 3,43m até o vértice 0-P-1880, de coordenadas N 
6.981.864,888m e E 633.813,790m; deste segue, com azimute de 
327°27'55" por uma distância de 3,74m até o vértice 0-P-1881, de 
coordenadas N 6.981.868,042m e E 633.811,778m; deste segue, 
com azimute de 347°19'52" por uma distância de 3,73m até o vér-
tice 0-P-1882, de coordenadas N 6.981.871,681m e E 633.810,960m; 
deste segue, com azimute de 355°23'49" por uma distância de 
4,17m até o vértice 0-P-1883, de coordenadas N 6.981.875,842m 
e E 633.810,625m; deste segue, com azimute de 2°27'44" por uma 
distância de 5,84m até o vértice 0-P-1884, de coordenadas N 
6.981.881,679m e E 633.810,876m; deste segue, com azimute de 
3°24'16" por uma distância de 3,91m até o vértice 0-P-1885, de 
coordenadas N 6.981.885,579m e E 633.811,108m; deste segue, 
com azimute de 5°12'50" por uma distância de 4,83m até o vértice 
0-P-1886, de coordenadas N 6.981.890,390m e E 633.811,547m; 
deste segue, com azimute de 3°39'46" por uma distância de 4,01m 
até o vértice 0-P-1887, de coordenadas N 6.981.894,389m e E 
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633.811,803m; deste segue, com azimute de 4°52'04" por uma 
distância de 4,38m até o vértice 0-P-1888, de coordenadas N 
6.981.898,757m e E 633.812,175m; deste segue, com azimute de 
3°09'44" por uma distância de 4,50m até o vértice 0-P-1889, de 
coordenadas N 6.981.903,246m e E 633.812,423m; deste segue, 
com azimute de 358°48'04" por uma distância de 4,83m até o vér-
tice 0-P-1890, de coordenadas N 6.981.908,072m e E 633.812,322m; 
deste segue, com azimute de 357°30'00" por uma distância de 
3,53m até o vértice 0-P-1891, de coordenadas N 6.981.911,599m 
e E 633.812,168m; deste segue, com azimute de 348°44'46" por 
uma distância de 6,83m até o vértice 0-P-1892, de coordenadas N 
6.981.918,293m e E 633.810,836m; deste segue, com azimute de 
336°38'49" por uma distância de 9,89m até o vértice 0-P-1893, de 
coordenadas N 6.981.927,372m e E 633.806,916m; deste segue, 
com azimute de 337°27'00" por uma distância de 21,54m até o 
vértice 0-P-1894, de coordenadas N 6.981.947,262m e E 
633.798,657m; deste segue, com azimute de 327°46'53" por uma 
distância de 4,24m até o vértice 0-P-1895, de coordenadas N 
6.981.950,853m e E 633.796,394m; deste segue, com azimute de 
323°05'06" por uma distância de 2,54m até o vértice 0-P-1896, de 
coordenadas N 6.981.952,887m e E 633.794,866m; deste segue, 
com azimute de 321°37'59" por uma distância de 2,90m até o vér-
tice 0-P-1897, de coordenadas N 6.981.955,162m e E 633.793,065m; 
deste segue, com azimute de 310°44'57" por uma distância de 
2,69m até o vértice 0-P-1898, de coordenadas N 6.981.956,918m 
e E 633.791,027m; deste segue, com azimute de 306°35'18" por 
uma distância de 3,46m até o vértice 0-P-1899, de coordenadas N 
6.981.958,981m e E 633.788,248m; deste segue, com azimute de 
305°56'18" por uma distância de 3,31m até o vértice 0-P-1900, de 
coordenadas N 6.981.960,923m e E 633.785,569m; deste segue, 
com azimute de 300°43'49" por uma distância de 3,83m até o vér-
tice 0-P-1901, de coordenadas N 6.981.962,880m e E 633.782,277m; 
deste segue, com azimute de 306°00'48" por uma distância de 
4,20m até o vértice 0-P-1902, de coordenadas N 6.981.965,350m 
e E 633.778,879m; deste segue, com azimute de 304°54'26" por 
uma distância de 3,26m até o vértice 0-P-1903, de coordenadas N 
6.981.967,218m e E 633.776,202m; deste segue, com azimute de 
307°50'21" por uma distância de 6,30m até o vértice 0-P-1904, de 
coordenadas N 6.981.971,084m e E 633.771,225m; deste segue, 
com azimute de 307°51'14" por uma distância de 1,68m até o vér-
tice 0-P-1905, de coordenadas N 6.981.972,113m e E 633.769,901m; 
deste segue, com azimute de 307°36'18" por uma distância de 
7,08m até o vértice 0-P-1906, de coordenadas N 6.981.976,431m 
e E 633.764,295m; deste segue, com azimute de 306°05'08" por 
uma distância de 7,73m até o vértice 0-P-1907, de coordenadas N 
6.981.980,984m e E 633.758,048m; deste segue, com azimute de 
305°40'24" por uma distância de 8,54m até o vértice 0-P-1908, de 
coordenadas N 6.981.985,966m e E 633.751,108m; deste segue, 
com azimute de 307°53'36" por uma distância de 21,10m até o 
vértice 0-P-1909, de coordenadas N 6.981.998,927m e E 
633.734,454m; deste segue, com azimute 47°35'56" por uma dis-
tância de 158,90m até o vértice 0-P-0001, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro.
§ 1º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo 
como Datum o SIRGAS2000.

§ 2º Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcu-
lados no plano de projeção UTM.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução e aplicação da pre-
sente Lei, correrão à conta de dotações próprias, consignadas no 
Orçamento Anual do Município.

Art. 5° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário,

Aurora, 08 de novembro de 2016.
VILMAR ZANDONAI
Prefeito Municipal

Lei nº 1583 de 07 de Novembro de 2016
LEI Nº 1.583, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

AMPLIA PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE AURORA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE AURORA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, faz saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano do município de Aurora, 
conforme descrição a seguir e constante do levantamento planimé-
trico e memorial descritivo integram a presente:

§ 1º A ampliação do perímetro urbano se dará na localidade de 
Santa Tereza, junto a propriedade do Srs. Orlando Eger Schafer 
e Anita Bauer Schafer, nos imóveis matriculados no Cartório de 
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Rio do Sul sob nº 
51.896 de 51.889, numa área total de 33.655,00 m² (trinta e três 
mil, seiscentos e cinco metros quadrados), sendo 26.429 m² no 
imóvel de matrícula nº 51.889

§ 2º Citada ampliação se dará de forma mediana em 87,00 (oitenta 
e sete metros) além do perímetro urbano já regulamentado no 
local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Alfredo Dümes, 08 de novembro de 2016.
VILMAR ZANDONAI
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO 33/2016 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
TERMO ADITIVO 001/2016 DE 08/11/2016
CONTRATO Nº 33/2016-PMBP DE 12/08/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2016-PMBP
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 005/2016
HOMOLOGADO EM 12/08/2016
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 027/2016 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
005/2016-PMBP, e tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obras e serviços de Drenagem Pluvial, Sinalização, Pavimen-
tação com Paver e Lajotas Sextavada na Rua 5300 - Antônio João Batista, 5150 - Rua Souza, 5161 - Rua das Tulipas e 5170 - Rua das Dálias, 
conforme documentos anexos ao Processo, em diversos locais do Município de Balneário Piçarras, em estrita observância aos Memoriais, 
Planilhas e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, documentos anexos ao Processo.
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável através do memorando 286/2016 - Plane-
jamento, fica prorrogado o Prazo do presente contrato, passando a viger até o dia 9 de fevereiro de 2017, de acordo com a justificativa e 
planilha apresentada pelo requisitante que são parte integrante deste.
LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS LTDA ME
Balneário Piçarras(SC), 8 de novembro de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2016- PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 - PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2016- PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 - PMBP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por lote, 
para locação de banheiros químicos e locação, montagem e desmontagem de arquibancadas e tendas para eventos a serem realizados pela 
Secretaria Municipal de Turismo e Fundo Municipal de Cultura. Recebimento dos Envelopes até: 29/11/2016 às 09h. Data da Sessão Pública: 
29/11/2016 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. 
O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 08 de novembro 
de 2016. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

LEI 279/2016
LEI 279/2016
AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE TERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar, por doação, permuta, cessão, transação, compensação, de-
sapropriação amigável ou judicial, área de terra de 156,14m², a ser desmembrada da totalidade de 740,00m² na localidade de Pedreiras, 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,55 m, com a Rua Manoel José Marcelino; LESTE: 14,80 m com Abimar Supermerca-
dos Ltda; SUL: 14,80 m com Abimar Supermercados Ltda; OESTE: 10,55 m com a Rua Manoel José Marcelino, com a seguinte descrição 
perimetral: Partindo do marco V1, coordenada plana 6.812.449,437 m Norte e 671.197,791 m Leste, deste, confrontando neste trecho com 
ABIMAR SUPERMERCADOS LTDA, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 14,80 m e azimute plano de 138°32'38"chega-se 
ao marco V2, deste, confrontando neste trecho com ABIMAR SUPERMERCADOS LTDA, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 
10,55 m e azimute plano de 228°32'38"chega-se ao marco V3, deste, confrontando neste trecho com RUA MANOEL JOSÉ MARCELINO, no 
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 14,80 m e azimute plano de 318°32'38"chega-se ao marco V4, deste, confrontando neste 
trecho com RUA MANOEL JOSÉ MARCELINO, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 10,55 m e azimute plano de 48°32'38"che-
ga-se ao marco V1, ponto inicial da descrição deste perímetro, nos termos do Memorial Descritivo e Levantamento Planimétrico elaborado 
pelo Engenheiro Agrimensor da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Anderson Moreira Douglas, CREA-SC 078108-2.
Art. 2º - A área, objeto da presente Lei, encontra-se matriculada sob o nº 2.173, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC.

Art. 3º - A seguinte desapropriação tem a finalidade de regularizar sobreposição de área da Matricula n. 2.173 com relação à Rua Manoel 
José Marcelino, na Localidade de Pedreiras, neste Município, corrigindo a situação entre ambas.

Art. 4º - Concluída a desapropriação, o Poder Executivo tomará as providências necessárias para regularização da área no registro imobi-
liário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 09 de novembro de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Samae - Balneário rinCão

AVISO DE RETIFICAÇÃO PP. 022/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO Nº. 022/SAMAE/2016
A Pregoeira e sua equipe de apoio do Samae de Balneário Rincão - SC torna público para conhecimento dos interessados, que o Edital de 
Pregão Nº. 022/SAMAE/2016, que tem como objeto: a contratação de empresa do ramo pertinente, para aquisição de um caminhão zero 
quilômetro adaptado para coleta de lixo, um coletor compactador de lixo, para atender as necessidades do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Balneário Rincão, fica retificado o anexo I – Termo de Referência no item 1. Onde lê-se caixa de mudança 10 marchas a 
frente e uma ré, Leia-se: 9 marchas a frente e uma ré Em que pese a alteração não interfira na formulação da proposta, o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio decidem fixar nova data de abertura para o dia 18/11/2016 as 15h30min.
Balneário Rincão, 09 de Novembro de 2016.
RENATA DAROS TORRES
Pregoeira
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Barra Bonita

Prefeitura

LEI N.º 779/2016  ACRESCENTA ARTIGOS A LEI 515/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI N.º 779/2016

ACRESCENTA ARTIGOS A LEI 515/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito do Município de Barra Bonita, Estado de SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, FAÇO 
SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art 1º – A Lei 515/2009 passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
Art. 13-B – Para concessão de alvará de construção, o passeio público do imóvel onde a obra será executada deverá estar dentro das normas 
de acessibilidade, e em caso contrário o projeto deverá contemplar a adequação dos passeios às normas de acessibilidade;
Art. 24-B - Para concessão de Habite-se, o passeio público onde está localizado imóvel deverá estar dentro das normas de acessibilidade, e 
em caso contrário deverão ser executadas a adequação dos passeios às normas de acessibilidade;
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, Estado de Santa Catarina, aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2016.
DARCI JOAO FRIZON
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

21° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
21° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação de 
regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento 
do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e Finanças, 
conforme 7ª convocação através do Edital nº 20º/2016, e itens 
17.6, 17.7 e 17.8, do Edital nº. 002/2015, o seguinte:

1. DA MANIFESTAÇÃO EM INTERESSE NA VAGA, CONFORME ÍTEM 
17.6 DO EDITAL 002/2015, PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVA-
ÇÃO DE REQUISITOS E EXAMES MÉDICOS

1.1 COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga e solicitar 
até 30 (trinta) dias para a comprovação de requisitos e exames 
médicos, conforme 20º Edital de Convocação do Concurso Público 
002/2015, os seguintes candidatos:

PREFEITURA
NÍVEL TÉCNICO
Técnico em Enfermagem
33º Andressa Karina Kohns (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10445/2016)

EDUCAÇÃO
Nível Superior na Área Pedagógica
Orientador Educacional
1º Maria de Nazaré Pinheiro Serrão (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10498/2016)

Psicopedagogo
Ereny de Fátima Meister (CONFORME PROTOCOLO Nº 10486/2016)

Professor de Artes
29º Tauane Maria do Nascimento (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10453/2016)

Professor de Educação Infantil
38º Frederico Martinho Wienhoener (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10484/2016)
39º Maria Aparecida Dambrovscki (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10460/2016)
40º Elenir Amelia De Souza (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10492/2016)
41º Rosiane Aparecida Leopoldo Valentina (CONFORME PROTOCO-
LO Nº 10485/2016)
45º Janara Trentini (CONFORME PROTOCOLO Nº 10444/2016)
46º Fernanda Borges Garcia (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10462/2016)
47º Priscila Prando De Avila (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10470/2016)
48º Rosangela Moreira Fabiao (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10465/2016)
51º Zenira Pereira Soares (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10464/2016)

2. DA SOLICITAÇÃO PARA RECLASSIFICAÇÃO, CONFORME ITEM 
Nº 17.7 DO EDITAL Nº 002/2015.

2.1 COMPARECERAM para solicitar a reclassificação para o último 
lugar dos classificados, conforme 20º Edital de Convocação, os 

seguintes candidatos:

EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Artes
31º Marcia Moser (CONFORME PROTOCOLO Nº 10471/2016)

Professor de Educação Infantil
42º Sonia Cleia Ignacio Da Silva (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10468/2016)
43º Silvana Strey Miranda (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10466/2016)
50º Zaimeli Alves De Morais (CONFORME PROTOCOLO Nº 
10530/2016)

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO, CONFORME ITEM 17.6 
E 17.8 DO EDITAL Nº 002/2015

3.1 NÃO COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga, con-
forme 7ª Convocação, os seguintes candidatos:

PREFEITURA
NÍVEL TÉCNICO
Técnico em Enfermagem
34º Karine Miechotek Rodrigues

EDUCAÇÃO
Nível Superior
Professor de Artes
30º Valmiria Laffin

Professor de Educação Infantil
44º Maria Denise Goncalves Velinski
49 º Fabiula Costa Moreira Ferreira

4.DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir do-
cumentos complementares aos já apresentados, a reentrega des-
tes ou a renovação quando vencidos, mesmo que apresentados, 
conforme Edital de convocação, e item 17.6 do Edital do Concurso 
Público 002/2015.

4.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 002/2015, que normatiza o Concurso Público da Pre-
feitura Municipal de Barra Velha/SC.

4.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.

4.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 09 de novembro de 2.016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO RUI JOSÉ MACHADO JÚNIOR
Prefeito Secretário Municipal de Administração
e Finanças
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Benedito Novo

Prefeitura

DECRETO Nº 120/2016 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO
DECRETO Nº 120/2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.810, de 02 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 24.492,05 (Vinte E Quatro Mil E Quatrocentos E Noventa E Dois Reais E Cinco 
Centavos), para reforço da seguinte projeto/atividade e dotação do orçamento programa de 2016:

05 Secretaria Da Educação E Cultura
05.001 Secretaria Da Educação E Cultura
05.001.0012 Educação
05.001.0012.0365 Educação Infantil
05.001.0012.0365.0051 Criança Na Escola
05.001.0012.0365.0051.2029 Manutenção E Desenvolvimento do Ensino Infantil
344900000000000 Aplicações Diretas
01010000 Receitas de Impostos - Educação

R$ 24.492,05

Art. 2º - Para atender ao disposto no Artigo 1º, fica autorizado à anulação da seguinte dotação:
05 Secretaria Da Educação E Cultura
05.001 Secretaria Da Educação E Cultura
05.001.0012 Educação
05.001.0012.0365 Educação Infantil
05.001.0012.0365.0051 Criança Na Escola
05.001.0012.0365.0051.2029 Manutenção E Desenvolvimento do Ensino Infantil
333900000000000 Aplicações Diretas
01010000 Receitas de Impostos - Educação

R$ 24.492,05

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Benedito Novo, 31 de outubro de 2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

O Decreto nº 120/2016 foi publicado na forma da Lei
Benedito Novo, aos dias de 31 de outubro de 2016

MARILIA PANOCH
Agente Administrativo "B"
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Biguaçu

Prefeitura

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 9306/2014
Biguaçu, 25 de outubro de 2016

Processo nº 9306/2014
Requerente: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL S/A
Solicitação: RECURSO ADMINISTRATIVO

EMENTA

AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS VIA INTI-
MAÇÃO FISCAL. PENALIDADE POR DOCUMENTO SOLICITADO E NÃO APRESENTADO PELO SUJEITO PASSIVO. APLICABILIDADE.RECURSO 
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, RESOLVEM os Membros Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes, Leandro Torquato, 
Leo Inácio Lohn, votar pelo indeferimento do presente recurso, ao passo que Diego Garcia Cristofolini e Diego Macedo, votaram pelo defe-
rimento, o Membro Presidente Alessandra de Andrade Klettenberg, em voto de desempate optou pelo Indeferimento do Recurso, restando 
o mesmo INDEFERIDO.

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral

EMENTAS CMC - PROCESSO Nº 9307/2014
Biguaçu, 25 de outubro de 2016

Processo nº 9307/2014
Requerente: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL S/A
Solicitação: RECURSO ADMINISTRATIVO

EMENTA

AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS VIA INTI-
MAÇÃO FISCAL. PENALIDADE POR DOCUMENTO SOLICITADO E NÃO APRESENTADO PELO SUJEITO PASSIVO. APLICABILIDADE.RECURSO 
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, RESOLVEM os Membros Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes, Leandro Torquato, 
Leo Inácio Lohn, votar pelo indeferimento do presente recurso, ao passo que Diego Garcia Cristofolini e Diego Macedo, votaram pelo defe-
rimento, o Membro Presidente Alessandra de Andrade Klettenberg, em voto de desempate optou pelo Indeferimento do Recurso, restando 
o mesmo INDEFERIDO.

Anderson Opuszka Soares
Secretário Geral
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Blumenau

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMAS Nº 62/2016
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 62/2016

APROVA AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, DOS MESES DE JULHO E AGOSTO 
DE 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº. 425, de 21 de novembro de 
2003 e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 2014 e de acordo com a deliberação em Plenária 
Ordinária realizada no dia 19 de outubro de 2016,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº. 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Resolução nº. 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/
SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre a fiscalização dos Fundos de Assistência Social pelos Conselhos de Assistência Social;

- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamento da Assistência Social - CPFAS, que analisou as Movimentações Financeiras 
de Julho e Agosto de 2016, em reunião realizada no dia 05 de outubro de 2016, conforme consta no Relatório nº. 09/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as Movimentações Financeiras do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, dos meses de Julho e Agosto de 2016 com 
os seguintes valores:

I – Julho: Receita de R$ 685.278,14 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e catorze centavos) e Despesas de R$ 
718.566,73 (Setecentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos);

II – Agosto: Receita de R$ 747.096,80 (Setecentos e quarenta e sete mil, noventa e seis reais e oitenta centavos) e Despesas de R$ 
678.727,24(Seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 19 de outubro de 2016.
Eleonice Kopsch Brehmer
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 5521/2016 - ISSBLU
PORTARIA N. º 5521/2016

PRORROGA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO ATRAVÉS DAS PORTARIAS N.OS 5389/2016 5443/2016 e 5444/2016.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

PRORROGAR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, aos servidores públicos municipais relacionados no quadro abaixo:
CADASTRO NOME INÍCIO TÉRMINO

183237 ADAIR MARTINS 19/08/2016 23/09/2016

187062 ADIR RINALDI CALIXTO 01/07/2016 30/09/2016

208965 ADOLAR AMERICO 30/07/2016 01/08/2016

209783 ADRIANA DOS SANTOS 01/07/2016 30/09/2016

229336 AGASIANA SUELEN SCHMITZ 30/07/2016 28/10/2016

150576 ALBERTINA DE SOUZA BONIN 28/07/2016 30/09/2016

139157 ALCENIRA CLAUDINO SILVA 01/07/2016 30/09/2016

143863 ALCIONE LAZARINI 09/08/2016 10/10/2016
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230735 ALESSANDRA MELIM DIAS 30/07/2016 16/11/2016

228661 ALESSANDRA MORAIS CAVALHEIRO 01/08/2016 23/09/2016

230754 ALEXANDRA SAIONARA DIONISIO 11/09/2016 28/10/2016

185272 ANADIA LUCILA SCHMIDT 30/07/2016 01/09/2016

188034 ANDREA PELLEGRINO 01/07/2016 30/09/2016

201529 ANDREA WERNKE SCHUMACHER 30/07/2016 16/09/2016

200247 ANDREIA APARECIDA ALVES 30/07/2016 23/09/2016

207896 APARECIDA DONIZETE MARTINS 19/07/2016 30/09/2016

230346 BRUNO FERRASSO FARIAS 03/08/2016 14/10/2016

005746 CANDIDO MARTINS 02/08/2016 12/08/2016

229782 CARLA TANCON 01/07/2016 30/09/2016

182290 CINARA HELENA NASCIMENTO SILVA 04/09/2016 23/09/2016

004663 CLAUDIA HASSELMANN SCHLINDWEIN 21/08/2016 15/02/2017

187399 CLAUDIO WINTERS STEIL 01/07/2016 30/09/2016

217115 CLEUZA ROSECLER NESELLO 01/07/2016 30/09/2016

228848 DAIANA DA COSTA 07/08/2016 02/12/2016

230683 DANIELA CRISTINA JUNKES 18/08/2016 14/09/2016

009384 DANIELA D'ARAUJO COSTA 31/08/2016 30/09/2016

003853 DAVID MEYER 01/07/2016 30/09/2016

228502 DEISE CAETANO 15/08/2016 16/09/2016

228130 DIRCEU EDMILSON THEISS 25/08/2016 06/09/2016

209384 DIVA SALETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/07/2016 30/09/2016

228060 DOLORES CABRAL E SILVA 07/09/2016 12/01/2017

176290 EGOLAND GNICH 01/07/2016 30/09/2016

201332 ELENIR MARIA CONSTANTINO DA SILVA 17/08/2016 22/10/2016

192244 ELIANA MARIA DE AMORIM 13/08/2016 23/09/2016

224685 ELIANE BILK HOFFMANN 06/08/2016 01/09/2016

192201 ELIANE MARIA DE FATIMA CONTI 16/07/2016 28/10/2016

222267 ELIAS ALVIM DA SILVA 01/07/2016 30/09/2016

230343 ELIS REGINA BRESSANINI RODRIGUES 27/08/2016 29/10/2016

203785 ELZITA SCHREIBER 30/07/2016 04/10/2016

214485 ERENICE RIBEIRO CONRADO 20/08/2016 30/11/2016

000065 ERICO BUENO DAMACENA 30/07/2016 07/10/2016

190187 EVA CRUZ 01/07/2016 30/09/2016

223050 FABIANA MARIA FANTON 09/08/2016 01/10/2016

018864 FERNANDA GEISA MICHEL BROLLO 31/08/2016 05/12/2016

018406 GABRIELA SCHMITT PUHLER HASSE 01/07/2016 30/09/2016

000324 GEDIÃO ANTONIO LEMOS 01/07/2016 30/09/2016

228522 GISELE PISKE PINHEIRO 07/09/2016 07/10/2016

185566 GRAZIELA VALLE SCHULTZ 07/09/2016 08/11/2016

201308 HELDEMI CESAR CORREIA DE SALES 21/08/2016 15/09/2016

147974 IRINEIA KANITZ 07/09/2016 09/11/2016

206563 IRONETE APARECIDA LOPES PEREIRA 30/07/2016 31/08/2016

229425 ISAUREMA FRANCISCA DA SILVA SÁ 03/08/2016 23/09/2016

229460 IZABEL CRISTINA VILELA DE CASTRO BARROS 19/07/2016 11/10/2016

129925 IZELDA MARIA CARDOSO 02/08/2016 04/08/2016

147990 JACIRA ALBERTINA ANTUNES 01/07/2016 30/09/2016

228563 JANAINA DOS SANTOS 14/08/2016 03/09/2016

178470 JEANE GONÇALVES MISTURA 02/08/2016 27/09/2016

157562 JOÃO BONIFACIO DA SILVA 01/07/2016 30/09/2016
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228734 JOÃO DA SILVA 01/07/2016 01/08/2016

229429 JOICE MINEIA BRANGER 07/09/2016 04/11/2016

013706 JOSE FERNANDES DE LIMA 05/08/2016 20/01/2017

009412 JUAREZ PACHECO 21/07/2016 20/09/2016

212490 JUCEMARA APARECIDA RIBEIRO DIAS MORAES 01/07/2016 30/09/2016

210838 JUCIARA ALVES DE SOUZA 01/07/2016 30/09/2016

201421 JULIAN GILMARA ISENSEE 01/07/2016 30/09/2016

187089 JULINHO FRANCISCO DE OLIVEIRA 30/07/2016 13/12/2016

229446 KATIA CRISTINA SCHMITZ MOSER POSTAI 05/08/2016 30/10/2016

201391 LEONICE SOARES 20/08/2016 21/09/2016

229049 LIGIA BORGES DE JESUS 07/07/2016 28/10/2016

218944 LILIAN ROSI GERTNER DA SILVA STEIN 01/07/2016 30/09/2016

000244 LOURIVAL DALCOQUIO 15/09/2016 30/11/2016

148040 LUCEMIR SCHILINDWEIN LEITE 10/09/2016 20/10/2016

181021 LUCIA BATISTA 01/07/2016 30/09/2016

020443 LUCIANA KORRANSKI 07/08/2016 17/09/2016

204943 LUCIANA REINERT 20/08/2016 20/09/2016

221066 MARA ELISABETH DA SILVA 06/08/2016 05/10/2016

155675 MARA RUBIA SILVA 11/08/2016 07/11/2016

229740 MARCIA REGINA DA COSTA 20/07/2016 15/09/2016

171670 MARIA FATIMA DE OLIVEIRA PAES LEME 13/09/2016 10/11/2016

180831 MARIA GORETI VANDRESEN 18/08/2016 18/01/2017

155527 MARIA KATIA DA CUNHA MELLO 04/09/2016 12/11/2016

207195 MARIA LUCILDE CARDOSO MACEDO 01/07/2016 30/09/2016

204145 MARIA TERESINHA LOURENÇO 30/07/2016 03/08/2016

229254 MARILENE APARECIDA DE MORAES 19/08/2016 18/09/2016

229713 MARISA TAVARES DA SILVA 28/08/2016 26/09/2016

225665 MARISE DA SILVA 30/07/2016 26/08/2016

171530 MARLENE PHILLIPPI MASCHIO 27/07/2016 16/09/2016

139912 MARLI NOWASKY DICKMANN 01/07/2016 30/09/2016

143022 MIRIAN SPLITTER HACKBARTH 04/09/2016 02/12/2016

192538 NEILA REGINA BARCELOS SPIESS 20/08/2016 20/09/2016

191922 NELI TEREZINHA DAL CORDIVO SANTOS 15/07/2016 21/11/2016

003863 NELZI DE FATIMA CARVALHO 13/08/2016 23/09/2016

210951 NEUZA MARIA GRIEBELER 01/07/2016 30/09/2016

211826 OSNI BARBOSA DA SILVA 01/07/2016 30/09/2016

230374 PAULO HENRIQUE STEININGER 09/09/2016 30/11/2016

100684 PAULINO IGNACIO JACQUES NETO 01/07/2016 30/09/2016

146161 RENATO LUIZ BEDUSCHI 14/09/2016 13/01/2017

002127 RENATO WENDHAUSEN JUNIOR 30/07/2016 30/09/2016

049328 ROLF STAHNKE 24/08/2016 21/10/2016

217255 RONALDO WEUNGARTNER 01/07/2016 30/09/2016

192457 ROSELI DE MEDEIROS DA SILVA 01/07/2016 30/09/2016

001679 RUY LUCAS DE SOUZA 07/09/2016 11/11/2016

228857 SANDRA REGINA RINCAVESCHI 30/07/2016 01/11/2016

148555 SANTINA BORGES D'AVILLA 01/07/2016 30/09/2016

228730 SERGIO FERNANDES MATEUS 13/08/2016 08/10/2016

160750 SERGIO LUIZ ROMUALDO 01/07/2016 30/09/2016

229205 SHIRLEY FARIA 02/08/2016 04/10/2016

148130 SILVIA TERESA WIRTH 30/07/2016 27/09/2016
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177679 SOLANGE DA CRUZ KONIG 01/07/2016 30/09/2016

144487 SONIA MARIA DIAS DE ARAGÃO SOUZA 27/08/2016 12/09/2016

209996 SONIA MARIA FRANZEN 01/07/2016 30/09/2016

224600 SONIA SUELI EBEL 07/07/2016 22/08/2016

229257 SORAIA DE OLIVEIRA DA SILVA 17/08/2016 11/10/2016

229895 SUZETTE SANTOS GONÇALVES 30/07/2016 01/09/2016

229860 TALITHA VERGARA BAUTISTA 23/07/2016 07/08/2016

139505 TANIA ISABEL EBEL 01/07/2016 30/09/2016

171042 TANIA MARIA APARECIDA FRANCISCO 01/07/2016 30/09/2016

003085 TANIA MARIA DE SOUZA FERREIRA 30/07/2016 23/08/2016

207942 TATIANA TESCK 01/07/2016 30/09/2016

198056 TERESINHA CLARETE TESTONI NOGUEIRA 23/08/2016 18/11/2016

203696 TEREZINHA APARECIDA CERONI MARTINS 18/08/2016 22/10/2016

230292 THAIS CRISTINA DOS SANTOS 16/08/2016 18/09/2016

230254 TOMAZ ROCHA NAVES 13/08/2016 20/08/2016

206938 UBIRATAN CARDOSO DE OLIVEIRA 02/09/2016 02/12/2016

168130 URSULA SOUZA 31/08/2016 06/09/2016

147737 VALMOR DE OLIVEIRA 12/08/2016 23/09/2016

203947 VERA DE FATIMA KUSTER 01/07/2016 30/09/2016

202495 WANDERCLEIA DA SILVA 07/08/2016 01/10/2016

206032 ZILMA GOEDERT LONGEN 26/07/2016 12/08/2016

Blumenau, 3 de outubro de 2016.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5522/2016 - ISSBLU
PORTARIA N.º 5522/2016
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVALDO BARBOSA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

De acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, com redação determinada pela Lei 
Complementar n.º 568, de 20 de fevereiro de 2006, artigos 2°, inciso VII, anexo VII-A, 54, e 64, da Lei Complementar n° 661, de 28 de 
novembro de 2007, artigo 102, da Lei Complementar n.º 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 39, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, com redação acrescida pela Lei Complementar n.o 680, de 6 de março de 2008, e 
artigo 5º, da Lei Complementar n.º 1006, de 9 de novembro de 2015, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n.° 47, de 5 de 
julho de 2005, a

EVALDO BARBOSA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Manutenção, lotado no SAMAE - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais R$ 4.931,74 (Quatro 
mil, novecentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos), a partir de 10 de outubro de 2016, conforme Processo n.º 00945/09/2016.

Blumenau, 4 de outubro de 2016.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Câmara muniCiPal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.077
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.077, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

ACRESCENTA ARTIGO 1º-A À LEI COMPLEMENTAR Nº 996, DE 31 DE AGOSTO DE 2015, PARA FIXAR A CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 
DOS CARGOS DE FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DE MONITOR DE ÁREA AZUL DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO SETERB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 6º, da 
Lei Orgânica do Município de Blumenau, considerando a sanção tácita caracterizada pelo transcurso do prazo para sanção pelo Prefeito 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º À Lei Complementar nº 996, de 31 de agosto de 2015, fica acrescentado o art. 1º-A, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. É fixada em trinta e duas horas e trinta minutos semanais, a carga horária de trabalho dos cargos de Fiscal de Serviços Públicos 
e de Monitor de Área Azul, integrantes do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de 
Blumenau – SETERB, que constitui o Anexo VII-B da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Os atuais titulares dos cargos de Fiscal de Serviços Públicos e de Monitor de Área Azul passarão a cumprir a carga horária 
de que trata este artigo, sem prejuízo dos vencimentos, a partir de 1º de janeiro de 2017, ressalvados os cargos de monitores que atuam 
em áreas administrativas, os quais estarão submetidos à jornada de trabalho estabelecida no Decreto nº 8.602/2008.”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Mário Hildebrandt
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS - 
INEXIGIBILIDADE 20-03/2014
PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT).
OBJETO: Prestação de serviços postais pela EBCT em regime de monopólio.
VALOR ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES: R$80.000,00 (oitenta mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 20-03/2014.
VENCIMENTO: 10/11/2017.
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO TA CONTRATO 70/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Primeiro Termo Aditivo do Contrato 70/2016 FMAS
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratada: Sandro Vilmar Pires ME
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática e material de expediente para atender o Fundo Municipal de Assistência Social de Bom 
Retiro no exercício de 2016.
Fica alterada a Cláusula Terceira (do Preço) aditivando 25% nos itens 07 e 08, passando o valor do contrato original de R$ 20.659,00 para 
R$ 21.009,00, com adequação de valores no total de R$ 350,00. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº70/2016 FMAS, desde 
que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 08 de novembro de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

INSTRUÇÃO NORMATIVA TRANSPORTE SANITÁRIO 
Nº 0012016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2016

Estabelece os critérios do uso doTransporte
Sanitário Eletivo de usuários do Sistema Único
de Saúde - SUS do Município de Botuverá/SC.

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais 
que o cargo lhe confere e, considerando:
Lei Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências.

Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei 
nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências.

Considerando ainda que o transporte eletivo é um transporte de 
caráter ambulatorial programado e com agendamento prévio para 
os usuários do SUS, podendo ser para tratamento contínuo ou es-
porádico e que o transporte de alta hospitalar é o transporte pro-
gramado e com agendamento prévio para usuários do SUS com 
alta hospitalar.

Considerando que transporte interestadual com aprovação de pro-
cessos de TFD dar-se-á pela Secretaria de Estado da Saúde, sendo 
utilizado a Normativa de TFD vigente.

RESOLVE:
Art. 1.º - Estabelecer os fluxos e critérios do Transporte Sanitário 
Eletivo e de Alta Hospitalar dos usuários do Sistema Único de Saú-
de - SUS do Município de Botuverá, para todos os estabelecimentos 
de saúde vinculados ao SUS ao município de Botuverá que aten-
dem os usuários através do serviço de regulação da saúde;

CAPÍTULO I
DO TRANSPORTE DE PACIENTES AGENDADOS

São procedimentos a serem seguidos para o transporte de pacien-
tes agendados

a) Caberá ao setor de agendamento de consultas/exames a res-
ponsabilidade do deslocamento do paciente para realização de 
procedimentos agendados pelo setor agendados pelo SUS até a 
localidade do atendimento e seu retorno;
b) O transporte será garantido exclusivamente a pacientes com 
consultas, exames, cirurgias, tratamentos de pacientes com neo-
plasias malignas, devidamente agendados pelo setor de marcação 
de consultas/exames, não sendo de responsabilidade da mesma, 
garantir o transporte a pacientes que busquem atendimentos par-
ticulares;
c) O transporte será garantido ainda a pacientes e acompanhantes 
que realizam tratamento de Diálise e seus acompanhantes;
d) O transporte de familiares que realizarão visitas hospitalares se-
rão organizados de acordo com o fluxo dos veículos e possibilidade 

de vagas;
e) A quantidade máxima de acompanhante se limitará a apenas 01 
(hum) acompanhante;
f) Os acompanhantes deverão ser adultos de 18 a 60 anos, e terão 
direitos nos seguintes casos:
- Idosos com idade igual ou acima de 60 anos;
- Com idade inferior a 18 anos;
- Pacientes com deficiência;
- Pacientes que realizarão procedimentos que necessitem de seda-
ção ou da realização de cirurgias;
- Pacientes com atestado emitido por profissional habilitado justifi-
cando a necessidade;
g) O embarque dos pacientes deverá ser informado ao setor com-
petente com até 48hs de antecedência com apresentação do RG ou 
CPF para obtermos a liberação do DETER antecipadamente;
h) Os locais de embarque que ficará à escolha do usuário são: 
Unidade de Saúde Botuverá (Centro), Ponto de ônibus na encosta 
da Ponte Central, Ponto de ônibus do Oito, Ponto de ônibus do 
Sessenta, Trevo de Aguas Negras, Ponto de ônibus da Orblock, 
Azul Piscinas, Igreja de Pedras Grandes e Ponto das Baterias Erbs;
i) O transporte de pacientes quando da realização de atendimen-
tos de quimioterapia, radioterapia e diálise será iniciado em seu 
domicílio até o final do atendimento e entregue também em seu 
domicílio, dando-se prioridade em seu atendimento;
j) É proibido o embarque de pacientes que não estejam previa-
mente agendados e fazendo parte da lista do diário de bordo do 
motorista, bem com portando a solicitação médica previamente 
agendada e documentos pessoais;
l) Na realização de procedimentos de Endoscopia Digestiva Alta em 
municípios acima de 50 Km, os pacientes serão acompanhados por 
técnicos de enfermagem, não sendo necessário acompanhante, 
em virtude do aproveitamento do espaço do veículo;
m) Deverá ser orientado pacientes que em atendimento de pro-
cedimentos de quimioterapia, radioterapia, diálise e endoscopias 
digestivas alta, deverá o paciente ou familiar levar um lanche leve 
e água de coco ou água mineral para auxiliar no pós procedimento, 
evitando assim lanches mais pesados.

CAPÍTULO II
TRANSPORTE DE ALTA HOSPITALAR

Caberá ao Hospitais e/ou seus familiares:

a) Fazer contato prévio via telefone a Central de Transporte indi-
cando a previsão da alta do paciente;
b) Encaminhar quando necessário a alta médica por fax ou similar;
c) Encaminhar por escrito através de fax ou similar a Central de 
Transporte quando da necessidade de transporte por Ambulância, 
o qual somente será feita com justificativa de profissional habili-
tado;
d) O transporte até o domícilio dar-se-á exclusivamente a pacientes 
em uso de ambulância pós-alta ou situações justificadas por escrito 
por profissional habilitado;

CAPITULO III
DO RETORNO AO MUNICÍPIO

a) Serão entregues os usuários no momento do retorno somente 
no local onde houve o embarque, sendo de responsabilidade do 
próprio paciente e família seu retorno até o domicílio;
b) Usuários que chegarem após os horários estabelecidos do trans-
porte municipal, só serão entregues em casa quando de famílias 
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cadastradas e atendidas pelo CRAS, com justificativa feita pelo pró-
prio CRAS e entregue antecipadamente ao motorista e/ou a Central 
de Agendamento, e que não houve possibilidade de reorganizar 
novo horário com o prestador;
c) Não serão permitidas paradas em locais que não condizem com 
situações de saúde como: lojas, mercados, shoppings.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O agendamento do transporte eletivo e/ou contínuo de usuários 
do SUS em Botuverá funcionará de segunda a sexta-feira das 08h 
às 17h, informação esta que deverá ser levada em consideração 
pelos prestadores quando do agendamento de procedimentos e 
consultas para aqueles usuários que demandarem o transporte sa-
nitário.
b) Os casos omissos a esta normativa serão tratados entre as par-
tes, com antecedência, considerando sempre a disponibilidade de 
vaga no transporte sanitário, sendo necessário o registro destas 
eventualidades.

Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Botuverá, 03 de novembro de 2016.

RESOLUÇÃO CMS 008/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOTUVERÁ
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMS 008/2016

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, em 
sua 115 reunião ordinária, realizada no dia 03 de novembro de 
2016,

RESOLVE

Artigo 1º - Aprovar a INTRUÇÃO NORMATIVA 001/2016 que esta-
belece os critérios do uso do Transporte Sanitário Eletivo de usuá-
rios do Sistema Único de Saúde – SUS do município de Botuverá/
SC.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação

Márcia Adriana Cansian
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 35/2016 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2016
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 35/2016 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 30.11.2016, estará sele-
cionando a melhor proposta para Registro de Preços para aquisição de material gráfico para as diversas secretarias do Município de Braço do 
Trombudo/SC. Informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 09 de novembro de 2016.
Romildo Teske - Prefeito Municipal

EXTRATO  DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 26 2016
EXTRATO DO 1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 26/2016
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratado: BMC Hyundai S/A
CNPJ sob o nº 14.168.536/0001-25
sito a Rodovia Presidente Dutra, Sn, KM 315, Itatiaia, Rio de Janeiro
Objeto: Aquisição de uma pá-carregadeira para prestação de serviços às propriedades rurais do município de Braço do Trombudo, objeti-
vando a execução de ações relativas ao Programa FUNDO SOCIAL, conforme Proposta no SIGEF nº 17669/2016, objetivando a execução 
de ações relativas ao Programa do Fundo Social, conforme Convênio a ser celebrado entre o Governo do Estado de Santa Catarina, por 
intermédio da Agência de Desenvolvimento Regional de Rio do Sul e o Município de Braço do Trombudo, convênio n.º 2016TR001260.
Das Liberações de Pagamento:
- R$ 84.452,33 (valor de 2 parcelas liberadas em outubro e a Prefeitura pagará até 16/11/2016);
- R$ 126.666.67 (valor de 2 parcelas liberadas em novembro e a Prefeitura pagará até 25/11/2016);
- R$ 79.381,00 (valor de 2 parcelas liberadas também em novembro e a Prefeitura pagará até 07/12/2016).
Vigência até 31.12.2016.
Data da assinatura: 08.11.2016
Romildo Teske
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°05/2016 PMBT

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016 

 
 

 
Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de 2016, autorizado pelo Processo Administrativo 

02/2016, e Processo Licitatório 01/2016, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto no artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 035/2009 que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Órgão 
Gerenciador e o Detentor da Ata: 
 
Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: COOPERATIVA REGIONAL 
AGROPECUÁRIA VALE DO ITAJAÍ, CNPJ n° 85.789.782/0025-10 representado pelo seu representante 
legal, Sr. Volnei Raitz à saber:  
 
 
1.1. Descrição dos materiais: 
 

 

Ite
m 

 

Descrição do Material 

      

Un.Med
. 

Qtde Saldo Preço Unitário 

                1 

 

Carne ave coxa com sobre coxa de Frango. 
Embalagem plástica de 1 Kg, sem acúmulo de 
líquido em seu interior, com identificação do 
produto, rótulo contendo a data de abate, peso, 
fabricante e validade. 

 

KG  1.881,00 7,39 

2 

 

Carne bovina de 1ª, frescas e congelada. Isenta de 
cartilagens, osso e com máximo 5% de gordura. 
Embalagem plástica de 1 Kg, sem acúmulo de 
líquido em seu interior, com identificação do produto 
tipo de carne, corte, peso, prazo de validade e selo de 
inspeção. Quando a carne for fracionada, o rótulo 
deverá ser reproduzido e fixadas nas embalagens de 
todas as peças. 

 

KG  1.308,00 20,33 

3 

 

Carne Bovina coxão mole, frescas e congelada. 
Isenta de cartilagens, osso e com no máximo 5% de 
gordura . Embalagem plástica de 1Kg, sem acúmulo 
de líquido em seu interior, com identificação do 
produto tipo de carne, corte, peso, prazo de validade 
e selo de inspeção. Quando carne for fracionada, o 
rótulo deverá ser reproduzido e fixadas nas 
embalagens de todas as peças. 

 

KG  1.672,00 20,21 

4 

 

Carne ave peito de frango com osso, congelado, sem 
acúmulo de líquido em seu interior, embalagem de 1 
ou 2 kg, com identificação do produto e o peso. 

 

KG  1.002,00 7,86 

5 

 

Queijo tipo mussarela, isento de bolor e mau aspecto 
de conservação. Embalagem contendo marca, data de 
fabricação. 

 

KG  831,00 19,73 

6 

 

Salsicha. Embalagem plástica, congelada, rótulo com 
ingredientes, com identificação do produto, 
frabricante, data de frabricação e validade. Validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

 

KG  46,00 8,11 

7 

 

Ovos de galinha. Grandes, inteiros, sem rachadura e 
limpos. 

 

DZ  1.717,00 4,76 

8 

 

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, embalagem 
Tetra Pack de 1 litro, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, 

 

LT  11.022,00 2,60 
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fabricante, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

9 

 

Leite Zero Lactose, embalagem Tetra Pack de 1 Litro 
com Identificação do Produto, rótulo com 
ingredientes, fabricante, data de fabricação e validade 
mínima de 2 meses a contar da data da entrega.  

 

LT  2.402,00 3,93 

10 
 

Bebida Láctea com polpa de fruta. Sabores variados, 
embalagem de 1 litro, rótulo de identificação, valor 
nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e 
validade. Validade mínima de 1 mes a contar da data 
de entrega. 

 
L   2.952,00 2,72 

         11 

 

Aipim, sem casca e congelado, pacote de 1 Kg, 
validade 12 meses contendo na embalagem 
informações nutricionais  

 

KG  863,00 4,42 

12 

 

Mortadela sem gordura. Embalagem plástica, rótulo 
com ingredientes, com identificação do produto, 
fabricante, data da fabricação e validade. validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

 

KG  39,00 7,03 

13 
 

Creme de leite, tipo nata, pote de 300 gr, fresco. 
 

UND 28,00 4,41 
14 

 

Margarina vegetal cremosa c/ sal, embalagem 500 gr, 
com identificação do produto, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade mínima 12 
meses e data de embalamento no máximo 30 dias. 

 

UND 612,00 8,49 

15 

 

Água mineral sem gás, bombonas de 20 litros,  com 
validade mínima de 2 meses e data de ênfase não 
superior a 30 dias. 

 

UND 120,00 8,49 

16 

 

Requeijão cremoso, o produto deve apresentar 
consistência cremosa, textura uniforme, coloração 
embranquecida, odor suave e sabor característica. 
Deverá ser conservado sob refrigeração (máxima 10° 
C). Validade mínima de 2 meses. Embalagem 
primária em copo plástico próprio, resistente, atóxica, 
com peso líquido de 220g. 

 

UND 290,00 5,05 

 
1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua assinatura. 
 
1.3. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da 
Autorização de Fornecimento, conforme edital item 13.1 do edital. 
 
1.4. O prazo para entrega dos itens é o estabelecido no item 13.2 do edital, inclusive nas condições lá 
estabelecidas, pelo Órgão Gerenciador, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
Autorização de Fornecimento. 
 
1.5. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a contar da data da entrega da nota fiscal nas quantidades 
solicitadas pelo Departamento de Compras. A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail: 
nfe@bracodotrombudo.sc.gov.br em formato XML.  
 
1.6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
1.7.  As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta do orçamento vigente, conforme 
edital item 16. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega/prestação de serviço sujeitará o fornecedor às sanções previstas 
no item 17 do Edital de Pregão Presencial nº 01/2016, que desta Ata faz parte integrante. 
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1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
1.10. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 
Presencial n°01/2016. 
 
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
de Pregão Presencial n° 01/2016e seus anexos com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
 
1.12. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Trombudo Central - SC, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.13. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. Romildo 
Teske, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, e pelo Sr. Volnei Raitz qualificado preambularmente, 
representando a detentora e testemunhas. 
 

Braço do Trombudo, 19 de setembro de 2016. 
 

Contratante                                                                            Contratada  
Pref. Mun. de Braço do Trombudo                             Cooperativa Regional Agropecuária Vale do Itajaí 
 
 
..............................................                                   .....................................................................      
Romildo Teske                                                                 Volnei Raitz 
Prefeito Municipal                                                            Repres. Legal 
CPF – 789.711.799-53                                                      CPF– 943.922.79-68 
                                                        
                                                          Testemunhas 
 
 
 
_______________________                                                         ____________________      
Alair Franz Hein                                                                            Jean Carlos Correa da Costa  
CPF 020.357.019-70                                                                     CPF 085.078.379.80          
  
  
 
 
  
____________________________  
Jean Christian Weiss  
Assessor Juridico - OAB/SC 13.621  
 
 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°23/2016 PMBT

 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 98



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 99



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 102



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 104



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 105



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 106



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 107



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 109



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 110



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 111



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 113



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 115



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 116



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 119



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 120



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 122



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 124



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 125



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

Brusque

Prefeitura

 PORTARIA Nº  2437/2016
PORTARIA Nº 2437/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c 
o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência - 
IBPREV, o(a) servidor(a) Sr(a). EUGENIA REGINA DOS SANTOS, matrícula n° 1042394-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, em decorrência do atestado médico do dia 18/10/2016 de 15 
(quinze) dias, sendo seu afastamento no dia 02/11/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de outubro de 2016.

Rogério Adilson Lana
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 2641/2016
PORTARIA Nº 2641/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c 
o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender do Estágio Probatório a servidora Sra. EUGENIA REGINA DOS SANTOS, matrícula n° 1042394-01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Serviços Especiais, lotada na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, para tratamento de saúde na modalidade 
auxílio-doença, em decorrência do atestado do dia 18/10/2016 de 15 (quinze) dias, ficando suspenso a contar de 02/11/2016.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo supracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, item 1, da 
Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 02/11/2016, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de novembro de 2016.

Rogério Adilson Lana
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9/2016
Decreto Legislativo Nº 9, de 9 de novembro de 2016.
Autoriza o Prefeito Municipal a ausentar-se do País.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica autorizado o Prefeito Municipal, Senhor José Luiz Cunha, a ausentar-se do País, no período de 19 a 29 de novembro de 2016, 
para participar de missão oficial na Alemanha, na região de Karlsruhe.

Parágrafo único. Neste período, está agendada a participação em um workshop sobre o projeto “50 Parcerias Municipais para o Clima”.



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

Art. 2º A viagem não acarretará despesas para o Município de Brusque.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2016.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

DECRETO Nº. 7.896/2016
DECRETO Nº. 7.896, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.948 de 18.12.15, a Lei nº 3.910 de 
04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no valor de R$ 21.567,07(Vinte e Um Mil e Quinhentos e Sessenta e Sete Reais e Sete Centavos), para atender a programação abaixo 
especificada:

30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0255.2329 Proteção Social Básica
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.800,96
008.0244.0255.2326 Gestão Suas
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Despesas Correntes
0.3.35.0802 Suas/União – PTMC
VALOR R$ 8.000,00
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre Órgãos
0.3.35.0802 Suas/União – PTMC
VALOR R$ 1.200,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.566,11

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0255.2329 Proteção Social Básica
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.800,96
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.566,11

II - Superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

74197-3 B.B. F.M.A.S - PSE Média Complexi-
dade – C/C 74197-3

0.1.00.00
0.1.35.00
0.1.35.08
0.1.35.0801
0.1.35.0802
0.3.35.00
0.3.35.0801
0.3.35.0802

(86,85)
21.120,15
1.206,09
(17.105,67)
11.816,49
6.990,74
15.152,54
41.646,64
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TOTAL GERAL 80.740,13
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.35.0801/0.3.35.0802 2.169,02
DDO à Pagar 0.1.35.0802/0.3.35.0802 0,00
Restos à Pagar 0.1.35.0802/0.3.35.0802 0,00
TOTAL 0.1.35.0802/0.3.35.0802 2.169,02
Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.35.0802 41.646,64
Valor Utilizado 0.3.35.0802 31.042,90
Valor a Utilizar 0.3.35.0802 10.603,74

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 08/11/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de Novembro de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA SONIA KNIHS CRESPI
Prefeito Municipal Procuradora Geral do Município

 ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 7.897/2016
DECRETO Nº. 7.897, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.948 de 18.12.15, a Lei nº 3.910 de 
04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 112.200,00 (cento e doze 
mil e duzentos reais), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.003 Fundo Municipal de Defesa Civil
0006.0182.0230.2035 Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
0.1.37.08 Rec. Educação/FNDE – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso
VALOR R$ 30.000,00
0.3.37.62 Outras Transf. Do FNDE - Manut. Creches
VALOR R$ 1.800,00
0012.0306.0040.2049 Manut. Prog. De Alimentação Escolar Ensino Fundamental
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.37.02 Outras Transferências do FNDE - PNAE/Ensino Fundamental
VALOR R$ 6.400,00
0.1.37.03 Outras Transferências do FNDE - PNAE/AEE
VALOR R$ 30.100,00
0.1.37.04 Outras Transferências do FNDE - PNAE/Creches
VALOR R$ 31.900,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 7.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
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02.00 Gabinete do Prefeito
02.003 Fundo Municipal de Defesa Civil
0006.0182.0230.2035 Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.3.93.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 7.000,00

II – Excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte receita/vínculo:
0.1.37.08 Rec. Educação/FNDE – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso
Valor Orçado R$ 0,00
Valor arrecadado até a data de 30/09/2016. R$ 135.101,70
Excesso de arrecadação até a data de 
31/10/2016. R$ 135.101,70

Valor Utilizado Decreto nº 7860/2016 R$ 20.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7869/2016 R$ 37.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7881/2016 R$ 20.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7885/2016 R$ 20.000,00
Valor a Utilizar R$ 38.101,7

0.1.37.02 Outras Transferências do FNDE - PNAE/Ensino Fundamental
Valor Orçado R$ 20.310,00
Valor arrecadado até a data de 08/11/2016. R$ 31.040,00
Excesso de arrecadação até a data de 
08/11/2016. R$ 10.730,00

Valor Utilizado Decreto nº 7881/2016 R$ 4.250,00
Valor a Utilizar R$ 6.480,00

0.1.37.03 Outras Transferências do FNDE - PNAE/AEE
Valor Orçado R$ 406.500,00
Valor arrecadado até a data de 08/11/2016. R$ 436.608,00
Excesso de arrecadação até a data de 
08/11/2016. R$ 30.108,00

Valor a Utilizar R$ 30.108,00

0.1.37.04 Outras Transferências do FNDE - PNAE/Creches
Valor Orçado R$ 482.350,00
Valor arrecadado até a data de 08/11/2016. R$ 514.280,00
Excesso de arrecadação até a data de 
08/11/2016. R$ 31.930,00

Valor a Utilizar R$ 31.930,00

III - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

63.673-8 B.b. PMB/Manut. Creches 0.3.37.62 14.629,19
TOTAL GERAL 14.629,19

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.31.54/0.3.31.54 0,00
DDO à Pagar 0.1.31.54/0.3.31.54 0,00
Restos à Pagar 0.1.31.54/0.3.31.54 0,00
TOTAL 0.1.31.54/0.3.31.54 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.37.62 14.629,19
Valor Utilizado Decreto nº 7830/2016 0.3.37.62 8.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7891/2016 4.800,00
Valor a Utilizar 0.3.37.62 1.829,19

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 08/11/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de novembro de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA   SONIA KNIHS CRESPI
Prefeito Municipal   Procuradora Geral do Município

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretario de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº 11.450/2016
PORTARIA nº 11.450, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 144/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Claudemir Jose da Silva do cargo de provimento em comissão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado no Instituto Brusquense de 
Planejamento - IBPLAN.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2016.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de outubro de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

SONIA KNIHS CRESPI
Procuradora Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete

PORTARIA Nº  2604/2016
PORTARIA Nº 2604/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c 
o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:

Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência - 
IBPREV, o(a) servidor(a) Sr(a). SUELI KOHLER, matrícula n° 522643-02, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Serviços 
Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico do dia 31/10/2016 de 15 (quinze) dias, sendo 
seu afastamento no dia 15/11/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de outubro de 2016.

Rogério Adilson Lana
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 54/2016 LEGISLATIVO
Portaria Nº 54, de 9 de novembro de 2016.

Declara Ponto Facultativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
- Declarar ponto facultativo o dia 14 de novembro de 2016 aos servidores do Poder Legislativo.

Brusque, 09 de novembro de 2016.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 27.398
PORTARIA Nº 27.398, de 31 de outubro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 6º, da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para 
execução dos Programas Estratégia Saúde a Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde (EACS), Programa Equipe de Saúde Bucal, e dá 
outras providências,

RESOLVE:

CONCEDER às Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde, o pagamento de 
gratificação de produtividade no valor de R$ 100,00 (cem reais), referente ao período aquisitivo do mês de setembro, especificando código, 
nome e local:

Código Nome Local de Atuação

12016 Fabíola Linhares Gonçalves Bueno ESF Santa Catarina

11954 Maria Bernadete Piacentini ESF Santa Catarina

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de outubro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.399
PORTARIA Nº 27.399, de 31 de outubro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Ordi-
nária nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei Ordinária nº 1.932, de 02/07/2003, que dispõe sobre o pagamento de gratificação de produtividade,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, gratificação por produtividade, referente ao período de 16/09/2016 a 
15/10/2016, especificando código, nome, cargo, referência, secretaria de lotação e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

12763 Gecione Correa Garcia Fiscal Tributarista 37 023 1.000
12872 Gustavo Spuldaro Tanno Fiscal Tributarista 37 002 1.000
6814 Jaqueline Carneiro Pinzegher Fiscal Tributarista 37 023 1.000
13312 Ana Cláudia Serra Carpes Biela Fiscal de Obras e Posturas 22 006 1.000
11775 Ariel Bleichuvehl Dallazem Fiscal de Obras e Posturas 22 IPPUC 1.000
3277 Gizele Aparecida Bonassa Mandelli Fiscal de Obras e Posturas 22 023 1.000
13959 Juliana Sombrio Fiscal de Obras e Posturas 22 IPPUC 1.000
13315 Louise Pereira Ruppel Fiscal de Obras e Posturas 22 002 1.000
11776 Maicon Faccioni de Mello Fiscal de Obras e Posturas 22 IPPUC 1.000
12577 Mara do Amaral e Silva Fiscal de Obras e Posturas 22 023 1.000
801 Nedival Rodrigues Cruz Fiscal de Obras e Posturas 22 023 1.000
154 Silvio José Ferrareze Godinho Fiscal de Obras e Posturas 22 IPPUC 1.000

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de outubro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 27.408
PORTARIA Nº 27.408, de 04 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 27.363, de 21 de outubro de 2016, que efetua o desconto em folha de pagamento em razão de faltas justifi-
cadas e injustificadas no período de 12/09/2016 a 11/10/2016, de servidores lotados junto à Secretaria Municipal da Educação,

CONSIDERANDO os equívocos verificadas pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação funcional de alguns Servidores;

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 27.363, de 21 de outubro de 2016, no que se refere à quantidade de faltas da Servidora MARIA CECÍLIA 
BEREZANSKI, matrícula10447, que passa a ser de 02 (dois) dias.

Art. 2º. EXCLUIR da Portaria nº 27.363, de 21 de outubro de 2016, a Servidora JUCILEI APARECIDA SCAPINELLI, matrícula 14230.

Art. 3º. ACRESCENTAR a Portaria nº 27.363, de 21 de outubro de 2016, a Servidora KARIN DE OLIVEIRA, matrícula 14152, em exercício na 
EMEB Padre José Chamot, em virtude de faltas justificadas nos dias 27 e 28 de setembro de 2016.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.422
PORTARIA Nº 27.422, de 09 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 27.162, de 29 de julho de 2016, que concede ascensão de nível por tempo de serviço a diversos Servidores, dentro 
do plano de carreira, pago a partir do mês de julho de 2016, no que se refere ao nível ascendido pela Servidora RAQUEL DE FÁTIMA GALINA, 
matrícula 7994, que passa a ser “Nível II”.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.424
PORTARIA Nº 27.424, de 09 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 73, inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Licença 
para ausentar-se do serviço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, 
conforme segue:
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Código Nome Cargo Dias Afastamento Data
do Óbito

10832 Ana Paula de Castilha Souza Assistente Social 05 04/11/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.425
PORTARIA Nº 27.425, de 09 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na alínea “b”, inciso III, do art. 73 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, Licença para ausentar-se do serviço 
(nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias Afastamento Data
do Óbito

1849 Valdeci Vieira de Alvarenga Motorista 08 05/11/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

RESOLUÇÃO 20 - CMDCA
Resolução 20/2016 de 25 de outubro de 2016
Dispõe sobre o pagamento com recursos do FIA de capacitação de conselheiras tutelares no município de Tijucas/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
2.436, de 20 de abril de 2007, e suas alterações.

CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Extraordinária do CMDCA realizada no dia 25 de outubro de 2016, Ata nº 337.

Resolve:

Art. 1° Aprovar o pagamento com recursos do FIA para capacitação das Conselheiras Tutelares Maria Augusta Nhoatto Moreira e Simone 
Casagrande no município de Tijucas/SC nos dias vinte e seis, vinte e sete e vinte e oito de outubro do corrente ano, sendo 03 (três) diárias 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando um valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para cada conselheira. Tam-
bém aprova o repasse do valor para o pagamento de passagem de ida e retorno.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 25 de outubro de 2016.
MARIZETE FÁTIMA IACZINSKI
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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COMPRAS MÊS 10 - 2016 - PREFEITURA, ESPORTE, CULTURA, FUNDEMA, SAÚDE, SOCIAL, FIA, IPPUC, FAMPEC 
E IPASC.
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 iPaSC

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRA-
TIVO

Data: 24-10-2016
Às quatorze horas do dia vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se o Conselho Administrativo do 
IPASC, tendo por local o Auditório da sede do Instituto e presentes os 
seguintes membros titulares: Fabio Deniz Casagrande, Eliete Catarina 
D’Agostini, Zenilda Aparecida Rodrigues, Ilvaita Maria Faoro Baron, 
Joice Luiza Flores de Matias, Lucimar Aparecida Appi e Luana Louren-
ço Longhi (suplente). Dando início aos trabalhos, e tendo quorum, o 
Presidente agradecendo a presença dos Conselheiros, deu início aos 
trabalhos, dando a palavra à Diretora Presidente do IPASC, Fernan-
da Fiorelli, que apresentou aos Conselheiros o Ofício nº 502-2016, 
do Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, Sr. Gilberto Amaro 
Comazzetto, que encaminha solicitação para submeter ao Conselho 
Administrativo do IPASC, proposição de parcelamento de débitos pre-
videnciários, no montante de R$ 5.896.097,67 (cinco milhões, oito-
centos e noventa e seis mil, noventa e sete reais e sessenta e sete 
centavos), conforme Ofício e Planilha de Débitos que ficam fazendo 
parte integrante da presente ata. Foi colocada em votação a proposta 
do Executivo Municipal, sendo que os Conselheiros Fabio Deniz Casa-
grande, Joice Luiza Flores de Matias, Lucimar Aparecida Appi, Luana 
Lourenço Longhi, Zenilda Aparecida Rodrigues e Pedro Antonio Masie-
ro aprovaram a proposta na forma apresentada pelo Prefeito Munici-
pal, todos opinando que o ideal seria não existir nenhuma forma de 
parcelamento pelo Executivo, mas aceitam a justificativa do Executivo 
de existência de passivo financeiro e necessidade de regularização 
da situação fiscal do Município, condição para recebimento de recur-
sos financeiros de outros entes da federação; bem como preconizam 
as Portarias do Ministério da Previdência, que autorizam acordos de 
parcelamento, mediante autorização legislativa; entendem também 
que os valores devidos foram acrescidos da correção, juros e multa, 
concorrendo com os investimentos do Instituto no mercado financei-
ro. Também opinam que os valores a serem parcelados, referem-se 
à contribuição patronal, da alíquota suplementar e aportes. Ainda, 
entendem o Instituto recebe como garantia o parcelamento, nas cotas 
de retorno do FPM, podendo haver bloqueio dos valores parcelados. 
Votando contrariamente ao parcelamento, a Conselheira Ilvaita Maria 
Faoro Baron, justificando que o Poder Executivo deveria retirar os va-
lores dos meses de julho, agosto e setembro de 2016, para diminuir 
os valores devidos a serem parcelados, justificando que, conforme os 
relatórios contábeis\financeiros do Município existe superávit no perí-
odo, o quê não justifica assim, o não pagamento da dívida; e a Con-
selheira Eliete Catarina D´Agostini, que opina que o volume alto dos 
valores devidos, retira do IPASC a gestão imediata em investimentos 
no mercado financeiro, cuja remuneração viria do mercado financeiro, 
não onerando ainda mais o Município, com obrigações de juros e atu-
alizações monetárias. Registrada a presença da Conselheira Francieli 
Antunes de Macedo, que compareceu antes do término da reunião. 
Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, foi declarada encerrada 
a reunião, originando a presente ata, que lida e aprovada vai assinada 
pelos presentes. Nada mais.

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Data: 04-11-2016
Às quatorze horas do dia quatro de novembro do ano de dois mil 
e dezesseis, reuniu-se o Conselho Administrativo do IPASC, tendo 
por local o Auditório da sede do Instituto e presentes os seguintes 
membros: Fabio Deniz Casagrande, Eliete Catarina D’Agostini, Pe-
dro Antonio Masiero, Lucimar Aparecida Appi, Luciana Maria Bar-
bosa Nunes de Oliveira, Tania Ferreira e Ilvaita Faoro Baron. Dan-
do início aos trabalhos, tendo o quorum necessário, o Presidente 
agradecendo a presença dos Conselheiros, justifica a reunião do 
mês de outubro ter sido realizada nesta data, por ter sido espe-
rada confirmação da presença do Consultor para apresentação da 
Proposta da Política de Investimentos do IPASC para o exercício 
de 2017, que em razão de compromissos agendados, o Consultor 
Rodrigo Scussiato da Costa somente poderá se fazer presente no 
dia 09 de novembro de 2017. A reunião será às 14h30min com a 
convocação dos Conselheiros Administrativos e Fiscal e seus res-
pectivos suplentes, na sede do IPASC. Após deu a palavra à Direto-
ra Administrativa e Financeira do IPASC, Édina Carla Bressan, que 
informa que a proposta da Política de Investimentos para 2017 está 
disponível nos endereços eletrônicos dos Conselheiros, para leitura 
e análise preliminar da proposta. Fica agendada a próxima reu-
nião ordinária para o dia 29 de novembro de 2016, com análise da 
proposta como parte da pauta. A seguir, a Diretora Administrativa 
apresentou o relatório dos Investimentos do Instituto até o mês de 
setembro de 2016, sendo que no mês de setembro de 2016, o sal-
do financeiro fechou no valor total líquido de R$ 88.164.079,90 (oi-
tenta e oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, setenta e nove 
reais e noventa centavos), observado o retorno dos investimentos 
no valor de R$ R$ 1.140.935,76 (um milhão, cento e quarenta mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), sendo 
que o Instituto resgatou o valor de R$ 670.476,83 (seiscentos e 
setenta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e três 
centavos), para pagamento das despesas com folha de pagamen-
tos, dos benefícios e despesas administrativas, tendo em vista que 
o Município deixou de repassar a contribuição patronal total devida, 
pagando apenas parcialmente no mês de setembro de 2016. A 
Diretora Édina apresentou documentos de orientação da empresa 
SMI Consultoria, para aplicação em Fundo Referenciado da Caixa, 
onde o IPASC tem investimentos, que foi orientado por e-mail, 
cuja cópia fica integrado à presente ata, e acatado pelo Comitê de 
Investimentos para aplicação de novos recursos neste Fundo de 
Investimentos. A seguir, a Diretora Presidente, Fernanda Fiorelli, 
juntamente com a Advogada do IPASC, Diala Bridi, apresentou aos 
Conselheiros, proposta de conciliação em ação judicial interposta 
pelo segurado João Carlos Souza dos Santos, visando a concessão 
de aposentadoria especial, nos termos do Art. 40, § 4º, inciso III, 
da Constituição Federal/88, que, propôs um acordo para desistir 
da ação judicial, por ter sido aposentado por via administrativa, 
ocasionando a perda de parte do objeto da ação judicial, sendo que 
a proposta do segurado João Carlos Souza dos Santos, é de aproxi-
madamente R$ 178.646,82 (cento e setenta e oito mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos), que se referem 
à soma dos valores do benefício de aposentadoria especial, a que 
teria direito a contar de dezembro de 2014 até outubro de 2016, 
quando se efetivou a aposentadoria especial por via administrativa. 
Esclarece que para o acordo judicial a parte litigante abrirá mão 
dos juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios 
de sucumbência. Em simulação realizada pela Diretoria Executiva 
haverá uma diferença de aproximadamente R$ 75.623,00 a me-
nor para o pagamento pelo IPASC. Tendo deliberado o Conselho 
decide pela aprovação do acordo, desde que a parte aceite que o 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

pagamento seja realizado em três parcelas. A Diretora Administra-
tiva atendendo ao Requerimento da Conselheira Eliete C. D´Agosti-
ni, integrante da ata da reunião anterior, documentação e resposta 
conforme Ofício nº 202/2016, respondendo aos pedidos. Também 
fica retificada a data da Reunião Extraordinária de nº 014/2016, 
realizada no dia 25 de outubro de 2016, tendo ocorrido o erro de 
digitação da data. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, foi 
declarada encerrada a reunião. Lida a resente foi aprovada pelos 
presentes. Nada mais.

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO nº 05, de 04 de novembro de 2016.

Homologar aprovação de proposta de conciliação em ação judicial 
interposta pelo segurado João Carlos Souza dos Santos.

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, 
em cumprimento aos incisos XIV e XVII e § 2º, do art. 80, da Lei 
Complementar Municipal nº 291, de 29/04/2015, em reunião ordi-
nária realizada em 04 de novembro de 2016, no auditório da sede 
do Instituto, consignada na ata nº015/2016,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, conforme consignado na Ata nº 015, de 04 
de novembro de 2016, do Conselho Administrativo do IPASC, a 
proposta de conciliação em ação judicial interposta pelo segura-
do João Carlos Souza dos Santos, em pedido de aposentadoria 
especial, na forma do Art. 40, § 4º, inciso III, da Constituição Fe-
deral/88, cuja proposta de conciliação visa a desistência da ação 
judicial, ocasionando a perda de parte do objeto dessa ação, por 
ter sido concedida aposentadoria por via administrativa, em valores 
aproximados a R$ 254.269,82, que se referem à soma dos valores 
do benefício de aposentadoria especial, que teria direito desde de-
zembro de 2014 a outubro de 2016, cuja proposta descontará dos 
valores previamente devidos os juros e correção monetária, bem 
como honorários advocatícios de sucumbência, conforme simula-
ção de cálculo apresentada pela Diretora Presidente do IPASC, que 
importará em redução no valor de aproximadamente R$ 75.623,00.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 04 de novembro de 2016.

FABIO DENIZ CASAGRANDE
PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL 105/2016
ADITIVO CONTRATUAL Nº 105/2016

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o OFÍCIO Nº 045/2016 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando a prorrogação 
da vigência do contrato nº 131/2015 (originado do Processo Licitatório nº 84/2015, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo de vigência do Contrato nº 131/2015, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, 
nos seguintes termos:

TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 131/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 131/2015 fica prorrogado por 60(sessenta) dias, até o dia 29 de outubro de 2016, contados a partir de 
30 de agosto de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 131/2015 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 30 de agosto de 2016.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administra-
ção
CONTRATANTE

ALCIONE GILBERTO RADUNZ
AGR Engenharia e Agrimensura Ltda
CONTRATADO

ADITIVO CONTRATUAL 126/2016
ADITIVO CONTRATUAL Nº 126/2016

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 061PL/2016 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando a pror-
rogação da vigência do contrato nº 133/2015 (originado do Processo Licitatório nº 85/2015, modalidade Tomada de Preços);

CONSIDERANDO a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo de vigência do Contrato nº 133/2015, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, 
nos seguintes termos:

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2015.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de vigência e execução do Contrato nº 133/2015 fica prorrogado por 90 (noventa) dias, sendo o prazo para execução até o dia 24 
de janeiro de 2017 contados a partir de 26 de outubro e o prazo de vigência até o dia 24 de fevereiro de 2017, contado a partir de 26 de 
outubro de 2016.

Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 133/2015 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
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cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 27 de outubro de 2016.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
CONTRATANTE

MAURÍCIO VOGELSANGER
Paviplan Pavimentação LTDA
CONTRATADA

ADITIVO CONTRATUAL N° 124/2016
ADITIVO CONTRATUAL Nº 124/2016

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o OFÍCIO Nº 053PL/2016 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando ACRÉSCIMO E SUPRES-
SÃO ao contrato nº 85/2016 (originado do Processo Licitatório nº 51/2016, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior;

ACRESCE E SUPRIME ao Contrato nº 85/2016, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, nos seguintes 
termos:

TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, OBJETIVANDO OBJETIVANDO O ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DO CONTRATO Nº 85/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE QUANTITATIVOS:

Rua Paulo Schultz:

Rua Emília Cardoso:

Rua Adolfo Konder:

Rua Julia Pazda:

ITEM
CÓDIGO 
(SINAPI/
SICRO)

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. CUSTO 
UNIT. BDI PREÇO 

UNIT.
PREÇO DO SER-
VIÇO

ACRESCIMO

8 2 S 09 
002 05

Transporte local em rodov. pavim. (const.) (até 15 km) 
- ( transporte materiais para subleito, sub base, base 
e CBUQ)

tkm 1.441,58 0,48 24,64% 0,60 862,46

11 2 S 02 
230 00 Base de brita graduada m3 26,70 54,57 24,64% 68,02 1.815,76

12 72945 Imprimação CM 30 m2 333,70 3,82 24,64% 4,76 1.588,83

13 72943 Pintura de ligação RR 2C m2 333,70 1,17 24,64% 1,46 486,63

14 72965 CBUQ CAP 50/70- capa rolamento t 32,04 186,33 24,64% 232,24 7.439,91

15 2 S 04 
910 55 Meio-fio de concreto - MFC 05 AC/BC m 24,00 25,02 24,64% 31,18 748,44

TOTAL R$ 12.942,02

Considerando a tabela acima, ACRESCE-SE o valor de R$ 59.669,36 (cinquenta e nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e 
seis centavos) e SUPRIME-SE o valor de R$ 45.092,10 (quarenta e cinco mil e noventa e dois reais e dez centavos), EMPENHE-SE o valor 
de R$ 14.577,26 (quatorze mil e quinhentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos) referente o acréscimo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 85/2016 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 25 de outubro de 2016.
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LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Admi-
nistração
CONTRATANTE

IVO INGO BRAND
Bracor Corretora de Seguros 
LTDA
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2016 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos nove dias do mês de novembro de 2016, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para 
eventual aquisição de alimentos não perecíveis para o preparo da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Campo 
Alegre - SC, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, CNPJ: 07.634.816/0001-16, 
em decorrência da homologação do processo licitatório nº 86/2016, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

02 600 Pacote

Arroz, tipo 1 Branco, parboilizado, com grãos inteiros, isentos de 
sujidades e materiais estranhos. Deve possuir validade mínima 
de 4 meses contados a partir da data de entrega do produto. 
Acondicionados em pacotes de 5Kg. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

12,32 7.392,00

03 225 Caixa ou Pacote

Amido de Milho, tipo de farináceo derivado do milho, utilizado 
como espessante, em mingaus e cremes, para ser usado em 
processos culinários como ligante. Embalado em caixas de 500g 
e com validade superior a 4 meses a partir da data de entrega do 
produto. ENTREGA SEMESTRAL, conforme cronograma.

3,74 841,50

09 75 Pote Fermento biológico, em pó, embalagem de 400g, à vácuo. ENTRE-
GA MENSAL. 10,00 750,00

11 600 Pote

Margarina, de 60% a 80% de lipídios e 0% de gordura trans. 
De origem vegetal, cremosa, sem sal, em embalagem de 500g e 
com data de validade não inferior a 4 meses partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

3,45 2.070,00

12 900 Frasco

Óleo de Soja, óleo comestível de soja, obtido de espécie vegetal, 
isenta de ranço e substâncias estranhas, com validade mínima de 
10 meses a contar a data de entrega do produto, em embalagem 
plástica (frasco) ou em lata de 900 ml. ENTREGA MENSAL, confor-
me cronograma.

3,29 2.961,00

16 600 Lata

Ervilha, enlatado ou em embalagem longa vida, ervilha reidrata-
da em conserva ou enlatado, com peso líquido de 300g e peso 
drenado de 200g. Sem conservantes. Sem perfurações e sujidades 
na embalagem. Validade superior a 5 meses

1,29 774,00

18 600 Caixa ou Pacote

Gelatina em pó, embalado em caixa de 85g, íntegra e limpa, nos 
sabores variados. Prazo de validade não inferior a 180 dias con-
tados a partir da data de entrega do produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

1,18 708,00

19 750 Pacote

Achocolatado, em pó, instantâneo, em pacotes de 400g, elabo-
rado com cacau em pó, baixo teor de açúcar e de sal, contendo 
minerais e vitaminas. Validade mínima de 12 meses contados a 
partir da data de entrega. Rótulo contendo as informações nutri-
cionais. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

4,72 3.540,00

20 750 Pacote

Macarrão, tipo talharim – massa com ovos, acondicionados em 
embalagem de 500g, íntegra e sem perfurações. Produto fisica-
mente bem conservado, não triturado pelo manuseio excessivo, 
com data de valida não inferior a 3 meses a partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

3,89 2.917,50

25 1500 Pacote
Biscoito doce, sabor leite - crocante, com embalagem dupla, míni-
mo 400 gramas, zero gordura trans com prazo de validade mínimo 
de 5 meses a partir da data de entrega.

4,37 6.555,00

29 225 Pacote
Café, torrado e moído, grãos selecionados, torrados em suspensão 
que proporciona mais aroma e sabor ao café, moídos e embalados 
a vácuo, com selo de pureza ABIC, 500 g

9,40 2.115,00
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38 15 Pacote

Polvilho doce, tipo de farináceo derivado da fécula de mandioca. 
Produto amiláceo extraído da mandioca. Embalagens de 500g e 
com validade superior a 4 meses a partir da data de entrega do 
produto. Não conter glúten.

7,02 105,30

46 75 Pacote
Canela em pó - moída, em embalagem plástica transparente, lisa, 
sem perfurações, limpas, sem poeiras e sujidades. Acondicionada 
em pacotes de 35g. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

3,24 243,00

51 100 Pacote

Farinha de Mandioca, tipo especial, de primeira qualidade, fina, 
seca, ligeiramente torrada e peneirada. Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Validade mínima de 7 meses contados a partir 
da data de entrega, acondicionados em embalagem de plástico de 
1 Kg e atóxico.

4,73 473,00

54 450 Pacote

Molho de tomate, natural com pedaços de tomate e temperos 
básicos, tais como alho, sal, salsinha e cebolinha. Em embala-
gem longa vida de 340g a 400g. ENTREGA MENSAL, conforme 
cronograma.

1,16 522,00

56 25 Pote Fermento biológico, em pó, embalagem de 400g, à vácuo. ENTRE-
GA MENSAL. 9,98 249,50

57 125 Pote Fermento químico, em pó, branco, embalados em potes de 100g. 
ENTREGA MENSAL. 2,98 372,50

65 200 Caixa ou Pacote

Gelatina em pó, embalado em caixa de 85g, íntegra e limpa, nos 
sabores variados. Prazo de validade não inferior a 180 dias con-
tados a partir da data de entrega do produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

1,03 206,00

66 250 Pacote

Achocolatado, em pó, instantâneo, em pacotes de 400g, elabo-
rado com cacau em pó, baixo teor de açúcar e de sal, contendo 
minerais e vitaminas. Validade mínima de 12 meses contados a 
partir da data de entrega. Rótulo contendo as informações nutri-
cionais. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

5,40 1.350,00

73 4800 Embalagem

Leite de vaca - tipo Integral, processado em UHT, em embalagem 
longa vida de 1 litro. Deve conter a tabela de informação nutricio-
nal, selo de inspeção e prazo de validade não inferior a 3 meses a 
partir da data de entrega.

2,43 11.664,00

78 20 Pacote ou Lata

Cereal Pré-Cozido de ARROZ E AVEIA infantil, cereal tipo farináceo 
utilizado na alimentação infantil (de 0 a 3 anos) como enrique-
cedor, contendo farinha de arroz e farinha de aveia, minerais e 9 
vitaminas. Embalado em latas ou sache de 400g, apresentando 
validade de 12 meses. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

12,91 258,20

82 5 Pacote

Farinha de Arroz branco, tipo especial, de primeira qualidade, 
fina, seca, ligeiramente torrada e peneirada. De sabor neutro, 
indicada para celíacos. Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
Validade mínima de 7 meses contados a partir da data de entrega, 
acondicionados em embalagem de plástico de 1 Kg e atóxico. Não 
conter glúten.

5,28 26,40

85 5 Pacote

Polvilho doce, tipo de farináceo derivado da fécula de mandioca. 
Produto amiláceo extraído da mandioca. Embalagens de 500g e 
com validade superior a 4 meses a partir da data de entrega do 
produto. Não conter glúten.

7,25 36,25

86 5 Pacote

Polvilho Azedo - Produto amiláceo extraído da mandioca. Embala-
gens de 500g e com validade superior a 4 meses a partir da data 
de entrega do produto. Com teor de acidez que o classifique como 
azedo. Não conter glúten.

8,42 42,10

89 5 Pacote

Macarrão sem Glúten sem ovos - Massa alimentícia de arroz sem 
ovos massa feita a partir do arroz, sem ovos, acondicionados em 
embalagem de 400 a 500g, de forma íntegra e sem perfurações. 
Produto fisicamente bem conservado, não triturado pelo manuseio 
excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir 
da entrega do produto. Formato parafuso, penne ou fusilli. Não 
conter glúten.

10,89 54,45

94 25 Pacote Folhas de Louro - desidratado, embalado em pacotes de 10g, sem 
perfurações, íntegros e limpos – sem sujidades e poeira. 3,85 96,25

VALOR 
TOTAL R$ 46.322,95

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.
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MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

CHARLES GILSON RITZMANN
Papelaria São Bento Ltda - EPP
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2016 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos nove dias do mês de novembro de 2016, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para 
eventual aquisição de alimentos não perecíveis para o preparo da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Campo 
Alegre - SC, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE e a empresa EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP, CNPJ: 08.087.295/0001-97, 
em decorrência da homologação do processo licitatório nº 86/2016, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁ-
RIO

VALOR
TOTAL

01 450 Pacote
Açúcar, tipo Branco, refinado, pacote de 5 Kg, produzido com matéria-prima sele-
cionada. Recomendado para adoçar bebidas em geral e preparar receitas culiná-
rias. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

14,99 6.745,50

04 300 Pacote

Farinha de Mandioca, tipo especial, de primeira qualidade, fina, seca, ligeiramente 
torrada e peneirada. Isenta de sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 
7 meses contados a partir da data de entrega, acondicionados em embalagem de 
plástico de 1 Kg e atóxico.

4,40 1.320,00

05 600 Pacote
Farinha de Trigo - tipo Especial, branca, de primeira qualidade, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, em pacotes de 5 Kg. Validade mínima de 3 meses a partir da 
entrega.

11,60 6.960,00

06 1500 Pacote
Farinha de Milho (polenta) - tipo especial, fina, sem grânulos e pré-cozida (tipo 
polenta). Armazenada em pacotes de 500g e com data de validade mínima de 3 
meses contados a partir da entrega.

1,60 2.400,00

07 1350 Pacote
Molho de tomate, natural com pedaços de tomate e temperos básicos, tais como 
alho, sal, salsinha e cebolinha. Em embalagem longa vida de 340g a 400g. ENTRE-
GA MENSAL, conforme cronograma.

1,22 1.647,00

08 600 Lata

Extrato de tomate, tipo concentrado, acondicionado em embalagem de 800g, lim-
pa, sem ferrugens, sem amassados, íntegra e provida de informações nutricionais 
e data de validade mínima de 4 meses a partir da entrega do produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

5,99 3.594,00

10 375 Pote Fermento químico, em pó, branco, embalados em potes de 100g. ENTREGA MEN-
SAL. 2,53 948,75

13 600 Pacote
Sal, refinado e iodado na dosagem mínima de 10mg de iodo não tóxico e máxima 
de 15mg por quilo de sal – de acordo com legislação federal específica – em emba-
lagem de 1 Kg. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

1,58 948,00

14 300 Frasco

Vinagre, tipo AGRIN, branco, feito por até 90 de fermentados acéticos e 10% 
de outros ingredientes, tais como maçã, limão, acerola, arroz ou cana de açúcar. 
Embalado em frasco íntegro, transparente e com conteúdo de 750ml. O rótulo 
deve conter a validade do produto (não inferior a 6 meses a partir da entrega) bem 
como dados da procedência e do fabricante. ENTREGA conforme cronograma.

2,86 858,00

15 600 Lata
Milho - enlatado ou em embalagem longa vida, tipo milho verde, em conserva ou 
enlatado, com peso líquido de 300g e peso drenado de 200g. Sem conservantes. 
Sem perfurações e sujidades na embalagem. Validade superior a 5 meses.

1,40 840,00

17 750 Pote
Requeijão, cremoso, em embalagem plástica e conteúdo de 200g até 250g. Limpa, 
íntegra, sem violações do lacre ou do pote em si, limpa e com validade mínima de 
3 meses a partir da data de entrega. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

3,99 2.992,50

21 1050 Pacote

Macarrão, tipo Parafuso de massa Integral – massa feita de farináceos integrais, 
escuros, com ovos, acondicionada em embalagens de 500g, de forma íntegra e 
sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado pelo manu-
seio excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

2,35 2.467,50

22 600 Pacote

Macarrão, tipo Aletria (com as letrinhas do alfabeto); massa com ovos, acondicio-
nados em embalagem de 400 a 500g, de forma íntegra e sem perfurações. Produto 
fisicamente bem conservado, não triturado pelo manuseio excessivo, com data de 
validade não inferior a 3 meses a partir da entrega do produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

3,06 1.836,00
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23 750 Pacote

Macarrão espaguete, massa com ovos, acondicionados em embalagem de 500g, 
íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado pelo 
manuseio excessivo, com data de valida não inferior a 3 meses a partir da entrega 
do produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

1,59 1.192,50

24 1500 Pacote
Biscoito salgado tipo “cream cracker” ou água e sal, crocante, com zero % de gor-
dura trans, dupla embalagem, mínimo 400 gramas, prazo de validade mínimo de 5 
meses a partir da data de entrega

2,76 4.140,00

26 14400 Embalagem
Leite de vaca - tipo Integral, processado em UHT, em embalagem longa vida de 1 
litro. Deve conter a tabela de informação nutricional, selo de inspeção e prazo de 
validade não inferior a 3 meses a partir da data de entrega.

2,52 36.288,00

27 1500 Dúzia
Ovos - de galinha, tipo caipira, de coloração vermelha, classe A, armazenados em 
embalagem própria, com carimbo de inspeção SIF, pesando aproximadamente 60g 
a unidade e 720g a dúzia.

5,50 8.250,00

28 450 Pote
Doce de frutas cremoso, tipo muss, com polpa de frutas, embalagem com 400g, 
íntegra, provida de informações nutricionais, com data de validade mínima de 04 
meses a partir da data de entrega. Entrega de acordo com cronograma.

2,94 1.323,00

30 60 Pacote

Farinha láctea, em pó, instantânea, em pacotes de 400g, enriquecido com minerais 
e vitaminas. Validade mínima de 12 meses contados a partir da data de entrega. 
Rótulo contendo as informações nutricionais. ENTREGA MENSAL, conforme crono-
grama.

11,90 714,00

31 60 Pacote ou Lata

Cereal Pré-Cozido de ARROZ E AVEIA infantil, cereal tipo farináceo utilizado na 
alimentação infantil (de 0 a 3 anos) como enriquecedor, contendo farinha de arroz 
e farinha de aveia, minerais e 9 vitaminas. Embalado em latas ou sache de 400g, 
apresentando validade de 12 meses. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

12,63 757,80

32 180 Embalagem
Leite de vaca 0% lactose, tipo Integral, processado em UHT, em embalagem longa 
vida de 1 litro. Deve conter a tabela de informação nutricional, selo de inspeção e 
prazo de validade não inferior a 3 meses a partir da data de entrega. Sem Lactose

4,46 801,00

35 15 Pacote

Farinha de Arroz branco, tipo especial, de primeira qualidade, fina, seca, ligeira-
mente torrada e peneirada. De sabor neutro, indicada para celíacos. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 7 meses contados a partir da 
data de entrega, acondicionados em embalagem de plástico de 1 Kg e atóxico. Não 
conter glúten.

4,55 68,25

36 15 Pacote
Fécula de batata, tipo de farináceo derivado da batata, utilizado em mingaus, bolo, 
tortas, biscoito. Embalado em caixas de 500g e com validade superior a 4 meses a 
partir da data de entrega do produto. Sem Glúten.

7,37 110,55

39 15 Pacote
Polvilho Azedo - Produto amiláceo extraído da mandioca. Embalagens de 500g e 
com validade superior a 4 meses a partir da data de entrega do produto. Com teor 
de acidez que o classifique como azedo. Não conter glúten.

7,09 106,35

40 23 Pacote
Coco Ralado (sem glúten) - polpa de coco ralado desidratado e parcialmente de-
sengordurado. Não acrescido de açúcar. Embalagens de 100g. Validade superior a 
3 meses contando da data de entrega. Não conter glúten.

4,61 83,03

41 15 Pacote

Macarrão sem Glúten com ovos - Massa alimentícia de arroz com ovos massa feita 
a partir do arroz, com ovos, acondicionados em embalagem de 400 a 500g, de for-
ma íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir da 
entrega do produto. Formato parafuso, penne ou fusilli. Não conter glúten.

2,99 44,85

42 15 Pacote

Macarrão sem Glúten sem ovos - Massa alimentícia de arroz sem ovos massa feita 
a partir do arroz, sem ovos, acondicionados em embalagem de 400 a 500g, de for-
ma íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir da 
entrega do produto. Formato parafuso, penne ou fusilli. Não conter glúten.

9,33 139,95

43 15 Pote

Emulsificante Emustab - emulsificante e estabilizante neutro. Utilizado na fabrica-
ção de sorvete e em receitas para celíacos. Pasta utilizada como ligante em pre-
parações sem glúten. Validade mínima de 3 meses. Frascos de 200g. Não conter 
glúten.

5,07 76,05

44 150 Caixa Filtro de papel para café grande - tamanho 103 - caixas com 30 unidades de filtro 
de papel para coar café. Descartáveis. 2,97 445,50

45 75 Pacote Orégano - desidratado, embalado em pacotes de 10g, sem perfurações, íntegros e 
limpos – sem sujidades e poeira. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma. 1,84 138,00

47 75 Pacote Folhas de Louro - desidratado, embalado em pacotes de 10g, sem perfurações, 
íntegros e limpos – sem sujidades e poeira. 3,81 285,75

48 150 Pacote
Açúcar, tipo Branco, refinado, pacote de 5 Kg, produzido com matéria-prima sele-
cionada. Recomendado para adoçar bebidas em geral e preparar receitas culiná-
rias. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

14,99 2.248,50
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49 200 Pacote

Arroz, tipo 1 Branco, parboilizado, com grãos inteiros, isentos de sujidades e 
materiais estranhos. Deve possuir validade mínima de 4 meses contados a partir 
da data de entrega do produto. Acondicionados em pacotes de 5Kg. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

13,41 2.682,00

50 75 Caixa ou Pacote

Amido de Milho, tipo de farináceo derivado do milho, utilizado como espessante, 
em mingaus e cremes, para ser usado em processos culinários como ligante. Em-
balado em caixas de 500g e com validade superior a 4 meses a partir da data de 
entrega do produto. ENTREGA SEMESTRAL, conforme cronograma.

8,09 606,75

52 200 Pacote
Farinha de Trigo - tipo Especial, branca, de primeira qualidade, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, em pacotes de 5 Kg. Validade mínima de 3 meses a partir da 
entrega.

11,61 2.320,00

53 500 Pacote
Farinha de Milho (polenta) - tipo especial, fina, sem grânulos e pré-cozida (tipo 
polenta). Armazenada em pacotes de 500g e com data de validade mínima de 3 
meses contados a partir da entrega.

2,37 800,00

55 200 Lata

Extrato de tomate, tipo concentrado, acondicionado em embalagem de 800g, lim-
pa, sem ferrugens, sem amassados, íntegra e provida de informações nutricionais 
e data de validade mínima de 4 meses a partir da entrega do produto. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

8,99 1.198,00

58 200 Pote
Margarina, de 60% a 80% de lipídios e 0% de gordura trans. De origem vegetal, 
cremosa, sem sal, em embalagem de 500g e com data de validade não inferior a 4 
meses partir da entrega do produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

4,24 848,00

59 300 Frasco

Óleo de Soja, óleo comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isenta de ranço e 
substâncias estranhas, com validade mínima de 10 meses a contar a data de entre-
ga do produto, em embalagem plástica (frasco) ou em lata de 900 ml. ENTREGA 
MENSAL, conforme cronograma.

3,26 978,00

60 200 Pacote
Sal, refinado e iodado na dosagem mínima de 10mg de iodo não tóxico e máxima 
de 15mg por quilo de sal – de acordo com legislação federal específica – em emba-
lagem de 1 Kg. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

1,87 316,00

61 100 Frasco

Vinagre, tipo AGRIN, branco, feito por até 90 de fermentados acéticos e 10% 
de outros ingredientes, tais como maçã, limão, acerola, arroz ou cana de açúcar. 
Embalado em frasco íntegro, transparente e com conteúdo de 750ml. O rótulo 
deve conter a validade do produto (não inferior a 6 meses a partir da entrega) bem 
como dados da procedência e do fabricante. ENTREGA conforme cronograma.

4,06 286,00

62 200 Lata
Milho - enlatado ou em embalagem longa vida, tipo milho verde, em conserva ou 
enlatado, com peso líquido de 300g e peso drenado de 200g. Sem conservantes. 
Sem perfurações e sujidades na embalagem. Validade superior a 5 meses.

1,91 280,00

63 200 Lata
Ervilha, enlatado ou em embalagem longa vida, ervilha reidratada em conserva ou 
enlatado, com peso líquido de 300g e peso drenado de 200g. Sem conservantes. 
Sem perfurações e sujidades na embalagem. Validade superior a 5 meses

1,90 380,00

64 250 Pote
Requeijão, cremoso, em embalagem plástica e conteúdo de 200g até 250g. Limpa, 
íntegra, sem violações do lacre ou do pote em si, limpa e com validade mínima de 
3 meses a partir da data de entrega. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

5,51 997,50

67 250 Pacote

Macarrão, tipo talharim – massa com ovos, acondicionados em embalagem de 
500g, íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não tritura-
do pelo manuseio excessivo, com data de valida não inferior a 3 meses a partir da 
entrega do produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

4,28 1.070,00

68 350 Pacote

Macarrão, tipo Parafuso de massa Integral – massa feita de farináceos integrais, 
escuros, com ovos, acondicionada em embalagens de 500g, de forma íntegra e 
sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado pelo manu-
seio excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir da entrega do 
produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

2,55 822,50

69 200 Pacote

Macarrão, tipo Aletria (com as letrinhas do alfabeto); massa com ovos, acondicio-
nados em embalagem de 400 a 500g, de forma íntegra e sem perfurações. Produto 
fisicamente bem conservado, não triturado pelo manuseio excessivo, com data de 
validade não inferior a 3 meses a partir da entrega do produto. ENTREGA MENSAL, 
conforme cronograma.

4,58 612,00

70 250 Pacote

Macarrão espaguete, massa com ovos, acondicionados em embalagem de 500g, 
íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado pelo 
manuseio excessivo, com data de valida não inferior a 3 meses a partir da entrega 
do produto. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma.

2,49 397,50

71 500 Pacote
Biscoito salgado tipo “cream cracker” ou água e sal, crocante, com zero % de gor-
dura trans, dupla embalagem, mínimo 400 gramas, prazo de validade mínimo de 5 
meses a partir da data de entrega

4,25 1.380,00

72 500 Pacote
Biscoito doce, sabor leite - crocante, com embalagem dupla, mínimo 400 gramas, 
zero gordura trans com prazo de validade mínimo de 5 meses a partir da data de 
entrega.

4,60 2.300,00
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74 500 Dúzia
Ovos - de galinha, tipo caipira, de coloração vermelha, classe A, armazenados em 
embalagem própria, com carimbo de inspeção SIF, pesando aproximadamente 60g 
a unidade e 720g a dúzia.

5,50 2.750,00

75 150 Pote
Doce de frutas cremoso, tipo muss, com polpa de frutas, embalagem com 400g, 
íntegra, provida de informações nutricionais, com data de validade mínima de 04 
meses a partir da data de entrega. Entrega de acordo com cronograma.

3,01 441,00

76 75 Pacote
Café, torrado e moído, grãos selecionados, torrados em suspensão que proporcio-
na mais aroma e sabor ao café, moídos e embalados a vácuo, com selo de pureza 
ABIC, 500 g

10,00 705,00

77 20 Pacote

Farinha láctea, em pó, instantânea, em pacotes de 400g, enriquecido com minerais 
e vitaminas. Validade mínima de 12 meses contados a partir da data de entrega. 
Rótulo contendo as informações nutricionais. ENTREGA MENSAL, conforme crono-
grama.

11,90 238,00

79 60 Embalagem
Leite de vaca 0% lactose, tipo Integral, processado em UHT, em embalagem longa 
vida de 1 litro. Deve conter a tabela de informação nutricional, selo de inspeção e 
prazo de validade não inferior a 3 meses a partir da data de entrega. Sem Lactose

4,45 267,00

87 7 Pacote
Coco Ralado (sem glúten) - polpa de coco ralado desidratado e parcialmente de-
sengordurado. Não acrescido de açúcar. Embalagens de 100g. Validade superior a 
3 meses contando da data de entrega. Não conter glúten.

3,61 25,27

88 5 Pacote

Macarrão sem Glúten com ovos - Massa alimentícia de arroz com ovos massa feita 
a partir do arroz, com ovos, acondicionados em embalagem de 400 a 500g, de for-
ma íntegra e sem perfurações. Produto fisicamente bem conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, com data de validade não inferior a 3 meses a partir da 
entrega do produto. Formato parafuso, penne ou fusilli. Não conter glúten.

3,99 14,95

91 50 Caixa Filtro de papel para café grande - tamanho 103 - caixas com 30 unidades de filtro 
de papel para coar café. Descartáveis. 3,69 148,50

92 25 Pacote Orégano - desidratado, embalado em pacotes de 10g, sem perfurações, íntegros e 
limpos – sem sujidades e poeira. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma. 2,43 46,00

93 25 Pacote
Canela em pó - moída, em embalagem plástica transparente, lisa, sem perfura-
ções, limpas, sem poeiras e sujidades. Acondicionada em pacotes de 35g. ENTRE-
GA MENSAL, conforme cronograma.

2,85 71,25

VA-
LOR 
TO-
TAL

R$ 113.751,55

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ELTON IZEL DRECHSLER
Papelaria São Bento Ltda - EPP
Representante legal

DECRETO Nº 10.078 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.078 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
INSTITUI O CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base no §1º do Artigo 97 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:

Art.1º) Instituir o CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, em observância ao §1º do Artigo 97 da 
Lei Complementar Municipal nº 006/02.

Art.2º) Para compor o Conselho de que trata o Caput do Artigo 1º deste Decreto, ficam nomeados os seguintes Servidores Públicos Mu-
nicipais: MARILDA SCHADECK – Professor I; SANDRO LUIZ FRIEDRICH – Fiscal de Tributos; PATRICK ONGHERO – Agente Administrativo 
II; PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR – Agente Administrativo II; JAQUES RICARDO SCHWENDNER – Instrutor de Música; BETINA 
MOREIRA DA SILVA – Agente Administrativo II; LUCIELLE KAROLYNE CUBAS – Agente Administrativo II; SANDRO JOSÉ CARDOSO DE 
MEIRA – Agente Operacional III; TACIANA AMORIM CUNHA – Professor I; CRISTIANO SLOMINSKY – Agente Operacional IV, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem o Conselho de Política da Administração e Remuneração de Pessoal dos Servidores Públicos do Município 
de Campo Alegre/SC.
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Parágrafo único – Os servidores designados no Caput deste Artigo deverão, em caráter consultivo, colher subsídios e formular sugestões 
que orientem a política de remuneração, relativa à Revisão Salarial anual para o exercício de 2017, dos Servidores Públicos do Município de 
Campo Alegre/SC.

Art.3º) O Conselho ora instituído desenvolverá atividades descritas no Parágrafo Único do Artigo 2º deste Decreto.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.079 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.079 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
26.782.0047.2.112 - Manutenção da Frota Municipal.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial de Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 10.080 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 10.080 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE ELEMENTOS DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cincoenta reais) nos seguintes Elementos de Despesa da 
Dotação do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras.
15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Planejamento, Transportes e Obras.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.750,00
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 900,00

Total R$ 2.650,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Anulações Parciais dos seguintes Elementos de 
Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.01 - Serviço de Planejamento e Obras

15.452.0044.2.111 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Planejamento, 
Transportes e Obras.

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 1.452,48
339047.00.896 - Obrigações Tributárias e Contribuições R$ 500,00
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449051.00.896 - Obras e Instalações R$ 200,00
449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente R$ 497,52

Total R$ 2.650,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.081 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 10.081 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.548 de 09 de novembro de 2016; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Dotações do Orçamento vigente do referido Fundo Municipal.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnósticos dos Pacientes.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.500,00
91.05 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0055.2.118 - Manutenção dos Atendimentos Básicos Hospitalares.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.303.0057.2.029 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos.
300000.00.124 - Despesas Correntes
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes
339000.00.124 - Aplicações Diretas
339032.00.124 - Material de Distribuição Gratuita R$ 11.000,00

TOTAL R$ 34.500,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Remuneração de Pessoal da Saúde FMS.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339093.00.119 - Indenizações e Restituições R$ 2.500,00
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339014.00.119 - Diárias Civil R$ 2.000,00
339014.00.124 - Diárias Civil R$ 2.000,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
339039.00.124 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 4.000,00
91.02 - Manutenção das Atividades Básica de Saúde.
10.301.0054.2.133 - Manutenção e Coordenação do Programa Saúde Bucal.
300000.00.124 - Despesas Correntes
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes
339000.00.124 - Aplicações Diretas
339030.00.124 - Material de Consumo R$ 5.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Terapêutica.
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnósticos dos Pacientes.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00

Total R$ 34.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.082 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.082 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESAS DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
lei Municipal 4.549 de 09 de novembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 12.126,14 (doze mil, cento e vinte e seis reais, quatorze centavos) no seguinte Elemento 
de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar.
300000.00.140 - Despesas Correntes
330000.00.140 - Despesas de Custeio
339000.00.140 - Aplicações Diretas
339039.00.140 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 12.126,14

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação.
12.361.0013.2.108 - Manter e Coordenar Atividades Específicas do Ensino Fundamental
300000.00.140 - Despesas Correntes
330000.00.140 - Despesas de Custeio
339000.00.140 - Aplicações Diretas
339030.00.140 - Material de Consumo R$ 12.126,14

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.083 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.083 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.550 de 09 de novembro de 2016; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 10.473,86 (dez mil, quatrocentos e setenta e três reais, oitenta e seis centavos) os seguin-
tes Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
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05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.140 - Despesas Correntes
339000.00.140 - Outras Despesas Correntes
339039.00.140 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.873,86
339039.00.166 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.600,00

Total R$ 10.473,86

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Exercício Vigente, dos 
seguintes Recursos: Código 140 – Salário Educação; Código 166 – PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.084 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DAS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.551 de 09 de novembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.024 - Coleta de lixo Urbano
300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Despesas de Custeio
339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 
30.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.
04.00 - Secretaria Municipal de Finanças.
04.01 - Serviço de Controle Fazendário.
04.122.0007.4.010 - Contribuição a AMUNESC
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas

335041.00.896 - Contribuições R$ 
10.018,20

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0028.1.041 - Distribuição de Sementes de Milho, Feijão e Adubação Orgânica.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
339000.00.896 - Aplicações Diretas
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339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 
19.981,80

TOTAL R$ 
30.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.085 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.085 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SUPLEMENTA-O POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DES-
PESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.552 de 09 de novembro de 2016; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 80.425,50 (oitenta mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) no seguinte 
Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
400000.00.159 - Despesas de Capital
440000.00.159 - Investimentos
449000.00.159 - Aplicações Diretas

449052.00.159 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.425,50

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
400000.00.121 - Despesas de Capital
440000.00.121 - Investimentos
449000.00.121 - Aplicações Diretas

449052.00.121 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.425,50

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.086 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.086 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.553 de 09 de novembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do 
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistencia Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Famílias Infanto Acolhedoras
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Despesas de Custeio
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339048.00.102 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 5.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.01 - Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0028.1.046 - Distribuição de Mudas de Arvores Frutíferas
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 5.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.087 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 10.087 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.554 de 09 de novembro de 2016; Decreta:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 76.329,45 (setenta e seis mil, trezentos e vinte 
e nove reais, quarenta e cinco centavos) nas seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental.
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
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319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 54.500,00
319016.00.519 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 4.035,00
319113.00.519 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 4.194,45
05.03 - Serviço da Educação Infantil.
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
319004.00.519 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 12.100,00
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 1.500,00

TOTAL R$ 76.329,45

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulação parcial dos seguintes Elementos de 
Despesas das Dotações do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação.
12.361.0008.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação.
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 4.000,00
319013.00.519 - Obrigações Patronais R$ 400,00
319016.00.519 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 8.000,00
319094.00.519 - Indenizações Restituições Trabalhistas R$ 5.500,00
319113.00.519 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 2.000,00
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 475,00
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 193,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.519 - Despesas Correntes
339000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 55.761,45

TOTAL R$ 76.329,45

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.088 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.088 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.555 de 09 de novembro de 2016; Decreta:
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Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistencia Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0023.2.050 - Pessoal do Serviço de Assistência Social
300000.00.102 - Despesas Correntes
310000.00.102 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.102 - Aplicações Diretas
319011.00.102 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 40.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Despesas de Custeio
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 40.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.089 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.089 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal 4.556 de 09 de novembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 148.015,07 (cento e quarenta e oito mil, quinze reais e sete centavos) nas seguintes Do-
tações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental.
300000.00.139 - Despesas Correntes
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319113.00.139 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 32.120,36
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.139 - Despesas Correntes
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 10.500,00
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 54.600,00
319011.00.141 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 3.600,00
319113.00.139 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 47.194,71

Total R$ 148.015,07
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Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Exercício vigente, 
dos seguintes Recursos: Código 139 – Recursos FUNDEB 60 % e Código 141 Recursos FUNDEB 40 %.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06

“DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 36 DA LC Nº 141/2012 DE 13/01/2012 
E EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 56 E 57, DA LC Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000”.

A Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de sua com-
petência de Gestora Municipal do SUS e das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todas as autoridades do território do 
Município e seus Munícipes que:

CONSIDERANDO, que o Gestor Municipal do SUS deverá apresentar a esta municipalidade em Audiência Pública na Casa Legislativa o Rela-
tório referente ao terceiro Quadrimestre do ano de 2015 e os dois primeiros Quadrimestres do ano de 2016, os quais conterão informações 
estabelecidas pelos Incisos I, II e III do Art. 36 da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

CONSIDERANDO, que a LRF determina a participação popular e realização de Audiências Públicas, deverá cumprir o quanto previsto pelos 
Arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:
Art.1º Fica marcada para o dia 29 (vinte e nove) de novembro do corrente ano, Audiência Pública para apresentação dos Relatórios refe-
rentes ao terceiro Quadrimestre do ano de 2015 e os dois primeiros Quadrimestres do ano de 2016.

§ 1º A Audiência que trata o Caput deste Artigo será realizada no Plenário LADISLAU LASKA da Câmara Municipal de Vereadores, sito na Av. 
Dr. Getúlio Vargas, nº 640 – Centro neste Município, às 17:00 hs.

§ 2º Ficam convidadas todas as autoridades deste Município, e todos os Munícipes, para dar ciência do quanto determinado no Artigo 36 e 
seus incisos I, II, III da Lei Complementar Federal nº 141/2012.

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 10 de novembro de 2016.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde e
Desenvolvimento Social.

Registrado e Publicado o presente Edital aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, no Diário Oficial dos Municí-
pios – DOM, e nos seguintes locais: Mural Prédio Sede da Prefeitura Municipal de “Campo Alegre/SC”; Mural no Prédio Sede da Câmara de 
Vereadores de “Campo Alegre/SC”; Fórum Municipal – Casa da Cidadania do Município de “Campo Alegre/SC”; Mural do Prédio Sede da 
Casa da Cultura – Regina Emília Ida Linzmeyer do Município de “Campo Alegre/SC”., nos Murais das Unidades de Saúde, Centro, Distrito 
de Bateias de Baixo; Distrito de Fragosos, Localidade de Bateias de Cima, e no Mural do Prédio Sede da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social do Município de “Campo Alegre/SC”.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.548 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 4.548 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento vigente do referido Fundo Municipal.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica e Terapêutica
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnósticos dos Pacientes.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.500,00
91.05 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0055.2.118 - Manutenção dos Atendimentos Básicos Hospitalares.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
91.06 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.303.0057.2.029 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos.
300000.00.124 - Despesas Correntes
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes
339000.00.124 - Aplicações Diretas
339032.00.124 - Material de Distribuição Gratuita R$ 11.000,00

TOTAL R$ 34.500,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Remuneração de Pessoal da Saúde FMS.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339093.00.119 - Indenizações e Restituições R$ 2.500,00
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339014.00.119 - Diárias Civil R$ 2.000,00
339014.00.124 - Diárias Civil R$ 2.000,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
339039.00.124 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 4.000,00
91.02 - Manutenção das Atividades Básica de Saúde.
10.301.0054.2.133 - Manutenção e Coordenação do Programa Saúde Bucal.
300000.00.124 - Despesas Correntes
330000.00.124 - Outras Despesas Correntes
339000.00.124 - Aplicações Diretas
339030.00.124 - Material de Consumo R$ 5.000,00
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Terapêutica.
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnósticos dos Pacientes.
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
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339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 17.000,00
Total R$ 34.500,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.549 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.549 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESAS DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 12.126,14 (doze mil, cento e vinte e seis reais, quatorze 
centavos) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar.
300000.00.140 - Despesas Correntes
330000.00.140 - Despesas de Custeio
339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 
12.126,14

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação.
12.361.0013.2.108 - Manter e Coordenar Atividades Específicas do Ensino Fundamental
300000.00.140 - Despesas Correntes
330000.00.140 - Despesas de Custeio
339000.00.140 - Aplicações Diretas

339030.00.140 - Material de Consumo R$ 
12.126,14

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.550 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.550 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 10.473,86 (dez mil, quatrocentos e setenta e três reais, 
oitenta e seis centavos) os seguintes Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.140 - Despesas Correntes
339000.00.140 - Outras Despesas Correntes
339039.00.140 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.873,86
339039.00.166 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.600,00

Total R$ 10.473,86

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Exercício Vigente, dos seguin-
tes Recursos: Código 140 – Salário Educação; Código 166 – PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.551 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.551 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DAS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no seguinte Elemento de 
Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.024 - Coleta de lixo Urbano
300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Despesas de Custeio
339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 
30.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do Orçamento 
vigente.
04.00 - Secretaria Municipal de Finanças.
04.01 - Serviço de Controle Fazendário.
04.122.0007.4.010 - Contribuição a AMUNESC

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas

335041.00.896 - Contribuições R$ 
10.018,20

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0028.1.041 - Distribuição de Sementes de Milho, Feijão e Adubação Orgânica.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
339000.00.896 - Aplicações Diretas

339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 
19.981,80

TOTAL R$ 
30.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.552 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.552 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SUPLEMENTA-O POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DES-
PESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 80.425,50 (oitenta mil quatrocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta centavos) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
400000.00.159 - Despesas de Capital
440000.00.159 - Investimentos
449000.00.159 - Aplicações Diretas

449052.00.159 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.425,50

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
400000.00.121 - Despesas de Capital
440000.00.121 - Investimentos
449000.00.121 - Aplicações Diretas

449052.00.121 - Equipamentos e Material Permanente R$ 
80.425,50

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.553 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.553 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) no seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistencia Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Famílias Infanto Acolhedoras
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Despesas de Custeio
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339048.00.102 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 5.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.01 - Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0028.1.046 - Distribuição de Mudas de Arvores Frutíferas
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Despesas de Custeio
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 5.500,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI Nº 4.554 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 4.554 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 76.329,45 (setenta e seis mil, trezentos e vinte 
e nove reais, quarenta e cinco centavos) nas seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental.
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 54.500,00
319016.00.519 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 4.035,00
319113.00.519 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 4.194,45
05.03 - Serviço da Educação Infantil.
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
319004.00.519 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 12.100,00
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 1.500,00

TOTAL R$ 76.329,45

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de anulação parcial dos seguintes Elementos de Des-
pesas da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação.
12.361.0008.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação.
300000.00.519 - Despesas Correntes
310000.00.519 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.519 - Aplicações Diretas
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 4.000,00
319013.00.519 - Obrigações Patronais R$ 400,00
319016.00.519 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 8.000,00
319094.00.519 - Indenizações Restituições Trabalhistas R$ 5.500,00
319113.00.519 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 2.000,00
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 475,00
339046.00.519 - Auxílio – Alimentação R$ 193,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.519 - Despesas Correntes
339000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 55.761,45

TOTAL R$ 76.329,45

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.555 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.555 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA SEGUINTE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dota-
ção do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistencia Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.244.0023.2.050 - Pessoal do Serviço de Assistência Social
300000.00.102 - Despesas Correntes
310000.00.102 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.102 - Aplicações Diretas
319011.00.102 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 40.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa da 
Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Despesas de Custeio
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339039.00.519 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 40.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.556 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.556 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 148.015,07 (cento e quarenta e oito mil, quinze reais e 
sete centavos) nas seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação.
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental.
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental.
300000.00.139 - Despesas Correntes

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319113.00.139 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 32.120,36
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.139 - Despesas Correntes
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 10.500,00
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 54.600,00
319011.00.141 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 3.600,00
319113.00.139 - Obrigações Patronais – Op. Intra-Orçamentárias R$ 47.194,71

Total R$ 148.015,07

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Exercício vigente, dos 
seguintes Recursos: Código 139 – Recursos FUNDEB 60 % e Código 141 Recursos FUNDEB 40 %.
Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.552 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.552 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal MARLI LÚCIA MICHALSKY CARVALHO, Matrícula Funcional nº 
000251, Registro no Sistema sob nº 726900, no Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, referente aos períodos aquisitivos: 09 de maio de 2014 a 08 de maio de 2015 = 05 (zero 
cinco) dias; 09 de maio de 2015 a 08 de maio de 2016 = 15 (quinze) dias .

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias de referente ao período aquisitivo 09 de maio de 2015 a 08 de maio de 2016, em moeda 
corrente oficial na data de pagamento, opção requerida e devidamente assinada pela da Servidora Pública, protocolada junto ao Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 20 de outubro de 2016 sob nº 6059.

Art.2º) A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 24 de outubro de 2016 á 12 de novembro de 2016.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de outubro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
09 de novembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 10/11/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.618/16 DE 08/11/2016 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
DECRETO Nº 7.618/16 DE 08/11/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no 
valor de R$ 113.000,00 (Cento e treze mil reais) nos seguintes 
projetos/atividades:
17.512.0036.1.038 – Obras, ampliação e reformas no Sistema de 
captação, tratamento e distribuição de água.
4.4.90.00.00.00.00.00.0603 – Aplicações Diretas .........................
........................R$113.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 
no art. 1º, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação 
do exercício corrente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 08 de novembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 7.619/16 DE 08/11/2016 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
DECRETO Nº 7.619/16 DE 08/11/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no va-
lor de R$ 355.752,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mi, setecentos 
e cinquenta e dois reais) nos seguintes projetos/atividades:
17.512.0036.1.038 – Obras, ampliação e reformas no Sistema de 
captação, tratamento e distribuição de água.
4.4.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas .........................

........................R$355.752,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 
no art. 1º, serão utilizados os recursos do superávit financeiro no 
balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 08 de novembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  Nº. 
02/2015
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 02/2016

O Município de Campos Novos, por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, em conformidade com as atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal c/c arts. 81 
e 82 do Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 
de 24.02.1967, Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 
01/2002, e da Lei Municipal nº 4.075/2014 e nos termos do Edital 
de Contribuição de Melhoria 02/2015, TORNA PÚBLICO a quem in-
teressar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio 
útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos 
trechos de ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, que 
foram executadas obras de melhoria pelo Município e será efetuada 
a cobrança da Contribuição de Melhoria nos seguintes termos:
01. DO LOCAL DAS OBRAS:
As obras de melhoria foram executadas na Servidão da Rua Coronel 
Augusto Carlos (Trecho da Rua Coronel Augusto Carlos até o final 
da servidão); Rua Antônio Ribeiro de Lima (Trecho da Rua Prefeito 
Luiz Fabricio até o calçamento existente – área total: 346,40m²); 
Rua Benjamin Constant (Trecho da Rua Agenor Farias até a Rua 
Felicita Bresola); e Rua Benjamin Colla (Trecho da Rua Osvaldo 
Delavy até a Rua Prefeito Luiz Fabricio).
02. CUSTO DA OBRA:
O custo das obras foi de R$ 175.009,47 (cento e setenta e cinco 
mil, nove reais e quarenta e sete centavos), conforme descrito no 
Anexo III do Edital de Contribuição de Melhoria 02/2015.
03. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO:
Do custo total da obra orçado em R$ 175.009,47 (cento e setenta 
e cinco mil, nove reais e quarenta e sete centavos), caberá aos 
contribuintes beneficiados com a obra, através da Contribuição de 
Melhoria, o pagamento do valor de R$ 66.502,90 (sessenta e seis 
mil, quinhentos e dois reais e noventa centavos), que equivale a 
49,10% do custo total da obra.
04. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imó-
veis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou 
seja, dos imóveis confrontantes com os trechos das ruas mencio-
nadas no item 1 que sofreram valorização, conforme plantas de 
localização constantes do Anexo I do Edital de Contribuição de 
Melhoria 02/2015.
05. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINA-
ÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:
A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é estabelecida pelo 
quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor 
foi obtido pelo comparativo dos dois laudos de avaliação, o primeiro 
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elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV do Edital de Con-
tribuição de Melhoria 02/2015) e o segundo após a conclusão das 
obras (Anexo I).
Tendo ocorrida valorização dos imóveis em valor superior ao cus-
to da obra a ser suportado pelos contribuintes, que se limita a 
49,10% (quarenta e nove vírgula dez por cento) do custo total 
individualizado da obra, o valor a ser pago por cada contribuinte 
é o que consta da planilha do Anexo II (coluna Custo Individual 
49,10%).
Correrão por conta do Município de Campos Novos as cotas relati-
vas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município ou isen-
tos de Contribuição de Melhoria e as importâncias que se referirem 
à área de benefício comum.
06. DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO:
Após o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este 
poderá, no prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento da 
notificação, apresentar impugnação que suspenderá os efeitos do 
lançamento em relação ao impugnante e a decisão sobre ela man-
terá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que 
havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da contribui-
ção de melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo 
lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impos-
tas pela impugnação.
07. DOS ANEXOS:
Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo para 
todos os fins, os seguintes anexos:
ANEXO I – LAUDO DE AVALIAÇÃO FINAL DOS IMÓVEIS SITUADOS 
NA ZONA BENEFICIADA
ANEXO II – PLANILHA DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA – CUSTO DA OBRA E VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS
08. DISPOSIÇÕES FINAIS:
Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Tributação da 
Prefeitura Municipal.

Campos Novos, 27 de outubro de 2016.

Prefeito Municipal
NELSON CRUZ

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº. 
04/2015
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 01/2016

O Município de Campos Novos, por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, em conformidade com as atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 145, III da Constituição Federal c/c arts. 81 
e 82 do Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 
de 24.02.1967, Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 
01/2002, e da Lei Municipal nº 4.180/2015 e nos termos do Edital 
de Contribuição de Melhoria 04/2015, TORNA PÚBLICO a quem in-
teressar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio 
útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos 
trechos de Ruas do perímetro urbano identificadas neste Edital, 
que foram executadas obras de melhoria pelo Município e será 
efetuada a cobrança da Contribuição de Melhoria nos seguintes 
termos:
01. DO LOCAL DAS OBRAS:
As obras de melhoria foram executadas na Rua Coronel Lucidoro 
(Trecho da Rua Padre Alfredo Trincheiro até a Rua Sebastião José 
Granzotto – Bairro Santo Antônio); Rua Walter Andonini (Trecho 
da Rua Nereu Ramos até a Rua Borges de Medeiros – Bairro Santo 
Antônio); Rua Ramon Garcia (Trecho da Rua Padre Ernesto até a 
Rua Genoval Alves Sampaio – Bairro Santo Antônio); Rua Padre 
Ernesto (Trecho da Rua Apolinária Thibes até a Rua Walter Ando-
nini – Bairro Santo Antônio); Rua Anselmo Nino Granzotto (Trecho 
da Rua Apolinária Thibes até a Rua Genoval Alves Sampaio – Bairro 

Santo Antônio); Rua Coronel Farrapo (Trecho da Rua João Altair 
Granzotto até a Rua Pedro Carlos Stefanes – Bairro Santo Antônio); 
Rua Apolinária Thibes (Trecho da Rua Anselmo Nino Granzotto até 
a Rua Genoval Alves Sampaio – Bairro Santo Antônio); Rua Osval-
do Delavy (Trecho da Rua Germano Foppa até próximo ao Posto 
Coelho – Bairro Nossa Senhora de Lourdes); Rua Coronel Fagundes 
(Trecho da Rua Nereu Ramos até 57,85 metros sentido Rua Adé-
lia Simadon – Bairro Santo Antônio); Rua Padre Alfredo Trincheiro 
(Trecho da Rua São João Batista até a Rua Anselmo Nino Granzotto 
– Bairro Santo Antônio); Rua Adélia Simadon (Trecho da Rua Danú-
zia Bess até a Rua Caetano Carlos – Bairro Santo Antônio); Rua de 
acesso interno ao Cemitério Dom Daniel Hostin (Cemitério Munici-
pal – Bairro Santo Antônio); Rua Apolinária Thibes (Trecho da Rua 
São João Batista até a Rua Padre Ernesto – Bairro Santo Antônio).
02. CUSTO DA OBRA:
O custo das obras foi de R$ 932.617,94 (novecentos e trinta e dois 
mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), 
conforme descrito no Anexo III do Edital de Contribuição de Me-
lhoria 04/2015.
03. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO:
Do custo total da obra orçado em R$ 932.617,94 (novecentos e 
trinta e dois mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e qua-
tro centavos), caberá aos contribuintes beneficiados com a obra, 
através da Contribuição de Melhoria, o pagamento do valor de R$ 
115.705,20 (cento e quinze mil, setecentos e cinco reais e vinte 
centavos), que equivale a 12,4065% do custo total da obra.
04. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imó-
veis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou 
seja, dos imóveis confrontantes com os trechos das ruas mencio-
nadas no item 1 que sofreram valorização, conforme plantas de 
localização constantes do Anexo I do Edital de Contribuição de 
Melhoria 04/2015.
05. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINA-
ÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO:
A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é estabelecida pelo 
quantum de valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor 
foi obtido pelo comparativo dos dois laudos de avaliação, o primei-
ro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo IV do Edital de 
Contribuição de Melhoria 04/2015) e o segundo após a conclusão 
das obras (Anexo I).
Tendo ocorrida valorização dos imóveis em valor superior ao cus-
to da obra a ser suportado pelos contribuintes, que se limita a 
12,4065% (doze vírgula quarenta sessenta e cinco por cento) do 
custo total individualizado da obra, o valor a ser pago por cada 
contribuinte é o que consta da planilha do Anexo II (coluna Custo 
Individual 12,4065%).
Correrão por conta do Município de Campos Novos as cotas relati-
vas aos imóveis pertencentes ao patrimônio do Município ou isen-
tos de Contribuição de Melhoria e as importâncias que se referirem 
à área de benefício comum.
06. DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO:
Após o lançamento do tributo e a notificação do contribuinte, este 
poderá, no prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento da 
notificação, apresentar impugnação que suspenderá os efeitos do 
lançamento em relação ao impugnante e a decisão sobre ela man-
terá ou anulará os valores lançados.
Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que 
havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da contribui-
ção de melhoria, desde a data da ciência do contribuinte.
A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo 
lançamento, em substituição ao anterior, com as correções impos-
tas pela impugnação.
07. DOS ANEXOS:
Integram o presente Edital, sendo parte integrante do mesmo para 
todos os fins, os seguintes anexos:
ANEXO I – LAUDO DE AVALIAÇÃO FINAL DOS IMÓVEIS SITUADOS 
NA ZONA BENEFICIADA
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ANEXO II – PLANILHA DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA – CUSTO DA OBRA E VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS

08. DISPOSIÇÕES FINAIS:
Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Tributação da 

Prefeitura Municipal.

Campos Novos, 27 de outubro de 2016.
Prefeito Municipal
NELSON CRUZ

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 09/2016
DECRETO Nº 9/2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado "Ponto Facultativo" no dia 14/11/2016 (segunda-feira), na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Campos 
Novos/SC.

Art. 2º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 08 de novembro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa
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BALANCETE MÊS 10/2016
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Samae - CamPoS novoS

EXT. PP 38/2016
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 
5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar 
o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº54/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº38/2016, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA, COZINHA E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES DO 
SAMAE DE CAMPOS NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 08:00hs do dia 24/11/2016, 
para
recebimentoe abertura de invólucros. O Edital encontra-se a dis-
posição dos
interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, 
sito a rua:
CaetanoCarlos, 466 – Centro em Campos Novos –SC, nos seguintes 
horários das
08:00 às 12:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

EXT. TP 15/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos-SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela 
Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório 
abaixo:
1-LICITAÇAO Nº53/2016: TOMADA DE PREÇO Nº15/2016, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL.
2-OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção 
civil para execução de edificação em estrutura convencional de 
concreto armado e alvenaria onde será o Laboratório de Análises 
da Estação de Tratamento de Água - E.T.A, localizada na rua Padre 
Alfredo Trincheiro, bairro Santo Antônio, Campos Novos/SC, com 
Área Total de 265,18 m² (conforme projeto arquitetônico)..
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: Às 09hs do dia 28/11/2016, para 
recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Material e Transporte 
do SAMAE, sito a Rua Caetano Carlos, 466 – Centro, Campos No-
vos-SC, nos seguintes horários das 08 às 12hs e nos sites www.
samaecn.com.br e www.camposnovos.sc.gov.br

Campos Novos - SC, 10 de Novembro de 2016.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 093/2016
PORTARIA SAMAE CNO 093/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

DESIGNAR, o servidor MURILO CAMPAGNONI, Auxiliar de Opera-
ções, Padrão 3.1.C, para ocupar o cargo de Agente Administrativo, 
no período de 09/11/2016 à 30/11/2016, substituindo Flávio Junior 
Varella, no qual fará jus à percepção de diferença salarial.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

mailto:samaecncompras@baroni.com.br
mailto:samaecncompras@baroni.com.br
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS Nº 233/2016 E Nº 236/2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº 233/2016. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS Nº 60/2016. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: MANOEL SPERANDIO – ME. OB-
JETO: O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato Administrativo de Fornecimento de Ferramentas e Materiais Para Manutenções Diversas 
nº 060/2016 fica acrescido quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento). VALOR: R$-20.590,10 (vinte mil quinhentos e noventa reais 
e dez centavos). Canelinha (SC), 03 de novembro de 2016. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 236/2016. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 171/2016. CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME. OBJETO: Passa fazer parte do objeto do Contrato 
Administrativo de Execução de Obra nº 171/2016, firmado em 05 de julho de 2016 a nova planilha orçamentária, já com as devidas altera-
ções. VALOR: R$-229,55 (duzentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos). Canelinha (SC), 09 de novembro de 2016. ANTONIO 
DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

.

EXTRATO CONTRATOS Nº 234/2016 E Nº 235/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA

CONTRATO Nº 234/2016. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE fornecimento de MATERIAIS MÉDICO HOSPITA-
LAR Nº 044/2016. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: 
O objeto previsto na cláusula 2ª do Contrato Administrativo de Materiais Médico Hospitalar nº 044/2016, especificamente o item nº 65 
transcrito na ata da reunião de julgamento de proposta, que se refere ao material tira reagente para determinação de glicemia, fica acresci-
do quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento), que corresponde a 12.500 (doze mil e quinhentos) unidades. VALOR: R$ 9.750,00 
(nove mil setecentos e cinqüenta reais). Canelinha (SC), 03 de novembro de 2016. SUELI GRIMM - SECRETÁRIA DE SAÚDE.

CONTRATO Nº 235/2016. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE fornecimento de medicamentos Nº 009/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: JULIO RODRIGUES O JULIFAR - ME. OBJETO: O objeto previsto na cláusula 
2ª do Contrato Administrativo de Fornecimento de Medicamentos nº 009/2016, fica acrescido quantitativamente em 25% (vinte e cinco por 
cento). VALOR: R$ 7.616,58 (sete mil seiscentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito centavos). Canelinha (SC), 04 de novembro de 2016. 
SUELI GRIMM - SECRETÁRIA DE SAÚDE.

.
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº. 305/2016
DECRETO Nº 305/2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o feriado do dia 15 de novembro, Dia da Procla-
mação da República; resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 14 de novembro de 2016, segunda - feira.
Art. 2º - O disposto no presente Decreto não se aplica aos serviços 
essenciais.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de novembro de 2016.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 08/11/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA ATA ABERTURA E JULGAMENTO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS  
TOMADA DE PREÇOS  PMC 22/2016
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
175/2016, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 22/2016, 
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS, DE TELEFONIA E LÓGICA DO C.E.I LANDI NEPPEL, LOCALI-
ZADO NA RUA JULIO BUDANT NETO, NO CAMPO DA AGUA VERDE, 
NO MUNICIPIO DE CANOINHAS.
Aos 09 (nove) dias, do mês de novembro do ano de 2016, às 
09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Claudio Henrique 
Mathias, Sr. Cleison Tarcisio Fuck e Sra. Ieda Maria Dobroshinskei 
Alberti, nomeados pela Portaria nº 754/2016, sob a Presidência 
do primeiro, a fim de receber os invólucros de documentação e 
das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital 
correspondente. Abertos os trabalhos verificou-se a participação 
das empresas RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, repre-
sentada pelo Sr. Rafael Rodrigues Cesconetto, GM INSTALADORA 
LTDA - ME, representada pelo Sr. Gustavo de Lima Rocha, ENGE-
REDE CAB. ESTRUTURADO E SISTEMAS DE CONEC. LTDA – EPP, 
representada pelo Sr. Sebastião dos Santos Ribas Junior e WK SER-
VIÇOS E OBRAS EIRELI ME representada pelo Sr. Marcos Antonio 
Brighenti. Primeiramente foram verificados todos os protocolos a 
fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. Em segui-
da foram rubricadas as aberturas dos envelopes de propostas de 
preços de todas as participantes, os quais foram acondicionados 
em envelope maior, que foi lacrado e rubricado pela Comissão de 

Licitação e representantes presentes. Dando continuidade aos tra-
balhos foram abertos os envelopes contendo a documentação das 
empresas participantes a qual foi analisada e rubricada pela Co-
missão de Licitação e representantes presentes. Os CNPJ de todas 
as empresas participantes foram consultados no Portal da Trans-
parência, onde foi constatado que nenhuma das empresas partici-
pantes consta como inidônea no referido Portal. As empresas RED 
ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, GM INSTALADORA LTDA 
– ME, ENGEREDE CAB. ESTRUTURADO E SISTEMAS DE CONEC. 
LTDA – EPP e WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI ME participam da 
licitação na condição de ME/EPP. Dada a palavra aos participan-
tes, o Sr. Rafael Rodrigues Cesconetto pediu para constar em ata 
que a empresa GM INSTALADORA LTDA – ME apresentou atestado 
de capacidade técnica incompatível com o exigido em edital, não 
constando já ter fornecido serviço de instalações de telefonia e ló-
gica e não apresentou o certificado de registro cadastral. Em razão 
da documentação apresentada atender as exigências do Edital, a 
Comissão de Licitação declarou as empresas RED ENERGY COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, ENGEREDE CAB. ESTRUTURADO E SIS-
TEMAS DE CONEC. LTDA – EPP e WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI 
ME habilitadas no certame e a empresa GM INSTALADORA LTDA 
- ME inabilitada por apresentar atestado de qualificação técnica 
incompatível com as exigências do edital. As empresas assinaram 
o termo de renúncia referente fase de habilitação. A Comissão de 
Licitação decidiu proceder a abertura das propostas das empresas 
habilitadas no certame, quais sejam RED ENERGY COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, ENGEREDE CAB. ESTRUTURADO E SISTEMAS DE 
CONEC. LTDA – EPP e WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI ME. Pri-
meiramente foi verificada a inviolabilidade das propostas, as quais 
estavam devidamente lacradas. Abertos os envelopes de propostas 
das empresas HABILITADAS, os valores ficaram assim distribuídos: 
em 1º a empresa ENGEREDE CABOS ESTRUTURADO E SISTEMAS 
DE CONEC. LTDA – EPP com o valor global de R$ 62.399,10, em 2º 
a empresa WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI ME com o valor global 
de R$ 64.472,62 e em 3º a empresa RED ENERGY COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, com o valor global de R$ 69.998,72. A Comis-
são declarou vencedora da licitação a empresa ENGEREDE CAB. 
ESTRUTURADO E SISTEMAS DE CONEC. LTDA – EPP com o valor 
global de R$ 62.399,10. A comissão de licitação abre o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação desta, para interposição 
de possíveis recursos quanto ao julgamento das propostas. E, nada 
mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata, a qual depois 
de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação 
e testemunhas abaixo.

Claudio Henrique Mathias   Cleison Tarcisio Fuck 
Presidente    Secretário 

Ieda Maria Dobroshinskei Alberti
Membro

RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Rafael Rodrigues Cesconetto

GM INSTALADORA LTDA – ME
Gustavo de Lima Rocha

ENGEREDE CAB. ESTRUTURADO E SISTEMAS DE CONEC. LTDA – 
EPP
Sebastião dos Santos Ribas Junior

WK SERVIÇOS E OBRAS EIRELI ME
Marcos Antonio Brighenti
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0089/2016 - PREGÃO Nº 0058/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0089/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0058/2016

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de LINK 
DE INTERNET DEDICADO 50MB FULL DUPLEX conforme descritivo 
em anexo visando o desenvolvimento da secretaria de Infraestru-
tura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 23 de novembro de 
2016.

Da dotação orçamentária:
2.063.3390.00 - 100 - 77/2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
AGROPECUARIAS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 10 de novembro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone 
(049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 09 de novembro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.203 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 2.203, de 08 de novembro de 2016.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas
-SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, que o próximo dia 15 de novembro de 2016, é 
Feriado Nacional em comemoração a Proclamação da República, 
marco das transformações econômicas e sociais do Brasil;

CONSIDERANDO, o fato de a segunda-feira, dia 14 de novembro, 
que antecede o Feriado, constituir-se assim no único dia que sepa-
ra o final de semana com o Feriado Nacional em Comemoração a 
Proclamação da República;

CONSIDERANDO, que já é de praxe em outros órgãos ou reparti-
ções públicas, nestas ocasiões, estabelecer o já denominado FE-
RIADÃO, mesma situação deste ano, o que torna improdutiva a 
manutenção do expediente normal,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, em todos os ór-
gãos da estrutura administrativa municipal o dia 14 de novembro 

de 2016, segunda-feira, durante todo o expediente, sem prejuízo 
da manutenção das atividades públicas essenciais.

Parágrafo único. No dia 16 de novembro de 2016, o expediente 
será normal;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 08 de novembro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Davi Pecinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0087/2016 - CONCORRENCIA Nº 
0004/2016
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0087/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO N° 0004/2016

Outorga de cessão de direito real de uso de terreno constante do 
Distrito Industrial II

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Sra. Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e;

Considerando a necessidade de acrescentar redação na alínea “g” 
no artigo 5º do Edital de Processo Licitatório nº 0087/2016;

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, as se-
guintes alterações no edital de CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO 
N° 0004/2016:
Art. 5º Poderão participar do certame as empresas que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, qualifica-
ção, constantes neste Edital e seus anexos.

Parágrafo único. Não poderá participar desta Concorrência pessoa 
jurídica:

a) sob recuperação judicial, falência, concordata, dissolução ou li-
quidação;
b) sem registro no País (estrangeiras que não funcionam no País);
c) constituídas em regime de consórcio;
d) declaradas inidôneas por qualquer órgão público;
e) suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal;
f) pessoas jurídicas ou físicas que já tenham sido contempladas 
com benefício anterior advinda de Programa de Incentivo a Insta-
lação de Empresas no Município de Catanduvas;
g) que já tenha sido beneficiada anteriormente com a doação/ces-
são/concessão de outro imóvel pelo Município de Catanduvas para 
sua instalação;
[...]

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em ple-
no vigor.

Catanduvas - SC, 09 de novembro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0088/2016 - PREGÃO Nº 0057/2016
RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICA A DATA DE PUBLICAÇÃO E DE ABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0057/2016

Objeto: Aquisição de equipamentos para áreas em saúde.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 17 de novembro de 
2016.

Da dotação orçamentária:
1.094.4490.00 - 163 - 2/2016 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 04 de outubro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone 
(049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 03 de novembro de 2016.
Alberto Broll
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

391
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 391/2016

- CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com o disposto no art. 
65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Maternidade a Servidora Pública PATRICIA 
MACHADO HINCKEL, ocupante do Cargo de Professora ACT - 15 
horas, na disciplina de Geografia, no Centro Educacional e Esporti-
vo Valdomiro Manoel Chiquio, e 20 horas como Professora ACT de 
Educação Infantil no Pré II na Unidade de Educação Infantil Maria 
Fuck Kreusch, por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em 
Atestado Médico, pelo período de 06.11.2016 a 05.03.2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06.11.16.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 08 de 
novembro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

392
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 392/2016

CONSIDERANDO, a Portaria 391 de 08.11.2016, que concede Li-
cença maternidade a Servidora PATRICIA MACHADO HINCKEL.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar 
n° 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 
01/2015/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário MARINELMA RAYMUNDO, 
para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, 
Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil no 
Pre II, vespertino, no Centro Educacional de Ensino Fundamental 
Professor Verny Passig, pelo período de 09.11.2016 a 21.12.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 08 de 
novembro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

393.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 393/2016

- CONSIDERANDO, o pedido de Prorrogação do Beneficio n. 
612.687.737-7;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora 
pública BERNADETE DA SILVEIRA FELIPE, até 02/02/2017, a ser 
remunerada pelo Regime Geral de Previdência Social, na forma de 
benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.11.2016.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado-SC, 09 de no-
vembro de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 098, DE 10.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 098, DE 10.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei n° 0650, de 22.12.2015 e disposições da 
Lei nº 0665 de 09.11.2016,
DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$146.166,21 (cento e qua-
renta e seis mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e um centa-
vos), das seguintes dotações do orçamento vigente:

12 – Gabinete do Prefeito e Vice
02 – Gabinete do Prefeito e Vice
04 – Administração
122- Administração Geral
03 – Gestão Administrativa Superior
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.014 - AQUISICAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
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GABINETE PREFEITO ................................................................
................................................  R$ 37.500,00

04 – Secretaria da Fazenda
04 – Secretaria da Fazenda
04 – Administração
123 – Administração Financeira
02 – Administração Financeira
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.011 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Secret. Fazenda 
..........................R$ 13.600,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.007 - Construção Reforma eAmpliação .....................................
............................  R$ 1.000,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.010 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Adm. e Pla-
nej .................  R$ 11.925,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.047 - Reforma e Ampliação dos Parques Infantis .......................
...........................  R$ 1.000,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.047 - Reforma e Ampliação dos Parques Infantis .......................
...........................  R$ 1.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.008 - Aquisição de Maq. Equip. eImplem. Agrícolas Secr. Agricul-
tura ............... R$ 18.032,82

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável

116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.008 - Aquisição de Maq. Equip. eImplem. Agrícolas Secr. Agricul-
tura ............... R$ 12.500,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.038 – Pavimentação ................................................................
............................. R$ 4.999,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.038 – Pavimentação ................................................................
........................... R$ 19.309,39

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
...........................................................  R$ 2.300,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
.......................................................... R$ 3.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
97 – Alienação de Bens
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
.......................................................... R$ 1.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
121 – Operações de Crédito Internas – Outros Programas
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
............................................................. R$ 999,00
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09 – Fundo de Assistência Social
02 – Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
16 – Habitação
481 – Habitação Rural
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.052 - Manutenção dos Programas Habitacionais ........................
..........................  R$ 3.271,00

10 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
01 – Divisão do Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
11 – Gestão Ambiental
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.013 - AQUISICAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS SE-
CRETARIA MEIO AMBIENTE ......................................................
......................................................................... R$ 15.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$146.166,21 (cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta e seis 
reais e vinte e um centavos), fica aberto um crédito suplementar 
nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
367 – Educação Especial
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
2.099 - Manutenção/ Pessoal da Educação Especial .....................
......................  R$ 1.263,36

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.012 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Educ. Cultura e Es-
portes .........  R$ 12.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.043 - Construção de Praças e Jardins .......................................
..................... R$ 35.000,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2003 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
............... R$ 97.902,85

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 10 de novembro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 099, DE 10.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 099, DE 10.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei n° 0650, de 22.12.2015 e disposições da 
Lei nº 0666 de 09.11.2016,
DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 58.999,00 (cinquenta e 
oito mil, novecentos e noventa e nove reais) das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.049 - Distribuição de Uniformes Escolares ................................
............... R$ 40.000,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.049 - Distribuição de Uniformes Escolares ................................
............... R$ 10.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
04 – Divisão do Fundo Municipal do Idoso
08 – Assistência Social
241 – Assistência ao Idoso
100 – Fundo Municipal do Idoso
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.087 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do CMI 
.......................... R$ 8.999,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 58.999,00 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e nove 
reais), fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do 
Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de impostos e Transferência de Impostos - Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde .................
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..............  R$ 58.999,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 10 de novembro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 100, DE 10.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 100, DE 10.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Lei n° 0650, de 22.12.2015 e disposições da 
Lei nº 0667 de 09.11.2016,
DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 37.282,00 (trinta e sete 
mil duzentos e oitenta e dois reais) das seguintes dotações do or-
çamento vigente do Fundo Municipal de Saúde.

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.005 - Construção, Reforma e Ampliação ...................................
..................... R$ 2.501,00

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
107 – Transferência de Convênios – Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.005 - Construção, Reforma e Ampliação ...................................
...................... R$ 2.500,00

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.015 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Secret. Saúde 
......................... R$ 32.281,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 37.282,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais), fica 
aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde

3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde .................
................. R$ 37.282,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 10 de novembro 
de 2016.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

LEI N.º 0665 DE 09.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
LEI N.º 0665 DE 09.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a anular a importância 
de R$146.166,21 (cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta e 
seis reais e vinte e um centavos), das seguintes dotações do orça-
mento vigente:

12 – Gabinete do Prefeito e Vice
02 – Gabinete do Prefeito e Vice
04 – Administração
122- Administração Geral
03 – Gestão Administrativa Superior
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.014 - AQUISICAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS GA-
BINETE PREFEITO .....................................................................
...........................................  R$ 37.500,00

04 – Secretaria da Fazenda
04 – Secretaria da Fazenda
04 – Administração
123 – Administração Financeira
02 – Administração Financeira
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.011 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Secret. Fazenda 
..........................R$ 13.600,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.007 - Construção Reforma eAmpliação .....................................
............................  R$ 1.000,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
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1.010 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Adm. e Pla-
nej .................  R$ 11.925,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.047 - Reforma e Ampliação dos Parques Infantis .......................
...........................  R$ 1.000,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.047 - Reforma e Ampliação dos Parques Infantis .......................
...........................  R$ 1.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.008 - Aquisição de Maq. Equip. eImplem. Agrícolas Secr. Agricul-
tura ............... R$ 18.032,82

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.008 - Aquisição de Maq. Equip. eImplem. Agrícolas Secr. Agricul-
tura ............... R$ 12.500,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.038 – Pavimentação ................................................................
............................. R$ 4.999,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.038 – Pavimentação ................................................................
........................... R$ 19.309,39

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais

90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
...........................................................  R$ 2.300,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
.......................................................... R$ 3.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
97 – Alienação de Bens
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
.......................................................... R$ 1.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transportes
782 – Transporte Rodoviário
12 – Estradas Vicinais
121 – Operações de Crédito Internas – Outros Programas
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.091 – Aquisição de Maquinas, Equipamentos, Implementos Agrí-
colas e Veículos de Transporte de Carga ......................................
............................................................. R$ 999,00

09 – Fundo de Assistência Social
02 – Divisão do Fundo de Habitação e Interesse Social
16 – Habitação
481 – Habitação Rural
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.052 - Manutenção dos Programas Habitacionais ........................
..........................  R$ 3.271,00

10 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
01 – Divisão do Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
11 – Gestão Ambiental
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.013 - AQUISICAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS SE-
CRETARIA MEIO AMBIENTE ......................................................
......................................................................... R$ 15.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$146.166,21 (cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta e seis 
reais e vinte e um centavos), fica aberto um crédito suplementar 
nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
367 – Educação Especial
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06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
2.099 - Manutenção/ Pessoal da Educação Especial .....................
......................  R$ 1.263,36

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.012 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Educ. Cultura e Es-
portes .........  R$ 12.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.043 - Construção de Praças e Jardins .......................................
..................... R$ 35.000,00

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
05 – Administração Geral
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2003 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
............... R$ 97.902,85

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de novembro 
de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal

LEI N.º 0666 DE 09.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

LEI N.º 0666 DE 09.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a anular a importância 
de R$ 58.999,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e 
nove reais) das seguintes dotações do orçamento vigente:

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino

12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.049 - Distribuição de Uniformes Escolares ................................
............... R$ 40.000,00

05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.049 - Distribuição de Uniformes Escolares ................................
............... R$ 10.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
04 – Divisão do Fundo Municipal do Idoso
08 – Assistência Social
241 – Assistência ao Idoso
100 – Fundo Municipal do Idoso
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.087 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do CMI 
.......................... R$ 8.999,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 58.999,00 (cinquenta e oito mil novecentos e noventa e nove 
reais), fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do 
Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de impostos e Transferência de Impostos - Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde .................
..............  R$ 58.999,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de novembro 
de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal
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LEI N.º 0667 DE 09.11.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

LEI N.º 0667 DE 09.11.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a anular a importância 
R$ 37.282,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais) das 
seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde.

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.005 - Construção, Reforma e Ampliação ...................................
..................... R$ 2.501,00

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
107 – Transferência de Convênios – Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.005 - Construção, Reforma e Ampliação ...................................
...................... R$ 2.500,00

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.015 - Aquisição de Moveis, Equip. e Veículos Secret. Saúde 
......................... R$ 32.281,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 37.282,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais), fica 
aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e transferência de Impostos - Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde .................
................. R$ 37.282,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de novembro 
de 2016.

José Braulio Inácio
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 30/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 104/2014.
ADITIVO Nº: 30/2016.
TIPO DE ADITIVO: SÉTIMO T.A. - ACRÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: CONSTRUTORA BS LTDA - ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/PMCS/2014.
TOMADA DE PREÇOS: 09/PMCS/2014.

Objeto do Contrato: Fornecimento de material e serviço para cons-
trução de Escola de Educação Básica, no Bairro Vila Nova, no mu-
nicípio de Cocal do Sul, por meio do Termo de Compromisso – PAR 
N° 32325/2014, firmado entre o município de Cocal do Sul e a 
União Federal, por intermédio do ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto 
o acréscimo, ao valor do contrato firmado entre as partes, em 
27/08/2014.
Assinatura: 25/10/2016.
Vigência: Início: 25/10/2016 Término: 31/12/2016.
Valor: 2.013,50 (Dois mil e treze reais e cinquenta centavos).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 31/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 104/2014.
ADITIVO Nº: 31/2016.
TIPO DE ADITIVO: OITAVO T.A. - PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: CONSTRUTORA BS LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 70/PMCS/2014.
TOMADA DE PREÇOS: 09/PMCS/2014.

Objeto do Contrato: Fornecimento de material e serviço para cons-
trução de Escola de Educação Básica, no Bairro Vila Nova, no Mu-
nicípio de Cocal do Sul, por meio do Termo de Compromisso – PAR 
n° 32325/2014, firmado entre o município de Cocal do Sul e a 
União Federal, por intermédio do ministério da Educação – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
Prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
27/08/2014.
Assinatura: 25/10/2016.
Vigência: Início: 25/10/2016 Término: 31/12/2016.

LEI N. 1.323
LEI N. 1.323, de 03 de novembro de 2016.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 724, DE 06 DE JUNHO DE 2006, 
QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO, COM INTERVENIÊNCIA DA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica incluído o inciso VI, da alínea “a”, do artigo 2º., da 

Lei nº 724, de 06 de junho de 2006, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º. ..............

a) – À Polícia Militar de Santa Catarina:

I - ...................;

II - ..................;

III - .................;

IV - ................;

V - .................;

VI – Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Fica alterada a redação dos incisos I, II e III, e acrescenta o 
inciso IV, da alínea “b”, do artigo 2º, da Lei nº 724, de 06 de junho 
de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“b) – Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a importância em reais, equivalente 
a 1.300 (um mil e trezentos) litros de gasolina, valores esses, re-
passados mensalmente, até o dia 5 de cada mês, sendo o valor da 
bomba no dia do repasse, para cobrir as despesas com manuten-
ção (combustível, peças, acessórios e serviços), das viaturas colo-
cadas a serviço (conveniada), manutenção do aquartelamento da 
Polícia Militar (despesas com alimentação, material de expediente, 
fardamento, limpeza e serviços de construção/manutenção das ins-
talações físicas), compra de viaturas, equipamentos, armamentos, 
munição e suas respectivas manutenções, cursos e treinamentos, 
e demais necessidades para a atividade policial militar, visando pro-
porcionar condições de execução do policiamento de radiopatrulha 
no Município.

II. Depositar até o dia 5 de cada mês a importância prevista no 
inciso “I”, em conta vinculada, na Agência do Banco do Brasil, do 
Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha 
e receber valores depositados à título de doação por pessoas físicas 
ou jurídicas que queiram contribuir com o serviço de Radiopatru-
lhamento, objeto deste Convênio, colocando a conta vinculada ao 
convênio à disposição dos possíveis doadores;

III. Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despesas 
necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por 
requisição do Comandante da Organização Policial Militar do Muni-
cípio, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Coman-
do Geral da PMSC;

IV. Comprovação dos recursos repassados, nos termos da legisla-
ção vigente”.

Art. 3º Fica alterada a redação do Art. 3º da Lei nº 724, de 06 de 
junho de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei Correm à conta 
da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal no se-
guinte elemento de despesa:
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Projeto Atividade: 2040 – Manutenção Convênio SSP – Trânsito.
3.3.90.00.00.00.00.00.0110 – Aplicações Diretas”.

Art. 4º. Fica revogado o Art. 4º da Lei nº 724, de 06 de junho de 
2006.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 03 de novembro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 7/2016-
PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2016 – PMC

Objeto: CHAMADA PÚBLICA DE PRODUTORES DE FLORES E/OU 
PLANTAS ORNAMENTAIS, EMPRESAS E ARTESÃOS interessados 
em participar da 3ª Feira de Artesanato e de Flores, que será re-
alizada no Município de Concórdia, na Rua Coberta, no dia 10 de 
dezembro de 2016, das 10h às 19h. Este edital também tem a 
finalidade de selecionar 3 veículos de alimentação, para a mesma 
data e horários de realização e funcionamento da Feira.
Período de inscrição: de 10 de novembro de 2016 a 2 de dezembro 
de 2016 (data limite).
Horário e local de inscrição: das 9h às 11h30 e das 14h30 às 19h; 
na Galeria Municipal de Artes de Concórdia/SC (Rua do Comércio 
– Quiosque Central, Sala 1 - Centro de Concórdia/SC CEP: 89700-
083)
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Credenciamento Público”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na diretamente na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Turismo, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 
Concórdia, Centro Administrativo Municipal, no horário das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h, de segunda à sexta-feira, pelo 
telefone (49) 3441-2136, ou pelo e-mail sedet@concordia.sc.gov.
br.

Concórdia, SC, 09 de novembro de 2016.

CLÉLIO IVO DAL PIAZ
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL 21/2016 – FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA
PREGÃO PRESENCIAL 21/2016 – FMS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA vem por meio 
desta, convocar o representante legal da empresa CRISTIANO 
NARDI - ME, inscrita no CPNJ sob o nº 19.460.090/0001-21, Rua 
das Hortências, 208, Jardim, Concórdia, SC, para comparecer junto 
ao Compras do Fundo de Saúde, situada à Rua Doutor Maruri, 
1342, 2º andar, Centro, Concórdia –SC, para assinatura do Contra-
to originado através da licitação em referência.
O não comparecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, conforme previsto no Item 16.1 do Edital, 
acarretará na aplicação das penas prevista no item 18 do Edital.

Concórdia, SC, 09 de novembro de 2016.

MARIA CRISTINA BERTA
Gestora do FMS em exercício

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO BOLSA FAMÍLIA - IGD 6ª 
PARCELA 2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos proveniente Convênio – FMAS/IGD-BF, repasse 
no valor de R$ 3.279,89 (três mil duzentos e setenta e nove reais 
e oitenta nove centavos) referente Índice de Gestão Descentrali-
zada-IGD-BF.

Concórdia SC, 09 de novembro de 2016.

Neusa Aparecida Dahmer
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FMAS PSB BÁSICA 5ª 2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos proveniente Convênio – FMAS/PSB/FNAS/BASICA, 
repasse no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
reais), referente PSB Básica FNAS.

Concórdia SC, 09 de novembro de 2016.

Neusa Aparecida Dahmer
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 123/2016 - CONVÊNIO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRÉ ESCOLA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 123/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 18.370,00 (dezoito mil 
e trezentos e setenta reais).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 124/2016 - CONVÊNIO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAC - CRECHE
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 124/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAC - Creche, no valor de R$ 40.020,00 (quarenta mil 
e vinte reais).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 125/2016 - CONVÊNIO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO 
FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 125/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 33.150,00 
(trinta e três mil e cento e cinquenta reais).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 126/2016 - CONVÊNIO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - EJA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 126/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e 
dois reais).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 127/2016 - CONVÊNIO 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 127/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 

liberação de recursos referente à 9ª parcela do Convênio Alimen-
tação Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no 
valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 128/2016 - CONVÊNIO 
FNDE/PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
MÉDIO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 128/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 9ª parcela proveniente do Con-
vênio FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor 
de R$ 4.952,19 (quatro mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e dezenove centavos).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 129/2016 - CONVÊNIO 
FNDE/PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 129/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos referente à 9ª parcela do proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor 
de R$ 11.479,51 (onze mil e quatrocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e um centavos).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.

JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 130/2016 - CONVÊNIO 
FNDE/PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 130/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos referente à 9ª parcela do proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de 
R$ 1.310,50 (um mil e trezentos e dez reais e cinquenta centavos).

Concórdia SC, 08 de Novembro de 2016.
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Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 84/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
84/2016
A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Leonice Parisotto Camargo, Diretora Administrati-
va, que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso II 
do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 09 de novembro de 2016, para a prestação de 
Contratação de serviço de gravação e personalização de CD's da 
sistematização curricular da Secretaria Municipal de Educação, a 
favor da empresa, JAIR CARLOS MALTAURO ME, no valor total de 
R$3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 20/2016-
PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS- Nº 20/2016 – PMC

Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material, mão de obra e equipamentos), para execução 
de obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial, de diversas 
ruas localizadas neste município, de acordo com o Memorial Des-
critivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, 
na seguinte conformidade: foram habilitadas no certame as em-
presas: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e SANTASUL 
– PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA conforme publicação ocorrida no 
DOM/SC, sob edição nº 2111, do dia 27/10/2016. Aberta a sessão 
pública pela Presidente da Comissão, procedeu-se a abertura dos 
envelopes sendo que as propostas foram conferidas e rubricadas 
pelos membros da Comissão de Licitação e representante presen-
te, constatando-se que a licitante SANTASUL – PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA apresentou o menor preço global de R$ 284.492,11 
(duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e onze centavos). Em análise à sua Proposta Comercial a 
Presidente da Comissão verificou que a empresa SANTASUL – PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA deixou de apresentar no envelope 
de proposta a planilha orçamentária da Rua Amapá, deixando de 
atender aos requisitos constantes no item 6.1 do edital, em espe-
cial o subitem 6.1, alínea “g”. Apesar de ter considerado o valor 
da Rua Amapá em sua proposta comercial e incluído a mesma na 
soma de uma planilha orçamentária geral, com todas as ruas lici-
tadas, não houve a individualização detalhada dos materiais e ser-
viços dessa rua. Destaca-se que a licitação é do tipo menor preço 
global, mas as medições e aferições da obra serão feitas por rua, 
sendo imprescindível o orçamento detalhado. Desta forma a em-
presa teve sua proposta comercial DESCLASSIFICADA. Em seguida 
procedeu-se a análise da Proposta Comercial da licitante DALLAG-
NOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, verificando-se que a mesma 
atendeu aos requisitos constantes no subitem 6.1 do Instrumento 
Convocatório, apresentando em sua proposta o preço global de R$ 
315.425,21 (trezentos e quinze mil quatrocentos e vinte e cinco 

reais e vinte e um centavo), sendo declarada vencedora do certa-
me. Ficou estabelecido, ainda que será verificada a conformidade 
da planilha apresentada pela licitante vencedora. Ressalva-se que 
o preço cotado pela licitante vencedora ficou abaixo do preço má-
ximo estipulado no edital. Em razão da ausência do representante 
legal da licitante SANTASUL – Pavimentação e Obras Ltda e em 
cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/1993 ficam as licitantes notificadas que no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, (artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 8.666/93), 
contados da data da publicação deste extrato, a Comissão Per-
manente de Licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório 
para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 09 de novembro de 2016.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 21/2016-
PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS- Nº 21/2016 – PMC

Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material, mão de obra e equipamentos), para execução 
de obra de recapeamento asfáltico com CBUQ, de diversas ruas 
localizadas neste município, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, 
na seguinte conformidade: foram habilitadas no certame as em-
presas: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e SANTASUL 
– PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA conforme publicação ocorrida no 
DOM/SC, sob edição nº 2111, do dia 27/10/2016. Aberta a sessão 
pública pela Presidente da Comissão, procedeu-se a abertura dos 
envelopes sendo que as propostas foram conferidas e rubricadas 
pelos membros da Comissão de Licitação e representante presente, 
constatando-se que as licitantes atenderam aos requisitos constan-
tes no subitem 6.1 do Instrumento Convocatório. Por conseguinte 
foi apurada a seguinte classificação: a licitante SANTASUL – PA-
VIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA sagrou-se vencedora com o menor 
preço Global de R$ 121.020,28 (cento e vinte e um mil e vinte reais 
e vinte e oito centavos); a licitante DALLAGNOL ENGENHARIA DE 
OBRAS LTDA ficou em segundo lugar com o menor preço global de 
R$ 122.532,87 (cento e vinte dois mil quinhentos e trinta dois reais 
e oitenta e sete centavos). Ficou estabelecido, ainda que será veri-
ficada a conformidade da planilha apresentada pela licitante vence-
dora. Ressalva-se que o preço cotado pela licitante vencedora ficou 
abaixo do preço máximo estipulado no edital. Em razão da ausên-
cia do representante legal da licitante SANTASUL – Pavimentação 
e Obras Ltda e em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 109 
da Lei Federal nº 8.666/1993 ficam as licitantes notificadas que no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, (artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 
Federal 8.666/93), contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitação dará vistas ao respectivo pro-
cesso licitatório para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 09 de novembro de 2016.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 79/2016 - TP 10/2016 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, Regime de execução Empreitada por Preço Global, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93, 
e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 79/2016.
Tomada de Preço n. 10/2016.
Tipo: Menor Preço

Objeto: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA NAS RUAS JOÃO MARTINI LOCALIZADA NO CONJUNTO RESIDENCIAL CORDILHEIRA ALTA E RUA ALBERTO TRESSOLDI LOCALIZADA 
NO BAIRRO ROSA LINDA, COMPREENDENDO UM TOTAL DE 3.686,50M², SENDO EXECUTADA SOBRE O CALÇAMENTO EXISTENTE. CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE N°819347/2015/MCIDADES.

Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 28/11/2016.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28/11/2016.

O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta - SC, 10 de Novembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 80/2016 - PPRP 35/2016 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS EM PNEUS DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA MUNICIPALIDADE
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 80/2016
Pregão Presencial Para Registro de Preço n. 35/2016
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECHAUCHUTAGEM, RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS RAC EM PNEUS DOS VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 23/11/2016.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 23/11/2016.
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 10 de Novembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Câmara muniCiPal

ADITIVO 4/2016
TERMO ADITIVO DE VALOR Nº 001/2016
AO CONTRATO Nº 004/2016

A CAMARA DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS, pessoa jurí-
dica de Direito Público Interno, com sede na Rua: Rio Grande do 
Norte, nº 740, Centro – 89.840-000 – Coronel Freitas, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.561.874/0001-71, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Senhor JANDIR 
COVCEWECZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Coronel Freitas – SC, CEP 89.840-000 e do outro lado, 
e a EMPRESA DEDETIZADORA QUALIDADE LTDA- ME, com sede 
na Rua Dante Travi, s/n centro- Guatambu- SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 17.327.450/0001-96, doravante simplesmente deno-
minada CONTRATADA, representada por JAIR COLLING, inscrito 
no CPF sob o nº 014.696.409-88, conforme analise e justificativa 
feita pela Arquiteta e Urbanista Senhora Michelle Raquel Damo, 
ajustam e acorda entre si o presente TERMO ADITIVO DE VALOR 
Nº 001/2016, ao contrato de nº 004/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO – 
Aditivado o valor de R$ 5.341,95 (cinco mil trezentos e quarenta 
e um mil e noventa e cinco centavos ), conforme demonstrado 
no orçamento, cronograma e planilhas fornecidas pela arquiteta 
responsável.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 04/2016, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato Administrativo 
por Tempo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Coronel Freitas (SC), 07 de novembro de 2016.
JANDIR COVCEWECZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

JAIR COLLING
CONTRATADA

Testemunha:

SUPRESSIVO 4/2016
TERMO SUPRESSIVO DE VALOR Nº 001/2016
AO CONTRATO Nº 004/2016

A CÂMARA DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS, pessoa jurí-
dica de Direito Público Interno, com sede na Rua: Rio Grande do 
Norte, nº 740, Centro – 89.840-000 – Coronel Freitas, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.561.874/0001-71, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Senhor JANDIR 
COVCEWECZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado no muni-
cípio de Coronel Freitas – SC, CEP 89.840-000 e do outro lado, e 
a EMPRESA DEDETIZADORA QUALIDADE LTDA- ME, com sede na 
Rua Dante Travi, s/n centro- Guatambu- SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.327.450/0001-96, doravante simplesmente denomi-
nada CONTRATADA, representada por JAIR COLLING, inscrito no 
CPF sob o nº 014.696.409-88, conforme analise e justificativa feita 
pela Arquiteta e Urbanista Senhora Michelle Raquel Damo, ajustam 
e acorda entre si o presente TERMO SUPRESSIVO DE VALOR Nº 
001/2016, ao contrato de nº 004/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO – 
Fica suprimido o valor de R$ 6.689,47 (seis mil seiscentos e oitenta 
e nove reais e quarenta e sete centavos ), conforme demonstrado 
no orçamento, cronograma e planilhas fornecidas pela arquiteta 
responsável.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 04/2016, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Supressivo.
Em anexo Planilha de custos.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo Supressivo ao Instrumento Particular de Contrato Administrati-
vo por Tempo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 
(duas) testemunhas igualmente subscrita.

Coronel Freitas (SC), 07 de novembro de 2016.
JANDIR COVCEWECZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

JAIR COLLING
CONTRATADA

Testemunha:
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Corupá

Prefeitura

CONTRATO Nº 172/16 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 103/2016
Pregão Presencial nº 053/16
CONTRATO Nº 172/16
MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, 
Corupá - SC.
CIMENTEC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 79.528.436/0001-08 e inscrição Estadual nº 251.400.360, estabeleci-
da na Rua Engelberto Stuber nº 444, bairro Lençol, município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89290-000.
OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de POSTES DE CONCRETO PARA MELHORIA NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO, conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 48.915,00 (quarenta e oito mil e novecentos e quinze reais).
Data da Assinatura: 28/10/2016
Data da Vigência: 28/10/2017.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 215/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 215/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL BS500 E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA 
DE AGRICULTURA E BOMBEIROS ATÉ 24/05/2017, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deve-
rão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 
29/11/2016, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 29/11/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 09 de Novembro de 2016.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
a AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
HABITAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA CIVIL, IPESMUC, FIA, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS 
UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Docu-
mentação de Habilitação e credenciamento até as 14:00 horas do dia 30/11/2016, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 01/12/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 09 de Novembro de 2016.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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ATA  DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR. 100/2016
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5623 2016 DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 14 DE NOVEMBRO
DECRETO Nº. 5623/2016.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2016, DO MUNI-
CÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDODO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, Art. 12 da Lei Orçamentária nº. 4456/2015, 
Lei Federal nº. 4.320/64 e a Norma Constitucional vigente;

Considerando que o dia 14 de novembro recairá numa segunda-
feira intercalada entre o final de semana e o feriado do dia 15 de 
novembro de 2016;
Considerando que estamos em fase de encerramento do exercício 
financeiro e final mandado, faz-se mister ajustar as contas munici-
pais dado a carência de recursos financeiros;
Considerando os determinantes prescritos no art. 41 da Lei Com-
plementar nº. 101/2000 – LRF;
Considerando a necessidade de tomar medidas à diminuição dos 
déficits orçamentário e financeiro deste Ente Federado;
Considerando o interesse público municipal na adequação das con-
tas públicas para não prejudicar o processo de desenvolvimento de 
nossa Comunidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica definido como ponto facultativo o dia 14 de novembro 
(segunda-feira), em todas as Repartições Públicas Municipais da 
Administração Diretas e Indiretas do Município de Dionísio Cer-
queira/SC.
Art. 2° O Hospital Municipal que presta serviços imprescindíveis na 
área de saúde pública de responsabilidade deste Ente Federado 
deverá permanecer em regime de plantão durante o ponto faculta-
tivo, para atendimento ao público em caso de necessidade ou até 
mesmo de urgência/emergência, sendo o trabalho desempenhado 
nessas ocasiões considerado normal.
Art. 3° Os prescritos neste Decreto não se aplicam aos Servidores 
que trabalhem em regime de plantão nos dias declarados como 
pontos facultativos.

Art.4° O disposto neste ato não gera aos Servidores, em virtude 
de alteração ou revogação do ponto facultativo, qualquer direito.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão 
por conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDODO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do processo nº 039/2016, Pregão nº 039/2016 
HMDC - Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
consumo para o Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira..Vence-
dores: Olmiro Rosa dos Santos -ME – Valor R$ 13.044,79 – Rosa & 
Rosa Cia Ltda. - Valor R$ 6.01950.
Dionísio Cerqueira 09/11/2016.
Maria Cristina W.Schirmbeck – Coordenadora HMDC.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 065 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 065 de 04 de novembro de 2016.

Determina Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º Ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 14 de novembro de 2016 (segunda-feira), tendo em vista as comemo-
rações alusivas ao Dia da Proclamação da República.

Art. 2º Os serviços públicos considerados essenciais permanecerão em funcionamento, cabendo a cada Secretaria viabilizar escala de tra-
balho de seus servidores, para que os serviços não sejam prejudicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de novembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONTRATO 008582016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0085/2016
Contratante: Fundo municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratada: Reabilitação Esportiva Eireli Me
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas e exames em diversas áreas da saúde.
Valor: R$ 915.500,00
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0044/2016, na Modalidade Inexigibilidade 
de Licitação nº 0027/2016.
Faxinal dos Guedes, SC, em 09 de novembro de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA

INEXIGIBILIDADE 00272016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 0044/2016
Processo Licitatório nº: 0027/2016
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas e exames em diversas áreas da saúde.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0044/2016, na Modalidade Inexigibilidade 
de Licitação nº 0027/2016.
Faxinal dos Guedes, SC, em 09 de novembro de 2016.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 219/2016
PORTARIA Nº 219/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias a Servidora Municipal DIRCIANE FALKOSKI NEUHAUS, ocupante do Cargo de Assis-
tente de Tributação, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, no período de 10/11/2016 a 18/11/2016, a concessão é referente o período 
interrompido conforme a Portaria nº 052 de 25 de Janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 10 dias do mês de Novembro de 2016.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO Nº. 202 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 202 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, inciso I da Lei Municipal nº 2.140 de 30 de novembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercí-
cio de 2016, no valor de R$ 41.161,02 (quarenta e um mil, cento 
e sessenta e um reais, dois centavos), distribuídos nas seguintes 
contas:
Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção da Merenda Escolar
074 – 3390.00.01.60 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 14.786,32
2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
276 – 3390.00.06.96 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 6.563,06
Órgão 07 – Secretaria de Infraestrutura
2.032 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
230 – 3390.00.06.94 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 19.811,64
TOTAL ......................................................................................
............................R$ 41.161,02
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, na des-
pesa 074 será utilizado o excesso de arrecadação, conforme lan-
çamentos da receita na rubrica 1.7.2.1.35.03.00 – Transferências 
Diretas do FNDE referentes ao PNAE e nas despesas 276 e 230 
serão utilizados os superávits financeiros apurados no encerramen-
to do exercício de 2016, conforme saldo das contas nº 26.742-2 e 
23.535-0, ambas do Banco do Brasil S/A.
TOTAL ......................................................................................
............................R$ 41.161,02
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Forquilhinha/SC, 09 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de novembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO PMF 117/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 117/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ORLEANS INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO – aquisição de brinquedos para Educação Infantil e Ensino 
Fundamental da rede municipal de ensino, a fim de atender as 
necessidades do Município de Forquilhinha.

VALOR – R$ 12.471,50 (doze mil quatrocentos e setenta e um reais 
e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA – 31/12/2016

DOTAÇÃO – 0501.2013.3390 (64), 0501.2015.3390 (84)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
148/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 20 de outubro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 91/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 91/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 90/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP.

DO OBJETO – Implantação da Avenida Max Arns, Município de 
Forquilhinha/SC, (perímetro central) trecho com início da Rotató-
ria da Rodovia Gabriel Arns até a futura Rotatória da Rod. Jacob 
Westrup, com extensão de 1,40 Km, conforme Proposta Trans-
ferência 0000017487 cadastrada no SIGEF/SC e Convênio nº. 
2016TR001602, firmado entre a Secretaria do Estado de Desenvol-
vimento Reginal/Criciúma e o Município de Forquilhinha/SC, com-
preendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas 
normais e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 120 (cento e vinte) dias no prazo 
de execução das obras objeto do Contrato nº. 90/PMF/2016 de 
27/10/2016 para 31/12/2016 bem como a prorrogação da vigência 
do contrato para 31/03/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 27 de outubro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0028_2016-
PMF
Aviso da Dispensa de Licitação nº 0028/2016 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0287/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
O Prefeito de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0028/2016, referente a contratação da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO /FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IM-
PRESSOS OFICIAIS SC, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.430/0001-
97, para realização dos serviços de publicações no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina dos Atos do Município de Fraiburgo, no 
valor total estimado de R$5.000,00 (cinco mil reais), com vigência 
de 09.11.2016 a 31.12.2016, com base no art. 24, VIII, da Lei n° 
8.666/93.
Fraiburgo(SC), 09 de novembro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0029_2016-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0288/2016 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0029/2016
Objeto: Contratação da Fundação de Estudos e Pesquisas Socio 
Economicos- FEPESE, para prestação de Serviços na realização de 
Processo Seletivo para contratação temporária de profissionais do 
magistério e Secretaria de Educação.
Valor estimado do Contrato: R$ 116.750,000 (cento e dezes-
seis mil e setecentos e cinquenta reais); Vigência: 09/11/2016 
a 28/02/2017; Fundamento legal: Art. 24, inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93; Justificativa: Instituição brasileira incumbida de estudos 
e pesquisas sócio-econômicos, sem fins lucrativos (conforme se 
depreende de seu Estatuto Social), considerando-a ser entidade 
com notória qualificação técnica e inquestionável reputação ético
-profissional.
Fraiburgo(SC), 09 de novembro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 0016_2016 
-DOM
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos para patrulha me-
canizada, para uso da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente. 
Julgamento: Menor Preço por ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: das 08:00 horas do dia 10.11.2016 até as 14:00 horas do 
dia 25.11.2016. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 
14:01 horas até as 14:59 horas do dia 25.11.2016. INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 25.11.2016. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) Local: www.bll-
compras.org.br Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 09 de novembro de 2016
Ivo Biazzolo – Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0047_2016-SF
Aviso do Pregão Presencial nº 0047/2016– SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: A contratação de empresa do ramo para serviço de recu-
peração do P12 – Poço Montana, responsável pelo abastecimento 
de água do Bairro São Sebastião, em virtude de surgimento de 
uma fenda responsável pela perda da vazão do poço e surgimen-
to de turbidez na água captada. Julgamento: Menor Preço POR 
LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 13:45 horas do dia 
25.11.2016, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Pro-
tocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: Até às 14:00 
horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Aber-
tura: às 14:00 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 09 de novembro de 2016.
João Albino de Barros – Presidente da SANEFRAI

DECRETO Nº 280/2016
DECRETO Nº 280, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o artigo 17 da Lei 
2324 de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2016 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
6.906,02 (seis mil, novecentos e seis reais e dois centavos), nas 
seguintes dotações:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.01 – Secretaria de Infraestrutura

15.451.0017.1.020 – Pavimentação e Urbanização de Ruas, Avenidas e 
Logradouros Públicos

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.9259 (212) R$ 6.906,02

Total R$ 6.906,02

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado em decorrência de anulação de parte de empenhos do 
exercício de 2015, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT16PMF158_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT16PMF158
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. Contratada: CARBONI 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: Aquisição de 02 
(dois) caminhões basculantes trucados, 6X4, zero KM, para uso 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana. Valor Total do Contrato: 
R$ 466.460,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos 
e sessenta reais). Data do Contrato: 07.11.2016. Prazo de Vigên-
cia do Contrato: 07.11.2016 a 31.12.2016. Processo Administrativo 
Licitatório: nº 0275/2016 – PMF. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
0015/2016. Recursos: 01.0200 e 03.0200 (Ordinários da Secre-
taria de Infraestrutura Urbana) e 01.0290 (Contrato de Abertura 
de Crédito Fixo nº SC-38.383/38.384/FINAME automático – BRDE 
Municípios).
Fraiburgo (SC), 07 de novembro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito de Fraiburgo

PORTARIA Nº 1883/2016
PORTARIA Nº 1883, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o nº 907.133.209-82, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 2909, 
para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do con-
trato administrativo CT16PMF156, Processo Administrativo Licita-
tório nº 0256/2016, Tomada de Preços nº 0024/2016, cujo ob-
jeto é a pavimentação asfáltica com concreto asfáltico usinado a 
quente (CAUQ), terraplenagem, drenagem, passeios e sinalização 
viária das Ruas “Alvize Stieven”, “Alice Delfes Varela” e “José Carlos 
Macedo Marques”, todas situadas no bairro Liberata, nesta cida-
de de Fraiburgo, sendo a área a pavimentar das ruas de 59,24m, 
59,67m, 184,00m, respectivamente, totalizando uma metragem 
de 302,91m de extensão conforme Projetos, Memorial Descritivo e 
Quantitativo (ANEXOS ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de novembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1884/2016
PORTARIA Nº 1884, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar ANDRÉ CARLOS CHELLI, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 760.940.909-00, nomeado no cargo de pro-
vimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 8970, para 
acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do contrato 
administrativo o CT16PMF157, Processo Administrativo Licitatório 
nº 0230/2016 - PMF, Tomada de Preços nº 0021/2016, cujo objeto 
é a contratação de empresa do ramo para execução dos serviços 
de construção da rampa externa de acessibilidade da Escola de 
Ensino Fundamental Bairro das Nações, com área total de 103,00 
m², localizada na Avenida Carlos Maister, Bairro das Nações, com 
fornecimento do material e mão de obra, conforme planilha de or-
çamento, Projeto e Memorial Descritivo (ANEXOS ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo (SC), 09 de novembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1885/2016
PORTARIA Nº 1885, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de MARTA DA APARECIDA 
DOS SANTOS, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF 
sob o nº 961.102.799-00, contratada em caráter temporário na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 09 de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de novembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 1886/2016
PORTARIA Nº 1886, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de HENRIQUE DA ROSA 
MATTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 022.053.820-
47, contratado em caráter temporário na função de OPERADOR DE 
ETA, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
09 de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de novembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 069/2016 “ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 027/2009; 
ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CAPÍTULO VI, CRIA 
O ART. 11-A DA RESPECTIVA LEI, QUE FIXA O 
INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. ”
LEI COMPLEMENTAR Nº 069/2016 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 027/2009; AL-
TERA A DENOMINAÇÃO DO CAPÍTULO VI, CRIA O ART. 11-A DA 
RESPECTIVA LEI, QUE FIXA O INCENTIVO A CAPACITAÇÃO PRO-
FISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

HIDEKI IWASAKI, Prefeito Municipal de Frei Rogério em Exercício, 
Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica alterada a denominação do Capítulo VI da referida Lei, 
que passa a ser definido como: DAS GRATIFICAÇÕES E INCENTI-
VOS A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 2º. Fica instituído no texto da Lei Complementar 027/2009, o 
art. 11-A com a seguinte redação:
Art. 11-A. Ao servidor do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo 
do Município de Frei Rogério, efetivo ou comissionado, que com-
provar a conclusão de curso de pós-graduação em área do conhe-
cimento diretamente relacionada com as atividades administrativas 
do cargo a que ocupa, será concedido Adicional de Pós-Graduação 
incidente sobre o vencimento do último nível e referência de seu 
cargo de provimento efetivo ou em comissão, nos seguintes per-
centuais não-cumulativos:
I – 10% (dez por cento) para os servidores com pós-graduação ao 
nível de especialização;
II – 12% (doze por cento) para os servidores com pós-graduação 
ao nível de mestrado;
III – 15% (quinze por cento) para os servidores com pós-gradua-
ção ao nível de doutorado.

§ 1º Sobre o valor do Adicional de Pós-Graduação previsto no caput 
incide o Adicional por Tempo de Serviço.
§ 2º Os critérios e condições para concessão do adicional previsto 
no caput deste artigo serão estabelecidos em ato normativo do 
Presidente da Casa Legislativa, sendo impossível a exclusão do be-
neficio, após a concessão, salvo se o tenha sido concedido por erro.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento e suplementadas quando neces-
sário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Frei Rogério, 09 de novembro de 2016.
HIDEKI IWASAKI
Prefeito Municipal em Exercício

LEI MUNICIPAL Nº 868/2016 AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-
INCRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI MUNICIPAL Nº 868/2016 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

HIDEKI IWASAKI, Prefeito Municipal de Frei Rogério em Exercício, 
Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Cooperação Técnica com o Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária-INCRA, Autarquia Federal, criada pelo 
Decreto – Lei n. 1.110, de 09 de outubro de 1970, inscrita no CNPJ 
n. 00.375.972/0001-60, por meio da Superintendência Regional de 
Santa Catarina – SR(10), objetivando o desenvolvimento de ações 
de manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR, 
com a prestação de serviços e informações aos interessados sobre 
quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de imóveis ru-
rais e emissão de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, 
com a conjugação de esforços materiais e humanos para a execu-
ção das atividades.

Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo designará servidor municipal 
para exercer as atividades da Unidade Municipal de Cadastramen-
to – UMC, que será instalada no Município para a realização das 
atividades necessárias à execução dos objetivos do Termo de Coo-
peração Técnica, sob supervisão da Superintendência Regional do 
INCRA de Santa Catarina
Parágrafo único: Para a manutenção da Unidade Municipal de Ca-
dastramento – UMC, não haverá transferência de recursos entre os 
signatários do Termo de Cooperação Técnica.

Art. 3° - As despesas necessárias para execução da presente Lei 
correrão por conta própria do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 09 de novembro de 2016.
HIDEKI IWASAKI
Prefeito Municipal em Exercício



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 190/2016
DECRETO N.º 190, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
313.970,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei nº. 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
313.970,00 (trezentos e treze mil, novecentos e setenta reais), no 
Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00
0442292.033 - Apoio ao Conselho Tutelar 6.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 6.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 71.400,00
12361282.025 - Func. E Manutenção do Ensino Fun-
damental 65.000,00

3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 65.000,00
12361282.023 - Manutenção do EJA 1.500,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 1.500,00
13392282.027 - Apoio a Cultura 4.900,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 4.000,00
3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 900,00
08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.680,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.680,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun 
de Assistência Social 1.680,00

3.1.90.0.1.29.000004 - Aplicações Diretas 1.380,00
3.1.91.0.1.29.000004 - Aplicações Diretas 300,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 5.000,00
15452312.048 - Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DE-
SENVOLVIMENTO 26.680,00

23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turís-
tico 26.680,00

3.3.90.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 26.680,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 203.210,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 196.210,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 178.110,00
3.1.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 11.100,00
3.1.90.0.2.14.000071 - Aplicações Diretas 7.000,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Comple-
xidade 7.000,00

3.1.90.0.2.14.000068 - Aplicações Diretas 7.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 313.970,00 (trezentos e treze mil, novecentos e setenta reais), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00
0442292.033 - Apoio ao Conselho Tutelar 6.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 3.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 3.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 71.400,00
12361282.025 - Func. E Manutenção do Ensino Funda-
mental 65.000,00

3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 65.000,00
12361282.023 - Manutenção do EJA 1.500,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 1.500,00
13392282.027 - Apoio a Cultura 4.900,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 4.900,00
08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.680,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.680,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de 
Assistência Social 1.680,00

3.3.90.0.1.29.000004 - Aplicações Diretas 1.680,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 5.000,00
15452312.048 - Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública 5.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESEN-
VOLVIMENTO 26.680,00

23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 26.680,00
3.3.50.0.1.00.00000 - Transferências a Instituições 
Privadas s/Fins Lucrativos 26.680,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 203.210,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 196.210,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 178.110,00
3.3.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 6.100,00
3.3.90.0.2.14.000071- Aplicações Diretas 4.000,00
4.4.90.0.2.14.000060 - Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.0.2.14.000071 - Aplicações Diretas 3.000,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Comple-
xidade 7.000,00

3.3.90.0.2.14.000068 - Aplicações Diretas 2.000,00
4.4.90.0.2.14.000068 - Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/11/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 084 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MARCIO EDENI RODRIGUES POITEVIN
Candidato(a): 238321
Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Classificação: 10° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:32 horas sob o 
código de rastreio JO724679900BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). MARCIO EDENI RODRIGUES POITEVIN, Candidato 
sob o nº. 238321, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 
de Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLAS-
SIFICADO da vaga de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO, para a qual tinha se classificado em 10º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 089 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MARCOS ANTONIO DE LIMA
Candidato(a): 247095
Cargo: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Classificação: 15° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 01/11/2016, às 14:57 horas sob o 
código de rastreio JO724667172BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 01/11/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). MARCOS ANTONIO DE LIMA, Candidato sob o nº. 
247095, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, para a 
qual tinha se classificado em 15º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 118 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

CLAUDIA MESTRE DIAS DE ABREU
Candidato(a): 249567
Cargo: PROFESSOR COM LICENCIATURA 40H
Classificação: 7° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:56 horas sob o 
código de rastreio JO724666945BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). CLAUDIA MESTRE DIAS DE ABREU, Candidato sob 
o nº. 249567, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de 
Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFI-
CADO da vaga de PROFESSOR COM LICENCIATURA 40H, para a 
qual tinha se classificado em 7º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 133 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

ANTONIO ROBERTO MACHADO DA SILVA
Candidato(a): 248375
Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO FISÍCA 20H
Classificação: 3° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
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expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:32 horas sob o 
código de rastreio JO724679873BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). ANTONIO ROBERTO MACHADO DA SILVA, Can-
didato sob o nº. 248375, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 
001/2015 de Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente 
DESCLASSIFICADO da vaga de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISÍCA 
20H, para a qual tinha se classificado em 3º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 156 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

PRISCILLA XAVIER MATOS
Candidato(a): 237137
Cargo: SERVENTE
Classificação: 13° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 01/11/2016, às 14:53 horas sob o 
código de rastreio JO724667209BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 01/11/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). PRISCILLA XAVIER MATOS, Candidato sob o nº. 
237137, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de SERVENTE, para a qual tinha se classificado em 13º 
lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 167 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

DEIVID MENDES DA SILVA
Candidato(a): 258282
Cargo: MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTOMÓVEL/ÔNIBUS
Classificação: 8° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:45 horas sob o 
código de rastreio JO724679935BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). DEIVID MENDES DA SILVA, Candidato sob o nº. 
258282, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de MOTORISTA DE CAMINHÃO/AUTOMÓVEL/ÔNIBUS, 
para a qual tinha se classificado em 8º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 174 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
.
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

CAROLINA HOSS
Candidato(a): 266715
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Classificação: 7° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:42 horas sob o 
código de rastreio JO724679927BR;

CONSIDERANDO que em 04/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 249

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
08/10/2016;

Fica o(a) Sr(a). CAROLINA HOSS, Candidato sob o nº. 266715, em 
atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Públi-
co, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO da vaga 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para a qual tinha se classificado 
em 7º lugar.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PR035/2016-AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, em conformidade com a Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de ma-
teriais e prestação de serviço de decoração natalina já prevista 
no calendário anual da cidade. Os documentos referentes ao CRE-
DENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 15h55min do dia 
24/11/2016.
A sessão se dará a partir das 16h00min do dia 24/11/2016, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sergio de Araújo
Prefeito Municipal

PR036/2016-AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2016
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendi-
mento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contra-
tação de empresa especializada para locação de veículo executivo 
para uso do Gabinete do Prefeito. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 
– “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 
25/11/2016.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 25/11/2016, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 160/2016
DECRETO N° 160 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 
6°, da Lei nº 1917, de 09/12/2015.
DECRETA:
Art. 1° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 21.125,48 (vinte e um mil cento e vinte e cinco reais e quarenta 
e oito centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

07.001.12.361.1043.2030 Man. de repasses de convênios (educ) 3390 01.32.54 R$ 21.125,48

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
da receita de Transferências do FNDE – Brasil Carinhoso.

Art. 3° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 232.477,68 (duzentos e trinta e dois mil quatrocentos e setenta 
e sete reais e sessenta e oito centavos) , no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.10.302.1021.2050 Man. do Pronto Atendimento 24 horas 3390 01.38.99 R$ 232.477,68

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o. serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de 
arrecadação da receita de Transferências do SUS – Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar - MAC.

Art. 5° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.10.302.1021.2050 Man. do Pronto Atendimento 24 horas 3390 03.38.99 R$ 36.000,00

Art. 6º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 5o. serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro da 
receita de Transferências do SUS – Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar - MAC.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 161/2016
DECRETO Nº. 161 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

“Altera o Decreto 08/2016 que decreta Feriados e Pontos Facultativos do ano de 2016, no âmbito da administração pública municipal, e dá 
outras providências”.

JOSE CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica Mu-
nicipal,
Considerando o disposto na Lei Federal nº 9093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe sobre a fixação dos feriados,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1605, de 31 de maio de 2012, que dispõe sobre os feriados municipais,
Considerando o Decreto Municipal 08 de 27 de janeiro de 2016:

DECRETA:
Art. 1o. – Fica adicionado o item XXIII no Decreto Municipal 08 de 27 de janeiro de 2016, conforme abaixo descrito:

XXIII – 14 de novembro, segunda-feira, (Ponto facultativo)

Art. 2º - O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam 
ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público.
Art. 3o. - Fica vedado o pagamento de horas extras, decorrentes do artigo acima.
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Art. 4o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO EDITAL Nº 06/2016
Garuva, 07 de Novembro de 2016.
EDITAL N.º 006/2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO
EDITAL - Nº 006/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, divulga a Lista 
de Inscritos Homologadas do PROCESSO SELETIVO N. º 006/2016.

Médico Ginecologista
Nome do Candidato Situação
Luiz Ascanio Luvisotto Deferido

Ariane Leandro
Presidente da Comissão

LISTA PRELIMINAR EDITAL Nº 06/2016
Garuva, 03 de Novembro de 2016.
EDITAL N.º 006/2016

LISTA PRELIMINAR DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO
EDITAL - Nº 006/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, divulga a Lista 
Preliminar de Inscritos do PROCESSO SELETIVO N. º 006/2016.

Médico Ginecologista
Nome do Candidato Situação
Luiz Ascanio Luvisotto Deferido

Ariane Leandro
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 167/2016
PORTARIA Nº. 167, de 07 de novembro de 2016

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO CONFORME APOSENTADORIA DO SERVIDOR VALDOMIRO MARKIV DA COSTA DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI MUN. 
COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:

Art. 1o. – Exonerar, por motivo de aposentadoria, o servidor VALDOMIRO MARKIV DA COSTA, portador do RG 4.045.254-0 e CPF 334.253.619-
53, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria nº. 373/2012 de 30 de julho de 2012, e declarar a vacância 
do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 07 de novembro de 2016.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 168/2016
PORTARIA Nº 168, de 09 de novembro de 2016.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA PORTARIA Nº 159/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS COM-
PLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E ALTERAÇÕES;

CONSIDERANDO erro material na Portaria nº 159/2016, que dispõe sobre a posse de servidor nomeado em cargo de provimento efetivo.

RESOLVE:
ART. 1º. Retificar a redação do Art. 1º da Portaria nº 159 de 19/10/2016, a qual passa a viger nos seguintes termos:
“Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professor Nível II – Professor de Educação Física, o Senhor Wellington Rutilio Kuliack, CPF nº 065.339.269-
93, RG nº. 8.696.901-7 - SSP/PR, com lotação destinada à Escola Municipal Ernesto Alberto Hattenhauer, por 20 (vinte) horas semanais e 
Escola Municipal Guilherme Benkendorf por 20(vinte) horas semanais.
Parágrafo Único – O servidor acima empossado terá como base salarial o início da Carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de novembro de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2016
PORTARIA Nº. 169, de 09 de novembro de 2016

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, Processo n.º 2603/2016;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009
RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da servidora JACIRA MARIA OLIVEIRA.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Professor, Classe III, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta competência.

ART. 3O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de novembro de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.233, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.233, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
EXONERA O SERVIDOR SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 437.954.049-91, do cargo efetivo de 
Dentista, lotado na Secretaria de Saúde, nomeado pelo Decreto nº 207, 25 de maio de 1992, a partir de 01º de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de novembro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 7.234, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.234, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
EXONERA O SERVIDOR SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor SILVIO PAULO SCHMITT JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 437.954.049-91, do cargo efetivo de 
Dentista, lotado na Secretaria de Saúde, nomeado pelo Decreto nº 148, de 09 de outubro de 1995, a partir de 01º de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de novembro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 7.235, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.235, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

EXTINGUE PENSÃO POR MORTE EM DECORRÊNCIA DE FALECIMENTO DE LUCIA PEDRINI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no 
art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1o Fica extinta, a partir de 01º de outubro de 2016, a pensão por morte concedida à LUCIA PEDRINI, em face do óbito do servidor 
JOÃO PEDRINI, através do Decreto nº 1.307, de 16 de fevereiro de 2006, em virtude de seu falecimento.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de outubro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 7.236, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.236, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto artigo 10, inciso I e o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2014, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

SANDRA DA CUNHA ALVES PSICÓLOGA 40 16º SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.237, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.237, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO, CULTURA E LAZER A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ENTIDADE CLUBE 
MUSICAL SÃO PEDRO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no art. 12, § 3º, inciso I da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.”;

Considerando o disposto no art. 167 e art. 171 da Lei Orgânica do Município de Gaspar;

Considerando o disposto no Capitulo IV da Instrução Normativa N. TC-014/2012, que “Estabelece critérios para a organização da prestação 
de contas de recursos concedidos a qualquer título e dispõe sobre o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para julgamento.”;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.592, de 15 de junho de 2005, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro 
mensal ao Clube Musical São Pedro.”;

Considerando a Lei Municipal nº 3.732, de 06 de outubro de 2016, que alterou o artigo 3º da Lei nº 2.592, de 15 de Junho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica a Fundação Municipal de Esportes, Turismo, Cultura e Lazer autorizada a conceder subvenção social à entidade Clube Musical 
São Pedro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 83.638.379/0001-97, no valor anual de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais, com a finalidade de custear financeiramente o projeto “Banda Musical Comunitária”.
Art. 2º O valor discriminado no presente Decreto somente será repassado à respectiva entidade, depois de verificado o cumprimento de 
todos os requisitos previstos no Decreto Municipal nº 900, de 15 de junho de 2005, e suas posteriores modificações.

Art. 3º A entidade beneficiada com o recurso financeiro previsto neste Decreto sujeitar-se-á à prestação de contas de sua correta aplicação, 
diretamente ao Município de Gaspar, de acordo com a regulamentação municipal e demais normas aplicadas à matéria.

Parágrafo único - Os recursos deverão ser aplicados segundo as finalidades indicadas, nos moldes definidos no projeto apresentado pela 
entidade e Termo de Ajuste nº 01/2015 – SEMED e seu aditivo.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 6.580, de 24 de setembro de 2015.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2016.

Gaspar, 09 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=1305&year=1991&typ=o&city=Gaspar&state=SC&est=
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PORTARIA Nº 5.018, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 5.018, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1.347, de 24 de abril de 1992, que dispõe sobre a contratação temporária de excepcional interesse público, no 
seu art. 1º autoriza o Município a contratar pessoal por tempo determinado,

CONSIDERANDO que e o art. 2º, inciso III, da mesma Lei, estabelece que são consideradas de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, as contratações para substituição de pessoal técnico nas unidades médico-hospitalares e ambulatórios, por vacância, 
demissão, exoneração, licença, falecimento e aposentadoria;

CONSIDERANDO que as referidas contratações solicitadas são necessárias por motivo de licença ou exoneração de servidores;

CONSIDERANDO a situação emergencial da contratação, decorrente de fatos imprevisíveis que exigem imediata providência sob pena de 
potenciais prejuízos para a população;

CONSIDERANDO ser a saúde serviço público essencial, não havendo como interromper a prestação destes serviços à população deste 
Município;

CONSIDERANDO o art. 196 da Constituição Federal Brasileira, que dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde vem procurando evitar maiores prejuízos no atendimento à população, se esforçando 
para atenuar as consequências da ausência dos serviços de atendimento nas unidades de saúde;

CONSIDERANDO que os candidatos convocados foram aprovados em Processo Seletivo vigente, estando aptos a assumirem os cargos, 
através de documentos comprobatórios entregues com a inscrição;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classificação nos Editais dos Processos Seletivos nº 017/2015 e nº 13/2015 da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

Nome Admissão Cargo Justificativa

ALINE STURMER FRIZZO 21/07/2016 ENFERMEIRA SUBSTITUIÇÃO

SILIAN PÉRICLES PADILHA BRUM DE CAMARGO 18/07/2016 ENFERMEIRA SUBSTITUIÇÃO

LUANA CRISTINA OUVINAS 19/07/2016 TÉCNICA ENFERMAGEM AUXÍLIO DOENÇA DE SERVIDOR 
EFETIVO

ROSI MERI CEZAR 01/09/2016 TÉCNICA ENFERMAGEM SUBSTITUIÇÃO

NOILVE TERESINHA ALVES RIBEIRO 01/08/2016 AUXILIAR ENFERMAGEM AUXÍLIO DOENÇA DE SERVIDOR 
EFETIVO

DEISIANE GOMES TRINDADE 11/08/2016 AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE VAGA EM ABERTO

NEIDE MARIA DOS PASSOS CUCO 05/09/2016 AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE SUBSTITUIÇÃO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 18 de julho de 2016.

Gaspar, 08 de setembro de 2016.

CLEONES HOSTINS     PEDRO CELSO ZUCHI
Secretário Municipal de Saúde    Prefeito do Município de Gaspar
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PORTARIA Nº 5.060, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 5.060, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA VALDIRENE ALVES VIEIRA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora VALDIRENE ALVES VIEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo, lotada com 40 horas sema-
nais na Secretaria de Administração e Gestão, fica à disposição na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de novembro de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 03 de novembro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.061, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 5.061, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
EXONERA A SERVIDORA LUZIA ELIZENA BIZATTO DO EMPREGO 
PÚBLICO DE ENFERMEIRA CAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 07 de outubro de 2016, 
a servidora LUZIA ELIZENA BIZATTO, inscrita no CPF sob o nº 
341.783.099-00, do emprego público de Enfermeira CAR, lotada 

com 30 horas semanais na Secretária Municipal de Saúde, a qual 
foi nomeada pela Portaria nº 1.970, de 14 de setembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 07 de outubro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.062, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 5.062, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

COLOCA À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO O SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º O servidor ALESSANDRO SOARES CORREA, agente de ser-
viços gerais, inscrito sob a matrícula nº 13.239, lotado com 40 
horas semanais na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, fica à 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de 
outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 2016.

Gaspar, 07 de novembro de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito

Câmara muniCiPal

C O N V I T E = AUDIÊNCIA PÚBLICA PERTINENTE AO PROJETO DE LEI Nº 56/2016
C O N V I T E

A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de convidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente a apre-
sentação do Projeto de Lei nº 56/2016, que Altera Dispositivo da Lei Nº 3.638 de 19 de maio de 2015.

DATA: 17/11/2016
HORÁRIO: 14h
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar
Avenida das Comunidades, nº 133, Centro
Prédio do GASCIC
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 42/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 42/2016

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará a licitação do tipo Menor Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE INSTALAÇAO ELÉTRICA DE LUZES E ENFEI-
TES PARA O NATAL, EM FORMA DE LOCAÇÃO, INCLUINDO PROJETO ELÉTRICO COM MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, CONTEMPLANDO 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, INCLUSOS OS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO NOS POSTES DA REDE PÚBLICA DOS ADORNOS NA-
TALINOS, COMPREENDENDO 300 FIGURAS EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADAS A FOGO E REVESTIDAS COM CORDAS LUMINOSAS 
COM DIODO EMISSOR DE LUZ TIPO LED E OITO ÁRVORES DO TIPO “ÁRVORE ARTIFICIAL LUMINOSA”.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 24/11/2016 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 24/11/2016 ás 10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura de segun-
da a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@
gmail.com.

Governador Celso Ramos, 09 de Novembro de 2016.

Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA 2017
C O M U N I C A D O

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, em cumprimento com o disposto no Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar 
nº 101/2001 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal nº 1359/2005, COMUNICA, às entidades civis e organizadas e à população em 
geral, que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 14h, do dia 18 de novembro de 2016, no Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, com 
o objetivo de definir metas da Administração Municipal, relacionadas a investimentos e geração de despesas, para a inclusão na LOA – Lei 
Orçamentária Anual, para o exercício de 2017. Por este ato, ficam, as entidades civis e organizadas do Município, notificadas a indicarem 
representantes até o dia 16 de novembro de 2016.

Grão-Pará/ SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

DECRETO DF 061/2016 - ORÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 000061/16 de 9 de Novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO 
PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002026/15 de 17 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE PLAN IND.COM. E DESENV.URBANO
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

(029)3.3.90.00.00.00.00.00.2.008-0000 - Aplicacoes Diretas 5.000,00

Total Suplementação: 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE PLAN IND.COM. E DESENV.URBANO
04.03 - DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

(028)3.1.90.00.00.00.00.00.2.008-0000 - Aplicacoes Diretas 5.000,00

Total Anulação: 5.000,00

Art. 3º -
Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de Novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 9 de Novembro de 2016.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Página: 1/1
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DESBLOQUEIO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS N. 001/2016
DESBLOQUEIO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS N. 001/2016

Amilton Ascari, chefe do Poder Executivo Municipal, determina que o Setor de Contabilidade efetue o desbloqueio de limitação de empenhos 
da seguinte dotação orçamentária, nos termos do Decreto Municipal n.º 19/2016:

14.00 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – FMS

14.05 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2.041 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.00.00.00.00.00.0160 Aplicações Diretas R$ 4.708,50

Justificativa: Houve o ingresso de receitas no recurso farmácia básica estadual no valor de R$ 4.708,50, neste mês de novembro.

Grão-Pará, 08 de novembro de 2016
AMILTON ASCARI
Prefeito

DESBLOQUEIO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS N. 002/2016
DESBLOQUEIO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS N. 002/2016

Amilton Ascari, chefe do Poder Executivo Municipal, determina que o Setor de Contabilidade efetue o desbloqueio de limitação de empenhos 
da seguinte dotação orçamentária, nos termos do Decreto Municipal n.º 19/2016:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2.020 MANUTENÇÃO DAS REPETIDORAS DE SINAIS DE TELEVISÃO

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 200,00

Justificativa: Contabilizar tarifas de energia elétrica, essenciais ao funcionamento das repetidoras de televisão.

Grão-Pará, 08 de novembro de 2016
AMILTON ASCARI
Prefeito

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - BRINPEL
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa BRINPEL COMÉRCIO 
DE BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará, desde o ano 2015 e, também, de 
2016, condicionando o fornecimento de produtos, neste exercício de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; considerando 
que se faz necessário o fornecimento de produtos e que esse fornecimento contempla o interesse público primário do Município de 
Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: BRINPEL COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME
Restos a Pagar: 0192, 0120, 0147, 0179, 0217, 0218, 0212, 0213, 0223, 0266, 0265, 0280, 0282, 0303, 0305, 0332, 0331, 0341, 0351, 
0439, 0436, 0447, 0437, 0438, 0471, 0512, 0472, 0484, 0547, 0548, 0546, 0569, 0563, 0566, 0576, 0577, 0591, 0630, 0729, 0730, 
0749, 0773, 0813, 0829, 0828, 0849, 0902, 0893, 0693, 0694, 0718, 0717, 0951, 1009, 1010, 1013, 1060, 1061, 1113.

Valor: R$ 11.159,86

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA BIG MIX
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando-se que Big Mix Comércio Varejista de 
Variedades Ltda possui valores em haver do Município de Grão-Pará que se enquadram dentro dos valores previstos pelos referidos dispo-
sitivos; e que a aquisição de que trata as Ordens de Pagamento abaixo descritas vai ao encontro do interesse público primário do Município 
de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA
Resto a Pagar: 0450.

Valor: R$ 383,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DELAMAR
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa Delamar Alberton Demay 
EPP possui valores em haver do Município de Grão-Pará, desde o ano de 2015, condicionando o fornecimento de produtos, neste exercício 
de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; considerando que se faz necessário o fornecimento de produtos e que esse forneci-
mento contempla o interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, 
consoante adiante descrito:

Fornecedor: Delamar Alberton Demay EPP
Restos a Pagar: 0622, 0623, 0624, 0625, 0626, 0627, 0628, 0629, 0634, 0635, 0636, 0637, 0638, 0639, 0640, 0641, 0642, 0643, 0644, 
0724, 0725, 0726, 0745, 0746, 0747, 0748, 0750, 0751, 0752, 0753, 0754, 0755, 0756, 0757, 0758, 0766, 0767, 0772, 0777, 0646, 0927, 
0929, 0930, 0932, 0933, 0877, 0878, 0879, 0880 0882, 0931, 0926, 0645, 0649, 0653, 0654, 0678, 0679, 0914, 0922, 0925, 0934, 0935, 
0674, 0688, 0705, 0954, 0955, 0956, 0957, 0959, 0960, 0961, 0968, 0969, 0970, 1002, 1003, 1004, 1005, 1007, 1191, 1202, 1203, 1151, 
1152, 1153, 1154, 1155, 1156, 1157, 1158, 1159, 1160, 1161, 1215, 1237, 1238, 1239, 1240, 1241, 1433, 1434, 1435, 1436, 1438, 1439, 
1440, 1441, 1442, 1482, 1483, 1444.
Ordem de Pagamento: 0191, 0192, 0198, 0199, 0200, 0201, 0202, 0281,0333.

Valor: R$ 20.403,23

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA GILVANE COSTA KOCH
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando-se que GILVANE COSTA KOCH ME 
possui valores em haver do Município de Grão-Pará que se enquadram dentro dos valores previstos pelos referidos dispositivos; e que a 
aquisição de que tratam as Ordens de Pagamento abaixo descritas vai ao encontro do interesse público primário do Município de Grão-Pará, 
justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: GILVANE COSTA KOCH ME
Ordem de Pagamento: 2720, 2721, 2722, 2723, 2724, 3627, 3629, 3630, 3631, 3632, 3638, 3640, 3641, 3661, 4971, 4972, 4973, 4974, 
4975, 4976, 4977, .

Valor: R$ 5.746,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.
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Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA JOACIR BONIN
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa JOACIR BONIN - ME possui 
valores em haver do Município de Grão-Pará, desde os anos de 2014 e 2015, condicionando o fornecimento de produtos, neste exercício 
de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; considerando que se faz necessário o fornecimento de produtos e que esse forneci-
mento contempla o interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, 
consoante adiante descrito:

Fornecedor: JOACIR BONIN - ME
Restos a Pagar: 1695, 1696, 1697, 1698, 1699, 0073, 0558, 0560, 0561, 0652, 0903.
Ordem de pagamento:1456, 3154, 3189, 3204, 3275, 3277, 4997, 5146, 5147.

Valor: R$ 13.962,50

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA ROSENI BRAND BET
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do Artigo 5º, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa PAULO ROBERTO DE 
OLIVEIRA SOUZA ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará, desde o ano de 2015, condicionando o fornecimento de produtos, 
neste exercício de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; considerando que se faz necessário o fornecimento de produtos e 
que esse fornecimento contempla o interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da 
ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA ME
Restos a Pagar: 1834, 0395.

Valor: R$ 5.852,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 20 de outubro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA ROSENI BRAND BET2
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do Artigo 5º, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa ROSENI BRAND BET 
02736086902 possui valores em haver do Município de Grão-Pará, neste exercício de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; 
considerando que se faz necessário o fornecimento de produtos e que esse fornecimento contempla o interesse público primário do Muni-
cípio de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: ROSENI BRAND BET 02736086902
Ordem de Pagamento: 0244, 0486, 0521, 0522, 0624, 0747, 0748, 0941, 0942, 1029, 1028, 1199,.

Valor: R$ 6.999,00
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Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA SUPER LIDER
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa Super Líder Alimentos Ltda 
possui valores em haver do Município de Grão-Pará, condicionando o fornecimento de produtos, neste exercício de 2016, mediante o pa-
gamento de valores em atraso; considerando que se faz necessário a continuidade do fornecimento de produtos e que esse fornecimento 
contempla o interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, con-
soante adiante descrito:

Fornecedor: SUPER LÍDER ALIMENTOS LTDA
Ordens de Pagamento: 4407, 4419, 1744, 4681, 4745, 1832, 1902, 4613, 1894, 1900, 1901, 4612, 2014, 2040, 2041, 2043, 2489, 4925, 
4931, 2042, 2145, 2147, 2148, 2177, 2128, 2130, 2991, 2305, 2308, 2309, 2350, 2352, 2510, 5228.

Valor: R$ 16.202,04

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 13 de outubro de 2016.

AMILTON ASCARI
refeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

AD01.16 CONTRATO 70.2016 URBANIZA BRASIL LTDA ME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/16Cont70/16 - Contrato Nº: 70/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: URBANIZA BRASIL LTDA - ME
Valor ............ : 22.594,20 (vinte e dois mil quinhentos e noventa e quatro
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 09/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS COM ATERRO COMPACTADO E PÓ DE
PEDRA NAS RUAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E SÃO JOSÉ,
CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO ANEXO.
-----------------------------------------------------------------------------
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
170/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 170/2016
Processo Licitatório: 170/2016
Tipo: Menor Preço - Por Item
Objeto: LOCAÇÃO DE ENFEITE NATALINO PARA REALIZAÇÃO DE 
DECORAÇÃO NAS PRINCIPAIS RUAS DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes: 24/11/2016 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 24/11/2016 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 9 de novembro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
171/2016 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 171/2016 PMG
Processo Licitatório: 171/2016 PMG
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS, COM TROCA INCLUSA, PARA OS 
VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍ-
PIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 06/12/2016 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 06/12/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 9 de novembro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 173/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico 173/2016
Processo Licitatório: 173/2016
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, TIPO SEDAN, ZERO KM, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2016 MODELO 2017 ATRAVÉS DE RECURSOS 
COM O CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO Nº 000418/2016

Entrega das propostas: a partir de 10/11/2016 às 10h00 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Abertura das Propostas: 25/11/2016 às 09:00hrs (horário de Brasí-
lia no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
Cópias do Edital contendo detalhes poderão ser obtidas nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.guaramirim.sc.gov.
br. Maiores informações pelo fone (47) 3373-0247, no horário das 
08:00 hrs às 14:00hrs.

Guaramirim (SC), 09 de novembro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 21/2016 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial 22/2016
Processo Licitatório: 21/2016

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTI-
COS E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Entrega dos Envelopes: 28/11/2016 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 28/11/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 09 de novembro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

file:///C:/DOMSC/2120/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/2120/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:/DOMSC/2120/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/2120/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
005/2016 - FCG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2016 – FCG
Processo Licitatório nº 04/2016 – FCG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: Contratação de balé infantil (baby class) para 
a Casa da Cultura de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através da 
Fundação Cultural de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 
79.363.206/0001-36, situada na Rua Ernesto Pisetta, nº 382, bair-
ro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: Omar Jeferson Roberto Otavio Forte – ME, inscrita no 
CNPJ sob o no 00.523.525/0001-01, estabelecida na Rua Reinoldo 
Rau, nº 289, sala 2, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, 
estado de Santa Catarina.

Data da Assinatura: 07/11/2016 Vigência: 30/12/2016

Guaramirim (SC), 7 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1267/2016
PORTARIA Nº 1267/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor 
CLEIMAR PIOVESAN (Matr. 11), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Engenheiro Civil, Nível – 12/3, Referência “P”, Anexo V 
da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2013, para serem 
gozadas a contar de 09 de novembro de 2016 a 02 de dezembro 
de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Novembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1268/2016
PORTARIA Nº 1268/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 811/2016, que designou o Ser-
vidor CLEIMAR PIOVESAN (Matr. 11), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Engenheiro Civil, Nível – 12/3, Referência “P”, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, para responder 
interinamente pela Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Pú-
blicos, sem ônus para o erário público municipal, a contar de 09 de 
novembro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Novembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1269/2016
PORTARIA Nº 1269/2016

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
RETIFICAR as Portarias nsº 1103/2012 e 290/2014, da Servidora 
IVONE DEBUS COSTA BEBER (Matr. 2859); onde se lê: “referente 
ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012; e 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012”; leia-se: 
“referente ao período aquisitivo de 01 de outubro de 2011 a 30 de 
setembro de 2012; e 01 de outubro de 2012 a 30 de setembro de 
2013”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Novembro de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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Ibiam

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 008/2016
PORTARIA Nº 008/16, de 31 de outubro de 2016
“CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam – SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o Regimento 
Interno e a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor Daniel Vinicius Ramos, ocupante do cargo efetivo de Contador – Nível 3 - Referência E - Anexo I-A da Lei 
Municipal 052/97 de 11 de agosto de 1997, 30 (trinta ) dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 22.08.2008 
a 21.08.2013.

§ 1º. A remuneração do servidor, durante o período da Licença mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do art. 96-D, 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º. O servidor usufruirá a Licença Prêmio no período de 01 a 30 de novembro de 2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ibiam- SC, 31 de outubro de 2016.
IRINEU SALVADORI   JOARES TREVISOL
Presidente    1º Vice-Presidente

JOCIMAR DE OLIVEIRA   MARCIA AP. G. DE OLIVEIRA
2º Vice-Presidente   1ª Secretária

CLODOMIR DOMINGOS PARISE
2º Secretário
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BALANCETE FINANCEIRO DE OUTUBRO DE 2016 
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Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 028 - 2016 PMI - REGISTRO DE PREÇO - SUV BOMBEIRO MILITAR
PROCESSO N°. 176/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2016 – PMI
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM
OBJETO AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO ZERO KM 2.0 PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, conforme Anexo I do Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 25/11/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião da Co-
missão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 25/11/16 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 8.538/2015 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 17:30h. HORÁRIO DE VERÃO (das 07:00h às 13:00h)

DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 10 de novembro de 2016.

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 072, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 072, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo aos funcionários e servidores públicos municipais, nas Repartições Públicas do Município de Imaruí 
no dia 14 de novembro de 2016.

Parágrafo único – Não será facultativo o ponto nas repartições, cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua natureza, 
serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 09 de novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL_001_2016_SIMPLES_NACIONAL

 

 
 
 
 
 

 

 

EDITAL Nº 001/2016/SEFAZ/SEFISC 

 

NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
 

Os contribuintes identificados na relação disponível no sítio da 
Prefeitura Municipal de Imbituba - www.imbituba.sc.gov.br, bem como constantes na 
relação abaixo, ficam notificados da sua exclusão do Simples Nacional, em virtude da 
ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal municipal, bem como a 
existência de débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa junto à Secretaria Municipal 
da Fazenda de Imbituba, com fundamento nos artigos 17, inciso XVI, artigo 29, inciso I 
e artigo 31, inciso II, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, combinado 
com os artigos 15, inciso XXVI, artigo 73, inciso II, alínea "d", artigo 75, inciso II, §§ 1º 
ao 5º e o artigo 76, inciso VI, da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.  

Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
publicação deste edital, para regularização dos débitos ou apresentação de defesa 
administrativa ao Termo de Exclusão, dirigida ao Setor de Fiscalização - SEFISC, que a 
apreciará e emitirá despacho, do qual será notificado o contribuinte. 

Não havendo regularização do débito ou apresentação de defesa 
administrativa no prazo estabelecido ou sendo a decisão desfavorável ao impugnante, a 
exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017 e 
abrangerá todos os estabelecimentos da empresa. 

 
Imbituba/SC, 08 de novembro de 2016. 

 
 
 

Eduardo Cristiano Moraes   Luciane Falleiro Muradás 
Auditor-Fiscal Tributário    Auditora-Fiscal Tributária 

Mat. 5.451     Mat. 5.575 
 
 
 

Daniel Fernandes de Carvalho 
Auditor-Fiscal Tributário 

Mat. 8.500 
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EDITAL Nº 001/2016 

 

ANEXO ÚNICO 

 

RELAÇÃO DAS EMPRESAS NOTIFICADAS 
 

CNPJ Ins. Mun. Razão Social 
07.430.219/0001-70 7649 A & F PASSAGENS E TURISMO LTDA 
85.260.396/0001-69 7614 A VENCEDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
00.968.564/0001-12 126389 A W WITT GARCEZ ME 
00.685.678/0001-55 5935 A. MOTTA REPRESENTACOES LTDA 
15.464.649/0001-30 8042 A. N EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
06.165.065/0001-73 7495 A.M.M.R. COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
00.249.571/0001-64 5764 ABC-EDITORA JORNALISTICA E PUBLIC. LTDA 
16.385.183/0001-40 8080 ABEL COMERCIO DE PECAS LTDA ME 
21.845.131/0001-40 8767 ABRAO JOAO DE SOUZA 08874727968 
21.515.857/0001-14 8605 ABS MOTORS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. ME 
07.187.212/0001-79 7644 ACADEMIA SPACO MIX LTDA 
85.155.273/0002-49 22088 ACOS CATARINENSE COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 
80.144.041/0001-90 4306 ACOUGUE E TRANSPORTES MARQUES LTDA 
83.291.146/0001-60 1196 ACOUGUE NUNES LTDA 
97.462.626/0001-51 5673 ADAO JOSE DAMAZIO 
00.264.092/0001-17 5991 ADEL SCHEIFLER - ME 
21.242.895/0001-40 8672 ADEMAR DA SILVA NETO ME 
02.128.842/0001-59 6325 ADEMAR GONCALVES 
23.040.402/0001-15 9069 ADEMAR SOUZA MORAES JUNIOR 03914940905 
09.342.772/0001-86 126480 ADEMAR TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 
80.135.502/0001-69 5828 ADEMIR MORAES ALVES 
19.764.169/0001-46 127916 ADENIR COSTA 80648193934 
17.370.342/0001-04 127638 ADILCELENA LAURINDO PIRES 00384687946 
08.459.460/0001-94 126320 ADILSON ADRIANO ANCELMO ME 
25.982.330/0001-50  ADOLFO MARTIN BIDEGAIN 
19.653.884/0001-01 127999 ADRIANA COSTA 88834778987 
15.110.197/0001-99 127249 ADRIANA DA SILVA ANDREGIESKI - 625.880.870-00 - MEI 
04.985.402/0001-43 7451 ADRIANA DA SILVA MILITAO ME 
23.489.293/0001-18 9271 ADRIANA DE COUTO GONCALVES 88847918987 
23.164.016/0001-35 9114 ADRIANA DE SOUZA HIGINO PADILHA - ME 
02.240.148/0001-29  ADRIANA KLOECKNER 
23.333.192/0001-53 9194 ADRIANA MARQUES CARDOSO 78889839015 
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13.200.940/0001-76 7742 ADRIANA SOUZA DA SILVEIRA MONTEIRO ME 
22.564.965/0001-40 8928 ADRIANO BATISTA FELIPE BARRETO 05366279917 
11.097.855/0001-07 22071 ADRIANO CAMILO DE OLIVEIRA 
21.234.229/0001-60  ADRIANO CRESCENCIO 03214977911 
13.762.177/0001-77  ADRIANO DA CONCEICAO PLACIDO 03578921947 
16.479.378/0001-50  ADRIANO DE SOUZA 
19.651.565/0001-67 8870 ADRIANO MARTINI 00359141064 
21.741.554/0001-10 8642 ADRIANO RAFAEL DE ARAUJO 57546479053 
08.971.991/0001-61  ADUFER TRANSPORTES LTDA-ME 
77.995.462/0010-01 5736 ADUSOLO FERTILIZANTES S A 
09.588.358/0001-51 126546 ADVENTURE TURISMO SC LTDA 
83.159.467/0002-97 127869 ADVOCACIA PASOLD E ASSOCIADOS 
23.143.520/0001-59 9112 AEM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
08.379.065/0001-00 126394 AGDA CRISTINA MOREIRA FIORAVANTI ME 
13.773.729/0001-42 7826 AGDA JEREMIAS VALERIO ME 
12.546.672/0001-86 126998 AGENCIA DE PASSAGENS ARACATUBA LTDA ME 
22.125.169/0001-00 8723 AGNALDO CONCEICAO ROSA 50335111068 
05.754.953/0001-69 7559 AGRIMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
11.809.249/0003-20  AGROCARGAS TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 
04.925.399/0001-72 7196 AGROPECUARIA E MATERIAL DE CONSTRUCAO RIBEIRO LTDA 
04.786.756/0001-69 7203 AGUAS DE IBIRAQUERA RESTAURANTE E CERVEJARIA LTDA 
25.408.393/0001-06 9732 AGUIAR TUR VIAGENS LTDA ME 
17.941.163/0001-71  AGUINADO ANTENOR DE CARVALHO 01837808929 
03.597.716/0001-06 6742 AILTON EUFRAZIO DA SILVA 
13.570.831/0001-40 7782 AILTON VARGAS TRANSPORTES ME 
12.121.236/0001-65  AIRTON DE FREITAS 
12.555.820/0001-29  AIRTON DE FREITAS JUNIOR 08961124978 
18.571.964/0001-55  AIRTON FIRMINO 03156352900 
14.209.714/0001-19 7878 AJR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
02.718.381/0001-74 6983 AKILAS ENGENHARIA LTDA ME 
11.616.522/0001-39 127328 ALAERTE JACINTO JUNIOR 03071605994 
18.961.413/0001-06 127653 ALAN BERTOLDO ZLUHAN 0494240924 
09.426.807/0001-65 126430 ALANO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 
08.858.465/0001-90 127771 ALBA VALERIA MARCELINO MAFRA ME 
09.404.923/0001-83 8492 ALBERTO DUARTE FERREIRA ME 
14.363.986/0001-79 7892 ALBINO FERREIRA ZEFERINO IMPERMEABILIZACOES ME 
03.745.050/0001-96 6792 ALCIDES CAMPOS GONÇALVES 
19.268.759/0001-88 126340 ALCIONE GASPAR DE JESUS 02409944930 
15.315.061/0001-15 127411 ALCIONY DA ROSA DAMAZIO - 691.269.769-00 
23.711.030/0001-01 9344 ALDILENA DE MELO CAMPOS SOUZA 37439588215 
12.580.433/0002-23 9879 ALDINO FISCHER ME 
82.170.630/0001-79  ALDO JOSE ANSELMO FILHO 
16.526.882/0001-63 127821 ALEIR CARDOSO 82817715934 
07.236.544/0001-04 7599 ALENCASTRO PIRES FERREIRA FILHO ME 
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05.634.039/0001-84 7503 ALESSANDRA MATIAS ME 
07.712.374/0001-89 126230 ALESSANDRO BIANCHINI DA SILVA ME 
11.079.184/0001-43  ALESSANDRO DOS SANTOS INFROMATICA ME 
21.433.482/0001-43 8782 ALESSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 73748200030 
05.810.731/0001-16  ALESSANDRO L LEITAO ME 
14.069.183/0001-06  ALESSANDRO PEREIRA VIEIRA 02937934927 
23.755.722/0001-51 9357 ALEX DA ROSA SILVEIRA 02984414977 
04.130.020/0001-38  ALEX ROSA MARTINS - ME 
26.147.581/0001-82 9827 ALEX SANDRO CARPES ME 
23.283.961/0001-56 9164 ALEX SANDRO FLORES 08436415922 
23.402.800/0001-34 9234 ALEXANDRE ALVIM DA SILVEIRA 00336997981 
14.475.445/0001-32 7905 ALEXANDRE AUGUSTO TRANSPORTES - ME 
23.558.975/0001-35 9298 ALEXANDRE COLLINET HEREDIA 71957618000 
11.603.009/0001-03 126839 ALEXANDRE DE ALMEIDA MARIA ME 
03.694.138/0001-26 7335 ALEXANDRE DOS SANTOS ANTUNES ME 
09.117.381/0001-68 126547 ALEXANDRE DOS SANTOS HIPOLITO - ME 
05.811.925/0001-36 8568 ALEXANDRE ESCAVACOES LTDA  ME 
14.603.755/0001-95 128250 ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA 95216162968 
20.414.419/0001-05 127908 ALEXANDRE LUIZ PENZ 44473885968 
12.716.822/0001-52 127244 ALEXANDRE ROCHA DAS CHAGAS - 410.916.631-49 - MEI 
07.009.555/0002-24 126312 ALEXANDRE SOARES CASTELO ME 
17.941.647/0001-10 127453 ALEXANDRE TAKEO CHINEN 
22.856.054/0001-96 9012 ALEXANDRE WEISS PEREIRA 76269744091 
22.615.534/0001-65 128206 ALEXANDRO DE SOUZA DAMAZIO 02920652990 
10.546.481/0001-99 126824 ALEXSANDRO ALANO D'AVILA ME  
18.237.711/0001-40 128249 ALEXSANDRO LOPES 69045054000 
09.390.034/0001-04  ALEXSANDRO MANOEL SILVANO ME 
23.460.550/0001-99 9263 ALEXSANDRO TEIXEIRA 00471223905 
15.554.185/0001-53 8056 ALFA CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
06.029.472/0007-49  ALIAMAR SUL AGENCIA MARITIMA E LOGISTICA LTDA 
12.703.125/0001-67 127799 ALICE IRENE FERREIRA 0234727960 
18.165.964/0001-55 127474 ALICE TORQUATO VIEIRA DEC 43241824934 
19.117.023/0001-09  ALINE APARECIDA DE SOUZA 10672376903 
21.588.006/0001-00 128103 ALINE BEATRIZ DE JESUS 03315141924 
13.658.354/0001-70 8071 ALINE RODRIGUES FERNANDES ME 
12.903.834/0001-96 7714 ALINE VIEIRA SANTOS ME 
18.757.717/0001-48  ALISON CANDIDO PEDROSO 
23.325.263/0001-76 9190 ALISON MEDEIROS MORAIS 10140286985 
18.331.327/0001-01 8285 ALISSON PINHO GONCALVES - ME 
14.774.807/0001-96 7953 ALLEGRA COMERCIO & SERVICOS LTDA EPP 
19.760.148/0001-52 127914 ALLINE GASPAR SILVA 05370565996 
14.386.179/0001-71 7896 ALMA MARINHA LTDA ME 
04.346.687/0001-72 8244 ALMAR REPRESENTACOES LTDA ME 
23.000.497/0001-43 9058 ALMIR BOTELHO DA COSTA 45508399968 
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01.098.832/0001-55 5955 ALOHA ! ALIMENTACAO E ARTESANATO LTDA 
14.564.015/0001-97 7919 ALOISIO ALVARO LAZARIM FILHO ME 
21.082.950/0001-82  ALTAMIR PIRES 77003667991 
83.646.604/0009-94  ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA 
83.646.604/0002-18 1621 ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA  IMBITUBA 
23.364.528/0001-45 9225 ALUBRA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA ME 
09.463.751/0001-19 126999 ALVES E CARVALHO COMERCIAL LTDA ME 
20.831.035/0001-80 8524 ALVES MACHADO GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI ME 
14.404.559/0001-91 7898 AMANDA DE ARAUJO ME 
17.179.833/0001-64 8160 AMANDA DOS SANTOS ANDRADE - ME 
15.001.580/0001-09 7987 AMARILDO BERNARDO ME 
02.545.167/0001-63 6487 AMELIA JOVITA PEREIRA ME 
13.661.221/0001-52  AMILTON DE FREITAS 
05.445.449/0001-87 7354 AMILTON GONÇALVES DE SOUZA ME 
11.770.867/0001-42 126934 AMILTON TRIETRO ME 
01.661.559/0001-25 6183 AN TELECOMUNICACOES EIRELI  ME 
05.110.814/0001-00 127646 AN TRANSPORTES LTDA ME 
17.061.456/0001-64 127397 ANA CAROLINA MARTINS FIGUEIREDO 05678887971 
18.457.111/0001-97  ANA CAROLINA VIEIRA DEC 
22.837.106/0001-87 9003 ANA CLAUDIA BASTOS COSTA 91866200020 
12.364.059/0001-48 127134 ANA CLAUDIA ZAPPELINI CABRAL - ME 
85.248.581/0001-38  ANA ERHARDT 
08.583.677/0001-01 126940 ANA ESMERALDA SPERB ME 
08.583.677/0002-92 8276 ANA ESMERALDA SPERB ME 
17.129.135/0001-54 127365 ANA LUCIA VENTURA 02328899960 
07.128.384/0001-71  ANA LUIZA DA SILVA TELLES VARGAS ME 
79.687.398/0001-36 4255 ANA MARIA DE OLIVEIRA 
82.884.263/0001-75 6124 ANA MARIA VITORINO 
03.925.667/0001-93  ANA MARISA MINIMERCADO LTDA ME 
17.833.014/0001-99  ANA PAULA DE MORAES 46055401053 
10.673.886/0001-98 126819 ANA PAULA FERNANDES DA SILVA 
22.975.907/0001-09 9056 ANA PAULA TOMACHEWSKI 01685241980 
16.830.178/0001-08  ANA RUTH CARVALHO OTAVIO 
11.099.241/0001-56 22085 ANAIR LIDER SANT ANA - ME  
89.717.995/0002-09 5262 ANAPOLIS TRANSPORTES LTDA 
15.158.002/0001-80  ANDERSON CUNHA VIEIRA 
82.875.857/0001-10 5156 ANDERSON DAVID 
22.772.734/0001-21 8980 ANDERSON ENGELS KUNTZ 04613890969 
20.820.897/0001-07  ANDERSON LAURENTINO BERNARDES 10551770945 
23.776.480/0001-82 9367 ANDERSON PIRES DE SOUZA 00370200993 
83.817.700/0002-81  ANDRADE BEBIDAS LTDA 
18.022.443/0001-49 8250 ANDRE BARBOSA DOS SANTOS - ME 
14.345.469/0001-77 7885 ANDRE DE SOUZA DUARTE ME 
12.594.831/0001-18 127011 ANDRE LOPES DIAS ME 
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18.694.920/0001-12 8328 ANDRE LUIS DE AMORIM - ME 
21.579.878/0001-01 8611 ANDRE LUIS DE LIMA CARVALHO ME 
13.566.040/0001-47 7836 ANDRE LUIZ 98680455920 
07.278.679/0001-24 22138 ANDRE LUIZ DEL VECCHIO - ME 
10.446.451/0001-00 8334 ANDRE R P SUPLEMENTOS ALIMENTARES ME 
14.878.775/0001-79 127692 ANDREA DE SOUZA BARREIROS 58109579000 
19.371.307/0001-27  ANDREA MARTINS 
09.499.981/0001-38 126489 ANDREATTO & SALVADOR PRODUTOS COLONIAIS LTDA ME 
22.160.781/0001-14 8718 ANDREI JESUINO CUNHA 04989332962 
21.221.983/0001-66  ANDREI POSSAMAI DE MATOS  02040054006 
19.310.680/0001-78  ANDREIA APARECIDA ZEFERINO MIGUEL 67842003904  
11.555.383/0001-80 128217 ANDREIA MARTINS FERREIRA FLORENTINO 9523446034  
81.320.616/0001-41 4763 ANDREIA MORGANA FERNANDES FRANCISCO 
23.399.120/0001-09 9240 ANDREIA SOUZA COELHO DO NASCIMENTO 06515247923 
05.985.060/0001-24 127052 ANDREIA VIEIRA ALBINO ME 
20.207.647/0001-04 127899 ANDRESSA SARAIVA DE SOUZA 02323884077 
14.046.151/0001-95 7876 ANDREZA DE OLIVEIRA 00682897906 
17.979.764/0001-73 127501 ANDREZA NASCIMENTO 03616651999 
18.065.114/0001-85 127472 ANECI FERNANDES DE CARVALHO 18184626487 
23.127.634/0001-05 9097 ANELIZE CRISTINE DE SOUZA 08961122924 
20.372.441/0001-21 127935 ANGELA MARIA VELASQUEZ TORRES 86548905091 
09.077.156/0001-45 126588 ANGELA TIMM ME 
22.658.476/0001-57 8954 ANGELICA DE CASTRO RODRIGUES 08196254938 
22.787.084/0001-98 128224 ANGELO GABRIEL DAVID 06504161984 
15.265.755/0001-95  ANGELO SCHMITZ CARPES 
17.396.531/0001-48  ANICETO DE JESUS 59155140904 
18.037.809/0001-53 127917 ANILSON DE MELLO 57838437920 
21.374.151/0001-80 8806 ANIRSIA TOMAZIA DA SILVEIRA SOUZA 41760824968 
04.630.066/0001-16  ANJOS DO TEMPO 
08.490.313/0002-68 126183 ANNA OFELIA MULLER BERNARDI ME 
18.288.717/0001-46 8279 ANSELMO MORAES DE SOUZA ME 
02.795.090/0001-80 7445 ANTONIA APARECIDA WAGNER ME 
12.252.916/0001-18 127059 ANTONIO BATISTA BORBA ME 
12.657.951/0001-17 127030 ANTONIO CARLOS CUSTODIA ME 
13.766.508/0001-47 7830 ANTONIO CARLOS FLORES CONSTRUCOES ME 
81.869.240/0001-29 5136 ANTONIO CARLOS PEREIRA 
22.248.476/0001-89 8704 ANTONIO CARLOS SANTOS COSTA ME 
73.337.180/0001-75  ANTONIO CLESIO COSTA-RESTAURANTE MARCAO 
03.877.661/0001-98 6826 ANTONIO DE AVILA ME 
18.129.689/0001-14 8261 ANTÔNIO FLÁVIO NOGUEIRA DA GAMA GROBA SILBERT EPP 
01.495.752/0001-33 6672 ANTONIO GERALDINO DE CARVALHO ME 
17.281.656/0001-22 8189 ANTONIO GILDEMAR MENDONCA FEITOSA - ME 
03.178.176/0001-26 6639 ANTONIO HENRIQUE ALMEIDA VASCONCELOS ME 
22.828.483/0001-50 9008 ANTONIO JOAO DE JESUS 84125357900 
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14.946.785/0001-02  ANTONIO LUIZ MASSIH 59154810949  
21.608.626/0001-55 8624 ANTONIO MARCOS TERRES GONCALVES 00507861051 
97.538.279/0001-01 7842 ANTONIO NICOLAU DE ABREU - ME 
17.654.069/0001-31  ANTONIO OTAVIO MACIEL 
14.893.136/0001-82 127450 ANTONIO PEDRO DE SOUSA 80507824920 
13.605.156/0001-48 7786 ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA ME 
12.820.772/0001-59  APARECIDA DE FATIMA FERREIRA SILVERIO 
78.323.862/0001-42 5078 APARICIO QUERINO 
17.718.102/0001-40  ARDELI AGUSTINHO DA SILVEIRA 41643720953 
09.633.134/0001-14 127111 AREAS CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA 
14.430.297/0001-30  ARI MARTINS 03062224932 
20.171.090/0001-90 127888 ARIANA MARTINS JOAO 07637383954 
23.223.181/0001-10 9144 ARIANA PIRES DIONEL DE FARIAS 04678255990 
20.650.686/0001-73 8503 ARIEL AUTOMOVEIS EIRELI 
06.789.880/0001-03 7504 ARILTON PACHECO DA ROSA ME 
12.709.800/0001-65  ARIOSVALDO CARVALHO 74139223987 
82.980.541/0001-98 2303 ARLEI SOARES 
09.122.867/0001-94 126357 ARLETE BEATRIZ DELAPIEVE ME 
13.535.050/0001-15 7779 ARLETE DA SILVA MARQUES ME 
85.337.640/0001-44 5410 ARLETE SILVEIRA PACHECO - O EXPRESSO 
20.793.751/0001-10  ARLETE ZEFERINO CUSTODIO 52078159972 
21.836.926/0001-91 8700 ARNALDO AUGUSTO SCHMITT DE SOUZA 09329481973 
17.412.762/0001-06 128218 ARNALDO DE SOUZA MORAIS 30015871991 
17.239.285/0001-10 127628 ARNALDO RICARDO DOS SANTOS 09540502667 
15.608.247/0001-62 8062 ARNOLDO FLORENTINO ME 
07.703.646/0001-84 126288 ARREGADOS INFORMATICA LTDA ME 
09.580.362/0001-73 126558 ARS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 
06.938.533/0001-03 126485 ART & DESIGN COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
02.881.482/0003-23 126321 ART-COM ARTIGOS PARA PRESENTES E CONFECCOES LTDA ME 
04.693.606/0001-00 126300 ARTEFATOS.DE CIMENTO E MATERIAL DE CONS. LOURUNHO LTDA  
08.463.871/0001-53  ARTEFATOS DE CIMENTO NETUNO LTDA ME 
85.259.539/0001-12 5587 ARTEFATOS DE CIMENTO TROVAO LTDA 
80.163.405/0001-80 4317 ARTH SERVICOS  DE DECORACOES LTDA. 
12.567.529/0001-70 127413 ARTHUR VINICIUS VIEIRA - 079.090.139-06 - MEI 
08.495.906/0001-36  ARTMENSURA TOPOGRAFIA E SERVIÇOS LTDA-ME 
19.337.670/0001-26  ARTUR DOS SANTOS SONNEBORN 
22.558.148/0001-89 8920 ARTUR MARTINS 07435476919 
02.310.003/0001-57 5454 ASES COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 
08.229.447/0001-49 126254 ASL AMERICA DO SUL LOGISTICA LTDA EPP 
01.803.131/0001-70 6250 ASSIS DE SOUZA 
79.417.127/0001-60 7058 ASTRIDES GONCALVES 
12.480.105/0008-40 8216 ATENDE SUL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
09.609.753/0001-73 126511 ATITUDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME 
06.354.066/0001-66 126126 ATIVA ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA 
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17.982.727/0002-03 8355 ATLANTIDA REVENDAS LTDA 
11.259.222/0001-40  ATLAS GESTÃO SUSTENTÁVEL LTDA 
19.432.688/0001-07 8430 ATM POUSADA LTDA - ME 
19.856.754/0001-76 127834 AUGUSTO MANOEL DE CAMPOS 52078124915 
19.243.968/0001-77 8401 AUGUSTO RODRIGUES SANDINI - ME 
09.912.797/0001-78 127263 AUGUSTO SERVIÇOS DE PINTURA EDIFICIOS LTDA ME 
09.386.458/0001-03 126456 AUTO ELETRICA ADEMAR LTDA ME 
10.859.273/0001-40 126745 AUTO ELETRICA ALVES LTDA ME 
03.414.041/0001-12 6701 AUTO LOCADORA TRANSFER LTDA 
03.167.563/0001-67 6930 AUTO PEÇAS E MECANICA MARTINS LTDA ME 
02.742.181/0001-57 6584 AUTO POSTO MIRIM LTDA 
10.157.756/0001-00 126642 AUTO POSTO PETRONETO LTDA 
10.647.296/0001-90 126664 AUTO POSTO ROTA DO MAR LTDA 
07.929.150/0001-23  AUTO POSTO SOUZA ROSA LTDA 
78.666.401/0001-72 3266 AUTO POSTO TIGGO LTDA 
78.532.728/0002-32  AUTO POSTO TIJUCAS LTDA 
23.351.164/0001-69 9222 AV ACADEMIA LTDA ME 
81.362.485/0001-65  AVENIDA PECAS LTDA 
22.950.284/0001-10 9049 AXEL KAULE 05406394940 
12.755.029/0001-62 127678 AZEMAR DA SILVA FERNANDES 368.733.650-68 
15.253.318/0001-51 126496 AZERINA VITORIA DO NASCIMENTO 02928260951 
12.977.168/0002-11 7731 B.D.J. LTDA - ME 
19.064.095/0001-35 8375 B.L. SERVICOS MEDICOS E DE IMAGEM LTDA - EPP 
09.111.891/0001-28 126362 BABY MEL LTDA ME 
26.013.799/0001-44 9775 BALBINO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI ME 
13.030.669/0001-78 7729 BAMBOO SUSHI RESTAURANTE LTDA ME 
17.726.255/0001-39 127400 BARBARA CASA GRANDE - 053.940.609-08 
21.771.772/0001-05 128174 BARBOSA & SANTOS  ADVOGADOS ASSOCIADOS 
03.553.816/0001-30 127883 BARRA DA TAINHA HOTEL E POUSADA LTDA 
17.325.116/0001-01 127581 BARRABAS ESTACIO DUFAL 96440708015 
10.681.131/0001-35 7680 BARRETO & SILVA - COMERCIO VAREJ APARELHOS PRESSAO LTDA ME 
08.595.618/0001-53 8407 BARRIL SNOOKER BAR LTDA ME 
07.920.649/0001-70  BARTIRA VENTURELLA SOARES ME 
15.380.616/0001-02 8035 BATEU CAR CAMINHOES COMERCIO DE PECAS LTDA ME 
89.936.850/0001-00 7860 BB CONSTRUCOES DE BARCOS LTDA - EPP 
12.278.277/0003-21 7832 BEER MANIACS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
14.515.831/0001-00 7907 BEIRA RIO CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA 
08.387.704/0001-70  BEL AUTOMÓVEIS LTDA ME 
25.300.037/0001-66 9719 BELA VISTA ARMAZENS GERAIS EIRELI ME 
14.312.502/0001-62 6212 BENTINHA OLIVEIRA DE MATOS 62509233068 
23.494.946/0001-57 9279 BERNARDO GUTIERREZ LINDENBAUM 80342140000 
81.791.980/0001-90 5134 BERTINA DORACI DO NASCIMENTO 
10.683.090/0001-16 126752 BETAO AUTOMOVEIS LTDA ME 
02.583.159/0002-92 7211 BETONSUL CONCRETAGEM LTDA 
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82.881.731/0001-58 5171 BEZ TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
23.504.911/0001-51 9277 BIANCA DE SOUSA 04504531976 
22.894.064/0001-16 9026 BIANCA VARGAS DA SILVA 02977302077 
22.713.383/0001-88 8965 BIANCA VICHIETT PEREIRA 06288207985 
23.280.051/0001-10 9166 BIBIANA DE SOUZA RIBEIRO 97004502015 
11.788.677/0001-52 127132 BICHO COM LUXO PET CLUB LTDA ME 
05.068.240/0001-41 7288 BIGSUR  COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA 
26.149.338/0001-01 9826 BLUE HORIZON COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI ME 
19.493.631/0001-18 8431 BOA INSTALACOES LTDA ME 
23.289.654/0001-82 9178 BOAVIDE CONVENIÊNCIA LTDA ME 
18.350.465/0001-38 127958 BOB DOG FINE LTDA  ME 
11.415.938/0001-99  BOMBEIROS BRASIL LTDA ME 
81.630.360/0001-79  BONE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
23.559.613/0001-69 9303 BONI - SERVIÇOS CONTABEIS LTDA ME 
09.041.108/0001-05 126384 BORGES DA FONSECA LTDA ME 
12.378.252/0001-38 126975 BORGES E SILVEIRA SERVICOS ELETRICOS LTDA ME 
05.406.568/0001-20 7348 BOULEVARD KAFFEE LTDA 
07.746.093/0001-47 7647 BPMM RESTAURANTE LTDA ME 
07.746.093/0002-28 8633 BPMM RESTAURANTE LTDA ME 
20.600.583/0001-07 8499 BR TRANSPORTES EIRELI ME 
09.115.483/0001-44  BRASIL INVEST EUROPE INSVES. IMO. LTDA 
83.805.713/0001-50  BRASIL TROPICAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
11.150.940/0001-83 127060 BRASILIA GAS LTDA ME - 
18.397.084/0001-04 127558 BRAULINO TRAJANO DE MIRANDA NETO 04964206904 
76.820.281/0007-86 127159 BRESCEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
04.923.354/0001-69 7204 BRINDES IMBITUBA LTDA ME 
19.124.456/0001-91 128223 BRUNA ALVES DE MELLO 04833472996 
23.520.572/0001-05 9289 BRUNA BEATRIZ GUTIERREZ KIELING VIEIRA 10335468950 
22.292.133/0001-11  BRUNA DE CARVALHO WOLFF 05369689938 
09.351.089/0001-05 126392 BRUNA DOMINGOS BORBA ME 
23.607.451/0001-97 9314 BRUNA MAYARA DA COSTA IMPERATRIZ FERREIRA 08323449902 
10.774.109/0001-30 7681 BRUNA TEIXEIRA TOMAZ ME 
02.405.463/0001-69 126305 BRUNELLI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA ME 
23.977.363/0001-87  BRUNO AVILA LIMA DA COSTA 07696374931 
23.567.305/0001-85 9305 BRUNO DA ROSA RAMOS 09763348951 
22.941.748/0001-21 9046 BRUNO DOS SANTOS PACHECO 02058408098 
23.226.131/0001-97 9147 BRUNO JOAO FELIPE 10135283957 
22.819.639/0001-36 8999 BRUNO LEITAO MACHADO 96440872087 
11.669.038/0001-78 126860 BRUNO MARTINS 
13.727.380/0001-02 127129 BRUNO PACHECO DA COSTA - 077.897.449-92 
23.393.065/0001-40 9229 BRUNO PACHECO DOS SANTOS ME 
23.479.449/0001-80 9377 BRUNO PALANCA MOREIRA ME 
08.419.168/0001-48 126636 BRUNO RODRIGUES PADOAN ME 
08.179.342/0001-22 6890 BRUVIMALU COMERCIO DE VARIEDADES LTDA ME 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

 
 
 
 
 

 

04.379.455/0001-10 7012 C & G INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
85.103.745/0001-39 5487 C R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
05.143.481/0001-08 7255 C W G PUBLICAÇOES E ASSESSORIA DE IMPRENSA LTDA 
18.027.378/0001-44 8252 C&M TRANSPORTES LTDA ME 
07.587.656/0001-00 126028 C. RONZANI EPP 
12.364.807/0001-92 127069 C.A - SERVIÇOS FORNECIMENTO DE MARMITEX LTDA ME 
16.642.992/0001-90 8098 C.E. CONSTRUCOES EIRELI ME 
09.220.454/0001-42  C.E.A.R. CENTRO DESPORTIVO LTDA 
08.865.895/0001-39 7735 CABANAS CORES DO ROSA LTDA ME 
25.131.349/0001-93 9694 CABO HORN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
12.579.822/0001-58 127007 CABOCLA ENGENHARIA LTDA ME 
12.303.627/0001-09 7926 CACULA COMERCIO DE ACUCAR LTDA ME 
08.155.303/0001-95 126140 CAFE COM LEITE BRASIL POUSADA LTDA ME 
00.360.305/1075-02 2778 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
07.943.481/0001-18 22096 CALHAS J A COM DE CALHAS E MAT IMPERMEABILIZANTES LTDA ME 
14.388.007/0001-37 128270 CAMILA CASSIANO DE SOUZA 06528957940 
23.195.052/0001-66 9132 CAMILA DE CARVALHO DORNELAS 07874171730 
19.607.672/0001-98 8442 CAMILA MICHELS GARCIA - ME 
18.836.989/0001-33 128119 CAMILA PIRES DA SILVA 09656833970 
10.713.008/0001-59  CAMILA VERGILIO ALBINO ME 
15.803.618/0001-67 8126 CAMILLE NUNES DECORACOES ME 
95.882.056/0001-23 5636 CAMILO MANOEL DAMAZIO 
11.042.691/0001-02 7708 CAMPO DUNA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME 
20.642.126/0001-77 8631 CAMPOS COMERCIO VAREJISTA LTDA ME 
21.559.077/0001-76 8795 CAREN LUCIA WAGNER 00627809995 
09.644.062/0001-00  CARITAS PAROQUIAL ALIANÇA DE NOVA BRASÍLIA 
21.996.983/0001-38 8667 CARLA LENS COMERCIAL EIRELI ME 
22.700.450/0001-20 8956 CARLA RODRIGUES FRAGA DUFAU 93309112004 
16.436.043/0001-54  CARLA VIEIRA DA ROCHA 
01.521.757/0001-93 6333 CARLEN REPRESENTACOES LTDA 
83.073.825/0001-63 5245 CARLO JEFFERSON DE OLIVEIRA CORREA 
10.481.143/0001-16 126652 CARLOS ALBERTO PACHECO RAMOS ME 
02.608.176/0001-56 7291 CARLOS ANTONIO RODRIGUES SUCAR EPP 
21.366.815/0001-69 128079 CARLOS DANIEL BARRIOS URIOSTE 01061724921 
19.975.631/0001-54 128075 CARLOS GUILHERME LAHM 43914493049 
85.256.840/0001-72 5367 CARLOS H P CUSTODIO 
12.021.026/0001-03 126936 CARLOS HENRIQUE RAULINO - 036.056.496-88 
18.330.245/0001-42 8287 CARLOS MARQUES CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA ME 
03.143.860/0001-72 6630 CARLOS PAULO KJELIN - ME 
15.607.952/0001-45  CARLOS REYNALDO ESCOBAR - 011731639-30 
23.050.922/0001-09 9072 CARMEM REGINA LIMA CAVALHEIRO MATTOS 69612862087 
82.866.773/0001-10 5056 CARMEN SUSANA WAGNER PORTO 
21.463.585/0001-56 8800 CAROLINA DE ESPINDOLA 08160835922 
19.948.450/0001-39 8599 CAROLINA SARTI DE OLIVEIRA CAETANO ME 
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08.487.651/0001-60  CAROLINE PACHECO PEDRO 
19.107.730/0001-14 8381 CAROLINY CRISTINA NILES PAGANI - ME 
82.157.009/0001-75 2445 CARPES & SCHMITS LTDA 
16.995.166/0001-25 8138 CARVALHO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME 
08.595.057/0001-92 126201 CARVALHO CONSTRUCOES CIVIL LTDA 
19.037.809/0001-16 8371 CASA AZUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
04.791.748/0001-00 7216 CASA CAMPEIRA LTDA ME 
82.539.636/0001-70  CASA DAS BATERIAS PEÇAS E SERVIÇOS AUT. 
11.170.729/0001-22 22111 CASA DE DOCE DONA HELÔ LTDA ME 
78.624.947/0001-60  CASA DE REP. IMAC. CONCEIÇÃO (LANCHE DA AMIZADE) 
00.370.036/0001-67 6945 CASA DO PARABRISA LTDA ME 
14.962.638/0001-18 7983 CASAS R CONSTRUCAO ESPECIALIZADA LTDA  ME 
81.630.287/0001-35 8397 CASEIRO E NATURAL ALIMENTOS LTDA - ME 
11.118.294/0001-77  CASINHA AZUL LANCHES LTDA - EPP 
09.238.778/0001-08 126666 CASSIANO BETAT NETO ME 
22.095.344/0001-64 8728 CASSIANO MARTINS 05270194961 
23.477.541/0001-00 9283 CASSIO CORREA DE SOUZA 06201952900 
12.597.024/0001-59 127012 CASSOL ELETROMOTORES LTDA ME 
23.307.236/0001-70 9187 CATARINA BORGES WOLOCZYN 31624561004 
25.109.723/0001-54 9686 CATIA FLORENTINO CORREA ME 
13.546.847/0001-18 127193 CATIA SIRLENE SEVERINO MARTINS 88843572920 
17.784.866/0001-33 8224 CATIANI DE CAMPOS MARQUES - ME 
23.266.961/0001-48 9176 CAUE AVILA FLORES 05858989950 
79.719.001/0002-21 6767 CAVALGADA TRANSP. RODOV. DE CARGAS LTDA ME 
02.015.015/0001-59 6288 CBR-BOM RETIRO ARMAZENS GERAIS LTDA ME 
13.532.444/0001-10 9664 CCL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
24.797.322/0001-71  CECILIA TEODORO FERREIRA 67682456949 
22.241.419/0001-78 8702 CECILIO DE SOUSA RODRIGUES ME 
05.255.026/0001-02 7328 CEDENIR ANTONIO ME 
85.374.593/0001-09 5436 CELIA DE SOUZA TEIXEIRA - 455.095.149-49 
18.667.223/0001-72 8320 CELIA LATRONICO BERNARDO - ME 
02.570.465/0001-03 6031 CELIA SCALABRIN PEREIRA 
04.124.979/0001-60 6967 CELIANE DA SILVA PACHECO DE CARVALHO - ME 
17.882.116/0001-02  CELIANE ELIZA DA SILVA 50707060982 
85.254.852/0001-68  CELIANE SOUZA MIGUEL SOUZA 
02.335.434/0001-78 6402 CELINHA VARIEDADES LTDA ME 
08.464.113/0001-50 126175 CELINHO AUTOMOVEIS LTDA ME 
01.519.319/0001-90  CELIO MARCOS DIAS REPREENTACOES LTDA 
82.539.966/0001-66 3516 CELIO NUNES DO NASCIMENTO 
08.520.197/0001-00 8675 CELIO NUNES DO NASCIMENTO EIRELI - EPP 
24.547.808/0001-51 9541 CELMA APARECIDA PEREIRA 73670804900 
01.855.379/0001-84 6270 CELSO ALVES COSTA ME 
14.052.638/0001-80 127207 CELSO LUIS DE CARVALHO 88837050925 
82.909.698/0001-27 127645 CELSO NUNES DO NASCIMENTO 
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05.537.256/0001-56 7368 CELSO PENACHIN ME 
03.823.910/0001-62 6821 CELSO PEREIRA DA ROSA ME 
82.691.114/0001-90 180 CENTERMAQ CONSERTOS DE MAQUINAS LTDA 
04.555.820/0001-09 7059 CENTHAURO SEGURANCA ELETRONICA LTDA ME - 
05.727.728/0001-33 126768 CENTRALSERV LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA ME 
03.777.831/0001-62 6788 CENTRO DE ENSINO E TREIN. EM ENFERMAGEM SALUS LTDA 
04.183.636/0001-77 6952 CENTRO EDUCACIONAL ENGº FRANCISCO JOÃO B. CATÃO 
07.531.629/0001-07 126027 CENTRO EDUCACIONAL PORTO SEGURO LTDA ME 
11.096.375/0001-13 7701 CENTRO ESPORTIVO GASTRONOMICO ROTA LTDA ME 
10.875.310/0001-03  CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO FELIZ 
79.664.314/0001-49  CERAMICA ARTISTICA GISELE LTDA 
18.703.721/0001-23  CESAR ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI-ME 
11.900.381/0001-81 126899 CESAR DA SILVEIRA PEIRÃO 
20.919.102/0001-12  CESAR LEANDRO DA SILVA MORAES JUNIOR 03158258048 
12.035.778/0001-15 8350 CESAR NUNES DO NASCIMENTO JUNIOR - ME 
17.881.163/0001-23 8230 CESAR PADILHA REPRESENTACOES COMERCIAL EIRELI 
20.645.629/0001-04 127946 CESARINA GUILHERMINA FURTADO  65898591915 
20.666.658/0001-44 8676 CHAIANE FERREIRA LOPES 08916318955 
11.336.440/0001-30  CHARLENE MARQUES DE CARVALHO ME 
20.743.122/0001-85 128168 CHARLES MIRANDA DA SILVA 59617195968 
10.274.010/0001-79  CHEILLA MACIEL LAURENTINO ME 
18.302.453/0001-38 8280 CHEILLA SILVA BORGES - ME 
07.213.054/0001-84 126930 CHOPERIA E LANCHONETE HAPPY HOUR LTDA ME 
97.537.587/0001-04 7841 CHOPERIA E LANCHONETE O BOTEQUIM LTDA ME 
23.300.386/0001-52 128265 CHRISTIANE CASAGRANDE 72126779904 
02.691.352/0001-66 6602 CHUKSTER - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
08.871.315/0001-16 127287 CHURRASCARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA-ME 
07.326.368/0001-93 7636 CHURRASCARIA E LANCHONETE ITAPIRUBÁ LTDA EPP 
09.364.190/0001-09 126530 CHURRASCARIA MISSIONEIRA LTDA ME 
19.432.978/0001-50 8428 CHURRASCARIA TCHE COSTELA EIRELI - ME 
01.697.073/0002-28 7025 CIA DOS SONHOS LTDA 
83.479.881/0001-00 1105 CILON NUNES NASCIMENTO 
20.759.075/0001-68 8525 CIMENTISSIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LT 
04.264.189/0001-80 6964 CINE FOTO VIEIRA LTDA ME 
21.620.744/0001-89 8627 CINTHIA MARTINS CORREA FERNANDES 03707200914 
23.774.709/0001-40 9372 CINTHYA CARLA DOS SANTOS 26299960850 
81.331.647/0001-06 6077 CIPAF COM.IND.PECAS ART. FIBERGLAS LTDA 
19.493.286/0001-12 8438 CISSARO ROBERTO DE OLIVEIRA 05061048938 
14.891.072/0001-80 7973 CLAIR JOSE FELIPE ME 
14.365.485/0001-21 7893 CLAITON DE SOUZA ME 
01.758.755/0001-12 6241 CLAITON MARQUES PACHECO 
12.926.808/0001-83  CLARA REGINA MARTINS RAMOS - 028.862.889 - 69 
19.781.476/0001-35 127906 CLAUDENIR CONCEIÇÃO 03177605998 
14.900.987/0001-05 127251 CLAUDIA CRISTINA PINTO DUTRA - 044.953.829-00 
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95.853.610/0001-44 5501 CLAUDIA DE BONA 
20.153.804/0001-38 8840 CLAUDIA FAGUNDES MOURAO 03882477628 
20.685.935/0001-66 127980 CLAUDIA GISELLY ORTEGAS BARBOZA 00706348150 
18.467.808/0001-49 127716 CLAUDIA PACHECO PRATES  
19.884.620/0001-69 8854 CLAUDIA SILVA DELIAS 38081377034 
22.536.277/0001-76 8914 CLAUDIENE MACHADO FERREIRA 47959932468 
18.059.713/0001-96 127900 CLAUDINEI DA SILVA PEREIRA 03656571902 
11.122.323/0001-74 22134 CLAUDIO DE SOUZA ME 
19.046.148/0001-95 8374 CLAUDIO GABRIEL TONEGUZZO - ME 
13.855.434/0001-15  CLAUDIO GONÇALVES FERNANDES 
01.363.695/0001-39  CLAUDIO LUIZ DIAS ME 
05.003.270/0001-70 7450 CLAUDIO LUIZ DIAS ME 
01.195.211/0001-90 6019 CLAUDIO PORTO 
22.508.038/0001-02 8902 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 10149420986 
86.431.749/0029-00 6694 CLAUDIONOR FERNANDES & CIA LTDA 
11.226.137/0001-85  CLAUDIONOR NILSON HORACIO 
21.026.060/0001-53  CLAUDIR FELIPE AUGUSTO FERREIRA 02976645060  
23.270.116/0001-46 9175 CLAUSENIR LUIZ CRISTOVAO 84348399972 
21.591.319/0001-09 8784 CLAYTON LUCIO KLANN 84890622934 
08.926.682/0001-70  CLEBER SILVEIRA ME 
10.677.208/0001-01 126703 CLEIA DE S ALVES ME 
15.541.015/0001-34 127321 CLEIA DENISE DE CARVALHO- 578.519.649-20 
09.140.952/0001-85 126669 CLEIDE RIBEIRO PIRES ME 
18.051.793/0001-33  CLEITON RUBENS MAGALHÃES 34190279900 
80.668.015/0001-61 5286 CLEONI CANADAS 
12.905.435/0001-64 7715 CLEONICE APARECIDA TORMES BATISTA ME 
00.347.662/0001-32 6507 CLESIO ATAIDE FLORIANO ME 
08.084.210/0001-17  CLEUZA OURIQUES VICENTE ME 
21.441.272/0001-05 128071 CLEVERTON REINKE DA SILVA 85070807072 
97.530.588/0001-27 7838 CLICEU DEGRAF MATEUS ME 
07.146.878/0001-89 7592 CLICK PRAIAS PROMOÇÕES DE ESPETACULOS ART. EVENTO 
82.978.578/0001-81 5233 CLIMERIO ALDO IRACE SILVEIRA 
13.795.788/0001-11 7831 CLINEST SERVICOS MEDICOS LTDA ME 
82.113.028/0001-08 5939 CLINICA DE DIAGNOSTICOS IMBITUBA LTDA 
10.243.788/0001-10 126579 CLODOALDO FERNANDES FLORES 
03.244.870/0001-02 6866 CLOTILDE VIEGAS KRIEGER ME 
03.244.870/0002-85 7055 CLOTILDE VIEGAS KRIEGER ME 
13.990.787/0001-28 7890 CLOVIS HUGO DUARTE ME 
03.899.665/0001-77 6846 CLUBE DE TIRO IMBITUBA 
12.489.786/0001-31 127047 CLUBE EMPRESARIAL IMBITUBA -CEIMBI 
83.806.976/0001-83 2452 CLUBE NAUTICO PRAIANO 
10.823.429/0001-32  CNH TRANSPORTES LTDA ME 
18.580.197/0001-40 8311 COAN E PEREIRA COM. DE MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA ME 
22.416.955/0001-67 8830 COAST IND. E COM. DE MAT. ESPORTIVOS EIRELI ME 
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95.827.127/0001-95  COFECCOES UNTOCK LTDA 
81.029.076/0001-41 6736 COM. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GUIMARÃES LTDA ME 
19.354.305/0001-20 8411 COMERCIAL ARNO SILVA E FILHO LTDA - ME 
11.458.466/0001-51 126945 COMERCIAL E DEDETIZADORA LUIZIANA LTDA ME 
19.092.795/0001-33 8378 COMERCIAL FORTEZZA LTDA - ME 
10.576.294/0001-58 126702 COMERCIAL HIPOLITO LTDA 
95.787.644/0001-88 5618 COMERCIAL JOFREI LTDA 
09.599.463/0001-96 126517 COMERCIAL VWF LTDA ME 
03.615.477/0001-70 6745 COMERCIAL ZANINI LTDA 
09.348.976/0001-24 126497 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO ALISAN LTDA ME 
10.419.047/0001-48 8527 COMERCIO DE BANANAS TIO ZEQUINHA LTDA  - ME 
06.324.328/0002-20 7804 COMERCIO DE CALCADOS ALANO LTDA - EPP 
06.324.328/0003-01 8560 COMERCIO DE CALCADOS ALANO LTDA EPP 
01.241.372/0001-72 6029 COMERCIO DE CONFECCOES MORROMIRIM LTDA 
18.522.394/0001-03  COMERCIO VAR. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
14.427.273/0001-21 7901 COMERCIO VAR. DE EQUIP.ELETRONICOS RELAMPAGO LTD 
07.807.201/0001-44 126198 COMERCIO VAR. DE PROD. DE PADARIA PORTAL LTDA 
84.208.123/0001-02 3042 COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA 
23.318.005/0001-62 9221 COMPLEMENTARE ARTIGOS DE COURO E BIJUTERIAS LTDA ME 
23.795.315/0001-78 9371 CONCEICAO BORGES DA ROSA 37912020900 
11.208.450/0001-90 7814 CONCEICAO BORGES DA SILVA 
11.623.708/0001-15 126896 CONCRETIZE MATERIAIS PARA  CONSTRUÇÃO LTDA ME 
14.168.668/0001-57 7866 CONDIMENTOS E ESPECIARIAS PIPOS E PEPE LTDA ME 
04.970.684/0002-96 126214 CONDOR SHIP SUPLIES LTDA 
08.365.294/0001-67  CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO EXPRESSÃO EXATA LT 
83.807.149/0001-04 127463 CONGREGACÃO CRISTÃ NO BRASIL 
15.380.701/0001-70 8034 CONNECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME 
07.232.744/0002-61  CONSÓRCIO CONSTRUCAP/MODERN/FERREIRA GUEDES 
10.450.782/0001-14 126603 CONSORCIO IMBITUBA 
10.715.925/0001-72 126683 CONSORCIO IMBITUBA II 
20.795.016/0001-45 8516 CONSORCIO LOXUS E SUL NORTE 
18.397.626/0001-49 8293 CONSTRUCOES E REFORMAS IMBITUBA LTDA ME 
10.630.578/0001-85 126671 CONSTRUTORA CARVALHO PAI E FILHO LTDA 
85.127.223/0001-77 5308 CONSTRUTORA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 
40.440.042/0002-49 127323 CONSTRUTORA IRMÃOS TEIXEIRA-EIRELI 
14.853.547/0001-44 7966 CONSTRUTORA MACHADO LTDA ME 
17.010.358/0001-06 8139 CONSTRUTORA SCHREINER EIRELI - ME 
01.855.390/0001-44 6259 CONSTRUVILA LTDA 
05.516.725/0001-50 7382 CONSULTORIO DE FISIOTERAPIA KRIGER & MARTINS LTDA 
24.111.880/0001-31 9503 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO GUILHERME MIGUEL DAVID EIRELI ME 
05.636.534/0013-66 126596 CONT TRANSPORTES RECIFE LTDA 
80.961.352/0005-76 3300 CONTASUL CONTABILIDADE LTDA SC 
09.007.481/0001-31 126363 CONVIDA PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA ME 
02.701.513/0001-55  COOPEMAR-COOP.TRAB. MOVIM.CARG.DESC.IMBITUBA 
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03.067.628/0001-00 6597 COOP. DE SERV.GERAIS DE IMBITUBA 
07.028.626/0001-55 8682 COOP. DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL 
10.266.189/0001-12 7676 COOP.DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS, LOGISTICA E ARMAZE 
02.258.722/0001-76 6349 CORAL RESTAURANTE LTDA 
02.258.722/0002-57 7507 CORAL RESTAURANTE LTDA ME 
07.519.464/0001-58 7602 CORREJO COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA ME 
00.167.977/0001-06 126573 COSMOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
22.885.175/0001-66 9024 COSTA & ÁVILA MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 
15.271.441/0001-03 8024 COSTA AGENCIAMENTOS E ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA EPP 
21.408.310/0001-10 8593 COSTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME 
04.329.965/0005-07 7805 COSTA TELEFONIA LTDA 
91.787.176/0025-68 8213 COXILHA - INDUSTRIA DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS LTDA 
24.044.791/0001-10 9530 CREDITO CERTO 2 APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME 
23.271.432/0001-32 128268 CRISTIAN FABIN BARRETO 01266641963 
22.578.013/0001-85 8932 CRISTIAN FERNANDES 00996979042 
21.729.774/0001-28 128125 CRISTIAN MINATO 06029176978 
17.021.752/0001-31  CRISTIANE DE OLIVEIRA MACIEL 00724312960 
14.467.726/0001-43 7906 CRISTIANE GONCALVES DA LUZ ME 
21.573.821/0001-97 128111 CRISTIANE MATOS 69125040944 
22.031.812/0001-37 8735 CRISTIANE MATOS DA ROSA 05285228921 
21.892.199/0001-80 8765 CRISTIANE WOHLERS 00764393995 
04.987.789/0001-77  CRISTIANE XAVIER DE LIMA  
10.340.898/0001-09  CRISTIANI ROSA DA SILVA BATISTA ME 
11.402.449/0001-00 126847 CRISTIANO CRISTOVÃO BOUSFIELD ME 
14.756.631/0001-40 7949 CRISTIANO DA ROSA GOMES ME 
15.634.024/0001-70  CRISTIANO DA SILVA - 040139819-63 
21.399.906/0001-09 8590 CRISTIANO HENNIES BRIGIDI ME 
21.452.482/0001-90 128090 CRISTIANO MACHADO MARTINS 06629162986 
20.158.792/0001-34 8852 CRISTIANO SILVA MACHADO 02172176990 
16.612.112/0001-33 128219 CRISTILENE TEIXEIRA DE MELO 88847896991 
14.775.051/0001-08 7955 CRISTINA BARBARA CZAJKOWSKI ME 
17.441.950/0001-54 8922 CRISTINA CRISPIM MATOS FRUTUOSO 16092312875 
07.815.725/0001-87  CRISTINA ROSA DA SILVEIRA ME 
83.200.899/0001-13  CRITEX COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS LTDA ME 
75.877.910/0001-56  CRUZEIRO DO SUL COM. DERIV. PETROLEO LTD 
12.061.408/0001-52 7746 CSPI-INFORMATICA & TECNOLOGIA LTDA ME 
10.371.354/0001-04 126619 CV REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 
10.770.681/0001-20 126742 CYNTHIA DE MELLO ME 
10.321.371/0001-29  D. H. A. C. O. S REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME 
08.322.652/0001-54 126182 D. LULU MODA E ACESSORIOS LTDA ME 
10.397.356/0001-64 126741 DABIEN COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
07.270.112/0001-01 7607 DAGO TRANSPORTES LTDA EPP 
17.396.202/0001-05  DAIANA DA SILVA MARTINHO 05240651957 
19.215.723/0001-36  DAIANE FERREIRA ANTONIO 06115033950 
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11.153.760/0001-55  DAIANE SOUZA GONCALVES 
01.100.076/0001-51 5964 DAIANI SPORTS LTDA 
10.707.067/0001-14 7682 DAIANY NETTO GASPAR ME 
07.096.259/0001-27 7579 DALTON LUIS BECHTOLD ME 
22.837.335/0001-00 9001 DALTONI DA SILVA 04994917930 
14.575.440/0001-81  DALVA BORGES DE MATOS 
01.796.513/0001-13 6240 DALVA MARCOS DOMINGOS ME 
18.673.801/0001-83 128136 DALVAN RODRIGUES COSTA 04254969961 
18.400.030/0001-50  DAMARIS SILVA SABINO 07828465998 
22.681.726/0001-70 8948 DAMAZIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
14.960.552/0001-56 8001 DAMILOG TRANSPORTADORA LTDA ME 
02.774.380/0001-47  DANFEL CONFEC€OES LTDA ME 
23.239.433/0001-08 9153 DANIEL BERTOL JULIAN 00936856025 
15.569.436/0001-73 127329 DANIEL CARDOSO DOS SANTOS 
20.654.005/0001-45  DANIEL DA ROSA ANSELMO 28909950978 
02.578.907/0001-68 8621 DANIEL FREITAS FERNANDES - ME 
21.413.630/0001-68 128129 DANIEL GASPAR DE JESUS 00381840956 
22.561.731/0001-49 8919 DANIEL JERONIMO MONTEIRO 08166430916 
16.942.951/0002-09 8362 DANIEL JOSE DA ROSA SOARES ME 
11.138.488/0001-34  DANIEL MARTINS SILVA ME 
03.078.314/0001-03 6610 DANIEL PAMATO ME 
03.597.741/0001-90 6925 DANIEL PEDROSO ROCHA 
15.503.342/0001-00  DANIEL PEIXOTO PRATES 
22.647.590/0001-81 8945 DANIELA ADRIANE DENSCHINSKI ZITTLAU 04542409961 
14.447.799/0001-73  DANIELA ALCANTARA GOULART ANDREOTTI 17200861847 
19.503.174/0001-03 8878 DANIELA DE SOUZA 81849559015 
17.226.323/0001-09 127853 DANIELA PIRES JOAO DOMINGOS 02446395902 
19.981.922/0001-55 127823 DANIELA PRISCILA DE SOUZA ALVES 08278273936 
03.475.583/0001-03 6709 DANIELA SACHETI ME 
13.128.807/0001-56 7775 DANIELE LARISSA SALVON 03490922905 
15.389.231/0001-06 128215 DANILO FARIAS VIEIRA 29595673900 
19.332.460/0001-45 127685 DARCLEY SANTOS NEPOMUCENO 102030432632 
15.643.704/0001-50 8058 DAVID LUIS DE CARVALHO 
23.634.830/0001-76 9318 DAVID MIRANDA SANSEVERINO ME 
07.310.278/0001-04  DAVID RIBEIRO DE SOUZA DRS ME 
12.166.082/0001-28  DAYANA REGINA FURTADO BORGES 
15.812.676/0001-57 8072 DAYANE LUIZ EIRELI - ME 
08.753.452/0001-56 126298 DAYSE MARY MILANO LACKMAN 
09.313.141/0029-30  DB S.A COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 
05.236.557/0001-40 7303 DE PIERI ARMAÇOES DE EUCALIPTO LTDA ME 
02.197.524/0001-40 6337 DEBORA STIGER 
15.004.352/0001-92 7986 DECIO FERNANDO GELINSKI VIEIRA - ME 
23.127.587/0001-08 9098 DEIVID CLAMIR JOAQUIM 08748448940 
23.574.471/0001-09 9309 DEIVID GARCIA DOS SANTOS 05582153942 
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15.725.784/0001-92 127737 DEIVID RAFAEL AQUINO 05602482962 
10.985.155/0001-88 7683 DEIVITI MARTINS 
18.944.839/0001-43  DELMAR MARQUES DOS SANTOS 36895784004 
02.725.469/0001-13 5310 DELNI RENATO FRANZ 
04.569.899/0001-19 7064 DEMETRIO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 
23.866.311/0001-33 9392 DENI TRAJANO PEDRO 05064752989 
08.632.661/0001-41 126178 DENILSON TRAJANO DOS SANTOS ME 
16.507.259/0001-63 128236 DENIS DE SOUZA TEIXEIRA 03088223909 
11.929.859/0001-04 126910 DENIS LOPES MOLINARO ME 
04.650.052/0001-64 7095 DENISE FRAGNANI LUIZ ME 
04.963.037/0001-76 7163 DEOCLEZIO GONÇALVES ME 
07.602.547/0001-06 7654 DESIGN SERVICOS DE PINTURA E CONSTRUCOES LTDA - ME 
19.944.643/0001-11 8855 DEVECY EVALDT DA SILVA 57860823934 
17.381.672/0001-97 128278 DEYVID ARAUJO BITENCOURT 
19.935.937/0001-87 127805 DI LILLAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIREL 
08.379.077/0001-26  DIEGO DANIEL DA SILVA 
08.363.223/0001-25  DIEGO DENK ME 
14.506.022/0001-32 127266 DIEGO DIONEL PIRES - 051.292.259-45 
15.517.967/0001-12 127326 DIEGO FERNANDES 07490021901 
17.898.696/0001-18  DIEGO VIANA EUZEBIO 05256451952 
19.109.912/0001-24  DILMA DA SILVEIRA  
18.565.001/0001-49 8308 DILMARA DE SOUZA-PESCADO - ME 
95.867.115/0001-94 7809 DINHO SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME 
23.164.174/0001-95 9117 DIOGO DA COSTA PERCIUNCOLA 01783747099 
23.426.341/0001-29 9250 DIOGO NERI DIAS MOREIRA 94484627000 
22.391.514/0001-58 8820 DIOGO SALES MELO GUIMARAES 10742872742 
04.013.948/0001-32 6867 DIOVANIA MARTINS 
83.708.859/0004-20 1637 DIPRODAM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DAMAZIO LTDA ME 
85.387.603/0001-40 5610 DIRCEA IZIDORO CARDOSO 
12.029.719/0001-34 126927 DIRCEU COSTA ME 
21.094.147/0001-68 8552 DIRLEI ALVES ARAÚJO ME 
03.338.927/0001-24 6687 DISKE PAPAGAIO SERVICO LTDA 
13.273.687/0001-80 127091 DISLILER ELETRONICOS LTDA ME 
02.162.416/0001-31  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRAIA DO ROSA LTDA ME 
78.220.803/0001-49 2887 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA NOVA LTDA 
57.871.048/0001-92  DISTRISUL DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA ME 
24.090.255/0001-50 128327 DIVA TERESINHA FERREIRA 32091044091 
10.692.188/0001-30 126781 DJ STUDIO DIGITAL DE FILMAGEM E PRODUCAO FOTOGRAFICA LTDA ME 
08.359.695/0001-04  DOCE CABANA POUSADA 
01.302.788/0001-53 127740 DOCTOR PC INFORMATICA LTDA - ME 
06.039.601/0001-94 7536 DOLCE ZARAMELA BAR E RESTAURANTE LTDA ME 
83.846.923/0001-96 1226 DOMINGOS & CARVALHO LTDA 
00.833.193/0001-61 6121 DOMINGOS & FILHOS LTDA 
10.393.126/0001-27  DOMINGOS BONA ME 
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20.727.264/0001-59 8517 DOMINGOS E SIQUEIRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
06.169.956/0001-06 7558 DOMINIO ASSESSORIA EM ENGENHARIA LTDA ME 
19.848.409/0001-90  DORALICE ADAO 55052673949 
76.836.139/0001-31 2619 DOROTEIA PACHECO DE SOUZA 
21.103.003/0001-20 128029 DOUGLAS ANTONIO ASOLINI  09575981662 
20.692.697/0001-16  DOUGLAS BERNARDO DIAS 07100516978 
10.874.379/0001-12 126757 DOUGLAS CARDOSO ME 
23.089.608/0001-30 9088 DOUGLAS MENDES FERNANDES 07968449928 
03.821.511/0001-62 6920 DOUGLAS PHILIPS FREITAS ME 
18.616.739/0001-98 8315 DR & FILHOS TRANSPORTES EIRELI - ME 
07.201.040/0001-40 126104 DROGARIA E FARMACIA DEBORA LTDA ME 
01.349.092/0001-82 6054 DROGARIA E FARMACIA JORLUZ LTDA 
02.503.988/0001-37 6468 DROGARIA E FARMACIA PLENA SAUDE LTDA 
02.347.978/0001-50 6396 DROGARIA PAES LEME LTDA ME 
08.936.600/0001-78  DUARTE FERREIRA & NASCIMENTO ADVOGADOS 
15.568.706/0001-21 8057 DUDES LANCHES LTDA ME 
85.375.699/0001-27 5437 DULCEMAR GOULART 
16.861.383/0001-22 8122 DVS CONSTRUCOES LTDA ME 
20.138.851/0001-02 8839 DYANGELO ARTHUR DE OLIVEIRA 07886765982 
04.126.693/0001-14 7734 E & S  SERVICOS DE INST DE REDES DE TELECOMUNICACOES LTDA 
14.356.442/0001-80 7889 E. AVILA REPREESENTACOES  LTDA ME 
16.605.616/0001-26 8093 E.J.E. TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA ME 
10.397.325/0001-03 126914 EBENEZER COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
04.930.262/0002-97 127018 ECOSOL SOLUCOES ECOLOGICAS LTDA 
13.859.328/0001-00 7833 EDEMARCIO COUTO MACHADO ME 
14.653.616/0001-76 7933 EDEMIR SERVICOS DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME 
20.628.132/0001-70 127943 EDER LUIZ 04473192997 
23.297.060/0001-13 9181 EDER MORAIS COSTA 04138905979 
10.592.857/0001-00 126640 EDER VAGNER TEIXEIRA 
19.678.527/0001-06 8873 EDER WILLIAM DAVID MARIA 02947752937 
07.170.316/0001-70 126915 EDEVALDO JOSE DE SOUZA ME 
72.216.302/0001-02 5562 EDFAMIL BAR E LANCHONETE LTDA 
07.445.629/0001-94 128200 EDIA MARIA VILL PEREIRA 
19.960.142/0001-29 8849 EDILSON COSTA 05365111958 
09.478.313/0001-24 126459 EDILSON LIDUINO DEDETIZADOR - ME 
22.354.301/0001-56 8812 EDINEI MORAES LEAL 04541161958 
22.990.207/0001-93 9057 EDINEIA CARDOSO DE OLIVEIRA - ME 
16.613.892/0001-36  EDINETE FELIPE DEMETRIO 71376364972 
19.998.594/0001-08 127972 EDIO DA ROSA ANSELMO 09606270904 
01.158.731/0001-22 5977 EDIO SOUZA DE OLIVEIRA 
05.426.461/0001-44  EDITE LOPES 
23.074.670/0001-58 9080 EDIVALDO ESTEVAO FIGUEIREDO 08139476935 
19.016.793/0001-65 127630 EDJANE RICARDO 03465924967 
10.798.582/0001-57 126733 EDL EMPREITEIRA DOMINGOS LTDA ME 
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08.563.665/0001-15 126215 EDNA FERREIRA SILVA DA ROSA ME 
95.801.726/0001-30 5508 EDNA MENDES DOMICIANO DE CARVALHO 
14.253.067/0001-42 127213 EDNA SILVA DA ROSA 03657624902 
19.030.001/0001-07 8368 EDNEIA NUNES MACHADO 
73.998.635/0001-01  EDOVIRGIM VIEIRA ME 
02.232.578/0001-07 126317 EDSON ALFREDO DAVID ME 
13.507.083/0001-51 7774 EDSON DA SILVEIRA FAUST ME 
08.774.232/0001-09  EDSON DO NASCIMENTO O EDINHO 
23.233.085/0001-53 9145 EDSON EDUARDO DE MELLO ME 
78.976.677/0001-57 5527 EDSON JOSE FAUST 
82.150.954/0001-45 5085 EDSON LUIZ DA SILVA - CENTRO 
20.715.419/0001-37 127985 EDSON SANTOS DOMINGOS 416.460.379-87 
22.985.169/0001-80 9059 EDUARDO BANDEIRA MAIA 28111652828 
17.012.343/0001-79 127418 EDUARDO BORCHARDT BORGES 08610600912 
18.160.717/0001-66 127819 EDUARDO CAMARA GIANNO 63729806068 
19.520.422/0001-16 127971 EDUARDO DA SILVA BORGES 00152108041 
18.415.922/0002-06 9592 EDUARDO DE LIMA PEREIRA ME 
22.983.937/0001-67 9054 EDUARDO DUARTE 00343988992 
19.079.025/0001-50 8377 EDUARDO ILBE CASAGRANDE PERRARO - ME 
84.211.556/0001-17 1145 EDUARDO RAFAEL DA ROSA 
20.134.002/0001-80 8850 EDUARDO RAMOS 07796156979 
09.272.587/0001-62 126662 EDUARDO ROGERIO PEZE PIRES 
21.095.368/0001-50 128098 EDUARDO VENTURA VARGAS 03341233059 
21.233.883/0001-50 8574 EDUARDO VILLA - EPP 
82.972.985/0001-81 5203 EDUARDO YOSHIO SACAKI 
23.398.074/0001-23 9235 EDULA DA SILVA 04704235955 
07.788.745/0001-06 126233 EDVINO OESTREICHER JUNIOR 
13.236.984/0001-56 7748 EEL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 
83.816.157/0001-17 1643 EFIGENIA MICHELS ME 
16.933.755/0001-89  EJUCEMAR QUERINO CARDOSO 
80.088.503/0001-08 4241 ELADIR PORTO 
20.028.300/0001-96 8851 ELAINA MARIA GOMES DA SILVA 33907832884 
21.885.783/0001-08 128269 ELAINE DE ESPINDOLA 07064610965 
21.936.417/0001-30 8757 ELAINE FERREIRA RODRIGUES 09709885910 
19.550.923/0001-45 8440 ELAINE FREITAS ALEXANDRE DOS SANTOS ME 
14.437.745/0001-27 127212 ELAINE MARTINS BORGES - 072.385.349-59 - MEI 
22.476.532/0001-32 8896 ELAINE MELLO 10127464964 
23.363.123/0001-92 9226 ELAINE PATRICIA CAETANO MOLINARI 03055070950 
18.330.303/0001-38 128246 ELAINE REGINA PIRES 00512083932 
23.604.789/0001-95 9316 ELCIO MARQUES CARDOSO 02731301961 
11.923.775/0001-55 126924 ELENIR LENTZ MACIEL 
82.123.381/0001-60 5084 ELETRONICA DORA LTDA 
06.986.961/0001-01 7914 ELETRONS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 
08.966.738/0001-10 126338 ELETROSALO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
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83.259.499/0001-83 4629 ELEZIR BITENCOURT MOTTA 
19.744.477/0001-00 8884 ELI GARCIA 03757423950 
00.263.703/0005-36 6796 ELIANA LEANDRO CERCENA 
07.803.411/0001-64 126234 ELIANE DA ROSA CLEMENTE DOS PASSOS ME 
02.308.319/0001-04 6399 ELIANE DE OLIVEIRA 
10.622.589/0001-13 126766 ELIANE DUARTE VIEIRA ME 
17.313.715/0001-05  ELIANE MACHADO  75455188968 
04.619.533/0001-07 7076 ELIANE MARIA MARTINS RICARDO ME 
04.336.168/0001-23 6982 ELIANE MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA - ME 
08.634.181/0001-10  ELIANE RIBEIRO MARTINS ME 
22.927.830/0001-00 9038 ELIAQUIM COSTA DEMETRIO 05462003978 
23.654.351/0001-11 9325 ELIAQUIM DALBOSCO 10007795998 
13.246.941/0002-32 7938 ELICILENE COUTINHO FERREIRA 
11.985.828/0001-62 126979 ELIETE BENTO PEREIRA FELISARDO ME 
21.945.113/0001-30 8751 ELIETE DULCINEA TOMAZ DE MORAES 57580855968 
22.203.998/0001-64 8714 ELIEZER DA SILVA VIEIRA 09674755977 
18.997.328/0001-90 127656 ELIS REGINA SOARES CUSTODIO 00394266960 
05.068.098/0001-32 7258 ELISA AVENATTI FRANCISCO 
16.771.232/0001-83 127396 ELISA LINGNER OSCAR- 500.997.440-15 
19.409.974/0001-51 127765 ELISANDRA BEATRIZ MARQUES 91886597049 
22.105.069/0001-12 8687 ELISANDRO DE CARVALHO FELIPE ME 
10.598.476/0001-20 126672 ELISANGELA NASCIMENTO CANDIDO 
05.059.645/0001-13 2634 ELITO CECILIO ADRIANO ME - 
22.717.017/0001-05 8963 ELITON ALVES MARTINS 85610429315 
21.192.145/0001-01 128078 ELIVANE SIQUEIRA - ME 
02.763.914/0001-30 6521 ELIZABETE CABRAL GONCALVES ME 
22.875.361/0001-14 9017 ELIZABETE DA ROSA ARAUJO 57843937900 
72.126.758/0001-81 5549 ELIZABETE DE FREITAS 
18.107.297/0001-54 7008 ELIZABETE FELIPPE DEMETRIO DE ANDRADE 88837068972 
22.883.457/0001-24 9018 ELIZABETE GONCALVES CARVALHO 85457639991 
12.296.371/0001-41 127080 ELIZABETE HERMINIO ME 
21.233.575/0001-24 8572 ELIZABETE PEREIRA DELFINO ME 
23.143.192/0001-90 9103 ELIZANDRA KARINA QUIROGA 04139916958 
19.511.171/0001-03  ELIZANGELA BISPO MOTA 05626834966 
14.930.692/0001-81 127807 ELIZANGELA BORGES LEONEL 00970989903 
20.947.915/0001-16  ELIZANGELA FARIAS LOPES 00881011932 
19.275.764/0001-18 127951 ELIZANGELA ROBERTA MONTEIRO 69992649020 
25.027.898/0001-12 9663 ELJM DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA ME 
82.104.746/0001-00  ELMOCAR´S EMP. LOC. DE MAQ. CARREG. LTDA 
24.907.796/0001-29  ELSON DA ROSA MONTEIRO 
22.790.707/0001-81 8987 ELTON LUIZ GHISIO DE LIMA ME 
21.040.933/0001-82 9243 ELVIS DE ALMEIDA SILVEIRA 02625859016 
33.790.668/0002-10 1395 EMACOBRAS EMP AGRO INDUSTRIAIS E COM DO BRASIL SA 
30.261.036/0001-90 946 EMACOBRAS IMOVEIS LTDA 
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30.261.036/0002-70  EMACOBRAS IMOVEIS LTDA 
85.115.558/0001-75 6438 EMANUEL ROSA ME 
18.538.190/0001-60 8300 EMBREMIX ENGENHARIA & CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS  
18.270.403/0001-16  EMERENCIA OTILIA DA SILVA  
17.104.419/0001-96 127364 EMERSON MARTINS CANDIDO 04275851986 
14.281.088/0001-71 7879 EMERSON PIRES DA ROSA EIRELI ME 
03.686.307/0001-86 6784 EMILIA GUIMARAES CUSTODIO ME 
11.991.709/0001-12  EMILIANO ZIMMER MINISTRO DA SILVA ME 
17.444.556/0001-70  EMILSON PEREIRA 07590457981 
00.947.644/0001-91 6040 EMMA CONCEPCION LOPEZ EPP 
00.163.187/0001-44  EMPREENDIMENTOS ROSA NORTE LTDA - ME 
08.087.163/0001-65  EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA ZANGONI LTDA ME 
02.056.709/0001-34 6304 EMPREITEIRA DEBRE LTDA 
00.898.398/0001-25 5934 EMPREITEIRA IMBITUBENSE LTDA 
78.825.387/0001-02 5291 EMPRESA EDIT GRAF E JORNAL DE IMB LTDA 
86.431.749/0022-33  EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA 
03.569.014/0001-19  EMPRESA VERDE DO ROSA TURISMO LTDA 
07.146.625/0001-05 8475 EMPTY CONFECCOES LTDA ME  EPP 
20.735.942/0001-25 128257 ENCANTOS DO SUL - SC CONSELHO REGIONAL DE TURISMO 
15.782.377/0001-17 127324 ENEIAS SOUZA DA CRUZ - 06981030926 
05.566.672/0001-82 8322 EPLAN CONSULTORIA ASSOCIADA LTDA 
15.018.727/0001-73  ERALDO ALFREDO PEDRO 02726749909 
07.237.879/0001-39 7595 ERALDO MANOEL BILO - ME 
22.795.266/0001-00 8984 ERICA MENEGHEL 02398920976 
13.645.773/0001-77  ERICK FERNANDES MONTEIRO  
22.952.861/0001-02 9050 ERICKS SOUZA DE AVILA 10996650946 
23.825.225/0001-82 9397 ERIK FERRAZ DA SILVA 08451391931 
21.464.132/0001-44 8799 ERIKA ESPINDOLA SOUZA 07964000918 
19.623.082/0001-59 8443 ERIVALDO JAISSON PACHECO - ME 
22.302.920/0001-05 8763 ERNESTO JN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
09.666.453/0001-26 126528 ESCAPCENTER COM. DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
19.403.593/0001-65 8424 ESPACO UNICO MODA E COMPLEMENTOS LTDA - ME 
03.874.549/0001-01 6844 ESPELHO D´ AGUA TRANSPORTE DE TURISMO LTDA 
12.575.095/0001-50 127040 ESSENCIAL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
02.213.522/0001-05 7137 ESTALAGEM ROSA DOS VENTOS COMERCIO E TURISMO LTDA 
16.436.519/0001-57 8081 ESTER COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
05.469.740/0001-95 7383 ESTRONDO COMÉRCIO DE AREIAS NOBRE LTDA ME 
83.032.110/0001-62 5272 ETELVINA LUIZ RODRIGUES 
22.280.179/0001-10 8747 ETIENE PEREIRA DOURADO 07679644977 
13.724.475/0001-72 7823 EUCLIDES NOGUEIRA DA VEIGA NETO ME 
84.208.206/0001-00 1490 EUGENIO LEOPOLDINO ALANO 
86.184.074/0021-94 7110 EUGENIO RAULINO KOERICH SA COMERCIO E INDUSTRIA 
19.369.541/0001-10 127674 EVANILSO SCHMITZ 07980503902 
17.469.033/0001-88  EVANILTON DO NASCIMENTO 98385097953 
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19.555.205/0001-61 127746 EVELIN CRISTINA MILENA LACERDA 28751607883 
10.571.641/0001-50 126701 EVERALDO DE SOUZA 
22.553.790/0001-75 8921 EVERALDO SIQUEIRA LIMA 04469088943 
73.489.346/0001-79 7103 EVERTON CORREA - BANCA CORREA 
05.859.275/0001-07  EVERTON DUARTE PEDRO ME 
24.781.977/0001-51  EVERTON QUERINO PEREIRA 04679073900 
00.137.484/0001-15  EVILASIO PACHECO ME 
17.324.059/0001-38 8172 EVILAZIO SANTOS SILVA ME 
08.262.668/0001-19 126134 EVOLUTION ELETRONICOS LTDA 
23.486.389/0001-22 9273 EWELYN VIEIRA 10366875973 
10.453.265/0001-07 126621 EXCLUSIVA ACESSORIOS LTDA ME 
20.131.763/0001-89 8845 FABIANA NERY CUSTODIO BORGES 03559644909 
08.908.230/0001-65 126266 FABIANA REGINA MARTINS ME 
22.094.865/0001-05 8729 FABIANE BELTRAO ROSA 95728554091 
12.537.912/0001-86 126994 FABIANE SOARES 
22.166.910/0001-81 8690 FABIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO ME 
19.337.677/0001-48 8409 FABINHO TRANSPORTES EIRELI  ME 
07.345.878/0001-08 7648 FABIO DE FARIAS ME 
23.445.692/0001-87 9261 FABIO HENRIQUE CARMINATTI 06093964981 
13.587.158/0001-51 7784 FABIO LOPES ME 
21.231.796/0001-63  FABIO MATIAS REIS 04683131927 
08.195.563/0001-94 126165 FABIULA SCHEIFLER ME 
08.798.229/0001-25 126400 FABRICACAO E FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO TRUP LTDA ME 
14.279.777/0001-41 7875 FABRICIA DE SOUZA ME 
22.510.722/0001-29 8900 FABRICIO DE SOUZA 04202185994 
10.583.986/0001-23 126646 FABRICIO LATRONICO ME 
23.292.748/0001-00 9182 FAGNER MACHADO BARRETO 08730678943 
15.278.491/0001-04 8026 FAGUNDES & SILVA COLCHOES LTDA  ME 
05.054.203/0001-84 7287 FALCON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 
11.623.690/0001-51 126843 FANTUCCI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 
75.811.596/0002-90 126035 FARMACIA ANGELO LTDA 
04.096.906/0001-02 6884 FARMACIA JORGE LTDA ME 
85.341.386/0001-58 6024 FARMACIA MADRE PAULINA LTDA EPP 
10.590.467/0001-92 126779 FARMACIA MOTTA LTDA ME 
21.915.302/0001-60 8657 FARMACIA SÃO TOMAZ LTDA ME 
89.062.640/0005-63 5806 FAST FARGO AGENC. DE CARGAS NAC E INT LTDA 
03.652.642/0001-63 6785 FATIMA ALBINO NUNES ME 
23.393.071/0001-05 9241 FATIMA REGINA REIS DE SOUZA 67418287968 
09.336.985/0001-03 126656 FAUSTO ALEJANDRO DI MANTOVA ME 
19.905.006/0001-36 127790 FAUSTO ROBERTO PIRES 02632068908 
05.473.159/0001-47 7392 FAYON COMERCIO E ADMINISTRADORA LTDA 
10.828.285/0002-98 7873 FAZAY TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA ME- 
12.112.550/0001-81 127320 FAZENDA DA PEDRA AGRONEGOCIOS LTDA 
10.470.194/0001-42 126630 FAZENDA DO ROSA LTDA EPP 
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15.466.465/0001-00 8044 FCI CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 
07.261.379/0001-32 7752 FCS VISTORIAS VEICULARES LTDA ME 
09.554.493/0001-86 127045 FEIRAO DE ROUPAS E CALCADOS IMBITUBA LTDA EPP 
09.004.558/0001-10 126345 FELIPE AIRES FRANCISCO ME 
21.531.374/0001-03 8781 FELIPE DA SILVA COSTA 02291887025 
09.367.130/0001-31 126446 FELIPE FREITAS 
19.294.465/0001-20 128105 FELIPE GONCALVES BATISTA FERNANDES 07619346937 
16.783.776/0001-65 127687 FELIPE NOGUEIRA FAVARO 40068127871 
15.107.305/0002-55 8618 FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS ME 
19.607.021/0001-06 8445 FELIPE XAVIER & SUKIENIK EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA ME 
80.144.991/0002-04 3675 FERJU IND. E COM. DO VESTUARIO LTDA 
13.677.289/0001-20 7799 FERNANDA BERNARDO ME 
23.450.218/0001-43 9266 FERNANDA MACHADO DE SOUZA ME 
21.363.738/0001-93 8778 FERNANDA MELENDRES 04155526999 
23.409.323/0001-39 9246 FERNANDA OLIVEIRA CORREA 03387349025 
11.744.868/0001-12 126939 FERNANDA SCHARDOSIM MACHADO 05548049992 
15.517.788/0001-85 127407 FERNANDO BARBOSA BORGES 03846707929 
18.418.323/0001-65 127521 FERNANDO BORGES DE AVILA 00466295995 
08.643.568/0001-32 126189 FERNANDO CAMPOS 
11.956.680/0001-38  FERNANDO MELO DA SILVA 
08.765.590/0001-55 126359 FERNANDO NASCIMENTO 
13.715.344/0001-29  FERNANDO PALHINHAS ROSA 
21.033.590/0001-29  FERNANDO REUS DOMINGOS 02450122907 
04.569.913/0003-46 7868 FIGUEIREDO & FILHOS LTDA ME 
18.005.174/0001-02 8249 FILIPE ANTONIO CARDOSO - ME 
07.792.499/0001-66  FILIPE FRANCISCO GONÇALVES - ME 
19.501.522/0001-03 127739 FILIPE VIEIRA DA ROSA 10615434983 
11.136.962/0001-99 22122 FILIPI SILVEIRA PACHECO ME 
04.902.546/0001-99 7268 FIOS & FATOS BAZAR E PAPELARIA LTDA 
12.143.674/0001-24 126959 FLAVIA AVILA MAURICIO ME 
19.077.245/0001-45  FLAVIA RODRIGUES DA SILVA 09359684902 
13.456.083/0001-70 8085 FLAVIANA PACHECO 78147344953 
13.456.083/0002-50 8302 FLAVIANA PACHECO ME 
18.026.067/0001-60 127452 FLAVIO MARCELO DE OLIVEIRA - 143.312.468-84 
10.744.327/0001-21 8336 FLAVIO MARQUES MECÂNICA DE MOTOS ME 
05.049.019/0001-46 7685 FLIP SIDE REPRESENTAÇOES LTDA 
22.568.874/0001-82 8927 FLORENCIO FERRARI NETO 73142875034 
05.579.047/0001-75 126290 FLORESTAL SANTA CLARA LTDA ME 
17.325.381/0001-81 127375 FLORISVALDO LUIZ PIRES 
07.523.963/0002-08 7974 FOERST BRASIL COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA ME - 
75.557.389/0001-70 1059 FOLHA JORNALISTICA DO SUL LTDA 
13.287.414/0001-95 7755 FORTUNE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
16.650.738/0001-34 8103 FRAGNANI CONSTRUCOES LTDA EPP 
91.325.340/0001-48 7963 FRANCA ADMINISTRACAO E INCORPORACOES LTDA 
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22.636.481/0001-69 8942 FRANCA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME 
22.891.743/0001-31 9027 FRANCIANE FAION 01055086919 
21.378.051/0001-21 8804 FRANCIELLE COSTA DA ROSA 04037269996 
14.535.234/0001-48 7912 FRANCIELLI KARAM ME 
22.711.598/0001-60 8968 FRANCIELLY AMORIM ISIDORO 06370742970 
22.495.503/0001-18 8899 FRANCINI CASTRO DIAS 06937615710 
19.804.885/0001-00 8887 FRANCISCA SERPA CAMPAGNA 50945009020 
19.746.879/0001-43 8885 FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA 28838190925 
19.354.787/0001-18 8412 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA LANCHONETE - ME 
49.705.551/0001-40 8215 FRANCISCO SOARES RODRIGUES ME 
81.828.410/0001-27 5031 FRANCISCO ZACARIAS DE MELO ME 
03.815.355/0001-27 6827 FRED HESSE ME 
09.463.578/0001-59 126598 FREITAS & LANA EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS LTDA 
00.489.407/0001-24 5838 FRETTA CENTER LTDA 
09.179.109/0001-02 126388 FRIDA COSTA DA SILVA ME 
13.773.945/0001-98 7827 FRUTEXPRESS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
04.580.433/0001-14 7098 FUNERARIA IMBITUBA LTDA ME 
79.871.901/0001-09 4154 FUNERARIA SAO JOAO LTDA ME 
04.719.769/0001-15 7105 G V RESTAURANTE LTDA ME 
03.933.790/0001-56 6852 G.SILVA ME 
09.566.955/0003-47  G10 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
14.322.651/0001-02 127170 GABRIEL ALBINO DE CARVALHO 06757462990 
21.462.257/0001-35 128082 GABRIEL MADEIRA 00048226092 
21.951.477/0001-22 8753 GABRIEL MENDES SILVA 09942333967 
23.156.175/0001-98 9108 GABRIEL SOUZA DE OLIVEIRA 08977148901 
22.881.959/0001-16 9019 GABRIEL TOMAZ MARCOS 09411213995 
16.697.128/0001-96 127588 GABRIELA DE PAULA CHAVES IGNACIO 33909018840 
23.876.200/0001-08 9406 GABRIELA OLLMANN DOS SANTOS 02764036060 
22.718.660/0001-45 8962 GABRIELA PIRES JOAO 05044491926 
12.910.863/0001-85 7845 GABRIELA SCHMIDT ME 
02.475.818/0002-77 7005 GANDINI & CARDOSO LTDA 
13.485.961/0001-85 7790 GARRA COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA EPP 
10.698.147/0001-50 126961 GASPAR LUIZ DE MELLO ME - POUSADA MELLO 
12.999.109/0001-63 7724 GASPARINO LIBERATO FILHO ME 
10.962.536/0001-41 22067 GAUCHA AUTO SOM LTDA  - ME 
11.105.977/0001-90 7698 GEAN MARI LAUDELINO ME 
23.439.119/0001-60 9256 GEANI CORREA ROESSLE 02203173998 
09.155.978/0001-05 22141 GECILDA CIPRIANI DOS SANTOS ME 
15.240.771/0001-23 3544 GELSON LUIZ DA SILVA  
09.071.053/0001-78 126391 GENILSO CIPRIANO DOS SANTOS ME 
21.346.948/0001-73 8585 GEORGIA COSTA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E A 
74.196.288/0001-58 5644 GERALDO ADEMIR SILVA - GETEEME MECANICA 
76.368.448/0001-24  GERALDO LAUDELINO DE SENNA FILHO 
23.408.215/0001-41 9247 GERALDO LUIZ SPECK MIRANDA 37663100972 
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04.035.964/0001-26 6869 GERALDO TADEU CAETANO ME 
19.412.784/0001-93 127682 GERALDO VIEIRA 57854165904  
16.912.690/0001-95 8130 GEREMIAS CONSTRUCOES CIVIL EIRELI - ME 
11.033.493/0001-82 8664 GERIZIM CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA ME 
14.345.784/0001-02 7886 GERLANI ALVES DA SILVA ME 
22.172.287/0001-70 128196 GERMAN BALANOFSKY 01303444941 
22.767.640/0001-64 8983 GERMANA RAFAELA RIBEIRO 30269259856 
09.430.233/0001-07 126550 GERSON DA SILVA CONSTANCIO JUNIOR ME - 
16.621.615/0001-75 127658 GERSON LUIS LUDVIG 64976610004 
22.189.937/0001-90 8695 GERSON LUIZ MEIRA 52058743920 
04.277.906/0001-09 7035 GESSI MARIA MACHADO MARTINS  ME 
73.711.400/0001-89 5609 GETULIO VAGNALDO ROSA 
20.793.019/0001-40 8531 G-FOUR COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME 
03.655.688/0001-36 7244 GIAN CARLOS DE OLIVEIRA ANTUNES ME 
23.112.961/0001-93 9092 GIANA BERRI 07894863939 
20.721.489/0001-06 127974 GIANE ELENA ANGER DA SILVA 60789670020 
23.143.686/0001-75 9113 GIANE PIRES ME 
16.809.186/0001-64  GIANPIERO FERREIRA DA SILVA 
12.091.073/0001-15 127744 GICELIA SOARES CARDOSO 00012000973 
17.609.846/0001-26 8205 GIESTA BELLA INCORPORADORA SPE LTDA 
21.490.239/0001-67  GILBERTO MARQUES MACHADO 
17.311.749/0001-52 127715 GILBERTO PEDRO TEIXEIRA 02727095902 
09.472.387/0001-53 7803 GILMAR ALVES BITTENCOURT ME 
23.280.435/0001-32 9169 GILMAR COSTA CARVALHO 20730691004 
17.643.535/0001-83 8208 GILMARA BORGES - ME 
78.857.489/0001-00 2779 GIOMAR SOARES PEREIRA 
83.729.566/0001-86  GIOMAR SOARES PEREIRA 
14.959.543/0001-45 7982 GIORGIO DIAS VERARDI ME 
03.597.730/0001-00 6795 GIOVANA DE AZEVEDO ROSA 
22.144.862/0001-20 128179 GIOVANA PACHECO FATURE 55540236068 
21.682.462/0001-06 8636 GIOVANI LAURINDO TOME 08621785927 
12.455.528/0001-34 8929 GISELE ATKINSON 00267257031 
23.112.084/0001-50 9094 GISELE COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA ME 
16.930.304/0001-98 127361 GISELE DE FREITAS ALBINO LUZ - 02757619918 
09.189.764/0001-41  GISELE DONDE PERREIRA 
14.659.906/0001-27  GISELE RIBEIRO BOSCO  
23.161.315/0001-16 9120 GISELE SOARES DA SILVA 01200268997 
07.641.196/0001-42  GISELI DA ROSA GONC SILVA GABRIEL ME 
19.261.749/0001-10  GISELI ELENA SILVA 00403034973 
21.223.356/0001-64 128044 GISELI SOARES LUCIO 06935665906 
18.046.545/0001-02 128230 GISELLE DO CARMO DOMINGOS NUNES 04913536931 
14.759.251/0001-69 127333 GISSELIA APARECIDA DE LIMA GERHARD- 953.950.750-20- MEI 
21.385.183/0001-80 8587 GIULIA BOHLKE BRESOLIN ME 
19.897.012/0001-99 8857 GLADEMIR ANTONIO REZENDE 02267294940 
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16.741.285/0001-51 127305 GLAIDSON CAMPOS LEANDRO ME 
08.429.083/0001-40 126272 GLAUCIA FIGUEIREDO PACHECO 
22.202.127/0001-26 8696 GLAUCILENE COELHO DA SILVA 91185017100 
02.334.885/0001-90 6387 GLAUCO FUGHESTTI FARIAS 
08.531.128/0001-93  GLOBAL ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
10.140.967/0003-94 126746 GLOBAL TREND INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR LTDA 
07.421.200/0001-67  GLYCENIO RIBEIRO DE CASTRO ME 
09.131.578/0001-51 126373 GODOY REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME 
17.244.324/0001-78 127813 GOLDEN PINTURA INDUSTRIAL LTDA ME 
95.832.440/0001-11 5453 GOTA MODAS LTDA 
95.832.440/0002-00 127051 GOTA MODAS LTDA ME 
00.401.985/0001-67 6380 GOTA SURFSHOP BAR E CAFE LTDAME 
14.573.605/0001-86 128239 GRACIELLE BERTONCINI TORRES DE OLIVEIRA 82495726968 
08.376.944/0001-70  GRACIELY TEIXEIRA OLIVEIRA 
82.156.449/0001-08 5120 GRAFICA JULIANA LTDA 
04.923.344/0001-23 7224 GRAN STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
21.926.667/0001-90 8764 GRAYCE LOBO CORREA 08840394982 
19.191.357/0001-22 8391 GRAZIELA FERNANDES LAUREANO MIRANDA - ME 
04.264.202/0001-00 5550 GRAZIELA GUIMARAES GONCALVES - ME 
20.947.725/0001-07 128165 GRAZIELA JUSTINO  10674577981 
11.832.505/0001-39 128069 GRAZIELA MARCONDES BELO SILVEIRA 97025925004 
15.429.404/0001-72 8041 GRAZIELA RICARDO ME 
16.800.631/0001-25 8112 GRAZIELE DOS SANTOS JANSEN - ME 
11.961.437/0001-08  GRAZIELLA MARQUETE MONACO 00812414020 
20.895.357/0001-92 8540 GREEN GOLD SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 
20.152.477/0001-08 8470 GREYCE PADILHA MORAES ME 
18.476.285/0001-05 8297 GRIFFE FEMININA ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI - ME 
09.316.699/0001-78  GS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME 
07.285.517/0001-13  GS PALADINI PRESTADORA DE SERVISOS LTDA 
00.903.423/0001-11 5929 GUAIUBA MECANICA E GUINCHO LTDA ME 
20.829.967/0001-98  GUARACIEMA TAINA ROCHA 00528398938 
09.105.089/0001-25  GUILHERME & FABRICA LTDA ME 
20.435.901/0001-13  GUILHERME ANTONIO LONDERO DECKERT 00139705007 
11.652.709/0001-98  GUILHERME DE JESUS BORGES 
21.588.540/0001-08 8613 GUILHERME DE MENDONCA BEZA ME 
09.552.590/0001-30 127198 GUILHERME MACHADO DAMAZIO 
04.777.254/0001-71  GUILHERME MORA QUINT ME 
15.155.730/0001-39 8004 GUILHERME NAZARIO DE SOUZA ME 
22.772.497/0001-07 8981 GUILHERME SCHMITT 04608032984 
07.742.691/0001-48 126113 GUIMARÃES MEDEIROS MONTAGENS DE MÓVEIS LTDA 
05.480.449/0001-18 7363 GULOSEIMA LTDA  ME 
12.744.947/0001-96 127042 GUSTAVO SILVA DIAS ME 
20.009.521/0001-17 128006 GUTIERRYZ SOARES ALCIDES 02828838943 
13.116.922/0001-00 7738 GW COMERCIO DE COLCHOES LTDA 
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10.250.270/0001-04  H R PANIZZUTTI JUNIOR  
03.573.051/0002-81  HAAS & LAZZARI LTDA 
12.640.712/0001-54 127023 HAMILTON DEMIAN RODRIGUES DA PORCIUNCULA PEREIRA ME 
17.671.899/0001-77 8275 HANNA  ACESSORIOS E PRESENTES LTDA 
06.063.467/0001-67 9066 HARTMANN MOREIRA - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME 
19.391.191/0001-98 8421 HC CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - EPP 
15.473.065/0001-21 8047 HD SERVICOS E ARMAZENAMENTO DE MIDIA LTDA ME 
19.931.038/0001-06 8853 HELENA DE OLIVEIRA BRUM 05048350928 
00.744.757/0001-90  HELIO BERTOLINO DA ROSA 
19.560.527/0001-07 127728 HÉLIO DOMINGOS 47796260997 
95.787.719/0001-20 3659 HELOISA ENXOVAIS LTDA 
13.016.495/0001-99  HELOISA HELENA VIEIRA CASSAFUZ 
07.507.553/0001-84 126439 HENCHEMAIER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
85.116.143/0001-16 5287 HENRIQUE CARLOS ROSA ME - 
08.225.849/0014-90 6365 HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE SA 
13.237.451/0001-99 127337 HENRY KLEITON CORREIA DE OLIVEIRA- 064.981.779-69 - MEI 
12.210.009/0001-06 126946 HERCULES DA SILVEIRA ME 
08.087.494/0001-03 8554 HERMANI COMERCIO E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME 
79.411.765/0001-74 3838 HERMINIO ESPINDOLA FILHO 
16.099.029/0001-02 127293 HEVELIZE CANDIDO 06423319952 
10.693.643/0001-11 126688 HIDRO AZUL PISCINAS LTDA ME 
03.375.993/0001-74 6794 HILDA MARIA D. OLIVEIRA DA SILVEIRA ME 
75.222.323/0004-71  HIPERMODAL SA TRANSPORTES E NAVEGACOES 
20.792.986/0001-97 8532 HOSPEDARIA DAS BRISAS LTDA ME 
02.602.982/0001-17 6514 HOSPEDARIA IRMAS KALIL LTDA  - ME 
22.846.248/0001-00 9009 HOSTEL PRAIA DO ROSA LTDA ME 
04.386.369/0001-35 7063 HOT LINE CONFECÇOES LTDA 
05.369.570/0001-77 7338 HOTEL PADOAN & PADOAN LTDA  - ME 
74.130.279/0001-64 5665 HOTEL POUSADA FAZENDA VERDE DO ROSA LTDA 
11.475.692/0001-40 7871 HPN TRANSPORTE, HOTELARIA E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA - 
12.038.299/0001-52  HUGO MONTEIRO CORREA 
22.943.356/0001-00 9045 HUGO RAPHAEL BENITEZ LEMES 04982362939 
05.266.466/0001-57 7319 HUMBERTO DE LIMA MORAES - ME 
22.541.889/0001-57 8913 HUMBERTO LUIZ PACHECO 02972036905 
16.727.119/0001-09 128094 HURI PACHECO SIDURO 78479240997 
00.124.055/0001-03 6976 I.A.Z.P.E - IMBITUBA. ADM. DA ZONA DE PROC. E EXP. 
20.269.451/0001-36 8481 I9 CONSTRUTORA LTDA 
15.411.704/0001-24 8116 IARA ANDRADE FERNANDES 08656093908 
09.371.934/0001-04 126436 IARA GABRIEL FERREIRA - ME 
20.153.077/0001-09 127851 IARA MARTINS 04233965959 
20.894.526/0001-70 128037 IARA PITTIGLIANI JORGE  065.902.629-50 
19.359.295/0001-15  IASMIM MULLER 
16.972.880/0001-06 8133 IBIRA CLUB LTDA - ME 
12.151.082/0001-54  IBIRAQUERA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
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08.836.772/0001-70  IBITEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
80.475.221/0001-55 4106 ICEM IND. COM. ESQUADRIAS METALICAS LTDA 
23.615.969/0001-72 9313 IDALINA MARTINS SOARES 57129002034 
77.899.458/0001-59 2820 IDALINO BENTO DAMÁZIO ME 
23.784.336/0001-98 9365 IDC TRANSPORTES LTDA ME 
14.452.407/0001-64 7903 IDHEAL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA 
79.935.920/0001-51 4193 IEDA DA SILVA QUERINO 
22.660.239/0001-20 128213 IGOR UNGARATO 26537915015 
18.765.102/0001-63  ILIZEU SCHEIFLER 28991818900 
11.503.302/0001-07 126832 ILSON MANOEL MACHADO FILHO 
11.212.153/0001-19 126818 ILZOMAR FERNANDES DE SOUZA 
20.248.887/0001-49 8479 IMAR TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI ME 
17.949.791/0001-01 8240 IMBICELL COMERCIO E ASSISTENCIA EM CELULARES LTDA - ME 
12.476.275/0001-85 126992 IMBIFRIO LTDA  ME 
02.652.994/0001-56 6489 IMBILUX - ELETROMETALURGICA LTDA 
07.261.422/0001-60 7635 IMBIMARMORE COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA 
10.975.264/0001-14 126783 IMBIMOLDE PRE-MOLDADOS & CONSTRUCOES LTDA EPP - 
84.211.655/0001-07 126661 IMBITUBA ATLETICO CLUBE 
09.377.483/0001-12 126444 IMBITUBA AUTO LOCADORA LTDA ME 
08.600.054/0001-08 126376 IMBITUBA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI 
20.183.628/0001-87 8476 IMBITUBA COMERCIO DE VIDROS LTDA ME 
07.540.249/0001-39  IMBITUBA CONSTRUCOES CIVIL LTDA 
17.287.503/0001-92 8187 IMBITUBA DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - ME 
27.276.211/0001-08 126684 IMBITUBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
08.633.586/0001-33 126799 IMBITUBA FUTEBOL CLUBE 
33.790.668/0003-09 956 IMBITUBA HOTEL EMACOBRAS S.A. 
83.479.980/0001-84  IMBITUBA IATE CLUBE 
09.304.005/0001-82 126406 IMBITUBA IMOVEIS LTDA 
03.755.342/0001-00 9770 IMBITUBA INDUSTRIALIZACAO E COMERCIO DE PESCADOS EIRELI - ME 
05.355.435/0001-72 7337 IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA 
02.063.533/0001-48 6311 IMBITUBA PILOTS - SERVICOS DE PRATICAGEM S/S LTDA 
82.539.503/0001-02  IMBITUBA PRAIA CLUBE 
72.214.778/0001-04  IMBITUR- TRANSP. COLET. E TURISMO LTDA 
10.648.997/0001-44 127032 IMBIVEL VEICULOS LTDA ME 
03.820.505/0001-90 6817 IMOBILIÁRIA ALDO JORGE LTDA 
04.842.693/0001-10 7171 IMOBILIARIA E PRESTADORA DE SERVIÇO ROSA MAR LTDA 
18.254.319/0001-09 8277 IMOBILIARIA JEFERSON & ALBA LTDA 
83.292.037/0001-68  IMOBILIARIA VILA NOVA LTDA 
18.476.141/0001-40 8295 IMOVEIS NATIVO LTDA - ME 
10.939.228/0001-03 126767 IMPERIO DOS VIDROS LTDA 
80.742.810/0001-52  IND E COM DE ART COURO BRESCIANINI LTDA 
80.984.115/0001-05 4615 IND. E COM. DE FARINHA IBIRAQUERA LTDA 
22.577.999/0001-79 8931 INDIANARA COSTA JOAQUIM 06850417940 
19.396.428/0001-23 127693 INDIANARA MARCELINO DA SILVEIRA 06853496914 
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83.881.433/0001-20  INDUSTRIA CARBOQUIMICA CATARINENSE S.A. 
84.208.271/0001-27 6955 INDUSTRIA CERAMICA IMBITUBA S/A 
12.220.670/0001-00 127078 INDUSTRIA DE CONGELADOS RAQUEL LTDA ME 
84.211.333/0001-50 1527 INDUSTRIA DE PESCADOS ITAPIRUBA LTDA 
03.708.951/0001-08 6771 INDUSTRIA E COM. DE CHURRASQUEIRA IMBITUBA LTDA 
83.816.389/0001-75 1525 INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE SOLIMA LTDA 
14.557.997/0001-90 7916 INFRACERTA CONSULTORIA LTDA ME 
80.695.943/0001-15 4465 INGO WEINFURTER 
14.769.859/0001-74 7961 INSTALADORA IMBITUBA LTDA ME 
09.597.083/0001-12 6889 INSTALTECNICA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA ME 
12.796.479/0002-84 8017 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO PLANALTO LTDA 
09.127.301/0001-55  INSTITUTO DOS PIONEIROS- IP 
20.558.526/0001-07 8500 INTEGRA SOLUCOES EM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 
22.863.197/0001-25 9013 INTERIORES-INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME 
06.823.518/0001-01 126493 INVESTGAROPABA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA ME 
85.389.492/0001-01 5449 IPIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 
19.842.246/0001-39 127818 IRACEMA VALDETE BASILIO MENDES 82428999915 
12.129.533/0001-57  IRACI TRIETRO 67151841949 
18.434.929/0001-94 127611 IRACILDA REGINA FERREIRA SERRA 02886783978 
82.710.823/0001-75 5154 IRAM GERALDO DE FARIAS 
12.311.623/0001-64  IRANI TRIETRO 
02.399.139/0001-85 6420 IRENI CLARINDA DA SILVA ME 
10.932.454/0001-54  IRLENE MARIA RAQUEL KRAS 
05.781.095/0001-41 7489 IRMAOS & CIA LTDA ME 
61.180.824/0031-09 5316 IRMAOS BORLENGHI LTDA 
84.208.107/0001-10  IRMAOS CANDEMIL 
84.208.107/0002-09 1503 IRMAOS CANDEMIL 
83.291.716/0001-12 1709 IRMAOS PEREIRA LTDA 
23.491.177/0001-33 9282 ISAAC PITTIGLIANI JORGE 00925207900 
20.299.060/0001-64 8832 ISABEL MACHADO FARIAS 06075837973 
18.884.546/0001-18 8356 ISADORA DE SOUZA PEREIRA - EPP 
15.062.222/0001-06  ISAIAS ANTONIO DA SILVA  
21.905.215/0001-21 8748 ISAIAS EDGAR DAS CHAGAS 10605717907 
14.913.492/0001-10 7979 ISAVAN COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI  - ME 
08.593.986/0001-62 126163 ISAVILA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA EPP 
19.717.423/0001-55  ISRAEL DA ROSA 
17.442.924/0001-40 8196 ISRAEL DE SOUSA COSTA - ME 
08.969.319/0001-31 126427 ISRAEL VIDROS LTDA ME 
08.581.359/0001-01 126601 ITAMAR CONSTRUÇOES CIVIL LTDA 
00.210.189/0001-47  IVAN B MIRANDA ME 
14.243.925/0001-78  IVAN MIRANDA FILHO 
22.222.359/0001-46 8712 IVANA DE JESUS MATOS 77002458949 
15.581.321/0001-02 127498 IVANEO BORGES ME 
08.788.363/0001-45 126219 IVANI DE SOUZA MIRANDA ME 
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15.206.736/0001-98 127600 IVETE CARVALHO DE SOUZA 00474594920 
10.418.165/0001-31 126612 IVETE MARTINS 
82.888.488/0001-08 5218 IVONE TEREZINHA DA SILVA 
20.301.200/0001-91 8837 IVONETE GASPAR DE JESUS 01902464990 
20.426.405/0001-01 127912 IVONETE MANOEL VITORIO  88838048991 
23.268.690/0001-60 9172 IZAIAS DA CONCEICAO MATOS 00523966571 
21.528.750/0001-00 8607 IZAURA DE OLIVEIRA LOPES ME 
12.891.572/0001-97  IZAURA MACHADO DA SILVA 
95.756.581/0001-00 6407 J & L COMERCIO DE CARVÃO LTDA 
82.090.796/0001-85 5057 J A COM. E BENEF. DE MADEIRAS LTDA ME 
00.663.702/0001-55  J G SPECK LABORATORIO CLINICO LTFA 
80.153.919/0001-54 6942 J L ANTUNES BOTEGA 
82.144.155/0001-66 5143 J MATOS COMERCIO REPRESENTACOES LTDA ME 
72.213.036/0001-64 5557 J N REPAROS ELETRONICOS LTDA ME 
04.226.929/0001-94  J R SURF LTDA - ME 
11.845.892/0001-48 127160 J. & J. MARMOFLEX LTDA ME 
11.845.892/0002-29 8219 J. & J. MARMOFLEX LTDA ME 
19.910.818/0001-70 8467 J. A. FELICIANO COMERCIAL LTDA ME 
09.417.877/0001-57 126481 J. P. TOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
22.609.095/0001-88 8935 J. R. CANDIDO ME 
10.771.505/0001-03 126725 J.A. MODAS E CONFECÇÕES LTDA ME 
04.170.737/0001-03 6968 J.ALVES TRANSPORTES LTDA EPP 
04.499.762/0001-35  J.B. DECORACOES E EVENTOS LTDA ME 
07.002.044/0001-08  J.J. TRANSPORTES IMP. E COM. DE PNEUS. 
14.668.964/0001-17 7935 J.R.E - COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME 
07.562.936/0001-55 126039 J.V. ALVES EPP 
05.847.511/0001-67 7486 JA MATOS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 
17.212.016/0001-60 8162 JACKSON LEMBERT - ME 
20.960.758/0001-89  JACSON EDUARDO LACA 81125119004 
20.644.146/0001-87 8588 JADER GISLON DE MENEZES 52078930920 
24.023.470/0001-39  JADERLEIA GRAZIELE ZIMMERMANN HANN 01727873009 
14.183.046/0001-06  JADIEL MIGUEL 
18.453.920/0001-20 127711 JADINA DA SILVA PACHECO 06726026951 
23.399.925/0001-52 9236 JADSON MACHADO ROUSSENQ 08076666961 
02.628.922/0001-73  JAILSON RIBEIRO DO NASCIMENTO ME 
21.507.649/0001-73 8604 JAIME FERREIRA LIMA ME 
09.018.301/0001-17 126326 JAIME LEOPOLDO ME 
79.909.578/0001-15 1669 JAIR CARDOSO & IRMAOS LTDA 
22.047.600/0001-48 8733 JAIRO LAURENTINO DE CARVALHO 05922982990 
82.909.540/0001-57 1075 JAIRO PEREIRA DA ROSA ME 
12.322.487/0001-08 126978 JAIRSON JAIME PEDRO MATIAS ME 
05.438.648/0001-68 126036 JAMAICA BAR LTDA ME 
19.003.633/0001-81  JAMARA DE OLIVEIRA 
21.881.999/0001-03 128149 JAMILE DOS PASSOS NASCIMENTO 09219622904 
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13.853.193/0001-75  JANAINA DA SILVA DE CAMPOS 
17.962.921/0001-38  JANAINA VASCONCELOS DAS NEVES 
15.292.208/0001-07 127277 JANAINA ZANELA COSTA COELHO 04291714980 
05.765.245/0001-23 127035 JANCLEBER MIRANDA DAMAZIO ME 
21.919.427/0001-68 8766 JANDERSON ELIAZAR DOS SANTOS 06894316945 
04.264.336/0003-84 8491 JANE COSTA MEDEIROS MACHADO AUTO PEÇAS EPP 
23.745.889/0001-31  JANE LUCIA JOAQUIM 93255829968 
20.837.362/0001-49 127979 JANE PIETROBOM DA COSTA 56011458068 
19.918.541/0001-21 128162 JANI LAURENTINO 83815090920 
02.461.106/0001-18 6434 JANINE WILKE ME 
03.542.238/0001-37 6726 JAQUELINA PEREIRA TIBURCIO  ME 
19.502.824/0001-98 8879 JAQUELINE DE SOUZA ROSA IATZAC 05369947902 
20.908.201/0001-07 8534 JAQUELINE NASCIMENTO CARDOSO ME 
22.103.749/0001-05 8685 JAQUELINE PEREIRA DE SOUSA & CIA LTDA ME 
13.217.264/0001-43 7744 JARDIM DO ROSA LTDA ME 
08.643.351/0001-22 126217 JARLETE MARTINS AVILA ME 
14.118.307/0001-04 127399 JASOM PAMATO - 07287786966 
09.499.287/0001-10 126474 JAYSON PEREIRA ME 
18.140.386/0001-00  JAZON DE OLIVEIRA 22773991087 
08.820.324/0001-88 126225 JCS PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA EPP 
08.740.286/0001-53  JEAN FRANCISCO DA SILVA ME 
11.934.568/0001-04 127112 JEAN ROBSON PACHECO ME 
21.349.874/0001-29 8779 JEAN TOMAZ 01606179950 
13.804.750/0001-68 127151 JEFERSON LOPES AVILA - 03560070902 
21.173.464/0001-70 8692 JEFERSON LUIS JERONIMO SANTOS 04167915901 
23.706.051/0001-39 9346 JEFFERSON LUIS DA LUZ SOARES 01825789924 
23.142.098/0001-17 9104 JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS 71433333015 
18.600.695/0001-08  JESSICA FERNANDES DA SILVA 06623659927 
22.865.517/0001-86 9014 JF ROSA TRANSPORTES EIRELI ME 
18.663.119/0001-00 8321 JHC MARMORES E GRANITOS EIRELI - ME 
11.888.313/0001-44  JHONATTAS BATISTA PITIGLIANI ME 
19.186.160/0001-03  JHONNATAN DE SOUZA FELIPPE 09065324933 
23.149.096/0001-50 9111 JHULI MAXIMIANO BARBOSA 06933080951 
07.718.155/0001-07 126095 JIHAD MAHER OUTEMAN ME 
10.483.858/0001-08 126617 JK COMERCIO DE UNIFORMES E EPI S LTDA ME 
11.455.113/0001-06 126840 JM DEDETIZADORA LTDA ME 
18.111.771/0001-11 8270 JM SILVA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS INFANTIS LTDA - ME 
04.678.732/0001-96 7096 JMBRUM ELETROMECANICA LTDA 
01.872.170/0002-00 126204 JN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
12.329.261/0001-39 126980 JOALBA VITORIO CAETANO ME 
79.530.747/0001-01 4479 JOALHERIA E OTICA EDUARDO LTDA 
18.290.656/0001-51 127502 JOAO BATISTA AVILA 57837430972 
14.784.997/0001-22 7959 JOAO BATISTA COELHO JUNIOR 
18.087.042/0001-77 127893 JOÃO BATISTA CORREA 64962318934 
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12.842.923/0001-70 7711 JOAO BATISTA DIAS JOBADI ME 
21.838.173/0001-53 8760 JOAO BATISTA REUS PEDRO 77003551934 
25.359.207/0001-88  JOAO BATISTA RODRIGUES 
80.972.417/0001-55 4654 JOAO CARDOSO DOS SANTOS COMERCIANTE 
21.408.945/0001-17 128118 JOAO CARDOSO MACHADO 91625866020 
18.185.671/0001-30 127516 JOÃO CARLOS DE CARVALHO - 95231080934 
23.115.866/0001-43 9099 JOAO CARLOS DOS SANTOS MACHADO 22074406053 
19.594.354/0001-30  JOAO DE SOUSA PEREIRA 01757232907 
12.071.955/0001-19 126938 JOAO DE SOUZA GALEGO ME 
23.764.184/0001-61 9361 JOAO DEON BERNARDINO FILHO 83128930082 
07.095.031/0001-12 126705 JOAO DEON BERNARDINO ME 
23.291.534/0001-10 9185 JOAO JUNIOR DE SOUZA 00959345965 
80.115.611/0001-14 4253 JOAO L. CARVALHO DANDA 
13.197.443/0001-66  JOAO LUIZ DE AVILA COSTA 
14.026.575/0001-98 7851 JOAO LUIZ DIAS RIBEIRO ME 
15.195.187/0001-01 8199 JOAO LUIZ GREGORIO 82326215915 
08.621.710/0001-40 126202 JOAO LUIZ VIDAL JUNIOR ME 
08.613.185/0001-11 127775 JOAO MARQUES 
06.075.835/0001-97 7509 JOAO MONTEIRO ME 
10.385.217/0001-10 126584 JOAO PAULO AUTO SOM LTDA ME - 
13.287.433/0001-11 7760 JOAO PAULO PACHECO DA COSTA ME 
17.323.524/0001-16 8170 JOAO PAULO RODRIGUES DOMINGOS JUNIOR - ME 
20.110.314/0001-54 127856 JOAO PEDRO FORTES FREITAS 33343497053 
18.127.966/0001-50 127486 JOAO SOUZA DA SILVA 17906954904 
91.912.089/0001-18 4892 JOAO VILMAR SOARES 
19.883.190/0001-60 8856 JOCEMARA GONCALVES CARPES 03015376900 
20.123.423/0001-06 8459 JOCENIR PEDROZO DE CAMPOS ME 
19.158.797/0001-88  JOCIELE DE OLIVEIRA COSTA 09034853977  
21.570.345/0001-50 128117 JOEL MELO PICASKI 65105435915 
01.982.525/0001-32 6300 JOEL MENDONCA MULTIMARCAS - ME 
22.949.055/0001-85 9044 JOEL NASCIMENTO FLORES ME 
13.446.197/0001-39  JOELMA DA ROSA MORAES 81242107991 
72.538.465/0001-01 5617 JOELMA DA SILVA RODRIGUES 
01.914.302/0001-38  JOELMA DAMAZIO CANDIDO ME 
04.987.925/0001-29 7353 JOELMA DE SOUZA PEREIRA 
22.344.653/0001-20 8790 JOELSON ANDERSON MACHADO 83814442920 
80.697.741/0001-02 4604 JOELSON DAMAZIO CANDIDO 
82.170.515/0001-02 3988 JOFREI MALHAS LTDA 
07.164.631/0001-95 126091 JOHNN MULLER NUNES COELHO ME 
09.510.449/0001-74 126516 JOHVAN COMERCIAL LTDA ME 
18.388.024/0001-25 8291 JOICE DOS REIS MACIEL - ME 
07.453.082/0001-79  JOICE RIBEIRO SIMAO POMBO ME 
07.904.666/0001-13 126087 JOINT SHIP SUPPIERS SERVIÇOS PORTUARIOS LTDA ME 
03.932.283/0001-06 6842 JOINTEL TELEINFORMATICA LTDA ME - 
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23.006.761/0001-56 9062 JONAS ARAUJO VARGAS 01891934090 
23.691.037/0001-09 9341 JONAS DANIEL FERNANDES 04648671937 
24.059.893/0001-09  JONAS JOAO CORREA 88671356949 
15.616.285/0001-67 127962 JONATHAN SOUZA MANOEL 06757394979 
22.822.805/0001-53 9000 JORGE LUIS SIMIAO 03628070864 
07.714.352/0001-58  JORGE LUIZ DE OLIVEIRA MOBI ME 
20.875.085/0001-69 127981 JORGE LUIZ SOUZA FONSECA 02981369709 
13.175.755/0001-79 128074 JORGE MARTINS AROCA GAITAN 01020965975 
20.638.158/0001-07 128104 JORGE RICARDO DA SILVA 01818385910 
13.386.665/0001-27 7767 JORGE RICARDO DE QUADRA ME 
05.476.305/0001-98 126302 JORGERA INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD TEXTEIS E ART 
08.732.551/0001-51 126224 JORNAL LITORAL LTDA ME 
79.648.937/0001-28 454 JOSAFA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
82.912.544/0001-94 5217 JOSE ALFREDO DAVID 
04.225.313/0001-07 7040 JOSE ALVARO MAREQUE NETO - ME 
02.018.492/0001-78 6295 JOSE AMILCAR DA SILVA & CIA LTDA 
01.841.197/0001-54 6249 JOSE ANTONIO DA SILVA - NETINHO 
18.497.977/0001-21 127566 JOSE ANTUNES MARTINS NETTO 15543790910 
01.413.526/0001-66 7147 JOSE CARLOS DE BEM - ME 
17.507.367/0001-07 128303 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 82820619991 
04.832.092/0001-27 7235 JOSE CARLOS FERREIRA ME 
18.057.990/0001-60 127438 JOSE CARLOS LEONARDO 39834808968 
05.753.823/0001-01 7429 JOSE CARLOS PIRES TIO ZE 
23.066.106/0001-93 9075 JOSE CARLOS POLICARPO SEBASTIÃO ME 
17.431.373/0001-10  JOSE CARLOS SILVEIRA 
18.458.892/0001-34 127587 JOSE CRUS DOS SANTOS 52342026900 
20.598.630/0001-17 127982 JOSÉ DE PAULA 21503923134 
03.615.420/0001-70 6588 JOSE DE SOUZA CARVALHO 
05.927.506/0001-64 126262 JOSE DOS PASSOS FLORES ME 
10.332.835/0001-00 126578 JOSE DOS SANTOS BONIFACIO ME 
18.895.302/0001-30  JOSE FERREIRA DA SILVA 
12.567.211/0001-90 127005 JOSE GERALDO GALDINO ME 
20.299.759/0001-24 127970 JOSE GONÇALVES 77004183904 
19.158.600/0001-00 8385 JOSE GONCALVES JUNIOR - ME 
16.960.385/0001-79 128195 JOSE IGUACIR OLIVEIRA DE SOUZA 41569377987 
05.739.371/0001-03 8015 JOSE JAIR DALBOSCO ME 
95.787.586/0001-92 5654 JOSE JOAO CARDOSO & FILHOS LTDA 
18.028.309/0001-55 8258 JOSE JOAO CRISPIM 17906717953 
18.048.789/0001-16  JOSE LUIZ GUIMARAES 
16.719.101/0001-57  JOSE LUIZ NUNES 
23.059.533/0001-44 9077 JOSE MARCIO REBELO DE FREITAS 78453283087 
18.931.866/0001-81 8366 JOSE MARCOS DIESEL 02320170936 
04.852.171/0001-08 7236 JOSE MAURICIO DOS SANTOS ME 
18.306.646/0001-67 127589 JOSÉ NEWTON COELHO 
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94.232.360/0001-62 126635 JOSE ONOFRE SAIKOSKI DA CUNHA ME 
79.309.209/0001-91 1213 JOSE PACHECO 
97.212.955/0001-44  JOSE PAULO HEVELDT DE MESQUITA 
23.680.484/0001-62 9381 JOSE PAULO PIRES JUNIOR 05596735906 
82.117.789/0001-20 5111 JOSE PAULO VIEIRA 
19.780.916/0001-30 8871 JOSE PEDRO CARNEIRO 48116017187 
13.220.721/0001-59 127297 JOSE ROBERTO SOUZA 05742007973 
10.926.453/0001-05 127672 JOSE ROBERTO VASCONCELOS SANTANA ME 
19.866.311/0001-66 127783 JOSE RODRIGO DELFINO DE FARIAS 94406006087 
12.250.774/0001-50 127530 JOSE SALEZIO DE SOUZA 43282458991 
23.695.121/0001-09 9340 JOSE WILTON MIRANDA DE ARAUJO 09542609965 
15.840.660/0001-58 127292 JOSIANE DA ROCHA CARDOZO- 003789579-61 - MEI 
20.337.938/0001-09 127913 JOSIANE DA SILVA 05238149921 
20.968.693/0001-18 8543 JOSIANE MARQUES CONSTRUCOES ME 
17.147.184/0001-10  JOSILENE CRISTINA SARTI DE OLIVEIRA CAETANO 
14.713.104/0001-58 7942 JOSYANE CARMO RIBEIRO BOEING 
22.292.269/0001-21 8745 JOYCE FERREIRA ZEFERINO 09653194909 
02.611.433/0009-66 127127 JR SERVIÇOS LTDA 
07.514.993/0001-69 5576 JSB TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME 
12.934.409/0001-64 8111 JT SURF COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 
13.320.977/0001-38 7761 JUACI MORAIS DA SILVA ME 
21.363.426/0001-80 128061 JUAN IGNACIO RODRIGUES MACIEIRA 01251774962 
01.483.444/0001-98 6087 JUAREZ CORREA FILHO ME 
14.825.931/0001-33 127219 JUAREZ DE SOUZA 32786999634 
16.689.889/0001-04  JUAREZ SILVA DA CRUZ 29704812000 
14.111.225/0001-20 127164 JUCELIA DUARTE DALLAGO - 02113578980 
11.492.955/0001-20  JUCELIO DA COSTA - 01911402951 
23.281.042/0001-43 9168 JUCEMAR DE SOUZA 73543799991 
02.084.560/0001-05 6312 JUCEMAR FERREIRA DA SILVA 
21.273.022/0001-03 128054 JUCEMAR GONÇALVES 57859205904 
18.226.470/0001-33 127504 JUCEMAR JOSE DO NASCIMENTO 34187464972 
21.028.101/0001-40 128018 JUCENEIDE DA COSTA 019726200908 
01.637.870/0001-39 6181 JUCENIL DA SILVA 
18.077.773/0001-31 127508 JUCINEI DARCI FRANCISCO 02626492922 
14.757.174/0001-08  JUDITE ROSA BIZERRA 01783502738 
10.246.902/0001-66 126545 JUDY ELIZ RODRIGUES ME 
22.877.702/0001-90 9016 JULIA CAROLINE WENDLAND 81335369015 
20.472.220/0001-25 8923 JULIA MARIA GUEDES KOCH 03995531938 
04.568.881/0001-00 126440 JULIA PARTICIPAÇÕES LTDA 
16.869.227/0001-08 127335 JULIANA ALVES 05238540990 
05.983.019/0001-19 7526 JULIANA CHRISTINA CRUDEN ME 
21.173.906/0001-88 128276 JULIANA DE FREITAS PAUNGARTNER 74975609053 
22.009.775/0001-60 128161 JULIANA DE SOUZA CARVALHO 04147151957 
23.839.302/0001-53 9394 JULIANA GASPAR ANTONIO 04746029903 
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13.578.999/0001-00  JULIANA GONCALVES 07118987905 
23.751.708/0001-80 9354 JULIANA MARIA CRESCENCIO VICENTE 10150766963 
20.174.144/0001-71 127882 JULIANA PATRICIA BIAZZIBETTI ORBEM 14163892885 
19.462.496/0001-43 127725 JULIANA PEREIRA SOARES 04832281925 
21.581.454/0001-73 128112 JULIANA PURIFICACAO STAROSKY 04849777929 
19.689.340/0001-08 8864 JULIANA SANCEVERINO MATTOS 05500307940 
20.515.357/0001-10 127942 JULIANA SCHMITZ  88713920944 
16.783.275/0001-89  JULIANE PACHECO INACIO 
22.359.860/0001-59 8811 JULIANO CALLEGARI ZANETTA 82817227972 
18.339.157/0001-01 128254 JULIO CESAR BIANCO 00361750056 
81.519.373/0001-75  JULIO CESAR DE OLIVEIRA - ME 
20.740.183/0001-99 8520 JUMO CONSTRUCOES LTDA 
23.292.430/0001-20 9183 JUVANIO DE SOUZA 05955608907 
18.821.430/0001-30 8343 JWN FABRICACAO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME 
73.903.536/0001-90 5693 K M MOVEIS LTDA 
21.541.281/0001-60 128092 KALYL GUERREIRO MATOS 01395413061 
14.754.167/0001-52 127224 KAMILA MENEZES PERES DA SILVA 
22.512.738/0001-70 8910 KAMILA MONTEIRO CORREA DOS ANJOS 05102548964 
08.643.534/0001-48  KANTO DA BAB COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
17.822.247/0001-96 8227 KAREN ALINE DOS SANTOS - ME 
15.500.658/0001-30 8048 KAREN LIEGE FORTUNATO MELO CORREA ME 
86.694.072/0001-00 7576 KAREN PREISSLER - ME 
03.030.051/0001-54 6598 KARINA DO NASCIMENTO ME 
21.192.566/0001-32  KARINA ELIANE KARAM VELOSO LIMA 90947479953 
14.656.611/0001-05  KATARINA SCHMITT SOUZA 06651293940 
20.411.700/0001-86 128228 KATIA DANIEL MIGUEL 05857153948 
23.214.544/0001-51 9138 KATYA AMABILI CORREA 08207079967 
23.036.089/0001-41 9068 KEILA CRISTINA SIMIAO CARVALHO 00931429609 
22.883.927/0001-50 128302 KELLY CRISTINA ROSUMEK 01805399900 
24.314.108/0001-17 9474 KELY T. DA CONCEIÇÃO - TRANSKELY ME 
15.448.688/0001-44  KENIA FLOR VIEIRA 
21.871.101/0001-08 8759 KEROLAINE MACHADO DO NASCIMENTO 09381612960 
23.425.479/0001-03 9251 KEVIN DE ANDRADE 09576333946 
21.638.665/0001-03 8629 KEVIN PAULO DA SILVA 09153398971 
11.802.419/0001-83 126898 KF MODAS LTDA ME 
05.357.192/0001-01 7385 KHAJURAHO RESTAURANTE LTDA ME 
00.474.426/0001-87 5914 KIM BOLSAS E PRESENTES LTDA - ME 
19.633.419/0001-09 8448 KINKA COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME 
18.886.104/0001-00 127633 KLEBER ANTONIO 03948400970 
73.929.986/0001-52 6344 KLEPER OFICINA E COMERCIO DE PECAS LTDA 
13.127.937/0001-74 7733 KLEVERSON DE SOUZA 
03.114.700/0001-03 6615 KN - KLEBER PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
04.232.859/0001-87  KNOW HOW PRODUÇOES 
25.310.436/0001-08 9721 L & E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME 
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24.189.172/0001-13 9677 L. R. ALVES ME 
12.099.522/0001-71 126950 L.E.C SEVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 
13.634.237/0001-76 7787 L.N. INSTALADORA ELETRICA LTDA ME 
08.204.779/0001-79  L.S. VIDROS LTDA ME 
04.648.102/0001-79 7084 L2R CONFECCOES LTDA ME 
73.363.608/0001-54 5633 LACIMBA LATICINIOS IMBITUBA LTDA - ME 
13.635.009/0001-10 7792 LADIADA VEICULOS LTDA ME 
85.370.732/0001-26 7743 LAERTE TEIXEIRA MACIEL ME - 
14.894.215/0001-08 7978 LAGOA AZUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
07.866.022/0001-88 8671 LAGOA AZUL ADM., PARTICIPACOES E COMERCIALIZACAO DE 
00.087.526/0001-50 5717 LAHITO IND COM ARTIGOS VESTUARIO LTDA 
23.708.850/0001-44 9345 LAIS SILVA DE OLIVEIRA 38220250895 
17.672.327/0001-02 8212 LANA IMOVEIS EIRELI - ME 
05.993.208/0001-72 128285 LANCHONETE E RESTAURANTE PARAISO LTDA ME 
20.844.227/0001-20 8535 LANCHONETE E RESTAURANTE PIRAO LTDA ME 
72.199.326/0001-09 5559 LANCHONETE POINT DO RECANTO LTDA EPP 
26.195.027/0001-70 9850 LANCHONETE PRENSADÃO DAS DIVAS EIRELI ME 
10.503.594/0001-07 8190 LANCHONETE SEM HORA GRILL LTDA - ME 
10.657.547/0001-18  LANCHONETE TOMAZ LTDA ME 
85.328.268/0001-00 5412 LANE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
22.416.866/0001-10 8829 LARI TRANSPORTES LTDA ME 
23.645.509/0001-97 9321 LARISSA DA CUNHA BUZZI 00653524919 
14.625.962/0001-40  LARISSA INACIO DA ROSA  
18.901.882/0001-21 127641 LARISSA MIGUEL 06911049997 
18.293.319/0001-18 8282 LARISSA PEREIRA EIRELI - ME 
18.128.497/0001-93 8262 LASCA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA ME 
80.080.948/0001-33 4268 LASCA MINERACAO E CONSTRUCAO LTDA 
14.526.533/0001-16 127208 LAURA CRISTINA MARQUES 76758672972 
23.810.573/0001-86 9368 LAURA PAIM PRESSI 00747088055 
23.329.211/0001-78 9196 LAURA ROSANA TOBIAS DE OLIVEIRA FRANCISCO 90880463104 
16.768.792/0001-89 127623 LAURA SUSANA ARIAS 01143275993 
21.075.804/0001-20  LAURENA DE SOUZA PACHECO 04365141929 
21.326.724/0001-08 8785 LAURENTINO DA SILVA SIPRIANO JUNIOR 07972461937 
19.991.790/0001-42 127824 LAURINEIS ROCHA SOUZA 05870480850 
21.315.089/0001-55 128256 LAYRA FERNANDES 00983966923 
10.461.411/0001-38 126611 LB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME 
08.202.597/0001-69 126144 LC SOFTWARE LTDA ME 
79.002.135/0001-46 1072 LEACINA MATO NASCIMENTO 
11.109.629/0001-90 7699 LEANDRO ALVES ME  
20.190.893/0001-92 127864 LEANDRO ALVES RAMOS 05086586917 
14.396.556/0001-53 7897 LEANDRO ALVES ZANINI ME 
22.715.645/0001-43 8964 LEANDRO CORADI SANO 34195873843 
17.896.497/0001-70  LEANDRO TEIXEIRA VICENTE 03922269958 
09.229.432/0001-43 126408 LEANDRO TOBIAS BECHTOLD ME 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

 
 
 
 
 

 

15.100.275/0001-74  LEANDRO TURAZZI SOFFA  
08.471.178/0001-22 126377 LEC - LOCACAO, EMPREITEIRA E CONSULTORIA LTDA 
20.666.139/0001-86 128013 LEILA CRISTINA CASCAIS 03895557978 
23.775.261/0001-89 9369 LELIANE DE SOUZA 04207590935 
20.793.047/0001-67 8530 LELIS EQUIPAMENTOS LTDA ME 
79.685.681/0001-29 6207 LENIR ALDINA LOPES 
08.700.246/0001-88 4861 LEO FRETTA 
17.968.419/0001-34 8242 LEO TAVARES FERNANDES - ME 
04.539.911/0001-42 7053 LEONARD LUIS BECHTOLD 
12.033.942/0001-55 127084 LEONARDO CARVALHO BARREIROS -  059.670.969-22 
15.458.124/0001-92  LEONARDO DA SILVA FAGUNDES - 083.410.149-12  
22.640.621/0001-72 8939 LEONARDO DA SILVA FERMIANO 07948408924 
14.629.928/0001-44 7927 LEONARDO DA SILVA LIMA ME 
22.550.752/0001-69 8915 LEONARDO DE AZEVEDO DIAS 08528051790 
11.784.537/0001-06 126895 LEONARDO FELICIANO MARTINS 
21.128.333/0001-70 128030 LEONARDO JOSÉ FREITAS 08163511982 
20.738.323/0001-94  LEONARDO MARTINHO DOMINGOS 07143019909 
18.336.267/0001-10 8284 LEONARDO PIRES MIQUELINO - ME 
10.548.348/0001-71 126649 LEONEL FREITAS COMERCIO R REPRESENTAÇOES LTDA ME 
10.332.857/0001-62 126570 LEONEL LUIZ DE SOUZA ME 
08.594.896/0001-96 7771 LEONI ANTUNES SACHETI  ME 
88.625.017/0001-85 126193 LEONI DA SILVA RAHMAN ME 
19.752.957/0001-12 8457 LEONIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME 
84.210.202/0001-58 1198 LEONILDO DOS SANTOS 
15.078.349/0001-13 8018 LEONORA CAROLINA DE SOUZA FRAGA  - ME 
17.762.142/0001-99 128240 LETICIA ANDRE RIBEIRO 02499666978 
11.817.232/0001-53 8612 LETICIA DA SILVA RIOS ME 
22.685.082/0001-98 8950 LETICIA GALVAN SANTANA 04449808908 
20.106.294/0001-48 127919 LETICIA MARIA CAMPOS 08187179988 
21.561.936/0001-61 8794 LETICIA REIS 61550140000 
20.959.418/0001-38 128205 LETICIA SANTOS DE ALMEIDA 05885519960 
14.386.469/0001-15 7895 LIA MARA DE SOUZA ME 
82.539.974/0001-02 1194 LICINIO LUIZ DA SILVA 
08.943.096/0001-33  LIDIA DA'L ASTA DE ALMEIDA 
00.223.151/0001-09 5682 LIDIO RODRIGUES SOBRINHO 
22.249.749/0001-00 128193 LIEGE CAVALHEIRO  PONTES 80532489004       
23.049.106/0001-85 9070 LILIA CRISTINA DOS PASSOS ME 
02.195.335/0001-38 6356 LILIANE DE SOUZA MIGUEL BRAUN 
19.982.203/0001-59 127822 LILIANE MARIZE SPECK CARDOSO 53820266968 
21.304.481/0001-07  LILIANE MAZZANTI DONINI 00891997075 
23.400.894/0001-02 9233 LIMA & SILVA VIAGENS E TURISMOS LTDA ME 
21.261.913/0001-31 128277 LINA ANA DE SOUZA RAMOS 
11.416.899/0001-44 127062 LINDANÊS LOPES ME 
15.506.977/0001-52 8050 LINDOMAR CASCAES ME 
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11.055.508/0001-03 22070 LISANDRA PAMATO PACHECO PITTIGLIANI ME 
21.419.185/0001-43 9033 LISIANE SILVA DA SILVA 00418259003 
97.537.613/0002-85 8918 LITORAL TINTAS LTDA ME 
23.830.339/0001-10 9379 LIVE IBIRA LTDA ME 
14.415.484/0001-44 127528 LIVIA PIRES 05964283918 
21.356.617/0001-14 128073 LIZIANE GUARCHE FERNANDES 00766341089 
10.374.111/0001-11  LJM COM. E INSTALAÇÕES DE APARELHOS DE SEGURANÇA LTDA ME 
21.323.187/0001-34 8583 LLUNA GASTRONOMIA LTDA ME 
10.320.615/0001-59 126569 LM AUTOMOVEIS LTDA  
01.988.196/0001-37 6281 LMS IDIOMAS LTDA 
09.331.546/0001-08 126438 LOCADORA E CONSTRUTORA PEDRO ROCHA LTDA 
02.503.979/0001-46 6566 LOCADORA GAME & ACTION LTDA ME 
09.166.283/0001-10 126366 LOGICA ARMAZENS GERAIS LTDA ME 
20.312.956/0001-36 8833 LOHANA FRANCINE GONCALVES 09736098931 
13.878.113/0001-36 7834 LOJAS DE VARIEDADES E MOVEIS ALVES LTDA ME 
80.115.256/0059-08 5743 LOJAS ZOMER DE MOVEIS LTDA 
07.753.048/0001-10 126114 LONDEROS TRANSPORTES LTDA ME 
22.500.423/0001-03 8898 LORENI DA SILVA TABORDA 03978751933 
08.776.752/0002-31 8225 LORI & PC COMERCIO DE PISCINAS LTDA ME - 
20.610.818/0001-33 8502 LORIVAL ROBERTO FERNANDES ME 
17.287.252/0001-46 8188 LORK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
06.236.387/0001-66 7553 LOTERICA TRILHA DA SORTE LTDA ME 
76.571.504/0001-23 3148 LOURIVAL DA ROSA 
00.188.320/0001-17 5888 LOURIVAL HORACIO - BAR NATIVO 
01.294.678/0001-97  LOURIVAL JOAO FRAGA 
81.868.036/0001-93  LOURIVAL RAMOS JUNIOR 
21.008.673/0001-68 128011 LOURIVAL VALDEMIRO FERREIRA 89840500910 
04.708.433/0002-38 126911 LOXUS GRANEIS LTDA 
21.962.764/0001-38 8743 LOZARTE JOAO DA SILVA NETO 03328291032 
08.482.455/0001-00 126425 LSI COMUNICACAO LTDA 
23.726.007/0001-90 9350 LUAN RODRIGUES 07226040921 
23.507.931/0001-86 9274 LUANA BRESSAN 03622245956 
22.628.931/0001-71 128214 LUANA CAETANO DE SOUZA 0399409986 
23.029.103/0001-80 9064 LUANA DE SOUZA 07148548918 
20.913.622/0001-18 128001 LUANE DA COSTA BOTELHO 10071816992 
23.657.111/0001-70 9326 LUCA ROXO ZILIO 02946901076 
12.853.419/0001-75 127117 LUCAS DOS SANTOS 01031745599 
23.242.766/0001-88 9152 LUCAS FRANCISCO DUARTE 10564092908 
18.508.094/0001-70 8346 LUCAS FREITAS POLACHINI 05390518969 
16.658.640/0001-23 8097 LUCAS LUCHTENBERG MARTINS ME 
14.888.001/0001-29 127699 LUCAS MARTIN BERLINGERI 01209226901 
23.835.999/0001-94 9400 LUCAS MARTINS MELLO 81168454034 
22.482.471/0001-16 8894 LUCAS MONTEIRO 09906245956 
18.212.271/0001-76  LUCAS PORTELLA HAACK 01052662056 
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17.289.928/0001-30  LUCAS RODRIGUES 83331751049 
19.808.396/0001-26 127832 LUCAS VIAGENS E TURISMO EIRELI ME 
16.821.245/0001-10 8115 LUCAS ZANETTA DAVID - ME 
00.930.659/0001-47  LUCELIA MARIA SANTANA 
20.754.253/0001-68 128259 LUCIA CORREA DONÁRIA 01928785905 
18.723.693/0001-06 127592 LUCIA DE ALMEIDA 72853778991 
22.922.445/0001-61 9040 LUCIANA CORREA 88836355900 
17.716.720/0001-50 127415 LUCIANA DA SILVA CARVALHO 88836860982 
16.702.548/0001-13 8104 LUCIANA FERREIRA DA ROSA MARTINS ME 
13.312.373/0001-40 7756 LUCIANA FRANCISCONI ME 
19.080.318/0001-58  LUCIANDRA KOCH DA SILVA 04761314990  
23.079.089/0001-29 9079 LUCIANE FERNANDES DOS SANTOS CORDOVA 00775273996 
17.778.579/0001-10 8221 LUCIANE LIDUINO - ME 
23.596.581/0001-71 9312 LUCIANE MACHADO FONTOURA 48995940034 
23.674.085/0001-99 9330 LUCIANO GEREMIAS DA SILVA 88838315949 
22.217.357/0001-69 8713 LUCIANO LOURIVAL CUSTODIO 93278799968 
06.974.347/0005-45 8993 LUCIANO MENEZES ME 
21.219.218/0001-01 128056 LUCIANO TEREZA 00489576907 
03.774.715/0001-90 6789 LUCIANO WOLL DE ASSIS ME 
17.997.454/0001-81 8245 LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA - ME 
17.795.376/0001-32 127449 LUCIMAR DE CAMPOS 88834212991 
18.671.215/0001-08 127584 LUCIMARA LEANDRO BALDUINO 03813245918 
19.671.199/0001-08 8874 LUCINARA DO NASCIMENTO 08696375920 
03.444.844/0001-10 6705 LUCINÉIA TOMÉ 
18.885.361/0001-28 8369 LUCINEIA TORRES DA ROSA 03582759970 
12.602.667/0001-43 127015 LUIS C S DE ALMEIDA ME 
21.644.333/0001-23 8630 LUIS FABIANO DA ROSA FERREIRA 02799447996 
23.589.758/0001-02 128286 LUIS FERNANDO MENDES DE SOUZA 18306276000 
18.715.842/0001-95 8330 LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA TONIN CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
07.720.255/0001-78 127025 LUIS RICARDO MELCHIOR 
22.401.398/0001-00 8823 LUISA MATOS PACHECO 03057351956 
07.109.914/0001-34  LUIZ ALBERTO SILVA PINTO ME 
23.683.304/0001-04 9335 LUIZ ANSELMO BATALHA FILHO 03702686959 
11.259.943/0001-50 22120 LUIZ ANTONIO DE ABREU ME 
18.120.155/0001-27 127891 LUIZ CARLOS DA SILVA 01706320914 
85.271.344/0001-98  LUIZ CARLOS M NAZARIO 
22.622.516/0001-00  LUIZ CARLOS MACHADO 43290566900 
14.338.993/0001-10  LUIZ CARLOS MACHADO 45475768900 
18.229.843/0001-20  LUIZ CARLOS PAGANELLA SOARES 22478086034 
07.009.539/0001-50 126851 LUIZ CARLOS SILVA O COMERCIANTE ME 
15.303.439/0001-60 8030 LUIZ CLAUDIO COSTA ME 
01.188.768/0001-01 5983 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA 
23.111.862/0002-78 9878 LUIZ FELIPE ALVES DENTICE ME 
09.278.646/0001-00 128032 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS - ME 
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12.029.676/0001-97 22142 LUIZ FERNANDO FERREIRA 
18.849.841/0001-33  LUIZ FERNANDO GOULART 77400399934  
11.905.253/0001-20 22143 LUIZ FERNANDO NATALIO 
13.832.232/0001-58 127296 LUIZ FERNANDO PEREIRA - 062.330.289-65 
21.669.604/0001-03 8638 LUIZ FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 07290422945 
12.545.586/0001-59 126997 LUIZ GONZAGA ALVES 
18.353.795/0001-87 127519 LUIZ GONZAGA CRISPIM 52105890997 
21.932.270/0001-00 8658 LUIZ GUSTAVO MARCILIO COSTA ME 
83.044.479/0001-95 1239 LUIZ JOAO FARIAS 
15.516.382/0001-88  LUIZ MIRANDA 
85.247.765/0001-83 5371 LUIZ NAZARENO RIBEIRO 
17.841.207/0001-91  LUIZ ORLETE ALVES 45521255915 
22.935.900/0001-63 9041 LUIZ PAULO DA SILVA 04319413946 
79.656.716/0001-00 7816 LUIZ PAULO DA SILVA PAULINHO ME 
22.881.548/0001-20 9021 LUIZ PAULO MAXIMIANO 34186280959 
19.518.290/0001-98 8435 LUIZ QUERINO DAMO SCHULER - ME 
20.428.893/0001-88 127918 LUIZ RIBEIRO INOCENTE 94917736072 
17.188.414/0001-99  LUIZA DE FREITAS 
19.225.694/0001-93 127727 LUIZA JAHN PASA 74095714034 
07.355.523/0012-52  LUIZA SUL ELETROMÓVEIS LTDA 
14.228.714/0001-66  LUZIMAR SILVA DE OLIVEIRA 
17.390.538/0002-33 8433 LVS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
07.009.588/0001-93 126409 M & M REFRIGERACAO COMERCIO EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA ME 
11.069.339/0001-60 7697 M & S ATELIER DE PINTURAS LTDA ME 
95.207.882/0001-77 9245 M A RAHMAN JUNIOR 
22.881.153/0001-28 9015 M&C BOUTIQUE LTDA ME 
73.403.198/0001-28 6838 M. A. ALBINO REPRESENTAÇÕES LTDA ME 
81.634.941/0001-89 6950 M.M. INTERNACIONAL LTDA 
10.841.133/0001-44 126737 M.M. ROH'S INDUSTRIA DE CONFECÇÃO LTDA. 
08.821.502/0001-95 8518 M.R. COMERCIO DE FIBRAS EIRELI  EPP 
09.545.387/0001-36 22115 MACHADO & ALVES CONSTRUTORA LTDA ME 
02.665.246/0001-08 6501 MACRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
01.076.899/0003-50 7773 MACROSAL IND.E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA M 
75.284.935/0001-46 1251 MADALENA PACHECO 
00.409.261/0001-60  MADEIRAS AMORIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
03.612.902/0001-77 6761 MADEIRAS E ESQUADRIAS TREVO LTDA ME 
85.329.449/0002-31 6670 MADEIREIRA 2001 LTDA 
77.911.998/0001-00 2868 MADEIREIRA ALTO ARROIO LTDA 
01.251.101/0001-06 6044 MADEIREIRA E TRANSPORTADORA IRMAOS ALVES LTDA 
83.818.146/0001-76  MADEIREIRA HOFFMANN LTDA 
01.887.828/0001-76 6254 MADEIREIRA IRMAOS CARGNIN LTDA ME  EPP 
22.431.686/0001-08 8861 MADLEY HENRIQUE DONARIA 07841687923 
23.202.041/0001-66 9137 MAGALI SILVEIRA NUNES 03349774016 
18.959.576/0001-46 8363 MAGIA & MULHER COMERCIO DE BIJOUTERIAS EIRELI - ME 
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17.081.828/0001-14  MAGNO GUILHERME CARMINATTI 67772471904 
04.786.761/0001-71 7455 MAHER HELAL OTHMAN MARRER ME 
17.881.979/0001-57 8234 MAHSSAN COMUNICACAO & MARKETING EMPRESARIAL LTDA - ME 
21.840.110/0001-31 128180 MAIARA TOMAZIA MARTINS TOME 05270202905 
17.997.804/0001-00 8246 MAICON J. S. NASCIMENTO ME 
17.226.294/0001-77 127652 MAICON LEONARDO 05240348936 
06.141.730/0001-99 7512 MAICON TRAJANO DOS SANTOS ME 
10.314.535/0001-90 127038 MAIER INFORMATICA LTDA ME 
21.550.718/0001-21 128120 MAISA DE OLIVEIRA DE MOURA 07310474945 
21.283.001/0001-60 128080 MAITE ETCHEGARAY SCHERER 017.818.810-73 
11.501.684/0001-21 127046 MAITE VICENTIN WESTRUP 
01.123.974/0001-25 6120 MALBRAN REPRESENTACOES LTDA 
85.184.745/0001-00 5352 MANFER EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA 
04.109.125/0001-05 6606 MANLIO TOSTES AGRIFOGLIO ME 
81.015.505/0001-21 4708 MANOEL ALCINO DELFINO ME 
21.128.286/0001-65  MANOEL DE JESUS PEREIRA 02456259920 
21.638.685/0001-76 8628 MANOEL JOAO GONCALVES NETO 07416548900 
02.007.756/0001-98 6326 MANOEL JOSE CANDIDO ME 
20.684.485/0001-97 127954 MANOEL RENATO SANTOS 50728040972 
17.120.231/0001-31 127366 MANOEL ROSA FELIPPE 45524203991 
10.447.397/0001-18 126613 MANOEL VITOR CAVALCANTE 
03.697.534/0001-07 6775 MANTESPREV CORRET. DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
19.924.536/0001-21 8458 MANU INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS LTDA ME 
18.499.312/0001-57 127619 MANUELA ELIZEIRE SPEZIA 98252011934 
08.397.847/0001-63  MAPI ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 
05.341.297/0001-72  MARA RUBIA DA SILVA ME 
14.756.041/0001-17 8453 MARCEL BRUNO DUARTE QUINTANILHA 00558691900 
07.577.099/0001-38 7646 MARCELINO DE SOUZA PACHECO ME 
72.224.876/0001-22 5620 MARCELO AFONSO HOFFMANN 
19.330.632/0001-41 127713 MARCELO ALVIM DA SILVEIRA 00611990954 
12.734.732/0001-94 128121 MARCELO AUGUSTO GAUDIO 13184624870 
22.774.700/0001-76 8979 MARCELO BORGES MUDANÇAS ME 
05.738.447/0001-86 126462 MARCELO CORDEIRO DA SILVA ME 
17.213.404/0001-66  MARCELO FERREIRA DO AMARAL 71110828004 
10.969.428/0001-09 7693 MARCELO FRANCALACCI ESCULTURAS EPP 
20.938.946/0001-00 128182 MARCELO JOCELITO SILVEIRA CAVALHEIRO 54573653015 
08.581.353/0001-34 126350 MARCELO LINHARES DE COUTO ME 
81.596.173/0001-16 4926 MARCELO MORAIS ME 
20.320.897/0001-48  MARCELO PEREIRA DE FREITAS 04319582977 
23.243.352/0001-73 9148 MARCELO VISINTAINER LOPES 58024263068 
23.501.920/0001-99 9278 MARCELO ZEFERINO 88853977949 
17.861.288/0001-91 127479 MARCIA BUENO DOS SANTOS 04017308910 
16.974.177/0001-29 8135 MARCIA DURIGON DA SILVA - ME 
93.551.877/0001-51 126173 MARCIA MALTA DA SILVA ME 
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16.734.889/0001-70  MARCIA MARTINS PEDROZO 00405095910 
11.912.876/0001-20 128050 MARCIA NOGUEIRA MARTINHO MOTA 01600914977 
21.786.152/0001-31 8770 MARCIA REGINA DE SOUZA 95154400097 
22.569.569/0001-05 8926 MARCIANA MARTINS 05270198959 
10.438.287/0001-90  MARCIANE QUERINO ME 
20.301.538/0001-43 127931 MARCIANO DO NASCIMENTO DUARTE 05133056966 
15.312.628/0001-08 127281 MARCIEL PEREIRA 07905899900 
12.930.898/0001-86  MARCIO ANTONIO BORGES 47677902049 
07.394.023/0001-77  MARCIO DIAS CRAPANZANI ME 
95.834.016/0001-06 5583 MARCIO JOSE FELIPE INOCENTE 
04.648.170/0001-38 7083 MARCIO JOSE MARTINS ME 
10.927.219/0001-94 126758 MARCIO MELLO ALVES ME 
18.907.106/0001-39 127671 MARCIO SALDANHA BOFF 53602757072 
21.141.797/0001-17 128043 MARCIO SCHAEFFER DOS SANTOS  95113380997 
13.730.414/0001-18 7824 MARCO ANTONIO DA ROSA ELETRONICOS ME 
10.424.001/0001-17 126801 MARCO CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA 
78.610.094/0003-70 7150 MARCO DA SILVA NETTO 
22.203.336/0001-94 8698 MARCO DASSA CESAR 05496122970 
22.962.587/0001-52 9052 MARCO POLO PEREIRA 39140261034 
09.606.324/0001-42 126777 MARCO ZERO LOGISTICA E DISTRIBUIDORA LTDA ME 
03.599.862/0001-70 6740 MARCOS ANTONIO LUDDMANN ME 
19.845.414/0001-40 127779 MARCOS AURELIO SOARES 80102166900 
02.720.333/0001-10 6587 MARCOS BORGES O MARQUINHOS ME 
20.224.706/0001-44 8835 MARCOS ROBERTO RODRIGUES 01572977990 
21.738.466/0001-69 8641 MARELIN FATIMA ALEXI 79167195920 
17.113.495/0001-68 127352 MARGARETE DE CAMPOS 00644671980 
07.864.504/0008-75 126616 MARGHETE DE CARVALHO & CIA LTDA ME 
18.178.179/0001-37 8271 MARIA ALBERTINA MIGUEL 00357648994 
14.035.247/0001-58  MARIA ALICE FELIPE VIEIRA 07904009951 
78.881.802/0001-45 3470 MARIA ANTONINA ANCLETO FERNANDES 
19.415.842/0001-32  MARIA APARECIDA BORGES CUSTODIA 07511549977 
24.012.685/0001-54  MARIA APARECIDA CONSTANTINO 77614704991 
15.250.390/0001-25 127444 MARIA APARECIDA CUSTODIO 00354537962 
18.407.774/0001-05 128038 MARIA APARECIDA DE BASTOS 01780456913 
21.419.150/0001-04 128153 MARIA APARECIDA DE SOUZA 07840599931 
05.467.617/0001-35 7375 MARIA APARECIDA DE SOUZA A CONSTRUTORA ME 
73.921.587/0001-45  MARIA APARECIDA LAURENTINO LUIZ 
75.494.344/0001-01 7314 MARIA APARECIDA VIEIRA RESTAURANTE  - ME 
13.217.102/0001-05 127394 MARIA ARLETE JOSE DE CARVALHO - 50715151991 
19.291.843/0001-12  MARIA BEATRIZ  ETCHE VERRY 01190790971 
21.489.159/0001-91 8797 MARIA CAROLINA PEDROSO VIEIRA 00661796965 
23.471.468/0001-60 9269 MARIA CLAUDIA DE MELLO 03027536990 
13.193.996/0001-40 7757 MARIA COSTA JOAQUIM - ME 
81.589.673/0001-20 4927 MARIA CRISTINA PAULETTI ME 
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78.979.119/0001-45 3518 MARIA D. DE OLIVEIRA ME 
83.479.501/0001-20 1476 MARIA DA GLORIA PEREIRA FERNANDES 
18.713.889/0001-10 127620 MARIA DA GLORIA SOUZA 39839125915 
20.916.983/0001-18 128203 MARIA DA GRAÇA SILVA FAUST 37912402934 
22.409.888/0001-53 8828 MARIA DAS DORES DA SILVA 10054019850 
21.747.948/0001-85 128134 MARIA DAS DORES TOMAZ CONCEICAO 95231439991 
14.636.813/0001-87 7928 MARIA DAS GRACAS LUIZ DA SILVEIRA ME 
19.468.689/0001-01 127759 MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA FIGUEIREDO 88846725972 
03.476.295/0001-65 6741 MARIA DAS NEVES TEIXEIRA TOMAZ ME 
22.136.826/0001-15 128290 MARIA DE FATIMA MELLO DA SILVA 077.409.439-75 
01.718.803/0001-49 6384 MARIA DE FATIMA PIRES - ME 
15.915.123/0001-20  MARIA DE LOURDES DA SILVA 
20.867.051/0001-22  MARIA DE LOURDES PACHECO 59182334900 
03.162.110/0001-48  MARIA DE LOURDES PEREIRA SILVEIRA ME 
12.693.877/0001-94  MARIA DE LOURDES SCHIMITT 
22.611.945/0001-82 8936 MARIA DELOURDES CORDEIRO SANTOS PEREIRA 85966339953 
01.260.701/0001-22 6750 MARIA DO CARMO SILVA DA CRUZ ME 
19.024.384/0001-00 8370 MARIA DOS SANTOS SODRE ARTESANATOS ME 
75.304.345/0001-38 1412 MARIA ELENA ARAUJO ANTONIO 
21.025.293/0001-31  MARIA ELIZABETE TEIXEIRA OLIVEIRA 22337970272 
18.053.331/0001-55 127434 MARIA GORETI ANTONIO 57859280949 
08.765.617/0001-00 126515 MARIA HELENA AGOSTINHO CAETANO 
85.189.603/0001-36 5885 MARIA HELENA BORGES PATRICIO 
85.182.418/0001-10 5333 MARIA HELENA SILVA ME 
20.966.871/0001-71 8542 MARIA INES GARCIA PRIETO  - ME 
21.259.907/0001-40 128049 MARIA IZABEL ALBINO FELIPES 70123063949 
00.353.788/0001-10 7037 MARIA JOSE CARDOSO ME 
85.318.574/0001-65 5413 MARIA JOSE SOARES LAURENTINO PITTIGLIANI 
22.474.891/0001-50 8897 MARIA LEDUINA DE SOUZA DIAS 02962854982 
76.536.424/0001-37 2302 MARIA LINHARES DE COUTO 
22.124.380/0001-09 128175 MARIA LUCIA MACHADO DE SOUZA RAMOS 05723375903 
23.828.819/0001-47 9395 MARIA MADALENA DA ROSA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI EPP 
09.548.362/0001-96 126477 MARIA MADALENA DE CAMPOS ME 
22.048.943/0001-27 8732 MARIA MARTINS CARDOSO 34273212900 
07.323.399/0001-90  MARIA MONTEIRO SARDÃO 
14.292.167/0001-88  MARIA OLETE NEVES DE MELLO 
21.444.505/0001-15 128070 MARIA REGINA DE VASCONCELOS ALVES 50715801953 
06.324.279/0001-45 126151 MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ ME 
23.806.634/0001-31 9374 MARIA SALETE DOS ANJOS CARDOSO 01681896907 
14.630.787/0001-80 127334 MARIA SALETE SILVEIRA ROSA DE SOUZA 
19.685.039/0001-18 8886 MARIA SEBASTIAO GREGORIO 02702250998 
21.564.168/0001-08 128137 MARIA TERESA MARTINEZ          01022347950     
16.922.751/0001-03  MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 
19.081.486/0001-68 128220 MARIA TEREZINHA LEMOS RAIMUNDO 02540949967 
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14.322.807/0001-55 127181 MARIA ZENAIDE DA SILVA 45475628904 
07.910.301/0001-00 126076 MARIAMARIA COM DE CONF E ACESSORIOS LTDA 
03.339.153/0001-56 6686 MARIANA BEZERRA DE OLIVEIRA ME 
08.665.138/0001-11 126913 MARIANA BRASILIENSE ME 
08.665.138/0002-00 7781 MARIANA BRASILIENSE ME 
18.162.605/0001-44 127503 MARIANA DE MEDEIROS 05721236981 
15.147.819/0001-53 127256 MARIANA GONCALVES SA 07513882975 
23.878.296/0001-43 9402 MARIANE BERGMANN CANADAS CONSULTORIA - ME 
18.654.978/0001-32 127794 MARIANE DE JESUS 10018367909 
12.781.383/0001-61 127194 MARIANE HOFMEISTER VALENTE 60854847049 
09.289.246/0001-08 128202 MARIANI VIEIRA PINHO ME 
21.041.948/0001-65  MARICLEIDE AVILA LIMA DA COSTA 52079333968 
79.813.341/0001-36 4072 MARILDA DOS SANTOS FERNANDES 
18.100.372/0001-55 127507 MARILEIA DE SOUZA CARDOSO - 009.896.619-70 
05.289.199/0001-33  MARILEIA QUERINO ALVES ME 
22.637.255/0001-00 8941 MARILENE MACIEL 57880581987 
11.208.794/0001-08 126817 MARILETE QUERINO DE SOUZA ME 
21.573.808/0001-38 8792 MARILIA BERTOZZI 00491694083 
22.001.616/0001-10 8739 MARILIA DA SILVA 09230975974 
23.447.043/0001-15 9260 MARILUCIA SOARES DA LUZ BERGLER 65463587949 
23.714.266/0001-00 9349 MARINA OLIVA FARIA 08146991971 
21.921.575/0001-17 128164 MARINEIA SABINO MARQUES 00940161940 
02.010.505/0001-62 6323 MARINER SHIPPING SERVICE LTDA 
83.063.776/0001-88 5265 MARIO ALVES JOAO 
20.688.116/0001-72 128015 MARIO CESAR PEDRO 49331388004 
13.855.839/0001-53 127157 MARIO DA ROSA - 03246080984 - MEI 
79.401.410/0001-02  MARIO DE SOUZA BATISTA ME 
13.707.133/0001-44 7822 MARIO DOS SANTOS ME 
81.613.465/0001-10 1176 MARIO GERALDO PITTIGLIANI 
17.690.281/0001-54  MARIO SANTOS FILHO 80130070815   
75.795.054/0001-90 6568 MARIO TAVARES DE MELO 
21.567.163/0001-20 8793 MARISA BELMIRA DE JESUS 05887799978 
20.081.952/0001-94 8846 MARISA ROCHA 08668125982 
23.252.532/0001-11 9161 MARISTELA EGER TOMAZ 55175163000 
22.088.154/0001-10 128181 MARISTELA MATIAS DA SILVA 69125414968 
85.157.022/0001-12 5300 MARIVALDO MARTINS DE SOUZA 
23.236.338/0001-42 9154 MARLENE AZELITA DE JESUS 01063840902 
17.091.165/0001-19 127373 MARLENE CARVALHO- 520.792.799-04- MEI 
23.202.194/0001-03 9136 MARLENE JACOMINI 54920175949 
20.120.205/0001-18 127874 MARLENE JOSE 72836644915 
01.362.298/0001-42 6053 MARLENE M M TEIXEIRA ME 
23.094.082/0001-86 9087 MARLENE MARQUES NOLASCO 39838161934 
19.362.731/0001-05 127688 MARLENE SOUZA DE SOUZA 81086067991 
18.582.368/0001-70  MARLETE DAVID DA CRUZ 
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07.185.626/0001-69  MARLETE DISTR. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
18.626.824/0001-37 8895 MARLI DE CAMPOS 88850676972 
07.825.580/0001-03 126066 MARLI GERMANA CUNHA ME 
13.440.064/0001-55  MARLI LAURENTINO MOTA 
17.267.251/0001-30 8166 MARLINDA TEIXEIRA MARQUES - ME 
14.395.079/0001-01 127254 MARLISE CECILIA LIMA - 378.089.070-49 
20.137.270/0001-56 127860 MARLON DA SILVA 89040589968 
00.198.180/0001-68 5731 MARMORARIA ITAMBE LTDA 
05.514.027/0001-16  MARO ODI DE SOUZA 
10.335.426/0001-50 126576 MARQUES E CARDOSO FAB. DE CALHAS DE ALUMINIO LTDA ME 
14.769.916/0001-15 7951 MARQUES E PASSOS TRANSPORTES LTDA ME 
10.428.089/0001-45 126698 MARSHAL DE FREITAS ME 
00.064.560/0002-90 7047 MARTA ELEUTERIO BARBOSA ME 
00.064.560/0001-00 126443 MARTA ELEUTÉRIO BARBOSA ME 
95.824.926/0001-08  MARTHA MOREIRA DUARTE 
26.079.163/0001-03  MARTIN ARIEL SABATELLI 01337236900 
13.820.335/0002-89 8335 MASTER SUPPLY LTDA - ME 
08.796.068/0001-30 126521 MASTER TRADE COMERCIO EXTERIOR LTDA ME 
12.014.036/0001-03 126982 MATERIAL DE CONSTRUCAO MONTANNA IMBITUBA LTDA  ME 
21.418.746/0001-90 8803 MATEUS RIBEIRO DE SOUZA 01018492909 
17.943.372/0001-54 8235 MATEUS VIEIRA PEREIRA - ME 
23.090.709/0001-20 9085 MATHEUS BONATTI MAESTRI 09605877996 
21.011.666/0001-15 128023 MATHEUS CARVALHO DE CAMPOS 08016211941     
14.584.161/0001-84 7923 MATHEUS DE CARVALHO EPP 
20.919.812/0001-42 127994 MATHEUS NERY CARVALHO  08472864952 
23.685.794/0001-70 9333 MATHEUS WILLIAN GELINSKI 10662041950 
18.805.376/0001-39  MATIAS JORGE MAYEREGGER 01073404960 
18.564.557/0001-10 8310 MATO VERDE USINA DE TRATAMENTO DE MADEIRAS LTDA EPP 
03.808.647/0001-32 7130 MATSENN INFORMÁTICA LTDA ME 
16.883.082/0001-08 8127 MAURA FELICIANO TEIXEIRA - ME 
18.577.139/0001-68  MAURA LEAL DA SILVA 38382520049 
00.551.776/0001-08 5858 MAURECI CORREA ME 
97.545.276/0001-97 9320 MAURICIO ARPINI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA ME 
11.131.722/0001-00  MAURICIO J. MARTINS ELETRIMAR 
23.178.545/0001-98 9127 MAURILIA FREITAS SIMIAO 65466420859 
23.338.453/0001-28 9214 MAURILIA TEIXEIRA 02062015917 
12.694.087/0001-23  MAURO DE SOUZA 
23.363.695/0001-71 9224 MAUSOLFF REPRESENTAÇÕES LTDA ME 
11.391.019/0001-22 22121 MAUTON LUIS DA SILVA TRAMONTINI  ME 
20.770.549/0001-72 128072 MAYARA FLORES MORAES 06519293938 
22.994.039/0001-04 9060 MAYARA ZEFERINA ANDRADE 06411450986 
08.381.437/0001-24  MAYCON PEREIRA DELFINO ME 
21.912.774/0001-69 128141 MAYCON ROBSON CAMPOS 03772137997 
21.285.165/0001-27 128053 MAYKON AMORIM JOAQUIM 00677854927 
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15.836.793/0001-50 127310 MAYKON SOUZA MORAIS 05478621994 
95.796.504/0001-76 5833 MC TONY COMERCIAL LTDA ME 
21.130.866/0001-97 8558 MCM VIEIRA PARTICIPACOES LTDA 
06.945.753/0001-56 7542 MCP LOGISTICA E OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA - EPP 
83.479.345/0001-05 1055 MECANAVE MECANICA DE NAVEGACAO LTDA 
07.324.016/0001-07 7591 MECANICA DOIS IRMAOS MINEIRINHOS LTDA ME 
78.359.585/0001-28 7079 MECANICA E ACESSORIOS AUTO ARROIO LTDA ME 
03.161.278/0001-39 2103 MECANICA E ELETRICA ALEMAO LTDA - ME 
11.211.010/0001-92 22126 MECANICA LITORAL SUL LTDA ME 
20.260.339/0001-34 8480 MEGA STORE ATAC. E VAR. DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME 
14.712.281/0001-10 7944 MELIA CONSTRUTORA CIVIL LTDA ME 
23.685.526/0001-58 9334 MELISE MARTINS 06590260907 
17.943.651/0001-18 8238 MELODI DE SA GESUINO - ME 
13.306.729/0001-32 8147 MENEGARI SERVICOS EIRELI ME 
07.602.324/0002-20  MERCADO CAPIVARI LTDA 
07.174.330/0001-42 7641 MERCADO NOVA BRASILIA LTDA ME 
19.792.055/0001-00 8519 MERCADO PATRICIO LTDA ME 
03.517.423/0001-71 6370 MERCADO REUS LTDA 
19.408.439/0001-86 9678 MERCEARIA IMARUI EIRELI ME 
22.820.774/0001-00 8998 MERCEARIA SACOLÃO DA ROÇA EIRELI ME 
01.833.815/0001-14 6231 MERCEIMB COMERCIO DE PECAS LTDA 
08.736.788/0003-72 126454 MERCOBRAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME 
01.377.079/0002-18 6167 MERCOSAL DO BRASIL LTDA 
04.271.152/0001-80 6969 MERR LTDA 
07.310.309/0001-27 126428 MESSIAS DA ROSA ELEUTERIO ME 
08.672.548/0001-90 126324 MF COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA ME 
08.316.269/0001-93  MG BRASIL IND. E COMERCIO DE APARELHOS DE SEGURANCA LTD 
00.306.966/0001-51 8655 MIBRA CONFECCAO EIRELI - ME 
08.438.859/0001-99 127184 MICA IMOVEIS PROPRIOS & CONSTRUCOES LTDA 
23.140.984/0001-01 9105 MICHAEL PACHECO 08018348995 
18.340.552/0001-04 127500 MICHEL ALVES 03093917921 
20.630.429/0001-70 127975 MICHEL ANTUNES   03641137900 
17.267.266/0001-06 8167 MICHEL CANTO DE SOUZA - ME 
16.847.262/0001-26 127969 MICHEL CORREA DE SOUZA 07390283912 
19.660.595/0001-30 8882 MICHEL VIEIRA DE SOUZA 10118311980 
23.166.682/0001-02 9128 MICHELAINE MARIA SOARES ESTACIO 07728653962 
22.033.212/0001-08 8734 MICHELLE FRANCISCO ESTEVAO 03597094945 
09.193.629/0001-70 126385 MIDIA BOX PUBLICIDADE LTDA 
14.480.534/0001-77 7969 MIGUEL ANGEL FERRARI -  74720333168 
25.322.650/0001-84 9720 MIHIKO HARA IGUCHI HOSPEDARIA ME 
00.097.623/0001-24 5705 MILANO TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
08.614.058/0001-37 126218 MILENA CARNEIRO DO AMARAL ME 
17.186.606/0001-66 128301 MILENA CLAUDIA FAGUNDES DOS SANTOS 04641225974 
14.890.908/0001-22 7972 MILENE BARROS DANIEL ME 
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23.479.351/0001-22  MINI MERCADO FL LTDA ME 
00.183.168/0001-80  MINI MERCADO GILBERTO 
12.472.724/0001-17 6825 MINI MERCADO SAO JORGE E FILHO LTDA ME 
04.264.391/0001-02  MINIMERCADO CAXIAS LTDA ME 
17.332.539/0001-40 8180 MINIMERCADO DAVI LTDA - ME 
12.993.437/0001-52 7723 MINIMERCADO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LEONEL LTDA ME 
13.587.158/0002-32 8288 MINIMERCADO FABIO LOPES LTDA ME 
00.331.963/0001-78 5819 MINIMERCADO IBIRA LTDA 
73.790.305/0001-18 5704 MINIMERCADO MARIO E VIEIRA LTDA 
00.236.727/0001-72 5811 MINIMERCADO PACHECO LTDA 
03.877.793/0001-10 6830 MIODRAG VOJICIC 
14.789.816/0001-50 7960 MIRANTE DA BARRA LTDA ME 
23.162.193/0001-82 9118 MIRIAM PEREIRA DA SILVEIRA 78474612934 
14.969.048/0001-17 7991 MIRIAM SANTANA RAMOS ME 
20.115.532/0001-81 8465 MIRIAN SILVA MEDEIROS ME 
07.429.149/0001-30  MK TRIX CONFECÇOES LTDA ME 
83.479.428/0001-96 1639 MOACIR DA SILVA 
01.739.292/0001-41 126148 MOACIR JOAO TOMAZ ME 
21.004.308/0001-85 8547 MODA E MULHER CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO EIRELI ME 
19.715.483/0001-39 127756 MOISES ANTONIO EUFRAZIO  FILLHO    03122844974 
22.135.571/0001-76 8720 MOISES FERNANDO DUTRA DA SILVA 80393438015 
22.907.726/0001-45 9031 MOISES SANTOS DE SOUZA 01664021922 
11.507.633/0001-07 126859 MOLAS CIGANO LTDA ME 
08.308.985/0001-29  MONACO – IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS EM MADEIRA LTDA - 
23.848.428/0001-94 9388 MONIQUE SILVA FISCHER 00090363000 
19.974.190/0001-76 127830 MONITRANS ATIVIDADES AUX. DE TRANSPORTE EIRELI ME 
17.825.926/0001-19 8228 MORAES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
05.581.544/0001-08 7524 MORARTES CONFECCAO LTDA ME 
20.730.568/0001-75 8674 MORGANA SACHETTI MORAIS ME 
21.202.360/0001-46 8571 MORIA COMERCIO ATACADISTA LTDA ME 
23.183.450/0001-62 9122 MOURA & ZANCANI COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME 
85.352.581/0001-83 5422 MS SUL AGENCIA MARITIMA LTDA 
07.953.997/0001-43 7762 MSK COM. VAR. DE AVIAMENTOS E ARTIGOS DE BIJUTERIAS 
05.745.809/0001-66 7438 MUITASEM AL HAMWI ABDEL QADER ME 
15.418.495/0001-40 8214 MULTIMODAL SERVICOS DE AGENCIAMENTO LTDA ME 
21.988.370/0001-59 128159 MUNIK ZONATTO 95939911072 
23.407.302/0001-84 9248 MURILO DA LUZ MENDES 08808626962 
11.361.908/0001-47 22114 MZ TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA 
95.861.951/0001-61 5516 N B AUTO PECAS LTDA 
09.220.607/0001-51 8069 NADIA MARIA DA SILVA ME 
80.478.746/0001-44 4463 NADIR MARIA DOS SANTOS CARVALHO 
23.654.949/0001-00 128288 NAHUEL HERNANDEZ ROSSI - 062.825.957-38 
20.718.834/0001-44 127961 NAIARA ROSA MARTINS 04614334946 
82.166.448/0001-44 5213 NAIR F. S. MORAIS ME - 
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20.535.374/0001-19 127973 NARA HELENA FLORENTINO DE SOUZA 03989092960 
17.544.908/0001-69 128014 NARA RAQUEL GUIMARÃES SANTOS 01924238942 
78.996.691/0001-12 3502 NASCIMENTO DE SOUZA JOAO 
23.838.929/0001-90 9393 NATALIA DIAS CORREA 10145173976 
80.470.487/0001-05 4582 NATALIA INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - ME 
22.733.302/0001-01 8974 NATALIA MARIA REIS DE SOUZA FARIAS ME 
17.191.601/0001-21  NATALIA TORQUATO MARCELINO 08030356919 
07.565.599/0001-50 8556 NATALINO & MATOS LTDA ME 
21.924.026/0001-04 8758 NATASHA FELIPPE PIVA 02679738020 
23.307.844/0001-85 9186 NATHIELI FATURE GOMES 02828127095 
07.324.282/0002-02 126560 NATIVUS BIKE SHOP COMERCIO DE BICICLETAS LTDA ME 
04.796.227/0002-27 126371 NATRIBUS POUSADA COMERCIO E RESTAURANTE LTDA ME 
16.807.346/0001-36 127357 NAZARE MARIA CANDIDO PIRES ME 
23.335.650/0001-93 9197 NAZARENO GUERREIRO DA ROSA ME 
79.496.279/0001-04 3873 NAZARENO HELEODORO DE SOUZA 
17.670.772/0001-33 8211 NEGUINHO RESTAURANTE E TRANSPORTE DE CARGA EIRELI - ME 
16.966.514/0001-36 8134 NEIQUIM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
23.127.884/0001-45 9096 NELI SOUZA DA ROSA 72212861915 
23.668.819/0001-27 9331 NELMA MONTEIRO DE SOUZA PIRES 45476926968 
23.278.973/0001-92 9163 NELSI ROSEMAR INOHONA ZANCHI 45785538091 
07.135.350/0002-95 126115 NELSON ANTONIO PEREIRA FREITAS ME 
82.107.590/0001-10 5074 NELSON BONEMBERG INOCENTE ME 
82.166.646/0001-08 5121 NELSON JOSE BATISTA ME 
22.185.361/0001-92 8715 NELZA JOSE VIEIRA 67152538972 
76.568.302/0001-22 2366 NERCI DE SOUZA LAURENTINO 
82.982.844/0001-40 5407 NERCI DE SOUZA LAURENTINO RAMILDE 
04.309.600/0001-97 6973 NERCI MARIA RODRIGUES  -  ME 
80.974.645/0001-64 4618 NEREU JOSE EULINA 
17.994.767/0001-86 127637 NERI CARVALHO FILHO 43288006987 
18.628.323/0001-90 8344 NERI JULIA 21600422934 
23.450.556/0001-85 9259 NERIANE BITTENCOUT PACHECO 05999532922 
19.584.607/0001-94 127747 NESTOR JOSE AYALA 01202959970 
05.341.290/0001-50 127037 NESTOR JOSE DETANICO ME 
11.174.867/0001-80 22117 NETINHO COMERCIO DE BONES LTDA ME 
19.631.202/0001-60 127738 NEUSA MARIA MACIEL     00022919082 
18.077.120/0001-52 128163 NEUSA MARIA MAKINO 89835166900 
84.210.350/0001-72 1500 NEUSA ROSA DE OLIVEIRA 
04.483.711/0001-15 7108 NEUSA ROSANA PACHECO - ME 
17.148.119/0001-09  NEUSA SANTOS LIMA MATOS 
10.741.548/0001-46 126722 NEW TECNIC INFORMATICA LTDA ME 
04.614.588/0001-24 7091 NEY COUTINHO FERREIRA - ME 
06.354.091/0001-40  NF AGRO-PECUARIA LTDA 
21.483.982/0001-90 8602 NHÁ FRIDA BAR E RESTAURANTE LTDA ME 
17.372.736/0001-93  NICANOR CLAUDIO MARCELINO ( CPF 45447551900 ) 
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01.063.219/0001-00 5058 NIL MARLENE ARANTES FRISCHENBRUDER - ME 
15.095.550/0001-09 8043 NILDETE MARTINS EIRELI ME 
13.255.204/0001-15 7750 NILTON JOSE ROSA DA SILVA - 228.539.100 - 59 - MEI 
08.724.784/0001-02  NILTON M TAVARES NETO ME 
10.724.087/0001-01 8184 NILZA MACHADO ME 
02.914.198/0001-44  NILZA SOUZA FERREIRA 
15.457.003/0001-26 127269 NILZETE CARDOSO ANTONIO 00360722903 
06.053.058/0001-80 7642 NM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 
19.081.435/0001-36 127662 NOELIA BEATRIZ PERATTA 00990025900 
17.186.389/0001-04 128171 NORBERTO ALVES PEREIRA 14312000930 
20.685.622/0001-08 8504 NOVA BRASILIA EXTRACAO DE AREIA LTDA 
09.327.554/0001-72 126414 NS ENGENHARIA LTDA ME - 
13.021.805/0001-63 7726 NUNES CASA DE CARNES LTDA ME 
22.408.472/0001-10 8826 O&C CONSTRUTORA LTDA  - ME 
23.087.340/0001-05 9081 OCEANO LTDA ME 
32.082.489/0025-51 7400 OCEANUS AGENCIA MARITIMA S/A 
22.505.207/0001-50 8901 ODAIR JOSE LEMOS 98636421934 
17.912.648/0001-37  ODAIR SABINO FERMINO 00368491978 
21.785.087/0001-20 8769 ODILON GOMES DA SILVA 39857794734 
01.687.058/0001-18 6200 ODILON RIBEIRO EPP 
03.328.122/0001-08 5181 ODIMAR PIRES PACHECO 
10.665.670/0001-80 126674 ODONTOKIST LTDA EPP 
17.405.351/0001-85  OELANDO DA ROSA 82817596900 
20.736.817/0001-30 128227 OLIMPIO BERNARDES  29703972004 
09.483.718/0001-50  OMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME 
11.331.810/0001-47 22104 OMAR MUHAMMAD KILANI ME 
10.761.785/0001-79 126700 OMEGA COMUNICACAO LTDA EPP 
07.794.728/0001-81 126336 ONDAS DO MAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
10.526.569/0001-49 8388 ONLINE CONTABILIDADE LTDA  ME 
20.596.998/0001-46 127929 OPUS ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO LTDA ME 
04.883.184/0001-36 126251 ORGANIZACAO CONTABIL MIRANDA LTDA 
02.811.108/0001-90 6685 ORLANDO CORREA ME 
23.702.804/0001-38 9342 ORLANDO DA SILVA PINTURAS ME 
11.663.943/0001-10  ORLANDO EUGENIO KUNTZE JUNIOR 67841694920 
13.298.418/0001-79  ORLANDO MONTEIRO 77002504991 
85.213.601/0001-35 5345 ORNITEX COM TECIDOS CONFEC CALCADOS LTDA 
24.605.345/0001-37 9551 OSCAR SANTO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR EIRELI ME 
23.187.959/0001-83 9134 OSEIAS PAULO ONOFRE 00739292986 
23.506.640/0001-73 9275 OSELI DE CARVALHO 05207953931 
00.305.993/0001-00 5777 OSMARINA CARVALHO DA SILVA 
11.394.054/0001-03 22137 OSNI ARRUDA WALTRICK 
13.430.144/0001-20 127166 OSNILDO FREITAS DA SILVA 45056579904 
23.154.541/0001-70 9110 OSNILDO VIEIRA FILHO 88855600915 
22.663.268/0001-46 128212 OSVALDO BRAULIO FERNANDES 00790494949 
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76.861.905/0001-18 9011 OSVALDO CAMARGO BRASCHER - ME 
04.531.686/0001-06 7052 OSVALDO MARQUES LAGUNA 
12.275.553/0001-36 126971 OTAVIO PACHECO JUNIOR ME 
04.267.880/0001-18 6986 OTO ALEXANDRE PEREIRA - ME 
03.597.696/0001-73 6762 OURIDES OSNI MARTINS 
14.714.171/0001-97 7943 OUT SIDE BAR E LANCHONETE LTDA  ME 
00.960.824/0001-03 5954 P & J BALMANN LTDA 
02.643.530/0001-83 6547 P C C  MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
08.487.281/0001-60 127336 P.PFEIFFER MC GEEHAN - ME 
26.113.343/0001-56  PABLO ANDRES WITEK 01286832950 
11.656.779/0001-14 126849 PABLO CORREA ME 
19.232.861/0001-23  PABLO FABIAN LALANE PISCIOTTANO 45421633934  
23.859.472/0001-08 9383 PABLO FELIPE DE LUCENA SODRE 97775967153 
21.575.195/0001-78 8791 PABLO NATHAN LISBOA 07112363993 
82.700.733/0001-01 6943 PACHECO & BERNARDO 
00.761.633/0001-12 7624 PACHEFEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME 
11.257.889/0001-03 22112 PADARIA E CONFEITARIA AMIZADE LTDA ME 
09.019.494/0001-20 126386 PADARIA E LANCHONETE PARADA OBRIGATORIA LTDA ME 
08.429.073/0001-05 126771 PADILHA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA ME 
73.343.287/0001-26 5589 PALMA SERVICOS DE PINTURA E CONSTRUCOES LTDA ME 
08.221.626/0001-30 7835 PAMATO COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO E INSTALACOES ELE 
14.549.126/0001-24 7915 PAMELA ARAUJO ME 
23.341.346/0001-59 9215 PAMELA CAETANO 03537809018 
18.326.555/0001-93 8286 PANIFICADORA E CONFEITARIA FELIX & MARIANO LTDA - ME 
09.414.577/0001-14 126471 PANIFICADORA E CONFEITARIA NADIR LTDA ME 
14.563.646/0001-91 127259 PANIFICADORA E MERCEARIA AVILA LTDA - ME 
11.401.399/0001-39 126835 PANIFICADORA E MERCEARIA PAMELLA  LTDA- ME 
19.330.155/0001-14 8680 PAOLA COSMETICOS LTDA ME 
18.793.846/0001-91 127655 PAOLA NATALIA ROMANO 01251777988 
11.587.511/0001-78 9329 PARK LAGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 
01.188.772/0001-61 6043 PATRICIA COSTA JORGE ME 
18.525.904/0001-04 127570 PATRICIA DA ROSA JOÃO 04821557959 
73.595.563/0001-43 5634 PATRICIA DE AVILA 
13.869.616/0001-45 127154 PATRICIA ESPINDOLA BENTO  042988319-65 
15.662.150/0001-38 8063 PATRICIA GLUCH RAMOS EIRELI 
14.775.195/0001-56 7952 PATRICIA MAURA DE JESUS ME 
17.262.805/0001-06  PATRICIA REGINA CARDOSO 75877120034 
20.793.066/0001-93 8515 PATRICIA REGINA DA SILVA ME 
22.794.777/0001-08 8996 PATRICIA RODRIGUES CUSTODIO 03100745922 
05.485.697/0001-51 126637 PATRICIA SCHNEIDER ME 
21.556.217/0001-52 8609 PATRICIA TEIXEIRA OLIVEIRA ME 
03.178.188/0001-50 7124 PATRICIO SANTANA PEREIRA ME 
12.911.531/0001-15 128298 PATRICK CORREA DE MIRANDA  02073903983 
20.125.978/0001-97 127940 PATRICK DIOGO LORENZO 01505784077 
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05.367.671/0001-09 7561 PATRICK ESPINDULA COSTA & CIA. ME 
23.468.638/0001-57 9270 PATRICK RODRIGUES DE CARVALHO 01013810937 
17.726.903/0001-57 127712 PATRIK HENRIQUE DOMINGOS 05265297928 
12.746.906/0001-39  PAULA GEREMIAS 
06.056.075/0001-70 7520 PAULINE BARCELOS & CIA LTDA ME 
07.146.860/0001-87  PAULO AGRIFOLIO ME 
22.456.967/0001-15 8890 PAULO CESAR BARCELOS ME 
12.278.403/0001-86  PAULO CESAR DOS SANTOS 28836251900 
10.375.428/0001-72 126622 PAULO CESAR POLICARPO ME 
00.114.923/0001-74 126332 PAULO CESAR TAVARES ME 
09.552.896/0001-96 126500 PAULO EDUARDO FIGUEIREDO MARTINS ME 
85.182.707/0001-19 5321 PAULO GAMBINI HUMBERT 
14.220.747/0001-60 127273 PAULO HERCULANO DA SILVA FILHO ME 
10.325.621/0001-07 126585 PAULO MOACIR ACCIOLY NETO ME 
21.430.593/0001-04 8802 PAULO ROBERTO DA ROSA 37902474720 
23.486.550/0001-68 9272 PAULO ROBERTO DOS SANTOS LOPES 31983065072 
23.058.154/0001-30 9076 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 57870101915 
11.628.978/0001-19 126855 PAULO SERGIO DE SOUZA PELICULAS - ME 
03.114.529/0001-24 7908 PAVANI E PAVANI COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA ME 
05.765.269/0001-82 7562 PEDRA BRANCA ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA 
05.576.246/0001-20 7401 PEDRA FERRO PIZZARIA EIRELI  ME 
19.217.266/0001-19 8399 PEDRO AMERICO 50725114991 
14.255.209/0001-00  PEDRO CESAR MACHADO SA 
03.671.388/0001-40 6803 PEDRO CORREA PEDRINHO ME 
23.734.649/0001-31 9352 PEDRO FELIPE VIEIRA SILVA 03620791023 
22.830.484/0001-39 9006 PEDRO GONCALVES CARLOS 26941430087 
97.554.065/0001-10 7846 PEDRO JOAO MACIEL ME 
17.358.455/0001-86  PEDRO JOAQUIM BERNARDO FILHO 00492591997 
05.149.925/0001-12 7254 PEDRO PAULO DA SILVA SERVIÇOS ME 
82.175.019/0001-33 6419 PEDRO PAULO DE SOUZA  DGN ME 
08.275.379/0002-35 126966 PEDRO PAULO SIQUEIRA DA ROSA JUNIOR ME 
14.863.045/0001-02  PEDRO RAMOS BARBOSA 73248495987 
78.866.159/0001-80 7310 PEDRO SACHETTE CAETANO 
21.186.574/0001-76 128065 PEDRO TESTA 06047764975 
09.101.513/0001-63 131 PELES E PANOS CONF.E ART DE COURO LTDA 
09.428.156/0001-42 7859 PEREIRA MIGUEL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME 
09.404.479/0001-04 126461 PERIS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME 
04.811.012/0001-57 7180 PERIS SANTOS TEIXEIRA ME 
05.435.038/0001-00 7356 PEROLA COMERCIO E REPRES. DE VEICULOS LTDA 
04.791.700/0001-00 7213 PESCADOS COSTA MARQUES LTDA ME 
11.108.357/0001-04 126960 PETER INFORMATICA LTDA ME 
11.610.799/0001-54 126844 PH PORTO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
15.042.199/0001-98 7993 PHI TREIN. E DESENV. PROFISSIONAL E GERENCIAL L 
09.633.649/0001-14 126518 PILOTS SERVICE PRATICAGEM DE IMBITUBA LTDA EPP 
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10.792.681/0001-21 126712 PINHO E MARTINS REPRESENTAÇOES LTDA 
00.114.153/0001-60 8051 PINTEL SERVICOS DE PINTURA E CONSTRUCOES LTDA ME 
17.550.759/0001-40 8200 PIRATA TWINS COZINHA DE MAR RESTAURANTE LTDA 
08.952.554/0001-09  PIRES & MAXMIANO TRANSP. TERRESTRES LTDA ME 
11.748.071/0001-93 126883 PIRES E PIRES COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME 
09.394.165/0001-60 126455 PJ SERVICOS DE COBRANCA LTDA ME 
12.661.101/0001-92 25000 PJN COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
01.568.107/0001-01 6149 PLINIO MANOEL HENNEMANN PEREIRA 
01.650.359/0001-77 6405 PNEUMOCARDIO CENTRO CLINICO IMBITUBA LTDA 
00.903.421/0001-22 5900 POLIANA LIMA MEIRELLES 
29.067.113/0181-33  POLIMIX CONCRETO LTDA 
05.057.367/0001-65 7493 PONTUAL AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 
00.727.300/0001-77 8092 POPULAR E POP ELETRICA E COMUNICACOES LTDA ME 
19.781.685/0001-89 127792 PORTAL SUL CRIAÇOES E CONFECÇOES LTDA EPP 
12.186.273/0001-51 8007 PORTAL TV PIONEIRA LTDA ME 
01.407.263/0001-82 6078 PORTO MARISCO COMERCIO LTDA 
79.909.693/0001-90 6946 POSTO DE MOLA IMBITUBA ME 
83.259.069/0001-61 1565 POSTO GERALDO LTDA EPP 
78.525.490/0001-37 1571 POSTO IBIRAQUERA LTDA 
05.137.902/0001-98 7362 POSTO LAGOA EIRELI 
72.368.632/0001-13 127 POSTO LITORAL COM DERIV.PETROLEO LTDA 
73.266.413/0001-96 5840 POSTO NOVA BRASILIA LTDA 
73.266.413/0003-58 7452 POSTO NOVA BRASILIA LTDA 
83.479.279/0001-65 6959 POSTO RECANTO LTDA 
15.636.643/0001-01 8061 POSTO SIMON LTDA 
21.569.620/0001-16 8610 POUSADA BRISA DO MAR LTDA ME 
18.686.747/0001-00 8325 POUSADA CAMPOS MORENO LTDA - ME 
80.972.094/0001-08 4636 POUSADA CANTOSUL LTDA 
07.830.952/0001-81 126820 POUSADA CASA DO CEO LTDA ME 
02.659.891/0001-18 6527 POUSADA DA VILLA LTDA ME 
02.001.721/0001-41 126029 POUSADA DESCANSO DO REI EIRELI ME 
07.419.207/0001-44 127987 POUSADA DO CANELLA LTDA ME 
05.365.164/0001-36 126196 POUSADA DO VENTO TRANQUILO LTDA ME 
05.487.536/0001-05 7377 POUSADA E CANTINA ILHA DO BATUTA LTDA ME - 
07.094.961/0001-51 7672 POUSADA E RESTAURANTE DEMARCHI LTDA ME 
01.653.692/0001-30 6209 POUSADA GERALDO LTDA 
00.370.806/0001-71 5757 POUSADA HALLINY DE LA ROSE LTDA 
07.693.909/0001-11 8686 POUSADA LA ENCANTADA LTDA ME - 
00.965.323/0001-10 5921 POUSADA MORADA DOS BOUGAINVILLES - ME 
05.462.026/0001-75  POUSADA RECANTO DOS MANACAS LTDA 
79.939.187/0001-43 4205 POUSADA ROSA LTDA - ME 
05.896.718/0001-21 7577 POUSADA SOLAR MIRADOR LTDA ME 
05.409.315/0001-00 7355 POUSADA TERRA LINDA LTDA ME 
17.294.283/0001-24 8185 POUSADA VENTO NORTE LTDA - ME 
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97.493.399/0001-21 5687 POUSADA VIDA SOL E MAR LTDA 
10.456.107/0001-00 126954 POUSADA VIGIA DAS MARES LTDA ME 
04.936.077/0001-29 7233 POUSADA VILA DOS COQUEIROS LTDA ME 
04.292.238/0001-99  POUSADAS DO ROSA ASSOCIADAS 
07.480.105/0001-34  PRAIA DO ROSA COM MAT INFORMARTICA LTDA ME 
10.817.410/0001-83 126736 PRAIA DO ROSA ORGANIZAÇAO DE EVENTOS E FESTAS LTDA 
10.658.655/0001-05  PRAIA VERMELHA SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA ME 
14.798.757/0001-87 7962 PRAZERES DO ROSA ESPACO GASTRONOMICO LTDA ME 
08.389.910/0001-10 126146 PRIDE'S ORGANIZACAO DE EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA 
19.371.581/0001-04 127772 PRISCILA DE CARVALHO SILVA      05999523931 
15.784.495/0001-64 8068 PRISCILA EUFRAZIO ME 
09.115.843/0001-08 126435 PRISCILA GONCALVES DE ALBUQUERQUE ME 
20.843.268/0001-00 128116 PRISCILA INACIO DANIEL 09944852988 
81.538.886/0001-23 4854 PRO-ARTES IND COM E REPRESENTACOES LTDA 
85.161.347/0001-79  PROENTEL PROJETOS EM TELECOMUNICACOES LT 
04.642.324/0001-84  PRONTOMÉDI SERVIÇOS MÉDICOS SC LTDA 
12.364.784/0001-16 126991 PROTOBA E BITTENCOURT PESCADOS LTDA  
14.040.191/0001-20 7857 PURA VIDA SERVICOS MEDICOS LTDA ME 
10.790.096/0001-92 126740 Q G T SOLUCOES LTDA ME 
10.886.061/0001-51 127155 Q PEDRAS MARMORES E GRANITOS 
22.122.991/0001-18 8689 QCHIC BOUTIQUE LTDA ME 
95.851.986/0001-10 5502 QUALIDADE PRE MOLDADOS LTDA 
07.521.165/0001-58 7657 QUALITY PLACAS LTDA ME 
05.932.573/0002-58 7662 QUALITY REPAROS NAVAIS LTDA EPP 
00.279.682/0001-13 5812 QUINTA DO BUCANERO LTDA - ME 
05.054.177/0001-94  R & CEFER EXTRAÇAO E COMERCIO DE AREIA LTDA ME 
08.987.832/0001-55  R & D COM.ARTIGOS DO VEST.E SOM P/ VEICULOS LTDA ME 
10.708.286/0001-18 126706 R H ACADEMIA LTDA - ME 
00.087.806/0001-69  R R COMERCIAL DE PRESENTES LTDA 
11.157.869/0001-60  R.V.C. DE OLIVEIRA 
21.981.175/0001-05 8742 RAFAEL ADAO 04569290965 
24.818.586/0001-64 9604 RAFAEL DE VASCONCELOS ALVES ME 
23.506.507/0001-17 9276 RAFAEL MALFATTI 01141468026 
04.484.165/0001-37 7038 RAFAEL MARTIN AMOEDO EIRELI  - ME 
09.182.412/0001-64 7675 RAFAEL OLTRAMARI ME 
20.734.031/0001-83  RAFAEL PAULO PROBST 00706207920 
20.344.082/0001-07  RAFAEL TEIXEIRA DA ROCHA 10222925957 
04.889.409/0001-61 7251 RAFAEL ZANELATTO MARTINHO ME 
13.095.606/0001-08 127086 RAFFAELA DE SOUZA MARTINS 88834816900 
23.091.206/0001-70  RAMI HATEM AHMAD MUSTAFA 00804466980 
19.212.318/0001-64 127680 RAMON MATOS CUNHA 65853822187 
16.884.990/0001-08 127338 RANUSIA PACHECO DO NASCIMENTO- 838.145.749-15 - MEI 
21.450.387/0001-58 128077 RAPHAEL CHADY NAHUYS 13040207709 
22.570.906/0001-84  RAPHAEL FERRARI COLEONI 29241192860 
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15.718.115/0001-93 8066 RAPHAEL LUIZ CRUZ 
88.155.577/0006-28 5826 RAPIDO UNIAO CARGAS RODOVIARIAS LTDA 
05.694.703/0001-80 7427 RAQUEL DA COSTA GAUCHINHA ME 
20.972.187/0001-00 128019 RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 05208019973 
09.585.412/0001-05 126538 RAQUEL MARIA SILVEIRA DA MOTTA ME 
73.225.377/0001-12 5701 RARU"S INSTALADORA LTDA EPP 
12.464.902/0001-68 8129 RAUL HYPOLITO DA SILVEIRA 92737307368 
17.031.747/0001-00  RAWANELLEN OLIVEIRA DA CRUZ 
17.655.445/0001-02 8210 RAYSSA COMERCIO VAREJISTA DE BIJOUTERIAS EIRELI - ME 
23.742.321/0001-67 9353 RCJ TECNOACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME 
17.995.717/0001-13 8247 RDTEC SOLUCOES ELETRICAS LTDA - ME 
83.778.704/0001-17  REAÇÃO BETA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
19.390.120/0001-70 8422 REBOCALY EXTRACAO DE AREIA PARA ARGAMASSAS LTDA - ME 
15.834.887/0001-90 127863 REDE DE IMOBILIARIAS ASSOCIADAS LITORAL SUL CATARINENSE 
22.667.966/0001-10 8947 REDE POSTOS MAIS BARATO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
10.340.355/0001-83 126604 REFLORESTRATAR COM E TRANSP MADEIRAS LTDA ME 
10.626.192/0001-08 127148 REFRIMOTOR MANUTENCAO LTDA ME - 
77.902.351/0001-12 2829 REFRIMOTOR REFRIGERACAO LTDA 
10.269.646/0001-22  REFUGIO DO PESCADOR LTDA ME 
17.896.177/0001-10 127487 REGINA BENICIO TOMAZ 
04.033.393/0001-90 6865 REGINA CELIA DOS SANTOS CAETANO 
21.837.110/0001-82 8754 REGINA FELICIANO DA ROSA COELHO 03960878923 
20.543.940/0001-34 128238 REGINA JOVINO DA SILVA 74139550910 
15.176.210/0001-02 127267 REGINALDO CANDIDO DA SILVA - 065.379.349-90 - MEI 
20.025.824/0001-23 127837 REGINALDO CANDIDO ROSA 04152644990 
04.225.303/0001-63  REGINALDO LEMOS ME 
11.947.198/0001-31  REGINALDO PEREIRA RAMALHO 
14.240.557/0001-04  REINALDO BASILIO  
06.292.683/0001-84 126276 REINALDO COELHO DA SILVA ME 
14.901.353/0001-77 7976 REJANE GONCALVES ME 
04.852.123/0001-01 7179 REJHON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
04.272.579/0001-00 6990 RELOJOARIA JOAO VITOR LTDA ME 
09.206.082/0001-08  REME CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
23.275.222/0001-12 9173 RENATA CAMPOS TOMAZ 08810864956 
18.195.585/0001-08 127477 RENATA MARTINAZZO SERNAJOTO 09778149984 
19.090.583/0001-17 127636 RENATA SANTOS LEITE BARBOSA 04044011630 
14.810.585/0001-10  RENATA SCHMITZ CARPES 04102896988 
17.690.287/0001-21 128242 RENATO COSTA CAMPOS 91059208920 
12.931.545/0001-09 7717 RENATO DE AMORIM TRANSPORTADOR ME 
95.131.330/0001-22 126651 RENATO DOMINGOS COSTA ME 
20.586.450/0001-15 127934 RENATO VIEIRA DOS SANTOS 20839022034 
02.444.041/0001-00 6317 RENILTON RODRIGUES ME 
95.821.468/0001-53 5514 REPRESENTACOES ADEMAR C VIEIRA LTDA 
06.035.609/0001-82 7521 REPRESENTACOES E COM SAMLEAL LTDA 
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07.748.227/0001-69  RESTAURANTE ATELIE GARTRONOMICO LTDA ME 
15.814.620/0001-31 8073 RESTAURANTE E LANCHONETE MISSIONEIRA LTDA  - ME 
82.859.042/0001-47 5155 RESTAURANTE E PETISCARIA TUBARAO LTDA 
23.689.964/0001-94 9338 RESTAURANTE E POUSADA TABERNA DOS GAULESES LTDA 
23.689.964/0002-75 9339 RESTAURANTE E POUSADA TABERNA DOS GAULESES LTDA 
08.621.535/0001-91 127133 RESTAURANTE ENGENHO DO MAR LTDA 
10.877.283/0001-08 126793 RESTAURANTE KAZA DO FILE LTDA ME 
07.548.391/0001-22 126995 RESTAURANTE LUA MARINHA LTDA 
07.548.391/0002-03  RESTAURANTE LUA MARINHA LTDA ME 
14.691.194/0001-23 7940 RESTAURANTE OVEJA NEGRA LTDA ME 
06.050.283/0001-62 7523 RESTAURANTE PURA VIDA LTDA ME 
19.371.819/0001-93 8414 RESTAURANTE QUINTA DO BUCANERO LTDA - ME 
16.756.879/0001-36 8110 RESTAURANTE SORRISO LTDA  ME 
14.865.751/0001-85 7968 RESTAURANTE SUSHI NAKANOA LTDA ME 
73.306.771/0001-85 7200 RESTAURANTE TABERNA DOS GAULESES LTDA ME 
11.334.198/0001-66 22127 RESTAURANTE TROPICAL BEER LTDA ME 
07.663.092/0001-39 126123 RESTAURANTE TUCANO LTDA ME 
07.663.092/0002-10 126423 RESTAURANTE TUCANO LTDA ME 
06.698.425/0001-00 127034 RESTAURANTE URUCUM LTDA ME 
80.700.099/0001-73 9232 RESTAURANTE V G W LTDA - ME 
05.557.653/0001-90 126188 RF ARTEFATOS DE COURO E BIJOUTERIAS LTDA ME 
18.613.702/0002-97 9414 RG TEC MIDIA INTELIGENTE LTDA. 
22.921.645/0001-08 9156 RHINAH WAGNER DOS SANTOS 02198621096 
18.475.019/0001-50 8349 RIBEIRO E ARAUJO ATIVIDADES FISICAS LTDA ME 
10.341.419/0001-60 126608 RICARDO ALVES PIRES & CIA LTDA ME 
14.562.568/0001-00 7918 RICARDO LUIS GUTERRO FLOR ME 
00.087.801/0001-36  RICARDO PACHECO ALVES ME 
21.450.596/0001-00 8596 RICARDO PIMENTEL JUNIOR ME 
14.661.923/0001-07 7996 RICELI PEREIRA DA ROSA CARPES 00589725955 
78.849.460/0002-67  RICHARD GOMES DE CARVALHO 
06.084.992/0001-69 8455 RICKGRAIN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
10.432.153/0001-61 127349 RIDELF PRODUTOS PET LTDA 
21.338.927/0001-06 8592 RIMACORP INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO LTDA ME 
11.217.203/0001-50 127146 RINALDO DA SILVA ME  
16.890.735/0001-78 8128 RIPOLL & RABELO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 
05.392.200/0001-50 7386 RISTORANTINO BORTOLETTI LTDA 
18.934.105/0001-83 127626 RITA DE CASSIA MESQUITA SILVA 56778449500 
81.836.371/0001-00 5216 RITA MARTINS CANDIDO 
21.325.812/0001-87 8584 RL BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP 
22.371.624/0001-58 8814 RM PAPELARIA LTDA ME 
20.144.343/0001-37 8844 ROBERGE JOSE MARTINS 29855888987 
23.811.202/0001-19 9404 ROBERTA PAIM PRESSI 03043442067 
19.243.438/0001-29 8420 ROBERTO CAETANO - ME 
11.684.999/0001-51  ROBERTO CARLOS HONORATA 00779103971 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

 
 
 
 
 

 

12.553.909/0001-56  ROBERTO DE MELO FERRARI 13127627807 
03.925.411/0001-86 6841 ROBERTO KNACK & CIA LTDA 
78.630.266/0001-05 3121 ROBERTO RODRIGUES - O BETAO 
21.630.144/0001-00 128114 ROBERTO VOLTOLINI 96440619934 
23.460.101/0001-40 9264 ROBSON DOS SANTOS MACHADO 05711059980 
21.788.530/0001-16 8752 ROBSON PALMAS FORTES 06482097928 
07.818.314/0001-45  ROCHA COMER DE PROD DE LIMPEZA LTDA ME 
17.106.885/0001-00 8151 RODABELLA PLANEJADOS LTDA - ME 
11.794.650/0006-87 8207 RODOFERTIL TRANSPORTES RODOVIARIA DE CARGAS LTDA ME 
59.316.497/0009-51 5870 RODOGAFER ENCOMENDAS LTDA 
07.846.403/0001-03 127627 RODOLFO OSCAR GOMEZ OTERO - ME 
02.368.580/0002-80 6439 RODOQUIMICA IND., COMERCIO E TRANSP. DE PRODUTOS QUIMICOS 
17.383.200/0001-73 8191 RODOSNACK BALEIA FRANCA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 
11.051.720/0001-00 8254 RODOVIARIO ELITE LTDA ME 
02.303.842/0007-33 7888 RODOVIARIO NOVO HORIZONTE LTDA 
79.299.087/0001-08 4794 RODRIFF CONFECCOES LTDA 
05.274.088/0001-53 7326 RODRIGO ANANIAS CABRAL ME 
01.051.849/0001-57 6119 RODRIGO BRATTI ME 
12.688.880/0001-10 7706 RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS EDIFICIOS ME 
07.109.587/0001-10  RODRIGO DA CONCEIÇÃO MANOEL 
06.165.043/0001-03 126194 RODRIGO DA SILVA FIGUEIREDO ME 
20.435.890/0001-71  RODRIGO DA SILVA FLORES 02747470903 
18.463.724/0001-37 8294 RODRIGO DE SOUZA FOTI - ME 
09.186.777/0001-67 126415 RODRIGO DOS SANTOS MORAES ME 
17.642.765/0001-28 8206 RODRIGO GUILLERMO LITMAN - ME 
21.786.841/0001-46 128167 RODRIGO LUIS CARDOSO MASSCHMANN 03290870022 
18.134.590/0001-00 127499 RODRIGO SILVA 
14.687.938/0001-36  RODRIGO TAVARES CANTO 02332061916 
13.683.494/0001-06  RODRIGO WEISS DE SOUZA SILVA 00349792046 
05.120.066/0001-39 7278 ROEL ANTONIO RUIZ ME 
05.860.962/0001-34 7529 ROGACIANO CANDIDO NETO ME 
22.795.214/0001-34 8995 ROGER DE BORBA GOMES 69618275000 
14.036.359/0001-23  ROGER PEREIRA FLOR 
07.520.388/0001-09  ROGERIA CARVALHO DE SOUZA ME 
21.461.670/0001-85 128155 ROGERIA DE OLIVEIRA HERCILIO 57878781915 
07.181.129/0001-92 7617 ROGERIO PEDRO BITTENCOURT ME 
19.411.381/0001-20  ROGERIO RODRIGUES DA COSTA 24573789820 
01.741.351/0001-16 6226 ROGERIO SANTOS DA SILVA 
14.921.242/0001-22 7980 ROMA INCORPORACOES E NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI EPP 
17.406.162/0001-27 8193 ROMERITO DE MATOS COSTA - ME 
15.247.335/0001-86 8020 ROMILDO FRANCO DE LIMA ME 
23.118.200/0001-49 9090 RONALDO ANDRADE BARREIROS 03572337941 
00.242.237/0001-89  RONALDO CARVALHO FERNANDES - ME 
79.904.553/0001-29 1583 RONALDO JOSE DOS SANTOS 
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19.528.656/0001-00  RONALDO MACHADO 91547687991 
20.661.140/0001-18 128191 RONALDO MIRANDA GUIMARÃES 59963190634 
11.419.061/0001-04 126827 RONALDO VASCONCELOS DAS NEVES ME 
20.705.084/0001-76 8508 ROOTS RESTAURANTE LTDA ME 
23.305.026/0001-43 9180 ROPE ENGENHARIA LTDA EPP 
81.516.197/0001-18 4829 ROSA CONFECCOES DE BRINQUEDOS E DECORACOES LTDA ME 
81.516.197/0002-07 9297 ROSA CONFECCOES DE BRINQUEDOS E DECORACOES LTDA ME 
12.765.480/0001-60 127048 ROSA E SILVA COMERCIO DE PAES LTDA ME 
22.633.700/0001-56 8943 ROSA FLORENTINA BORGES 59155990959 
07.619.150/0001-27  ROSA LUNA SORVETERIA LTDA 
04.168.728/0001-88  ROSA SURF LTDA 
11.286.995/0001-15 127469 ROSAMARAM EVENTOS E PARTICIPAÇÕES  LTDA 
06.075.831/0001-09  ROSANA BERGMANN CANADAS ME 
21.836.850/0001-02 128145 ROSANA DE LIMA CARDOSO SOUSA 00404113974 
06.333.782/0001-67  ROSANA FRALDAS LTDA ME 
21.049.142/0001-13 127694 ROSANA RODRIGUES DE ABREU 64215911915 
07.658.398/0001-05 7671 ROSANE COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME 
23.451.670/0001-20 9258 ROSANE DA SILVA NOGUEIRA SANTOS 55240364087 
07.186.050/0001-54 126026 ROSANE DE CASTRO DA SILVA ME 
11.853.161/0001-44 128016 ROSANE MARTINS DA SILVA 452.060.230-00  
19.363.836/0001-89 8415 ROSANE WINCK - ME 
12.585.165/0001-51 127785 ROSANGELA MACHADO 05238606923 
18.546.392/0001-54  ROSANGELA MARIA RUIZ 52104494915 
09.179.044/0001-03 126944 ROSELI DA CUNHA ME 
72.274.392/0001-98 3808 ROSELI DA ROSA RIBEIRO 
20.301.703/0001-67 128144 ROSELI MELO DE AGUIAR LEONEL 62999680953 
23.820.536/0001-59 9398 ROSELI TEREZINHA DOS SANTOS 04104600954 
21.486.231/0001-27 8798 ROSEMARIE ROSA ANGIOLETTI 57358966953 
22.410.259/0001-43 8827 ROSENVALDO AMERICO 98380737920 
17.365.839/0001-26 127393 ROSENVALDO THIESEN - 01585801925  
12.211.499/0001-65 127053 ROSIANE ALVES MARTINS ME 
22.744.463/0001-09 8977 ROSILANE CARVALHO 05629717936 
23.211.674/0001-30 9140 ROSILANE FELIPPE ALVES 02884383964 
04.011.549/0001-32 6873 ROSILANE NASCIMENTO DOS SANTOS CUSTODIO ME 
19.950.343/0001-45 127865 ROSILENE DOS PASSOS DA ROSA BORGES 03939500933 
18.017.230/0001-29 127526 ROSILENE GONCALVES 49599674987 
14.240.742/0001-07  ROSIMAR CLAZER DA SILVA 
11.517.023/0001-94  ROSIMAR DEMETRIO DA ROSA LTDA ME 
20.489.707/0001-10 128003 ROSIMERE DE AMORIM TOME 02134177900 
16.608.886/0001-90 127388 ROSIMERE MARIA INACIO 02098295910 
15.474.592/0001-50 8046 ROSINEIA JULIO FERNANDES ME 
20.249.479/0001-01 127907 ROSINETE DA SILVA DAMAZIO 88834158920 
23.520.241/0001-67 9288 ROSINETE DA SILVEIRA 03787297995 
79.862.223/0001-18 4340 ROSINETE FATIMA ALZEMIRO DE SOUZA - CPF 691.245.909-91 
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15.370.099/0001-90 8033 ROSSOMA HOTEL LTDA. ME 
02.402.764/0001-39 6411 ROZAIDE FERREIRA DE SOUZA ME 
11.916.420/0001-39  ROZALI DA SILVA 
85.203.834/0001-57 5544 ROZANGELA BORBA ROCHA 
14.742.602/0001-29 8055 ROZELINE FATIMA PEREIRA REOS 00632684933 
07.002.102/0001-95 7166 ROZILEIA DIAS SEBASTIAO 
07.146.966/0001-80 7603 RR DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS E INFORMATICA LTDA 
10.758.460/0001-37 126732 RSM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - 
10.803.057/0001-82 126716 RSV INSTALAÇOES LTDA ME 
15.753.506/0001-49  RUBIANA RIBEIRO BUENO 
17.805.826/0001-20 8226 RUDENEI ROGERIO DE OLIVEIRA ROSA - ME 
20.291.884/0001-98 8838 RUDIMAR DAL SANTO DA COSTA 64284131087 
04.849.794/0001-13 7202 RUSTICO BAR E RESTAURANTE LTDA ME 
22.524.872/0001-91 8907 RUTELEIA SANT ANNA DE GONZALEZ 57868921900 
18.694.746/0001-08 8327 RUTH PERPETUA CORREA DE AMORIM - ME 
22.527.737/0001-08 8911 RUTH SANTANA CAETANO DE SOUZA 00395801990 
03.719.137/0001-99 7740 S & A - DESPACHANTES ADUANEIROS LTDA 
04.771.984/0001-65 7339 S & M INFORMATICA LTDA ME 
21.175.564/0001-35 8570 S.A LOG TRANSPORTES SERVIÇOS E INSTALAÇÕES LTDA ME 
20.094.889/0001-20 127844 SABRINA CANDIDO DOS SANTOS TEIXEIRA 06566688900 
16.846.711/0001-11 8119 SABRINA ELIZABETH ANA LITMAN - ME 
08.735.691/0001-83 127455 SALAO DE BELEZA PAES LEME LTDA - ME 
21.258.167/0001-27 128046 SALETE APARECIDA SEIBT CARGNIN 69200262015 
23.820.444/0001-79 128297 SALLETTE DE ABREU PAZ DA SILVA 68853289953 
01.169.177/0001-89 5976 SALVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
19.200.973/0001-00 8392 SALVADOR ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA ME 
10.953.679/0001-97  SALVADOR PEREIRA 
21.863.648/0001-61 128150 SAMANTA NORONHA DE SOUZA RIBEIRO 07398702973 
02.889.811/0001-10 6545 SAMARION DE OLIVEIRA ME 
18.961.132/0001-45 8365 SAMBAQUI AGRONEGOCIOS LTDA - EPP 
02.195.336/0001-82 6593 SAMBAQUI FUTEBOL CLUBE 
18.140.976/0001-25 8266 SAMBE SANTIAGO SILVEIRA 00353492981 
17.835.572/0001-93 127703 SAMUEL ANTONIO DE ESPINDOLA 07173579961 
19.307.876/0001-03 127717 SAMUEL PALMEIRA 03164036957 
07.134.536/0001-49  SANAVAL SERVIÇOS E TRANSPORTE DE PRO. QUIM. LTDA 
19.352.639/0001-64  SANDRA APARECIDA DA SILVA VITOR 
19.319.263/0001-96 127677 SANDRA DE CARVALHO DORNELLES 55498876068 
13.153.287/0001-31 7737 SANDRA DOS SANTOS DE SOUZA FRANCISCO 
20.918.324/0001-10  SANDRA MARIA FERNANDES 03803004942 
19.114.577/0001-52 127640 SANDRA REGINA DA COSTA 11061834956 
15.175.932/0001-42 128110 SANDRA SANCHES DE ARAUJO 95962085787 
17.628.123/0001-74  SANDRO DE SOUZA 
22.813.345/0001-05 8992 SANDRO HIPOLITO DA CUNHA JUNIOR 08702797933 
09.606.366/0001-83 126519 SANDRO LUIS CORREA ME 
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15.771.448/0001-86 127295 SANDRO LUIS GONZALEZ THOMAZ 
17.606.619/0001-47 8204 SANDRO MENDES - ME 
21.985.440/0001-15 8741 SANOMA WELKER 81161620044 
23.087.468/0001-60 9082 SANRY CEREALISTA E ARMAZENAGEM LTDA 
00.527.156/0001-25 5883 SANSUL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
11.538.412/0001-04 126247 SANTA RESTAURANTE LTDA  ME 
75.304.741/0001-65 978 SANTANA COMERCIO E INCORPORAÇÕES LTDA - 75.304.741/0001-65 
79.884.896/0001-79 5537 SANTANA DE SOUZA DUARTE 
25.286.577/0001-32 9722 SANTOS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME 
10.616.608/0001-07 126653 SANTOS IMBITUBA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 
02.285.845/0001-04 6352 SANTOS SERVICOS E MANUTENCOES LTDA 
01.371.410/0001-01 6057 SANTOSGOMES PANIFICADORA LTDA 
33.112.152/0004-88 6974 SAVEIROS CAMUYRANO SERVICOS MARITIMOS SA. 
10.647.540/0001-15 126755 SAYMON SOARES CAMILO ME 
23.271.813/0001-11 9174 SCARLAT PACHECO SILVA 08491035923 
23.291.653/0001-72 9184 SCHIRLEY DA SILVA PORTO 03185496973 
03.599.014/0001-61 6730 SCHIRMER & SCHIRMER LTDA ME 
10.650.656/0001-03 127317 SCHNEIDER & SCHNEIDER PARTICIPAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA 
13.441.486/0001-45  SEBASTIANA DE AGUIAR BENTO 
07.688.601/0001-88 127027 SEBASTIAO AIRTON ROCHA ME 
76.339.464/0001-99 2234 SEBASTIAO NUNES DA SILVA 
86.185.618/0002-70 1467 SELL & CIA 
20.499.511/0001-07 127949 SELMA FELIPE 73419494068 
14.361.014/0001-45 7887 SELMA MARCOS DA SILVA ME 
09.066.072/0001-06 126679 SEMPRE VERDE RECUP. AMBIENTAL DE AREAS DEGRADADAS LTDA 
12.118.793/0001-27 126941 SENNA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 
23.545.673/0001-22 9290 SERGIO CARLOS DOS SANTOS 68263163900 
79.488.300/0001-11 3115 SERGIO CASSOL BAINHA 
18.735.484/0001-82 127675 SERGIO ENRIQUE FREITAS GARCIA 23329854847 
07.651.249/0001-06 127359 SERGIO ISRAEL DOS S. FRANCA 
00.346.035/0001-87 5779 SERGIO PEREIRA NUNES 
18.183.006/0001-07 8268 SERGIO RICARDO BATISTA - ME 
00.542.284/0001-48 498 SERGIO VARELA BRANCO 
81.350.928/0001-06 4774 SERMAF MECANICA PECAS MERCEDES BENZ LTDA 
17.005.989/0001-29 8183 SERRALHERIA ESPEZIM LTDA - ME 
83.073.536/0007-50 9849 SERRANA ENGENHARIA LTDA 
22.922.846/0001-11 9036 SEVEN REALTY ENGENHARIA LTDA EPP 
23.112.496/0001-90 9093 SEVERINO FERNANDES DE CARVALHO 36861650404 
14.889.304/0001-66 128247 SEVERINO FERNANDES GUERRA DE OLIVEIRA 03021048870 
17.104.470/0001-06 8152 SF COMERCIO E REPRESENTACAO DE FERRAMENTAS LTDA - ME 
11.587.494/0001-79  SGC RESTAURANTE LTDA 
00.619.381/0003-53 7307 SH BANTS INFORMATICA LTDA ME 
13.410.573/0001-35 7780 SHEILA SCARPATO SEBASTIAO 06640116910 
12.565.819/0001-85  SHENIA FABIANE GONCALVES FEIJO 
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07.310.357/0001-15 7605 SHOP TELHAS MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA ME 
21.099.906/0001-85  SIDICLEI AMERICO CUSTODIO 69256640953 
15.226.924/0001-88 127378 SIDNEI DA COSTA -888.487.529-34 
02.235.559/0001-26 6348 SIDNEI TEIXEIRA 
03.435.093/0001-75 6787 SIEKMANN IMP. & EXP. LTDA 
00.734.920/0001-33 5842 SILBOR TRANSP.COLETIVOS DE NAVEGACAO LTD 
11.255.970/0001-54 22109 SILVA MATTOS E CIA LTDA 
14.556.671/0001-48 127220 SILVANA BARIVEIRA GAUDENZI - 626.511.960-53 -  MEI 
21.881.395/0001-59 8651 SILVANA CUNHA MARTINS ME 
19.665.742/0001-64 8877 SILVANA VAZ 17816745826 
11.689.661/0001-92 6553 SILVESTRE PRAIA HOTEL - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 
11.689.661/0002-73 7741 SILVESTRE PRAIA HOTEL - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA EPP  
14.651.660/0001-47 127240 SILVESTRE ROSA DE SOUZA CNPJ - 14651660000147 
23.846.472/0001-65 9390 SILVIA DA SILVA ALVARES 90789628015 
14.460.223/0001-46  SILVIA DE OLIVEIRA MACHADO 
12.273.513/0001-55 126957 SILVIA REGINA NENEVE  ME 
21.548.734/0001-80 8796 SILVIA RIBEIRO FEYH 77657055987 
02.691.636/0001-52 6601 SILVIO NUNES DO NASCIMENTO 
19.013.745/0001-13 9363 SIMETRIA - TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA ME 
20.632.705/0001-39  SIMONE ANSELMO TEIXEIRA 06024794959 
23.599.959/0001-90 9311 SIMONE DE SOUZA 02607246962 
19.572.844/0001-35  VALDINETE TEIXEIRA 04183656958 

22.291.791/0001-99  BARBARA DE FREITAS MEDITSCH 01618521063 
22.472.753/0001-32  ELIEZER DO CANTO PEREIRA 00362285918 
22.502.771/0001-10  SUZANA SILVEIRA 07143802964 
25.221.084/0001-14  MARIA SOLEDAD NOYA GUARINO 70326318194 
93.189.793/0005-43 5616 SINOS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
08.374.789/0001-52 126316 SIQUEIRA COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA ME 
17.865.983/0001-21 127720 SIRLEI MORAIS LEAL 37916343991 
18.871.322/0001-71 127618 SIRLEIDE DIAS 88842762920 
12.483.641/0001-23 127013 SIRLENE DE OLIVEIRA BORGES ME 
23.825.595/0001-10 9396 SIRLENE DOS SANTOS DUARTE 98625829953 
11.038.709/0001-00 7689 SLB TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME 
20.769.134/0001-89 8526 SOARES LOCACAO DE VEICULOS LTDA ME 
11.910.796/0001-36 126900 SOCITRANS TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME 
15.379.110/0001-83  SOELI CALAUDIANO FERREIRA 
26.175.429/0001-03 9847 SOL E LUA COMÉRCIO DE FLORES E ARTIGOS DOMÉSTICO EIRELI ME 
19.933.595/0001-66 8858 SOLANGE DE CARVALHO COSTA 04862915965 
16.567.730/0001-09 127306 SOLANGE FERREIRA DE SOUZA 06565784914 
23.118.018/0001-98 9091 SOLANGE RIBEIRO DE ANDRADE 02384455931 
18.032.216/0001-02 127454 SONIA MARIA JANUARIO DA ROSA 37726536772 
04.139.607/0001-08 6904 SONIA ROCHA ME 
80.660.137/0001-01 1729 SONIA T. M. FRANCISCONI ME 
08.199.060/0001-97 8367 SONIA TEREZINHA DAL TOE EUSEBIO ME 
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10.747.579/0001-04 22069 SORAYA NICOLAZZI CORREA 
14.573.074/0001-21 127282 SORRISO DE CRIANCA LTDA ME 
21.491.729/0001-88 8601 SORVETERIA PALETERIA DO ROSA LTDA ME 
85.327.575/0001-76 5406 SOUTHLAND SERVICOS MARITIMOS LTDA 
05.682.590/0001-01 7457 SOUZA & RAQUEL LTDA ME 
81.298.242/0001-05 4704 SOUZA ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA 
02.704.405/0001-36 6499 SPO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
07.618.126/0001-73 8233 SPOLAOR - H - H CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - ME 
18.897.403/0001-40 127604 STEFANIE CRISTINA VICENTE 34942323851 
01.855.382/0001-06 6941 STOP CAR PNEUS LTDA 
08.195.997/0001-94 126270 STYLO AUTOMOVEIS LTDA 
12.007.906/0001-17 126926 SUELEM MATOS ME 
14.183.858/0001-43  SUELEN PIRES NASCIMENTO 
19.567.142/0001-63 127804 SUELI MARIA PRATES NUNES 88844722968 
04.769.860/0001-45 7229 SUELI TEIXEIRA CARDOZO - ME 
15.320.007/0001-68 127341 SUELLEM MARIA MARTINS- 04985736996- MEI 
85.345.809/0001-08 5415 SUL ARTS PROPAGANDA LTDA 
09.505.099/0001-58 126488 SUL NIPE INDUSTRIA E COMERCIO DE BIKINIS LTDA ME 
01.977.806/0003-69 126337 SUL TRADE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 
07.605.075/0004-98 9877 SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI 
24.877.024/0001-91 9616 SUPER PARK MAJE ESTACIONAMENTO EIRELI ME 
72.221.674/0013-60 7565 SUPERMAR S/A 
19.623.868/0001-76 8444 SUPERMERCADO ALTO ARROIO LTDA EPP 
13.731.692/0001-90 7828 SUPERMERCADO CENTRAL DO ROSA EIRELI 
12.119.290/0001-76 126958 SUPERMERCADO DOIS AMIGOS LTDA ME 
06.983.816/0001-69 127039 SUPERMERCADO WMJ LTDA - EPP 
00.213.952/0001-93 5728 SUPREMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
10.424.580/0001-06 126606 SUR ASFALTO LTDA ME 
03.336.218/0001-00 6674 SURF & EVENTOS CONFECCOES LTDA ME 
07.745.688/0001-88  SURF & SABOR RESTAURANTE LTDA 
23.861.523/0001-28 9399 SUZANA MACHADO 85458058968 
20.904.341/0001-07  SUZIANE COSTA VIANA MARTINS 08815853944 
01.112.626/0001-52 6092 SWEET RIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
11.283.605/0001-53 126813 SWELL CONVENIENCIA LTDA ME 
11.291.798/0001-94 126814 SWELL LOUNGE BAR & RESTAURANTE LTDA ME 
07.690.912/0001-81 7652 T & A KELLETER REPRESENTAÇÕES LTDA 
20.334.684/0001-75 8484 T & T ATELIER LTDA ME 
95.766.846/0001-43 6985 T.A. TRANPORTES LTDA - ME 
11.475.379/0001-02 8930 TABASK - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP 
08.940.535/0001-54 8684 TABU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME - 
12.483.757/0001-62 127014 TALISMÃ DRINK'S BAR E BOATE LTDA ME 
10.595.375/0001-03 126677 TALITA KANITZ  - ME 
21.248.432/0001-96 8576 TALITA ROSANE SCHMITT ME 
19.506.312/0001-08 127788 TALLITA NETTO VIEIRA SANTANA 04555098919 
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16.101.352/0001-73  TAMARA DE MELLO OLIVERA 41295013053 
22.712.242/0001-40 8966 TAMARA DE SOUZA FRANCISCO 10023626950 
12.958.042/0001-19 7718 TAMIRES RAQUEL KRAS-ME 
02.773.749/0001-05 6517 TANIA BERNARDO ME 
00.796.298/0001-98 7446 TANIA MARIA LOURENÇO & CIA LTDA - ME 
23.516.096/0001-40 9294 TANIA MARTINS COSTA 04807800990 
22.619.729/0001-83 128209 TANIA SIRLENE VOGES  82295875900 
02.980.119/0001-01 6583 TANIELA DOS SANTOS LOPES ME 
23.360.192/0001-42 9228 TARCIZO CIRILO DE ALMEIDA 46337113934 
21.572.270/0001-47 8789 TATIANA FERNANDES 58523030115 
17.968.856/0001-58 127514 TATIANA NATALIO MOREIRA 09856464706 
22.881.901/0001-72 9020 TATIANE ALVES 09072946936 
15.786.382/0001-06 128273 TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 
12.995.952/0001-71 127211 TATIANE BERNARDO CUSTODIO 05100875909 
23.290.861/0001-57 9167 TATIANE BITENCOURTE COSTA 11538888904 
22.611.551/0001-24 8937 TATIANE MARIA PATRICIO 06665576914 
22.544.833/0001-56 8916 TATIANE SILVINO FRANCELINA 09767861920 
04.398.439/0001-75 7016 TECELAGEM CONFECÇOES IMBITUBA LTDA - ME 
18.563.466/0001-60 8307 TECNOBRA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E COMERCIO LTDA - ME 
02.084.555/0001-94 6364 TECTORS´D ELETRONIC SECURITY SYSTEM LTDA 
19.942.091/0001-02 127866 TEODORICO DE SOUZA FILHO 31485774772 
80.441.348/0001-53 1361 TEODORICO JOSE DA SILVA 
72.449.671/0001-45 5658 TERCEIRIZACAO PRESTADORA DE SERVICOS LTS 
22.422.902/0001-59 8862 TERESA LUIS PADILHA 43244610900 
18.148.482/0001-97 128147 TEREZINHA ALVES DE SOUZA 77002563904 
23.760.054/0001-50 9356 TEREZINHA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 06395725963 
18.953.965/0001-64  TEREZINHA DA SILVA FLORES 02946932974 
02.787.611/0001-57  TEREZINHA MARIA RODRIGUES SALATINO ME 
18.271.256/0001-07 127497 TEREZINHA MARTINS DA ROSA 69124876968 
11.256.028/0001-00 22132 TEREZINHA SILVA ME 
93.559.052/0003-45 126919 TERMISUL LOGISTICA LTDA 
05.583.493/0001-53 7407 TERRA BRASILIS PREST ASS CONS LTDA 
11.527.695/0001-80 126856 TERRA SUL CONSTRUTORA LTDA 
07.401.625/0001-04 7402 TERRYMAR DE CAMPOS PEREIRA ME 
05.267.122/0001-62 7317 TGMAR LTDA 
23.733.758/0001-34  THAIS ROSA FELIX 05745399724 
19.654.414/0001-62 8865 THALES PEREIRA DE MENDONCA 01831282062 
22.677.060/0001-86 8952 THALIA FLOR TOME 11266012923 
12.088.912/0001-46  THALLES DOS SANTOS DA ROSA 
21.368.524/0001-00 128152 THANARA ROCHA CUSTODIO 06799038950 
19.412.306/0001-83 127697 THAYANA FURLAN DARCY 09817925960 
15.003.859/0001-21 7988 THAYSE RAMOS DE CARVALHO ME 
19.174.071/0001-39 127648 THIAGO CORNER 21893874850 
16.684.910/0001-70 8101 THIAGO FREITAS POLACHINI ME 
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20.197.124/0001-16 128095 THIAGO GOMES DE OLIVEIRA 00997603046 
12.494.321/0001-79 127074 THIAGO MACHADO CANDIDO  
11.893.365/0001-09 9071 THIAGO MACHADO ME 
23.090.704/0001-06 9084 THIAGO MARTINS 04741931951 
23.181.110/0001-00 9125 THIAGO NUNES DA ROSA 05631940906 
16.968.249/0001-25 127372 THIAGO SOUZA DE CARVALHO - 09585308908 
05.817.734/0001-81  THOMAZ FERNANDES LIMA 
04.609.677/0001-82 126756 THOMAZ MOTOS LTDA 
04.688.711/0001-51 7097 THREE WORKER SERVICOS MARITIMOS LTDA EPP - 
19.892.458/0001-20 128000 TIAGO JOAO PIRES 07593934942 
15.271.209/0001-67 8023 TIAGO TOLENTINO E SILVA ME 
95.860.334/0004-94  TIELI SUPERMERCADOS LTDA 
01.641.486/0001-00 126513 TILIPI REPRESENTAÇOES LTDA ME 
12.579.438/0001-55 127008 TJF SERVICOS DE ENGENHARIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
55.889.018/0012-30 5647 TK EQUIPAMENTOS E SERVICOS 
03.189.729/0001-46 127082 TOKO COMERCIO DE MOTOS E VEICULOS LTDA ME 
82.111.030/0001-30 5036 TOM IMOVEIS LTDA 
19.201.022/0001-48 8395 TOMAZ IMOVEIS CONSTRUTORA LTDA 
05.504.672/0001-58 7365 TOMAZ IMOVEIS LTDA ME 
17.151.672/0001-09 8158 TOPSOFT SISTEMAS LTDA - ME 
81.619.652/0001-00 8361 TORDESILHAS COMERCIO DE IMOVEIS LTDA - 
18.857.431/0001-34 8352 TR TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI - ME 
94.249.257/0001-25 8650 TRAMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
05.253.103/0001-87 7318 TRANS AGUIAR TURISMO LTDA 
01.020.559/0001-46  TRANSALVO TRANSPORTE E PREST. SERV. LTDA 
88.246.251/0007-97 5910 TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES LTDA 
03.120.241/0001-62 6618 TRANSIMBI LTDA 
81.602.013/0001-32 8673 TRANSPORTADORA CABO HORN LTDA 
90.049.529/0007-88 126155 TRANSPORTADORA FANTI S/A 
06.269.345/0001-21 8299 TRANSPORTADORA GARIBALDI EIRELI ME 
04.675.380/0003-87 7304 TRANSPORTADORA REAL BRASIL LTDA 
78.266.228/0003-87 126795 TRANSPORTADORA TELLES LTDA 
86.428.893/0005-10 5642 TRANSPORTES ALVORADA LTDA 
02.390.303/0001-93 6498 TRANSPORTES AMIGO LTDA ME 
06.109.900/0001-58 7556 TRANSPORTES E MONTAGEM JMN LTDA ME 
04.100.127/0001-33 6886 TRANSPORTES HAAS & MARTINS LTDA ME 
75.478.453/0001-27 2431 TRANSPORTES IMBITUBA LTDA 
02.788.881/0003-44 127068 TRANSPORTES LAGUNA LTDA 
09.545.471/0001-50 126782 TRANSPORTES MILENIO LTDA 
19.946.120/0001-04 127826 TRANSPORTES PSG LTDA ME 
07.597.025/0001-63 8681 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS VESCOVI EIRELI - ME 
05.151.720/0001-71 8309 TRANSPORTES RODOVIARIO ELITE LTDA EPP - 
88.324.991/0005-32 5315 TRANSPORTES ROGLIO LTDA 
95.805.743/0001-45 5506 TRANSPORTES TRANSDELFINO LTDA 
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78.531.530/0016-30 5896 TRANSZAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
00.518.956/0001-80 7532 TRC -TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME 
14.436.420/0001-20 7902 TRES D ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 
12.811.533/0001-32 127049 TREVO SUL COMERCIO DERIVADOS DO PETROLEO EIRELI 
00.132.934/0001-87  TREVOLAR BAR E GENEROS ALIMENTICIOS 
06.959.741/0001-80 7946 TRIUNFO SUL CATARINENSE TRANSPORTES LTDA  EPP 
01.002.151/0019-70 6093 TRL - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
07.292.979/0001-68 7645 TROVAO - MAT DE CONSTRUCAO LTDA ME 
17.976.070/0001-82 8488 TROVÃO TRANSPORTES LTDA ME 
21.408.465/0001-56 8597 TRUCK-WASCHING MARTINELLO LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA ME 
14.233.620/0001-85 7870 TSA CONSTRUTORA LTDA ME 
04.777.386/0001-01 7491 TSL CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
85.375.376/0001-33 126592 TSL DO BRASIL CONSULTORIA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
04.082.886/0001-10 126078 TSL TRANSPORTES E SERVIÇOS DE LOGISTICA E COMERCIO 
05.449.018/0005-12 9262 TUBARAO PLACAS LTDA EPP 
14.906.310/0001-84 7977 TUCANOS FOODS RESTAURANTE LTDA ME 
02.122.480/0001-99 6324 TURISMO VIDA, SOL E MAR LTDA ME - 
19.199.752/0001-51 8408 ULISSES CENTRO CLINICO LTDA - ME 
80.086.572/0001-74 4226 UNIAO SPORT CAR LTDA 
23.663.888/0001-48 9324 UNICA LOCAÇÕES EIRELI ME 
01.956.015/0007-86 8893 UNITA VEICULOS LTDA 
14.057.329/0001-01 7855 UNIVERSO INCORPORADORA LTDA 
10.199.291/0001-42 7619 URUMAX COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  - ME 
23.286.098/0001-90 9162 URUTAU CERVEJAS ARTESANAIS LTDA ME 
79.631.909/0019-27 5908 USA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 
09.025.559/0001-40  VADEVINO COMERCIO DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA ME 
11.569.154/0001-15 126842 VAGA TRANSPORTES EIRELI  ME 
20.439.447/0001-79 8493 VAL TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME 
23.607.760/0001-67 9315 VALCI MARQUES JUNIOR 05350167944 
18.059.791/0001-90 126158 VALDA MARQUES BARRETO 671.518.339-20 
97.533.237/0001-70 165 VALDA VIEIRA 52079635972 
81.028.516/0001-46 4992 VALDECI DA SILVA DE JESUS & CIA LTDA ME 
18.352.380/0001-99 127578 VALDECI GONÇALVES DE OLIVEIRA 57868085991 
14.224.888/0001-50 127176 VALDEIR GONÇALVES DO NASCIMENTO - 017.419.749-76 - MEI 
81.003.428/0001-90 161 VALDENOR GOMES DOS REIS 
10.582.200/0001-53 126665 VALDETE TOMAZIA MARCELINO LOPES & CIA LTDA ME 
14.913.492/0002-00 8014 VALDINEIA TEIXEIRA ME 
12.501.196/0001-87 127003 VALDIR & APOLO REP.COMERCIAIS LTDA EPP 
11.938.686/0001-82  VALDIR ANTONIO GELINSKI 
23.268.988/0001-70 9170 VALDIRENE ONDINA DE JESUS 05141673944 
15.665.079/0001-47  VALDIRENE OVIDIO FRAGA FAUST 
05.827.937/0001-59 7545 VALEIR DA SILVA CAMPOS ME 
21.303.056/0001-95 128058 VALERIA DA SILVA SILVEIRA 07815306950 
07.184.108/0001-20  VAL-IQUE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
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22.183.740/0001-43 128197 VALMIR BERNARDINO JUNIOR  06380041958 
82.100.538/0001-32 5186 VALMOR ALFREDO PORTO 
21.222.681/0001-02 128299 VALMOR NEVES SILVA 02910029948 
80.945.868/0001-01 4611 VALMOR OTICA LTDA 
17.564.686/0001-46 8202 VALTAIR MOREIRA EIRELI - ME 
18.028.111/0001-71 127525 VANDER NERY CUSTODIO 07043727979 
09.616.765/0001-25  VANDERLEI COSTA PEREIRA ME 
21.233.658/0001-13 8575 VANDERLEI DA SILVA SIQUEIRA EPP 
19.900.144/0001-22 8463 VANDERLEI FERNANDES BARREIROS ME 
05.535.545/0001-16  VANDERLEI TEIXEIRA O VANDINHO ME 
18.269.291/0001-83 127511 VANDERLEIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 04058266996 
08.330.047/0001-25 126180 VANDERLEIA MATIAS DANIEL ME 
17.204.198/0001-28 127391 VANDERLEY DE CASTRO MEDEIROS - 398.377.269-20 
13.265.204/0001-04  VANEDI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
18.244.409/0001-19 127488 VANESSA BONELLI DA COSTA SILVA - 056.776.019-77 
23.342.555/0001-17 9216 VANESSA CLAUDINA DA ROSA CAPRARO 06808098999 
20.722.250/0001-42  VANESSA DONARIA 03953842900 
22.656.520/0001-90 8955 VANESSA ESPEZIM MARTINS 06718670910 
01.622.925/0002-18 6404 VANESSA LUIZ ME 
22.927.954/0001-87 9037 VANIA MONTEIRO GOMES 95244441949 
18.515.179/0001-85 127585 VANILDA CORADINI 34281851968 
08.419.180/0001-52 126375 VANIO NATALINO FELIX ME 
22.837.381/0001-09 9002 VANIO PACHECO 57870667900 
07.241.257/0001-84 127206 VANTOIR BARBOSA DOS PASSOS ME 
83.204.669/0001-22 5787 VARANDA´S MINIMERCADO LTDA 
17.871.130/0001-00 127733 VARLINA CARDOSO DA COSTA 57869812900 
10.457.010/0001-04 126633 VARNEY CESAR DE OLIVEIRA FILHO ME 
18.178.394/0001-38 8272 VASNI SAMUEL DO NASCIMENTO 39836606904 
05.848.364/0001-40 126058 VEICULOS RAIMUNDO LTDA 
23.587.433/0001-90 9308 VENCESLAU JOAO DE OLIVEIRA 39837955953 
18.757.256/0001-03 127597 VENILDE FATIMA DE SIQUEIRA KRAS 00638695007 
80.945.751/0001-10 4608 VERA L. DE SOUZA 
16.886.372/0001-05  VERA LUCIA BIANCHI 52788350015 
19.764.533/0001-78 8876 VERA LUCIA DE SOUZA 90429192053 
04.233.650/0001-38 7245 VERA LUCIA DE SOUZA CABRAL 
78.841.699/0001-00 3248 VERA MARCIA S MACHADO 
21.491.814/0001-46 128275 VERA REGINA DE OLIVEIRA 
18.898.479/0001-90 127887 VERA REGINA DOMINGOS BORBA 69125678949 
18.065.704/0001-08 127458 VERONI TELLES - 346.158.220-49 
02.079.205/0003-00 7640 VIDA LIVRE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
04.481.853/0001-43  VIDEO IMAGEM LTDA ME 
12.587.823/0001-44 127009 VIDEOLOCADORA SAO JORGE LTDA 
00.893.447/0001-37 5946 VIDRACARIA LAGO AZUL COM. DE VIDROS LTDA 
83.253.245/0001-58 1432 VIDRACARIA MOREIRA ALVES LTDA 
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08.176.258/0001-55 126917 VIEMAQ - EQUIPAMENTOS LTDA 
72.538.473/0001-58 127058 VIEMAQ LOCACOES LTDA ME 
19.742.597/0001-78 8452 VIEMAQUINAS LTDA - ME 
79.670.717/0001-09 3939 VILA CAR CHAPEACAO LTDA 
01.515.403/0002-17 6464 VILA COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
01.515.403/0001-36 6202 VILA COMERCIO DE DERIV.DE PETROLEO LTDA 
20.801.084/0001-70 8539 VILA NOVA COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E ALIMENTOS LT 
02.659.065/0001-79 6492 VILA NOVA RESTAURANTE BAR E LANCHONETE LTDA ME 
13.671.504/0001-85 7797 VILA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 
14.773.521/0001-96 7954 VILLA BAZAR LTDA ME 
19.900.522/0001-78 127803 VILLA MAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  
20.221.734/0001-08 127879 VILMA GONCALVES MARCHEZONI 25330773806 
09.160.666/0002-62  VILMAR CESAR TOMASI 
83.291.922/0001-22 1051 VILMAR GOULART PEREIRA 
75.481.424/0001-14 1170 VILMAR MACHADO DE MELLO 
18.178.273/0001-96 8273 VILSON AGILIO DE LIMA 14905108934 
23.491.636/0001-89 9281 VILSON DE CARVALHO 72563095972 
17.363.739/0001-60 127402 VILSON DIAS GONÇALVES - 455.098.599-20 
03.821.548/0001-90 6806 VILSON PACHECO ALVES - ME 
03.470.006/0001-10 6712 VILSON TEIXEIRA ME 
11.069.405/0001-00 7696 VINGUS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
19.980.538/0001-38 8848 VINICIUS CARDOSO RODRIGUES 36511985881 
16.763.619/0001-98  VINICIUS GUEDES SIN 
80.694.201/0001-75 3133 VIRGINIA C P ALVES 
16.995.269/0001-95 127377 VIRGINIA DEL CARMEN PAZ- 012.036.869-27 
20.859.535/0001-20 8529 VIRICIMO ANTUNES DE OLIVEIRA NETO ME 
79.220.398/0001-21 3360 VITOR MOTA 
05.397.390/0001-07  VIVI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
22.031.052/0001-68 128248 VIVIAN DA SILVA LAMAS 05651699988 
03.624.537/0001-10  VIVIANE CRISTINA LUZZI DE GODOY ME 
13.796.996/0002-16 9846 VM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 
05.498.419/0005-62 8561 VOGELSANGER PAVIMENTACAO LTDA 
04.676.188/0001-43 7092 VOLLES & KRUGER LTDA ME 
18.006.920/0001-82 127433 VOLNEI CLAUDINO RIBEIRO 41941195920 
23.184.875/0001-96 9123 VOLNEI DANIEL FRAGA 04733694946 
20.844.255/0001-48 8541 VOLNEI HEITOR EUSEBIO ME 
80.494.032/0001-20 5125 VOLNEY MOREIRA ALVES - ME 
14.203.345/0001-57 127814 VR CONSTRUCAO LTDA ME 
83.480.012/0001-98 1462 WAGNER & MOTTA LTDA 
13.110.268/0001-28  WAGNER DA SILVA 
01.896.259/0001-25 6252 WAGNER DE SOUZA RAMOS 
22.839.371/0001-02 128237 WAGNER LOPES 88842746991 
00.210.173/0001-34 5729 WAGNER P LUIZ 
05.462.012/0001-51  WAGNER PAREIRA DELFINO ME 
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21.673.516/0001-77 8637 WALBER LEAL BERNARDO 04603414994 
13.169.953/0001-20 7747 WALDEREZ APARECIDA GONZALES ME 
09.242.183/0001-26  WALMOR ALVES ME 
23.477.673/0001-32 128281 WALNEIDE DO NASCIMENTO 01936566982 
03.221.384/0001-60 6652 WALUCK LTDA ME 
09.066.255/0001-21  WANDERELY CARVALHO DA SILVA ME 
21.700.783/0001-96 8639 WANDERLEI MARQUES PACHECO 57838453968 
19.711.724/0001-71 127758 WARLEY CARLOS ANTUNES PEREIRA 05566163670 
01.655.006/0001-60  WASLEX DISTI. E INFORMATICA LTDA 
82.847.138/0001-95 6923 WATERLINE LOGISTICA E OPERADORA PORTUARIA LTDA 
22.899.714/0001-16 9035 WELLITON DE BORBA MATEUS 08570338910 
07.576.546/0001-34  WILL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMERCIO EXTE. 
10.790.020/0013-09  WILLIAMS (SERVICOS MARITIMOS) LTDA 
10.790.038/0005-92 6285 WILLIAMS REPRESENTACOES LTDA 
17.322.556/0001-05 8171 WILLIAN FERNANDES FLORES - ME 
18.632.286/0001-93 127594 WILSON BELMONTE OLIVEIRA 66342244987 
81.810.269/0001-35 2668 WILSON VOLPATO NANDI 
00.274.856/0001-55 5792 WL LUMINOSOS LTDA - ME 
10.804.066/0001-98 126775 WNC INCORPORADORA LTDA 
20.181.662/0001-12  WOSHINGTON MARTIN BARRETO GONZALEZ 
00.685.673/0001-22  WPARTS PECAS E ACESSORIOS LTDA ME 
00.378.043/0001-05 5880 XANDE INSTALADORA LTDA 
10.714.066/0001-05 126785 YARA IDIOMAS LTDA ME 
22.649.721/0001-60 8944 ZAIDIANE CARDOSO ANCELMO 04743234980 
04.036.058/0001-46  ZALMIR MORAES PIRES-ME 
21.932.544/0001-61 8659 ZALMO DE ARAUJO ME 
07.699.750/0002-23 7882 ZANIOLO NEGOCIOS EMPRESARIAIS E IMOBILIARIOS LTDA 
13.312.968/0001-03 7819 ZELIL FLORENTINO 03493812914 
19.935.167/0001-72 127845 ZENAIDE DA SILVEIRA BORGES 02682707912 
18.142.233/0001-94 127471 ZENAIDE RAMILDE DE SOUZA 57846995987 
18.737.444/0001-70 8332 ZETA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME 
04.688.815/0001-66  ZIMBA MOTO CLUBE 
20.117.729/0001-50 8842 ZIMBA PET INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 
13.662.970/0001-02 7794 ZIMPLAST RECUPERACAO DE PLASTICOS LTDA ME 
02.814.057/0001-50 6551 ZINATA SERVICOS LTDA ME - 
23.801.557/0001-27 9373 ZULEIDE DA SILVA CARDOSO LOPES 93279426987 
24.082.461/0001-19  ZULEIDE INACIO DA COSTA 84124946953 
81.779.084/0001-05 6947 ZULEIGA DE OLIVEIRA ME 
   

 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 338

Câmara muniCiPal

CARTA-CONVITE 5/2016
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°15/2016
CARTA CONVITE Nº 5/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA-SC, com sede na Rua Ernani 
Cotrin, nº555, Centro, Imbituba-SC, CEP: 88780-000, inscrita no 
CNPJ nº 79.680.005/0001-62, CONVIDA as empresas interessadas 
a participar da licitação na modalidade CONVITE do tipo “Menor 
Preço Global ”, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 c/c as Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Lei Complementar 123/06, bem 
como as condições do edital, com vencimento previsto para entre-
ga de envelopes, contendo os documentos de habilitação e pro-
posta de preço no Plenário da Câmara Municipal de Imbituba, local 
acima indicado, no dia 24 de novembro de 2016 às 15:00 horas, 
e abertura dos envelopes, previsto para às 15:15 horas da mes-
ma data. O objeto da presente licitação consiste na contratação 
de empresa do ramo especializado para prestação de serviços de 
processamento de dados bimestrais para o E-SFINGE-SISTEMA DE 
FISCALIZAÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO E RESPECTIVO ENVIO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, nos ter-
mos do Anexo I do Edital. O Edital poderá ser obtido na íntegra no 
site: www.cmi.sc.gov.br, item Licitações e Contratos. As empresas 
interessadas poderão solicitar o seu credenciamento, através de 
Oficio devidamente assinado pelo representante legal da empresa, 
dirigido à Comissão Permanente de Licitação, com os dados da em-
presa, em especial, razão social, CNPJ, endereço, telefone e email. 
REQUERENDO a participação na Carta-Convite nº5/2016. O valor 
orçamentário máximo previsto para esta licitação é de R$20.000,00 
pelo período de 12 meses.

Imbituba, 07 de novembro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

CONTRATO 14/2016
CONTRATO N°14/2016
Termo Aditivo III ao Contrato nº10/2013
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratada: LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA, inscrita no 
CNPJ sob o n°00685840/0001-35, com endereço na Rua Quinze de 
Novembro, 1480 - Centro, Blumenau - SC, 89010-002
Objeto: Locação de Softwares conforme especificações contidas no 
Contrato Principal Nº10/2013.
Do Valor: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal 
de R$834,20(oitocentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), 
no total estimado pelo período de 12 meses de R$10.010,40(dez 
mil e dez reais e quarenta centavos).

Imbituba, 18 de maio de 2016
Guilherme Santos Souza
Presidente da CMI

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
Contratada

CONTRATO 15/2016
EXTRATO DO CONTRATO N°15/2016
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Contratado: EDUARDO DE LIMA PEREIRA - ME, inscrita no C.N.P.J 
sob o n°18.415.922/0001-25, com sede na Rua Nereu Ramos, 419, 
Centro, Imbituba/SC, CEP: 88780-000,
OBJETO: Constitui Objeto do presente instrumento o fornecimento 
de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha e gêneros ali-
mentícios, conforme especificações do Edital e Anexos, nos termos 
da Proposta Comercial vencedora da Contratada juntada a Carta- 
Convite n° 004/2016
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os preços dos 
itens especificados na Cláusula Primeira, conforme as quantidades 
fornecidas, dentro da estimativa especificada no Objeto, sendo que 
o valor total estimado do presente Contrato é de R$14.173,10(ca-
torze mil, cento e setenta e três reais e dez centavos), discriminado 
da seguinte forma:
-R$8207,00, gêneros alimentícios;
-R$1475,50, materiais de cozinha e copa;
-R$4490,60, materiais de limpeza e produção de higienização;

Imbituba, 3 de junho de 2016
Guilherme Santos Souza
Presidente da CMI

EDUARDO DE LIMA PEREIRA-ME
Contratada

CONTRATO 16/2016
EXTRATO DO CONTRATO N°16/2016

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, com sede na 
Rua Ernani Cotrin, 555, centro, Imbituba/SC, inscrita no CNPJ n º 
79.680.005/0001-62, neste ato representada pelo Presidente, Sr. 
Guilherme Santos Souza
CONTRATANTA: JB DECORAÇÕES E EVENTOS, inscrita no C.N.P.J 
sob o n°04499762/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, 
335, Centro, Imbituba-SC, CEP: 88780-000
Legislação: Contrato de acordo com o Processo Administrativo 
nº13/2016, Dispensa de Licitação nº9/2016 e de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Comple-
mentar nº 123/06 e Decreto Federal 3.555/00.
Objeto: contratação de empresa do ramo especializado para pres-
tação de serviços de Decoração, Cerimonial e fornecimento de Co-
quetel para Sessão Solene da Câmara Municipal de Imbituba-SC, 
a ser realizada no dia 21/06/2016, conforme especificações des-
critas no Processo Administrativo nº12/16, Dispensa de Licitação 
nº9/2016.
Valor total do Contrato: R$7800,00(sete mil e oitocentos reais).

Imbituba, 17 de junho de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente da CMI

http://www.cmi.sc.gov.br
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CONTRATO 17/2016
EXTRATO DO CONTRATO N°17/2016

Contratada: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, com sede na 
Rua Ernani Cotrin, 555, centro, Imbituba/SC, inscrita no CNPJ n º 
79.680.005/0001-62, neste ato representada pelo Presidente, Sr. 
Guilherme Santos Souza
Contratado:CARLOS ALVES DA SILVA ME, inscrita no C.N.P.J sob 
o n°09.122.442/0001-85, com sede na RA – 11, s/nº, Itapirubá, 
Imbituba-SC, CEP: 88780-000,
Legislação: Processo Administrativo nº14/2016, Dispensa de Lici-
tação nº10/2016 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Fe-
deral 3.555/00
Objeto: contratação de empresa do ramo especializado para pres-
tação de serviços de INTERNET via FIBRA ÓTICA, com 50mb de 
download, 5mb de upload, conforme especificações descritas 
no Processo Administrativo nº14/2016, Dispensa de Licitação 
nº10/2016.
Valor total estimado do presente Contrato: R$7098,80 (sete mil e 
noventa e oito reais e oitenta centavos), pelo período de 12 meses.

Imbituba, 01 de julho de 2016
Guilherme Santos Souza
Presidente da CMI

CONTRATO 19/2016
CONTRATO N°19/2016
TERMO ADITIVO I AO CONTRATO Nº15/2016
Contrato que entre si fazem, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMBITUBA, com sede na Rua Ernani Cotrin, 555, centro, Imbi-
tuba/SC, inscrita no CNPJ n º 79.680.005/0001-62, neste ato re-
presentada pelo Presidente, Sr. Guilherme Santos Souza, portador 
do CPF nº006330169-50 e RG nº 4.4441.101, doravante designada 
CONTRATANTE, e a empresa EDUARDO DE LIMA PEREIRA - ME, 
inscrita no C.N.P.J sob o n°18.415.922/0001-25, com sede na Rua 
Nereu Ramos, 419, Centro, Imbituba/SC, CEP: 88780-000, nes-
te ato representado pela Sr. Eduardo de Lima Pereira, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Con-
trato de acordo com a Carta- Convite n° 004/2016 e de confor-
midade com a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e Decreto Federal 3.555/00, conforme as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 Constitui Objeto do presente instrumento o fornecimento de 
materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha e gêneros alimen-
tícios, conforme especificações do Edital e Anexos, nos termos da 
Proposta Comercial vencedora da Contratada juntada a Carta- Con-
vite n° 004/2016

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
2.1 - O fornecimento deverá ser realizado em atendimento ao dis-
posto no edital e seus Anexos, na proposta vencedora da licitação 
e nessa minuta de contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PREÇO E FORMA DE PAGA-
MENTO
3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os preços dos itens 
especificados na Cláusula Primeira, conforme as quantidades for-
necidas, dentro da estimativa especificada no Objeto, sendo que do 
valor total do Contrato nº15/2016 sofrerá um aditivo de R$528,30(-
quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos) correspondente 
ao acréscimo e reajuste no valor dos gêneros alimentícios;
3.2 - O valor real será o resultado da aplicação do preço unitário 
dos itens e as quantidades efetivamente fornecidas, sendo que, 
a CONTRATANTE não se compromete a utilizar a quantidade to-
tal de materiais estimados na descrição do objeto especificado na 

Cláusula Primeira.
3.3 - No valor acima, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o com-
bustível, objeto deste contrato.
3.4 – A Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviços deverá ser 
emitida e encaminhada à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao do fornecimento do objeto, devidamente 
atestada pela pessoa responsável da Câmara Municipal de Imbi-
tuba.
3.5 – Havendo erro na fatura ou recusa pela Contratante na aceita-
ção do produto, no todo ou em parte, a tramitação será suspensa 
até que a Contratada tome as providências necessárias à correção, 
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
4.1 - O preço do presente poderá sofrer reajuste na vigência do 
Contrato, a fim de manter o equilíbrio financeiro e econômico.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 – O presente Contrato tem validade, a partir de sua assinatura, 
até 31/12/2016, sendo improrrogável.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - A despesa com a execução deste contrato correrá, à conta da 
Dotação Orçamentária:0101200133900000000000–MANUTENÇÃO 
e MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, COM-
PLEMENTO DE ELEMENTO Nº33903021000000-Material de Copa e 
Cozinha, COMPLEMENTO DE ELEMENTO Nº33903022000000-Ma-
teriais de Limpeza e produção de higienização, COMPLEMENTO DE 
ELEMENTO Nº33903007000000-Gêneros Alimentícios, neste exer-
cício financeiro, e nos exercícios subseqüentes à conta da dotação 
correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Compete à CONTRATANTE:
a) Cumprir fielmente o estipulado neste Edital e no Contrato;
b) Fornecer à Contratada os bens e os elementos necessários à 
execução dos serviços;
c) Cumprir o cronograma de pagamento de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste Edital;
d) Fiscalizar o recebimento dos produtos que lhe foram fornecidos;
e) Emitir termo de aceite pelo recebimento dos produtos ou re-
cusá-lo, através de documento formal e, quando da recusa, com 
motivação e fundamentação

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Compete à CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente o estipulado neste Edital e no Contrato, for-
necendo os materiais sempre que solicitado e com produto de qua-
lidade na sede da Contratante, no prazo máximo de 3(três) dias 
úteis;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, em decorrência dos serviços exe-
cutados.
c) Iniciar o fornecimento do objeto na data da assinatura do con-
trato;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, nos termos do 
§ 1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO
9.1 - O prazo para entrega do objeto licitado se dará após assina-
tura do contrato.
Em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 modi-
ficada pela Lei nº 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente 
licitação será recebido:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
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conformidade com a especificação.
b) definitivamente, após a verificação das especificações, qualida-
de e quantidade e conseqüente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1 - O descumprimento total ou parcialmente deste termo de 
contrato, ensejará aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, obedecidos os critérios abaixo:
10.1.1 - advertência – para comunicação formal, ao fornecedor, so-
bre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas 
e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
10.1.2 - multa – observados os seguintes limites máximos:
a) 0,3% (três décimos por cento) pro rata die, até o trigésimo dia 
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do 
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço 
de garantia, se for o caso;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamen-
to da nota de empenho ou documento correspondente;
10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos.
10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.2 - O valor das multas aplicadas, nos temos do item 10.1, deve-
rá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das 
Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado 
judicialmente se julgar conveniente.
10.3 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de 
ofício ou por provocação dos órgãos de controle, pela autoridade 
expressamente nomeada no contrato.
10.4 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções restritivas de direitos.
10.5 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato, exceto para os casos de 
aplicação da declaração de inidoneidade, quando o prazo para 
apresentação de defesa será de 10 (dez) dias.
10.6 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atra-
sos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
10.7 - Iniciado o processo de multa, caso o fornecedor não tenha 
nenhum crédito para pagamento em seu favor para o devido des-
conto, não será efetivado nenhum pagamento até que a Contrata-
da comprove a quitação da penalidade aplicada.
10.8 - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93, as penalidades de suspensão temporária 
e declaração de inidoneidade.
10.9 - As multas estipuladas no item 10.1 desta cláusula serão 
aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas.
10.10 - A critério da Administração poderão ser suspensas as pe-
nalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
material for devidamente justificado pela firma e aceito pela CON-
TRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a com-
pleta execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93, e das formas previstas 
no art. 79, da mesma Lei.
11.2 – No caso de rescisão determinada por ato unilateral da 

CONTRATANTE, ficam asseguradas à mesma, sem prejuízo das 
sanções cabíveis:
I – A execução dos valores das multas e indenizações devidos à 
CONTRATANTE;
II – A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
12.1 – O fornecimento do objeto ora contratado obedecerá ao es-
tipulado neste instrumento, bem como às disposições da Lei nº 
8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste contrato, 
aos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contra-
to, no que não o contrariam:
a) Edital do Convite nº04/2016 e seus Anexos
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram.
12.2 – Nos termos do art. 55, XI e XII, ficam as partes vincula-
das ao edital e, a CONTRATADA com a obrigação de manter-se, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
13.1 - Será publicado extrato do Contrato no Diário Oficial dos Mu-
nicípios e no site da Câmara Municipal de Imbituba, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1 – O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos casos elencados no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93.
14.2 – As demais cláusulas do Contrato principal nº15/2016 que 
não foram alteradas pelo presente, são ratificadas com a assinatura 
do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imbituba, para dirimir 
eventuais duvidas ou questões, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, Contratante e Contratada assinam o pre-
sente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só efeito.

Imbituba, _____ de julho de 2016
Guilherme Santos Souza
Presidente da CMI

EDUARDO DE LIMA PEREIRA-ME
Contratada

Testemunhas
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2192/16
. DECRETO Nº 2192/16
. De 09 de novembro de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2015 na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH, 
provenientes de Superávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei nº 5261/15, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADORA MARO MARCOS HADLICH, Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 10.573,80 (DEZ MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS) destinado a atender 
as despesas abaixo discriminadas:
Dotações Suplementadas Vínculo Valor
40.001.0027.0122.0040.2603.3319000000000000 03000000 10.573,80

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de novembro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 173/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2016
CONTRATADA: AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICÍPAIS DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - AGIR.
OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo fixa o valor total do rateio para o exercício 2017.
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2016.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 174/2016
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº174/2016

Pelo presente presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado na Rua 25 de Janeiro, n° 799, 
Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no 
CNPJ sob nº 11.552.935/0001-05, representado neste ato por seu representante legal Sr. Osair Reginaldo Anacleto, brasileiro, Responsável 
pela Secretaria de Assistência Social, inscrito no CPF osb n° 768.996.759-00 e Cédula de Identidade n° 2.175.154-4, residente e domiciliado 
na Rua Arthur Zarling, n° 611, Bairro Warnow, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa, SKRIBAS SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.602.417/0001-48, estabelecida à Rua São Pedro, nº 01, Bairro Rodeio 32, na cidade de Rodeio – Estado de Santa Catarina, representada 
neste ato por seu representante legal, Sr. Jorge Chiodini, brasileiro, casado, radiologista, inscrito no CPF sob nº 453.750.979-15 e Cédula 
de Identidade nº 1.180.640-1, residente à Rua 15 de Outubro, nº 111, Bairro Carijós, na cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA :
1.1. Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula sétima, item 7.1, do contrato original, que 
tem como objeto a contratação do profissional Jorge Chiodini, mestrado em administração, consultor na área de recursos humanos, admi-
nistração, desenvolvimento gerencial e liderança, comunicação, oratória e relações humanas, para a realização de capacitação profissional 
através do curso de Postura Ética Profissional no Ambiente de Trabalho dos CRAS do Município, com a finalidade de desenvolver nos par-
ticipantes a capacidade de análise dos aspectos relacionados ao comportamento individual e do grupo, com foco na ética, passa a vigorar 
da seguinte forma:

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL :

7.1. O prazo do presente contrato é de 24 de outubro de 2016 até 22 de novembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 21 de outubro de 2016.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Osair Reginaldo Anacleto
Contratante

SKRIBAS SERV. EDUCACIONAIS LTDA
Jorge Chiodini
Contratada

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1687/2016
DECRETO Nº. 1687 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito especial alterando a lei nº. 823/2015 de 01 de dezem-
bro de 2015, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a lei nº 832/2016 de 10 de junho 
de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial no orçamento do Município 
de IOMERÊ, SC, no valor de R$ 700.000,00(setecentos mil reais), 
no âmbito do Programa BRDE MUNICÍPIOS, para financiamento de 
obras de infraestrutura inclusas nos seguintes programas:

a) 15.451.1501.1006 – pavimentação de estradas ruas e passeios, 
449000 Aplicações Diretas fonte 0183.e;

b) 12.365.1201.1050 – Ampliação de creche municipal, 449000 
Aplicação Diretas fonte 0183.

Art. 2. De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
ESPECIAL de que trata a presente Lei, a ser operada mediante De-
cretos específicos, as receitas provenientes da Operação de crédito 
autorizada pela Lei nº 831 de 11/05/2016, na seguinte rubrica da 
receita 2.1.1.4.9.9.0.0 Outras Operações de credito Interna fonte 
0183 no valor de 700.000,00(setecentos mil reais).
Parágrafo Primeiro. Os créditos abertos deverão corresponder aos 
recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério 
disposto no caput deste artigo.
Parágrafo Segundo. O saldo da operação de crédito contratada por 
força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada du-
rante o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária 
do próximo exercício.

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 07 de Novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 1688/2016
DECRETO Nº. 1688 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Delega competência para movimentação de recursos do Município 
de Iomerê

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 23 da Lei Orgânica do Município 
de 12 de novembro de 1997.
DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada competência para movimentação dos recur-
sos de todas as contas bancárias do Município de Iomerê - CNPJ 
01.612.744/0001-20, junto a Instituição Financeira Banco do Bra-
sil, conforme segue:
Nome CPF Função
Luciano Paganini 868.603.139-00 Prefeito Municipal

Douglas Francisco Zardo 001.144.989-62 Secretário de Administra-
ção e Finanças

Josnei Bavaresco 023.001.309-04 Técnico em Contabilidade
Elizéte Barichello Baldo 844.866.609-78 Tesoureira

Art. 2º As combinações de assinaturas deverão ser sempre em 
número de duas, assim sendo:
Elizéte Barichello Baldo/Luciano Paganini
Elizéte Barichello Baldo/Douglas F. Zardo
Josnei Bavaresco/Luciano Paganini
Josnei Bavaresco/Douglas F. Zardo
Luciano Paganini/Douglas F. Zardo
Elizéte Barichello Baldo/Josnei Bavaresco

Art 3º Todos os usuários terão os poderes de já descriminados no 
Decreto 1558 de 01 de agosto de 2014.
Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, nos termos da Lei 524/2009.

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2856/2016
PORTARIA N° 2856 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza Servidora conduzir veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Autorizar a servidora, Simara Cividini a conduzir veículos da 
frota Municipal de Iomerê:

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 2857/2016
PORTARIA Nº 2857 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal ADEMIR ALVES DOS 
PASSOS, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 08/09/2014 a 07/09/2015 a contar de 07/11/2016 a 
06/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2858/2016
PORTARIA Nº 2858 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal MONALISA GIAZZONI, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
05/05/2014 a 04/05/2015 a contar de 16/11/2016 a 15/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2016,LEILÃO PÚBLICO OFICIAL Nº 1/2016/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO OFICIAL Nº 1/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2016

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade de 
LEILÃO PÚBLICO OFICIAL Nº 1, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, com entrega dos envelopes 
fixada para às 10:00:00 horas do dia 15/11/2016, e abertura prevista para às 10:00:00 do dia 15/12/2016. Objeto da licitação: Leilão Pú-
blico pelo maior lance para alienação de Bens do Patrimônio considerados inservíveis e de recuperação antieconômica, no estado em que 
se encontram, conforme anexo I do edital. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimen-
tos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de 
Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 09/11/2016
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 52, CP Nº 1-2016/PM
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NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO Nº 52, CP Nº 1-2016/PM
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 3097/2016
Decreto nº 3.097/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCES-
SO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópoli, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 18.795,87 (Dezoito mil sete-
centos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme 
discriminação seguinte:
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.061 – Programa Merenda Escolar – Creche

3.3.90.00.00.00.00.00.0204 (162) Aplicações 
Diretas R$ 18.795,87

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado se-
rão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
na fonte de recursos 204 – Recursos Outros Convênios da União 
- Educação.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3098/2016
Decreto nº 3.098/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCES-
SO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis 
– Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício corrente, a 
dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), 
conforme discriminação seguinte:
05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.044 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

3.3.90.00.00.00.00.00.0250 (13) Aplicações 
Diretas R$ 15.000,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fon-
te de recursos 250 – Recursos Transferências FNAS.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3099/2016
Decreto nº 3.099/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCES-
SO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 
reais), conforme discriminação seguinte:
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.002 – Ampliação de Escolas e Quadras Municipais - Ensino Fundamen-
tal

4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (30) Aplicações 
Diretas R$ 180.000,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fon-
te de recursos 257 – Recursos MDE - 25%.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3100/2016
Decreto nº 3.100/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 178.604,88 (Cento e setenta e 
oito mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e oito centavos), con-
forme discriminação seguinte:
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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1.002 – Ampliação de Escolas e Quadras Municipais – Ensino Fundamen-
tal

4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (27) Aplicações 
Diretas R$ 178.604,88

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (35) Aplicações 
Diretas R$ 178.604,88

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3102/2016
Decreto nº 3.102/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 18.129,61 (Dezoito mil cento 
e vinte e nove reais e sessenta e um centavos), conforme discrimi-
nação seguinte:
09 – SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA
1.007 – Construções de Pontes, Galerias e obras de Drenagem

4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (101) Aplicações 
Diretas R$ 18.129,61

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:
09 – SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA
2.018 – Manutenção do Transporte Rodoviário
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (106) Aplicações Diretas R$ 18.129,61

Art. 4º - Suplementar o valor de R$ 18.185,00 (Dezoito mil cento e 
oitenta e cinco reais), conforme discriminação seguinte:
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
1.004 – Atendimento a Programas da Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (71) Aplicações Diretas R$ 18.185,00

Art. 5º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:

07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
1.004 – Atendimento a Programas da Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (68) Aplicações Diretas R$ 18.185,00

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3103/2016
Decreto nº 3.103/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCES-
SO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 112.563,28 (Cento e doze mil 
quinhentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), confor-
me discriminação seguinte:
09 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
1.007 – Construção de Pontes, Galerias e Obras de Drenagem

4.4.90.00.00.00.00.00.0256 (103) Aplicações 
Diretas R$ 112.563,28

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na fon-
te de recursos 256 – Recursos Transferências do Estado. Recurso 
do Convênio do Arroio São Pascoal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 245/2016 - REPUBLICAÇÃO
PORTARIA N º. 245/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, até a data de 30/12/2016, os efeitos da 
Portaria 174/2016 de 02/08/2016, que dispõe sobre a contratação 
em caráter Temporário da servidora DALET CAMBOIM BIZERRA, 
nascida em 10/06/1986, portadora do CPF nº 056.411.399-98 RG. 
n º 5.152.758 SESPD/SC, para exercer as atividades de Médica 
para ESF (40h/sem), conforme Contrato Administrativo Temporário 
nº 009/2016, visando o atendimento temporário e excepcional na 
área da saúde.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Outubro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

PORTARIA N º 248/2016
PORTARIA Nº. 248/2016.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora abaixo relacionada:
Nº de Ordem NOME Período de Férias
1. MARIZETE PCHEBELA 10/11 a 09/12/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 08 de Novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 249/2016
PORTARIA N. º 249/2016.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65, 
da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 
007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, quadro III – Funções de Gestão – Direção Escolar, da Lei Complementar n º 056/2012, 
de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora MIRIAN RUTENSKI KOZOSKI, ocupante do cargo de Assistente Técnica-Pedagógica (40h/sem), do Quadro de 
Pessoal do Efetivo do Magistério Público Municipal, para no período de 17/11/2016 a 16/12/2016, exercer a Função de Gestão de Diretora 
Escolar do G.E. Zélia Milles, vinculada a Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17/10/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 250/2016
PORTARIA N º 250/2016.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no período de 16/11/2016 à 05/03/2017, a servidora efetiva MARIA SALETE 
GELINSKI COLAÇO.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/11/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de Novembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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HoSPital Bom JeSuS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04-2016.
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2016.
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.145.375/0001-77, com sede ad-
ministrativa estabelecida à Rua Paraná, 168, em Irineópolis - SC., neste ato representado pela Senhora Márcia Maria Kerscher, brasileira, 
casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente e domiciliada na localidade de São Pascoal, interior do Município 
de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o 780.532.939-72 e portadora de cédula de identidade n° 2.313.536, de ora em diante denominado 
de Contratante; e a empresa, White Martins Gases Industriais Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua Albano Schimidt, 2850, 
Bairro Boa Vista, na cidade de Joinville, Estado de SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.820.448/0107-94, neste ato representada pelo 
senhor Jose Luis Westphalen dos Santos, portador do CPF nº 209.569.910-68, a seguir denominada Contratada, assim como pelas condi-
ções do Procedimento de Licitação nº 01/2016, modalidade Pregão Presencial n.º 01/2016 – Registro de Preços, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados:
Item Unidade Quanti-dade Descrição Marca Valor unitário R$ Valor total R$

01. 1.500 M³ Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindro com 
capacidade de até 10 m³. R$ 12,00 R$ 18.000,00

02. 1.500 M3 Recarga de gás oxigênio medicinal, para cilindros com 
capacidade de 7 M³ R$ 12,00 R$ 18.000,00

03. 1.300 M³ Recarga de Oxigênio Medicinal – Cilindro com 3,5 m³. R$ 12,50 R$ 16.250,00
04. 90 Unidade Oxigênio Medicinal – Cilindro G R$ 85,00 R$ 7.650,00
Valor global da empresa R$ 59.900,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Novecentos Reais)

1.2 – A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela secretaria devera atender as seguintes exigências:

1.2.1. Entregar os produtos no endereço: Rua Paraná, nº 168, centro – Irineópolis/SC.

1.3 - Os produtos deverão ter validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva entrega dos mesmos no local indicado, 
conforme item anterior.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

2.2 – Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Irineópolis não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os materiais referidos na clausula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora.

2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às clausulas e condições constantes do edital de Pregão 
Presencial nº 01/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante 
boleto bancário ou deposito na seguinte conta bancaria da detentora da ata:
· Banco: Banco do Brasil - 001
· Agencia: 3180-1
· Conta: Conta Corrente 409045-4

3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo município.

3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo des-
cumprimento der origem a aplicação da penalidade.
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3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
3.4.1 – juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS e CND do INSS.

3.5 – O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório.

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do recebimento da nota de empenho.

4.1.1 – A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, alem da identificação 
de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o funcionário responsável não o aceitará e lavrará termo circuns-
tanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco).

4.4 – A secretaria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando o termo de rece-
bimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Hospital:

5.1.1 – Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 – Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

5.1.3 – Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 – Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.2 – Da empresa Vencedora:

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 – pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, ate o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.

CLAUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 – Os contratos de aquisição, decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho 
pela detentora.

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4 – A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na copia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 – A copia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata.

CLAUSULA SETIMA
DAS PENALIDADES

7.1 – Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 
destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjudicatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras 
da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 – Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 – Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “d” e “e”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 – O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a Presidente da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 
da Lei Federal nº. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento 
das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº. 01/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas fe-
derais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 – a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada 
a legislação em vigor;

9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 – por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
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9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DECIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 01 /2016 e a proposta da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, 
classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 3.555/00 e pelo Decreto Municipal 
nº. 1.684/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 05 de agosto de 2016.
MÁRCIA MARIA KERSCHER
PRESIDENTE DO HMBJ

JOSE LUIS WESTPHALEN
Gerente Regional
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Testemunhas:

Nome: Cristiane Kruger    Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 029.055.529-99    CPF: 063.466.079 - 95

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09-2016.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.145.375/0001-77, com 
sede administrativa estabelecida à Rua Paraná, 168, em Irineópolis - SC, neste ato representado pela Senhora WIANEY DE CÁSSIA DE 
OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente e domiciliada 
a Avenida 22 de julho, n.º 245 , no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15 , de ora em diante 
denominado de Contratante; e a empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, sita na Rua do Comércio, Rodovia SC 283 , Centro , CEP 89.882-000, cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 05.919.156/0001-94, neste ato representada pela senhora RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS , portadora do CPF nº 
005.351.199-92 , e RG Nº 4.256.445/SSP-SC a seguir denominada Contratada, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº 09/2016, modalidade Pregão Presencial n.º 04/2016 – Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados:
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Item Qtd. Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor Unitário Valor Total
1. 12 Pacote ABSORVENTE HIGIÊNICO – PACOTE COM 08 UNIDADES. CHARM´S R$ 4,99 R$ 59,88

2. 25 Unidade ACHOCOLATADO EM PÓ –
COM 500 GR. APTI R$ 4,18 R$ 104,50

3. 90 Pacote ACÚCAR REFINADO – EMBALAGEM COM 01 KG. ALTO ALEGRE R$ 3,24 R$ 291,60

4. 06 Frasco ADOÇANTE DIETÉTICO –
FRASCO COM 100 ML. ADOCYL R$ 3,12 R$ 18,72

6. 300 Unidade ÁGUA MINERAL COM GÁS –
500 ML. TREZE TÍLIAS R$ 1,40 R$ 420,00

7. 1.000 Unidade ÁGUA MINERAL SEM GÁS –
500 ML. TREZE TÍLIAS R$ 1,40 R$ 1.400,00

13. 15 Unidade AMIDO DE MILHO – 500 GRAMAS LEO R$ 3,50 R$ 52,50

16. 30 Pacote ARROZ AGULINHA, TIPO 1 – PACOTE COM 01 KG. MINUTINHO R$ 2,96 R$ 88,80

17. 30 Pacote ARROZ PARBOILIZADO, LONGO, FINO – TIPO 1 – EMBALAGEM COM 
05 KG. MINUTINHO R$ 14,00 R$ 420,00

27. 13 Vidro

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO – EXTRA FORTE – VIDRO DE 200 GR.
Embalagem: Acondicionado em vidro de 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

AMIGO R$ 14,05 R$ 182,65

28. 100 Pacote

CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 500 GR.
Características técnicas: Embalado á vácuo, puro, extra-forte, com 
certificado de pureza ABIC.
Embalagem: Deve estar intacta, pacotes embalados à vácuo com peso 
de 500 gr. Embalagem primária, deve estar em caixa de papelão.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data da fabricação: máximo de 60 dias.

RIO SUL R$ 8,95 R$ 895,00

29. 10 Caixa CALDO DE CARNE COM 12 UNIDADES APTI R$ 2,38 R$ 23,80
30. 10 Caixa CALDO DE GALINHA COM 12 UNIDADES APTI R$ 2,38 R$ 23,80

32. 15 Pacote

CANJICA DE MILHO BRANCO – 500 GR.
Características técnicas: Canjiquinha de milho branca / xerém. Despe-
liculada (Tipo I) grãos sem mofo.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 500 gr, livre de violações.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

DAJU R$ 2,92 R$ 43,80

33. 15 Pacote

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINO – 01 KG
Características técnicas: Canjiquinha de milho amarela/ xerém.
Embalagem: Acondicionada em pacotes de 01 kg, livre de violações.
Prazo de validade: Mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

DAJU R$ 2,99 R$ 44,85

36. 10 Pacote

CHÁ DE CAMOMILA – 10 GR.
Características técnicas: capítulos florais de camomila. Produto com 
aspecto, cor, aroma e sabor característicos, livre de sujidades e para-
sitas.
Embalagem: Embalada em pacotes de 10 gr. Embalagem original bem 
fechada e intacta com todas as informações de empacotamento e 
validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

APTI R$ 2,24 R$ 22,40

37. 20 Pacote

CHÁ DE ERVA DOCE – 10 gr.
Características técnicas: frutos de erva doce, frutos de funcho. Produ-
to com aspecto, cor aroma e sabor característicos, livre de sujidades 
e parasitas.
Embalagem: Embalada em pacotes de 10 g.
Embalagem original bem fechada e intacta com todas as informações 
de empacotamento e validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

APTI R$ 2,24 R$ 44,80
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38. 36 Caixa

CHÁ MATE TOSTADO – SABOR NATURAL – 40 GR.
Características técnicas: Folhas e talos de erva mate tostada. Livre de 
sujidades, parasitas e larvas, cor, aroma e sabor característicos.
Embalagem: embalagem com 40 g, lacrada e intacta, caixa com 25 gr 
saquinhos.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal

CHILENO R$ 3,62 R$ 130,32

40. 15 Pacote

CHÁ TOSTADO – NATURAL – 250 GR.
Características técnicas: Chá mate tostado, em pó, para infusão.
Embalagem: deve estar intacta, embalagem com 250 gramas.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

CHILENO R$ 6,95 R$ 104,25

41. 15 Pacote

CHOCOLATE GRANULADO – 80 GR.
Embalagem: embalagem plástica de 80 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

APTI R$ 2,57 R$ 38,55

51. 50 Caixa

CREME DE LEITE UHT – 200 gr.
Características técnicas: Teor de gordura de 17 %. Produto registrado 
no Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: Acondicionados em embalagem Tetra Pak, peso líquido 
de 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

PIRACANJUBA R$ 2,54 R$ 127,00

59. 60 Lata

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO – 340 GR.
Características técnicas: Aspecto da massa mole e de cor vermelha, 
cheiro e sabores próprios.
Embalagem: Deverá estra íntegra, livre de deformidades, com todas 
as informações de fabricação e validade. Acondicionados em latas 
contendo 340 gr.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

D´AJUDA R$ 3,55 R$ 213,00

62. 10 Caixa

FARINHA DE AVEIA – 250 GR.
Características técnicas: aveia em flocos finos, contendo proteínas, 
vitaminas, sais minerais em fibras sem colesterol e açúcar.
Embalagem: caixas resistentes de 250 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

APTI R$ 2,87 R$ 28,70

63. 15 Pacote

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS BRANCA – 01 KG.
Características técnicas: Farinha de milho em flocos branca, gra-
nulação média, isenta de impurezas, sem sujidades e bolores, com 
concentração de flocos inteiros.
Embalagem: Acondicionadas em embalagens plastificadas de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 6 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias.
Entrega: mensal.

IPANEMA R$ 4,52 R$ 67,80

64. 36 Pacote

FARINHA DE TRIGO – 01 KG.
Características técnicas: Farinha de Trigo especial enriquecida com 
ferro e ácido fólico.
Embalagem: deve estar intacta e ser resistente. Acondicionada em 
embalagem de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 6 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias.
Entrega: mensal

FIDALGA R$ 2,98 R$ 107,28
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65. 48 Pacote

FEIJÃO PRETO – 01 KG.
Características técnicas: Não deverá conter sujidades, embalagem 
violada e corpo estranho ao produto.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem 
vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

BRINGUETTI R$ 8,37 R$ 401,76

66. 18 Unidade

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO – 100 GR.
Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato mono-
cálcico, bicabornato de sódio e carbonato de cálcio.
Embalagem: Deve estar intacta, embalagem de 100 gr.
Prazo de validade: Mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

MONOPOL R$ 3,20 R$ 57,60

68. 48 Caixa FILTRO DE PAPEL 103 – COM 30 UNIDADES. BRIGITTA R$ 3,52 R$ 168,96

70. 15 Pacote

FUBÁ DE MILHO – TIPO I
Características técnicas: fubá mimoso, fino, enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Produto obtido pela moagem do grão de milho, desger-
minado ou não, deverá ser fabricado a partir de matérias prima sã 
e limpa isenta de materiais terrosos e parasitas. Não poderá estar 
úmida e rançosa.
Embalagem: deverá estar bem fechada e intacta. Acondicionado em 
pacote plástico transparente, resistente de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

DALLA R$ 2,92 R$ 43,80

75. 40 Caixa

GELATINA EM PÓ- DIVERSOS SABORES – 40 GR.
Características técnicas: produto diluível em água. Colorido e aromati-
zado artificialmente. Não contém adoçantes artificiais.
Embalagem: embalagem externa em caixa e interna em pacote, 
contendo 40 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 45 dias.
Entrega: mensal.

LEO R$ 1,22 R$ 48,80

80. 50 Unidade

LEITE CONDENSADO – 395 GR.
Características técnicas: composto de leite concentrado, açúcar, e 
lactose. Produto registrado no Ministério da Agricultura S.I.F.
Embalagem: acondicionados em embalagem Tetra Park, peso líquido 
385 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

PIRACANJUBA R$ 3,55 R$ 177,50

82. 200 Caixa

LEITE INTEGRAL UHT, HOMOGENEIZADO – 1 LITRO.
Características técnicas: devidamente registrado no ministério da 
agricultura.
Composição: Leite integral e estabilizante.
Embalagem: Embalagem Tetra Park, capacidade de 01 litro.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

LANGUIRU R$ 3,08 R$ 616,00

90. 12 Pacote MACARRÃO – TIPO CARACOL – 01 KG. GERMANI R$ 5,57 R$ 66,84.

91. 12 Pacote

MACARRÃO – TIPO PARAFUSO – 01 KG
Características técnicas: massa com vos e vitaminas tipo parafuso co-
lorido. Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade 
à pressão dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem 
vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

BORTOLINI R$ 5,50 R$ 66,00
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92. 20 Pacote

MACARRÃO – TIPO PENNE – 01 KG.
Características técnicas: macarrão com ovos, ou fragilidade à pressão 
dos dedos.
Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em pacotes bem 
vedados de 01 kg.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

OGLIARI R$ 5,55 R$ 111,00

93. 100 Pacote MACARRÃO ALETRIA COM 500 GRAMAS GERMANI R$ 3,76 R$ 376,00

94. 20 Pote

MAIONESE – TIPO TRADICIONAL – 500 GR.
Características técnicas: deve conter as informações da fabricação e 
validade, com aspecto, cor, aroma e sabor característicos.
Embalagem: embalagem de 500 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

SOYA R$ 4,75 R$ 95,00

97. 15 Pote

MARGARINA SEM SAL – 500 GR.
Embalagem: deve estar intacta, contendo 500 gr.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: Mensal.

DELÍCIA R$ 4,55 R$ 68,25

98. 30 Lata

MILHO VERDE EM CONSERVA- 200 GR.
Características técnicas: Grãos médios, coloração amarela, macio, 
líquido e translúcido, livre de impurezas.
Embalagem: embalagem contendo 200 gr.
Prazo de validade: mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

STELLA R$ 2,04 R$ 61,20

99. 20 Frasco

ÓLEO DE GIRASSOL- 900 ML.
Embalagem: Deve estar intacto, em embalagem transparente, atóxica, 
tipo pet, não apresentando amassamento ou vazamento, com conteú-
do de 900 ml.
Prazo de validade: Mínimo de 12 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

VITALIV R$ 8,05 R$ 161,00

101. 18 Pacote

ORÉGANO – 05 GR.
Características técnicas: aspecto uniforma, cor característica, cheiro 
e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas, mofo ou larvas. 
Finalidade: temperar alimentos.
Embalagem: embalagem plástica de polietileno atóxico, resistente e 
transparente, contendo 05 gramas de produto.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

APTI R$ 1,87 R$ 33,66

103. 6 Caixa PALITO DE DENTE DE MADEIRA – CAIXINHA. GABOARDI R$ 1,30 R$ 7,80
106. 480 Pacote PAPEL HIGIÊNICO COM 04 ROLOS DE 60 METROS GUIPEL R$ 3,95 R$ 1.896,00

113. 40 Unidade

PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: produto diluído em leite.
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 35 g.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

LEO R$ 1,18 R$ 47,20

118. 5 Pacote

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA MÉDIA – 500 gr
Embalagem: pacote de 500 gr.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal

VITAO R$ 8,45 R$ 42,25

133. 10 Pacote

SAGÚ – FÉCULA DE MANDIOCA – 500 GR
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 500 kg.
Prazo de validade: Mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: Máximo de 60 dias.
Entrega: Mensal.

PRATA R$ 3,92 R$ 39,20
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134. 30 Pacote

SAL REFINADO- 01 KG.
Ingredientes: sal iodado.
Embalagem: Polietileno leitoso ou transparente de 01 kg.
Prazo de validade: Mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal

GARÇA R$ 1,62 R$ 48,60

136. 24 Lata

SARDINHA EM ÓLEO.
Características técnicas: Sardinha ao óleo comestível, produto elabora-
do com sardinhas íntegras, descabeçadas, descamadas, evisceradas e 
livres de nadadeiras, conservado em óleo comestível.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

NAVE R$ 3,10 R$ 74,40

139. 360 Pacote

SUCO EM PÓ – DIVERSOS SABORES – 35 GR
Características técnicas: Produto não fermentado, não alcoólico, que 
rende 1 litro. Produto com cor, sabor e aroma característicos. Bom 
rendimento e qualidade.
Embalagem: mínima de 35 gr em bom aspecto.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

ITAGUARY R$ 1,38 R$ 496,80

148. 15 Frasco

VINAGRE DE ALCOOL – 900 ML.
Características técnicas: fermentado acético de álcool hidratado e 
água potável.
Embalagem: Acondicionado em embalagens de 900 ml.
Prazo de validade: mínimo de 10 meses.
Data de fabricação: máximo de 60 dias.
Entrega: mensal.

CHEMIM R$ 2,80 R$ 42,00

TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 10.201,62 (Dez Mil, Duzentos e Um reais e Sessenta e Dois Centavos).

1.2 – A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela secretaria devera atender as seguintes exigências:

1.2.1. Entregar os produtos no endereço: Rua Paraná, nº 168, centro – Irineópolis/SC.

1.3 - Os produtos deverão ter validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva entrega dos mesmos no local indicado, 
conforme item anterior.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

2.2 – Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Irineópolis não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os materiais referidos na clausula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora.

2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as clausulas e condições constantes do edital de Pregão 
Presencial nº 04/2016, que a precedeu e integra presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante 
boleto bancário ou deposito na seguinte conta bancaria da detentora da ata:

· Banco: BANCO DO BRASIL;
· Agencia: 5208-6
· Conta: CONTA CORRENTE 0652670-5.

3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo município.

3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo des-
cumprimento der origem a aplicação da penalidade.

3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
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3.4.1 – juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS e CND do INSS.

3.5 – O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório.

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do recebimento da nota de empenho.

4.1.1 – A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, alem da identificação 
de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o funcionário responsável não o aceitará e lavrará termo circuns-
tanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco).

4.4 – O Hospital terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Hospital:
5.1.1 – Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 – Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

5.1.3 – Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 – Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.2 – Da empresa Vencedora:
5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 – pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – Os contratos de aquisição, decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho 
pela detentora.

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4 – A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na copia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 – A copia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata.



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

7.1 – Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 
destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjudicatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras 
da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 – Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 – Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “d” e “e”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 – O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a Presidente da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 
da Lei Federal nº. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimen-
to das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 04/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas fe-
derais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 – a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada 
a legislação em vigor;

9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 – por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DECIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Ata será até 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 04/2016 e a proposta da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo Decreto Municipal 
nº 1.684/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
PRESIDENTE DO HMBJ

RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS
AP OESTE DIST. E COM. DE ALIMENTOS LTDA.

Testemunhas:

Nome: Maria Laura Binder Lima    Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 029.055.529-99     CPF: 063.466.079-95

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10-2016.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.145.375/0001-77, com 
sede administrativa estabelecida à Rua Paraná, 168, em Irineópolis - SC, neste ato representado pela Senhora WIANEY DE CÁSSIA DE 
OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente e domiciliada 
a Avenida 22 de julho, n.º 245 , no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15 , de ora em diante de-
nominado de Contratante; e a empresa FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Caetano Costa, 916 
, Centro , CEP 89.460-000, cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.157.804/0001-12, neste ato 
representada pela senhora DANIELE FLÁVIA SORG , portadora do CPF nº 050.812.969-96 , e RG Nº 4.871.731/SSP-SC a seguir denominada 
Contratada, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 09/2016, modalidade Pregão Presencial n.º 04/2016 – Registro 
de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados:
Item Qtd. Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor Unitário Valor Total
10. 100 Unidade ALFACE IN NATURA R$ 1,69 R$ 169,00
11. 24 Unidade ALHO – PCT DE 150 GR. INDIANA R$ 5,50 R$ 132,00
20. 100 KG BANANA IN NATURA R$ 3,64 R$ 364,00
21. 500 KG BATATA LAVADA IN NATURA R$ 3,70 R$ 1.850,00
22. 60 KG BATATA SALSA IN NATURA R$ 8,30 R$ 498,00
23. 80 KG BETERRABA IN NATURA R$ 3,40 R$ 272,00
26. 50 Unidade BROCOLIS IN NATURA R$ 4,30 R$ 215,00
34. 100 KG CENOURA IN NATURA R$ 3,30 R$ 330,00
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42. 50 KG CHUCHU IN NATURA R$ 4,04 R$ 202,00
50. 60 Unidade COUVE FLOR IN NATURA R$ 4,50 R$ 270,00
79. 100 KG LARANJA IN NATURA R$ 3,13 R$ 313,00
89. 100 KG MAÇÃ IN NATURA R$ 5,20 R$ 520,00
95. 50 KG MAMÃO FORMOSA IN NATURA R$ 5,85 R$ 292,50
96. 50 KG MANDIOCA IN NATURA R$ 5,00 R$ 250,00

102. 50 Dúzia

OVOS DE GALINHA – DUZIA.
Características técnicas: deve apresentar as características de quali-
dade, bem formadas com coloração própria, superfície lisa, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas 
condições de conservação, produtos apresentando danos e deteriora-
ção não serão aceitos.
Embalagem: O produto deve estar acondicionado em caixas apropria-
das com capacidade para 01 dúzia.
Entrega: mensal.

KOHIYAMA R$ 6,05 R$ 302,50

109. 50 Kg PEPINO. IN NATURA R$ 2,90 R$ 145,00
119. 50 Unidade REPOLHO IN NATURA R$ 2,69 R$ 134,50
140. 150 Maço TEMPERO VERDE IN NATURA R$ 2,16 R$ 324,00
144. 100 KG TOMATE IN NATURA R$ 5,00 R$ 500,00
TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 7.083,50 (Sete mil, Oitenta e Três Reais e cinqüenta centavos).

1.2 – A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela secretaria devera atender as seguintes exigências:

1.2.1. Entregar os produtos no endereço: Rua Paraná, nº 168, centro – Irineópolis/SC.

1.3 - Os produtos deverão ter validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva entrega dos mesmos no local indicado, 
conforme item anterior.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

2.2 – Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Irineópolis não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os materiais referidos na clausula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora.

2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as clausulas e condições constantes do edital de Pregão 
Presencial nº 04/2016, que a precedeu e integra presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante 
boleto bancário ou depósito em conta corrente.

3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo município.

3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo des-
cumprimento der origem a aplicação da penalidade.

3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.

3.4.1 – juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS e CND do INSS.

3.5 – O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório.

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do recebimento da nota de empenho.
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4.1.1 – A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, alem da identificação 
de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o funcionário responsável não o aceitará e lavrará termo circuns-
tanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco).

4.4 – O Hospital terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Hospital:
5.1.1 – Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 – Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

5.1.3 – Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 – Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.2 – Da empresa Vencedora:
5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 – pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 – Os contratos de aquisição, decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho 
pela detentora.

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4 – A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na copia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 – A copia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata.

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

7.1 – Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 
destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjudicatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras 
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da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 – Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 – Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “d” e “e”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 – O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a Presidente da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 
da Lei Federal nº. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimen-
to das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 04/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas fe-
derais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 – a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada 
a legislação em vigor;

9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 – por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DECIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Ata será até 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 04/2016 e a proposta da empresa FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA, classi-
ficada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo Decreto Municipal 
nº. 1.684/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
PRESIDENTE DO HMBJ

DANIELE FLÁVIA SORG
FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA.

Testemunhas:

Nome: Maria Laura Binder Lima    Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 899.073.709-59     CPF: 063.466.079-95

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11-2016.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.145.375/0001-77, com 
sede administrativa estabelecida à Rua Paraná, 168, em Irineópolis - SC, neste ato representado pela Senhora WIANEY DE CÁSSIA DE 
OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente e domiciliada 
a Avenida 22 de julho, n.º 245 , no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15 , de ora em diante de-
nominado de Contratante; e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Rua Cruzeiro n° 386 
, Bairro Cruzeiro, CEP 89.286-370, cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.634.816/0001-
16 neste ato representada pelo senhor CHARLES GILSON RITZMANN , portador do CPF nº 604.033.149-68 , e RG Nº 1.795.870/SSP-SC 
a seguir denominada Contratada, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 09/2016, modalidade Pregão Presencial 
n.º 04/2016 – Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados:
Item Qtd. Unidade Descrição dos Alimentos Marca Valor Unitário Valor Total
5. 40 Unidade ÁGUA MINERAL – BOTIJÃO COM 20 LITROS. LIND ÁGUA R$ 9,45 R$ 378,00
8. 150 Litro ÁGUA SANITÁRIA – TEOR DE CLORO ATIVO MÍNIMO 2% VERDESAN R$ 3,15 R$ 472,50
9. 150 Litro ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8 INPM – 1.000 ML. CHEMIN R$ 6,60 R$ 990,00
12. 180 Frasco AMACIANTE 02 LITROS. VERDESAN R$ 6,98 R$ 1.256,40
14. 200 Unidade APARELHO DE BARBEAR – COM 03 UNIDADES. BIC R$ 4,52 R$ 904,00

15. 12 Unidade
APARELHO ELÉTRICO PARA INSETOS – Aparelho com voltagem de 110- 
240 volts ~5 w; compatível com pastilhas, eficaz contra mosquitos e 
pernilongos.

SBP R$ 11,67 R$ 140,04

18. 06 Unidade
BALDE EM PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESIS-
TÊNCIA A IMPACTOS, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, COM CAPACI-
DADE DE 09 LITROS.

ARGPLAST R$ 6,64 R$ 39,84

19. 06 Unidade
BALDE EM PLÁSTICO, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ALTA RESIS-
TÊNCIA A IMPACTOS, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, COM CAPACI-
DADE DE 15 LITROS.

ARGPLAST R$ 11,64 R$ 69,84

24. 08 Unidade BOTA DE BORRACHA – Cano alto, cor branca, tamanhos diversos. BRACOL R$ 50,50 R$ 404,00
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25. 10 Unidade BOTINA – Cor preta, solado antiderrapante, em material impermeável, 
tamanhos diversos. BRACOL R$ 42,00 R$ 420,00

31. 10 Frasco CANELA – TIPO EM PÓ – FRASCO COM 35 GR. NEILAR R$ 1,67 R$ 16,70

39. 10 Pacote

CHÁ DE MELISSA – 10 GR.
Características técnicas: capítulos florais de camomila. Produto com as-
pecto, cor, aroma e sabor característicos, livre de sujidades e parasitas.
Embalagem: Embalada em pacotes de 10 gr. Embalagem original bem fe-
chada e intacta com todas as informações de empacotamento e validade.
Prazo de validade: mínimo de 06 meses.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.
Entrega: mensal.

CHINÊS R$ 2,27 R$ 22,70

43. 15 Pacote COCO RALADO – PACOTE COM 50 GR. MENINA R$ 2,30 R$ 34,50

44. 02 Unidade COLHER PARA ALIMENTOS, EM AÇO INÓX – TAMANHO GRANDE. IKINZI R$ 6,87 R$ 13,74
45. 30 Unidade COLHER PARA CAFEZINHO, EM AÇO INÓX. IKINZI R$ 5,88 R$ 176,40

46. 20 Unidade COLHER PARA SOPA, EM AÇO INÓX. IKINZI R$ 6,87 R$ 137,40

47. 250 Pacote COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, PARA ÁGUA, 
180 ML, PACOTE COM 100 UNIDADES. BOMPACK R$ 3,57 R$ 892,50

48. 200 Pacote COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, PARA CAFÉ, 
50 ML, PACOTE COM 100 UNIDADES. BOMPACK R$ 2,28 R$ 456,00

52. 250 Frasco DESINFETANTE LIMPEZA PESADA ORIGINAL, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
APLICAÇÃO BACTERICIDA, COM 500 ML DE 1° QUALIDADE. ZAWASKI R$ 2,47 R$ 617,50

53. 10 FR SP DESODORIZADOR DE AMBIENTE. ULTRA R$ 9,62 R$ 96,20

54. 250 Frasco

DETERGENTE DE LOUÇA COM 500 ML, COMPOSTO DE TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, COADJUVANTES, PRESERVANTES, COMPONENTE ATIVO 
LINEAR ALQUIBENZENO, SULFONATO DE SÓDIO. Aplicação: remoção de 
gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro, com tensoativos, 
biodegradável.

ZAWASKI R$ 1,60 R$ 400,00

55. 50 Unidade

ERVILHA EM CONSERVA – 200 GR. Características Técnicas: Preparado 
com ervilhas previamente debulhadas, envasadas, praticamente cruas, 
reidratadas ou pré cozidas, imersas em líquido de cobertira apropriada, 
sublmetida a processo tecnológico adequado antes ou depois de hermeti-
camente fechados nos recipientes utilizados a fim de evitar sua alteração. 
Embalagem: tetra park contendo 200 gr.

OLEO R$ 1,97 R$ 98,50

56. 20 Unidade ESPONJA DE AÇO INÓX 08 GR. ZAWASKI R$ 2,64 R$ 52,80

57. 30 Unidade

ESPONJA DE LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA FACE MACIA E OUTRA ÁSPE-
RA, ESPUMA / FIBRA SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDA-
DE ALTA / MÍNIMA, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL, PACOTE COM 10 
UNIDADES.

BETAMIN R$ 8,97 R$ 269,10

58. 40 Pacote
ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL DE LÃ DE AÇO FINA, ABRASIVIDADE 
MÍNIMA, APLICAÇÃO EM UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO, PACOTE COM 08 
UNIDADES.

INOVE R$ 2,15 R$ 86,00

60. 02 Unidade FACA PARA CORTAR CARNE, LÂMINA RETA, AÇO INÓX – TAMANHO 
GRANDE. IKINZI R$ 13,62 R$ 27,24

61. 10 Unidade FACA, COM SERRILHA NA BORDA, EM AÇO INÓX – TAMANHO GRANDE. IKINZI R$ 8,12 R$ 81,20
67. 100 Rolo FILME PVC PARA ALIMENTOS, 28 CM X 30 MTS. SABENSUL R$ 3,82 R$ 382,00
69. 40 Unidade FLANELA MARTINS R$ 2,27 R$ 90,80
71. 20 Unidade GARFO , EM AÇO INÓX IKINZI R$ 6,87 R$ 137,40
72. 04 Unidade GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE PARA 1.000 ML – CORES DIVERSAS. SOPRANO R$ 83,00 R$ 332,00
73. 10 Unidade GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE PARA 500 ML – CORES DIVERSAS. SOPRANO R$ 37,97 R$ 379,70

77. 6 Frasco

INSETICIDA Á BASE D´AGUA, EM SPRAY, MULTI INSETICIDA, NÃO 
CONTENDO CFC- CLOROFLUORCARBONO, EMBALAGEM COM VOLUME 
NÃO INFERIOR A 300 ML E NÃO SUPERIOR A 400 ML, NOME DO FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

SBP R$ 11,00 R$ 66,00

78. 30 Unidade JARRA, CAPACIDADE PARA 1.000 ML – PLÁSTICO TRANSPARENTE. PLASVALE R$ 13,50 R$ 405,00

81. 36 Pacote

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO – PACOTE COM 400 GR. Carac-
terísticas técnicas: leite em pó integral enriquecido com vitaminas, sais 
minerais e lecitina de soja. Produto registrado no Ministério da Agricultura 
S.I.F. Embalagem: Pacote de 400 gramas, aluminizada e resistente com 
todas as informações de fabricação e validade.

ITALAC R$ 9,77 R$ 351,72

83. 24 Pote LENCO UMEDECIDO. MILI R$ 4,25 R$ 102,00
84.. 12 Frasco LIMPA VIDROS – FRASCO COM 500 ML. WORKER R$ 7,89 R$ 94,68
85. 12 Frasco LUSTRA MÓVEIS – FRASCO COM 200 ML. WORKER R$ 3,43 R$ 41,16
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86. 96 PAR LUVA – MATERIAL DE BORRACHA, APLICAÇÃO DE LIMPEZA, TAMANHO 
G, NA COR LARANJA. VOLK R$ 4,73 R$ 454,08

87. 200 Par LUVA – MATERIAL DE BORRACHA, APLICAÇÃO DE LIMPEZA, TAMANHO 
M, NA COR LARANJA. VOLK R$ 3,87 R$ 774,00

88. 96 PAR LUVA – MATERIAL DE BORRACHA, APLICAÇÃO DE LIMPEZA, TAMANHO 
P, NA COR LARANJA. VOLK R$ 4,73 R$ 454,08

100. 80 Frasco ÓLEO DE SOJA – 900 ML. COAMO R$ 3,67 R$ 293,60
104. 30 Unidade PANO DE PRATO. MARTINS R$ 3,04 R$ 91,20
105. 12 ROLO PAPEL ALUMÍNIO 7,5 MTS SABENSUL R$ 3,61 R$ 43,32

107. 20 Unidade
PASTILHAS PARA APARELHO ELÉTRICO – Compatível com aparelho 
elétrico, eficaz contra mosquitos e pernilongos, pacote com 10 ou 12 
unidades.

SBP R$ 2,68 R$ 53,60

108. 100 Unidade PEDRA SANITÁRIA PERFUMADA, PARA VASO SANITÁRIO COM SUP. 35 
GRAMAS. SANI R$ 1,82 R$ 182,00

110. 30 Pacote PILHA AA4 PEQUENA, PACOTE COM 04 UNIDADES. ELGIN R$ 3,88 R$ 116,40
111. 20 Pacote PILHA C2 MÉDIA, PACOTE COM 02 UNIDADES. ELGIN R$ 5,77 R$ 115,40
112. 60 Pacote PILHA DO TIPO PALITO, COM 04 UNIDADES. ELGIN R$ 4,77 R$ 286,20

114. 15 Unidade POTE COM TAMPA, CAPACIDADE DE 300 ML – Plástico transparente, 
material de boa qualidade, cores diversas. PLASVALE R$ 5,64 R$ 84,60

115. 10 Unidade POTE COM TAMPA, CAPACIDADE DE 500 ML - Plástico transparente, 
material de boa qualidade, cores diversas. PLASVALE R$ 8,42 R$ 84,20

116. 10 Unidade POTE COM TAMPA, CAPACIDADE DE 1.000 ML - Plástico transparente, 
material de boa qualidade, cores diversas. PLASVALE R$ 12,22 R$ 122,20

117. 12 Unidade PRENDEDOR DE ROUPAS COM 10 UNIDADES – EM MADEIRA. PARANÁ R$ 3,19 R$ 38,28
120. 34 Unidade RODO DE ESPUMA ( DUPLA FACE) COM CABO. COLOMBINA R$ 8,72 R$ 296,48
121. 12 Unidade RODO DE MADEIRA DUPLO 40 CM COM CABO. COLOMBINA R$ 8,84 R$ 106,08

122. 08 Pacote SABÃO EM BARRA, COM 200 GR – GLICERINADO, NEUTRO, EMBALAGEM 
COM 05 UNIDADES. ZAWASKI R$ 8,31 R$ 66,48

123. 30 Pacote SABÃO EM PÓ, PACOTE DE 01 KG ( BOA QUALIDADE). GIRANDO 
SOL R$ 6,74 R$ 202,20

124. 60 Unidade SACO ALVEJADO GOMADO 55 CM X 80 CM. MARTINS R$ 3,81 R$ 228,60
125. 600 Pacote Saco para lixo – 30 lts. EMBRAST R$ 3,39 R$ 2.034,00
126. 80 Pacote Saco para lixo – 15 lts. EMBRAST R$ 3,47 R$ 277,60
127. 150 Pacote Saco para lixo – 150 lts. EMBRAST R$ 5,22 R$ 783,00
128. 200 Pacote Saco para lixo – 50 lts. EMBRAST R$ 3,67 R$ 734,00
129. 150 Rolo SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 02 KG ( COM 100 UN.) SABENSUL R$ 3,15 R$ 472,50
130. 40 Rolo SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 03 KG ( COM 100 UN.) SABENSUL R$ 3,55 R$ 142,00
131. 100 Rolo SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 05 KG ( COM 100 UN.) SABENSUL R$ 4,76 R$ 476,00
132. 20 Rolo SACO PLÁSTICO PARA ARMAZENAR ALIMENTOS 07 KG ( COM 100 UN.) SABENSUL R$ 6,33 R$ 126,60
135. 50 Frasco SAPONÁCEO LÍQUIDO NEUTRO – FRASCO COM 300 GR. SANI R$ 4,25 R$ 212,50

137. 12 Frasco SHAMPOO NEUTRO – CONTENDO SABÃO, PERFUME, ÁGUA EXTRATO DE 
ERVAS, EMOLIENTES, EMBALAGEM COM 350 GR. PALMOLIVE R$ 9,57 R$ 114,84

138. 10 Frasco SHAMPOO NEUTRO INFANTIL– CONTENDO SABÃO, PERFUME, ÁGUA 
EXTRATO DE ERVAS, EMOLIENTES, EMBALAGEM COM 350 GR. TOY R$ 10,22 R$ 102,20

147. 6 Unidade VASSOURA DE NYLON COM CABO. COLOBINA R$ 9,68 R$ 58,08
149. 10 Unidade XÍCARA EM PORCELANA, CAPACIDADE PARA 200 ML. OXFORD R$ 10,75 R$ 107,50

 TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 20.669,38 (Vinte Mil. Seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos).
1.2 – A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela secretaria devera atender as seguintes exigências:

1.2.1. Entregar os produtos no endereço: Rua Paraná, nº 168, centro – Irineópolis/SC.

1.3 - Os produtos deverão ter validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data da efetiva entrega dos mesmos no local indicado, 
conforme item anterior.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

2.2 – Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Irineópolis não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os materiais referidos na clausula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora.

2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as clausulas e condições constantes do edital de Pregão 
Presencial nº 04/2016, que a precedeu e integra presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
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conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante 
boleto bancário ou deposito em conta corrente.

3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas 
pelo município.

3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo des-
cumprimento der origem a aplicação da penalidade.

3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.

3.4.1 – juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS e CND do INSS.

3.5 – O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório.

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do recebimento da nota de empenho.

4.1.1 – A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, alem da identificação 
de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o funcionário responsável não o aceitará e lavrará termo circuns-
tanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco).

4.4 – O Hospital terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Hospital:
5.1.1 – Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 – Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

5.1.3 – Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 – Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.2 – Da empresa Vencedora:
5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 – pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, ate o limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 – Os contratos de aquisição, decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho 
pela detentora.

6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.

6.4 – A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na copia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5 – A copia da nota de empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata.

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES

7.1 – Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 
destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjudicatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras 
da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 – Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

7.3 – Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “d” e “e”, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 – O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a Presidente da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 
da Lei Federal nº. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimen-
to das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 04/2016, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas fe-
derais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 – a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada 
a legislação em vigor;

9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 – por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, por 02 
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(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DECIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Ata será até 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 04/2016 e a proposta da empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, classificada 
nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo Decreto Municipal 
nº. 1.684/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
PRESIDENTE DO HMBJ

CHARLES GILSON RITZMANN
PAPELARIA SÃO BENTO LTDA EPP.

Testemunhas:

Nome: Maria Laura Binder Lima   Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 029.055.529-99    CPF: 063.466.079-95
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DECRETO 3101/2016
Decreto nº 3101/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela 
Lei nº 1887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no Orçamento do Hospital 
Municipal Bom Jesus, na dotação a seguir especificada, no mon-
tante de R$ 8.064,00 (oito mil e sessenta e quatro reais), sendo:
03 – HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
03.01 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
2.028 – Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0
1.3456 Aplicações Diretas R$ 8.064,00

T O T A L .............................................................. R$ 8.064,00

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação na es-
pecificação de recurso 3456 – Recurso Conselho da Comunidade.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 09 de novembro de 2016
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09-2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2016
Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Elétrico e Eletrônico, Copa e Cozinha e Acondicionamento e Em-
balagem.
Valor: R$ 10.201,62 (Dez Mil. Duzentos e Um Reais e Sessenta e 
Dois Centavos).
Vigência: 09/11/2016 a 08/11/2017.
Lei: 10.520/02 e 8.666/93 consolidada.
WIANEY DE C. DE O. GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10-2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratada: FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Elétrico e Eletrônico, Copa e Cozinha e Acondicionamento e Em-
balagem.
Valor: R$ 7.083,50 (Sete Mil. Oitenta e Três Reais e Cinquenta Cen-
tavos).
Vigência: 09/11/2016 a 08/11/2017.
Lei: 10.520/02 e 8.666/93 consolidada.
WIANEY DE C. DE O. GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11-2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
Contratante: Hospital Municipal Bom Jesus
Contratada: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA – EPP.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Elétrico e Eletrônico, Copa e Cozinha e Acondicionamento e Em-
balagem.
Valor: R$ 20.669,38 (Vinte Mil, Seiscentos e Sessenta e Nove Reais 
e Trinta e Oito Centavos).
Vigência: 09/11/2016 a 08/11/2017.
Lei: 10.520/02 e 8.666/93 consolidada.
WIANEY DE C. DE O. GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

RESOLUÇÃO 025/2016
Hospital Municipal Bom Jesus
CNPJ 83.145.375/0001-77
E – MAIL: hospital@irineopolis.sc.gov.br

RUA PARANÁ, 168 – FONE (47) 3625.1122 - CEP 89440 000 - IRINEÓPO-
LIS - SANTA CATARINA

RESOLUÇÃO Nº. 025/2016
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO 
POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis cidadã 
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 
105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15.10.2001, 
e, amparada no que dispõe o Art. 4º da Lei Complementar n º. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até a data de 28.02.2017, os efeitos da 
Resolução nº 018/2016, que dispõe sobre a contratação em ca-
ráter temporário do servidor CLAUDIO PERDUN, para exercer as 
atividades de Técnico de Enfermagem (40h/sem) junto ao Hospital 
Municipal Bom Jesus, visando suprir necessidades temporárias e 
emergenciais, em substituição a servidores que encontram-se em 
licença para tratamento de saúde e situações de férias no período.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, 09 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA O. G. TELES DOS SANTOS
Presidente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO 09/2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a ADJUDICAÇÃO E HOMO-
LOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da 
empresa: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.
Irineópolis, 07 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO 09/2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a ADJUDICAÇÃO E HOMO-
LOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da 
empresa: FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA.
Irineópolis, 07 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO 09/2016
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a ADJUDICAÇÃO E HOMO-
LOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da 
empresa: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA EPP.
Irineópolis, 07 de novembro de 2016.
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ
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Itá

Prefeitura

ATA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 063/2016, TP 014/2016
ATA DE ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 063/2016 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 014/2016, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 10h00min do dia nove 
do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo 
Decreto nº 004 de 21 de janeiro de 2016, sob a Presidência do 
Senhor Delso Minski estando presentes os membros Senhoras Sil-
viane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto para o ato de analise 
dos documentos de habilitação, referentes à Tomada de Preços nº 
014/2016 Processo Licitatório nº 063/2016, destinada a contrata-
ção de empresa para execução de quadra poliesportiva no Bairro 
São João; Da analise restou em: a) Habilitar a empresa: SERGIO 
CONRADO CASASOLA & CIA LTDA EPP, por cumprir os requisitos do 
edital; b) Inabilitar a empresa BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI 
EPP por deixar de atender o item 5.1.5.5 do edital (certidão nega-
tiva de falência ou recuperação judicial, vencida); a empresa ECGT 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP por deixar de atender o item 5.1.4.1 do 
edital (certidão de pessoa jurídica expedida pelo CREA divergente 
do contrato social portanto sem validade). Os demais pontos levan-
tados pelas empresas foram analisados nesta sessão e não foi dado 
provimento pela comissão. Diante do fato fica concedido as empre-
sas participantes do certame o prazo de cinco dias úteis para recur-
so com relação à decisão do julgamento da Comissão de Licitações 
quanto à fase de documentação, prazo este a ser contado a partir 
da lavratura desta ata. Intima-se os participantes da decisão. Em 
nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, 
lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pe-
los membros da Comissão. A presente Ata será publicada no Mural 
Público da Prefeitura Municipal de Itá Santa Catarina e na página 
do Município, na internet www.ita.sc.gov.br, servindo a publicação 
como prazo de início para a contagem de prazo de recurso.

Delso Minski Silviane   Carla Mertins
Presidente    Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

ATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
063/2016, TP 014/2016
ATA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2016 EDI-
TAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2016, DO MUNICIPIO DE 
ITA. Às 08h30min do dia nove do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 004 de 21 de janeiro de 
2016, sob a Presidência do Senhor Delso Minski estando presentes 
os membros Senhoras Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sar-
toretto para o ato de recebimento dos envelopes documentação e 
proposta e abertura dos documentos de habilitação, referentes à 
Tomada de Preços nº 014/2016 Processo Licitatório nº 063/2016, 
destinada a contratação de empresa para execução de quadra po-
liesportiva no Bairro São João; Entregaram tempestivamente, os 
envelopes Documentação e Proposta, as seguintes empresas: BAL-
BINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI 
EPP e SERGIO CONRADO CASASOLA & CIA LTDA EPP. Estiveram 

presentes ao certame os Senhores: Gustavo Balbinot e Jorge Lino 
Barreto; Todas as empresas comprovaram a condição de micro-
empresa ou empresa de pequeno porte. O Senhor Presidente, em 
prosseguimento, verificou a inviolabilidade dos envelopes de docu-
mentação e proposta passando vistas aos licitantes presentes, pas-
sando à abertura do envelope de documentação, cujos documen-
tos foram numerados e rubricados pela comissão e examinados 
pelos licitantes presentes. Devido à complexidade da documen-
tação a comissão se reserva o direito de analisar posteriormen-
te a documentação, informando aos participantes da decisão. Os 
envelopes “proposta” foram lacrados e rubricados pela comissão 
e participantes presentes. Perguntado aos presentes da intenção 
de recurso o representante da empresa BALBINOT CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP, registra intenção com relação a empresa SERGIO CON-
RADO CASASOLA & CIA LTDA EPP, divergência entre o contrato 
social e o cartão de Certidão de Pessoa Jurídica no CREA, o não 
apresentou acervo técnico compatível com o objeto e a empresa 
ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP tem divergência entre o contrato 
social e o cartão de Certidão de Pessoa Jurídica no CREA, não apre-
sentou acervo de obra compatível. O representante da empresa 
ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP registra intenção com relação a 
empresa BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, não possui todas 
as assinaturas nos ducumentos. O Senhor Presidente comunicou 
aos presentes que a decisão da Comissão será publicada no mural 
público do Município de Itá, na página do Município na internet 
www.ita.sc.gov.br, e após o decurso do prazo para interposição de 
recursos ou julgados estes, será feita a convocação para o ato de 
abertura dos envelopes proposta. Em nada mais havendo a tratar 
o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
e representantes legais das empresas licitantes.

Delso Minski Silviane  Carla Mertins
Presidente   Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Licitante

ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
Licitante

AVISO DE CONCURSO PUBLICO Nº 001/2016
EXTRATO
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°001/2016

OBJETO: A Prefeita do Município de Itá, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal e considerando a ei Orgânica do Município, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itá-SC, Leis de cria-
ção dos cargos de carreira, torna público, a realização de Concurso 
Público de provas objetivas, para a admissão dos cargos de: Far-
macêutico, Fisioterapeuta e Médico Veterinário.
1. Período das Inscrições: 10 de novembro à 12 de dezembro de 
2016, por meio do site www.cursivani.com.br .
2. O edital na íntegra encontra-se no quadro de avisos da Prefeitu-
ra Municipal de Itá/SC, e nos endereços: www.cursivani.com.br e 
www.ita.sc.gov.br .

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.cursivani.com.br
http://www.cursivani.com.br
http://www.ita.sc.gov.br
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Itá/SC, 09 de novembro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeito Municipal

PROJETOS IDOSOS
PROJETO APROVADO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Município de Itá – SC
Fundo Municipal de Direito do Idoso
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Projeto aprovado pelo Conselho Municipal de Direito do Idoso

Proponente: Município de Itá – CNPJ: 83.024.240/0001-53
Fundo Municipal de Direito do Idoso – CNPJ: 20.963.037/0001-22

Título: Ampliação das instalações do Centro de Convivência e Lazer 
de Linha Borboleta Alta

Valor aprovado: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)

Data de aprovação: 26/10/2016

Número da ata: 30/2016

Itá – SC, 09 de novembro de 2016.
Tania Maria Valmorbida   Leide Mara Bender
Presidente do Conselho Municipal  Gestora do Fundo Municipal
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Itapema

Prefeitura

LEI 3.596 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Lei 3.596, de 10 de novembro de 2016.
Altera a lei nº 3.000, de 05 de dezembro de 2011, que institui as 
taxas no Município de Itapema e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Acrescenta ao anexo II, tabela III da Lei nº 3.000, de 
05 de dezembro de 2011, a atividade de “vendedor ambulante de 
loteria”, conforme abaixo:
Tabela III - Atividade Ambulante, Ponto de Milho Verde e Churros 
- Exclusivamente na Orla Marítima

ATIVIDADES AMBULAN-
TES (VENDEDORES)

VALORES POR 
VENDEDOR EM 
UFRM

QUANTIDADE MÁXIMA DE 
VENDEDORES NA ORLA 
MARÍTIMA POR ATIVIDADE 
AGRUPADA

Vendedor ambulante de 
loteria 200 10 (dez)

Art. 2º - Os interessados em concorrer a vaga deverão fazer sua 
inscrição observados os prazos e requisitos da Lei 2781, de 11 de 
novembro de 2009 e 3563 de 19 de julho de 2016.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 10 de novembro de 2016.
RODRIGO COSTA
Prefeito Municipal

LEI 3.597 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
Lei 3.597, de 10 de novembro de 2016.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ITAPEMA A FIRMAR TERMO DE CES-
SÃO DE USO DE BENS MÓVEIS COM A POLÍCIA MILITAR DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Itapema a firmar termo de 
cessão de uso com a Polícia Militar de Itapema do Estado de Santa 
Catarina, do seguinte bem móvel:

I – 01 (um) Veículo: I/MMC Outlander 3.0 GT, CHASSI: JMYXLG-
F4WGZA02246, RENAVAM nº: 1096039815, placa: QIF-8856, cor 
branca, para a utilização da Polícia Militar de Itapema do Estado de 
Santa Catarina.
Art. 2º - O veículo cedidos destinam-se ao uso exclusivo de servi-
ços operacionais da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina no 
Município de Itapema.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 10 de novembro de 2016.
RODRIGO COSTA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 179 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 04.124.2016 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO FURGÃO, TRANSFORMADO EM 
AMBULÂNCIA PARA O CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE ITAPEMA.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 179 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.124.2016
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão, transformado em 
ambulância para o Corpo de Bombeiros Militar de Itapema.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(catorze) horas do dia 23(vin-
te e três) de novembro de 2016.
Abertura do Pregão: 23(vinte e três) de novembro de 2016, às 
14:00(catorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “serviços – fornecedores – 
modalidades – pregão – 04.124.2016” ou pessoalmente, Avenida 
Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 09 de novembro de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 196, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 196, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e julgamento das propostas referente o Processo de Licitação na modalidade de 
Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 160/2016, de 21/10/2016 da Prefeitura Municipal de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores JANETE FRANTZ, ADRIANO KARAL e THIAGO ROHDEN para, sob a presi-
dência da primeira designada, compor a Comissão Especial de Análise e Julgamento na realização da abertura e apreciação do conteúdo 
dos envelopes “documentação”; bem como efetuar a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo dos envelopes “proposta” referente o 
Processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 160/2016, de 21/10/2016 da Prefeitura Municipal 
de Itapiranga, às 14h00min do dia 09/11/2016, conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presente artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por ser 
considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC, 8 de novembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 142/2016
Portaria nº 142 de 9 de novembro de 2016.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora municipal Dinéia Ferreira Mendes matrícula nº 15130/01, a partir de 
9/11/2016, conforme Atestado Médico apresentado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC., 9 de novembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PUBLICA PREGÃO Nº 59/2016
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 77/2016 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Ao nono dia do mês de novembro de 2016, a partir das 09:30 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Mu-
nicípio, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equi-
pe de Apoio composta pelos membros JOSEANE MARIA SOARES 
DE LIMA e MARCIANE RECH ZAGONEL, nomeados pelo (a) Decreto 
nº 2722/2016, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Pre-
sencial nº 59/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MÓ-
VEIS PLANEJADOS PARA EQUIPAR A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO SAMAMBAIAL, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO 
DETALHADO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão 
do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após rubri-
car os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se 
a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante
NELITA GOMES FARIAS JOSNEI RODRIGUES
M. MOBILE EIRELI - EPP LUIZ AMARILDO MUELLER
KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME MARCIO ANDRE WOLLNER
BELNIAKI & BELNIAKI LTDA - EPP PAULO LEANDRO LEVANDOSKI
RICHESSE MÓVEIS LTDA EPP JONAS TODT
COMERCIAL JR FILHOS LTDA ME JUNIOR MIRANDA
EKOMOB COMERCIO EIRELI EDNELSON BOOZ
ESTRELA MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA 
ME JOEL DE JESUS FRANÇA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram 
achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência 
procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 
inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o 
lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que a empresa demonstrou atender 
as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Veri-
ficando vencedora portanto, a empresa citada abaixo:
Empresa Vencedora Itens/Lotes Valor Total

EKOMOB COMERCIO EIRELI 1 R$ 20.449,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 09 de novembro de 2016
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro
JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
Membro

MARCIANE RECH ZAGONEL
Membro

Licitantes:
NELITA GOMES FARIAS
JOSNEI RODRIGUES

M. MOBILE EIRELI - EPP
LUIZ AMARILDO MUELLER

KMW COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA ME
MARCIO ANDRE WOLLNER

BELNIAKI & BELNIAKI LTDA - EPP 
PAULO
LEANDRO LEVANDOSKI

RICHESSE MÓVEIS LTDA EPP
JONAS TODT

COMERCIAL JR FILHOS LTDA ME
JUNIOR MIRANDA

EKOMOB COMERCIO EIRELI
EDNELSON BOOZ

ESTRELA MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA 
ME
JOEL DE JESUS FRANÇA

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E DE REABERTURA 
DE PRAZO - CONCORRÊNCIA Nº 02/2016
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E DE REABERTURA DE PRAZO

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 - PROCESSO Nº 42/2016 - OB-
JETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados de limpeza e conservação, roçada, copa e co-
zinha, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

Em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 21 da Lei nº 
8.666/93, o Município de Itapoá torna público, as alterações pro-
movidas no edital em epígrafe, em virtude da reanálise das Pla-
nilhas de Composição de Custos, tendo em vista equívocos nos 
cálculos, verificados em ocasião do protocolo de solicitações de 
esclarecimentos sob nºs 6615/2016 e 6672/2016, que em errata à 
disposição dos interessados na internet, no endereço www.itapoa.
sc.gov.br na seção de licitações.

Os envelopes com as propostas e documentos de habilitação de-
vem ser protocolados impreterivelmente até as 09h:00min do dia 
16 de dezembro de 2016 no setor de Protocolo do Órgão Tributário 

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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da Prefeitura Municipal de Itapoá. O Município não se responsabi-
liza por envelopes protocolados fora do prazo, sendo inabilitadas 
de pronto as licitantes que perderem o horário de recebimento do 
protocolo, conforme edital.
Às 09h:30min do dia 16/12/2016, a sessão de abertura dos enve-
lopes de habilitação e proposta.

Itapoá, 08 de novembro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA IZABEL BLANSKI
DIRETORA DE FINANÇAS

IRINEU ANTÔNIO IGNÁCIO
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

CONRADO SCHNEIDER JUNIOR
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, 
TURISMO E CULTURA

ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA JA-
CINTO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

ANTÔNIO PAULO TERCZIANY
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CMI - ATA Nº 009/2016
Ata: 009/2016
Reunião: EXTRAORDINÁRIA
Data: 08/11/2016
Horário: 09h00
Local: SCFV

Aos oito dias do mês de novembro de 2016, no Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, situado na Av. das 
Nações Unidas, 346, balneário Princesa do Mar, Centro, Itapoá, 
às 09h10 foi efetuada a contagem dos presentes, não havendo 
quórum. Em nova contagem realizada às 09h17 houve quórum, es-
tando presentes os conselheiros ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA 
(SMAS), GENÉSIO TAVARES (ROTARY), MARIA ALZIRA C. VIAN-
NA (ACAPPI), KARYN PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES (SMS), 
ROSELI ITNER (SAF), ELISA GONZALEZ CORSO (OAB) e ROSELI 
GONÇALVES PINHEIRO (SME). A presidente, Sra. Alessandra Sil-
veira deu boas vindas a todos dando início a reunião. A pauta foi 
anteriormente enviada por e-mail. No expediente, foram lidos os 
ofícios 1. Of. 266/2016 – SMS esclarecimento sobre o termo “nada 
foi encontrado” pela vigilância sanitária na vistoria realizada à rua 
520, relativo ao ofício 016/2016 do CMI; 2. Of. 655/2016 da Far-
mácia Básica Municipal de Itapoá, do Sr. Fábio Antônio da Paixão 
prestando esclarecimentos sobre o ofício 022/2016 do CMI; 3. Of. 
211/2016 da SMAS referente ao modelo de declaração provisó-
ria de identificação do idoso. O modelo e Instrução Operacional 
do SENARC será encaminhado por e-mail aos conselheiros para 
conhecimento. A Sra. Alessandra esclareceu que o novo modelo 
obedece a modelo informado pela SENARC. 4. Of. 289/2016 da 
SMS em resposta ao ofício 021/2016 o qual requereu informações 
pertinentes à farmácia básica. Demais ações serão analisadas pela 
comissão de sindicância. 5. Of. 280/2016 da SMS em resposta ao 
ofício 024/2016 do CMI – consulta para idosos, informando nomes 
dos postos, dias e períodos para atendimento especial aos idosos. 
A conselheira Karyn sugeriu futuramente criar comissão para ave-
riguar a realização das prioridades aos idosos. Foi deliberado pelo 
conselho a emissão de ofício ao secretário da saúde requerendo 
a padronização do atendimento aos idosos nos ESF´s conforme 
legislação específica. Outros Assuntos: 6. Convite do1º Festival da 
Melhor Idade, com apresentação das atividades do grupo de idosos 
do SCFV de Itapoá a ser realizado dia 17/11/2016 às 09h30 no 
Ginásio de Esportes em frente a escola Frei Valentim. O convite 
será encaminhado por e-mail aos conselheiros. 7. Afastamento da 
Dra. Elaine Cristina Alves substituída pela conselheira Elisa Gonza-
lez Corso. Está em andamento um Edital na OAB para a indicação 
de suplente. Não havendo mais nada a ser tratado, encerrou-se 

a reunião às 10h10. Não houve comunicação formal de ausência 
por parte dos conselheiros. Excepcionalmente a reunião relativa 
ao mês de novembro será realizada em 24/11/2016, onde se dará 
o encerramento das atividades deste ano. Assinam a presente os 
conselheiros abaixo:
ROSELI ITNER
GENÉSIO TAVARES

ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA

KARYN PIAZZETTA DOS SANTOS CHAVES
MARIA ALZIRA C. VIANNA
ELISA GONZALEZ CORSO
ROSELI GONÇALVES PINHEIRO

CONCURSO PÚBLICO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 
050 DO EDITAL Nº 050/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 050
Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sergio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento 
da convocação, a fim de manifestar interesse pela nomeação me-
diante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específi-
cos para esta fase do processo:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.

Fiscal de Meio Ambiente Ricardo Augusto 
Mulleck Padilha 420002282 01

Agente Administrativo I Nicole Cancela da 
Cruz 420000073 07

Itapoá – SC, 09 de novembro de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 
051 DO EDITAL Nº 050/2015
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 051
Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sergio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento 
da convocação, a fim de manifestar interesse pela nomeação me-
diante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específi-
cos para esta fase do processo:
CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Assistente Social Luiza Soares Gutterres Lima 430000826 02

Itapoá – SC, 09 de novembro de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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PREGÃO Nº63/2016- IMPRESSORA POLICIA MILITAR
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº63/2016
PROCESSO Nº 81/2016

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Leis Municipais, con-
soante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min receberá 
o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h:30min do dia 28 de novembro de 2016, na sala do Departamento de Licitações, 
a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
o credenciamento, indispensável à participação no certame para a AQUISIÇÃO DE UMA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER PARA USO 
DA POLÍCIA MILITAR - 4º PELOTÃO ITAPOÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.br, o extrato consultado no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou ainda na sede da Prefeitura na 
Secretaria de Administração e Finanças/ Licitações e Contratos (mediante pagamento de uma taxa de R$ 13,54 (treze reais e cinquenta e 
quatro centavos). O horário disponível para retirada é das 08h:00min às 14h:00min.

Itapoá, 09 de novembro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 38/2016 - ACT MATEMÁTICA
Classificação Edital Nº 38/2016
Edital 38/2016 - Matemática
Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação admitidos em caráter temporário para vagas vinculadas para o ano 2016.
Ordem Nome Habilitação Cursos Tempo de Serviço na Área Desempate Total
01 Alcindo Rauen Habilitado 25 44 69
02 Nelma Regina de Oliveira Habilitada 20 07 27

Itapoá, 09 de novembro de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2016 DO EDITAL 038/2016
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 01/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 07/2016 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo o candidato convocado a comparecer na Secretária de Educação no dia 11/11/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato

01 40 Matemática Alcindo Rauen 17/11/2016 15/12/2016

Itapoá, 09 de novembro de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2016 DO EDITAL Nº 052/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA PSICÓLOGO Nº 052/2015

Antônio Paulo Tercziany, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata Susana Borges Crissanto da Silva 
para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a fim 
de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
1. Cédula de Identidade (RG) ;
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
5. Certidão de nascimento ou casamento;
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
7. Duas fotos recente ;
8. Comprovante de residência;
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
10. Registro no CRP/SC;
11. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Itapoá/SC);
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12. Certidão de Nascimento dos Filhos ;
13. Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
14. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
15. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
16. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
17. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura fornece);
18. Tipagem sanguínea;
19. Laudo médico;
20. Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: __________________;

Antônio Paulo Tercziany
Secretário da Saúde
Itapoá, 09 de Novembro de 2016.
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 102 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
DECRETO N°. 102 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
EXTINGUE ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com a aprovação do Conselho Mu-
nicipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão das escolas estarem paralisadas por mais de 
três anos, devido ao baixo número de alunos, ficam extintas as 
seguintes Escolas Municipais:

- E.E.F. Morro do Tenente – INEP nº 42077230;
- E.E.B. Cesar Bellettini – INEP nº 42077060;
- E.E.F. Tigre Preto – INEP nº 42077389;
- E.E.F. Ângelo Savi Mondo – INEP nº 42077052;
- E.I. Santa Bárbara – INEP nº 42077362;
- E.E.F. Morro da Queimada – INEP nº 42077192.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 24 de outubro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 103 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 103 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
EDITA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE JANEIRO A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2016, PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO PODER EXECU-
TIVO.

ANTONIO JOÃO DE FAVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 
139, e parágrafo único, da Lei Complementar no. 243, de 30 de 
janeiro de 2003, na Lei Federal no. 9.093, de 12 de setembro de 
1995, na Lei Estadual no. 12.906, de 22 de janeiro de 2004 que 
alterou a Lei Estadual no. 10.306, de 26 de dezembro de 1996, Lei 
Municipal no. 166, de 17 de dezembro 1997, e alterado pela Lei 
Municipal no. 339, de 28 de maio de 2002.
DECRETA:
Art. 1º - Fica editado o calendário dos feriados e pontos faculta-
tivos do período compreendido entre os dias 1º de janeiro a 31 
de dezembro de 2016, para órgãos e entidades da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

I. 1º de janeiro, sexta-feira, Confraternização Universal (feriado 
nacional);
II. 08 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto facultativo);
III. 09 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);

IV. 24 de março, quinta-feira (ponto facultativo);
V. 25 de março, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);
VI. 21 de abril, quinta-feira, Tiradentes (feriado nacional);
VII. 22 de abril, sexta-feira (ponto facultativo);
VIII. 01 de maio, domingo, Dia Mundial do Trabalho (feriado na-
cional);
IX. 26 de maio, quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);
X. 27 de maio, sexta-feira (ponto facultativo);
XI. 23 de julho, sábado, Emancipação Política do Município (feriado 
municipal);
XII. 07 de setembro, quarta-feira, Independência do Brasil (feriado 
nacional);
XIII. 01 de outubro, sábado, Dia de Santa Terezinha, Padroeira do 
Município (feriado municipal);
XIV. 12 de outubro, quarta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado 
nacional);
XV. 31 de outubro, segunda-feira, (ponto facultativo em virtude 
do Dia do Servidor Público, comemorado anualmente no dia 28 de 
outubro);
XVI. 01 de novembro, terça-feira (ponto facultativo);
XVII. 02 de novembro, quarta-feira, Finados (feriado nacional);
XVIII. 14 de novembro, segunda-feira (ponto facultativo);
XIX. 15 de novembro, terça-feira, Proclamação da República (fe-
riado nacional);
XX. 25 de dezembro, domingo, Natal (feriado nacional);

Art. 2o – O atendimento dos serviços públicos essenciais nas datas 
mencionadas no artigo anterior deverá ser garantido pelos órgãos 
da Administração Municipal, por intermédio de Servidores designa-
dos para serviço e/ou plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 096 de 20 de outubro de 2016.

Jacinto Machado – (SC), 20 de outubro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 275/2016 AO CONTRATO Nº 380/2014
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 275/2016 AO CONTRATO Nº 380/2014

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 073/2014 – Processo: 035/2014-FMS.
FUNDAMENTO: artigo 65, inciso II, alínea “d” c/c artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de serventia, visando o atendimento das necessidades do mu-
nicípio, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem desenvolvidas, descritos nos Anexos III e IV, que ficam 
fazendo parte deste instrumento, no que não conflitar com as disposições do Edital e do presente Contrato. A execução do objeto do pre-
sente Contrato será realizada a partir da data estabelecida neste instrumento, de acordo com as especificações, quantidades estimadas, 
carga horária e frequência definida nos Anexo III e IV, com a prestação dos serviços conforme proposta da contratada, parte integrante 
deste instrumento.

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, considerando o 
Parecer Técnico Contábil e Financeiro n.º 064/2016 FAVORÁVEL referente Solicitação de Reequilíbrio Protocolada por Fornecedor do Muni-
cípio (Revisão/Reequilíbrio Econômico-Financeiro - fls. 126 a 131) emitido pela Controladoria Geral deste Município em data 18 de maio de 
2016 a respeito de reajuste de preço, e em razão da continuidade do fornecimento do referido serviço e conforme Decisão Administrativa 
exarada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito fica a partir de 01/01/2016 concedido o reequilíbrio econômico-financeiro, em um percentual 
de 9,84% (nove inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento). O levantamento realizado demonstrou que o valor devido a contratada a 
título de “reequilíbrio dos valores a serem pagos” para o período de 01/01/2016 a 14/09/2016 é de R$ 40.685,13 (quarenta mil seiscentos 
e oitenta e cinco reais e treze centavos).
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 368/2015, fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses compreendendo o período de 15/09/2016 com término em 14/09/2017. O prazo de vigência deste termo aditivo será 
igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.

DA REPACTUAÇÃO DO VALOR: Com fundamento no ofício acostado a este termo, e em concordância com a Contratada, o valor pactuado no 
item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, reequilibrado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 174/2015, 
reequilibrado pelo item 2.1 da cláusula segunda e reduzido pelo item 4.1 da cláusula quarta do Segundo Termo Aditivo nº 368/2015, e 
reequilibrado pelo item 2.1 da cláusula segunda deste termo aditivo e considerando que a Decisão Administrativa consta deferimento do 
pedido formulado pela empresa contratada e a determinação do reequilibro, reajustado para R$ 3.168,20 (Três Mil, Cento e Sessenta e Oito 
Reais e Vinte Centavos) o valor a pagar por auxiliar de serviços gerais (15 pessoas) colocado a disposição do Fundo Municipal de Saúde 
sobre o qual a empresa contratada concedeu desconto de 3% (três por cento) – através do Ofício datado de 22/07/2016, para o período 
de 15/09/2016 a 14/09/2017, resultando no valor de R$ 3.073,15 (três mil e setenta e três erais e quinze centavos) por auxiliar de serviços 
gerais. A repactuação de que trata este Termo Aditivo se dará da seguinte forma:
Reequilíbrio Econômico-Financeiro: R$ 40.685,13 (Período de 01/01/2016 a 14/09/2016).
Renovação Contratual: R$ 230.486,25 – referente a 05 meses pagos com o orçamento de 2016;
R$ 322.680,75 – referente a 07 meses pagos com o orçamento de 2017.
O valor total a pagar pelos serviços ora contratados deste termo aditivo é de R$ 593.852,13 (quinhentos e noventa e três mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e treze centavos).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações or-
çamentárias do exercício de 2016 e 2017 (Mensagem nº 073/2016 de 31/08/2016 e nº 075/2016 de 09/09/2016), como segue:
Classif.Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

10.122.0750.2.652.3.3.90 Manutenção das atividades adminis-
trativas – Saúde 3.3.90 – Aplicações Diretas 05 Próprios

10.301.0751.2.660.3.3.90 Assistência de atenção básica - PAB 3.3.90 – Aplicações Diretas 19 PAB
10.301.0751.2.660.3.3.90 Assistência de atenção básica - PAB 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 PAB

10.302.0753.2.700.3.3.90 Manutenção, fortalecimento e expan-
são do CAPS AD 3.3.90 – Aplicações Diretas 38 Recursos Média 

Alta Complexidade

10.302.0753.2.700.3.3.90 Manutenção, fortalecimento e expan-
são do CAPS AD 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Recursos Média 

Alta Complexidade

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de média e alta com-
plexidade – ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas 56 Próprio

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de média e alta com-
plexidade – ambulatorial e hospitalar 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Próprio

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2016.
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FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Dalton Fernando Fischer e Nádio Maltauro Flaresso.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 287/2016 AO CONTRATO Nº 379/2014
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 287/2016 AO CONTRATO Nº 379/2014
PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 073/2014.
FUNDAMENTO: artigo 65, inciso II, alínea “d” c/c artigo 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de serventia, visando o atendimento das necessidades do mu-
nicípio, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem desenvolvidas, descritos nos Anexos III e IV, que ficam 
fazendo parte deste instrumento, no que não conflitar com as disposições do Edital e do presente Contrato.
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal 8.666/93, considerando o 
Parecer Técnico Contábil e Financeiro n.º 064/2016 FAVORÁVEL referente Solicitação de Reequilíbrio Protocolada por Fornecedor do Muni-
cípio (Revisão/Reequilíbrio Econômico-Financeiro - fls. 126 a 131) emitido pela Controladoria Geral deste Município em data 18 de maio de 
2016 a respeito de reajuste de preço, e em razão da continuidade do fornecimento do referido serviço e conforme Decisão Administrativa 
exarada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito fica a partir de 01/01/2016 concedido o reequilíbrio econômico-financeiro, em um percentual 
de 9,84% (nove inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento). O levantamento realizado demonstrou que o valor devido a contratada a 
título de “reequilíbrio dos valores a serem pagos” para o período de 01/01/2016 a 14/09/2016 é de R$ 148.840,85 (cento e quarenta e oito 
mil oitocentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos).
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 382/2015, fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses compreendendo o período de 15/09/2016 com término em 14/09/2017. O prazo de vigência deste termo aditivo 
será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA REPACTUAÇÃO DO VALOR: Com fundamento no ofício acostado a este termo, e em concordância com a Contratada, o valor pactuado 
no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, reequilibrado pelo item 2.1 da cláusula segunda e reduzido pelo item 4.1 da cláusula 
quarta do Primeiro Termo Aditivo nº 382/2015, e reequilibrado pelo item 2.1 da cláusula segunda deste termo aditivo e considerando que 
a Decisão Administrativa consta deferimento do pedido formulado pela empresa contratada e a determinação do reequilibro, reajustado 
para R$ 3.168,20 (Três Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Vinte Centavos) o valor a pagar por auxiliar de serviços gerais (49 serventes) 
colocado a disposição da Secretarias Municipais da Administração, Educação, do Urbanismo e da Assistência Social, Criança e Adolescente 
sobre o qual a empresa contratada concedeu desconto de 3% (três por cento) – através do Ofício datado de 22/07/2016, para o período 
de 15/09/2016 a 14/09/2017, resultando no valo2,50cmr de R$ 3.073,15 (três mil e setenta e três erais e quinze centavos) por auxiliar de 
serviços gerais. A repactuação de que se trata este Termo Aditivo se dará da seguinte forma:
Reequilíbrio Econômico-Financeiro: R$ 148.840,85 (Período de 01/01/2016 a 14/09/2016).
Renovação Contratual: R$ 532.064,55 – referente a 03 meses e 16 dias pagos com orçamento de 2016.
R$ 1.274.947,65 – referente a 08 meses e 14 dias pagos com orçamento de 2017.
O valor total a pagar pelos serviços ora contratados deste termo aditivo é de R$ 1.955.853,05 (um milhão, novecentos e cinquenta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta e três reais e cinco centavos).
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2016 e 2017 (Mensagem nº 073/2016 de 31/08/2016 e nº 075/2016 de 09/09/2016), como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

4.122.0300.2.057.3.3.90 Manutenção atividades do Patrimônio 3.3.90 – Aplicações Diretas 39 Próprios
4.122.0300.2.057.3.3.90 Manutenção atividades do Patrimônio 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Próprios
12.361.0350.2.109.3.3.90 Manutenção das atividades e serviços Ensino Fundamental 3.3.90 – Aplicações Diretas 104 Próprios
12.361.0350.2.109.3.3.90 Manutenção das atividades e serviços Ensino Fundamental 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Próprios
12.361.0350.2.109.3.3.90 Manutenção das atividades e serviços Ensino Fundamental 3.3.90 – Aplicações Diretas 105 Sal. Educação
12.361.0350.2.109.3.3.90 Manutenção das atividades e serviços do Ensino Fund. 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Sal. Educação
8.122.0301.2.820.3.3.90 Pagamento dos servidores da Assistência Social 3.3.90 – Aplicações Diretas 188 Próprios
8.122.0301.2.820.3.3.90 Pagamento dos servidores da Assistência Social 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Próprios
15.122.0301.2.209.3.3.90 Pagamento dos servidores do Urbanismo 3.3.90 – Aplicações Diretas 249 Próprios
15.122.0301.2.209.3.3.90 Pagamento dos servidores do Urbanismo 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Próprios

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Nádio Maltauro Flaresso.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2016-FC

DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 075/2016-FC
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
DA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: GRUPO MUSICAL KARISMA LTDA.
DO OBJETO: contratação de apresentação musical do GRUPO KARISMA, cujo nome empresarial é Grupo Musical Karisma Ltda., a ser re-
alizada durante a 28ª Schützenfest, edição 2016, no dia 19 de novembro, com inicio previsto para a 01h, com duração de 4h, no Parque 
Municipal de Eventos, Pavilhão “A”, localizado na Rua Walter Marquardt, 910 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30(trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante a 
entrega da nota fiscal.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 7.500,00
As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição Natureza Despesa Dotação orça-

mentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schüt-
zenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 28 080 – Recursos próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schüt-
zenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 29 0427 – Recursos arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schüt-
zenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados – de 

Exercícios Anteriores

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schüt-
zenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 54 0550 – Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá durante a 28ª Schützenfest no dia 19 de novembro de 
2016, com inicio previsto para a 1h, com duração de 4h, no Parque Municipal de Eventos, Pavilhão “A”, localizado na Rua Walter Marquardt, 
910 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.
DA DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2016
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e Oclair Daghetti

FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2016-FC

DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 078/2016-FC
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, Artigo 25, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
DA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. CNPJ 07.453.253/0001-60
Endereço: Rua: XV de Novembro, nº 2.219, Sala B, Bairro Centro – Pomerode/SC.
DO OBJETO:contratação de apresentações musicais de grupos e bandas para a 28ª Schützenfest – Edição 2016, cujo representante ex-
clusivo é a ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. As apresentações das bandas serão realizadas nos 
Pavilhões “A” e/ou “B”, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, 
Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:

Banda/Grupo Data da apresentação Início da Apresentação Palco do Pavi-
lhão Duração Valor

Adler's Band

11/nov/2016 20h B 4h R$ 4.000,00
13/nov/2016 16h B 4h R$ 4.000,00
14/nov/2016 18h B 4h R$ 4.000,00
20/nov/2016 16h30 B 4h R$ 4.000,00

Banda Bavária

11/nov/2016 22h A 4h R$ 5.000,00
14/nov/2016 21h B 4h R$ 5.000,00
19/nov/2016 23h59min B 4h R$ 5.000,00
20/nov/2016 17h A 4h R$ 5.000,00

Banda D’Fiebes
12/nov/2016 20h B 4h R$ 4.000,00
13/nov/2016 11h30min B 4h R$ 4.000,00

Banda K’Necus
10/nov/2016 21h A 4h R$ 5.750,00
11/nov/2016 23h59min B 4h R$ 5.750,00

Banda Mensagem
15/nov/2016 16h B 4h R$ 3.500,00
19/nov/2016 17h B 4h R$ 3.500,00
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Banda Munique
18/nov/2016 23h59min B 4h R$ 7.500,00
19/nov/2016 20h A 4h R$ 7.500,00

Banda Verde Vale 12/nov/2016 23h59min B 4h R$ 4.200,00

Banda XV Show
14/nov/2016 23h59min B 4h R$ 3.850,00
15/nov/2016 20h B 4h R$ 3.850,00
20/nov/2016 14h A 3h R$ 2.950,00

Die Brandt's un Jeferson
19/nov/2016 21h B 3h R$ 3.000,00
20/nov/2016 11h B 4h R$ 4.000,00

Estrela de Ouro
10/nov/2016 21h B 4h R$ 4.000,00
14/nov/2016 20h A 4h R$ 4.000,00
16/nov/2016 19h B 4h R$ 4.000,00
18/nov/2016 20h A 3h R$ 2.800,00

Irmãos Radol
10/nov/2016 18h B 3h R$ 1.500,00
11/nov/2016 19h B 3h R$ 1.500,00
18/nov/2016 13h A 3h R$ 1.500,00

Musical JS
15/nov/2016 19h A 3h R$ 1.500,00
16/nov/2015 19h A 3h R$ 1.500,00
17/nov/2015 19h B 3h R$ 1.500,00

Musical Só Virtude
12/nov/2016 20h A 3h R$ 3.500,00
13/nov/2016 20h B 3h R$ 3.500,00

Orquestra Continental 13/nov/2016
01h A 3h R$ 5.250,00
14h B 4h R$ 7.000,00

DO VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA valor total de R$ 142.400,00 (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos reais), pelas 
apresentações musicais das bandas/grupos.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30(trinta) dias após a realização da apresentação, com a finalização do evento, mediante a en-
trega da nota fiscal.

As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição Natureza Des-

pesa
Dotação or-
çamentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 28 080 – Recursos próprios
2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 29 0427 – Recursos arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados – de 
Exercícios Anteriores

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações Diretas 54 0550 – Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro de 2016, nos Pavi-
lhões “A” e/ou “B”, do Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
conforme cronograma de apresentações.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.
DA DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2016
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e Vendelino Konell

FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2016-FC

DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 079/2016-FC
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, Artigo 25, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
DA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: Associação de Bandas de Jaraguá do Sul e Região – ABAJAS
CNPJ 05.023.026/0001-79 - Rua: Walter Marquardt, 331 – Sala 02 Vila Nova – 89259-700 – Jaraguá do Sul/SC.
DO OBJETO: contratação de apresentações musicais de grupos e bandas para a 28ª Schützenfest – Edição 2016, cujo representante exclu-
sivo é a ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO – ABAJAS. As apresentações das bandas serão realizadas nos Pavilhões 
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“A” e/ou “B”, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do 
Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:

Banda/Grupo Data da apresentação Início da Apresentação Palco do Pavi-
lhão Duração Valor

Banda Vox 3
12/nov/2016 23h A 2h R$ 10.000,00
18/nov/2016 23h A 2h R$ 10.000,00

Banda Die Tal Buben
13/nov/2016 11h A 3h R$ 3.500,00
17/nov/2016 17h B 3h R$ 3.500,00
20/nov/2016 11h A 3h R$ 3.500,00

Banda Versalles
18/nov/2016 18h B 4h R$ 3.500,00
19/nov/2016 13h B 4h R$ 3.500,00

Orquestra La Montanara
17/nov/2016 20h B 4h R$ 5.750,00
18/nov/2016 20h B 4h R$ 5.750,00

Dupla Wanderli e Magali
12/nov/2016 11h A 3h R$ 1.200,00
19/nov/2016 11h A 3h R$ 1.200,00

PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 51.400,00 (cinquenta e um mil e quatrocentos reais) pelas 
apresentações musicais das bandas/grupos. No valor estão inclusas despesas com alimentação, hospedagem, deslocamento, estruturas, 
equipamentos e materiais, se houverem.
As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição Natureza 

Despesa
Dotação orça-
mentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações 
Diretas 28 080 – Recursos próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações 
Diretas 29 0427 – Recursos arrecada-

dos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações 
Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados 

– de Exercícios Anteriores

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-Schützenfest 3.3.90 – Aplicações 
Diretas 54 0550 – Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro de 2016, nos Pavi-
lhões “A” e/ou “B”, do Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
conforme cronograma de apresentações.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.
DA DATA DA ASSINATURA: 9 de novembro de 2016
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e José Carlos de Pinho

FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2016-FC

DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 080/2016-FC
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, Artigo 25, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
DA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
DA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. CNPJ 07.453.253/0001-60
Endereço: Rua: XV de Novembro, nº 2.219, Sala B, Bairro Centro – Pomerode/SC.
DO OBJETO:contratação de apresentações musicais da banda Recordando o Passado e do Trio Edelweiss para a 28ª Schützenfest – Edição 
2016, cujo representante exclusivo é a ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. As apresentações serão 
realizadas no Pavilhão “B”, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 
910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:
Banda/Grupo Data de Apresentação Inicio Duração Valor

Recordando o Passado
12 nov 13h30min 4h R$ 2.000,00
17 nov 13h 4h R$ 2.000,00

Trio Edelweiss
11 nov 18h 2h30min R$ 1.500,00
12 nov 17h30min 2h30min R$ 1.500,00
15 nov 14h 2h30min R$ 1.500,00

DO VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), pelas apresentações musicais 
das bandas/grupos.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30(trinta) dias após a realização da apresentação, com a finalização do evento, mediante a en-
trega da nota fiscal.
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As despesas provenientes do objeto desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição Natureza 

Despesa Dotação orçamentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 28 080 – Recursos próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 29 0427 – Recursos arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados – de 

Exercícios Anteriores

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 54 0550 – Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro, no Pavilhão “B”, do 
Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma 
de apresentações.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.
DA DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2016
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e Vendelino Konell

FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2016-FC

PROCESSO: origem: Edital 57/2016-FC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: TICKET MAIS EVENTOS LTDA. , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Augusto Hulse, 310, Bairro Humaitá de 
Cima, no município de Tubarão/SC inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.097.979/0001-35
Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos de gestão financeira de bilheteria e do tiro ao alvo, com forneci-
mento de mão de obra, software e equipamentos necessários para gerenciamento financeiro, destinados à 28ª Schützenfest, no período de 
10 a 20 de novembro de 2016, em conformidade com o ANEXO I – Especificações dos Serviços e ANEXO X – Termo de Referência do edital 
compreendendo os seguintes serviços:
Serviços de bilheteria, com fornecimento de materiais e mão de obra operacional e financeira, contemplando de 02 (dois) a 6 (seis) ope-
radores de caixa, com horários e turnos diversos, entre 11h às 03h; 01 (um) técnico operacional financeiro; e 01 (um) auxiliar geral; com-
preendendo os dias 10 a 20/11/2016.
Os serviços de venda de ingressos compreendem:
vendas locais na bilheteria da festa, contemplando 02 (dois) pontos de vendas, composto por até 06 (seis) guichês (Sistema/Caixas) sendo 
até 3 (três) guichês em cada ponto de venda, com mão de obra, software e equipamentos de gestão de ingressos, sistema de controle de 
acesso: auditoria/autenticação, portarias com leitura de código de barras, aceitar cartões de débito de todos os bancos nacionais e cartões 
de crédito de pelo menos 04 bandeiras e borderô instantâneo, caso ocorram problemas operacionais nestes equipamentos e software que 
sejam imediatamente substituídos para que atendam a expectativa do púbico.
Os serviços de venda de tíquetes para tiro ao alvo compreendem: vendas locais na bilheteria do estande de tiro da festa, contemplando 
um ponto de venda, composto por 02 (dois) guichês (Sistema/Caixas), com mão de obra, software e equipamentos de gestão de venda de 
tíquetes tiro ao alvo, aceitar cartões de débito de todos os bancos nacionais e cartão de crédito de pelo menos 04 bandeiras e borderô ins-
tantâneo, caso ocorram problemas operacionais nestes equipamentos e software que sejam imediatamente substituídos para que atendam 
a expectativa do púbico.
DO PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) incluindo 
mão de obra, software, materiais e os equipamentos necessários pela execução total do contrato.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas deste edital correrão por conta das dotações 
orçamentárias do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição Natureza 

Despesa Dotação orçamentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 28 080 – Recursos próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 29 0427 – Recursos arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador-S-
chützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados – de 

Exercícios Anteriores

DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços será no período do dia 10 a 20 de novembro de 2016, conforme especificações contidas no 
ANEXO I – Especificações dos Serviços e Anexo X – Termo de Referência do edital.
DA VIGÊNCIA:A vigência deste contrato é igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2016
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e Eder Leandro Delavi
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FC - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2016-FC
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2016-FC

OBJETO: contratação de apresentações musicais de grupos e bandas para a 28ª Schützenfest – Edição 2016, cujo representante exclusivo 
é a ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. As apresentações das bandas serão realizadas nos Pavilhões 
“A” e/ou “B”, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do 
Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:

Banda/Grupo Data da apresentação Início da Apresentação Palco do Pavilhão Duração Valor

Adler's Band

11/nov/2016 20h B 4h R$ 4.000,00
13/nov/2016 16h B 4h R$ 4.000,00
14/nov/2016 18h B 4h R$ 4.000,00
20/nov/2016 16h30 B 4h R$ 4.000,00

Banda Bavária

11/nov/2016 22h A 4h R$ 5.000,00
14/nov/2016 21h B 4h R$ 5.000,00
19/nov/2016 23h59min B 4h R$ 5.000,00
20/nov/2016 17h A 4h R$ 5.000,00

Banda D’Fiebes
12/nov/2016 20h B 4h R$ 4.000,00
13/nov/2016 11h30min B 4h R$ 4.000,00

Banda K’Necus
10/nov/2016 21h A 4h R$ 5.750,00
11/nov/2016 23h59min B 4h R$ 5.750,00

Banda Mensagem
15/nov/2016 16h B 4h R$ 3.500,00
19/nov/2016 17h B 4h R$ 3.500,00

Banda Munique
18/nov/2016 23h59min B 4h R$ 7.500,00
19/nov/2016 20h A 4h R$ 7.500,00

Banda Verde Vale 12/nov/2016 23h59min B 4h R$ 4.200,00

Banda XV Show
14/nov/2016 23h59min B 4h R$ 3.850,00
15/nov/2016 20h B 4h R$ 3.850,00
20/nov/2016 14h A 3h R$ 2.950,00

Die Brandt's un Je-
ferson

19/nov/2016 21h B 3h R$ 3.000,00
20/nov/2016 11h B 4h R$ 4.000,00

Estrela de Ouro

10/nov/2016 21h B 4h R$ 4.000,00
14/nov/2016 20h A 4h R$ 4.000,00
16/nov/2016 19h B 4h R$ 4.000,00
18/nov/2016 20h A 3h R$ 2.800,00

Irmãos Radoll
10/nov/2016 18h B 3h R$ 1.500,00
11/nov/2016 19h B 3h R$ 1.500,00
15/nov/2016 13h A 3h R$ 1.500,00

Musical JS
15/nov/2016 19h A 3h R$ 1.500,00
16/nov/2015 19h A 3h R$ 1.500,00
17/nov/2015 19h B 3h R$ 1.500,00

Musical Só Virtude
12/nov/2016 20h A 3h R$ 3.500,00
13/nov/2016 20h B 3h R$ 3.500,00

Musical Só Virtude 12/nov/2016
20h A 3h R$ 3.500,00
20h B 3h R$ 3.500,00

Orquestra Continental 13/nov/2016
01h A 3h R$ 5.250,00
14h B 4h R$ 7.000,00

PROJETO/PROGRAMA:
Realização e apoio as iniciativas culturais, festivais, feiras e festas culturais.
Realização da Festa do Atirador-Schützenfest

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE
CNPJ 07.453.253/0001-60, Endereço: Rua: XV de Novembro, nº 2.219, Sala B, Centro – Pomerode/SC.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 142.400,00 (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos reais), pelas 
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apresentações musicais das bandas/grupos.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante a 
entrega da nota fiscal.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 142.400,00 (cento e quarenta e dois mil e quatrocentos reais).
As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição Natureza 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 28 080 – Próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 29 0427 – Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 50 1427 –Superávit Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 54 0550 –

Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro de 2016, nos Pavi-
lhões “A” e/ou “B”, do Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
conforme cronograma de apresentações.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
Vera de Tofol
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FC - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079/2016-FC
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079/2016-FC

OBJETO: contratação de apresentações musicais de grupos e bandas para a 28ª Schützenfest – Edição 2016, cujo representante exclusivo 
é a ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO – ABAJAS. As apresentações das bandas serão realizadas nos Pavilhões “A” 
e/ou “B”, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio 
Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:
Banda/Grupo Data da apresentação Início da Apresentação Palco do Pavilhão Duração Valor

Banda Vox 3
12/nov/2016 23h A 2h R$ 10.000,00
18/nov/2016 23h A 2h R$ 10.000,00

Banda Die Tal Buben
13/nov/2016 11h A 3h R$ 3.500,00
17/nov/2016 17h B 3h R$ 3.500,00
20/nov/2016 11h A 3h R$ 3.500,00

Banda Versalles
18/nov/2016 18h B 4h R$ 3.500,00
19/nov/2016 13h B 4h R$ 3.500,00

Orquestra La Montanara
17/nov/2016 20h B 4h R$ 5.750,00
18/nov/2016 20h B 4h R$ 5.750,00

Dupla Wanderli e Magali
12/nov/2016 11h A 3h R$ 1.200,00
19/nov/2016 11h A 3h R$ 1.200,00

PROJETO/PROGRAMA:
Realização da Festa do Atirador-Schützenfest

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATADA:
Associação de Bandas de Jaraguá do Sul e Região – ABAJAS
CNPJ 05.023.026/0001-79
Rua: Walter Marquardt, 331 – Sala 02 Vila Nova – 89259-700 – Jaraguá do Sul/SC.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 51.400,00 (cinquenta e um mil e quatrocentos reais) pelas apresen-
tações musicais das bandas/grupos.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante a 
entrega da nota fiscal.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 51.400,00 (cinquenta e um mil e quatrocentos reais).
As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição Natureza 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos
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2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 28 080 – Próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 29 0427 – Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 50 1427 –Superávit Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 54 0550 –

Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro de 2016, nos Pavi-
lhões “A” e/ou “B”, do Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
conforme cronograma de apresentações.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.

Jaraguá do Sul, 9 de novembro de 2016.
Vera de Tofol
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FC - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 080/2016-FC
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 080/2016-FC

OBJETO: contratação de apresentações musicais da banda Recordando o Passado e do Trio Edelweiss para a 28ª Schützenfest – Edição 
2016, cujo representante exclusivo é a ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE. As apresentações serão 
realizadas no Pavilhão B, no período de 10 a 20 de novembro, no Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, 
Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma de apresentações abaixo:
Banda/Grupo Data de Apresentação Inicio Duração Valor

Recordando o Passado
12 nov 13h30min 4h R$ 2.000,00
17 nov 13h 4h R$ 2.000,00

Trio Edelweiss
11 nov 18h 2h30min R$ 1.500,00
12 nov 17h30min 2h30min R$ 1.500,00
15 nov 14h 2h30min R$ 1.500,00

Valor total das apresentações R$ 8.500,00

PROJETO/PROGRAMA:
Realização e apoio as iniciativas culturais, festivais, feiras e festas culturais.
Realização da Festa do Atirador-Schützenfest

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE
CNPJ 07.453.253/0001-60, Endereço: Rua: XV de Novembro, nº 2.219, Sala B, Centro – Pomerode/SC.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL.

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), pelas apresentações musicais 
das bandas/grupos.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante a 
entrega da nota fiscal.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional Programá-
tica Projeto/Atividade Descrição Natureza 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 28 080 – Próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 29 0427 – Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 50 1427 –Superávit Arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador 
–Schützenfest

3.3.90
Aplicações Diretas 54 0550 –

Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no período de 10 a 20 de novembro, no Pavilhão B, do 
Parque Municipal de Eventos, localizado na Rua Walter Marquardt, nº 910, Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, conforme cronograma 
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de apresentações.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.

Jaraguá do Sul, 8 de novembro de 2016.
Vera de Tofol
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FC - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2016-FC
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75/2016-FC

OBJETO: contratação de apresentação musical do GRUPO KARISMA, cujo nome empresarial é Grupo Musical Karisma Ltda., a ser realizada 
durante a 28ª Schützenfest, edição 2016, no dia 19 de novembro, com inicio previsto para a 01h, com duração de 4h, no Parque Municipal 
de Eventos, Pavilhão “A”, localizado na Rua Walter Marquardt, 910 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC.

PROJETO/PROGRAMA: Realização da Festa do Atirador-Schützenfest

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONTRATADO: GRUPO MUSICAL KARISMA LTDA.
CNPJ 00.126.130/0001-75
Rua Vitorio Tessaro, 489 – Bairro Bosque II, Marau-RS – 99150-000
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL-SC.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) pela apresentação.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30(trinta) dias após a realização das apresentações, com a finalização do evento, mediante a 
entrega da nota fiscal.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 7.500,00

As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição Natureza 

Despesa
Dotação orçamen-
tária Recursos

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador
-Schützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 28 080 – Recursos próprios

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador
-Schützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 29 0427 – Recursos arrecadados

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador
-Schützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 50 1427-Recursos Arrecadados – de 

Exercícios Anteriores

2701.13.392.1100.4.115 Realização da Festa do Atirador
-Schützenfest

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 54 0550 – Lei Rouanet

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no dia 19 de novembro de 2016, ambas com inicio previs-
to para a 01h, com duração de 4h, no Parque Municipal de Eventos, Pavilhão “A”, localizado na Rua Walter Marquardt, 910 – Barra do Rio 
Molha – Jaraguá do Sul/SC.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
Vera de Tofol
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural
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FC - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL 57/2016-FC
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 57/2016-FC

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 57/2016, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
gestão financeira de bilheteria e de tiro ao alvo, com fornecimento de mão de obra, software e equipamentos necessários para gerencia-
mento financeiro, destinados à 28ª Schützenfest, no período de 10 a 20 de novembro de 2016, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO 
SUL, efetuada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, designada pelo Decreto nº 10.069/2014 alterado pelo Decreto 10.393/2015, constatei 
total regularidade no procedimento do Pregoeiro, nas decisões apresentadas baseadas no Acórdão TCU 2900/2010 e ainda no Acórdão TCU 
247/2013 e com fulcro no artigo 44 da Instrução Normativa 02/2010, declarando a empresa vencedora: TICKET MAIS EVENTOS LTDA-EPP.

ISTO POSTO, H O M O L O G O e adjudico o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, determinando ainda que seja 
dada ciência aos participantes. 

Jaraguá do Sul (SC), 08 de novembro de 2016.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FME - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 026/2016 AO CONTRATO Nº 002/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 026/2016 AO CONTRATO Nº 002/2016

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
FUNDAMENTO: Artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
CONTRATADA: EMPREITEIRA K J LTDA – EPP
OBJETO: Este contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção e limpeza das áreas de 
lazer e academias ao ar livre localizadas em diversos bairros do município, compreendendo serviços de roçada com roçadeira costal e lateral 
e serviços gerais, em conformidade com as especificações, quantidade e demais condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº 
001/2016 e o Contrato Nº 002/2016.
DO ACRÉSCIMO: Com fundamento no artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93, fica acrescido em 24,979% (vinte e quatro inteiros, novecentos e 
setenta e nove milésimos por cento) das quantidades licitadas do Contrato Nº 002/2016, perfazendo o valor total de R$ 20.364,80 (vinte 
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), ficando da seguinte forma:

Item Descrição dos serviços Quantidade 
de horas

Valor Unitário por 
hora (R$)

Valor Total 
máximo (R$)

01

Serviço de roçadores para fazer a manutenção, limpeza, roçada, poda de árvores e 
arbustos em 56 áreas de lazer e 21 academias ao ar livre do Município de Jaraguá do Sul, 
com roçadeiras costal e/ou lateral e equipamentos necessários, combustível, manutenção 
dos equipamentos e locomoção por conta do contratado

592 19,20 11.366,40

02 Auxiliar de Serviços Gerais para auxiliar os roçadores na manutenção e limpeza das áreas 
de lazer e academias ao ar livre conforme descrito no item 01 592 15,20 8.998,40

Valor Total R$ 20.364,80

DA INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica incluída na cláusula quarta do Contrato nº 002/2016 a seguinte dotação orçamentária 
do exercício de 2016:
Classificação Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

27.122.0300.4.001.3.3.90 Manutenção Patrimonial – Des-
porto e Lazer 3.3.90 – aplicações diretas 11 429 – Recursos arrecadados 

pela FME

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetado pelo presente aditamento.
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Jean Carlo Leutprecht e Dilair Garcia

Jean Carlo Leutprecht
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Turismo
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P O R T A R I A Nº 106/2016/SEMSA
PORTARIANº 106/2016/Semsa

DALTON FERNANDO FISCHER, Secretário Municipal da Saúde, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas 
municipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1; Roberta Rotermund 
Baratto, matrícula 9108-1; e Clareli Adriano Malheiro, matrícula 
7045; Sindicância Administrativa Nº 023/2016, Portaria inicial Nº 
083/2016/Semsa, datada de 31 de agosto de 2016, em face da 
servidora Sandra Lucia Isabel Silva e Silva;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 092/2016/SCPSA, datado de 
01 de novembro de 2016, subscrito pela Presidente da Segunda 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando 
prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão 
dos trabalhos da Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 30/10/2016, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Segunda Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 083/2016/Semsa, de 
31/08/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 30/10/2016.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 945/2016
PORTARIANº 945/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 049/2016/CAEDEP, de 
07/11/2016, da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 
do Servidor em Estágio Probatório;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 08/11/2016, ANNI SCHOLL, matrí-
cula 10510, ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
lotada na Secretaria Municipal da Saúde, nos termos do artigo 
17, §2º, item b, da Lei Complementar Municipal Nº 119/2012, de 
23/03/2012.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/11/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 946/2016
PORTARIANº 946/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 051/2016/CAEDEP, de 

08/11/2016, da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 
do Servidor em Estágio Probatório;

RESOLVE :
Art.1º EXONERAR, a partir de 08/11/2016, ALEXSANDRA RODRI-
GUES VARGAS KARNOPP, matrícula 10289, ocupante do cargo de 
AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 119/2012, de 23/03/2012.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/11/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 947/2016
PORTARIANº 947/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 464/2016/DGP, de 08/11/2016, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 08/11/2016, a Portaria Nº 1501/2014, 
de 11/09/2014, que cedeu a servidora pública municipal MARA RE-
GINA BITTENCOURT PAULISTA ao INSTITUTO DE SEGURIDADE 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (ISSEM).
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08/11/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 948/2016
PORTARIANº 948/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o disposto nos artigos 38 a 40, da Lei 
Complementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alte-
rada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 
24/02/2012, 121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 
164/2015, de 20/08/2015, 167/2015, de 15/10/2015, e 172/2016, 
de 28/03/2016,

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, no período de 10/11/2016 a 16/12/2016, RU-
BENS PELENS, matrícula 7281, Gerente de Cobrança, para exer-
cer, interinamente e cumulativamente, o cargo de provimento em 
comissão de SUBGERENTE DE CADASTRO FISCAL (Semfaz), da 
Gerência de Cobrança, da Diretoria de Receita Fiscal, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, do Poder Executivo do Município, vedada a 
percepção simultânea de remuneração.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/11/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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PORTARIA Nº 949/2016
PORTARIANº 949/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 122/2012, de 28/03/2012, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 129/2012, de 05/07/2012, 137/2013, 
de 15/10/2013, 139/2013, de 18/11/2013, 142/2013, de 28/11/2013, 143/2013, de 29/11/2013, 149/2014, de 17/06/2014, 150/2014, de 
1º/07/2014, 155/2014, de 10/11/2014, 161/2015, de 04/05/2015, 165/2015, de 10/09/2015; e 174/2016, de 31/08/2016; e
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 002/2007;
CONSIDERANDO o teor da sentença dos Autos Nº 0011390-98.2009.8.24.0036, da Vara da Fazenda Pública desta Comarca;

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 465/2016/DGP, de 08/11/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;
RESOLVE :
Art.1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnica de Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à Secretaria Municipal da Saúde, habilitada em concurso público de provas, INGRID GOETZKE DREWS.
Art.2º A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 
03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, contados da publicação da presente Portaria, sob pena de ser considerada desistente, 
devendo, na oportunidade, como condição indispensável ao ato, apresentar os seguintes documentos:
I - Comprovação de nacionalidade brasileira;

II - Comprovação da idade mínima de dezoito anos;

III - Quitação com as obrigações eleitorais;

IV - Comprovação do nível de escolaridade exigida para o cargo, prevista em Lei e/ou Edital, se for o caso;

V - Comprovação de inscrição no órgão de classe;

VI - Declaração de bens;

VII - Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou emprego público;
VIII - Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do edital;

IX - Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF;
X - Carteira de identidade;

XI - Título de eleitor;

XII - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual, Federal, Eleitoral e do Conselho Nacional de Justiça dos últimos cinco 
anos onde tenha residido.
Parágrafo único. A ausência da apresentação de qualquer um dos documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimento das 
condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de nomeação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 10.282/2016, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº10/2016 na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, visando ao Registro de preços para aquisição de hortifrutigranjeiros destinados aos Grupos do Centro de Convivência 
de Jaraguá do Sul - SC, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da Ata de Registro 
de Preços nº 10/2016-FMAS, obteve o seguinte resultado:
GRUPO – HORTIFRUTIGRANJEIROS – Exclusivo ME e EPP
Item Qtde. Unid Produto Valor un Valor total

1 3000 kg
Banana Branca Tipo Especial.
De primeira qualidade, tamanho médio a grande, casca livre de fungos, íntegra, maturação 
natural.

3,85 11.550,00



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

2 3600 kg
Laranja pera tipo especial, de 1ª qualidade, madura. A laranja deverá apresentar tamanho 
médio e, livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com perfeitas condições de conserva-
ção e maturidade.

2,50 9.000,00

3 3600 kg

Maça Fugi.
De primeira qualidade, tamanho médio por fruta 150g, casca livre de fungos, consistência 
firme, embalada em caixa de papelão, protegida contra impactos, contendo dizeres de rotula-
gem, prazo de validade.

5,65 20.340,00

4 3600 kg

Maça Gala
De primeira qualidade, tamanho médio por fruta 150g, casca livre de fungos, consistência 
firme, embalada em caixa de papelão, protegida contra impactos, contendo dizeres de rotula-
gem, prazo de validade.

5,65 20.340,00

5 1800 dz

Ovos de galinha, grandes, vermelhos, isento de sujidades, fungos e substâncias tóxicas, 
acondicionados em embalagem em caixas de papelão contendo 01 dúzia por unidade, rótulo 
e especificações na embalagem. Produto com inspeção Federal ou Estadual do Ministério da 
Agricultura. Deve conter data da embalagem e validade na embalagem.

5,30 9.540,00

EMPRESA VENCEDORA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP

Jaraguá do Sul, SC, 04 de novembro de 2016.
Edson Willian Piotto
Pregoeiro – Decreto 10.282/2016

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 173/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 173/2016
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE – EXERCÍCIO 2017
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 10/11/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 23/11/2016 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 182/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 182/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES– EXERCÍCIO 2017
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 10/11/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 25/11/2016 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 845/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 845/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 005/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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ADMITIR, IDALINA BEATRIZ MINELLI, para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 09/11/2016 
até 16/12/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H.
EMEB RIBEIRÃO CAVALO 40

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 847/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 847/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 005/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELISABETH ZILS, para em Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 10/11/2016 até 
16/12/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H.
EMEB MACHADO DE ASSIS 40

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 851/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 851/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSEMERI DE MOURA FERREIRA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental – Educação Espe-
cial, a partir de 08/11/2016 até 16/12/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H.
EMEB ANTÔNIO E. AYROSO 40

Jaraguá do Sul, 08 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 852/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 852/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ADAIR DE SOUZA FRONER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nas Séries Finais, na 
disciplina de Matemática, a partir de 10/11/2016 até 16/12/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB FRANCISCO DE PAULA 12M 2 14

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 853/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 853/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 813/2016, de 05.10.2016, que prorrogou a admissão EDICARLOS DE PAULA LISBOA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, na disciplina de CIÊNCIAS, no período de 11.11.2016 a 16.12.2016.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 854/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 854/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUZIA PICCOLI BORTOLINI, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 10/11/2016 até 16/12/2016, 
conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar CH
CMEI JONES CHIODINI 30

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 861 /2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 861 /2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o local de trabalho constante na Portaria abaixo:
PORTARIA Nº 861/2016 de 07/11/2016, local de trabalho CMEI Marcio Mauro Marcatto, considerando correto CMEI Rodolfo Hufenuessler.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 862/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 862/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010.

RESOLVE:
RETIFICAR o nome constante na Portaria nº 843/2016, sendo TERESA PONSTEIN.

Jaraguá do Sul, 09 de novembro de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016
TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016
Processos: 46/2016-FC, 22/2016-FME, 002/2016-FUJAMA, 010/2016-ISSEM PREVIDÊNCIA/ ASSISTÊNCIA, 30/2016-FMS, 133/2016-SAMAE

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 77/2016 e Processos: 46/2016-FC, 22/2016-FME, 002/2016-FUJAMA, 010/2016-ISSEM 
PREVIDÊNCIA/ ASSISTÊNCIA, 30/2016-FMS, 133/2016-SAMAE, efetuada pela Pregoeira, designada pelo Decreto nº 9.071/2013 alterado 
pelo Decreto 10.054/2014, constatei total regularidade no procedimento, tanto no que se refere ao julgamento como nas decisões apre-
sentadas.

Item Proponente 
vencedora Descrição dos serviços Valor Global da 

Proposta (R$)

01 BETHA SISTE-
MAS LTDA

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de informáti-
ca, para licença de uso de softwares para a Gestão Pública Integrada, compreendendo os Sistemas de: 
Planejamento (PPA, LDO E LOA), Gestão Contábil, Controle Financeiro, Tesouraria, Compras e Licitações, 
Patrimônio, Controle de Frotas, Estoque, Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde Ocupacional), 
Gestão Tributaria (IPTU, ITBI, Gestão de Obras, Gestão de Fiscalização, Gestão de ISS e Econômicos, 
Gestão de Divida Ativa, Gestão de Receitas e Taxas Diversas, Contribuições e Melhorias), Gestão Escritura 
Fiscal do ISS – Web, Atendimento ao Cidadão – Web, Gestão Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – Web, Pro-
tocolo – Web, Procuradoria Jurídica e Portal da Transparência – Web, bem como serviços de implantação e 
treinamento.

2.000.000,00

ISTO POSTO, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item à 
proponente. Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 08 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016
Processos: 46/2016-FC, 22/2016-FME, 002/2016-FUJAMA, 010/2016-ISSEM PREVIDÊNCIA/ ASSISTÊNCIA, 30/2016-FMS, 133/2016-SAMAE

A Pregoeira, designada pelo Decreto nº 9.071/2013 alterado pelo Decreto nº 10.054/2014 alterado pelo Decreto nº 10.054/2014, comunica 
aos interessados que o Processo Licitatório nº 77/2016 e Processos: 46/2016-FC, 22/2016-FME, 002/2016-FUJAMA, 010/2016-ISSEM PRE-
VIDÊNCIA/ ASSISTÊNCIA, 30/2016-FMS, 133/2016-SAMAE, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de informática, para licença de uso de softwares para a Ges-
tão Pública Integrada, compreendendo os Sistemas de: Planejamento (PPA, LDO E LOA), Gestão Contábil, Controle Financeiro, Tesouraria, 
Compras e Licitações, Patrimônio, Controle de Frotas, Estoque, Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde Ocupacional), Gestão 
Tributaria (IPTU, ITBI, Gestão de Obras, Gestão de Fiscalização, Gestão de ISS e Econômicos, Gestão de Divida Ativa, Gestão de Receitas 
e Taxas Diversas, Contribuições e Melhorias), Gestão Escritura Fiscal do ISS – Web, Atendimento ao Cidadão – Web, Gestão Nota Fiscal de 
Serviço Eletrônica – Web, Protocolo – Web, Procuradoria Jurídica e Portal da Transparência – Web, bem como serviços de implantação e 
treinamento, teve o seguinte resultado:

Item Proponente 
vencedora Descrição dos serviços Valor Global da 

Proposta (R$)

01 BETHA SISTE-
MAS LTDA

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de informáti-
ca, para licença de uso de softwares para a Gestão Pública Integrada, compreendendo os Sistemas de: 
Planejamento (PPA, LDO E LOA), Gestão Contábil, Controle Financeiro, Tesouraria, Compras e Licitações, 
Patrimônio, Controle de Frotas, Estoque, Gestão Pessoal (Recursos Humanos, Folha, Saúde Ocupacional), 
Gestão Tributaria (IPTU, ITBI, Gestão de Obras, Gestão de Fiscalização, Gestão de ISS e Econômicos, 
Gestão de Divida Ativa, Gestão de Receitas e Taxas Diversas, Contribuições e Melhorias), Gestão Escritura 
Fiscal do ISS – Web, Atendimento ao Cidadão – Web, Gestão Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – Web, Pro-
tocolo – Web, Procuradoria Jurídica e Portal da Transparência – Web, bem como serviços de implantação e 
treinamento.

2.000.000,00

Jaraguá do Sul, SC, 08 de novembro de 2016.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 9.071/2013
alterado pelo Decreto nº 10.054/2014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº10/2016 do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, efetuada pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio, designada pelo Decreto nº 10.282/2016, constatei total regularidade no procedimento do Pregoeiro, tanto no que se refere 
ao julgamento como nas decisões apresentadas.
GRUPO – HORTIFRUTIGRANJEIROS – Exclusivo ME e EPP
Item Qtde. Unid Produto Valor un Valor total

1 3000 kg
Banana Branca Tipo Especial.
De primeira qualidade, tamanho médio a grande, casca livre de fungos, íntegra, maturação 
natural.

3,85 11.550,00

2 3600 kg
Laranja pera tipo especial, de 1ª qualidade, madura. A laranja deverá apresentar tamanho 
médio e, livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com perfeitas condições de conser-
vação e maturidade.

2,50 9.000,00

3 3600 kg

Maça Fugi.
De primeira qualidade, tamanho médio por fruta 150g, casca livre de fungos, consistência 
firme, embalada em caixa de papelão, protegida contra impactos, contendo dizeres de 
rotulagem, prazo de validade.

5,65 20.340,00

4 3600 kg

Maça Gala
De primeira qualidade, tamanho médio por fruta 150g, casca livre de fungos, consistência 
firme, embalada em caixa de papelão, protegida contra impactos, contendo dizeres de 
rotulagem, prazo de validade.

5,65 20.340,00

5 1800 dz

Ovos de galinha, grandes, vermelhos, isento de sujidades, fungos e substâncias tóxicas, 
acondicionados em embalagem em caixas de papelão contendo 01 dúzia por unidade, rótu-
lo e especificações na embalagem. Produto com inspeção Federal ou Estadual do Ministério 
da Agricultura. Deve conter data da embalagem e validade na embalagem.

5,30 9.540,00

EMPRESA VENCEDORA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP

ISTO POSTO, H O M O L O G O o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item às empresas. 
Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência aos participantes. Jaraguá do Sul (SC), 07 de novembro de 2016.

JEAN CARLO LEUTPRECHT
Gerenciador do Fundo
Municipal de Assistência Social
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PROCON - CESTA BÁSICA - NOVEMBRO 2016
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PESQUISA DE PREÇOS DE COMBUSTIVEIS – NOVEMBRO 2016

Nome Bandeira Bairro Diesel S10 GNV

Fênix Ipiranga Centenário 3,558 3,588 3,158 2,998 - -
Zandoná Ipiranga Centenário 3,557 3,557 3,197 3,097 2,079 -
Poffo Branca Vila Baependi 3,548 3,648 3,148 2,998 - -
Delta Branca Vila Baependi 3,549 3,549 3,149 - - -
Emmendorfer shell Centro 3,549 3,649 - 3,109 - -
Maiochi Ipiranga Centro 3,599 3,699 3,199 3,099 - -
Marechal Ipiranga Centro 3,595 3,645 3,195 3,095 - -
Amizade Branca Jaraguá Esquerdo 3,588 3,598 3,096 3,089 - -
Rudnick Dibrape Amizade 3,559 3,559 3,099 3,009 - -
Marcolla Shell Chico de Paulo 3,569 3,699 3,199 3,209 - 51,90
Salomon Branca Chico de Paulo 3,559 3,599 3,089 2,968 - -
Cezario Dibrape Santa Luzia 3,569 3,569 - 2,999 - -
Vicenzi Branca Santo Antônio 3,548 3,589 2,999 2,959 - 52,90
Flex (416) Branca Rio Cerro I 3,399 3,449 - 2,749 - -
Rio da Luz Branca Rio da Luz 3,509 3,647 3,169 2,948 - -
Km 7 Branca Barra do Rio Cerro 3,579 3,658 - 3,029 - -
Rio Cerro Shell Rio Cerro II 3,399 3,549 - - - 51,90
GRID Branca Centro 3,549 3,599 3,149 2,999 - -
Garibaldi Branca Garibaldi 3,589 - - 2,999 - -
Pérola Branca Ilha da Figueira 3,579 3,729 3,199 3,059 - -
Pérola Shell Centro 3,579 3,729 3,199 3,059 - -
Cidade Br Barra do Rio Molha 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Cidade Br Barra do Rio Cerro 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Cidade Br Rau 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Cidade Br Centro 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Cidade Br Vila Lenzi 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Cidade Br Czerniewicz 3,578 3,638 3,198 2,988 - 51,90
Behling shell Centro 3,569 3,699 - - - -
Mime shell Vila Nova 3,569 3,699 3,199 3,209 2,099 51,90
Zuza shell Centro (Reinoldo) 3,599 3,749 - 3,129 - -
Mime shell Centro (Epitácio) 3,569 3,699 - 3,209 - -
Mime shell Vila Lalau 3,569 3,699 3,199 3,209 - -
Mime Br Vila Baependi 3,569 3,749 - 3,209 2,099 51,90
Mime shell Tifa Martins 3,569 3,699 3,199 - - 51,90
Mime shell Nereu Ramos 3,569 3,699 - 3,209 - -
Mime shell Barra do Rio Cerro 3,569 3,699 3,199 - - -
Mime shell Vieira 3,569 3,699 - 3,209 - 51,90
Mime shell Ilha da Figueira 3,559 3,649 - 3,049 - -

Valor Médio 3,560 3,645 2,489 3,0555 2,092 51,98

Menor preço 3,399 3,449 2,999 2,749 2,079 51,90

Gasolina 
comum

Gasolina 
aditivada

Álcool 
comum

Gás GLP 
13kg

Obs: 
1) Os preços acima refletem os praticados para vendas à vista, nos dias 03 e 04 de NOVEMBRO de 2016, nos 38 postos de 
Jaraguá do Sul.
2) Nos postos de bandeira branca, consultar a distribuidora de origem junto aos postos, que são obrigados a identificar nas bombas 
qual a distribuidora de origem do combustível, conforme a Portaria 116/00 da ANP.
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Combustivel Média OUTUBRO//16 Média NOVEMBRO/16 Variação mês anterior

Gasolina Com. R$ 3,479 R$ 3,560 2,33%

Gasolina Adit. R$ 3,593 R$ 3,645 1,45%

Álcool comum R$ 2,489 R$ 2,489 0,00%

Diesel comum R$ 3,0609 R$ 3,0555 -0,18%

GNV R$ 2,092 R$ 2,092 0,00%

Gás GLP 13kg R$ 53,98 R$ 51,98 -3,71%

Combustivel Média NOVEMBRO/15 Média NOVEMBRO/16

Variação anual 

Gasolina Com. R$ 3,488 R$ 3,560 2,06%

Gasolina Adit. R$ 3,621 R$ 3,645 0,66%

Álcool comum R$ 2,489 R$ 2,489 0,00%

Diesel comum R$ 2,9539 R$ 3,0555 3,44%

GNV R$ 2,199 R$ 2,092 -4,87%

Gás GLP 13kg R$ 49,75 R$ 51,98 4,48%

E-MAIL: procon@jaraguadosul.com.br 
Rua Angelo Schiochet, nº 100, sala 01 – Centro – Jaraguá do Sul/SC – 89251-170 – Tel: (47) 3275-1425 / 3275-3237

 Horário de Atendimento: 07:30hs às 11:00hs / 13:00hs as 16:00 - Agora com horário marcado.
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOG 72/2016 - TP 20
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 72/2016/PMJ
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2016/PMJ

O Secretário de Infraestruturado Município de Joaçaba, VENILTON ROGÉRIO TELES, no uso de suas atribuições, resolve:
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 72/2016/PMJ.
- Modalidade: TP 20/2016/PMJ.
Objeto: a contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos neces-
sários para pavimentação asfáltica em C.A.U.Q, de diversas ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba, SC.
Fiscal: Denir Narciso Zulian
-Empresa Vencedora:
VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
-Valor Total: R$ 829.562,06 (oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais e seis centavos), SENDO:

LOTE RUAS VALOR DO MATERIAL – R$ VALOR DA MÃO DE 
OBRA – R$ TOTAL – R$

1
BAIRRO ALVORADA

RUA CELSO RAMOS, RUA LAURINDO DA 
LUZ, RUA WALDOMIRO DE MARCO 532.889,67 59.256,03 592.145,70

LOTE RUAS VALOR DO MATERIAL – R$ VALOR DA MÃO DE 
OBRA – R$ TOTAL – R$

2
BAIRRO SANTA TEREZA RUA MINAS GERAIS 213.652,22 23.764,14 237.416.36

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 07 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário de infraestrutura

Câmara muniCiPal

EXTRATO EDITAL - PL - 019/2016 - PP 07/2016 - REGISTRO DE PREÇOS - MATERIAL GRÁFICO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO NR. 019/2016
PREGÃO PRESENCIAL NR. 007/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), neste ato representada por seu Presidente, Senhor JUCELINO JORGE FERRAZ, 
torna público que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, Decreto Municipal n. 2.879/2006 e Decreto Municipal n. 4.388/2013, aplicando-se subsidiariamente no que couberem 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, de 
acordo com as condições fixadas no respectivo Edital, cujas informações resumidas são as seguintes:
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de serviço de encadernação e fornecimento de materiais gráficos e afins para 
atender as necessidades da Câmara de Vereadores de Joaçaba, em conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CREDENCIAMENTO: Até às 14 horas do dia 28 de novembro de 2016, no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba 
– SC, localizada na Rua Tiradentes, n. 872, Bairro Vila Pedrini, Joaçaba – SC.
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 28 de novembro de 2016, às 14h30min na Câmara Municipal de Vereadores (endereço acima descrito).
O Edital na íntegra se encontra disponível no site www.cmj.sc.gov.br e também na sede da Câmara de Vereadores, telefone (049) 3527-
2900, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário de expediente (das 13 às 19 horas), a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 08 de novembro de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba

http://www.cmj.sc.gov.br
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO 01/2016 - CONTRATO INVIOSAT
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA - SC
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO N. 01/2016 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2013(E ADITIVOS N. 006/2013, 08/ 
2014 e 10/2015)
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA – SC.
CONTRATADA: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA
OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL do Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2013 assinado em 11 de outubro de 2013 e aditivos n. 
006/2013 , 08/2014 e 10/2015 oriundo do Processo de Licitação nº 010/2013, Pregão Presencial 004/2013, homologado no dia 09/10/2013, 
cujo objeto é a “A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de segurança patrimonial preventiva privada, através 
de monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor tático móvel, central de operações e utilização de agentes de segurança 
e, ainda, o comodato e monitoramento de quatro câmeras de segurança com sistema de acionamento infra vermelho para a nova sede 
da Câmara de Vereadores de Joaçaba, situada na Av. Tiradentes, Bairro Vila Pedrini, Joaçaba/SC.” com fundamento no art. 57 da Lei n. 
8.666/93 e conforme cláusulas a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 08//11/2016, com fundamento no arts. 78, inciso 
I e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2013 assinado em 11 de outubro de 2013 e aditivos n. 
006/2013, 08/2014 e 10/2015 oriundo do Processo de Licitação nº 010/2013, Pregão Presencial 004/2013, homologado no dia 09/10/2013, 
cujo objeto é a “A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de segurança patrimonial preventiva privada, através 
de monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor tático móvel, central de operações e utilização de agentes de segurança 
e, ainda, o comodato e monitoramento de quatro câmeras de segurança com sistema de acionamento infra vermelho para a nova sede da 
Câmara de Vereadores de Joaçaba, situada na Av. Tiradentes, Bairro Vila Pedrini, Joaçaba/SC”. CLÁUSULA SEGUNDA: 2.1 As partes, ficam 
desobrigadas do cumprimento do pactuado no Contrato, a partir de 08 de novembro de 2016 2.2 A CONTRATADA terá direito ao pagamento 
pelos serviços prestados até 08 de novembro de 2016, sem qualquer indenização pela rescisão antecipada.

DATA DE ASSINATURA: 20/10/2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba

Simae - Serviço intermuniCiPal de água e eSgoto de JoaçaBa

PORTARIA JHL 313/2016
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 313/2016 DE 08.11.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o Estágio Probatório do servidor Alcimar dos Santos por 78 (setenta e oito) dias, com base no inciso IV, do § 5º do artigo 
18 da Lei Complementar 76/2003, referente aos seguintes afastamentos: 13.06.16 à 15.06.16 – 03 dias, 19.09.16 à 30.09.16 – 12 dias, 
01.10.16 à 03.10.16 – 03 dias, 04.10.16 à 02.11.16 – 30 dias, 04.11.16 à 03.12.16 – 30 dias.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de novembro de 2016, retroagindo seus efeitos aos períodos correspondentes e obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de.2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 08 de novembro de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0001/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0001/2016
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2016
PROTOCOLO Nº 0056/2016
OBJETO: Registro de preços de produtos químicos a serem utilizados no tratamento da água distribuída pelo SIMAE para o exercício de 
2016.
PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:
Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unitário EMPRESA

1 10.000 KG

Cloro Gás acondicionado em cilindros de aço de 50 e/ou 68kg a ser utilizado no 
tratamento de água para abastecimento público, com as seguintes característi-
cas: Fórmula Química: Cl2 Concentração de Cl2: mínimo de 99,5% Ferro Total: 
< 15 ppm Sólidos Totais Fixos: < 100 ppm Umidade: < 50 ppm de H2O

R$ 7,18 HIDROMAR INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA
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VIGÊNCIA: 10/02/2016 a 10/02/2017
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o SIMAE, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba, 10 de novembro de 2016.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE.

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0006/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0006/2016
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0019/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2016
PROTOCOLO Nº 0896/2016
OBJETO: Registro de preços de brita e pó de pedra a serem utilizados pelas áreas técnicas do SIMAE para o exercício de 2016.
PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:
Item Quantidade Unid. Especificação Preço EMPRESA
1 2.000,00 SC BRITA GRADUADA 55,00 Pedreira Triângulo Ltda EPP

2 500,00 M³ PÓ DE PEDRA PARA REPOSIÇÃO DE 
ASFALTO 53,00 Pedreira Triângulo Ltda EPP

VIGÊNCIA:09/05/2016 a 08/05/2017
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o SIMAE, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.

Joaçaba, 09 de novembro de 2016.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Adjunto do SIMAE.
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HOMOLOGAÇÃO PR 0047/2016 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2016 - PR

62/2016
62/2016

23/09/2016

Folha:  1/2

O Diretor Adjunto, Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
sob a Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

62/2016
47/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
09/11/2016

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A FABRICAÇÃO DE CARRETÉIS PARA ENVIO DOS 
MACROMEDIDORES PARA AFERIÇÃO E PARA O ESTOQUE DO SIMAE.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

ALBACORE HIDRAULICA SANEAMENTO E IRRIGACAO EIRELI     (8475)

4 FLANGE AVULSO FOFO PN 10 DN 250, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA - Marca: HDS

UN 4,00  0,0000 150,34    601,36

5 FLANGE AVULSO FOFO PN 10 DN 300, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA - Marca: HDS

UN 6,00  0,0000 217,73    1.306,38

6 FLANGE AVULSO FOFO PN 10 DN 350, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA - Marca: HDS

UN 4,00  0,0000 238,46    953,84

Total do Fornecedor: 2.861,58

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.     (6241)

2 TUBO DE FOFO K-9 PONTA E BOLSA DN 250 L=6 METROS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: SHANDONG

UN 5,00  0,0000 1.656,00    8.280,00

7 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 50,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: TEADIT

UN 20,00  0,0000 2,40    48,00

8 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 100,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: TEADIT

UN 20,00  0,0000 7,10    142,00

9 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 150,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: TEADIT

UN 20,00  0,0000 13,80    276,00

10 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 200,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: TEADIT

UN 20,00  0,0000 15,00    300,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo César Lamin - Diretor Adjunto
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2016 - PR

62/2016
62/2016

23/09/2016

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (30)

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.     (6241)

11 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 250,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: TEADIT

UN 30,00  0,0000 19,80    594,00

12 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 300,
CONFORME TERMO REFERÊNCIA. - Marca: TEADIT

UN 15,00  0,0000 23,40    351,00

13 JUNTA DE VEDAÇÃO EM PAPELÃO HIDRÁULICO DN 350,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: TEADIT

UN 15,00  0,0000 30,00    450,00

14 PARAFUSO M20 X 65, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
Marca: DELPAR

UN 240,00  0,0000 5,25    1.260,00

15 PARAFUSO M24 X 65, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. -
Marca: DELPAR

UN 120,00  0,0000 8,10    972,00

16 PORCA M20, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca:
DELPAR

UN 240,00  0,0000 1,05    252,00

17 PORCA M24, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca:
DELPAR

UN 120,00  0,0000 1,95    234,00

18 ARRUELA M20, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - Marca:
DELPAR

UN 480,00  0,0000 0,38    182,40

19 ARRUELA M24, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca:
DELPAR

UN 240,00  0,0000 0,60    144,00

20 CURVA 90° FOFO COM BOLSAS DN 300, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA. - Marca: ANGOLINI

UN 1,00  0,0000 585,00    585,00

Total do Fornecedor: 14.070,40

SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA     (6233)

1 CURVA 90 FOFO COM FLANGES PN 10 DN 200, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA - Marca: PAM

UN 2,00  0,0000 295,42    590,84

3 TUBO DE FOFO K-9 PONTA E BOLSA DN 350 L=6 METROS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: PAM

UN 2,00  0,0000 2.650,02    5.300,04

Total do Fornecedor: 5.890,88

Total Geral: 22.822,86

--------------------------------------------------------------------------
Paulo César Lamin - Diretor Adjunto
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Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 18/2016 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 18/2016 FMAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-01, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC – CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL EIRELI EPP, inscrita no CPF sob n. 19.354.317/0001-54, sediada a Rua Professor Francisco 
Bodenmuller, 100 Casa A Centro Brusque/SC CEP 88.353-145.
Resolvem celebrar este Contrato, Conforme parecer jurídico n. 789/2016, em decorrência do Processo Licitatório nº 25/2016, correlato a 
Dispensa de Licitação nº 03/2016, homologada em 26/08/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Prestação de serviço de acolhimento institucional para adultos com deficiência, para o município de Lages.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, em até 5 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do presente contrato;
2.3 Do Contrato, 180 (cento e oitenta) dias da assinatura do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) mensais, sendo: [R$ 7.000,00 (sete mil reais) para o paciente Cristiano 
Nunes; e R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos e reais) para o paciente Marco Antônio da Rosa], durante seis meses, Totalizando o valor 
máximo de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reis)

Lages, 26 agosto de 2016
Elizeu Mattos.
Prefeito Municipal

PP 77-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 77-2016 PML
Objeto: Contratação de Empresa para Locação de Estrutura (Palco, Som, Iluminação, Painel de Led, Tendas, Stands e Banheiros Químicos) 
para o Natal Felicidade 2016.
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 25/11/2016 às 14:00
Valor Estimado: R$ 249.502,16

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 09 de novembro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 1024/2016
PORTARIA RH Nº 1024/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, LEANDRO GOMES NUNES Motorista, do 
dia 10.10.2016 a 08.11.2016, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Outubro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1033/2016
PORTARIA RH Nº 1033/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, DANIELLE FERNANDES DE REZENDE Enfer-
meiro, do dia 28.10.2016 a 26.11.2016, referente ao período aqui-
sitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Outubro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1035/2016
PORTARIA RH Nº 1035/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.11.16 a 30.11.2016, com lotação na Secretaria de Saúde.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Florisbel Alves 2015/2016
Jadna Patrício Cardoso 2015/2016
Pedro Paulo Real Horn Júnior 2012/2013
Rosilei Luiz Valério 2014/2015

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1038/2016
PORTARIA RH Nº 1038/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
03.11.16 a 02.12.2016, com lotação na Secretaria de Saúde.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Dener Figueiredo Ramos 2015/2016
Sildja Corrêa de Carvalho Silvestre 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1039/2016
PORTARIA RH Nº 1039/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR, THIAGO ROSA DA LUZ do cargo de Coordenador de 
Controle Interno, NE, com lotação na Coordenadoria do Sistema de 
Controle Interno, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1040/2016
PORTARIA RH Nº 1040/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
NOMEAR, THIAGO ROSA DA LUZ para exercer o cargo em comis-
são de Coordenador Especial de Gabinete, CG 1, com lotação no 
Gabinete do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1045/2016
PORTARIA RH Nº 1045/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
07.11.16 a 06.12.2016, com lotação na Secretaria de Saúde.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Andresa Vieira Neves 2015/2016
Elisete Teodoro Cardoso 2015/2016
Elaine Cristina dos Passos 2014/2015
Giseli de Oliveira Fernandes 2015/2016
Karine da Silva 2015/2016
Rosinete Maria Figueiredo Cardoso 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1046/2016
PORTARIA RH Nº 1046/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 4124/2016;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 07 de Novembro de 2016 a 04 
de Fevereiro de 2016, a Servidora CIBELLE ALGARVES ANTUNES 
GRANDEMAGNE, Odontólogo, referente ao período 2007/2012, 
com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho 
de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 121/2016
DECRETO Nº 121/2016.
DECRETA PONTO FACULTATIVO

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - É considerado PONTO FACULTATIVO, nos órgãos e enti-
dades da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo 
Municipal, o dia 14 de Novembro de 2016.

Art. 2º - O atendimento dos serviços públicos essenciais será ga-
rantido, por intermédio de escalas de serviço ou plantão, especial-
mente os relacionados à área da Saúde e coleta de lixo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 14/11/2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

EXTRATO DE CONTRATO 65/2016 FMS
EXTRATO DE CONTRATO 65/2016 FMS
Contrato 65/2016
Processo Licitatório nº 70/2016 – TOMADA DE PREÇO 70/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, tem por objetivo 
a contratação de empresa do ramo pertinente para execução de 
serviços remanescentes da ampliação unidade básica de saúde PSF 
Sumaré, obedecendo integralmente às especificações e determina-
ções previstas no Memorial Descritivo, mediante as especificações, 
condições e quantidades especificadas no termo de homologação.
Contratado: CONSTRUTORA NELGUI LTDA
Valor global: R$ 29.396,42 (vinte e nove mil trezentos e noventa e 
seis reais e quarenta e dois centavos).
Vigencia : 08/11/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 46/2016 PMLM
Contrato 46/2016
Processo Licitatório nº 10/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de Lau-
ro Muller/SC
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: 16.682. 00 ( dezesseis mil seiscentos e oitenta e dois 
reais).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 47/2016 PMLM
Contrato 47/2016
Processo Licitatório nº 10/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de gêneros alimentícios para o refeitório do Município de Lau-
ro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: 73.884,80 ( setenta e três mil oitocentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 48/2016 PMLM
Contrato 48/2016
Processo Licitatório nº 11/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 11/2016
Objeto: objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de gênero alimentício, material expediente, material per-
manente, copa e cozinha, camisetas manga curta e manga longa 
para entrega PARCELADA, no exercício de 2016, para atender ao 
Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secretaria de Assistência Social.
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: 37.460,60 ( trinta e sete mil quatrocentos e sessenta 
reais e sessenta centavos).
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 49/2016 PMLM
Contrato 49/2016
Processo Licitatório nº 11/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 11/2016
Objeto: objeto a contratação de empresas do ramo pertinente para 
aquisição de gênero alimentício, material expediente, material per-
manente, copa e cozinha, camisetas manga curta e manga longa 
para entrega PARCELADA, no exercício de 2016, para atender ao 
Grupo Bem Viver Terceira Idade da Secretaria de Assistência Social.
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME,
Valor global: 9.117,71 ( nove mil cento e dezessete reais e setenta 
e um centavos).
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 50/2016 PMLM
Contrato 50/2016
Processo Licitatório nº 12/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 12/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, aquisição de 
peças e serviços hidráulicos para veículos, máquinas e implemen-
tos rodoviário e de infraestrutura para atender as demandas do 
Município de Lauro Muller/SC
Contratado: HIDRAMIX COM. RECUPERAÇÃO DE BOMBAS E CO-
MANDOS
Valor global: 26.653,27 ( vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e 
três reais e vinte e sete centavos).
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 51/2016 PMLM
Contrato 51/2016
Processo Licitatório nº 12/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 12/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, aquisição de 
peças e serviços hidráulicos para veículos, máquinas e implemen-
tos rodoviário e de infraestrutura para atender as demandas do 
Município de Lauro Muller/SC
Contratado: PERKSON PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor global: R$ 4.068,00 ( quatro mil e sessenta e oito reais).
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 52/2016 PMLM
Contrato 52/2016
Processo Licitatório nº 12/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 12/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, aquisição de 
peças e serviços hidráulicos para veículos, máquinas e implemen-
tos rodoviário e de infraestrutura para atender as demandas do 
Município de Lauro Muller/SC
Contratado: IMACRI IDROMAQUINAS CRICIUMA LTDA ME
Valor global: R$ 5.424,00 ( cinco mil quatrocentos e vinte e quatro 
reais).
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 53/2016 PMLM
Contrato 53/2016
Processo Licitatório nº 15/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 15/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para Aquisi-
ção de gênero alimentício no exercício de 2016, para atender aos 
clubes de mães da Secretaria de Assistência Social
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 19.050,00 ( dezenove mil e cinquenta reais).
Vigencia : 10/03/2016 a 31/12/2016
EXTRATO DE CONTRATO 54/2016 PMLM
Contrato 54/2016
Processo Licitatório nº 15/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 15/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção e agregados 
para atender as demandas da Secretaria de Obras do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: LIBRELATO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS LTDA
Valor global: R$ 19.050,00 ( dezenove mil e cinquenta reais).
Vigencia : 10/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 55/2016 PMLM
Contrato 55/2016
Processo Licitatório nº 15/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 15/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção e agregados 
para atender as demandas da Secretaria de Obras do Município de 
Lauro Muller/SC
Contratado: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Valor global: R$ 75.645,00 ( setenta e cinco mil seiscentos e qua-
renta e cinco reais).
Vigencia : 10/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 56/2016 PMLM
Contrato 56/2016
Processo Licitatório nº 16/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material para iluminação pública do Município de Lauro 

Muller/SC
Contratado: DISTRIMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP
Valor global: R$ 30.532,40 ( trinta mil quinhentos e trinta e dois 
reais e quarenta centavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 57/2016 PMLM
Contrato 57/2016
Processo Licitatório nº 16/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material para iluminação pública do Município de Lauro 
Muller/SC
Contratado: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Valor global: R$ 15.481,50 ( quinze mil quatrocentos e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 58/2016 PMLM
Contrato 58/2016
Processo Licitatório nº 16/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material para iluminação pública do Município de Lauro 
Muller/SC
Contratado: ELETRO JO COMERCIO DE ILUMINACAO LTDA ME
Valor global: R$ 15.360,00 ( quinze mil trezentos e sessenta reais).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 59/2016 PMLM
Contrato 59/2016
Processo Licitatório nº 16/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material para iluminação pública do Município de Lauro 
Muller/SC
Contratado: TECNOELETRO DELLA VECHIA LTDA EPP
Valor global: R$ 1.075,10 ( mil sententa e cinco reais e dez cen-
tavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO60/2016 PMLM
Contrato 60/2016
Processo Licitatório nº 17/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 17/2016
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Expediente, 
Copa e Cozinha, Material Permanente para entrega PARCELADA, 
no exercício de 2016, para atividades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 7.725,91 ( sete mil setecentos e vinte e cinco reais 
e setenta e um centavos).
Vigencia : 15/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 61/2016 PMLM
Contrato 61/2016
Processo Licitatório nº 17/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 17/2016
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Expediente, 
Copa e Cozinha, Material Permanente para entrega PARCELADA, 
no exercício de 2016, para atividades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
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Contratado: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Valor global: R$ 3.276,00 ( três mil duzentos e setenta e seis reais).
Vigencia : 15/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 62/2016 PMLM
Contrato 62/2016
Processo Licitatório nº 17/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 17/2016
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Expediente, 
Copa e Cozinha, Material Permanente para entrega PARCELADA, 
no exercício de 2016, para atividades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Valor global: R$9.094,44 ( nove mil noventa e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos).).
Vigencia : 15/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 63/2016 PMLM
Contrato 63/2016
Processo Licitatório nº 17/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 17/2016
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Expediente, 
Copa e Cozinha, Material Permanente para entrega PARCELADA, 
no exercício de 2016, para atividades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 1.654,72 ( mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos).
Vigencia : 15/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves

EXTRATO DE CONTRATO 64/2016 PMLM
Contrato 64/2016
Processo Licitatório nº 16/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 16/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gênero alimentício, maretial de higiene e limpeza, copa e 
cozinha, expediente e escritorio no exercício de 2016, para atender 
as demandas do Conselho Tutelar do Municipio de Lauro Muller
Contratado: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Valor global: R$ 5.361,00 ( cinco mil trezentos e sessenta e um 
reais).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 65/2016 PMLM
Contrato 65/2016
Processo Licitatório nº 20/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 20/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gênero alimentício, maretial de higiene e limpeza, copa e 
cozinha, expediente e escritorio no exercício de 2016, para atender 
as demandas do Conselho Tutelar do Municipio de Lauro Muller
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Valor global: R$ 1.999,80 ( mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 66/2016 PMLM
Contrato 66/2016
Processo Licitatório nº 21/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 21/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, higiene e limpeza para atender as 
demandas do CRAS de Lauro Muller/SC
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 

LTDA ME
Valor global: R$ 6.593,88 ( seis mil quinhentos e noventa e três 
reais e oitenta e oito centavos).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 67/2016 PMLM
Contrato 67/2016
Processo Licitatório nº 21/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 21/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, higiene e limpeza para atender as 
demandas do CRAS de Lauro Muller/SC
Contratado: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Valor global: R$ 3.405,00 ( três mil quatrocentos e cinco reais).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 68/2016 PMLM
Contrato 68/2016
Processo Licitatório nº 21/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 21/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aqui-
sição de material de expediente, higiene e limpeza para atender as 
demandas do CRAS de Lauro Muller/SC
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Valor global: R$ 2.904,85 ( dois mil novecentos e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 69/2016 PMLM
Contrato 69/2016
Processo Licitatório nº 22/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 22/2016
Objeto: Prestação de serviços de arbitragem para os campeonatos 
municipais do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: JOSE NAZARENO MARCELINO
Valor global: R$ 57.000,00 ( cinquenta e sete mil reais).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 70/2016 PMLM
Contrato 70/2016
Processo Licitatório nº 24/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 24/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de tintas e solventes para atender as 
demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: F.F. COMERCIAL 2000 LTDA
Valor global: R$ 16.056,84 ( dezesseis mil cinquenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 71/2016 PMLM
Contrato 71/2016
Processo Licitatório nº 24/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 24/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de tintas e solventes para atender as 
demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Valor global: R$ 11.082,32 ( onze mil oitenta e dois reais e trinta 
e dois centavos).
Vigencia : 17/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 72/2016 PMLM
Contrato 72/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: ADAIR CARBONI
Valor global: R$ 8.500,00 ( oito mil e quinhentos reais) a ser divi-
dido entre todos os credenciados
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO 73/2016 PMLM
Contrato 73/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: ADAIR RIZZI
Valor global: R$ 6.300,00 ( seis mil e trezentos reais) a ser dividido 
entre os credenciados.
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 74/2016 PMLM
Contrato 74/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: ANDREI RANGEL BONIFACIO
Valor global: R$ 7.387,50 ( sete mil trezentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos) a ser dividido entre os credenciados.
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 75/2016 PMLM
Contrato 75/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: ARTUR DEMARCH
Valor global: R$ 5.745,00 ( cinco mil setecentos e quarenta e cinco 
reais) a ser dividido entre os credenciados.
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 76/2016 PMLM
Contrato 76/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: JOÃO MAZZUCO
Valor global: R$ 5.626,25 ( cinco mil seiscentos e vinte e seis reais 

e vinte e cinco centavos
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 77/2016 PMLM
Contrato 77/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: LUCILENI VIEIRA RIZZI

Valor global: R$ 6.300,00 ( seis mil e trezentos reais) a ser dividido 
entre os credenciados.Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 78/2016 PMLM
Contrato 78/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: MARIO DUTRA
Valor global: R$ 5.980,00 ( cinco mil novecentos e oitenta reais) a 
ser dividido entre os credenciados.
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 79/2016 PMLM
Contrato 79/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: PAULA MARIA DA SILVA
Valor global: R$ 7.075,00 ( sete mil e setenta e cinco reais) a ser 
dividido entre todos sos credenciados.

Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 80/2016 PMLM
Contrato 80/2016
Chamamento Público 01/PMLM/2016 Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 29/PMLM/2016
Objeto: Constitui objeto do presente contrato para aquisição de 
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar para a 
Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação de LAURO 
MULLER/SC., conforme resolução nº26 do FNDE.
Contratado: SUZANA FERNANDES DE ANDRADE VIEIRO
Valor global: 8.250,00 ( oito mil duzentos e cinquenta reais) a ser 
dividido entre os credenciados.
Vigencia : 27/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 81/2016 PMLM
Objeto: contratação de profissional para aulas de capoeira a ativi-
dade ligadas com a secretaria de assistencia social..
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Contratado: BRUNO EICHENBERG DA SILVA
Valor global: 8.000,00 ( oito mil reais).
Vigencia : 8/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 83/2016 PMLM
Contrato 84/2016
Processo Licitatório nº 26/2016 – CV 26/2016
Objeto: contratação de empresa para executar serviços de manu-
tenção da rede de iluminação publica do Município, envolvendo 
mão de obra, e deslocamento, nos bairros, distritos, e sede, pra-
ças, trevos, postes e espaços públicos.
Contratado: ANGELO ARAUJO FILHO ME
Valor global: R$ 69.140,00 ( sessenta e nove mil cento e quarenta 
reais).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 84/2016 PMLM
Contrato 84/2016
Processo Licitatório nº 23/2016 – PP 23/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: F.F. COMERCIAL 2000 LTDA
Valor global: R$ 74.106,11 ( setenta e quatro mil cento e onze 
reais).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 85/2016 PMLM
Contrato 85/2016
Processo Licitatório nº 23/2016 – PP 23/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA
Valor global: R$ 74.106,11 ( setenta e quatro mil cento e onze 
reais).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO AF/TC 01PMLM
Contrato AF/TC 01
Processo Licitatório nº 23/2016 – PP 23/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: TECNOELETRO DELLA VECHIA LTDA
Valor global: R$ 81,00 ( oitenta e um reais)
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 86/2016 PMLM
Contrato 86/2016
Processo Licitatório nº 23/2016 – PP 23/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Valor global: R$ 5.103,20 ( cinco mil cento e três reais e vinte 
centavos).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016

Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 86/2016 PMLM
Contrato 86/2016
Processo Licitatório nº 23/2016 – PP 23/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a forne-
cimento de forma parcelada, de materiais construção para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lauro Muller/SC
Contratado: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Valor global: R$ 5.103,20 ( cinco mil cento e três reais e vinte 
centavos).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 87/2016 PMLM
Contrato 87/2016
Processo Licitatório nº 31/2016 – PP 31/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, para aquisi-
ção de asfalto usinado a quente para reposição de pavimentação 
removida em decorrência de obras de manutenção de redes de 
abastecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitários.
Contratado: VALDECIR MANLIO MARIANI ME
Valor global: R$ 33.681,00 ( trinta e três mil seiscentos e oitenta 
e um reais).
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

EXTRATO DE CONTRATO 22/2016 FMS
Contrato 22/2016
Processo Licitatório nº 5/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 5/2016
Objeto: contrato tem por objeto, contratação de empresas do ramo 
pertinente, serviços gráficos para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Lauro Muller/SC., para o exer-
cício de 2016
Contratado: SUL GRAFICA LTDA EPP
Valor global: R$ 42.200,00 ( quarenta e dois mil e duzentos reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 23/2016 FMS
Contrato 23/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para medica-
mentos determinados em ordem judicial para uso do Fundo Muni-
cipal de Saúde e medicamento e material médico hospitalar para o 
SAMU para uso da Rede Municipal de Saúde do Município de Lauro 
Muller– SC., durante o ano de 2016
Contratado: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor global: R$ 25.124,41 ( vinte e cinco mil cento e vinte e quatro 
reais e quarenta e um centavos).
Vigencia : 03/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 24/2016 FMS
Contrato 24/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para medica-
mentos determinados em ordem judicial para uso do Fundo Muni-
cipal de Saúde e medicamento e material médico hospitalar para o 
SAMU para uso da Rede Municipal de Saúde do Município de Lauro 
Muller– SC., durante o ano de 2016
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Contratado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor global: R$ 1.044,43 ( mil quarenta e quatro reais e quarenta 
e três centavos).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 25/2016 FMS
Contrato 25/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para medica-
mentos determinados em ordem judicial para uso do Fundo Muni-
cipal de Saúde e medicamento e material médico hospitalar para o 
SAMU para uso da Rede Municipal de Saúde do Município de Lauro 
Muller– SC., durante o ano de 2016
Contratado: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor global: R$ 5.584,00 ( cinco mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 26/2016 FMS
Contrato 26/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para medica-
mentos determinados em ordem judicial para uso do Fundo Muni-
cipal de Saúde e medicamento e material médico hospitalar para o 
SAMU para uso da Rede Municipal de Saúde do Município de Lauro 
Muller– SC., durante o ano de 2016
Contratado: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME
Valor global: R$ 2.502,39 ( dois mil quinhentos e dois reais e trinta 
e nove centavos)
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 27/2016 FMS
Contrato 27/2016
Processo Licitatório nº 6/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 6/2016
Objeto: Os produtos objeto deste contrato deverão ser entregues 
em 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação da Secretaria de 
Saúde, incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tor-
nando cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de 
entregá-los nas datas acordadas.
Contratado: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 1.340,00 ( mil trezentos e quarenta reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 28/2016 FMS
Contrato 28/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento material permanente para equipar a do Município de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições especificadas no 
termo de referencia.
Contratado: SANDRO VILMAR PIRES -ME
Valor global: R$ 42.427,00 ( quarenta e dois mil quatrocentos e 
vinte e sete reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 29/2016 FMS
Contrato 29/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016

Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento material permanente para equipar a do Município de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições especificadas no 
termo de referencia.
Contratado: CELIA REGINA W SANI -ME
Valor global: R$ 6.453,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta e três 
reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 30/2016 FMS
Contrato 30/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento material permanente para equipar a do Município de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições especificadas no 
termo de referencia.
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Valor global: R$ 3.811,25 ( três mil oitocentos e onze reais e vinte 
e cinco centavos).Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 31/2016 FMS
Contrato 31/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento material permanente para equipar a do Município de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições especificadas no 
termo de referencia.
Contratado: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA
Valor global: R$ 13.380,00 ( treze mil trezentos e oitenta reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 32/2016 FMS
Contrato 32/2016
Processo Licitatório nº 4/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 4/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para forneci-
mento material permanente para equipar a do Município de Lauro 
Muller/SC.
Contratado: DILSO LUIZ FRAPORTI
Valor global: R$ 8.452,00 ( oito mil quatrocentos e cinquenta e 
dois reais).
Vigencia : 04/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 34/2016 FMS
Contrato 34/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
Contratado: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 12.416,08 ( doze mil quatrocentos e dezesseis 
reias e oito centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 35/2016 FMS
Contrato 35/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
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Contratado: CELIA REGINA W SANI -ME
Valor global: R$ 12.416,08 ( doze mil quatrocentos e dezesseis 
reias e oito centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 36/2016 FMS
Contrato 36/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME
Valor global: R$ 26.124,22 ( vinte e seis mil cento e vinte e quatro 
reais e vinte e dois centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 37/2016 FMS
Contrato 37/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
Contratado: EMPRESA Tata Comércio de Equipamentos para Saúde 
Odonto Médico
Valor global: R$ 4.836,00 ( quatro mil oitocentos e trinta e seis 
reais).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 38/2016 FMS
Contrato 38/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
Contratado: Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e 
Equipamentos LTDA - ME
Valor global: R$ 26.539,96 ( vinte e seis mil quinhentos e trinta e 
nove reais e noventa e seis centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 39/2016 FMS
Contrato 39/2016
Processo Licitatório nº 7/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 7/2016
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para a aquisi-
ção de material de expediente para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC,
Contratado: Elo Comercio e Servicos Ltda - ME
Valor global: R$ 11.504,08 ( onze mil quinhentos e quatro reais e 
oito centavos).
Vigencia : 09/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 40/2016 FMS
Contrato 40/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller, 
durante o exercício de 2016

Contratado: JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ME
Valor global: R$ 9.938,38 ( nove mil novecentos e trinta e oito e 
trinta e oito)
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 41/2016 FMS
Contrato 41/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller, 
durante o exercício de 2016
Contratado: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 9.425,47 ( nove mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e sete centavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 42/2016 FMS
Contrato 42/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller, 
durante o exercício de 2016
Contratado: A EMPRESA BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VA-
RIEDADES LTDA ME
Valor global: R$ 19.943,20 (dezenove mil novecentos e quarenta e 
três reais e vinte centavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 43/2016 FMS
Contrato 43/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller, 
durante o exercício de 2016
Contratado: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA ME
Valor global: R$ 11.478,00 (onze mil quatrocentos e setenta e oito 
reais).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 44/2016 FMS
Contrato 44/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de forma parcelada, de Material De Expediente para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller, 
durante o exercício de 2016
Contratado: NADINE ALBERTON VIEIRA ME
Valor global: R$ 51.441,14 ( cinquenta e um mil quatrocentos e 
quarenta e um reais e quatorze centavos).
Vigencia : 16/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 45/2016 FMS
Contrato 45/2016
Processo Licitatório nº 8/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 8/2016
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para 
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fornecimento de medicamentos determinados em ordem judicial 
para uso do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lauro 
Muller- SC, durante o ano de 2016
Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Valor global: R$ 9.750,00 ( nove mil setecentos e cinquenta reais)
Vigencia : 08/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 47/2016 FMS
Contrato47/2016
Processo Licitatório nº 11/2016 – crecendiamento 1/2016
Objeto: Credenciamento de empresa especializada para a realiza-
ção de exames laboratoriais para atendimento aos programas de 
promoção e prevenção de saúde
Contratado: JS LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICAS
Valor global: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) a ser dividido entre 
todos os credenciados
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 46/2016 FMS
Contrato46/2016
Processo Licitatório nº 10/2016 – crecendiamento 1/2016
Objeto: Credenciamento de empresa especializada para a realiza-
ção de exames laboratoriais para atendimento aos programas de 
promoção e prevenção de saúde
Contratado: EDGAR RUDI DA SILVA MATTOS E CIA LTDA
Valor global: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) a ser dividido entre 
todos os credenciados
Vigencia : 30/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

TERMOS ADITIVOS.
EXTRATO 002/2015 DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
162/2015 PMLM
Processo licitatório nº 31/2014 – Dispensa de licitação 31/2014
Objeto: SALA COMERCIAL EDIFICADA EM ALVENARIA LOCALIZA-
DA NA RUA JOAO SILVEIRA, BAIRRO ITANEMA, LAURO MULLER, 
SC, para funcionamento da PARA ATIVIDADES RELACIONADAS A 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Locador: SERGIO FIEIRA
Locatário: Município de Lauro Muller
Prazo de vigência: 31/03/2016 á 31/09/2016
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeitura Municipal

EXTRATO 002/2016 DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
179/2015 PMLM
Processo licitatório nº 31/2014 – Dispensa de licitação 31/2014
Objeto: SALA EDIFICADA EM ALVENARIA LOCALIZADA NA RUA _
GERAL BAIRRO ITANEMA, LAURO MULLER, SC, para funcionamen-
to da PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DOS CORREIOS NO BAIRRO, JÁ 
QUE O ANTIGO LOCAL DA SEDE ESTÁ SENDO UTILIZADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Locador: MARIA MADALENA DANIELSKI
Locatário: Município de Lauro Muller
Prazo de vigência: 31/03/2016 á 31/09/2016
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeitura Municipal

EXTRATO 001/2016 DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
179/2015 PMLM
Processo licitatório nº 31/2014 – Dispensa de licitação 31/2014
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação 
de serviços técnicos, implantação e operacionalização de sistema 
de informática na modalidade ASP transferênciade conhecimento 

em gestão de tributo municipal, com vistas à disponibilização e 
utilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica e Declaração Mensal 
de Serviços Eletrônica
Locador: IBAM INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL
Locatário: Município de Lauro Muller
Prazo de vigência: 10/03/2016 á 31/12/2016
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeitura Municipal

EXTRATO 001/2016 DE ADITIVO AO CONTRATO 85/2014 PMLM
Processo licitatório nº 31/2014 – Dispensa de licitação 31/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto contratação de 
empresas do ramo pertinente para contratação de empresas do 
ramo pertinente para ampliação Unidade Básica de Saúde ESF do 
Barro Branco, no Município de Lauro Muller/SC, em vista ao valor 
do contrato que era de R$ 65.855,75( sessenta e cinco mil oitocen-
tos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), passa a 
ter o valor de R$ 80.529,55 ( oitenta mil quinhentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos) correspondendo a um adita-
mento de R$ 14.673,80 ( quatorze mil seiscentos e setnta e três 
reais e oitenta centavos).
Locador: LATINA CONTRUÇÕES LTDA EPP
Locatário: Município de Lauro Muller
Prazo de vigência: 31/12/2016
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeitura Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 34/2016 HMHL
Contrato34/2016
Processo Licitatório nº 9/2016 – PP 9/2016
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para servi-
ços gráficos para atendimento das demandas do Hospital Municipal 
Henrique Lage do municipio para o exercício de 2016.
Contratado: SUL GRAFICA LTDA EPP
Valor global: R$ 10.000,00 ( dez mil reais).
Vigencia : 10/03/2016 a 31/12/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS OUTUBRO DE 2016
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 002/2016 
CONTRATO 197/2015 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 197/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO VISANDO A LOCAÇÃO DE UM IMOVEL DE 
ALVENARIA DE 140M² SITUADO NA RUA WALTER VETERLLI NO 
MUNICIPIO DE LAURO MULLER PARA FUNCIONAMENTO DA REDE 
FEMININA DE COMBATE AO CANCER.
CONTRATADO: ORAVIO BORGES DA COREGIA
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 002/2016 
CONTRATO 162/2015 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 162/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA ATIVIDADES RE-
LACIONADAS A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.CONTRA-
TADO: ORAVIO BORGES DA COREGIA
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 001/2016 
CONTRATO 58/2016 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 58/2016
OBJETO: MATERIAIS PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA DE FORMA 
PARCELADA PARA O EXERCÍCIO DE 2016, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADE DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER,
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 001/2016 
CONTRATO 28/2016 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 28/2016
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRO, COM APLICA-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA MENSAL VARIÁVEL A SER EXECUTADA 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER - SC, EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL PARA O EXER-
CÍCIO DE 2016.
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016
EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 002/2016 CONTRA-
TO 198/2016 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 198/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA POSITIVO LTDA PARA FOR-
NECIMENTO DO SISTEMA APRENDE BRASIL PARA ATENDER OS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE LAURO 
MULLER - SC.
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016
EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 002/2016 CONTRA-
TO 12/2016 PMLM
CONTRATO ORIGINAL: 12/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE, 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO NO ANO DE 2016 DO MUNICÍPIO DE LAURO 
MULLER – SC]
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2016

TOMADA DE PREÇO Nº 73/2016 – PMLM
TOMADA DE PREÇO Nº 73/2016 – PMLM
PROCESSO Nº73/2016

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Presidente da co-
missão de licitação comunica as empresas interessadas que de 
conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações compe-
tentes, que no dia 25 de novembro de 2016 às 09:30 hs (RELOGIO 
DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua Valter Vert-
terly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, realizara processo licitatório TO-
MADA DE PREÇO para contratação através de empresas do ramo 
pertinente, para execução das Obras de Construção de Depósito 
de Manutenção para Usina de Beneficioamento de Leite com área 
de 466,31 m²para Fomento ao Setor Agropecuario no Município 
de Lauro Muller/SC, de acordo com o Convênio a Caixa Econômica 
Federal, através do Ministerio da Agrcultura, Pecuária e Abasteci-
mento (MAPA) conforme Convenio de Repasse nº 808669/2014, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 8.666/. Passivel de homologação após a liberação 
do recurso.

Lauro Muller 9 de novembro de 2016
JAIR F MADEIRA
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL 25/2016
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 25/2016 licitação: DL09/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, com dispensa de licitação, con-
forme previsão da Lei nº. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº. 
26/2013..
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS.
Contratado: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 
LEBON REGIS-COOPERLAF - 11.419.727/0001-24.
Valor: R$ 116.786,30 (cento e dezesseis mil e setecentos e oitenta 
e seis reais e trinta centavos).
Vigência: 03/03/2016. Término: 31/12/2016
Publicação com efeitos retroativos.
Lebon Régis, 06/07/2016. Ludovino Labas-Prefeito Municipal

EXTRATO DE ABERTURA PREGÃO 17/2016
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2016

O Município de Lebon Régis através do Pregoeiro Oficial, leva ao 
conhecimento dos interessados que se realizará licitação na Moda-
lidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais e 
serviços gráficos, visando atender as necessidades das Secretarias 
de Agricultura com notas de produtor rural, Secretaria de Juven-
tude Lazer e Esportes com folders das festividades do Município, 
e a Secretaria de Educação com Placas de Inauguração, confor-
me especificações contidas neste Edital e no Anexo I – Termo de 
Referência. Recebimento da documentação e das propostas até 
09h00min do dia 23 de novembro de 2016. Reunião pública para 
abertura das propostas comerciais a partir das 09h10min do dia 
23 de novembro de 2016. Obtenção do Edital e maiores informa-
ções pelo site www.lebonregis.sc.gov.br ou licitacoes@lebonregis.
sc.gov.br. Lebon Régis 09 de novembro de 2016.
José Vanderlei de Campos - Pregoeiro

PORTARIA N° 332/2016
PORTARIA Nº 332 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2013, ANA 
ROSA RODRIGUES DA SILVA, para ocupar o cargo de AGENTE DE 
SAÚDE (CENTRO), com lotação no Fundo Municipal de Saúde, com 
carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consignados 
em Lei, a partir de 03/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 333/2016
PORTARIA Nº 333 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TEREZINHA DE FATMA SCHIMI-
DT, Assistente de Creche, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), cf. Art. 96 do 
Estatuto dos Servidores, a partir de 30/09/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 334/2016
PORTARIA Nº 334 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária TEREZINHA DE FATMA SCHIMI-
DT, Assistente de Creche, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), cf. Art. 96 do 
Estatuto dos Servidores, a partir de 18/10/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

http://www.lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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PORTARIA N° 335/2016
PORTARIA Nº 335 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JANISSE CATARINA GONÇALVES 
DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, com lotação no Fundo Munici-
pal de Saúde, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto 
dos Servidores, a partir de 07/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 336/2016
PORTARIA Nº 336 DE 07 DE NOVEMBRO 2016
CONCEDE AUXILIO DOENÇA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária KARLA IVANA ZANOTTO, Serven-
te de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, AUXILIO DOENÇA, a partir de 07/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 07 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 07 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 337/2016
PORTARIA Nº 337 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, DULCINEIA OLIVEIRA WEBER, do 
cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 08/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO N. 2.833/2016
DECRETO Nº 2.833/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016

PEDROARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.308/2015, de 10 de 
Dezembro de 2015

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 1.009 – Investimentos Gerais - FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.0364 – Aplicações Diretas ...... R$ 20.000,00

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.039 – Vigilância Sanitária
4.4.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas ....... R$ 56.211,41

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit do excesso 
de arrecadação do Programa PMAQ e superávit financeiro do exer-
cício de 2016 na conta Vigilância Sanitária Municipal:

Excesso de Arrecadação no Programa PMAQ ............R$ 20.000,00

Superávit do Exercício de 2016 – Vigilância Sanitária Municipal .....
............................R$ 56.211,410

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito
Registra-se e Publica-se
Em, 04 de Novembro de 2016

Edison Domingos Giron
Auxiliar de Técnico

DECRETO N° 2.834/2016, DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO N° 2.834/2016, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016
DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Or-
gânica deste Município

DECRETA
Art. 1°. Em virtude do feriado nacional da Proclamação da Repú-
blica, fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas do 
Município de Lindóia do Sul, no dia 14 de novembro de 2016.

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 08 de Novembro de 2016

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

PORTARIA Nº  320/2016, DE  03  DE  NOVEMBRO   
DE  2016
PORTARIA Nº 320/2016, de 03 de Novembro de 2016
INTERROMPE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 135, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de ja-
neiro de 2003 e;

Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, 
para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos de-
sempenhados pela Servidora;

RESOLVE:
I - Interromper, a partir de 31 de outubro de 2016, as férias con-
cedidas, na forma da Portaria nº 308/2016, de 27 de Outubro de 
2016, Servidora Pública Municipal Marciane Agustini, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Gestor Escolar, vinculada na Se-
cretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes, pelo período 
de 30 (trinta) dias, compreendidos entre os dias 31 de Outubro de 
2016 a 29 de Novembro de 2016, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre 
as partes.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 31 de outubro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 03 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 317/2016,  DE  03 DE  NOVEMBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 317/2016, de 03 de Novembro de 2016
INTERROMPE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 135, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de ja-
neiro de 2003 e;

Considerando o Atestado Médico que concedeu licença gestação a 
Servidora Publica;

RESOLVE:
I - Interromper, a partir de 28 de outubro de 2016, as férias con-
cedidas, na forma da Portaria nº 276/2016, de 29 de Setembro de 
2016, Servidora Pública Municipal Marta Salete Franceschini Pa-
ludo, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde - ESF, 
vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, pelo pe-
ríodo de 06 (seis) dias, compreendidos entre os dias 28 de Outubro 
de 2016 a 02 de Novembro de 2016, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre 
as partes.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 28 de outubro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 03 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 318/2016,  DE  03 DE  NOVEMBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 318/2016, de 03 de Novembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 106, da Lei Complementar nº 050/2003, de 
10 de janeiro de 2003.

RESOLVE:
I - Conceder, Licença Gestação Servidora Pública Municipal Marta 
Salete Franceschini Paludo, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde - ESF, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, conforme atestado médico, no período de 120 (cento 
e vinte) dias, a partir de 28 de Outubro de 2016 a 24 de Fevereiro 
de 2017, com ônus para o Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 28 de outubro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 03 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 319/2016,  DE  03 DE  NOVEMBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 319/2016, de 03 de Novembro de 2016.
PRORROGA DURAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 106, da Lei Complementar nº 050/2003, de 
10 de janeiro de 2003 e Lei Complementar nº 149/2010.
RESOLVE:
Prorrogar até 29 de Janeiro de 2017, a Licença Gestação da Ser-
vidora Pública Municipal Marisa Paula Carbori, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Vigilância Epidemiológica, vin-
culada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, com ônus 
para o Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 03 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 321/2016,  DE  04  DE OUTUBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 321/2016, de 04 de outubro de 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA AU-
SENTAR-SE DO SERVIÇO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VIII do artigo 91, da Lei Orgânica do Município; e

Considerando, o atendimento, pelo Servidor Público Municipal, à 
convocação da Justiça Eleitoral, exercendo a função de 1º mesário, 
quando atuou no treinamento no dia 31 de agosto de 2016 e 02 de 
outubro de 2016 para a função designada para o Pleito Eleitoral de 
02 de outubro de 2016.

Considerando o disposto no art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97;

RESOLVE:
Conceder, Licença Especial para ausentar-se do Serviço, nos dias 
08 a 11 de Novembro de 2016, a Servidora Pública Municipal Diana 
Balbinot, exercendo as funções de médica veterinária, vinculado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, na forma das 
disposições do art. 98 da Lei nº 9.504/97.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 04 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra
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Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 322/2016, DE   07  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 322/2016, de 07 de Novembro de 2016.
CONCEDE GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL

PEDRP ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais e nos termos do ar-
tigo 119, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003.

RESOLVE:
Conceder, a Servidora Pública Municipal Siméia Cristina Pereira da 
Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Procuradora 
Municipal, vinculada na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, 30 (trinta) dias de licença, a título de Licença-Prêmio, 
compreendido entre os dias 16 de Novembro de 2016 a 15 de 
Dezembro de 2016, com a remuneração do cargo efetivo, relativo 
ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 2008 a 01 de Janeiro de 
2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 07 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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Luzerna

Prefeitura

PL 098/2016 - PP 066/2016 - FORMULÁRIO CONTÍNUO DE BLOCO DE PRODUTOR RURAL - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 098/2016 - PML
Pregão Presencial nº 066/2016 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento, 
de forma parcelada, de formulários contínuos de bloco de produtor rural destinados à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente do Muni-
cípio de Luzerna, conforme Anexo I do Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 23 de novembro de 2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 23de novembro de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em seu artigo 5° e nos 
termos dos prejulgados n°. 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a alteração na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber:
PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
Nota Fiscal nº 8395 R$ 28.249,80
Nota Fiscal nº 8567 R$ 2.206,40
Nota Fiscal nº 8343 R$ 2.895,90
VALOR: R$ 33.352,10
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
considerado um serviço de caráter contínuo. A empresa em epí-
grafe está realizando o interrompimento do serviço em virtude da 
falta de pagamento, todavia o mesmo não pode ser descontinuado 
devido a sua grande necessidade e demanda, visto que a empresa 
contratada é a responsável pelos softwares gerenciais: folha de 
pagamento, tesouraria, trâmite de processos, arrecadação munici-
pal, protocolo, entre outros, que são de fundamental importância 
para que todas as Secretarias Municipais possam dar continuidade 
aos serviços prestados. Desta maneira, comprova-se o relevante 
interesse público.

Mafra (SC), 10 de novembro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 09.404.910/0001-04
AUTO POSTO SAMPAIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
Nota Fiscal nº. 7878 R$ 641,74
Nota Fiscal nº. 7884 R$ 3.858,82
Nota Fiscal nº. 7883 R$ 4.069,73
Nota Fiscal nº. 7885 R$ 32.400,38
Nota Fiscal nº. 7886 R$ 44.398,81
Nota Fiscal nº. 7887 R$ 1.082,24
Nota Fiscal nº. 7897 R$ 1.381,65
Valor Total: R$ 87.833,37
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo. A empresa em epígrafe 
está realizando o interrompimento do serviço prestado em virtude 
da falta de pagamento, todavia o mesmo é um serviço de caráter 
indispensável, uma vez que a empresa é a responsável pelo forne-
cimento de combustíveis para os veículos e máquinas das Secreta-
rias Municipais. Desta maneira, comprova-se o relevante interesse 
público.

Mafra (SC), 10 de novembro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 3978
DECRETO Nº 3978
DATA: 08.11.2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

O Prefeito do Município de Mafra, WELLINGTON ROBERTO BIELE-
CKI, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 68, item 
XVII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º - Ponto Facultativo no dia 14 de Novembro de 2016, exceto 
os serviços essenciais, alterando assim o Decreto Nº 3905 de 04 
de Janeiro de 2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 08 de Novembro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 137/2016 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
137/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos, destinados 
ao Pronto Atendimento Municipal, através do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme especificações contidas neste edital e seus 
anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 02/12/2016, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situada na Avenida Frederico Hey-
se, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 14:00 horas, Fone 
(47) 3642-4009.

Mafra (SC), 09 de novembro de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

4º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SETOR DE COMPRAS E CONTABILIDADE

4º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2012
Fundamento: Processo nº 01/2012 Carta Convite nº 01/2012
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
CONTRATADA: VALERIA GROSSL MENDES
Objeto: Reajuste do valor do contrato no percentual de 9,1548 %, conforme INPC acumulado dos últimos 12 meses, e prorrogação do 
contrato por 12 meses.
VALOR CONTRATADO: R$ 2.095,97 (dois mil e noventa e cinco reais e noventa e sete centavos) mensais
VIGÊNCIA: 10/11/2016 A 10/11/2017

Mafra, 10 de novembro de 2016
Edenilson Schelbauer
Presidente
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 49/2016 - PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 49/2016
Pregão Presencial - menor preço por lote
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão-de-obra de mecânico, hora homem, com fornecimento de peças even-
tualmente necessárias, sem exclusividade, para ônibus e caminhões, pertencentes a frota municipal
Entrega dos envelopes: até as 13:45 horas do dia 23/11/2016
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 23/11/2016
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-000, 
Maracajá/SC, no horário das 13h as 18h, em dias úteis ou no site www.maracaja.sc.gov.br . Fone/fax (48) 3523-1111; e-mail: licitacao@
maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 09 de novembro de 2016.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

http://www.maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 789/2016
DECRETO Nº 789, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016
Aprova loteamento denominado “COLIBRI II” e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o Loteamento denominado “COLIBRI II”, de propriedade de FSI/Lotisa Empreendimentos Imo-
biliários Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.671.368/0001-20, com sede na Rua Camboriú, nº 1.060, 
Bairro Fazenda, no Município de Itajaí/SC.

Art. 2º O imóvel onde está implantado o Loteamento “COLIBRI II” é o seguinte: Parte das Chácaras Rurais nºs (17 e 18), do Bloco “A”, 
situadas nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com área total de “Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro metros 
quadrados” (46.864,00 m²), com edificação de 42 m², com as confrontações constantes da Matrícula nº 20.169, da Serventia Registral 
Imobiliária desta Comarca.

Art. 3º Com a implantação do Loteamento “COLIBRI II”, o imóvel objeto da Matrícula nº 20.169, da Serventia Registral Imobiliária desta 
Comarca, com a área de 46.864,00 m², será fracionado e transformado em quadras, lotes urbanos e vias públicas, da seguinte forma:

A área de (46.864,00 m²) que constitui o Loteamento denominado “COLIBRI II”, será composta de 10 (dez) quadras, estas divididas em 73 
(setenta e três) Lotes Urbanos, assim constituídos:

Quadras Quantidade de Lotes Área em m² Total em m²
1 7 2.294,54
2 10 7.267,48
3 16 5.352,46
4 2 2.478,09
5 6 2.543,93
6 14 5.095,16
7 5 2.606,32
8 7 2.589,60
9 5 2.167,80
10 1 621,60

Total 10 73 33.016,98 33.016,98
Área das vias de circulação 13.847,02
Total da área loteada (área de matrícula 20.169) 46.864,00

Art. 4º As vias públicas do Loteamento “COLIBRI II”, terão as seguintes denominações, larguras e direcionamento:

Prolongadas: Rua 21 de Abril, com 12,00 metros de largura.
Rua José Madalozzo, com 12,00 metros de largura.
Rua Giacomo Madalozzo, com 12,00 metros de largura.
Rua Euclides Mário Canalle, com 12,00 metros de largura.
Rua Independência, com 16,00 metros de largura.

Projetadas: Rua Gralha Azul, com 12,00 metros de largura.

Direcionamento das Vias de Circulação:
• Noroeste - Sudeste: Rua 21 de Abril, Rua José Madalozzo, Rua Giacomo Madalozzo, Rua Euclides Mário Canalle.
• Nordeste - Sudoeste: Rua Independência, Rua Gralha Azul.

Art. 5º Caberá ao Poder Público Municipal a área de “Dezoito mil, trezentos e dez metros e oitenta e um centímetros quadrados” (18.310,81 
m²), correspondente a 39,072230% da área loteada, que passarão ao domínio do Município, por ocasião do registro do Loteamento, sendo:

Áreas destinadas ao Poder Público Municipal:
ÁREAS TOTAIS / m² TOTAIS %
Área das vias de circulação 13.847,02 29,547243
Área Verde 2.803,48 5,982161
-Lote Urbano nº 8, Quadra nº 2
-Lote Urbano nº 1, Quadra nº 9
-Lote Urbano nº 1, Quadra nº 10

1.442,98
738,90
621,60

Área Institucional (Equipamento Público) 995,30 2,123805
-Lote Urbano nº 10, Quadra nº 2
Área de Praça 665,01 1,419020
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-Lote Urbano nº 9, Quadra nº 2
Totais 18.310,81 39,072230%
Percentual Total da Área Loteada = 39,072230%

Art. 6º A área loteada destina-se a uma Zona Predominantemente Residencial, devendo ser, nas edificações, observada a legislação muni-
cipal que disciplina o assunto.

Art. 7º Fica caucionado conforme Termo de Compromisso e Caução, conforme Lei Municipal nº 1.344, de 22 de novembro de 1988, os lotes 
urbanos de nºs abaixo especificados, todos do Loteamento “COLIBRI II”, em garantia da execução das obras de infraestrutura, firmado aos 
28 de setembro de 2016, e Cronograma Físico Financeiro apresentado.
Nº DO LOTE Nº DA QUADRA ÁREA DO LOTE VALOR DO LOTE
2
3
4
6
7
1
2
4
6
1
3
4
5
7
9
11
13
14
15
1
2
4
6
1
3
5
7
9
10
11
13
14
1
2
1
4
5

1
1
1
1
1
2
2
2
2
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
4
5
5
5
6
6
6
6
6
6
6
6
6
7
7
8
8
8

312,34 m²
318,22 m²
324,10 m²
335,86 m²
345,92 m²
2.326,45 m²
300,00 m²
300,00 m²
303,12 m²
333,25 m²
372,00 m²
372,00 m²
372,00 m²
300,00 m²
300,00 m²
372,00 m²
372,00 m²
300,00 m²
333,25 m²
371,31 m²
448,00 m²
400,40 m²
458,28 m²
364,00 m²
336,00 m²
364,00 m²
405,79 m²
375,00 m²
336,00 m²
375,00 m²
405,79 m²
405,79 m²
390,00 m²
360,00 m²
394,80 m²
360,00 m²
360,00 m²

R$ 62.468,00
R$ 63.644,00
R$ 64.820,00
R$ 67.172,00
R$ 69.184,00
R$ 465.290,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 60.624,00
R$ 66.650,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 60.000,00
R$ 66.650,00
R$ 74.262,00
R$ 89.600,00
R$ 80.080,00
R$ 91.656,00
R$ 72.800,00
R$ 67.200,00
R$ 72.800,00
R$ 81.158,00
R$ 75.000,00
R$ 67.200,00
R$ 75.000,00
R$ 81.158,00
R$ 81.158,00
R$ 78.000,00
R$ 72.000,00
R$ 78.960,00
R$ 72.000,00
R$ 72.000,00

TOTAL DE LOTES ÁREA TOTAL VALOR TOTAL
37 15.202,67 m² R$ 3.040.534,00

§ 1º A caução terá validade de 2 (dois) anos a contar da data de assinatura do presente Decreto.

§ 2º Em caso de não execução dos equipamentos urbanos previstos na Cláusula 7ª do Termo de Compromisso e Caução, dentro do prazo 
estabelecido, os lotes urbanos mencionados no caput do presente artigo passarão a integrar o Patrimônio Público do Município de Maravilha.

Art. 8º Este Decreto foi elaborado nos termos dos memoriais descritivos e plantas, devidamente assinadas por profissionais especializados 
e aprovadas pelos órgãos competentes.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 9 de novembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Massaranduba

Prefeitura

FASS CO 03.2016 - ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO (ABAJAS)
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO – ABAJAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, ATRAVÉS DA ASSOCIAÇÃO DE BANDAS DE JARAGUÁ DO SUL E REGIÃO (ABAJAS), COM 
DURAÇÃO APROXIMADA DE 04 (QUATRO) HORAS, PARA ANIMAÇÃO DA TARDE DANÇANTE COM A ESCOLHA DA RAINHA DA 3ª IDADE.

VALOR CONTRATADO: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: 08 DE NOVEMBRO DE 2016 À 11 NOVEMBRO DE 2016
MASSARANDUBA, 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

VANDERLEI SASSE – PREFEITO MUNICIPAL
ANNA KARINE REINKE FRANZ- GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 106/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- Ouvidoria – 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº106/2016.
09/11/2016
Autoriza o Licenciamento ao vereador Horst Reck pelo prazo de trinta (30) dias para tratar de assuntos de interesse particular

Faço saber que a Câmara Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, através do Presidente em exercício da Mesa Diretora, 
usando de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes do Município de Massaranduba 
que se Promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica concedido à licença ao vereador Horst Reck, para tratar de assuntos de interesse particular pelo prazo de trinta (30) dias a 
contar do dia 09 de novembro ao dia 09 de dezembro de 2016.

Art. 2º. A licença que se refere o artigo anterior é baseada no artigo 24, parágrafo 1º, 4º e 5º do Regimento Interno (RI) da Câmara Mu-
nicipal de Massaranduba.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), EM 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Geraldo Michelluzzi
Presidente em exercício

Publicado no expediente na data supra.

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo.

mailto:cvm@netuno.com.br
http://www.cvmassaranduba.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA N°514-2016
PORTARIA n.º 514/2016
TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, RESOLVE:
PRORROGAR

Art. 1.º A portaria n° 507/2016, que concede licença saúde ao servidor JADIR TRENTO, ocupante do cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de encaminhamento para beneficio junto a Previdência Social, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 09 de Novembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Mondaí

Prefeitura

DECRETO 4896/2016
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 4.896, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas de âmbito administrativo do Município de Mondaí, para o dia 14 de novembro de 2016, 
e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com 
o inciso IV do artigo 56 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990.
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas de âmbito administrativo do Município de Mondaí, para o dia 14 de 
novembro de 2016, segunda-feira, véspera do feriado nacional da proclamação da República, ressalvados os serviços e as atividades consi-
deradas de natureza essencial, especialmente nas áreas da Educação e Cultura, em todos seus Departamentos.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura cumprirá o estabelecido no Calendário Escolar, desenvolvendo suas atividades nor-
malmente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de novembro de 2016.
VALMOR CEMIN
Prefeito Municipal em Exercício

MATHEUS BACKENDORF
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2016
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016.

O Município de Mondaí – SC, a partir do seu Prefeito, torna público a ratificação da Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Administrativo 
nº. 118/2016, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei nº. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de profissional para execução de serviços de engenharia elétrica para fiscalização de obras ou projetos que se en-
contram em fase de execução, elaboração de novos projetos de engenharia, com a devida responsabilidade técnica, que possam demandar 
novos procedimentos licitatórios destinados, principalmente, para adequação ou ampliação do sistema de iluminação pública e de distribui-
ção de água potável para comunidades rurais do Município de Mondaí/SC.
CONTRATADO: Adilson José de Almeida, CPF/MF nº. 522.946.849-15.
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

Mondaí – SC, 09 de novembro de 2016.
Valmor Cemin
Prefeito Municipal em Exercício
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2016/FMAS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE MONDAI            

CNPJ:
RUA LAJU Nº 420 SALA 03
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

17.808.462/0001-32

89893-000 - Mondaí - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2016 - PR

13/2016
13/2016

21/10/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal Em Exercício,  Valmor Cemin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

13/2016
11/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
09/11/2016

Aquisição de produtos de higiene e limpeza, gêneros alimentícios, de copa e cozinha e outros materiais 
de custeio destinados para o desenvolvimento da oferta dos serviços do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (12),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (29),  2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (38)

- 011093 - A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME 23 0,0000 4.273,15
- 006376 - ADELAR LAIRTON BEHLING 6 0,0000 3.830,00
- 010759 - AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 7 0,0000 2.146,25
- 006375 - SCS COMERCIO LTDA ME 6 0,0000 2.636,00
- 006002 - SUPERMERCADO GERMANICO LTDA. 26 0,0000 4.499,35

68 17.384,75

--------------------------------------------------------------------------
Valmor Cemin

Prefeito Municipal em Exercício
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Monte Carlo

Prefeitura

1024.2016 ABERTURA DE UM CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR SECRETARIA ADM
LEI Nº 1024/2016, DE 09 NOVEMBRO DE 2016.
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e com o fundamento na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 
os habitantes do Município que, a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica O Prefeito Municipal de Monte Carlo, autorizado a 
promover a abertura de um crédito adicional suplementar para o 
orçamento do município no valor de R$ 145.000,00 (Cento e qua-
renta e cinco mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária 05 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento Despesa 11 – 3.3.90.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)

Órgão 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária 04 – Conselho Tutelar
Projeto/Atividade 2.022 – Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento Despesa 05– 3.3.90.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)

Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária 05 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração
Elemento Despesa 09 – 3.3.50.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, 
ficam anulados os valores da dotação abaixo discriminada:

Órgão 02 – Gabinete do Prefeito Municipal
Unidade Orçamentária 04 – Conselho Tutelar
Projeto/Atividade 2.022 – Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento Despesa 06– 4.4.90.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária 05 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 2.029 – Festividades Municipal
Elemento Despesa 14 – 3.3.90.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

Órgão 04 – Secretaria da Fazenda Municipal
Unidade Orçamentária 04 – Secretaria da Fazenda Municipal
Projeto/Atividade 0.003 – Amortização da Divida
Elemento Despesa 20 – 4.6.90.00.00.00.00.01.0000
Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 09 de novembro de 2016.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
Prefeito Municipal

1025.2016 ABERTURA DE UM CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR SECRETARIA SAUDE
LEI Nº 1025/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e com o fundamento na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 
os habitantes do Município que, a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica O Prefeito Municipal de Monte Carlo, autorizado a 
promover a abertura de um crédito adicional suplementar para o 
orçamento do município no valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e 
setenta mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.036 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Elemento Despesa 47 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais)

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.033 – Atenção Básica a Saúde
Elemento Despesa 21– 3.3.90.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.033 – Atenção Básica a Saúde
Elemento Despesa 25– 3.3.90.00.00.00.00.00.0038
Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, 
ficam anulados os valores das dotações abaixo discriminadas:

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 1.005 – Ampliação, Reforma e Equipamentos 
para Hospital Municipal
Elemento Despesa 01 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 1.006 – Equipamentos e Veículos para a Saúde
Elemento Despesa 02 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.033 – Atenção Básica a Saúde
Elemento Despesa 20– 3.1.90.00.00.00.00.00.0038
Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
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Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.037 – CIS AMURES
Elemento Despesa 20– 3.1.71.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 09 de novembro de 2016.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
Prefeito Municipal

1026.2016 ABERTURA DE UM CREDITO ADICIONAL 
SAUDE
LEI MUNICIPAL Nº 1026/2016, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2016.
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e com o fundamento na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 
os habitantes do Município que, a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica O Prefeito Municipal de Monte Carlo, autorizado a 
promover a abertura de um crédito suplementar pelo provável ex-
cesso de arrecadação no orçamento do município no valor de R$ 
45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 01 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.033 – Atenção Básica a Saúde
Elemento Despesa 24 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0038
Valor: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito previsto no art. 1º será utilizado 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, fonte de recurso 
38 – PAB.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 09 de novembro de 2016.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060.2016 PONTO FACULTATIVO
DECRETO N° 060/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DECRETA PONTO FACULTATIVO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte Car-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 104, 
inciso IV da Lei Orgânica do Município.

DECRETA
Art. 1°. Fica Decretado Ponto Facultativo dia 14 DE NOVEMBRO de 
2016 no âmbito do Poder Executivo Municipal, da Administração 
Pública Direta e Indireta, em virtude do feriado de 15 de novembro 
de 2016 dia da Proclamação da República.

Art. 2°. Não se enquadram no disposto no artigo anterior os servi-
dores designados para laborarem em atividades de serviços contí-
nuos da área de serviços de água e esgoto.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 09 de NOVEMBRO de 2016.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 075/2016
DECRETO Nº 075/2016, em 07 de Novembro de 2016.
“DECRETA EXPEDIENTE INTERNO E CONCEDE FÉRIAS PROGRA-
MADAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FU-
MAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Expediente Interno do período compreen-
dido entre 12 a 30 de Dezembro de 2016 no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Morro da Fumaça, salvo o Setor de Arrecadação que 
atenderá ao público no horário compreendido das 08h as 13h.

Art. 2º Fica concedida férias programadas para os funcionários da 
Secretaria do Sistema Econômico no período de 01 de Dezembro 
de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias 
vencidas.

Paragrafo Único – A critério do Secretário da pasta, não se enqua-
drará no caput deste artigo os servidores indispensáveis ao fecha-
mento das contas anuais e a transição de governo.

Art. 3º Os demais órgãos da Administração Pública Direta e Indire-
ta terão seus horários assim definidos:

Subprefeitura Distrital/Intendência:
a) Sede: férias programadas do dia 01 de Dezembro de 2016 a 01 
de Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias vencidas;
b) Demais serviços: sem paralisação.

Secretaria do Sistema da Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
a) Sede da Administração da Secretaria da Educação e Cultura do 
Município- expediente interno a partir do dia 14 de Dezembro de 
2016;
b) Escolas: encerram as atividades em 14 de Dezembro de 2016, 
com retorno em data a ser definida pela Administração Municipal 
2017-2020;
c) Creches municipais: encerram as atividades em 14 de Dezembro 
de 2016, com retorno em data a ser definida pela Administração 
Municipal 2017-2020.

Secretaria do Sistema Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial:
a) Sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social 
do Município- férias programadas do dia 01 de Dezembro de 2016 
a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias vencidas;
b) Unidades de Saúde- férias programadas do dia 01 de Dezembro 
de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias 
vencidas;
c) Centro de Atenção Psicossocial- CAPS- férias programadas do 
dia 01 de Dezembro de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servi-
dores possuam férias vencidas.

Coordenação de Desenvolvimento Social:
a) Sede da Coordenação de Desenvolvimento Social- férias progra-
madas do dia 01 de Dezembro de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, 
cujos servidores possuam férias vencidas.

Secretaria do Sistema de infraestrutura:
a) Sede da Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimen-
to- férias programadas do dia 01 de Dezembro de 2016 a 01 de 
Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias vencidas;
b) Servidores do caminhão de água: suspensão do expediente dos 
dias 12 a 30 de Dezembro de 2016;
c) Servidores da limpeza urbana: sem paralisação;
d) Servidores da coleta de lixo: sem paralisação.

Coordenação de Agricultura:
a) Sede da Coordenação de Agricultura- férias programadas do dia 
01 de Dezembro de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores 
possuam férias vencidas;
b) Operadores de máquinas- serviços contínuos e programados, 
com suspensão do expediente do dia 12 de Dezembro de 2016 a 
30 de Dezembro de 2016.

Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça- FU-
MAF: férias programadas do dia 01 de Dezembro de 2016 a 01 de 
Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias vencidas.

Sistema Nacional de Emprego- SINE: férias programadas do dia 01 
de Dezembro de 2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores 
possuam férias vencidas.

PROCON:
a) 02/01/2017 a 15/01/2017 - Não haverá expediente;
b) 16/01/2017- Retorno das atividades.

JUNTA MILITAR: férias programadas do dia 01 de Dezembro de 
2016 a 01 de Janeiro de 2017, cujos servidores possuam férias 
vencidas.

Art. 4º Cabe ao Secretário e/ou Coordenador de cada pasta, junta-
mente com o Setor de Recursos Humanos, fazer os levantamentos 
necessários a identificar os servidores com férias vencidas.

Art. 5º A comunicação e concessão das férias na forma pré-estabe-
lecida por este decreto aos servidores ficarão a cargo do Secretário 
e/ou Coordenador de cada pasta.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 07 de Novembro de 
2016.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 7º
Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 
001/2016
O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 
001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Douglas Napoleão Vieira
2º Domingos Alcides Rocha

ENFERMEIRA
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Camila de Souza Amaral
2º Ionice Pereira Vieira

ODONTÓLOGO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Tuany Medeiros Bento

OPERADOR DE EQUIPMENTOS
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Thiago Paes

PEDREIRO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Leandro de Souza

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Lidiane Damasio Steinback

TESOUREIRO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Guido Jorge Pedone Pizzolatti

ZELADOR
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Matheus da Costa
2º Adriana Terezinha Guglielmi

Morro da Fumaça, 08 de Novembro de 2016.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.
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Navegantes

Prefeitura

ATA CONCORRÊNCIA N° 115/2016. 
ATA CONCORRÊNCIA N°115/2016 PMN
Aberto o certame no dia 09 de novembro de2016, com a parti-
cipação das empresas: Oppus Concursos Públicos (presente/cre-
denciada), Instituto Excelência, Instituto O Barriga Verde, Legalle 
Concursos e Soluções e RBO Serviços Públicos (ausentes).
Após as considerações iniciais, a Comissão procedeu à abertura 
dos envelopes de habilitação. Logo, o licitante presente vistou os 
documentos e fez seus apontamentos.
O Instituto Excelência apresentou atestado sem o registro na enti-
dade competente; A empresa RBO Serviços públicos não apresen-
tou o Contrato Social, e seu cadastro municipal não consta o objeto 
do Contrato (atividades). A empresa Oppus apresentou atestados 
com número de inscritos inferior a 2.000, (a empresa considerou a 
soma dos atestados), não atendendo ao item 4.4.1 do edital.
Desta forma, foram consideradas inabilitadas: Instituto Excelência, 
RBO e Oppus. Abre-se prazo para recurso.
Comissão de Licitação.
Presidente: Ellinton Pedro de Souza
Membros: Fernanda Hassmann Constâncio, Leila Mengarda e Pe-
dro Paulo da Costa.

DECRETO 190/2016 DETERMINA PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE NAVEGANTES
DECRETO N º 190 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 60, 
item III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica determinado PONTO FACULTATIVO nas repartições pú-
blicas municipais de Navegantes no dia 14/11/2016 em vista do fe-
riado nacional do dia da Proclamação da República em 15/11/2016.

Art. 2 º Os atendimentos de Saúde serão realizados no Hospital 
Nossa Senhora dos Navegantes no dia em questão.

Art. 3 º A partir da quarta-feira, 16/11/2016, o expediente voltará 
ao horário de verão conforme estabelecido em decreto, em todas 
as Secretarias, Superintendências, Subprefeituras e demais Depar-
tamentos da Prefeitura de Navegantes.

Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALÍCIO JACOB RICOBOM FILHO
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de novembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO Nº 191 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO N º 191 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 3057 de 07/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos com a especificação: 01.3801 – Atenção Básica, 
a importância de 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para a seguinte 
dotação:

ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 05 – Bloco Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 41 – Atenção Básica
2.094 – Manutenção dos Recursos do PAB
Fonte de Recursos – 01.3801 – Atenção Básica
43 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 90.000,00

T O T A L .................... R$ 90.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de Novembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 225/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 225/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA.
CNPJ:. 09.391.371/0001-16
Vigência.: Início:.27/10/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação: PP067/2015.
Recursos: Dotação:. 4.4.90.00.00.00.
Objeto: Segundo Termo Aditivo visando à prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n° 115/2015, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LEVANTAMENTO CADASTRAL, FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMAS, PARA MODELA-
GEM DE DADOS MUNICIPAIS POR MEIO DO PMAT - PROGRAMA 
DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ,conforme 
Pregão Presencial n° 067/2015.
Navegantes, 25 de outubro de 2016.
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Nova Trento

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

Página: 1/7
Processo Nº.: 102/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
SERRARIA VALE VERDE LTDA - ME 05.097.468/0001-60 ALSIZIO BOSO 770.892.279-87

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE  VIGAS E  PRANCHAS DE
EUCALIPTO, VISANDO MELHORIAS NA PRODUTIVIDADE FUNCIONAL E CONSEQUENTE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2016

No dia 7 do mês de Novembro do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.925.025/0001-60, com sede administrativa localizada na RUA
SANTO INACIO 126, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 72/2016, Processo Licitatório nº. 102/2016, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO PARCELADA DE  VIGAS E  PRANCHAS DE EUCALIPTO, VISANDO MELHORIAS NA PRODUTIVIDADE FUNCIONAL E
CONSEQUENTE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I. Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
SERRARIA VALE VERDE LTDA - ME8216 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8216  -  SERRARIA VALE VERDE LTDA - ME

1 M3 15,000 508,0000 7.620,00MADEIRA DE EUCALIPTO; MINIMO 20 CM E MÁX. 40 CM DE
LARGURA COM ESPESSURA DE 2,5 CM. E 3 M DE
COMPRIMENTO

2 M3 40,000 410,0000 16.400,00MADEIRA DE PINUS; MINIMO 20 CM E MÁX. 40 CM DE
LARGURA COM ESPESSURA DE 2,5 CM. E 3 M DE
COMPRIMENTO

3 M3 90,000 508,0000 45.720,00PRANCHÕES DE MADEIRA DE EUCALIPTO TAM. 20 CM.
LARGURA 05 CM DE ESPESSURA X 3,50 M DE COMPRIMENTO.

4 M3 90,000 508,0000 45.720,00PRANCHOES MADEIRA  EUCALIPTO TAM.20CM LARGURA X
7CM DE ESPESSURA X 3,50 COMPRIMENTO

5 Vg. 53,000 270,0000 14.310,00VIGAS DE EUCALIPTO 06 M DE COMPRIMENTO COM 38 A 40
CM DE DIAMETRO

6 Vg. 30,000 320,0000 9.600,00VIGAS DE EUCALIPTO 07 M DE COMPRIMENTO C/ 38 A 40 CM
DE DIÂMETRO.

7 Vg. 50,000 332,0000 16.600,00VIGAS DE EUCALIPTO 08 M DE COMPRIMENTO COM 38 A 40
CM DE DIAMETRO.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2016

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8216  -  SERRARIA VALE VERDE LTDA - ME

8 Vg. 50,000 325,0000 16.250,00VIGAS DE EUCALIPTO 9,00 M DE COMPRIMENTO COM 38 A 40
CM DE DIAMETRO

9 Vg. 30,000 403,0000 12.090,00VIGAS DE EUCALIPTO 10 M DE COMPRIMENTO COM 38 A 40
CM DE DIAMETRO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2016

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
SONIA  MURARO LUCHTEMBERG 13.450.694/0001-00 MAURO LUCHTENBERG 381.598.059-34

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR GRUPO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

O OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM (COM MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL), INCLUINDO O SERVIÇO DE GRAVAÇÃO, PARA PROGRAMAS, PROJETOS, CAMPANHAS TEMÁTICAS E INSTITUCIONAIS,
ATOS ADMINISTRATIVOS E OFICIAIS E INFORMAÇÕES DIVERSAS, DE ACORDO COM O INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA
TRENTO, E ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/2016

No dia 8 do mês de Novembro do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.925.025/0001-60, com sede administrativa localizada na RUA
SANTO INACIO 126, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 66/2016, Processo Licitatório nº. 96/2016, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) O OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL), INCLUINDO O SERVIÇO DE GRAVAÇÃO, PARA PROGRAMAS,
PROJETOS, CAMPANHAS TEMÁTICAS E INSTITUCIONAIS, ATOS ADMINISTRATIVOS E OFICIAIS E INFORMAÇÕES DIVERSAS, DE ACORDO
COM O INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, E ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE
INTEGRA O PRESENTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
SONIA  MURARO LUCHTEMBERG9261 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9261  -  SONIA  MURARO LUCHTEMBERG

1 HRS. 1.600,000 35,0000 56.000,00SERVIÇO COM CARRO DE SOM
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

Página: 6/7
Processo Nº.: 96/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2016

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

Página: 1/7
Processo Nº.: 97/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA 05.531.725/0001-20 PAULA BURATTE 035.641.729-80

JARDIM COSMETICOS LTDA ME 23.720.752/0001-22 PAULO RICARDO SILVEIRA 053.405.549-45

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 83.157.032/0001-22 JEFFERSON MENDES 987.128.109-91

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS PARA USO NA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA A PESSOAS CARENTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE NOVA
TRENTO/SC, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE
EDITAL.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2016

No dia 8 do mês de Novembro do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.858.200/0001-91, com sede administrativa localizada na RUA
NEREU RAMOS, 164, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 67/2016, Processo Licitatório nº. 97/2016, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS PARA USO NA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PESSOAS CARENTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA6757
JARDIM COSMETICOS LTDA ME10723 1, 2, 3

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA6079

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  10723  -  JARDIM COSMETICOS LTDA ME

1 Pcts. VENEZA 10.000,000 6,7550 67.550,00FRALDA GERIÁTRICA TAM. M

2 Pcts. VENEZA 10.000,000 6,8930 68.930,00FRALDA GRIÁTRICA TAM. G

3 Pcts. VENEZA 10.000,000 6,1520 61.520,00FRALDA GERIATRICA TAM. GG
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2016

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2016

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2016

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Novo Horizonte

Prefeitura

LEI 542-2016
Lei nº 542 de 8 de novembro de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida aos Servidores Públicos do Poder Executivo, o reajuste de vencimentos no percentual de 6,64% (seis, sessenta e 
quatro por cento), com base no IGPM/FGV, referente ao período de janeiro a outubro de 2016.

Art. 2º. O percentual previstos nesta lei estende-se, também, aos servidores municipais admitidos em caráter temporário, aos empregados 
públicos, bem como aos inativos e pensionistas.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento muni-
cipal.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2016.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 8 de novembro de 2016
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal
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Ouro

Prefeitura

TA 02 014-2016
TERMO ADITIVO N. 02/2016 AO CONTRATO N. 014/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0005/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: DOLMORA & MASSON LTDA
OBJETO: fornecimento de produtos destinados á alimentação escolar.
ALTERAÇÃO: reajuste.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento nas disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, considerando o previsto 
na Cláusula Quinta, do referido contrato.
VIGÊNCIA: 09/11/2016 até 31/12/2016.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 1.129,59 (um mil cento e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos).
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 17.103,94 (dezessete mil cento e três reais e noventa e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 09/11/2016.

TA 02 015-2016
TERMO ADITIVO N. 02/2016 AO CONTRATO N. 015/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0005/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 0002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO
CONTRATADO: CAPINZAL CENTER LTDA - ME
OBJETO: fornecimento de produtos destinados á alimentação escolar.
ALTERAÇÃO: reajuste.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento nas disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, considerando o previsto 
na Cláusula Quinta, do referido contrato.
VIGÊNCIA: 18/10/2016 até 31/12/2016.
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 418,76.
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 30.237,93 (trinta mil duzentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2016.
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO E ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0063/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: UPEMAQ MAQUINAS E SERVICOS EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de peças e serviço de mão de obra para manutenção do Moto niveladora Volvo G 940, com as especificações constantes 
no Edital 0048/2016. valor certo e ajustado de R$:21.908,00 (vinte e um mil novecentos e oito reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 31 de outubro de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 0055/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento e Supervisão da Implantação do Sistema de Coleta e Tratamento do Esgoto Sanitário da 
cidade de Ouro Verde. Vigência de 04/11/2016 á 03/05/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 03 de novembro de 2016. 
Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal.
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Palhoça

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL RP 144/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 144/2016

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 30 de Novembro de 2016, às 14:00 hs, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL RP - Nº. 144/2016, que tem por objeto a contratação de empresa jornalística para prestação de 
serviços de publicação e divulgação de atos e fatos administrativos em jornal impresso com circulação diária em todo o estado de Santa 
Catarina, incluindo as publicações legais feitas pela Comissão Permanente de Licitações, exigidas pela Lei 8.666/93, para dar maior publi-
cidade aos Processos Administrativos do Municipio de Palhoça/sc.O edital que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 09 de Novembro de 
2016. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº65/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº65/2016 – Pregão Presencial 18/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
SEBOLD COMERCIAL ATACADO E PROD. ALIMENTOS E EQUIP. LTDA. OBJETO: Aquisição de repelente contra insetos e protetor solar, os 
repelentes são para a proteção das gestantes do Município e o protetor solar são para uso dos funcionários da vigilância ambiental (dengue) 
e para os agentes comunitários de saúde.
DATA: 09/05/2016 à 08/05/2017.

Nome da Empresa: SEBOLD COMERCIAL ATACADO E PROD. ALIMENTOS E EQUIP. LTDA CNPJ: 09.196.745/0001-42

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Repelente contra insetos, hipoalergênico, dermatologicamente testado, ação segura e prolongada, loção ou gel, frasco com 
no mínímo100 ml.
2 20000,00 FRS Repelmax R$10,0400 R$200.800,0000
Valor Total (duzentos mil e oitocentos reais) R$200.800,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº66/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº66/2016 – Pregão Presencial 18/2016 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GOL-
DEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI -ME. OBJETO: Aquisição de repelente contra insetos e protetor solar, os repelentes são para 
a proteção das gestantes do Município e o protetor solar são para uso dos funcionários da vigilância ambiental (dengue) e para os agentes 
comunitários de saúde.
DATA: 09/05/2016 à 08/05/2017.

Nome da Empresa: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI - ME CNPJ: 15.250.965/0001-00

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Protetor Solar Fator de proteção 30, com proteção UVA e UVB, resistente à água, hipoalérgico, climatologicamente testado, 
sem óleo, embalagem com aproximadamente120ml
1 3200,00 UN ALG SUN R$6,0400 R$19.328,0000
Valor Total (dezenove mil e trezentos e vinte e oito reais) R$19.328,00

http://www.palhoca.atende.net
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO Nº 119/2016
Decreto nº 119, de 01 de novembro de 2016.
Declara Ponto Facultativo e dá Outras Providências.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, em todas as Re-
partições Públicas Municipais, em 14 de novembro de 2016, dia 
anterior ao que comemoramos a Proclamação da República.
Parágrafo Único: Aos Setores, cujas atividades são consideradas 
essenciais e estas não possíveis de postergação, não se aplicam os 
dispositivos do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado
de Santa Catarina, em 01 de novembro de 2016.
DOMINGOS LÍRIO LOCATELLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado.

Valdemar Gritti,
Secretário de Administração

TERMO ADITIVO Nº. 01 - AO CONTRATO N°. 079/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 079/2016

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rua Francisco Zanotto, n. 600, CNPJ 
83.028.639/0001-02, pessoa jurídica de direito público interno, 
neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Domingos Lirio 
Locatelli, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Palma Sola 
– SC, CPF nº. 295.487.999-87, neste denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Pedreira Marmeleiro 
Ltda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Ignácio 
Felipe, cidade de Marmeleiro - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
76.112.697/0001-54, neste ato representada por sua procuradora 
Sra. Clair Bernardetti Tesser, brasileira, divorciada, portadora do 
CPF nº. 839.835.709-68, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA de comum acordo e com amparo na Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada, bem como no Processo de 
Licitação nº. 27/2016, modalidade Tomada de Preço nº. 01/2016, 
firmam o presente de acordo com o que se segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO
A presente prorrogação é firmada com o objetivo de evitar pro-
blemas de solução de continuidade dos serviços que compõem o 
objeto, tendo fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
Este Contrato tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 
079/2016, firmado em 30 de maio de 2016, que trata da Execução 
de Pavimentação Asfáltica e Sinalização de Transito Horizontal na 

Rua João Tomasi, da cidade de Palma Sola, SC, com a área de 
1.310,00 m².

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
A vigência do contrato fica prorrogada de 30/11/2016 para 
30/05/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas públicas decorrentes deste Contrato correrão à con-
ta das seguintes dotações: 05.03.1.014.4.4.90.51.00.00.00.00 – 
Obras e Instalações.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do Contrato nº. 079/2016 de 30 de maio de 2016, não alcançadas 
pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e acor-
des, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Palma Sola, 09 de novembro de 2016.

 ......................................... 
Município de Palma Sola
Domingos Locatelli
Prefeito Municipal
Contratante

Pedreira Marmeleiro Ltda-EPP
CNPJ: 76.112.697/0001-54
P/P - Clair Bernardetti Tesser
CPF: 839.835.709-68
Contratada

TESTEMUNHAS:

-------------------------------  ---------------------------------
NOME: Ana Caroline Pies  NOME: Valdemar Gritti
CPF: 024.607.219-94  CPF: 296.902.859-04

TERMO ADITIVO Nº. 01 - AO CONTRATO N°. 080/2019
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 080/2016

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rua Francisco Zanotto, n. 600, CNPJ 
83.028.639/0001-02, pessoa jurídica de direito público interno, 
neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Domingos Lirio 
Locatelli, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Palma Sola 
– SC, CPF nº. 295.487.999-87, neste denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Eduardo Cesar 
Khun - EPP Estabelecida na Av. Crestani, 536, centro, cidade de 
Palma Sola – SC, com CNPJ nº. 17.492.285/0001-25, neste ato 
representado por seu proprietário, Senhor Eduardo Cesar Kuhn, 
brasileiro, portador do CPF nº. 061.508.059-64, denominada de 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo na Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada, bem como no Processo de 
Licitação nº. 27/2016, modalidade Tomada de Preço nº. 01/2016, 
firmam o presente de acordo com o que se segue.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO
A presente prorrogação é firmada com o objetivo de evitar pro-
blemas de solução de continuidade dos serviços que compõem o 
objeto, tendo fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
Este Contrato tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 
080/2016, firmado em 30 de maio de 2016, que trata da Execução 
de Canteiros na Avenida Crestani, Passeios Públicos e Sinalização 
de Transito vertical em diversas Ruas e Drenagem Pluvial na Rua 
João Tomasi, na cidade de Palma Sola, SC

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
A vigência do contrato fica prorrogada de 30/11/2016 para 
30/05/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas públicas decorrentes deste Contrato correrão à con-
ta das seguintes dotações: 05.03.1.014.4.4.90.51.00.00.00.00 – 
Obras e Instalações.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do Contrato nº. 080/2016 de 30 de maio de 2016, não alcançadas 
pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e acor-
des, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Palma Sola, 09 de novembro de 2016.

 ......................................... 
Município de Palma Sola
Domingos Locatelli
Prefeito Municipal
Contratante

Eduardo Cesar Khun - EPP
CNPJ: 17.492.285/0001-25
Eduardo Cesar Kuhn
CPF: 061.508.059-64
Contratada

TESTEMUNHAS:

-------------------------------  ---------------------------------
NOME: Ana Caroline Pies  NOME: Valdemar Gritti
CPF: 024.607.219-94  CPF: 296.902.859-04
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Papanduva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2016 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 090/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2016 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2016.Objeto: Registro de preços para a aqui-
sição de pneus novos sem uso, para os veículos da Secretaria Municipal de Educação Tipo: Menor Preço por item, Presencial; Entrega dos 
envelopes: Até as 08:30hs do dia 24 de novembro de 2016; Início da Sessão Pública: Às 08:45hs do dia 24 de novembro de 2016. Base 
legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais 
nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. O edital e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em horário de expediente, na Rua Sérgio Glevinski 
134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 09 de novembro de 2016
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2016.Objeto: Contratação de prestação de serviços através de empresa especiali-
zada para realização de Teste Seletivo Público. Tipo: Menor preço Global; Entrega dos envelopes: Até as 10:40hs do dia 24 de novembro 
de 2016; Início da Sessão Pública: Às 10:55hs do dia 24 de novembro de 2016. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal 
em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, em horário de expediente, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 09 de novembro de 2016
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

http://www.papanduva.sc.gov.br
http://www.papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 1851/2016
DECRETO Nº 1851/2016.
“Estabelece Ponto Facultativo e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 06 de novembro de 1993, no artigo 64, inciso XL, e demais disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todo território do Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no dia e horário abaixo 
estabelecido em função do feriado do dia da Proclamação da Republica..

DIA 14/11/2016 – Segunda Feira, horário de acordo com o estabelecido no decreto 1836/2016.

Art. 2º Os serviços emergenciais de saúde ao público, serão em regime de Plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso, 09 de Novembro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni
Secretário Municipal da Administração
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 09 de Novembro de 2016.

Servidor Responsável
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Passos Maia

Prefeitura

LEI N. 777/2016
LEI Nº 777, de 09 de agosto de 2016.
"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO 2017, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS."

IVANDRE BOCALON - Prefeito do Município de PASSOS MAIA - Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do or-
çamento do Município para o Exercício Financeiro de 2017, as di-
retrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março 
de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo:
I - metas e prioridades da administração municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;
VI - das metas fiscais; e
VII - das disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - Em consonância com o Artigo 165 § 2º, da Constituição 
Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2017, são as especificadas, no Anexo de 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão precedên-
cia na alocação de recursos na Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, não se constituindo, todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.
§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.
§ 2º - O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, 
no que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização de ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo men-
surado por programas e ações no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações 
que se realizem de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção das atividades do governo 
como um todo.
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, sub-função e programa às quais se vinculam.

Art. 4º - A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as re-
ceitas em conformidade com as Portarias conjuntas do STN, e des-
pesas em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Por-
taria Interministerial nº. 163, de 04 de Maio de 2001 e posteriores 
alterações, com o seguinte desdobramento:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, 
Programas, por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções con-
forme o Vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade;
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme dis-
posto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econô-
mica, podendo ser indicada as modalidades;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.
§ 1º - Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral 
do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a 
eles vinculadas.
§ 2º - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 
nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portarias conjuntas do STN.

Art. 5º - O orçamento do Município compreenderá a programação 
do Poder Legislativo, Instituto de Previdência dos Servidores, Po-
der Executivo com fundos centralizados e Fundos descentralizados 
abaixo descritos:
- Fundo Municipal de Saúde (descentralizado);
- Fundo Municipal de Assistência Social (centralizado);
- Fundo Municipal da Infância e Adolescência (centralizado);

Art. 6º - mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:
I - Texto da Lei;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos 
exercícios de 2013 a 2015, fixada para 2016 e projetada para 2017 
a 2019;
III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezembro 
de 2015 e a projeção de desembolso para os exercícios de 2017 
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a 2019;
IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;
VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecada-
dos nos exercícios de 2013 a 2015;
VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2017;
VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 
2013 a 2015, despesas com pessoal por Poder para o mesmo perí-
odo e percentual de comprometimento;
IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS

Art. 7º - O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2017 
obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos 
e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.
Art. 8º - Os estudos para definição da previsão da Receita para o 
exercício de 2017, excluídas as previsões de convênios, operações 
de crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e 
a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente 
anterior e fatores locais que possam influenciar da definição da 
previsão da receita.

Art. 9º - Se a receita estimada para o exercício de 2017, comprova-
damente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, 
quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao 
Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do 
orçamento da despesa.

Art. 10 - Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empe-
nhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - redução dos investimentos programados;
V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo de 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 11 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não poderá exceder, no exercício de 2017 a 10%(Dez por 
cento) da Receita Corrente Líquida fixada no exercício de 2017.

Art. 12 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX 
desta Lei.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e 
do superávit financeiro do exercício de 2016.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.

Art. 13 - O Orçamento para o exercício de 2017, de cada uma das 
unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 5% da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, resultado primário e reforço de 
dotações orçamentárias, conforme Anexos desta Lei.
Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no plano 
plurianual.

Art. 15 - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do 
seguinte:

I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do 
prazo legal;
II - publicar, até 30 (trinta) dias, após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcan-
ce das metas fiscais de receitas e despesas, e se não atingidas de-
verá realizar cortes na realização de despesas do Poder Executivo 
e do Legislativo;
III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semes-
tre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas 
fiscais, em audiência pública.

Art. 16 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recur-
sos de convênios, operações de crédito e outros, só serão execu-
tados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, ou 
por força de convênio.
§ 1º - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arreca-
dação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais;
§ 2º - A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte 
de recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto 
na Lei do Orçamento Anual,se constituirá recurso hábil a suple-
mentações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável 
excesso, quando evidenciado o ingresso do recurso excedente ou 
comprovado através de convênio firmado em cada fonte específica.

Art. 17 - As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2017, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, a enti-
dades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assisten-
cial, recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica e volta-
das para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá 
de autorização em Lei específica.
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade Municipal.

Art. 19 - Para habilitar-se ao recebimento, de subvenções sociais, a 
entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
em de 02 exercícios 2015/2016 e funcionamento regular exercício 
de 2017, por autoridades locais, e comprovante de regularidade 
fiscal e de sua Diretoria.
Art. 20 - As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas 
com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, 
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com a respectiva prestação de contas.

Art. 21 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.

Art. 22 - Despesas de custeios de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
Lei Orçamentária.

Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para o Exercício de 2017, a preços correntes.

Art. 24 - O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le-
gislação vigente;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sem prévia autorização legisla-
tiva, nos termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma de 
crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o 
exercício, constantes dos Anexos desta Lei e alterações posteriores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA

Art. 26 - O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capacida-
de financeira do Município, procederá à seleção das prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta 
orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e 
ações.
Art. 27 - Obedecidos os limites, estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2017, destinado a financiar despesas de ca-
pital previstas no orçamento e incluídas posteriormente mediante 
crédito especial ou suplementar.
Art. 28 - As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei es-
pecífica.

Art. 29 - A verificação dos limites da dívida pública serão feitas na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 30 - O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato ad-
ministrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo 
em comissão ou em caráter temporário na forma da lei, observada 
os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 

atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 31 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líqui-
da, obedecido os limites prudenciais de 51,30% (cinquenta e um 
vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabele-
cido no Art. 20, III da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 33 - O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes 
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapas-
sem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000:
I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V - Disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 34 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados 
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substi-
tuição de servidores ou empregados públicos, serão contabilizados 
como "outras despesas de pessoal".
Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano 
de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despesas de-
correntes de utilização de materiais ou equipamentos de proprie-
dade do contratado ou de terceiros.
Art. 35 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 36 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentado 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no Artigo 14 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 37 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demons-
trar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 40 - Caso seja necessária à limitação de empenhos e da 
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movimentação financeira, essa será de forma proporcional ao mon-
tante dos recursos alocados para o atendimento de despesas com 
material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas 
despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, para-
lisação temporária de atividades caracterizadas como não essen-
ciais; reavaliação da distribuição de cotas mensais do orçamento 
em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária 
em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas até o 
final do exercício.
§ 1º - Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira.
§ 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 41 - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2017, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão do 
Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes 
desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das me-
tas fiscais.

Art. 42 - Até o dia 30 de Outubro de 2016, O Executivo Municipal 
encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2017.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "Caput" deste artigo, respeitando-se evi-
dentemente toda a tramitação prevista no Regimento Interno da 
mesma.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2017, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei 
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais su-
plementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2016, o 
Excesso ou provável excesso de arrecadação, a;
- Anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva 
de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para 
atender os riscos fiscais previstos.

Art. 43 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia 
de todos os convênios firmados a Câmara Municipal de Vereadores, 
para comprovação da transparência administrativa.

Art. 44 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:
a) - Demonstrativo I - Metas anuais;
b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fiscais 
do exercício anterior;
c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as 
metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;
d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos com 
alienação de ativos;
f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial 
do RPPS;
g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia 
de receita;
h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;
i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;

j) – Demonstrativos das receitas e despesas.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário.

Passos Maia – SC, 09 de agosto de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

LEI N. 779/2016
LEI Nº 779, de 08 de novembro de 2016.
“AUTORIZA REALIZAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS PARA A 
PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 25º ANIVERSÁRIO 
DE EMANCIPAÇÃO POLITICO -ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE PASSOS MAIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no art. 
62, III, da Lei Orgânica Municipal, dá início ao presente Processo 
Legislativo:

Art. 1º. Fica autorizada a realização e o pagamento de despesas 
para a execução das festividades alusivas ao 25° aniversário de 
emancipação político-administrativa do Município de Passos Maia.
§ 1° - As festividades ocorrerão no período de 05 de novembro a 12 
de dezembro de 2016, conforme programação oficial.
§ 2° - Para a realização das festividades, o Poder Executivo fica 
autorizado a realizar e pagar despesas até o limite de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais).

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão a conta de dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0059/2013
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 0059/2013
CHAMADA PUBLICA n. 0002/2013
MODALIDADE CREDENCIAMENTO n. 0002/2013

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal de Passos Maia - SC, à Avenida Padre João Bottero, 485, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. IVANDRE BOCALON, brasileiro, 
casado, RG sob o n. 1.510.345, CPF sob n. 625.625.769-34, re-
sidente e domiciliado no Município de Passos Maia - Estado de 
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Santa Catarina, denominada para este instrumento particular sim-
plesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa LABORA-
TÓRIO DE ANALISES CLINICAS NOVAS ANALISE LTDA – ME , CNPJ 
nº. 08.434.717/0001-53, com sede na Rua Albino Dal Bem, nº 874, 
centro, Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, nes-
te ato representada pela sua sócia - administrativa, Sra. GIZELLY 
MORAES, brasileira, solteira, farmacêutica bioquímica, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº.4.260.572, CPF nº.008.015.099-39, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato 
originário, o que se fazem nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada vigência do contrato administrativo em epígrafe 
para o período de 12 (doze) meses, sendo assim, vigerá até 31 
de dezembro de 2017, o que se faz nos termos do art.57, II da Lei 
8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do Contrato Originário permanecem inaltera-
das e em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Comarca de Ponte Serrada – Estado de Santa 
Catarina, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Ter-
mo Aditivo.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Passos Maia – SC, 09 de novembro de 2016.

IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

GIZELLY MORAES
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS NOVAS 
ANALISE LTDA – ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDSON SALVADEGO
CPF n. 067.004.859-32

ELISNARA SUTIL DE OLIVEIRA
CPF n.066.059.179-01
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 11/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 11/2016

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega única, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pretendendo aquisição 
de um trator agrícola para patrulha agrícola conforme Contrato de Repasse 833008/2016 CEF/MAPA. As propostas deverão ser entregues 
por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br até as 10h00min do dia 25/11/2016. A sessão 
pública será realizada a partir das 10h10min do dia 25/11/2016, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 09 de novembro de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 48/2016
DECRETO Nº 48/2016
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, de acordo com a Lei 1.659 de 16 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.220,00 (nove mil duzentos e vinte reais), 
de acordo com as especificações seguintes:

1001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, IND. E COMÉRCIO R$ 9.220,00
20.606.0011.1.047 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas R$ 9.220,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 9.220,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo superávit do exercício anterior da fonte 0.3.00.000000 – Recursos Próprios 
– no valor de R$ 9.220,00 (nove mil duzentos e vinte reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 10 de novembro de 2016.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

2994
DECRETO Nº 2994/16

TORNAR SEM EFEITO DECRETO 2290/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º -
Art. 2°-

TORNA SEM EFEITO O DECRETO N° 2290/2016 que nomeava Secretário Municipal de Saúde.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2995
DECRETO Nº 2990/16
NOMEIA SECRETÁRIO DA SAÚDE

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 57/2013 e suas 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º -

Art. 2°-

Fica nomeado, o Sr. REGINALDO WALTRICK, para ocupar o cargo em comissão de Secretário da Saúde e Saneamento, a contar desta 
data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 17 de outubro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

CONFERENCIA PUBLICA CONCIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
O Senhor Prefeito e o Senhor Presidente do Conselho Municipal da cidade de Penha - Concidade, no uso de suas atribuições de acordo com 
a Lei municipal n° 2201/08, Lei municipal n° 2244/08 e artigo 259 parágrafo único, Lei Complementar Municipal n° 02/07 e do Estatuto das 
cidades, CONVOCAM a população em geral para CONFERÊNCIA PÚBLICA que acontecerá no dia 07/12/2016 às 19h no Plenário da Câmara 
de Vereadores de Penha, centro, na cidade de Penha/SC.
Pauta da Audiência:
Alteração no Artigo 335 e parágrafos da Lei Complementar n° 02/2007 – Plano Diretor Municipal;

Penha, 04 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

EVALDO EREDES DOS NAVEGANTES
Presidente do Concidade
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 34 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 34/2016
Contratado: ALCI N. BECKER & CIA LTDA
Valor: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 35 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 35/2016
Contratado: RODRIGO CESAR DA SILVA MOLINA ME
Valor: R$ 1.875,00 (Um mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 36 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 36/2016
Contratado: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
Valor: R$ 4.181,56 (Quatro mil, cento e oitenta e um reais e cin-
qüenta e seis centavos)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 37 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 37/2016
Contratado: M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL ME
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 38 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 38/2016
Contratado: ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP
R$ 970,00 (Novecentos e setenta reais)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 39 2016 FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2016, 
Pregão Eletrônico n° 04/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1140-01.
Dados do Contrato: Contrato nº 39/2016
Contratado: ITACA EIRELI
Valor: R$ 1.779,99 (Um mil, setecentos e setenta e nove reais e 
noventa e nove centavos)
Data de Vigência: 09/11/2016 à 30/06/2017
Município de Peritiba – SC em 09 de Novembro de 2016.

ELIANI MORTARI
Secretária Municipal de Saúde
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 4.465, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
DECRETO Nº 4.465, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
DETERMINA À SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR, QUE EFETUE 
CESSÃO DE UM VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a demanda atual da Secretaria de Transportes e 
Obras;

CONSIDERANDO que o número de veículos lotados na Secretaria 
de Saúde e Bem-Estar Social é suficiente, resolve ceder um veículo 
usada e em regular estado de conservação.

CONSIDERANDO que a presente medida é por prazo determinado,

DECRETA:
Art. 1º Determina a cessão de um veículo camionete Renault Kgoo 
EX, ano 2008 e modelo 2009, placa MET-6376, da Secretaria de 
Saúde e Bem-Estar Social, à Secretaria de Transportes e Obras.

I - O veículo de que trata este artigo deverá ser utilizados pela Se-
cretaria de Transportes e Obras no desenvolvimento das atividades 
inerentes ao Órgão, pelo prazo de 12 (doze) meses.

II - Todas as despesas com a manutenção do veículo no período 
que for utilizado pela respectiva Secretaria serão empenhadas com 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Transportes e 
Obras, devendo ser dado ciência aos setores de contabilidade e 
controle de veículos.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 31 DE OUTU-
BRO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 08/2016
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AV. ARTHUR COSTA E SILVA – 111 – CENTRO - FONE (49) 3562-
1556
Email: besocial@pinheiropreto.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 08/2016
DESIGNA NOVOS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social, visa 
deliberar, fiscalizar e regulamentar as ações sociais desenvolvidas 
na área de Assistência Social no Município de Pinheiro Preto – SC, 
e através do seu presidente, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.651, de 05 de fevereiro 
de 2013 e o Decreto Executivo Municipal nº 4.264, de 18 de agosto 
de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a nova composição do CMAS de Pinheiro Preto que 
ficará assim constituída:
I- Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar 
Social:
Titular: Jurcelei Bertha
Suplente: Tânia Zanella

II- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Geni Birck de Oliveira
Suplente: Karina Chiarani Faccin

III- Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Angela Natieli Perdoncini
Suplente: Silvana Mugnol

IV- Representante da Escola de Educação Básica Profª Maura de 
Senna Pereira:
Titular: Ademilson Antonio Einsweiler
Suplente: Justina Mazureck Mariani

V- Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Ana Paula Demori Carletto
Suplente: Vera Lucia Zago

VI- Representante da Comissão Municipal do Idoso
Titular: Élide Denardi
Suplente: Inês Mugnol

VII- Representante da Pastoral da Saúde:
Titular: Irene Eggers Farina
Suplente: Paulina Almeida

VIII- Representante dos Alcoólicos Anônimos
Titular: Dejair Rodrigues
Suplente: Atilio Rodrigues

IX- Representante da APP do Centro Educacional Padre Trudo Ples-
sers:
Titular: Kelly Regina Piva
Suplente:

X- Representante do Clube de Mães da Escola de Educação Básica 
Profª Maura de Senna Pereira:
Titular: Mara Estela Piovesan
Suplente: Regina Casagrande

Art. 2º. Os membros não serão remunerados, sendo considerada 
atividade de relevante interesse social, com mandato de dois anos, 
permitindo uma única recondução por igual período.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto – SC, 07 de novembro de 2016.
IRENE EGGERS FARINA
Presidente do CMAS

mailto:besocial@pinheiropreto.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO Nº 67/2016 
TERMO ADITIVO nº 67/2016
CONTRATO ADITADO N.º 177/2016

Termo aditivo de Contrato de EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa ADEMIR LUIZ BOGONI- EPP, autorizado através do Processo n.º 111/2016, Licitação 006/2016, modalidade 
TOMADA DE PREÇOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede) Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: ADEMIR LUIZ BOGONI- EPP
CNPJ-MF n.º 83.004.044/0001-77
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 399, Centro
Videira/SC
Representada por: Ademir Luiz Bogoni

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de engenharia, consistente na pavimentação com 
pedras irregulares de trechos de estradas municipais localizada na linha Hack, Linha Santo Isidoro, Linha União e Linha São Roque, num 
total de 9.273,90m², na forma do Projeto Básico aprovado através do Processo nº 111/2016, Licitação n. 006/2016, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1. Considerando que o contrato firmado através da licitação nº 006/2016 tem seu termo final para 16/08/2016.

2.2. Considerando o parecer da empresa, onde a mesma solicita prorrogação de vigência;

2.3. Considerando os motivos de ordem técnica e à anomalias climáticas e pelo atraso nos pagamentos das notas fiscais.

As partes acima epigrafadas acordam PRORROGAR O PRAZO do Contrato de Prestação de Serviços nº 177/2017, onde seu término será 
para 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. As demais cláusulas do contrato nº 177/2016, continuam inalteradas.

3.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 20 de Outubro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
ADEMIR LUIZ BOGONI EPP
ADEMIR LUIZ BOGONI

TESTEMUNHAS:
1) .................................................    2) ............................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4614/2016
DECRETO Nº 4614/2016, DE 01 de novembro de 2016.
REGULAMENTA O ART. 105 DA LEI MUNICIPAL 279 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PLINIO DALLACORTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 93 e seguintes do Estatuto dos Servidores desta 
municipalidade.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do monitoramento 
e acompanhamento direto dos titulares das pastas sobre seus su-
bordinados;
CONSIDERANDO o caráter pedagógico que deve revestir os proce-
dimentos correcionais adotados pelo Município;
CONSIDERANDO que o interesse público deve ser preservado por 
meio de uma prestação de serviços eficiente e eficaz;

DECRETA:
Art. 1º Ensejará aplicação de Advertência escrita por parte do ti-
tular da pasta a violação pelo servidor subordinado de proibição 
constante do art. 94, incisos I a VII e XVII, e de inobservância dos 
deveres funcionais previstos no Art. 93, ambos da Lei Municipal nº 
279 (Estatuto dos Servidores).

Art. 2º Antes da aplicação da advertência de que trata o caput des-
te artigo, o servidor receberá uma notificação por escrito, conforme 
Anexo II deste Decreto.

§1º Recebida a notificação de que trata o caput deste artigo, o 
servidor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar jus-
tificativa por escrito.

§2º Caso a justificativa apresentada pelo servidor seja convincente, 
será aceita pelo titular da pasta e esta deixará de aplicar a adver-
tência.

§3º Esgotado o prazo de que trata o §1º deste artigo sem manifes-
tação do servidor ou não sendo sua justificativa considerada con-
vincente pelo titular da pasta, a advertência poderá ser aplicada, 
conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto.

§4º O titular da pasta deverá comunicar ao servidor, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação de sua justificativa, 
da aplicação ou não da advertência.

§5º Caso o servidor se recuse a receber e assinar a notificação 
de que trata o caput deste artigo, o titular da pasta providenciará 
relatório circunstanciado, assinado por 2 (duas) testemunhas que 
tenham presenciado a recusa do servidor em ser notificado, va-
lendo tal relatório como assinatura para fins do presente decreto.

§6º Da advertência aplicada é cabível recurso para o prefeito mu-
nicipal, nos termos do art. 82 e seguintes da Lei Municipal nº 279.

Art.3º Caso o servidor seja advertido por pelo titular da pasta por 
mais de uma vez, independentemente do motivo, o fato poderá 
será comunicado no prazo de 03 (três) dias úteis ao setor jurídico 
do município para análise quanto á aplicação das demais penalida-
des do art. 103 da Lei Municipal nº 279.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Planalto Alegre/SC, 08 de novembro de 2016.
Plinio Dallacorte
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ANEXO I

TERMO DE ADVERTÊNCIA

Considerando o disposto no Decreto nº __, de 08 de novembro 
de 2016, fica o(a) servidor(a) _____________________________
__________________, matrícula nº ______________, ADVERTI-
DO(A) pelo fato de violação de proibição constante do Art. 100, 
incisos I a IX e de inobservância de dever funcional previstos em 
lei, verificado em ____/____/____, caracterizando a violação do(s) 
seguinte(s) dever(es) funcional(ais) ou a prática da(s) seguinte(s) 
proibição(ões) previsto(s) na Lei Municipal nº 279 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Planalto Alegre/SC): ______
_____________________________________________________
___________

Fica ciente o servidor de que, na hipótese de recebimento de nova 
advertência, poderá o fato será comunicado ao setor jurídico do 
município para aplicação das demais penalidades do art. 103 da 
Lei Municipal 279.

Planalto Alegre/SC, ____/____/____.

Assinatura/carimbo do titular da pasta:

Assinatura do servidor (a) advertido (a):

Testemunhas: ________________________________

Testemunhas: ________________________________
ANEXO II

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada para, nos termos do 
Decreto nº ___, de 08 de novembro de 2016, apresentar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, justificativa 
por escrito, para o fato a seguir descrito:

Descrição da infração disciplinar passível de advertência:

A não apresentação de justificativa dentro do prazo previsto dará 
ensejo à aplicação imediata de advertência.
A decisão pela aplicação ou não da advertência ser-lhe-á comuni-
cada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da entrega da justi-
ficativa.

Planalto Alegre/SC, 08 de novembro de 2016.

Assinatura/carimbo do titular da pasta

Nome e Assinatura do Notificado
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Lei Municipal nº 0778/2016
LEI MUNICIPAL Nº 0778/2016, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM FESTIVIDADES ALU-
SIVAS A COMEMORAÇÃO DO ANIVERSARIO DO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PREVIDENCIAS.

O Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais;
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas com festividades alusivas a comemoração do 25º 
(vigésimo quinto) aniversario de emancipação do município de Pla-
nalto Alegre, até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da 
presente lei, serão utilizados recursos do orçamento vigente, no 
Projeto Atividade: 2.029 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTU-
RAIS E TURISTICAS – Despesa 3.3.90.0000.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre - SC, em 10 de novembro de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3.141 DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO Nº 3.141 DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA E NO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 9º iten I, II e III, Art.10º e 
o Art.12º da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, e o Art. 43, parágrafo 1º, 
item I, II e III da Lei nº 4.320 de 17/03/1964.

DECRETA:
TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 1º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) do Orçamento em vi-
gor, da Unidade Gestora Prefeitura por fonte de recurso, conforme 
prevê o Artigo 9º, item II da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, Art. 43, 
parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos seguintes 
Programas e Dotações abaixo discriminados

ÓRGÃO: 05.000 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV.DA 
CIDADE
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria de Planejamento e De-
senv.da Cidade
Projeto/Atividade: 18.545.0050.2028 – Controle de Poluição e Fis-
calização do Meio Ambien
Elemento: 449000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
4..200,00
TOTAL R$ 4.200,00

Art 2º - Os valores resultantes das transposições do Art. 1º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas

ÓRGÃO: 05.000 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV.DA 
CIDADE
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria de Planejamento e De-
senv.da Cidade
Projeto/Atividade: 18.545.0050.2028 – Controle de Poluição e Fis-
calização do Meio Ambien
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
4.200,00
TOTAL R$ 4.200,00

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RE-
CURSOS

Art. 3º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) do Orçamento em vigor, 
do Fundo Municipal da Saúde de Pomerode por fonte de recurso, 
conforme prevê o Artigo 9º, item II da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, 
Art. 43, parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos se-
guintes Programas e Dotações abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 19.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 19.001 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 – Manut.da Secr.de Saúde 

Recursos SUS
Elemento: 449000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380207 - Núcleo Apoio a Saúde Família 
- NASF R$ 15.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380208 - Centro de Atenção Psicosso-
cial – CAPS R$ 25.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380401 - Prog de Vigilância Epidemio-
lógica R$ 12.000,00
TOTAL R$ 52.000,00

Art 4º - Os valores resultantes das transposições do Art. 3º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas

ÓRGÃO: 19.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 19.001 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 – Manut.da Secr.de Saúde 
Recursos SUS
Elemento: 319000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380207 - Núcleo Apoio a Saúde Família 
- NASF R$ 15.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380208 - Centro de Atenção Psicosso-
cial – CAPS R$ 25.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380401 - Prog de Vigilância Epidemio-
lógica R$ 12.000,00
TOTAL R$ 52.000,00

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 21 de outubro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal 

MÔNICA SUSAN ZIMMER 
Secretária de Gestão Admin. e Faz.

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 
/ 2016 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 / 2016 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 019 / 2016.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS POR DEMAN-
DA JUDICIAL, COM ENTREGA PARCELADA, PARA ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POME-
RODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 28/11/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 28/11/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
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– Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à 
sexta-feira, das 07h00min. às 13h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou 
pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 09 de Novembro de 2016.
WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044 / 2016

Processo Administrativo n.º 079 / 2016.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREI-
NAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA INFORMATIZADO 
EM AMBIENTE WEB, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 25/11/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 25/11/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
– Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à 

sexta-feira, das 07h00min. às 13h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou 
pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 09 de Novembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 036 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 036 / 2016

Processo Administrativo n.º 076 / 2016.
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 009 / 2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXPANSÃO E SUBSTITUI-
ÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS VIAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUI-
PAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$146.350,00 (cento e quarenta e seis mil 
e trezentos e cinquenta reais).
Prazo de execução dos serviços: 45 dias – Prazo final: 23/12/2016.

Pomerode / SC, 07 de Novembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de água e eSgoto de Pomerode

DECRETO 3.143 DE DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.016
DECRETO Nº 3.143, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.016

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO EM VIGOR NA 
UNIDADE GESTORA DO SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 2.879 de 08/11/ 2.016 e o Arti-
go 43, Parágrafo 1º, item I, II e III da Lei n° 4.320 de 17/03/1.964.

DECRETA:
Artigo 1º Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente o valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Mil Reais), na dotação orçamentária do orçamento em vigor, da 
unidade gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE, abaixo discriminada.

ÓRGÃO: 15000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade:0017.0512.0080.1022–AmpliaçãoUnidade,Cap-
tação,Res.TratamentoÁgua
Modalidade de Aplicação: 4490.000 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
.................... R$ 150.000,00

TOTAL ............................................... R$ 150.000,00

Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 
(Cento e Cinquenta Mil Reais), por conta do produto da anulação 
de que trata o artigo anterior deste Decreto, no orçamento da uni-
dade gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SA-
MAE, conforme a especificação orçamentária abaixo discriminada.

ÓRGÃO: 15000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade: 0017.0512.0080.2057–Otimização Serviço de 
Coleta e Reciclagem de Lixo
Modalidade de Aplicação: 3390.000 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
........................ R$ 50.000,00
Modalidade de Aplicação: 4490.000 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
......................... R$ 100.000,00
TOTAL ........................................................ R$ 150.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 08 de Novembro de 2.016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 55/2016
CONTRATO Nº 075/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.919.156/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 até 31 de Dezembro de 2016.

CONTRATO Nº 076/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: MERCADO E AÇOUGUE CENTRAL LTDA ME
CNPJ: 11.340.804/0001-56
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 até 31 de Dezembro de 2016.

CONTRATO Nº 077/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 até 31 de Dezembro de 2016.

CONTRATO Nº 078/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME
CNPJ: 20.235.235/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 até 31 de Dezembro de 2016.

CONTRATO Nº 079/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: HORTIFRIGRANJEIROS FRUTOLANDIA LEORATO LTDA
CNPJ: 08.884.877/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR.
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 até 31 de Dezembro de 2016.
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 002/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 199/2016
Extrato de Edital de Leilão Público 002/2016
O município de PORTO UNIÃO, SC, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 126, Centro, Porto União, SC, CEP 89.400/000, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.541/0001-58, Telefone (42) 3523 1155, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO SIMULTÂNEO (PRESEN-
CIAL E ONLINE) às 09 horas do dia 28 de NOVEMBRO de 2016, tendo como local o Secretaria de Educação: Rua Frei Rogério, 367, Centro, 
Porto União - SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO Oficial SR. RODOLFO SCHÖNTAG, matrícula AARC/263, JUCESC, para 
venda à vista de BENS INSERVÍVEIS DO TIPO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, MOBÍLIAS, SUCATAS E OUTROS. Edital completo 
com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através dos sites WWW.LEILOEIROPUBLICO.COM.BR ou WWW.PORTOUNIAO.SC.GOV.
BR, ou ainda pelos telefones (42) 3523 1155 na Prefeitura ou (47) 9944.1234 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições 
da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

PORTO UNIÃO (SC), 09 de novembro de 2016.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal de PORTO UNIÃO

Lei nº 4.418/2016
LEI Nº 4.418, de 09 de novembro de 2016.
Dispõe sobre crédito suplementar por anulação, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do Município, nas dotações orçamen-
tárias a seguir especificadas, no valor de R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais):

ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 1300 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2105 – Atenção Básica Saúde
MODALIDADE 3390 – 103 – Aplicações Diretas 168 500.000,00

ATIVIDADE 2106 – Média e Alta Complexidade
MODALIDADE 3390 – 170 – Aplicações Diretas 184 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 550.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo precedente serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 1300 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2106 – Média e Alta Complexidade
MODALIDADE 3190 – 169 – Aplicações Diretas 175 499.000,00
MODALIDADE 3390 – 169 – Aplicações Diretas 183 51.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 550.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 09 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 198, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 198, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OLI DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 806, de 27 de Novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), destinado a acrescentar 
as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0023.2.023 Manutenção das Atividades da Saúde
MODALIDADE: (57) 3.1.90.00.0.3.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 110.000,00
MODALIDADE: (52) 3.2.90.00.0.3.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 30.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.00002.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 140.000,00
TOTAL GERAL R$ 140.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2015 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964 na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 09 de novembro de 2016.
Oli do Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 199, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 199, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OLI DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 6º e 7º, da Lei Orçamentária Anual n°. 806, de 27 de Novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER
UNIDADE: 08.01 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
PROJ./ATIV.: 27.812.0050.2.050 Manutenção das Atividades Esportivas
MODALIDADE: (151) 3.3.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 16.000,00
MODALIDADE: (152) 4.4.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 2.000,00
FONTE DE RECURSO: 01.0000.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 18.000,00

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.: 12.361.0035.2.035 Manutenção do Ensino Fundamental
MODALIDADE: (79) 3.3.90.00.0.1.0001.0000- Aplicações Diretas R$ 5.000,00
MODALIDADE: (82) 4.4.90.00.0.1.0001.0000- Aplicações Diretas R$ 500,00
FONTE DE RECURSO: 01.0001.0000 – Recurso Próprio Educação
TOTAL R$ 5.500,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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UNIDADE: 04.04 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
PROJ./ATIV.: 04.241.0031.2.065 Manutenção das Atividades do Fundo do Idoso
MODALIDADE: (64) 3.3.90.00.0.1.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 22.500,00
FONTE DE RECURSO: 01.0000.0000 – Recurso Próprio
TOTAL R$ 22.500,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ $ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, fica utilizado 
o provável excesso de arrecadação na fonte de recurso acima citada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 09 de novembro de 2016.
Oli do Nascimento
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

PORTARIA N°. 1243/RH
PORTARIA Nº. 1243/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/11/2016, o cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Caminhão, ocupado pelo servidor LUIZ GONZAGA MAÇANEIRO, em virtude de sua Aposentadoria, por 
invalidez, com proventos integrais e sem paridade, conforme Decreto nº 5596, de 24 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de novembro de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS COMPETÊNCIA 2º QUADRIMESTRE 2016
Ata da Audiência Pública das Metas Fiscais Competência 2º Quadrimestre 2016
Ata da audiência pública do 2º QUADRIMESTRE DE DOIS MIL E DEZESSEIS, em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Aos oito de novembro de de dois mil e dezesseis no auditório do Salão Nobre Municipal (antiga Câmara Municipal de 
Rio dos Cedros), realizou-se a audiência pública do segundo quadrimestre de dois mil e dezesseis às onze horas. Abrindo a sessão o Agente 
de Controle Interno , Sr. Eduardo Osti, explanou sobre os itens : Receita Orçamentária, Receita Corrente Líquida, Execução Orçamentária, 
Metas de Arrecadação, Cronograma de Desembolso, Aplicação de Recursos na Saúde, Aplicação de Recursos na Educação, Aplicação de 
recursos recebidos do FUNDEB, Despesas com Pessoal. Após distribuir o relatório contento o resumo dos resultados obtidos, detalhou item 
a item, e ressaltou dois pontos importantes que foram os 20,30% (vinte por cento e trinta décimos de cento ) aplicados no desenvolvimen-
to do ensino, ficando abaixo do que preconiza a Constituição Federal no Art. 212, “...os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo...”, 
25,63% (vinte e cinco por cento e sessenta e três décimos de cento) aplicados em ações da saúde, superando os quinze por cento preco-
nizados pelo Artigo sétimo, parágrafo III da ADCT. E ainda os índices: de folha do poder executivo com 48,76%(quarenta e oito por cento 
e setenta e seis décimos de cento), configurando um índice aceitável, mas muito próximo do prudencial. Foi solicitado ainda um controle 
maior nos gastos do segundo semestre, devido a previsão da queda de arrecadação. Nada mais havendo a tratar, o eu declarei encerrada a 
sessão, para constar, , lavrei esta ata, e todos os membros da reunião assinaram a lista de presença, anexa a esta ata, que será publicada 
no Diário Oficial do Município.
Eduardo Osti - Agente de Controle Interno
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RELATÓRIO - AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   2º 
QUADRIMESTRE/2016
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.771/2016
DECRETO Nº 
3.771/2016. AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Rome-
lândia, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei:

DECRETA:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Câmara Municipal de Vereadores, 
na importância de R$: 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme 
discriminação a seguir:

01.01– Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2.001000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
de Vereadores

(117) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
(119) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 50.000,00

Art. 2º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar no Gabinete do Prefeito, na importância 
de R$: 520,00 (Quinhentos e vinte reais), conforme discriminação 
a seguir:

02.02– Controle Interno
04.124.0003.2.003000 – Manutenção das Atividades do Depto de Contro-
le Interno

(17) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 520,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 3º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédi-
to adicional suplementar na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, na importância de R$: 216.700,00 (Duzentos e dezes-
seis mil, e setecentos reais), conforme discriminação a seguir:

03.01– Departamento de Administração
04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Geral do Município

(20) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 115.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.123.0005.2.006000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Financeira e Contábil

(26) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 35.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.129.0005.2.007000 – Manutenção das Atividades do Depto de Tribu-
tação

(26) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 6.300,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.03– Encargos Especiais
28.846.0031.0.002000- Pagamento de Inativos a Cargo do Tesouro 
Municipal

(35) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.400,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.03– Encargos Especiais
28.846.0031.0.004000- Pagamentos de Sentenças Judiciais

(37) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 4º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, na importância de R$: 22.500,00 (Vinte e dois 
mil e quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.018000 – Manutenção das Atividades do CRAS

(47) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 22.500,00
Fonte: 135 – Transferências do SUAS / UNIAO

Art. 5º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, na importância de R$: 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

06.03– Departamento de Esportes
27.812.0020.2.033000 – Manutenção das Atividades do Depto de Espor-
tes

(85) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.500,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 6º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, na importância de R$: 108.000,00 (Cento e 
oito mil reais), conforme discriminação a seguir:

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(95) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 108.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 7º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 405.220,00 
(Quatrocentos e cinco e cinco mil, duzentos e vinte reais), confor-
me discriminação a seguir:

01.01– Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.1.002000 – Aquisição de Terreno para construção de Sede 
Própria – Câmara
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(116) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

02.02– Controle Interno
04.122.0002.2.002000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Superior

(15) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.500,00
(16) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 25.500,00

03.01– Departamento de Administração
04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Geral do Município

(21) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.559,31
(22) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 933,15
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 16.492,46

03.01– Departamento de Administração
04.122.0006.2.005000 – Contribuição a Entidades Municipalistas

(23) 3.3.50.00.00 – Aplicações Diretas 7.777,64
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.01– Departamento de Administração
04.243.0013.2.019000 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

(25) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.123.0005.2.006000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Financeira e Contábil

(27) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.500,00
(28) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 8.500,00

03.02– Departamento da Fazenda
04.129.0005.2.007000 – Manutenção das Atividades do Depto de Tribu-
tação

(30) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.729,90
(31) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 4.729,90

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.015000 – Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de 
Assist. Social e Habit.

(42) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 18.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.018000 – Manutenção das Atividades do CRAS

(48) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.400,00
(49) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.100,00
Fonte: 135 – Transferências do SUAS / UNIAO
TOTAL 22.500,00

05.03– Fundo da Criança e Adolescente
08.243.0013.2.020000 – Manutenção do Programa de Medidas Sócio 
Educativas

(54) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

05.03– Fundo da Criança e Adolescente
08.243.0013.2.021000 – Contribuição a Casa Lar

(55) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 27.195,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

06.02– Departamento de Cultura
13.392.0019.2.032000 – Manutenção das Atividades de Apoio a Cultura

(83) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 12.800,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

06.03– Departamento de Esportes
27.812.0020.2.033000 – Manutenção das Atividades do Depto de Espor-
tes

(85) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 17.000,00
(86) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 18.000,00

07.01– Departamento de Agricultura
20.606.0021.2.036000 – Manutenção das Atividades de Assistência aos 
Agricultores

(92) 31.90.00.00 – Aplicações Diretas 16.000,00
(93) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 103.782,00
(94) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.943,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 121.725,00

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(96) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 8º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, na importância de R$: 128.000,00 (Cento e 
vinte e oito mil reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.023000 – Manutenção das Atividades da Administração da 
Educação

(58) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
(59) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 20.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental

(61) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.000,00
(63) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 9.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0016.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar
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(66) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

(72) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 59.000,00
(74) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 60.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pré Escolares

(76) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 33.000,00
(78) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 34.000,00

Art. 9º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 128.000,00 
(Cento e vinte e oito mil reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.023000 – Manutenção das Atividades da Administração da 
Educação

(60) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental

(65) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.364.0018.2.026000 – Ações de Apoio ao Ensino Superior

(71) 3.3.50.00.00 – Aplicações Diretas 15.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

(75) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.675,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pre Escolares

(79) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(96) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 101.325,00
(99) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 101.325,00

Art. 10 - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de cré-
dito adicional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, na importância de R$: 83.900,00 (Oitenta e 
três mil, e novecentos reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0016.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar

(70) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 49.400,00
Fonte: 162 – Transferências de Convênios / Estado - 
Educação

Art. 11 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
na tabela anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recursos 162 – Transferências de 
Convênios / Estado - Educação, mais especificamente recursos do 
Convênio Transporte Escolar do Estado.
06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

( ) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 34.500,00
Fonte: 137 – Outras Transferências do FNDE

Art. 12 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
na tabela anterior, são provenientes do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da Fonte de Recursos 137 – Outras Transferências do FNDE, 
mais especificamente recursos do Programa Brasil Carinhoso, de-
positados na conta corrente 6.831-4 (Banco do Brasil).

Art. 13 - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédi-
to adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na impor-
tância de R$: 51.798,20 (Cinquenta e um mil, setecentos e noventa 
e oito reais e vinte centavos), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(02) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 22.249,00
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(121) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 200 – Recursos de Outras Fontes – Recursos 
Próprios

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

( ) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 19.549,20
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 14 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 51.798,20 (Cin-
quenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centa-
vos), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(04) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.279,00
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Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.009000 – Contribuição ao Consorcio Intermunicipal de 
Saude – CIS AMERIOS

(05) 3.1.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos 6.393,84
(06) 3.3.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos 3.106,16
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde
TOTAL 9.500,00

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(120) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.470,00
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(123) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
(124) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 200 – Recursos de Outras Fontes – Recursos 
Próprios
TOTAL 10.000,00

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(122) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 19.549,20
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 15 - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédi-
to adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na impor-
tância de R$: 13.000,00 (Treze mil reais), conforme discriminação 
a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(02) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 13.000,00
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 16 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
na tabela anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recursos 138 – Transferências do SUS 
/ UNIAO, mais especificamente recursos do PAB FIXO.

Art. 17 – Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal 2.214 
de 09 de novembro de 2016
Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Romelândia - SC,
09 de novembro de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico

LEI MUNICIPAL 2.214/2016
LEI MUNICIPAL Nº 
2.214/2016. AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
FAÇO saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei

Art. 1º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar na Câmara Municipal de Vereadores, na im-
portância de R$: 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme discri-
minação a seguir:

01.01– Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2.001000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
de Vereadores

(117) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
(119) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 50.000,00

Art. 2º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar no Gabinete do Prefeito, na importância de 
R$: 520,00 (Quinhentos e vinte reais), conforme discriminação a 
seguir:

02.02– Controle Interno
04.124.0003.2.003000 – Manutenção das Atividades do Depto de Contro-
le Interno

(17) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 520,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 3º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, na importância de R$: 216.700,00 (Duzentos e dezesseis 
mil, e setecentos reais), conforme discriminação a seguir:

03.01– Departamento de Administração
04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Geral do Município

(20) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 115.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.123.0005.2.006000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Financeira e Contábil

(26) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 35.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.129.0005.2.007000 – Manutenção das Atividades do Depto de Tribu-
tação

(26) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 6.300,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.03– Encargos Especiais
28.846.0031.0.002000- Pagamento de Inativos a Cargo do Tesouro 
Municipal
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(35) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.400,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.03– Encargos Especiais
28.846.0031.0.004000- Pagamentos de Sentenças Judiciais

(37) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 4º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, na importância de R$: 22.500,00 (Vinte e dois mil e 
quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.018000 – Manutenção das Atividades do CRAS

(47) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 22.500,00
Fonte: 135 – Transferências do SUAS / UNIAO

Art. 5º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adi-
cional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, na importância de R$: 7.500,00 (Sete mil e quinhentos 
reais), conforme discriminação a seguir:

06.03– Departamento de Esportes
27.812.0020.2.033000 – Manutenção das Atividades do Depto de Espor-
tes

(85) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.500,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 6º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adi-
cional suplementar na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Urbanismo, na importância de R$: 108.000,00 (Cento e oito mil 
reais), conforme discriminação a seguir:

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(95) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 108.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 7º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 405.220,00 
(Quatrocentos e cinco e cinco mil, duzentos e vinte reais), confor-
me discriminação a seguir:

01.01– Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.1.002000 – Aquisição de Terreno para construção de Sede 
Própria – Câmara

(116) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

02.02– Controle Interno
04.122.0002.2.002000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Superior

(15) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.500,00
(16) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 25.500,00

03.01– Departamento de Administração
04.122.0004.2.004000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Geral do Município

(21) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.559,31
(22) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 933,15
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 16.492,46

03.01– Departamento de Administração
04.122.0006.2.005000 – Contribuição a Entidades Municipalistas

(23) 3.3.50.00.00 – Aplicações Diretas 7.777,64
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.01– Departamento de Administração
04.243.0013.2.019000 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

(25) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

03.02– Departamento da Fazenda
04.123.0005.2.006000 – Manutenção das Atividades da Administração 
Financeira e Contábil

(27) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.500,00
(28) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 8.500,00

03.02– Departamento da Fazenda
04.129.0005.2.007000 – Manutenção das Atividades do Depto de Tribu-
tação

(30) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.729,90
(31) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 4.729,90

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.015000 – Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de 
Assist. Social e Habit.

(42) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 18.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

05.01– Departamento de Assistência Social
08.244.0012.2.018000 – Manutenção das Atividades do CRAS

(48) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.400,00
(49) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.100,00
Fonte: 135 – Transferências do SUAS / UNIAO
TOTAL 22.500,00

05.03– Fundo da Criança e Adolescente
08.243.0013.2.020000 – Manutenção do Programa de Medidas Sócio 
Educativas

(54) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

05.03– Fundo da Criança e Adolescente
08.243.0013.2.021000 – Contribuição a Casa Lar

(55) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 27.195,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

06.02– Departamento de Cultura
13.392.0019.2.032000 – Manutenção das Atividades de Apoio a Cultura
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(83) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 12.800,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

06.03– Departamento de Esportes
27.812.0020.2.033000 – Manutenção das Atividades do Depto de Espor-
tes

(85) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 17.000,00
(86) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 18.000,00

07.01– Departamento de Agricultura
20.606.0021.2.036000 – Manutenção das Atividades de Assistência aos 
Agricultores

(92) 31.90.00.00 – Aplicações Diretas 16.000,00
(93) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 103.782,00
(94) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.943,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 121.725,00

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(96) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios

Art. 8º - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adi-
cional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, na importância de R$: 128.000,00 (Cento e vinte e oito 
mil reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.023000 – Manutenção das Atividades da Administração da 
Educação

(58) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
(59) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 20.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental

(61) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 8.000,00
(63) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 9.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0016.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar

(66) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

(72) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 59.000,00
(74) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 60.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pré Escolares

(76) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 33.000,00
(78) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação
TOTAL 34.000,00

Art. 9º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 128.000,00 
(Cento e vinte e oito mil reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.023000 – Manutenção das Atividades da Administração da 
Educação

(60) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.024000 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental

(65) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.364.0018.2.026000 – Ações de Apoio ao Ensino Superior

(71) 3.3.50.00.00 – Aplicações Diretas 15.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

(75) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.675,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.028000 – Manutenção das Atividades dos Pre Escolares

(79) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 101 – Receitas e Transf. Impostos - Educação

08.01– Departamento de Infra estrutura, Obras e Transportes
26.782.0027.2.038000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Con-
serv. de Estradas Vicinais

(96) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 101.325,00
(99) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.000,00
Fonte: 100 – Recursos Próprios
TOTAL 101.325,00

Art. 10 - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, na importância de R$: 83.900,00 (Oitenta e três mil, 
e novecentos reais), conforme discriminação a seguir:

06.01– Departamento de Educação
12.361.0016.2.025000 – Manutenção das Atividades do Transporte 
Escolar

(70) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 49.400,00
Fonte: 162 – Transferências de Convênios / Estado - 
Educação

Art. 11 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
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na tabela anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recursos 162 – Transferências de 
Convênios / Estado - Educação, mais especificamente recursos do 
Convênio Transporte Escolar do Estado.
06.01– Departamento de Educação
12.361.0014.2.027000 – Manutenção das Atividades das Creches Muni-
cipais

( ) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 34.500,00
Fonte: 137 – Outras Transferências do FNDE

Art. 12 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
na tabela anterior, são provenientes do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, da Fonte de Recursos 137 – Outras Transferências do FNDE, 
mais especificamente recursos do Programa Brasil Carinhoso, de-
positados na conta corrente 6.831-4 (Banco do Brasil).

Art. 13 - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na importân-
cia de R$: 51.798,20 (Cinquenta e um mil, setecentos e noventa e 
oito reais e vinte centavos), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(02) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 22.249,00
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(121) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 200 – Recursos de Outras Fontes – Recursos 
Próprios

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

( ) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 19.549,20
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 14 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
nos artigos anteriores, são provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 51.798,20 (Cin-
quenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centa-
vos), conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(04) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.279,00
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.009000 – Contribuição ao Consorcio Intermunicipal de 
Saude – CIS AMERIOS

(05) 3.1.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos 6.393,84
(06) 3.3.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos 3.106,16
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde
TOTAL 9.500,00

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária

10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(120) 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.470,00
Fonte: 102 – Receitas e Transf. Impostos – Saúde

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(123) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
(124) 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 200 – Recursos de Outras Fontes – Recursos 
Próprios
TOTAL 10.000,00

04.02– Departamento de Vigilância Sanitária
10.304.0009.2.012000 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Vigilância em Saúde

(122) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 19.549,20
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 15 - Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito 
adicional suplementar no Fundo Municipal de Saúde, na importân-
cia de R$: 13.000,00 (Treze mil reais), conforme discriminação a 
seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.008000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Muni-
cipal de Saúde

(02) 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 13.000,00
Fonte: 138 – Transferências do SUS / UNIAO

Art. 16 - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto 
na tabela anterior, são provenientes do PROVAVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recursos 138 – Transferências do SUS 
/ UNIAO, mais especificamente recursos do PAB FIXO.
Art.17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Romelândia - SC,
09 de novembro de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrada e Publicada a presente Lei em data supra.

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 082/2016
DECRETO N°82/2016, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE, SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.652/2015 de 
21/12/2015;
Decreta:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abir um 
crédito suplementar no valor de R$ 27.967,95 (Vinte e Sete Mil 
Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Noventa e Cinco Centavos), 
conforme discriminação abaixo:
Órgão: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. MED. DO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.026 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DO SERVIDOR PUBLICO
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 27.967,95
Fonte: 1103.00000
RED: 1
Art. 2° - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor, do Excesso de Arrecadação.
Art. 3°. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
Salto Veloso – SC, 05 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 083/2016
DECRETO N° 083/016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PO RCONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.582/2016 de 07.10.2016;
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), con-
forme discriminação abaixo:
Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2019 – MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 7.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 6

Art. 3°. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso – SC, 07 de outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 084/2016
DECRETO N° 84/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade 
com a Lei Municipal 01.582/2016 de 07.10.2016;
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 20.500,00 (Vinte Mil e Qui-
nhentos Reais), conforme discriminação abaixo:
Órgão: 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2028- MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 20.500,00
Fonte: 1102.00000
RED: 11

Art. 2° - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 20.500,00
Fonte: 1102.00000
RED: 9
Art. 3°. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 085/2016
DECRETO N°085/2016, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇAO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.582/2016 de 07.10.2016;
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 316.300,00 (Trezentos e Dezesseis Mil 
e Trezentos Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 100.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 11

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
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Projeto/Atividade: 2041 – MANUT. DAS ATIV. CULTURAIS
Modalidade de Aplicação: 3390.00.- APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 22.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 19

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2042 – MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS
Modalidade de Aplicação: 3390.00.- APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 100.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 103

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. DE OBRAS E URBA-
NISMO
Modalidade de Aplicação: 3390.00.- APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 94.300,00
Fonte: 1100.00000
RED: 115

Art. 2°. Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação das seguintes Dotações Orçamentá-
rias:

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3350.00. – TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
Valor: R$ 28.900,00
Fonte: 1100.00000
RED: 9
Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2060 – MAN. DO FUNDO DE DESENVOLVIMEN-
TO
Modalidade de Aplicação: 4490.00.- INVESTIMENTOS
Valor: R$ 6.600,00
Fonte: 1100.00000
RED: 16

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2060 – MAN. DO FUNDO DE DESENVOLVIMEN-
TO
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕS DIRETAS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 15

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1017 – AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA ESPOR-
TIVA
Modalidade de Aplicação: 490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 11.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 24

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2045 – EXPANSÃO DO TURISMO LOCAL
Modalidade de Aplicação: 3390.00 . – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 23

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2045 – MAN. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1100.00000

RED: 25

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1006–AMPLIAÇÃO REDE FISCIA ENS. FUNDA-
MENTAL
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 5.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 30

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1007 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA EDU-
CAÇÃO
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 25.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 33

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1008 – AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 5.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 50
Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2038 – MAN. DAS ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 60.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 57

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2038 – MAN. DAS ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 14.600,00
Fonte: 1101.00000
RED: 60

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2040 – MAN. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 2.500,00
Fonte: 1101.00000
RED: 63

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2039 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 6.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 62

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1002 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 4190.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 65

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUT. DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL
Modalidade de Aplicação: 3350.00. –TRANSFERENCIAS CORREN-
TES
Valor: R$ 5.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 70

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUT. DO FUNDO DE ASSIST. SOCIAL
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Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 3.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 72

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2025 – MANUT. DO FUNDO INF. E ADOLESCEN-
CIA
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 28.200,00
Fonte: 1100.00000
RED: 64
Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1005 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 5.500,00
Fonte: 1100.00000
RED: 73

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1014 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA RURAL
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 78

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1012 – SANEAMENTO BÁSICO GERAL
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 5.500,00
Fonte: 1100.00000
RED: 107

Órgão: 02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 20524 – MANUT. DO FUNDO DA DEFESA CIVIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.500,00
Fonte: 1100.00000
RED: 91

Órgão: 13 – FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Projeto/Atividade: 2024 – MANUT. DO FUNDO DE HABITAÇÃO
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 136

Órgão: 14 – FUNDO ESPECIAL ANTI-DROGAS
Projeto/Atividade: 2061 – MANUT. DO FUNDO ANTI-DROGAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 6.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 139

Art. 3°. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art.4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Salto Veloso – SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 086/2016
DECRETO Nº 086/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.579/2015 de 18/08/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 49.400,00 (Quarenta e Nove 
Mil e Quatrocentos Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADM. E FI-
NANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3350.00. – TRANSFERENCIAS CORREN-
TES
Valor: R$ 49.400,00
Fonte: 1100.00000
RED: 9

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2022 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADM. E FI-
NANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – OP. INTRA-ORÇAMENTARIAS
Valor: R$ 49.400,00
Fonte: 1100.00000
RED: 8

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Salto Veloso - SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 087/2016
DECRETO Nº 087/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE , SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.562/2015 de 
21/12/2015;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 99.999,00 (Noventa e Nove 
Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1009 – PAV. DE RUAS, PASSEIOS E ESTRADAS
Modalidade de Aplicação: 44900.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 49.170,00
Fonte: 1134.00000
RED: 94

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
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o mesmo valor , do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 088/2016
DECRETO Nº 088/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), con-
forme discriminação abaixo:

Órgão: 04 – INNSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERV. PUBLICO
Projeto/Atividade: 2.027 – MANUT. DAS ATIV. DO INSTITUTO
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1103.00000
RED: 3

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamentária?

Órgão: 04 – INNSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERV. PUBLICO
Projeto/Atividade: 2.027 – MANUT. DAS ATIV. DO INSTITUTO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1103.00000
RED: 1

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 089/2016
DECRETO Nº 089/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036– MANUT. DAS ATIV. ENSINO 

FUNDAMENTAL
Mod. de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS
Valor: R$ 80.000,00
Red. 38

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamentária?

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036– MANUT. DAS ATIV. ENSINO FUNDAMEN-
TAL
Mod. de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS
Valor: R$ 80.000,00
Red. 37

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.

Salto Veloso - SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 090/2016
DECRETO Nº 090/2016, DE 07 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 01 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.010 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
Modalidade de Aplicação: 4490.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.000,00
Fonte: 1164.00000
RED: 98

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 07 de Outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 091/2016
DECRETO N. 091, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.
DECRETA A ALTERAÇÃO DE DATA DO FERIADO RELATIVO AO DIA 
DO SERVIDOR PÚBLICO E PONTO FACULTATIVO EM TODAS AS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei,

DECRETA:
Art. 1º. A alteração da data do feriado relativo ao Dia do Servidor 
Público, do dia 28 de outubro de 2016 para o dia 31 DE OUTUBRO 
DE 2016, sendo que, neste dia não haverá expediente em todas as 
repartições públicas municipais.

Art. 2º. Fica decretado ponto facultativo nos dias 1º DE NOVEM-
BRO DE 2016 e 14 DE NOVEMBRO DE 2016, em todas as reparti-
ções públicas municipais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 10 de outubro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO MUNICIPAL N° 092/2016
DECRETO Nº 092/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 42.856,79 (Quarenta e Dois Mil 
Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Nove Centavos), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.010 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
Modalidade de Aplicação: 4490.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 42.856,79
Fonte: 1134.00000
RED: 98

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de Novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 093/2016
DECRETO Nº 093/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 

a Lei Municipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.042– MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS
Mod. de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS
Valor: R$ 10.000,00
Red. 103

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036– MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Mod. de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS
Valor: R$ 20.000,00
Red. 41

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor da anulação da seguinte Dotação Orçamentária?

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.042– MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS
Mod. de Aplicação: 3191.00. – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS
Valor: R$ 10.000,00
Red. 101

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036– MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Mod. de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 1100.00000 RECURSOS ORDINARIOS

Valor: R$ 20.000,00
Red. 39

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.

Salto Veloso - SC, 04 de Novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 094/2016
DECRETO Nº 094/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), con-
forme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.025 – MANUT. DO FUNDO INF. E ADOLESCEN-
CIA.
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Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 3.000,00
Fonte: 13.00.00000
RED: 168

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor do Superavit Financeiros 
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de Novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 095/2016
DECRETO Nº 095/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE , SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.562/2015 de 
21/12/2015;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 42.856,79 (Quarenta e Dois Mil 
Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Nove Centavos), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 10 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2055 – PISO BASICO FIXO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 21.600,00
Fonte: 1135.00000
RED: 147

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de Novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 096/2016
DECRETO Nº 096, DE 08 DE novembro de 2016.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 001/2016, DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica de Salto 
Veloso,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, instituída pela Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que o fato de o adolescente se encontrar em con-
flito com a Lei não restringe a aplicação do princípio constitucional 
da prioridade absoluta, competindo ao Estado, à sociedade e à 
família dedicar a máxima atenção a estes adolescentes;
CONSIDERANDO a necessidade de definição do Plano Decenal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a resolução nº 001/2016, de 04 de no-
vembro de 2016, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, que dispõe sobre, “Criação da comissão municipal 
para organização dos trabalhos de elaboração do plano decenal 
dos direitos da criança e do adolescente de Salto Veloso”.

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 08 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO Nº 01/2016
DISPÕE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA ORGANIZA-
ÇÃO DOS TRABALHOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SALTO VELOSO

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais; RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Comissão Municipal para organização dos traba-
lhos de elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente composta pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:
• Rudimar Cornelli
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer:
• Mônica Giacomin
Representante do Departamento de Esporte:
• Alan Mueler
Representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente:
• Andreia L. G. Vitti
Representante do Conselho Tutelar:
• Andreia Schwantz dos Santos
Representante da Polícia Militar:
· Oseias Consorte
Representante da Polícia Civil:
· Paulo Cezar Ribeiro
Representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
· Katiani Guaraci de Morais dos Santos
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.
Salto Veloso 04 de novembro de 2016.
Andréia Leite de Godoy Vitti
Presidente do CMDCA

PORTARIA N° 308/2016
PORTARIA Nº. 308/2016

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo 
em vista o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 03 de novem-
bro de 2016 a 31 de janeiro de 2017, conforme Artigo 83, do Es-
tatuto dos servidores Públicos do Município de Salto Veloso, a ser-
vidora MAGDA CRISTINA DONADELI GEMELLI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, lotada no cargo de Fisioterapeuta.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Salto Veloso-SC, 03 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 309/2016
PORTARIA Nº. 309/2016

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e tendo 
em vista o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 03 de novembro 
de 2016 a 31 de janeiro de 2017, conforme Artigo 83, do Estatuto 
dos servidores Públicos do Município de Salto Veloso, a servidora 
ELVIRA SCHWANTZ, ocupante do cargo de provimento efetivo, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotada no cargo 
de Viverista Florestal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 03 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 310/2016
PORTARIA Nº. 310/2016

“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar N° 16/2010 de 23/12/2010, alterada pela Lei N° 
31/2014 de 19/12/2014.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Função Gratificada – FG-3, para o servidor JOÃO 
ANTONIO DA SILVA RIBEIRO para exercer as funções de chefia dos 
motorista da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 03 de novembro 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 311/2016
PORTARIA N° 311/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso- SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1°. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
03 de novembro de 2016 a 02 de dezembro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora KATIANI GUARACI DE MORAIS DOS 
SANTOS, do Quadro de Pessoal do Poder executivo Municipal.

Artigo 2°. O período de aquisição é de 23/04/2015 a 22/04/2016 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 312/2016
PORTARIA Nº. 312/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso 
de suas atribuições Legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, Li-
cença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. DAIANE NERIS CAM-
PAGNIN, pelo período de 04/09/2016 a 27/12/2016, corresponden-
te a 115 dias, conforme atestado médico e Perícia da Previdência 
Social, partes integrantes da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 07 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS Nº 166 AO 168/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2016 - Pregão Presencial 057/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ESFERA CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTO EIRELI
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e execução dos serviços, conforme solicitação da Prefeitura, em 
virtude da vigência de contrato não ter sido suficiente para o levantamento total das informações necessárias. Fica prorrogada a execução 
dos serviços até dia 30 de Dezembro de 2016.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Assinatura: 30/09/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/2016- Processo Licitatório nº 062/2016-TP
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: T.E. DA SILVA GONÇALVES
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e execução dos serviços, conforme solicitação da Prefeitura, em virtu-
de de ter havido muitos dias impraticáveis em função das chuvas, e demora no fornecimento de materiais, o que não permitiu o andamento 
normal dos trabalhos. Fica prorrogada a execução dos serviços até dia 30 de Dezembro de 2016,
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Assinatura: 05/10/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2016
Processo de Licitação nº 078/2016- Pregão Presencial nº 078/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SIDINEI CORREA DE SOUZA 00776876988
OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra de pintura e re-pintura, lavação e pequenos reparos, destinados a destinados as diversas 
secretarias do município, com Conservação das repartições públicas do município; e Serviço de pintura de eixo, faixa de pedestre e lombadas 
das estradas municipais.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Vigência: 06/10/2016 a 31/12/2016.
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 307/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 307/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE TITULAÇÃO a Servi-
dora Municipal LORITA HELENA CAMPANHOLO BORDIGNON e dá 
outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Santiago do Sul, combinado com o Art. 10, da Lei Munici-
pal Nº472/2009, de 16 de dezembro de 2009 e Lei Municipal N° 
602/2011, de 20 de dezembro de 2011
DECRETA:

Art. 1º Fica Concedido a Servidora LORITA HELENA CAMPANHOLO 
BORDIGNON, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSORA DE EN-
SINO FUNDAMENTAL 1ª A 4ª SÉRIE, nomeada através do Decreto 
Nº 026/2006, de 06 de fevereiro de 2006, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 20% (vinte por cen-
to) de ADICIONAL DE TITULAÇÃO, a incidir sobre o vencimento 
base do Servidor, conforme previsto no Art. 10, da Lei Municipal 
Nº472/2009, de 16 de dezembro de 2009 (Plano de Cargos e Re-
muneração dos Profissionais da Educação) e Art. 2° da Lei Munici-
pal N° 602/2011, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 07 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/ Secr. de Administração e Finanças

DECRETO N° 308/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO N° 308/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016
Decreta ponto facultativo para todos os Servidores Públicos Muni-
cipais e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul,

Considerando, o feriado do dia 15 de novembro de 2016, 

Proclamação da República, em todo o território nacional.

DECRETA:

Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO em todo território 
Municipal no dia 14 de novembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 07 de novembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/ Secr. de Administração e Finanças

DECRETO N°297/2016 - DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°297/2016 - DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

Exonera a Servidora Municipal TAINARA CRISTINA RIGO, e dá ou-
tras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul e Art. 32, da Lei Complementar n°009/2001, de 
07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada, na data de 31 de outubro de 2016, a Ser-
vidora Municipal TAINARA CRISTINA RIGO, nomeado através do 
Decreto n° 029/2015, de 04 de fevereiro de 2015, ocupante do 
Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, carga horária com 
dedicação integral, conforme Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de 
Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31 de outubro de 2016.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
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Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Sec. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 291/2016 – DE 24 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 291/2016 – DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Família
Projeto: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Família
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Di-
retas ............ R$ 60.000,00
Para Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações 
Diretas .......... R$ 60.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.034 – Manut. Atividades Agentes de Saúde
Projeto: 2.034 – Manut. Atividades Agentes de Saúde
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Di-
retas .............. R$ 2.000,00
Para Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações 
Diretas ............ R$ 2.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Outubro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 292/2016 – DE 24 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 292/2016 – DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02.00 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0018 – ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 2.044 – Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Atividade: 2.044 – Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00
Para Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00– Aplicações 
Diretas ............ R$ 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de Outubro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 293/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 293/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6ºda 
Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.000,00 (UM mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOSPÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secr. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15–Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.049 – Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
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Atividade: 2.049 – Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00–D.R.0.1.00 – Aplicações Dire-
tas ................ R$ 1.000,00
ParaNatureza de Despesa: 3.3.90.00–D.R.0.1.00 – Aplicações Dire-
tas .............. R$ 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de Outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLEPrefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson TissianiVedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 294/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 294/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.833/2016, de 
26 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), conforme 
discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação: 2.038 – Manut. Atividades de Assistência Social
Atividade: 2.038 – Manut. Atividades de Assistência Social
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 43.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência á Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 1.018 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.018 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 5.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS

Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência á Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 1.019 – Construção do CRAS
Projeto: 1.019 – Construção do CRAS
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 1.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência á Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.041 – Manut. do Prédio do CRAS
Atividade: 2.041 – Manut. do Prédio do CRAS
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 3.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação: 2.058 – Manut. Atividades Centro Integrado de Saúde e La-
zer
Atividade: 2.058 – Manut. Atividades Centro Integrado de Saúde 
e Lazer
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 3.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência á Criança e ao Adolescente
Programa: 0025 – CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS
Ação: 2.066 – Atendimento a Criança, Adolescente e Idoso
Atividade: 2.066 – Atendimento a Criança, Adolescente e Idoso
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 1.000,00
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 15.000,00

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ação: 2.073 – Apoio a Terceira Idade
Atividade: 2.073 – Apoio a Terceira Idade
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 10.000,00
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.
Registrado e Publicado em data supra.
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Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 295/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016
DECRETO Nº 295/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 47.792,94 (Quarenta e sete mil setecentos e noventa e dois re-
ais e noventa e quatro centavos), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.88– Aplicações Diretas 
................. R$ 47.792,94
Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.88 – Alienação de Bens destinados a Programa de Saúde, 
disponível na Conta Corrente BB-24.818-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de Outubro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 296/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 296/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso I do Art. 6° da Lei Mu-
nicipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.88– Aplicações Diretas 
................. R$ 20.000,00
Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do excesso de arrecadação verificado na 
rubrica 4.2.2.1.5.00.00.02.00.00 - Alienação de Veículos - Destina-
dos a Programa de Saúde – Fonte de Recursos: 0.1.88 – Alienação 
de Bens destinados a Programa de Saúde, disponível na Conta Cor-
rente BB-24.818-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de Outubro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 298/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 298/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.829/2016, de 
18 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme discriminação 
a seguir:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. de Educação, Cultura 
e Esportes
Função: 13 – Cultura
Sub-Função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0012 – RESGATE E PRESERVAÇÃO DA CULTURA
Ação: 2.024 – Apoio a Eventos Culturais, Tradicionais e Gastronô-
mico
Atividade: 2.024 – Apoio a Eventos Culturais, Tradicionais e Gas-
tronômico
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
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das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. de Educação, Cultura 
e Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0011 – ESPORTE É SAÚDE
Ação: 1.013 – Reforma e Ampliação do C.R.E.C.
Projeto: 1.013 – Reforma e Ampliação do C.R.E.C.
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 299/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 299/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.830/2016, de 
18 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme discriminação 
a seguir:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
................ R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.015 – Ampliação e Reforma da Unidade Sanitária
Projeto: 1.015 – Ampliação e Reforma da Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
................ R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 300/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 300/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.831/2016, de 
18 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 
2015, no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais), conforme 
discriminação a seguir:

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0023 – PRÓ VIAS
Ação: 2.053 – Manut. Atividades – Estradas Vicinais
Atividade: 2.053 – Manut. Atividades – Estradas Vicinais
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
........... R$ 31.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0021 – SANTIAGO VIVER MELHOR
Ação: 1.024 – Const. Obra Destino e Tratamento do Esgoto
Projeto: 1.024 – Const. Obra Destino e Tratamento do Esgoto
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0021 – SANTIAGO VIVER MELHOR
Ação: 1.027 – Const. e Ampliação Rede de Energia Elétrica
Projeto: 1.027 – Const. e Ampliação Rede de Energia Elétrica
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 2.000,00
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Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0021 – SANTIAGO VIVER MELHOR
Ação: 1.032 – Const. Portais da Cidade
Projeto: 1.032 – Const. Portais da Cidade
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 22 – Indústria
Sub-Função: 661 – Promoção Industrial
Programa: 0022 – PRÓ EMPREGO
Ação: 1.033 – Const., Reforma e Ampliação Pavilhões Industriais
Projeto: 1.033 – Const., Reforma e Ampliação Pavilhões Industriais
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 22 – Indústria
Sub-Função: 661 – Promoção Industrial
Programa: 0022 – PRÓ EMPREGO
Ação: 1.034 – Máquinas e Equipamentos p/ Incentivo a Indústria
Projeto: 1.034 – Máquinas e Equipamentos p/ Incentivo a Indústria
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Urbano
Programa: 0022 – PRÓ VIAS
Ação: 1.036 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.036 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 5.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Urbano
Programa: 0022 – PRÓ VIAS
Ação: 1.037 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos
Projeto: 1.037 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 3.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Urbano
Programa: 0022 – PRÓ VIAS
Ação: 1.038 – Construção / Reforma de Pontes
Projeto: 1.038 – Construção / Reforma de Pontes
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 

Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Urbano
Programa: 0022 – PRÓ VIAS
Ação: 1.039 – Pavimentação de Rodovias Vicinais
Projeto: 1.039 – Pavimentação de Rodovias Vicinais
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 5.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Urbano
Programa: 0022 – PRÓ EMPREGO
Ação: 1.040 – Ampliação / Reformas Instalações Sec. Obras e Serv. 
Públicos
Projeto: 1.040 – Ampliação / Reformas Instalações Sec. Obras e 
Serv. Públicos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 1.049 – Const. Casa Mortuária
Projeto: 1.049 – Const. Casa Mortuária
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 1.051 – Construção e Ampliação da Iluminação Pública
Projeto: 1.051 – Construção e Ampliação da Iluminação Pública
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.046 – Manut. dos Serviços Urbanos
Atividade: 2.046 – Manut. dos Serviços Urbanos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 22 – Indústria
Sub-Função: 661 – Promoção Industrial
Programa: 0022 – PRÓ EMPREGO
Ação: 2.052 – Manut. de Instalações Industriais
Atividade: 2.052 – Manut. de Instalações Industriais
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 3.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
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Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0023 – PRÓ VIAS
Ação: 2.054 – Manut. Instalações Sec. Municipal de Obra e Serv. 
Públicos
Atividade: 2.054 – Manut. Instalações Sec. Municipal de Obra e 
Serv. Públicos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.064 – Manut. Atividades do Saneamento Básico
Atividade: 2.064 – Manut. Atividades do Saneamento Básico
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Órgão: 06.00 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 23 – Comércio e Serviços
Sub-Função: 695 – Turismo
Programa: 0022 – PRÓ EMPREGO
Ação: 2.067 – Programa de Apoio ao Turismo
Atividade: 2.067 – Programa de Apoio ao Turismo
Natureza de Despesa: 3.3.50.00–D.R. 0.1.00 – Trans. Inst. Priv. s/
fins Luc.R$ 1.000,00
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Diretas 
............. R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 301/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 301/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.832/2016, de 
18 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), conforme discriminação 
a seguir:

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 

Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 2.056 – Manut. das Atividades da Agricultura
Atividade: 2.056 – Manut. das Atividades da Agricultura
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 9.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.042 – Aquisição de Implementos Agrícolas
Projeto: 1.042 – Aquisição de Implementos Agrícolas
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.044 – Aquisição de Veículo de Pequeno Porte
Projeto: 1.044 – Aquisição de Veículo de Pequeno Porte
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.046 – Aquisição de Trator Agrícola
Projeto: 1.046 – Aquisição de Trator Agrícola
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.047 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.047 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 3.000,00

Órgão: 07.00 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 2.061 – Programa de Inseminação Artificial
Atividade: 2.061 – Programa de Inseminação Artificial
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 302/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 302/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.834/2016, de 
26 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme discriminação 
a seguir:

Órgão: 03.00 – SECR. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secr. Municipal de Adm. e Finanças
Função: 4 – Administração
Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 2.004 – Manut. das Atividades da Administração Geral
Atividade: 2.004 – Manut. das Atividades da Administração Geral
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 03.00 – SECR. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secr. Municipal de Adm. e Finanças
Função: 4 – Administração
Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 1.004 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.004 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 5.000,00

Órgão: 03.00 – SECR. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secr. Municipal de Adm. e Finanças
Função: 4 – Administração
Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 2.007 – Capacitação de Servidores
Atividade: 2.007 – Capacitação Servidores
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 3.000,00

Órgão: 03.00 – SECR. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secr. Municipal de Adm. e Finanças
Função: 4 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ação: 2.008 – Festividades Comemoração Aniversário do Município
Atividade: 2.008 – Festividades Comemoração Aniversário do Mu-
nicípio
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 1.000,00

Órgão: 03.00 – SECR. MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secr. Municipal de Adm. e Finanças
Função: 4 – Administração
Sub-Função: 123 – Administração Financeira
Programa: 0006 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Ação: 2.009 – Festividades Comemoração Aniversário do Município
Atividade: 2.009 – Festividades Comemoração Aniversário do Mu-
nicípio
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
............... R$ 10.000,00
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas 
................. R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 303/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 303/2016 – DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado na Lei Municipal N.835/2016, de 
26 de outubro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 35.411,28 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e onze 
reais e vinte e oito centavos), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
................ R$ 35.411,28

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
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Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 4.840,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 1.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.054 – Aquisição de Veículo – Vigilância em Saúde
Projeto: 1.054 – Aquisição de Veículo – Vigilância em Saúde
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 1.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Projeto: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Natureza de Despesa: 3.1.71.00 – D.R. 0.1.02– Transf. a Cons. 
Públicos ......... R$ 3.300,00
Natureza de Despesa: 3.3.50.00–D.R. 0.1.02– Trans. Ins. Privadas 
s/fins Luc..R$ 1.000,00
Natureza de Despesa: 4.4.71.00–D.R. 0.1.02– Trans. a Cons. Públi-
cos ............ R$ 1.000,00
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 2.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.030 – Coleta e Tratamento do Lixo Hospitalar
Projeto: 2.030 – Coleta e Tratamento do Lixo Hospitalar
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02 – Aplicações Diretas 
................. R$ 1.921,92

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.032 – Manut. Atividades Saúde Bucal
Atividade: 2.032 – Manut. Atividades Saúde Bucal
Da Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.02 - Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária

Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.035 – Manut. Atividades de Vigilância Sanitária
Atividade: 2.035 – Manut. Atividades de Vigilância Sanitária
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 9.000,00

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.037 – Auxílio Financeiro á Entidades Hospitalares
Atividade: 2.037 – Auxílio Financeiro á Entidades Hospitalares
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Diretas 
.................. R$ 3.819,36

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.065 – Manut. das Academias de Saúde
Atividade: 2.065 – Manut. das Academias de Saúde
Na Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02 – Aplicações Di-
retas ............ R$ 4.530,00
Na Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.02 – Aplicações Di-
retas ............ R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 26 de outubro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 304/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 304/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso I do Art. 6° da Lei Mu-
nicipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), conforme discrimi-
nação abaixo:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Projeto: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
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Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.34 – Aplicações Diretas 
.............. R$ 140.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do provável excesso de arrecadação na 
rubrica 4.2.4.7.1.99.01.00.00.00 – Outras Transferências de Convê-
nios da União/ Contrato de Repasse n. 830845/2016/MDA/CAIXA 
– Fonte de Recursos: 0.1.34 – Transferência de Convênios – União/
Outros, na Conta Corrente 006.00647016-9.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de Novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 305/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 305/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso III do Art. 6° 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 2.000,00 (Dois Mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.036 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
Atividade: 2.036 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.38 – Aplicações Diretas 
................. R$ 2.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
União – Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde PFVPS, dispo-
nível na Conta Corrente BB 25.809-1.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de Novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 306/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 306/2016 – DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.014 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Diretas 
................. R$ 3.000,00
Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Re-
cursos: 0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/
União – Núcleo de Apoio á Saúde da Família – NASF, disponível na 
conta BB 25.807-5.
.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de Novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico / Secr. de Administração e Finanças

LEI MUNICIPAL N.837/2016 – DE 09 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
LEI MUNICIPAL N.837/2016 – DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração do PPA 2014/2017 - Lei Municipal Nº 
687/2013, LDO de 2016, Lei Municipal Nº 778/2015 e LOA de 2016 
Lei Municipal Nº 806/2015, abre crédito adicional suplementar e dá 
outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
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de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Plano Plurianual de Santiago do Sul, cons-
tantes dos anexos I, II e III da Lei Municipal nº687/2013 de 22 de 
Agosto de 2013, a meta financeira, passando de R$1.000,00 (um 
mil reais) para R$141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais) 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Projeto: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.34 – Aplicações Diretas 
.............. R$ 140.000,00
Produto: Máquina/Equipamento Rodoviário
Unidade Medida: Unidade
Meta Física: 01
Meta Financeira: R$ 141.000,00
Recursos: 0.1.00 - R$ 1.000,00
Recursos: 0.1.34 - R$ 140.000,00

Art. 2º - De conformidade com a alteração do artigo 1º desta Lei 
fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 2.016, Lei nº 
778/2015 a Ação abaixo discriminada:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Projeto: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.34 – Aplicações Diretas 
.............. R$ 140.000,00
Produto: Máquina/Equipamento Rodoviário
Unidade Medida: Unidade
Meta Física: 01
Meta Financeira: R$ 141.000,00
Recursos: 0.1.00 - R$ 1.000,00
Recursos: 0.1.34 - R$ 140.000,00

Art. 3º Conforme alterações efetuadas nos artigos 1º e 2º desta Lei 
fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente 
- Lei Orçamentária anual de 2016 – um crédito adicional suplemen-
tar conforme descrição abaixo:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio 
Ambiente
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Projeto: 1.043 – Aquisição de Mini-Carregadeira
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.34 – Aplicações Diretas 
.............. R$ 140.000,00

Art. 5º Os recursos para abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata a presente Lei serão provenientesde recursos do Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário,por intermédio da Caixa Eco-
nômica Federal, através do Contrato de Repasse n. 830845/2016/
MDA/CAXA, no valor de R$ 140.000,00.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de novembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N° 125/2016 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 125/2016 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal 
MARILENE PETRICOSKI MENEGAT e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Ser-
vidora MARILENE PETRICOSKI MENEGAT, ocupante do Cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social - CRAS, pelo período de 02 (dois) 
dias, ou seja, no período de 03 a 04 de novembro de 2016, confor-
me atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 03 de novembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Anderson Tissiani Vedana
Assessor Jurídico/Sec. Administração e Finanças

PORTARIA N° 126/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 126/2016 - DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal 
MARILENE PETRICOSKI MENEGAT e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
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Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Ser-
vidora MARILENE PETRICOSKI MENEGAT, ocupante do Cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social - CRAS, pelo período de 03 (três) 
dias, ou seja, no período de 07 a 09 de novembro de 2016, confor-
me atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 07 de novembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N° 127/2016 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 127/2016 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal 
DAIANE GEREMIA SOMAVILLA e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a 
Servidora DAIANE GEREMIA SOMAVILLA, ocupante do Cargo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1° AO 5° ANO (HA-
BILITADA), Lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no período de 08 de 
novembro de 2016, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de novembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 211/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 211/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 28 de novembro de 2016, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSÃO DE FOLHAS TIMBRADAS 
PARA A POLÍCIA CIVIL CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.
São Bento do Sul, 07 de novembro de 2016.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário de Administração
SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

DECRETO Nº1494/2016
DECRETO Nº 1494, DE 8 DE NOVEMBRO 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos
(95) 3.3.90.93.00.00.00 100 - Indenizações e Restituições R$ 
8.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(511) 3.3.91.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 1.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos

(92) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 8.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.017 – Gestão do Departamento de Agricultura - DE-
AGRI
(508) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 1.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 8 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº1495/2016
DECRETO Nº 1495, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Joni Marcos Lopes, Jocema-
ri Telma Teixeira, Lisane Krisz Ilg, Chiara Mariele Gurgacz Destro e 
Sergio Miguel de Matos para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão de abertura e análise da documentação de 
habilitação e acompanhamento dos trabalhos referentes ao Edital 
de Tomada de Preços nº 171/2016, a realizar-se às 09:30 horas, 
do dia 18 de novembro de 2016, na sala de reuniões da sede da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02/2016 FC
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 – Centro
Fone/Fax: (47) 3631-6043
89.280-364 – SÃO BENTO DO SUL – SC

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2016

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE Nº 18/2013 FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE SÃO BENTO DO SUL E A EMPRESA BETHA SISTEMAS 
LTDA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2013, CONFORME PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 203/2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BEN-
TO DO SUL. Considerando o Contrato nº 18/2013 que consiste 
na contratação de licença de uso de solução para gestão pública 
informatizada de acordo com o detalhamento técnico, quantitativos 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

e serviços correlatos descritos no pré-orçamento em anexo para 
prefeitura, fundações, autarquias e Câmara Municipal de São Bento 
do Sul pelo período de 12 meses, e demais especificações confor-
me Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial 
nº 203/2013; Considerando a continuidade e a essencialidade dos 
serviços e o término da vigência do Contrato no dia 31 de outubro 
de 2016; Considerando também nova proposta de preços enviada 
pela Contratada para continuidade dos serviços, conforme previsto 
na Cláusula Sexta – Do Reajustamento, com a solicitação de rea-
juste com base no índice IGP-M (FGV) acumulado nos últimos 12 
meses, no percentual de 10,66%; Diante do exposto, faz-se neces-
sário reajustar os valores e prorrogar a vigência do referido Contra-
to com base na Cláusula Sexta – do reajustamento e Art. 57, inciso 
IV da Lei 8.666/93 e na Cláusula Quinta – Da Vigência do referido 
Contrato, nos seguintes termos: 1º - Fica prorrogada a vigência 
do Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 de novembro de 
2016 e com término em 31 de outubro de 2017. 2º - Altera-se o 
valor mensal de R$ 603,48 (seiscentos e três reais e quarenta e 
oito centavos) para R$ 667,82, (seiscentos e sessenta e sete reais 
e oitenta e dois centavos) conforme os itens abaixo, totalizando o 
período prorrogado em R$ 8.013,84 (oito mil e treze reais e oitenta 
e quatro centavos), a serem utilizadas as dotações mencionadas 
neste Termo Aditivo, para pagamentos de acordo com o Contrato 
original. Sistema: Contabilidade Pública - Valor Atual: R$164,79 – 
Valor Reajustado: R$182,36; Sistema: Licitações e Compras – Valor 
Atual: R$147,75 – Valor Reajustado R$163,50; Sistema: Folha de 
Pagamento – Valor Atual: R$134,10 – Valor Reajustado: R$148,40; 
Sistema: Patrimônio Público – Valor Atual: R$ 156,84 – Valor Re-
ajustado: R$173,56; Valor Total Mensal – Valor Atual: R$ 603,48, 
Valor Reajustado: R$667,82. 3º - Pelos serviços de suporte técnico, 
será pago o valor de R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis 
centavos) por hora técnica, acrescido de despesas de deslocamen-
to no valor de R$ 0,80 (oitenta centavos) por quilômetro rodado, 
e de estadia e alimentação, no importe diário de R$ 144,58 (cento 
e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), quando 
exigida a presença do técnico. 4º - As despesas decorrentes deste 
Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamen-
tária: (27) 18.01.2.060.3.3.90.39.08.00.00.00 – Manutenção da 
Fundação Cultural e suas atividades - Outros serviços de pessoa 
jurídica 5º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
primitivo firmado em 01 de novembro de 2013, Termos Aditivos 
nº 02/2014 de 30 de setembro de 2014, e nº 09/2015 de 21 de 
outubro de 2015 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 10 de outubro de 2016.

Ass: Cleusa Piccoli Vieira, pela Fundação Cultural.
Ernesto Muniz de Souza Junior, pela contratada.

LISTAGEM PORTARIAS Nº11/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 12848, de 07 de novembro de 2016. Conclusão de Es-
tágio Probatório, período de 07/10/2013 a 15/10/2016. Clariane 
Kerscher, Psicólogo, SEMUS.

Portaria nº 12849, de 07 de novembro de 2016. Exonera Assessor 
de Gabinete, a partir de 07 de novembro de 2016, Angelo Ronei 
Peschinski. EMHAB.

Portaria nº 12850, de 07 de novembro de 2016. Concede Licença 
para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 anos, a partir 
de 01 de novembro de 2016, conforme Processo nº7054/16. Aline 
Luize Bail Graboski, Biólogo. SEMAN.

Portaria nº 12851, de 07 de novembro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 03 de novembro de 2016. Elenise Maria-
no da Silva Poluceno, Atendente Educativo, 30 horas semanais no 

CEIM Pica Pau. SEMED.

Portaria nº 12854, de 07 de novembro de 2016. Exonera Chefe de 
Divisão de Merenda Escolar, a partir de 04 de novembro de 2016, 
Josemeri Caetano de Almeida. SEMED.

Portaria nº 12855, de 07 de novembro de 2016. Exonera Diretora 
Escolar do CEIM Vera Lucia Drechsler Kitzberger, a partir de 03 de 
novembro de 2016, Luana Janskasky. SEMED.

Portaria nº 12856, de 07 de novembro de 2016. Exonera Coor-
denadora Pedagógica do CEIM Vera Lucia Drechsler Kitzberger, a 
partir de 03 de novembro de 2016, Maria Pereira de Souza. SEMED.

Portaria nº 12857, de 07 de novembro de 2016. Nomeia Diretora 
Escolar no CEIM Vera Lucia Drechsler Kitzberger (Porte III), a partir 
de 03 de novembro de 2016, com gratificação de 50% sobre seu 
vencimento de carreira, Maria Pereira de Souza. SEMED.

Portaria nº 12858, de 07 de novembro de 2016. Exonera Coorde-
nadora Pedagógica da Escola Municipal de Educação de Jovens e 
Adultos, a partir de 21 de outubro de 2016, Caroline Priscila Ma-
chado. SEMED.

Portaria nº 12861, de 07 de novembro de 2016. Concede Licen-
ça Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, 
referente ao triênio 2012/2015. Vera Lucia Kuzawski, Assistente 
Administrativo. SECAD.

Portaria nº 12862, de 07 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, refe-
rente ao triênio 2007/2010. Eroni de Fatima Almeida, Auxiliar de 
Serviços. SEMOB.

Portaria nº 12863, de 07 de novembro de 2016. Concede Licen-
ça Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, 
referente ao triênio 2011/2014. Ederval José Neidert, Assistente 
Administrativo. SECAD.

Portaria nº 12864, de 07 de novembro de 2016. Concede Licen-
ça Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, 
referente ao triênio 2012/2015. Marlene da Rosa Teixeira Knopik, 
Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 12865, de 07 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, refe-
rente ao triênio 2012/2015. Eli Matilde Grosskopf Rudnick, Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 12866, de 07 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio em Pecúnia com efeitos no mês de outubro de 2016, re-
ferente ao triênio 2012/2015. Juraci Feliciano Pereira, Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 12867, de 07 de novembro de 2016. Concede Auxílio 
Doença, período de 13/09/2016 a 26/11/2016, Antonia Janete Cor-
rea, Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 12868, de 07 de novembro de 2016. Prorroga Auxílio 
Doença, período de 01/09/2016 a 20/09/2016, Marli Ribeiro Luca-
chinski, Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 12869, de 07 de novembro de 2016. Concede Licen-
ça por motivo de doença em pessoa da família, de 03/10/2016 a 
30/01/2017, Sergio Wolff, Assistente Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 12870, de 07 de novembro de 2016. Concede Licen-
ça por motivo de doença em pessoa da família, de 17/10/2016 a 
14/01/2017, Marcia Terezinha Nunes da Silveira, Motorista. SEMAS.
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Portaria nº 12872, de 07 de novembro de 2016. Concede Licença 
Maternidade, período de 18/10/2016 a 14/02/2017, Meri Duwe, 
Professor de Canto/Técnica Vocal. Fundação Cultural.

Portaria nº 12873, de 07 de novembro de 2016. Prorroga Licença 
Maternidade, período de 15/02/2017 a 15/04/2017, Meri Duwe, 
Professor de Canto/Técnica Vocal. Fundação Cultural.

Portaria nº 12874, de 08 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, referente ao triênio 2012/2015, período de 01/12/2016 a 
30/12/2016. Giliard Braga da Silva, Agente de Autoridade de Trân-
sito. SEPLU.

Portaria nº 12875, de 08 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, referente ao triênio 2013/2016, período de 01/12/2016 a 
30/12/2016. Jaqueline Siedschlag, Almoxarife. SECAD.

Portaria nº 12876, de 08 de novembro de 2016. Concede Licença 
Prêmio, referente ao triênio 2012/2015, período de 21/11/2016 a 
19/12/2016. Eri Garcia Buemo, Médico Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 12878, de 08 de novembro de 2016. Declara Vago Car-
go de Motorista, com fulcro no art. 47, inciso V, Lei nº228/2001, a 
partir de 01 de novembro de 2016, ocupado pelo servidor Antonio 
Vilmar Chaves.

Portaria nº 12879, de 08 de novembro de 2016. Declara Vago Car-
go de Assistente Administrativo, com fulcro no art. 47, inciso V, Lei 
nº228/2001, a partir de 01 de novembro de 2016, ocupado pelo 
servidor Claudio Jorge Giebel.

Portaria nº 12880, de 08 de novembro de 2016. Declara Vago 
Cargo de Auxiliar de Serviços, com fulcro no art. 47, inciso V, Lei 
nº228/2001, a partir de 02 de novembro de 2016, ocupado pela 
servidora Eliane Aparecida Matoso Amancio.

Portaria nº 12881, de 08 de novembro de 2016. Declara Vago Car-
go de Professor Anos Iniciais, com fulcro no art. 47, inciso V, Lei 
nº228/2001, a partir de 01 de novembro de 2016, ocupado pela 
servidora Elisabeth Maria Worrel Bauer.

Portaria nº 12882, de 08 de novembro de 2016. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato, a partir de 02 de novembro 
de 2016, Claudicena Francisca Gastaldi, Professor Educação Espe-
cial. SEMED.

Portaria nº 12883, de 08 de novembro de 2016. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato, a partir de 02 de novembro 
de 2016, Cristiane Cabral, Professor Anos Finais – Oficina de Dan-
ça. SEMED.

Portaria nº 12884, de 08 de novembro de 2016. Demite Servidor 
Temporário, por término de contrato, a partir de 06 de novembro 
de 2016, Maira Emanuelli de Brito, Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 12885, de 08 de novembro de 2016. Nomeia Assessora 
de Gabinete II, a partir de 07 de novembro de 2016, Juliana Tere-
sinha Schvvetler. GAPRE.

Portaria nº 12886, de 09 de novembro de 2016. Revoga, a pedido, 
a Portaria nº 12736/2016, que concedeu licença prêmio à servidora 
pública Rosane Fiedler, conforme Processo nº7920/2016.

Portaria nº 12887, de 09 de novembro de 2016. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 07 de novembro de 2016. Cleide Domin-
gues Maciel, Atendente Educativo, 30 horas semanais no CEIM Tico 
e Teco. SEMED.

São Bento do Sul, 10 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº12852/2016
PORTARIA Nº 12852, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

Opera remoção de servidor

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, nos termos do art. 51 da Lei nº 228/2001 e,

Considerando que no Processo nº 5147/2016 consta o pedido da 
servidora KARINA RUCKL WELDT para remoção do quadro da Se-
cretaria Municipal de Administração para Secretaria Municipal de 
Saúde;

Considerando que no Processo nº 4615/2016 consta que a Secre-
taria Municipal de Saúde necessita de servidor para desempenho 
da função de recepcionista,

RESOLVE:
REMOVER, a pedido e por acordo, a partir de 01 de julho de 2016, 
a servidora KARINA RUCKL WELDT, ocupante do cargo de Recep-
cionista, da Secretaria Municipal de Administração para o quadro 
da Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 07 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12853/2016
PORTARIA Nº 12853, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

Revoga Portaria nº 11334/2016

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições e,

Considerando que no Processo nº 4615/2016 consta que a servido-
ra pública municipal KARINA RUCKEL WELDT requereu o aumento 
de sua carga horária de trabalho,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 01 de julho de 2016, a Portaria nº 
11334/2016, que concedeu redução de carga horária à servidora 
pública municipal KARINA RUCKL WELDT, ocupante do cargo de 
Recepcionista, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 07 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº12871/2016
PORTARIA Nº 12871, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

Prorroga Licença Maternidade

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e conforme decisão judicial 
proferida nos autos de nº 0303615-43.2016.8.24.0058,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora LAURIELI BATISTA, ocupante do car-
go de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de 
Saúde, prorrogação da licença maternidade.

Art. 2º A prorrogação a que se refere o artigo 1º dar-se-á no perí-
odo de 22/12/2016 a 19/02/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12877/2016
PORTARIA Nº 12877, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal LORETE APARECIDA 
SOUSA RENGEL, ocupante do cargo de Professor Educação Infan-
til, na Secretaria Municipal de Educação, averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00207/16-
9, de 10 anos, 07 meses e 27 dias, para fins de aposentadoria, 
conforme documentação anexa ao Processo nº 7879, de 03 de 
novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12888/2016
PORTARIA Nº 12888, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

Corrige Portaria nº 12708/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Corrigir, a partir de 03 de outubro de 2016, a Portaria nº 
12708/2016, que concedeu aposentadoria à servidora pública IRMA 
CARDOSO PATRICIO, no tocante a Classe, passando de “Classe G” 
para “Classe H”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de novembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 7952/2016 (CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 362/2011 - PRK ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA)
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
(Ref.: Edital Concorrência Pública nº 362/2011)

I – DOS FATOS

Aportam nesta Secretaria Municipal de Administração, na presente 
data, através do memorando interno n° 634/2016 – SEPLU, notí-
cias de que P R K ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
sob o CNPJ n° 05.015.251/0001-63, estaria se negando a prestar 
a garantia quinquenal conforme artigo 618 do Código Civil, Lei n° 
10.406/2002, e prevista na Cláusula Terceira do Contrato Admi-
nistrativo n° 372/2011, onde trata das obrigações da contratada, 
se resumindo nos seguintes fatos, referentes a Escola de Ensino 
Infantil Padrão FNDE – TIPO B:

No dia 17 de novembro de 2015 foram solicitadas através de No-
tificação Extrajudicial correções na estrutura do prédio da creche, 
devido à problemas detectados pelo Engenheiro Civil Raphael Be-
din Bueno em uma vistoria ao CEIM Vereador Silvio Ivens Grossl, 
são problemas como rebaixamento do piso e trincas em muros. 
Nesta oportunidade, a empresa justifica alegando que realizou os 
consertos, porém o problema continua aumentando, sendo apon-
tada pela empresa a Prefeitura Municipal de São Bento do Sul como 
responsável pelas patologias encontradas, pois foi a mesma que 
executou o aterro em que a Creche foi executada, porém a fisca-
lização não aceita o fato de as patologias encontradas serem de 
responsabilidade da Prefeitura, visto que a empresa citou que o 
aterro executado pela Prefeitura Municipal de São Bento do Sul não 
foi executado dentro das normas técnicas e que a terra foi somente 
jogada no local, demonstrando que a empresa tinha conhecimento 
da situação do aterro e não informou a fiscalização, sendo assim 
a Prefeitura não teve oportunidade de encontrar a solução para o 
problema , antes de ser executado o piso.

Por fim, a empresa relatou que não estava previsto no orçamento 
e memorial qualquer solução para o aterro mal executado, como 
o contra-piso de concreto ou sobre estacas ou mesmo a utiliza-
ção de laje pré-moldada nestes espaços, porém a Prefeitura estava 
aberta para análise de soluções e aditivar se necessário os custos 
da solução no contrato, da mesma forma que foi feito para outras 
situações que ocorreram nessa obra.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O controle da Administração Pública sobre o desempenho das obras 
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recebidas é assegurado fundamentalmente pelo art. 618 do Código 
Civil, o qual impõe que nos contratos de obras públicas, empreitada 
de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 
cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 
dos materiais como do solo.

Tal controle também é assegurado pelo art. 73, § 2º, da Lei nº 
8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, que determina: O recebi-
mento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profis-
sional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites esta-
belecidos pela lei ou pelo contrato.
A aplicação do Código Civil aos contratos da Administração Públi-
ca é assegurado pelo art. 54 da Lei nº 8.666/93, que dispõe: Os 
contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado.

A responsabilidade por defeitos precoces nas obras atinge também 
os projetistas ou empresas de consultoria, por falhas ou omissões 
nos projetos, ainda que os mesmos tenham sido recebidos e apro-
vados pela Administração Pública.

A notificação aos responsáveis por quaisquer defeitos verificados 
em obras públicas, durante o prazo quinquenal de garantia, é asse-
gurada em função da sua responsabilidade objetiva, determinada 
pela lei, cabendo a estes as eventuais provas de excludência de 
culpabilidade, que devem se limitar tão somente às alegações de: 
caso fortuito, motivo de força maior, culpa exclusiva de terceiros e 
inexistência do defeito.

Importante salientar que o próprio contrato administrativo n° 
372/2011, na Cláusula Terceira, onde trata das obrigações da con-
tratada prevê a garantia como uma das obrigações da empresa 
contratada.

Neste particular, portanto, a presente decisão tem por objetivo tu-
telar um bem jurídico de importância: a qualidade de vida.

III - DECISÃO

Diante das razões expostas, de fato e de direito, decido:

A) DETERMINO A ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
com a consequente intimação da empresa contratada, P R K ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n. 05.015.251/0001-63, com sede à Rua Ave-
nida Argolo, nº 134 sala 32, na Cidade de São Bento do Sul – SC, 
para que; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua inti-
mação, apresente manifestação escrita acerca dos fatos narrados 
nesta decisão e na documentação que a instrui (juntar cópia da 
presente decisão, e disponibilizar em caso de pedido do CONTRA-
TADO, cópia integral do presente processo), informando acerca da 
inexecução da obrigação prevista na Cláusula Terceira do Contrato 
Administrativo, devido os inadimplementos citados, com possível 
aplicação das penalidades previstas no Edital da Concorrência Pú-
blica nº 362/2011, na Cláusula Décima Primeira do Contrato Ad-
ministrativo nº 372/2011 e no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
requerendo o que entender necessário para o pleno exercício do 
seu direito ao contraditório, e ampla defesa.

B) DETERMINO A EMPRESA, que imediatamente execute os servi-
ços de melhoria necessários, informando sempre a Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento da execução dos serviços para que possa 
fazer o acompanhamento e fiscalização.

Na sequencia, deverá a empresa ser cientificada pelo Departamen-
to Municipal de Compras da presente decisão, devendo ainda
ser cientificada da presente decisão a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento
e Urbanismo, para que acompanhe eventuais intervenções do 
CONTRATADO na obra, sempre mediante realização de relatório 
circunstanciado, devendo este Secretário ser informado junto a 
este Processo Administrativo da eventual solução do problema.

Publique-se.
Intime-se.

São Bento do Sul/SC, 10 de outubro de 2016.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Secretário Municipal de Administração

Samae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 09/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 136/2016
Termo de Convênio Nº 09/2016
Conveniente: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Conveniada: Associação São Bento de Futebol
Vigência: Início: 25/10/2016 - Término: 25/10/2021

Objeto: Termo de convênio objetivando auxiliar a cobrança, das contribuições espontâneas efetuadas pelos contribuintes à Associação São 
Bento de Futebol, por meio da fatura de consumo de água, sem custo para a conveniada.

São Bento do Sul, 09 de novembro de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 217, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 217, de 08 de novembro de 2016.

“DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 7085, de 
05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – DEMITIR POR TÉRMINO DE CONTRATO, a partir de 05 de novembro de 2016, servidor temporário PASCOAL VITÓRIO DE MIRAN-
DA, do cargo de Técnico de Segurança do Trabalho.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 218, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 218, de 9 de outubro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GERSON LUIZ RAMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Esgoto, 
20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir de 07/11/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 074/2016
DECRETO Nº 074/2016

"QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO EM NOME DE GILMAR ROQUE CASAGRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

"DECRETA"

Art. 1 - Fica, pelo presente ato, APROVADO e CERTIFICADO o DESMEMBRAMENTO de imóvel urbano descrito como lote urbano nº 14 da 
quadra 3 A, com área de 1.489,00 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rua do 
Comércio esquina com Rua Írio Klaus, nesta cidade e Comarca de São Carlos Estado de Santa Catarina, de propriedade de Gilmar Roque 
Casagrande, constante na matrícula nº. 10.418, do registro de imóveis da comarca de SÃO CARLOS - SC,.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO EXISTENTE DA MATRÍCULA Nº. 10.418.

Situação Original: Lote urbano nº 14 da quadra 3 A, com área de 1.489,00 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), 
sem benfeitorias, situado na Rua do Comércio, nesta cidade e Comarca de São Carlos, Estado de Santa Catarina, confrontando:
Norte: Com partes da Chácara nº 5, onde mede 77,00 m;
Sul: Com uma Servidão Pública, cuja linha mede 71,00 m;
Leste: Com a Rua do Comércio, onde mede 22,00m;
Oeste: Com o lote urbano nº 13, onde mede 20, 30m;

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

Situação Proposta: Lote urbano nº 14 A, com área de 309,19 m², localizado na Rua Írio Klaus junto á quadra nº 3 A pertencente a Zona de 
Ocupação e Densificação Urbana Prioritária 2 (ZODUP 2) confronta;
Norte: Com parte da Chácara nº 5, onde mede 13,50 m;
Sul: Com uma Rua Írio Klaus, cuja linha mede 17,04 m;
Leste: Com o lote urbano nº 14, onde mede 19,84 m;
Oeste: Com o lote urbano nº 13, onde mede 20,30m;

Situação Remanescente: Lote urbano nº 14, com área de 1.179,81 m², localizado na Rua Írio Klaus esquina com Rua do Comércio junto á 
quadra nº 3 A pertencente ao Eixo de Densificação Urbana (EDU) confronta;
Norte: Com partes da Chácara nº 5, onde mede 63,50 m;
Sul: Com uma Rua Írio Klaus, cuja linha mede 53,96 m;
Leste: Com a Rua do Comércio, onde mede 22,00 m;
Oeste: Com o lote urbano nº 14 A, onde mede 19,84m;

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário

São Carlos/SC, em 07 de novembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA MATÉRIA

Mural Público Municipal

de ____/____/____ a ____/____/____

DOM � Diário Oficial dos Municípios
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Responsável pela Publicação

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

DECRETO 074/2016 - QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO EM NOME DE GILMAR ROQUE 
CASAGRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 074/2016

"QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO EM NOME DE GILMAR ROQUE CASAGRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

"DECRETA"

Art. 1 - Fica, pelo presente ato, APROVADO e CERTIFICADO o DESMEMBRAMENTO de imóvel urbano descrito como lote urbano nº 14 da 
quadra 3 A, com área de 1.489,00 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rua do 
Comércio esquina com Rua Írio Klaus, nesta cidade e Comarca de São Carlos Estado de Santa Catarina, de propriedade de Gilmar Roque 
Casagrande, constante na matrícula nº. 10.418, do registro de imóveis da comarca de SÃO CARLOS - SC,.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO EXISTENTE DA MATRÍCULA Nº. 10.418.

Situação Original: Lote urbano nº 14 da quadra 3 A, com área de 1.489,00 m² (um mil, quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), 
sem benfeitorias, situado na Rua do Comércio, nesta cidade e Comarca de São Carlos, Estado de Santa Catarina, confrontando:
Norte: Com partes da Chácara nº 5, onde mede 77,00 m;
Sul: Com uma Servidão Pública, cuja linha mede 71,00 m;
Leste: Com a Rua do Comércio, onde mede 22,00m;
Oeste: Com o lote urbano nº 13, onde mede 20, 30m;

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

Situação Proposta: Lote urbano nº 14 A, com área de 309,19 m², localizado na Rua Írio Klaus junto á quadra nº 3 A pertencente a Zona de 
Ocupação e Densificação Urbana Prioritária 2 (ZODUP 2) confronta;
Norte: Com parte da Chácara nº 5, onde mede 13,50 m;
Sul: Com uma Rua Írio Klaus, cuja linha mede 17,04 m;
Leste: Com o lote urbano nº 14, onde mede 19,84 m;
Oeste: Com o lote urbano nº 13, onde mede 20,30m;

Situação Remanescente: Lote urbano nº 14, com área de 1.179,81 m², localizado na Rua Írio Klaus esquina com Rua do Comércio junto á 
quadra nº 3 A pertencente ao Eixo de Densificação Urbana (EDU) confronta;
Norte: Com partes da Chácara nº 5, onde mede 63,50 m;
Sul: Com uma Rua Írio Klaus, cuja linha mede 53,96 m;
Leste: Com a Rua do Comércio, onde mede 22,00 m;
Oeste: Com o lote urbano nº 14 A, onde mede 19,84m;

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário

São Carlos/SC, em 07 de novembro de 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA MATÉRIA
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO 2456 DE 07 11 16 DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
DECRETO Nº 2456, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS).
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90, atualizada, pela Lei n. 998, de 
18/12/95, pela Lei n. 1.585, de 06/04/09 e pela Lei n. 1.790, de 
18/08/2016;
· Considerando o término do mandato dos membros que compõe o 
Conselho Municipal de Assistência Social;
· Considerando a indicação de representantes pelas entidades que 
compõem o conselho;
· Considerando a Comunicação Interna nº 001/16 do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), passa a 
ser composto pelos seguintes membros:
I - DO GOVERNO MUNICIPAL:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
o Titular: Glaucia Filippini Roani e Suplente: Sandra Maria Fiorese.
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes:
o Titular: Elizandra Fátima Bolzan e Suplente: Crislene Mezzalira;
c) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
o Titular: Selito Girotto e Suplente: Odirlei Guadagnin.
d) Secretaria Municipal de Saúde:
o Titular: Eleni Aparecida de Abreu e Suplente: Edizângela Coma-
chio;
e) Órgão de Finanças:
o Titular: Elienir Teresinha Agnoletto e Suplente: Luiz Eduardo Va-
lentini.
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais:
o Titular: Sonolita Maria Cenci e Suplente: Vanessa Possa Schuster.
b) Usuários da Assistência Social:
o Titular: Mariazinha Trindade e Suplente: Lucinéia dos Santos de 
Andrade.
o Titular: Teresinha Pereira dos Santos e Suplente: Sonia Mara Ri-
beiro.
c) Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS:
o Titular: Cristiane Ansolin e Suplente: Juliane Bellé Vieira.
o Titular: Jussara Nunes e Suplente: Silvia Cristina Paris de Moura.
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução, para o mandato imediatamente subsequente.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.171, de 15 de fevereiro de 
2016.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de novembro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 030/2016
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 030/2016
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS FMS N. 
010/2016
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 23 de no-
vembro de 2016, estará recebendo as propostas dos interessados 
para eventual futura AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, LEITES 
DIVERSOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. TUDO conforme especificado em seu Edi-
tal, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; 
Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Mu-
nicipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e de-
mais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste 
Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e 
e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 07 de 
novembro de 2016.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2016
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 130/2016
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 
036/2016
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa 
Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 24 de 
novembro de 2016, estará recebendo as propostas dos interessa-
dos para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE LUBRIFICANTES PARA 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TODAS AS SECRE-
TARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC. TUDO 
conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei 
n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Mu-
nicipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 
23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 
3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: São Domingos, SC, 07 de no-
vembro de 2016.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 03/2016
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 03/2016
Partes: Município de São João do Oeste e Farmácia e Drogaria Simeão-Ltda
ORIGEM: Inexigibilidade nº 07/2015
OBJETO:"Aquisição de fraldas para os munícipes acamados".
VALOR SUPRIMIDO: R$ 1.500,00
PRAZO: 01.11.2016 até 31.12.2016
São João do Oeste – 25 de Outubro de 2016
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

LEI Nº 4.447/2016
LEI Nº 4.447/2016

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇADA COM RE-
CURSOS DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PRÓPRIOS PARA A 
SAÚDE NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016, LEI 4.383/2015 DE 
23/12/2015”

Eu, HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, Prefeito Municipal de São Joa-
quim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional suplementar por conta da 
anulação total de dotação orçada com recursos da Transferência de 
Recursos Próprios para a Saúde.

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) no orçamento (LOA) 2016, 
conforme Lei nº 4.383/2015, de 23/12/2015, na seguinte dotação:

03- PODER EXECUTIVO
03.08 – SECRETARIA DA SAÚDE
Atividade 2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
(3)3.3.90.00.00.00.00.00.0014 - Aplicações Diretas 82.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................
................  82.000,00

Art. 3º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação total 
da seguinte dotação:

03- PODER EXECUTIVO
03.13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto 1.011 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNI-
DADES DE SAÚDE
(11)4.4.90.00.00.00.00.00.0014 - Aplicações Direta 82.000,00
TOTAL ORIGEM DO RECURSO ...................................................
........... 82.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim, 07 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4.448/2016
LEI Nº 4.447/2016

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇADA COM RE-
CURSOS DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PRÓPRIOS PARA A 
SAÚDE NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016, LEI 4.383/2015 DE 
23/12/2015”

Eu, HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, Prefeito Municipal de São Joa-
quim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 

a Câmara Municipal de Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional suplementar por conta da 
anulação total de dotação orçada com recursos da Transferência de 
Recursos Próprios para a Saúde.

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) no orçamento (LOA) 2016, 
conforme Lei nº 4.383/2015, de 23/12/2015, na seguinte dotação:

03- PODER EXECUTIVO
03.08 – SECRETARIA DA SAÚDE
Atividade 2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
(3)3.3.90.00.00.00.00.00.0014 - Aplicações Diretas 82.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................
................  82.000,00

Art. 3º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação total 
da seguinte dotação:

03- PODER EXECUTIVO
03.13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto 1.011 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNI-
DADES DE SAÚDE
(11)4.4.90.00.00.00.00.00.0014 - Aplicações Direta 82.000,00
TOTAL ORIGEM DO RECURSO ...................................................
........... 82.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim, 07 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 436/2016
PORTARIANº 436/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica TRANSFERIDA a funcionária TEREZINHA MARCILENE 
DIAS DA ROSA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais 
(braçal), na Secretaria Municipal de Obras e Viação, para a partir 
desta data desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 31 de Outubro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 437/2016
PORTARIANº 437/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado Médico; Fica READAP-
TADA TEMPORARIAMENTE a funcionária MARIA EMILIA NUNES DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Professora, na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Desporto, para desempenhar suas funções 
compatíveis com sua incapacidade no Setor de Merenda, no CAIC 
Fúlvio Amarante Ferreira, bairro Jardim Minuano, com 20 (vinte) 
horas semanais, matutino, por um período de 06 (seis) meses, a 
partir do dia 01/11/2016, Quando terminar o referido período de 
readaptação a mesma deverá ser reavaliada.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 438/2016
PORTARIANº 438/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: 
- VERA LUCIA MATOS, ocupante da Função de Agente de Servi-
ços Gerais (servente/faxineira), no CEI Diomar Rodrigues Padilha, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, para a qual havia sido Designada 
através da Portaria Nº 336/2016, de 10/08/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 439/2016
PORTARIANº 439/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – JANAINA UIARA DE ANDRADE, ocupante do Cargo de 
Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 24/10/2016, 
para acompanhar sua mãe. –– ESTELA MARIS MARIOT CHIODELLI, 
ocupante do Cargo de Professora, por 15 (quinze) dias, a contar 
do dia 25/10/2016. – EDNA NAZARE BORGES, ocupante do Cargo 

de Agente de Serviços Gerais, por 15 (quinze) dias, a contar do 
dia 25/10/2016. - JANAINA BORGES HABTZREUTER, ocupante do 
Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no dia /10/2016.– MARILZA 
APARECIDA EHING DE BRIDA , ocupante do Cargo de Professora, 
por 01 (um) dia, no dia 25/10/2016. - FELIPE CARDOSO NUNES, 
ocupante do Cargo de Fiscal de Tributos, por 03 (três) dias, a con-
tar do dia 25/10/2016. – ANGELITA BORGES DE ANDRADE, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um), no dia 
27/10/2016. – MARTA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante 
do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no dia 25/10/2016, para 
acompanhar sua filha. – GABRIEL ALMEIDA DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Professor, por 02 (dois) dias, a contar do dia 26/10/2016. 
- RAFAELA SAMARA FARIAS SILVA KAULING, ocupante da Fun-
ção de Técnica em Enfermagem (PSF), por 01 (um) dia, no dia 
26/10/2016. - ADRIANA ANDRADE FAUSTO, ocupante do Cargo 
de Professora , por 30 (trinta) dias, a contar do dia 26/10/2016, 
para tratamento de sua filha. – ENEVALDO PINTO DE OLIVEIRA, 
ocupante do Cargo de Pintor, por 01 (um) dia, no dia 26/10/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 440/2016
PORTARIANº 440/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saú-
de, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes 
funcionários: ISABELA MARIOTI CHIODELLI, ocupante do Car-
go de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do 
dia 26/10/2016. –– HILDA MARA NUNES, ocupante do Cargo de 
Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 26/10/2016. 
– RICARTE COSTA NUNES, ocupante do Cargo de Agente Admi-
nistrativo, por 01 (um) dia, no dia 26/10/2016. – MARTA GODOY 
DA ROSA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 
(um) dia, no dia 26/10/2016.– LUCIANI PADILHA MACEDO, ocu-
pante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 
27/10/2016, para acompanhamento de seu filho - CHAYANE CRIS-
TINA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) 
dia, no dia 28/10/2016. – CLEBER ANTONIO DA ROSA, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 15 (quinze) dias, a con-
tar do dia 28/10/2016. JURACI DE FATIMA BRANCO DA SILVA, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por meio dia, no dia 
31/10/2016. – CLAUDIA LOURENÇO BUENO, ocupante do Cargo 
de Orientadora Educacional, por 01 (um) dia, no dia 31/10/2016. 
- LUCIANI PADILHA MACEDO, ocupante do Cargo de Agente Ad-
ministrativo, por 01 (um) dia, no dia 31/10/2016. - JACIRA VIEIRA 
HUGEN, ocupante do Cargo de Professora , por 08 (oito) dias, a 
contar do dia 01/11/2016. - FRANCIELE APARECIDA CESCONETTO, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, 
no dia 01/11/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 441/2016
PORTARIANº 441/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: 
- KEILA MARIA RODRIGUES MACIEL, ocupante da Função de Pro-
fessora Substituta, no C.E.I. José Diomar Rodrigues Padilha, Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, para a qual havia sido Designada atra-
vés da Portaria Nº 370/2016, de 13/09/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 442/2016
PORTARIANº 442/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: 
- EMILIA MARCIA RODRIGUES, ocupante da Função de Agente 
de Serviços Gerais (Servente/Faxineira), na Secretaria Municipal 
de Administração - Rodoviária, para a qual havia sido Designada 
através da Portaria Nº 304/2016, de 20/07/2016. A referida Exone-
ração é a contar do dia 31/10/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao 31 de Outubro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 443/2016
PORTARIANº 443/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Revogada a Portaria N° 305/2016, de 20/07/2016, 
aumento de carga horária da Diretora DANIELA MENDONÇA GOU-
LART.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 444/2016
PORTARIANº 444/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: - 
ANA MARIA DE SOUZA, ocupante da Função de Agente de Serviços 
Gerais (Servente/Faxineira), no C.E.I. Madre Paulina, Bairro Santa 
Paulina, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 
358/2016, de 24/08/2016. A referida Exoneração é a contar do dia 
31/10/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao 31 de Outubro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 445/2016
PORTARIANº 445/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS a seguinte funcionária: - CLEIMAR 
DE SOUZA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, re-
ferente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 02/11/2016 à 
01/12/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 02 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 446/2016
PORTARIANº 446/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS ao seguinte funcionário: - RO-
DRIGO ISRAEL DE CARVALHO, ocupante do Função de Técnico 
Enfermagem (PSF), referente ao exercício de 2015/2016, a contar 
do dia 03/11/2016 à 02/12/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 447/2016
PORTARIANº 446/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS ao seguinte funcionário: - RO-
DRIGO ISRAEL DE CARVALHO, ocupante do Função de Técnico 
Enfermagem (PSF), referente ao exercício de 2015/2016, a contar 
do dia 03/11/2016 à 02/12/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 03 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

COMUNICADO - CONVITE Nº 004/2016
COMUNICADO - ERRATA

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18349/2016 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 365/2016 - CONVITE Nº 004/2016.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA BASE DO SAMU (ATENDIMENTO MÓVEL DE UR-
GÊNCIA) VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA HERIBERTO HULSE, SERRARIA, SÃO JOSÉ/SC, ÀREA 
TOTALIZADA DE 466,33M².

A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, leva ao conhecimento dos licitantes e demais inte-
ressados que:

Onde se lê:

HABILITAR AS EMPRESAS

· FERREIRA AMARAL CONSTRUTORA LTDA ME;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· PAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

Leia-se:

HABILITAR AS EMPRESAS

· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP;
· PAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

Informamos ainda que, fica PRORROGADA para o dia 17/11/2016, às 14 horas e 30 minutos, a sessão pública para abertura das propostas 
de preços.
Maiores informações, na Comissão Permanente de Licitações, sito à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, São José/
SC - Fone: 3381-0178, das 13 às 18 horas.

São José, 09 de novembro de 2016.
Gisele Hendges
Presidente da CPL

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 473, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº. 473, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2016, NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 42, II, da Lei Orgânica 
c/c. 74, II, “a”, 1, do Regimento Interno instituído pela Resolução nº. 164, de 20 de dezembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO no dia 14 de novembro de 2016 (segunda-feira), no Poder Legislativo Municipal de São 
José/SC.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 09 de novembro de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.116/2016
EDITAL DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL No 116/2016

01. PREÂMBULO

1.1 - O Município de SÃO JOSÉ DO CEDRO, Estado de Santa Cata-
rina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pelo Decreto 
n. 5.897/2016, comunica aos interessados que está promovendo o 
Processo Licitatório de nº. 116/2016, na Modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por LOTE e Presencial, para REGIS-
TRO DE PREÇO, SOB REGIME DE ENTREGA PARCELADA, cujo setor 
interessado é o Departamento de Transportes e Obras, para uso 
no SEMAE, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº123/2006, Decreto Municipal nº 
4.399/2007, Decreto Municipal Nº4.579/2009, Decreto Municipal 
nº 5.253/2013, Decreto Municipal nº 5.286/2013, Decreto Munici-
pal nº 5.398/2014 e demais legislação vigente e pertinente à maté-
ria. Os envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de 
n.º 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos 
pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua 
Jorge Lacerda, nº 1049, Centro – São José do Cedro -SC, CEP 
89930-000, até às 08:00 horas do dia 24 de Novembro de 2016, 
iniciando-se a Sessão Pública às 08:00 horas do dia 24 de Novem-
bro de 2016.

02. OBJETO
2.1 – Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, 
visando o REGISTRO DE PREÇO que tem como objeto, a AQUISI-
ÇÃO DE ACIDO FLUOSSILICICO PARA USO NA ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO DE ÁGUA "ETA", bem como AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E PEÇAS DIVERSAS PARA USO, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA HIDRÁULICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO, pelo período de 
até 12 (doze) meses após a data da homologação, conforme espe-
cificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os 
quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.

2.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de 
consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

2.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solici-
tação pela Administração deverá atender as seguintes exigencias:

2.3.2 Fornecer os produtos quando solicitados mediante Autoriza-
ção de Fornecimento emitida pelo Municipio.

2.4.4 – A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade 
solicitada pelo Municipio, não podendo portanto estipular em sua 
proposta de preços, cota mínima ou máxima, para fornecimento 
do produto.

03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem 
as condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, co-
ligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de 
constituição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04 - DA REPRESENTAÇÃO

04.1 - O representante da licitante, munido de documentos que o 
habilitem a participar deste processo licitatório, deverá apresen-
tar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início da 
sessão pública.

04.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representan-
te, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos nes-
te Edital, por sua representada.

04.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pú-
blica de licitação por seus administradores, munido de documento 
de identidade e do ato constitutivo da empresa (estatuto, contrato 
social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, 
ainda, do documento de eleição de seus administradores), devi-
damente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas.

04.4 - Na ausência do administrador, a empresa licitante poderá ser 
representada por um outorgado, que deverá apresentar conjunta-
mente os seguintes documentos:
I - documento de identidade;
II - procuração ou carta de credenciamento (modelo Anexo II), 
que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório em nome 
da licitante, com firma reconhecida em cartório.
III – Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 04.2 
deste Edital.

04.5 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou 
incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não im-
pedirá a participação da licitante no presente certame, impedirá, 
porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no mo-
mento oportuno.

04.6 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para 
o credenciamento poderá ser suprida até a abertura da sessão 
pública.

04.7 - O representante poderá ser substituído por outro devida-
mente credenciado.

04.8 - Não será admitida a participação de um mesmo represen-
tante para mais de um interessado.

04.9 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão 
ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias sim-
ples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida au-
tenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação da 
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publicação original em órgão de imprensa oficial, ou reconhecido 
firma em Cartório.

05 - DO CREDENCIAMENTO

05.1 - Os interessados ou seus representantes, devidamente cre-
denciados, apresentarão declaração dando ciência de que cum-
prem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo 
no Anexo III deste Edital), juntamente com os envelopes n. 1 e 2, 
porém fora deles.

05.2 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e alterações, os representantes de ME/EPP 
deverão credenciar-se apresentando Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu en-
quadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, 
emitida dentro do ano corrente, e Declaração de enquadramento 
em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando ainda que não se enquadrem em nenhuma das hipóte-
ses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, com data 
atual, com assinatura do administrador e contador responsável da 
empresa, (modelo anexo III).

05.2.1 – No presente processo licitatório NÃO será concedido 
os benefícios constantes Art. 47 e Art. 48 da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, que estabelece o tratamento diferen-
ciado para empresas enquadradas como MEI, ME e EPP, por ser 
desvantajoso para administração pública, representando prejuízo 
ao município, (Art. 49, inc. III da LC 123/2006).

05.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dis-
pensadas de apresentar a declaração prevista no item 5.1, desde 
que, cumprido o disposto no item 5.2 deste edital, apresentem 
declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto 
quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins 
de homologação e adjudicação, caso seja declarada vencedora do 
certame.

06 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

06.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 
pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais 
e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distin-
tos, fechados, contendo, na parte externa, a seguinte identificação:

1) PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 116/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
ENVELOPE N. 01 – Proposta de Preços

2) PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 116/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:
ENVELOPE N. 02 - Documentação

06.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e docu-
mentação fora do prazo estabelecido neste Edital.
07. DA PROPOSTA DE PREÇOS

07.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser 
apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

07.1.1 - Emitida, de preferência por computador ou datilografada, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou en-
trelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela 
empresa, em todas as páginas e anexos.

07.1.2 - Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo 
este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da 
Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

07.1.3 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acor-
do com as especificações do Anexo I, constando a marca, o valor 
unitário e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em 
moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 
divergência entre os valores expressos em algarismos e por exten-
so, serão considerados estes últimos. No preço cotado já deverão 
estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e des-
locamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes 
deverão observar o uso de somente duas casas após a vírgula, 
nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será 
automaticamente desclassificado.

07.1.4 - Apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados 
atendem todas as especificações descritas neste Edital, (conforme 
modelo Anexo IV deste Edital)

07.1.5 - Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data limite para a entrega dos 
envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 
60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

07.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apre-
sentação das propostas implica submissão a todas as condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no pre-
âmbulo deste Edital.

07.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de soma-
tórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e 
não implique nulidade do procedimento.
07.4 — A proposta deverá ser preenchida em formulário padrão, 
sob pena de desclassificação, que será fornecido ao proponente 
pelo Departamento de Compras, Contratos e Licitações do Muni-
cípio de São José do Cedro através de meio físico ou magnético, 
sendo este o Anexo I.

08. HABILITAÇÃO

08.1 - No envelope n. 02 – Documentação, deverá constar os se-
guintes documentos:

08.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devida-
mente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova da administração em exercício, com as al-
terações;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.

08.1.2 - Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Car-
tão do CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de 
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quitação de tributos e contribuições federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS).
f) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: A documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso consis-
tirá em: prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR)

08.2 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados 
em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor público do município de São 
José do Cedro -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Ofi-
cial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de 
verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, 
ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a validade 
não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados 
válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.

08.3 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral emitido 
pelo Município de São José do Cedro devidamente atualizado, subs-
tituirá a documentação de habilitação referida nos itens n. 08.1.1 
até 08.1.2, no caso de algumas das certidões negativas constantes 
no Certificado de Registro Cadastral vierem a vencer até a data 
da realização da Sessão Pública, a licitante deverá apresentá-las 
juntamente com o Certificado de Registro Cadastral.

8.4 - Os licitantes cadastrados e os não cadastrados deverão apre-
sentar declaração conjunta, devidamente assinada pelo represen-
tante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

8.4.2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações, con-
dições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos mate-
riais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor 
desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço pro-
posto e de acordo com as normas deste certame licitatório,
8.4.3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 
com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
e do Distrito Federal.
8.4.4 - Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993..
8.4.5 - Declara que não possui em seu quadro de pessoal empre-
gado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada.
8.4.6 - Declara que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão.

09. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

09.1 – Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus represen-
tantes, devidamente credenciados em atendimento aos itens 04.3 
ou 04.4, apresentarão a documentação constante no item 05.1 e 
entregarão os envelopes n. 01 e 02.

09.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudica-
ção do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o MENOR PREÇO 

POR LOTE. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
às exigências deste Edital.

09.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as 
Propostas de Preços, que deverão estar em conformidade com 
as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará 
a proposta de menor preço de cada item e aquelas que apresen-
tem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos 
três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemen-
te do número de licitantes.

09.4 – Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco 
por cento) dos valores máximos definidos por este edital, obri-
gatoriamente, deverão estar acompanhadas de demonstrativos de 
custos e despesas específicos e de coeficientes de produtividade, 
inclusive notas explicativas, comprovando a viabilidade das propos-
tas, firmadas por administrador e contabilista do proponente, sob 
pena de serem considerados inexeqüíveis, conforme inciso II, do 
artigo 48, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e/ 
ou declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo(s) adminis-
trador(es) e contabilista no sentido de que os custos e despesas do 
proponente viabilizam os fornecimentos conforme proposto, a ser 
apresentada com a proposta ou, mediante compromisso lavrado 
em ata do credenciado, até a data do recebimento da autorização 
de fornecimento.

09.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que 
atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessi-
vos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até 
a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determina-
ção da ordem de oferta dos lances.

09.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou 
o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados 
não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitan-
te da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada 
a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar di-
retamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

09.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, con-
vocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteres-
se em apresentar novos lances.

09.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propos-
tas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de 
lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a acei-
tabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as espe-
cificações do Anexo I, a este edital, fazendo dele parte integrante 
para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.

09.9 - Ocorrendo empate previsto no Art.44, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 123/06 não será assegurada a preferência de contrata-
ção para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde 
que a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por microempre-
sa ou empresa de pequeno porte.
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09.9.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.

09.9.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do item 09.9.2 – I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
09.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo previsto no item 09.9.1, será realizado sorteio, entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me-
lhor oferta.

09.9.3 – Para as situações previstas nos item 09.9 a microempresa 
e empresa de pequeno porte mais bem classificada será convoca-
da para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

09.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de 
menor valor com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao 
interesse público.

09.11 - Em caso do licitante desatender às exigências habilitató-
rias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes 
e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sen-
do a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 
aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá ne-
gociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

09.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 
pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a opor-
tunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte 
da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das ra-
zões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos 
os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifes-
tar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o 
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua 
saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer.

09.13 - Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata 
circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresen-
tadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstan-
ciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 
presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, 
será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, deven-
do ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.
09.14 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de compro-
vação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 
restrição.
09.14.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regulari-
dade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá 
requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal.
09.14.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto 
no item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para entrega dos itens, ou re-
vogar a licitação.
09.15 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 
pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a opor-
tunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte 
da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das ra-
zões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos 
os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifes-
tar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o 
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua 
saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer.

09.16 - Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata 
circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresen-
tadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstan-
ciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 
presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, 
será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, deven-
do ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Ses-
são Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais 
licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra
-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

10.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de 
recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitan-
te importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação 
do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a ho-
mologação.

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certa-
me à licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Munici-
pal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio 
do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, de-
vidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DOS PRAZOS
11.1 – Das Condições de Entrega – O proponente vencedor deverá 
realizar a entrega dos objetos na Secretaria de Transportes e Obras 
- SEMAE, mediante a solicitação do responsável.
11.2 - A entrega que for solicitada pelo responsável, devera ocorrer 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 573

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação, sendo 
que a solicitação para entrega será de forma parcelada, conforme 
a necessidade.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
12.1 - Da Forma de Pagamento
12.1.1 – O pagamento será feito através de crédito em conta, no 
banco indicado pela Licitante, em até 10 dias após a entrega dos 
produtos e apresentação da Nota Fiscal, e de acordo com a libe-
ração do recurso, quando for relativo a repasse do Governo Fede-
ral ou Estadual, não acarretando qualquer acréscimo nos valores 
contratados, a nota fiscal deverá estar devidamente atestada pela 
pessoa indicada pela Secretaria.

12.1.2 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos 
produtos, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atesta-
da pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como respon-
sável pelo recebimento.

12.2 - Do controle dos Preços Registrados
12.2.1 - A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan-
do-lhe a realização de licitação específica para a aquisição preten-
dida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

12.2.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos dos itens licitados, respeitados 
os limites legais, conforme estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 
8.666/93.

12.2.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e ir-
reajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mer-
cado.

12.2.4 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2.5 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na 
alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a Ad-
ministração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório.

12.2.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do 
licitante vencedor deste certame, farão parte integrante da Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

12.2.7 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços com a fina-
lidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da 
presente licitação.

12.2.8 – Quando os preços registrados se apresentarem superiores 
aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa realizada), o ór-
gão gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade 
de negociação.

12.2.9 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor devera proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

13. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 - Os recursos financeiros serão próprios do Município.

13.2 - As despesas decorrentes na execução do presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2016 
e 2017.

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edi-
tal, o licitante será declarado vencedor e, não havendo a interpo-
sição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor 
preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela 
Autoridade Superior.

14.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminha-
do, após o julgamento, a Autoridade Superior que, após apreciação 
do recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento.

14.3 – No ato da assinatura da Ata de Registro de preços a adjudi-
catária, deverá apresentar:

a) UMA AMOSTRA DO ITEM VENCEDOR, CONFORME COTADO NA 
PROPOSTA, PARA ANÁLISE E AVALIAÇÃO E ACEITE DO MESMO.

15. DA VENCEDORA

15.1 - RESPONSABILIDADE DA VENCEDORA

15.1.1 – A VENCEDORA assumirá responsabilidade pela entrega 
do objeto, nos quantitativos solicitados, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da entrega, causados a esta Municipalidade ou 
a terceiros.

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

16.1 - O Município ficará obrigado a:
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos produtos entregue, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando em registro, próprias falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da VENCEDORA.

b) efetuar o pagamento à VENCEDORA, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste Edital.

17 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Ad-
ministração:

17.1.1 - Automaticamente:
17.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;
17.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;
17.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o 
interesse público.

17.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na 
Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegu-
rado o contraditório e ampla defesa:

17.2.1 - A pedido, quando:
17.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
17.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo do serviço.
17.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 
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(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Item 18 deste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido.

17.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
17.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação 
exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 8 do Edital;
17.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas 
e justificadas;
17.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes des-
ta Ata de Registro de Preços;
17.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no 
prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços;
17.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço 
ou nos pedidos dela decorrentes;
17.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos, será feita por meio de documento oficial.

18. PENALIDADES

18.1 - À vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e,

18.2 – Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exe-
cução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de ca-
dastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse pú-
blico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o 
artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

19.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas 
deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamen-
te, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em 
ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações 
posteriores, a este respeito.

19.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a obser-
vância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como 
a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.

19.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com obser-
vância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal nº 4.238/2005.

19.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba 
às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º 
do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

19.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguin-
tes anexos:

§ ANEXO I – Proposta;
§ ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO III – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos 
requisitos de Habilitação;
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando que os objetos aten-
tem ao Edital;
§ ANEXO V – Modelo de Declaração conjunta.

19.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão 
deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para 
qualquer comunicação.

19.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos perten-
centes a Administração Municipal não serão consideradas como 
motivos para impugnações.

19.9 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providên-
cias ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Prego-
eiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame.
19.9.1 – Toda impugnação deverá ser protocolada no Departamen-
to de Licitações.

19.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado 
do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minu-
tos do horário previsto.

19.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu represen-
tante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar 
intenção de recorrer.

19.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apre-
sentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao pre-
sente PREGÃO.

19.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventu-
ais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigi-
das à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, 
ou pelo telefone (49) 3643-0247.

São José do Cedro, 08 de Novembro de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CARINE KAISER WOLFART
OAB - 30905
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FAVOR UTILIZAR O BETHA AUTO COTAÇÃO PARA ABRIR E PREEN-
CHER A PROPOSTA

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS -

1º - Baixar e instalar o programa Betha AUTOCOTAÇÃO que se 
encontra no site da prefeitura no link LICITAÇÕES.
2º - Baixar o arquivo anexo “AC-LICITAÇÃO...” em uma pasta no 
seu computador ou pen drive.
3º - Após instalar o Betha, abra o programa, abra o combo “Arqui-
vo” “dados do fornecedor” cadastre sua empresa e grave.
4º - Após cadastro, abra a “Pasta Amarela” no programa Betha, e 
localize o arquivo “AC-LICITAÇÃO...” na pasta onde foi salvo.
5º - Preencha com a marca e preço unitário, que a soma será 
automática.
6º - Após preenchimento, grave e imprima a proposta.
7º - Finalizado, feche o programa, localize o arquivo “AC-LICITA-
ÇÃO...”, copie o mesmo para um Pen Drive ou CD, e anexe no 
envelope da proposta.

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL N 116/2016

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 
____________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n. _________________ e CPF sob n. ____________________, a 
participar da licitação instaurada, na qualidade de REPRESENTAN-
TE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 
da empresa __________________________, bem como formular 
propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos ineren-
tes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2016.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos 
de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 116/2016

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório, 
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigi-
da no item 08 do edital convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2016.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando QUE OS OBJETOS ATENDEM 
AO EDITAL.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016.
PREGÃO PRESENCIAL N 116/2016.

(NOME DA EMPRESA) ___________________________________
______, CNPJ N. _________________________________, decla-
ra, sob as penas da lei, que os objetos ofertados atendem todas as 
especificações descritas neste Edital.

 _____________ , em ____ de ______ 2016.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 116/2016
PREGÃO PRESENCIAL N 116/2016

 ........................................................  inscrita no CNPJ n. 
....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ..
.................................. , DECLARA que:

· os documentos que compõem o Edital foram colocados à dispo-
sição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 
locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, 
dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pre-
gão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 
Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e 
de acordo com as normas deste certame licitatório,
· não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal.
· não existe fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 
forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993..
· não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada.
· não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de de-
cisão.

 _____________ , em ____ de ______ 2016.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2016, INEXIGIBILIDADE Nº 009/2016 - ICSL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 016/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 009/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA “PAPAI NOEL DO BRASIL” PARA APRESENTAÇÕES NOS EVENTOS NATALINOS DE 2016 ORGANIZA-
DOS PELO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
CONTRATANTE: INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 08.806.043/0001-70
CONTRATADA: ELIO M LAZZAROTTO - ME, CNPJ: 16.974.364/0001-02
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: D – 04/2016 – 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00.3000 – Manutenção das Atividades do Ins-
tituto Cultural de São Lourenço do Oeste – SC.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da assinatura do contrato até 31/12/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de novembro de 2016.
EVERTON LUIZ LOVERA
Presidente da Autarquia do ICSL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2016 - SRP - PR Nº 092/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 24/11/2016, às 14h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2016. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BASE ACRÍLICA PARA TINTA PARA PINTURA DAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS E DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 10 de novembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.525, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.525, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso I, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a modalidade 
de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.122.4503.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 168 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.263 de 23 de dezembro de 2015 e o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de novembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.526, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.526, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário, o 
valor de R$ 677.650,00 (seiscentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.019 
.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 05 Aplicações Diretas R$ 677.650,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações:

13.00 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.019 
.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 07 Aplicações Diretas. R$ 660.000,00

13.00 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.019 
.3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0002 04 Aplicações Diretas. R$ 17.650,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 09 de novembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 38/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS.

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz, nº. 210, inscrito no CNPJ nº. 80.912.124/0001-
82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. GILNEI ANTONIO GUTH, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São 
Luiz, neste Município, inscrito no CPF nº. 469.398.579-15, RG nº. 5.041.812, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TLM CO-
MERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 24.758.964/0001-61, com sede na Rua 30 de Dezembro, n° 265, Bairro Jardim Elizabeth, 
na cidade de Içara, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Srta. JULIANA ALMEIDA, Procurador, brasileira, solteira, auxiliar 
de escritório, portador do CPF sob nº. 035.782.989-13 e RG sob nº. 3.855.779, residente na Rua do Trabalho, n° 39, apartamento 102, 
CEP 89874-000, Bairro Frei Damião Município de Maravilha – SC, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem contratar o objeto do 
presente, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n.º 50/2016, pelo regime de preços unitários, pelas seguintes clausulas que seguem:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA
Aquisição de um Trator de Pneu novo para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de São Miguel 
da Boa Vista/SC.

Item Quant. Unid. Descrição Valor total R$

01 01 Und.

Trator agrícola de pneu novo ano e modelo no mínimo 2016, marca Budny BDY 
10540, traçado 4X4, transmissão de 10 velocidade para frente e 2 velocida-
de para traz (ré), motor 4 cilindros de 103 cv, turbo alimentado, combustível 
diesel, com toldo, caixa de ferramentais, buzina, seta direcional, luz de freio, 
alerta, sinais sonoros sincronizados com a luz de ré, espelho retrovisor, assento 
com suspenção, apoio de braço, cinto de segurança, pneus novos, peso 
dianteiro e traseiro removível, capacidade do levante de no mínimo 3600 KGF, 
com dois controles remoto, tomadas de força, freios a banho de óleo acionados 
hidraulicamente, direção hidrostática, chave de rodas, tanque de combustível 
com capacidade para 160 litros,

138.000,00

Parágrafo primeiro: Os itens constantes neste termo contratual estarão condicionados a uma garantia, mínima, de 12 (doze) meses contra 
defeito de fabricação.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIROS.

DO PRECO
O preço total dos itens adjudicados para empresa é de R$ 138.000,00(cento e trinta e oito mil reais), incluindo-se nele o frete, tributos e 
demais custos.
O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, em moeda corrente nacional, através de Depósito Bancário, após a entrega do(s) 
objeto(s) licitado(s), apresentação do Certificado de Garantia, Nota Fiscal e disponibilidade do recurso financeiro proveniente do contrato 
de repasse n° 833649/2016/MAPA/CAIXA Processo n°. 2623.1033382-32/2016, observando-se, antes do pagamento, a comprovação da 
regularidade da documentação.
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos do-
cumentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

DO REAJUSTAMENTO OU REDUÇÃO DE PRECO
Não há previsão de reajuste ou reequilíbrio.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
Incumbe à Contratada, além das condições incluídas neste Edital e seus Anexos:

I - realizar a entrega/execução do objeto da presente licitação, no prazo estabelecido na clausula quinta deste Contrato e nas condições 
especificadas no Objeto do Edital e deste Contrato;

II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;

III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;

IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
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V - assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: transportes, 
material e demais custos que se fizerem necessários para a execução do bem.

VI - Prestar assistência técnica, gratuita, durante o período da garantia, em no máximo 48hs após a solicitação de servidor da Administração 
Municipal, sob pena de incorrer nas penalidades/sanções listadas no item 16 deste Edital.

VII - Cumprir todas as demais obrigações constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 50/2016.

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta da atividade:
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição
1.021 – Aquisição de Maquinas e Implementos Agrícolas. 44900000000000 Aplicação direta.

Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento do que se refere o objeto do presente Edital.
Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o objeto licitado.
Formar o quadro de pessoal necessário para a entrega do objeto contratado, pagando os salários as suas exclusivas expensas.
Efetuar a assinatura do contrato no prazo, máximo, de 05 (cinco) dias a partir da homologação da licitação.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO
I – Fiscalizar, através do Secretário(a) Municipal de Estradas de Agricultura, a execução e entrega do objeto licitado e a comprovação dos 
documentos.

II – efetuar os pagamentos à Contratada.

III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO
A entrega/execução do objeto deste Edital será até o dia 31 de dezembro de 2016, devendo estar acompanhado de nota fiscal, termo de 
garantia, todas atestadas pelo Secretario Municipal de Agricultura.
O prazo para correção/substituição do objeto defeituoso, com problema ou recusado pela fiscalização do contrato é de 15 dias a partir da 
notificação forma da contratada, que poderá ser via fax ou e-mail.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos.
Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao 
Departamento Financeiro, para o devido pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A contratada que deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das infor-
mações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multas:

a) Multa de 01% (um por cento), calculado sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto deste Edital.

b) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.

c) Multa de 20% (um por cento), sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito ou substituição do itens recusadas ou 
rejeitadas pela fiscalização do contrato;

d) Multa de 80% (oitenta por cento), sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo 
de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de rescisão unilateral por interesse da contratada.

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
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O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
As sanções previstas no inciso, I poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, da Clausula Sexta.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as parte com relação a assuntos relacionados a este Contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle aludidos na clausula quarta, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
Os casos omissos a este Contrato reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na lei Federal nº. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Ficam fazendo parte integrante do presente às clausulas fixadas no Edital do Processo Licitatório nº. 50/2016.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 
8.666/93, de 21/06/93.
Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado da conclusão do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já re-
cebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
n) A não liberação, por parte da Administração, de área ou local para o fornecimento dos materiais, nos prazos contratuais;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato;
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da 
posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, ainda que 
indireta, das normas que disciplinam as licitações.
Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.

CAUSULA NONA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas ou mais vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista/SC, 08 de novembro de 2016.

GILNEI ANTÔNIO GUTH
Prefeito Municipal

TLM COMERCIAL EIRELI - EPP
CNPJ sob nº. 24.758.964/0001-61
Representante Legal

GILBERTO JOSE MIORANDO
Assessor Jurídico
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Testemunhas

RICARDO JUNIOR BONFANTI   MARCELO JONEZ MÜLLER
CPF: 067.561.069-96    CPF: 033.100.669-32

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS.

PRIMEIRA ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO 53/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.
1° ERRATA

O Município de São Miguel da Boa Vista torna publico a Errata do Edital de licitação 53/2016 na modalidade de Pregão Presencial cujo ob-
jeto é a aquisição de peças e serviços de mecânica. O edital sofrerá alteração no item 126 e 127 do objeto. As demais clausulas do edital e 
seus anexos ficarão inalterados, e encontram-se junto de informações no site do Município, bem como no setor de Licitações, de Segunda 
a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas.
Em virtude das mudanças a data de abertura e recebimento dos envelopes dar-se-ão em:
Entrega dos envelopes: 24/11/2016 as 08h45min.
Abertura dos envelopes: 24/11/2016 as 09h00min.
São Miguel da Boa Vista (SC), 10 de novembro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal.
ONDE SE LIA:

Item Quant. Unid. Descrição R$ unit. 
Máximo

R$ Valor Total Má-
ximo

126 04 Und. Rolete duplo Minusa para trator de esteiras D50. 1.695,00 6.780,00
127 06 Und. Rolete simples Minusa para trator de esteiras D50. 1.545,00 9.270,00

AGORA SE LÊ:

Item Quant. Unid. Descrição R$ unit. 
Máximo

R$ Valor Total Má-
ximo

126 04 Und. Rolete duplo, original, para trator de esteiras D50. 1.261,00 5.044,00
127 06 Und. Rolete simples, original, para trator de esteiras D50. 1.128,00 6.768,00

PROCESSO LICITATÓRIO N° 54/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 54/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por item para aquisição de mobiliário e equipamentos para Municipalidade e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até 
às 08:00 horas do dia 25/11/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de 
compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 
com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 10 de novembro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal em exercício de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, 
menor preço por item para aquisição de material de elétrico, informática, telefonia e serviços do gênero, e estará recebendo envelopes da 
documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 28/11/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o 
setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação 
será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 10 
de novembro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.766/2016 - DISPÕE SOBRE A 
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO N. 023/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.766/2016
DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA A LICI-
TAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N. 023/2016 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VII, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO que a licitação modalidade Pregão n. 023/2016, 
tinha como objeto a aquisição de sistema de tratamento de esgoto 
para ser colocado no imóvel objeto da Transcrição Imobiliária n. 
7.111, do CRISMO, onde sediará o CASEP.

CONSIDERANDO, que somente compareceu uma empresa que 
não apresentou proposta de acordo com o objeto e projeto de 
engenharia, sendo que lhe fora aberto prazo para adequação ou 
alteração do projeto de engenharia, sendo que o autor do projeto 
de engenharia não autorizou a alteração em seu projeto devendo o 
mesmo ser executado daquele forma.

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pú-
blica, previstos no art. 37, da CF, que são os seguintes: Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

RESOLVE:
Art. 1º Declarar deserto o processo licitatório modalidade Pregão n. 
023/2016, ante a falta de licitantes.

Art. 2º Proceda-se dispensa de licitação na forma do art. 24, V, da 
Lei n. 8.666/1993.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 07 de novembro de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

JULIO ANTONIO BAGETTI
Advogado OABSC 11.820-B

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.767/2016 - ALTERA MEMBRO 
PARA COMPOR A COMISSÃO INTERSETORIAL 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.767/2016

ALTERA MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO INTERSETORIAL 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DI-
REITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990,

CONSIDERANDO, o Memorando Interno da Secretária da Assistên-
cia Social, Sra. Simone Carmem Thomas, no qual solicita a altera-
ção de membro na Comissão Intersetorial responsável pela elabo-
ração do Plano Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado como representante abaixo relacionado para 
compor a Comissão Intersetorial responsável pela elaboração do 
Plano Municipal, em substituição ao representante nomeado pelo 
Decreto nº 8.678/2016, de 07 de julho de 2016:

IV – Órgãos Estaduais, Distrital e Municipais gestores das políticas 
sociais:
a) JANETE MARIA RIES, em substituição ao Luiz Alberto Schoinge-
le – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 08 de novembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.768/2016 - APROVA DESDOBRAMENTO 
DO LOTE URBANO N. 13, DA SUBDIVISÃO DA 
PARCELA 30-C, MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 
45.706, DE PROPRIEDADE DE CELITA OLGA SCHONS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.768/2016

APROVA DESDOBRAMENTO DO LOTE URBANO N. 13, DA SUB-
DIVISÃO DA PARCELA 30-C, MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 
45.706, DE PROPRIEDADE DE CELITA OLGA SCHONS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
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SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
c/c com o art. 3º, §2ª e art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (lei do Parcelamento do Solo Urbano):

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desdobramento do lote urbano n. 13, da 
Subdivisão da parcela 30-C, com área de 2.601,51m², matriculado 
no CRISMO sob n. 45.706, localizado na Rua Padre Aurélio Canzi, 
Bairro São Sebastião, Perímetro Urbano do Município de São Mi-
guel do Oeste passando de ora em diante a terem as seguintes 
confrontações:

I - Desdobramento:

a) Lote Urbano n°13-A, constante da subdivisão da parcela 30-C, 
com área de 484,35m², sendo 46,71m² não edificáveis e 437,63m² 
edificáveis, confrontando: Ao Norte: Com o Lote Urbano nº 12, por 
linha seca de 26,93m; Ao Leste: Com a Chácara nº30, por linha 
seca de 29,70m; Ao Sudeste: Com a Rua Padre Aurélio Canzi numa 
extensão de 3,64m; Ao Sudoeste: Com o Lote Urbano 13-B, por 
linha seca de 16,98m; Ao Sul: Com o Lote Urbano 13-B, por linha 
seca de 28,32m; Ao Oeste: Com o Lote Urbano 13-B, por linha seca 
de 15,00m.

b) Lote Urbano n°13-B, constante da subdivisão da parcela 30-
C, com área de 2.117,16m², sendo 1.072,44m² não edificáveis e 
1.044,72m² edificáveis, confrontando: Ao Norte: Com parte da Rua 
Roque Schons numa extensão de 10,00m; Ao Leste: Com o Lote 
Urbano 13-A, por linha seca de 15,00m; Novamente ao Norte: Com 
o Lote Urbano 13-A, por linha seca de 28,32m; Novamente ao 
Leste: Com o Lote Urbano 13-A, por linha seca de 16,98m; Ao Su-
deste: Com a Rua Padre Aurélio Canzi, numa extensão de 44,48m; 
Ao Sudoeste: Com a Chácara nº 30, por linha seca de 56,27m; Ao 
Sul: Com a Chácara nº 30, por linha seca de 9,70m; Ao Oeste: Com 
a chácara nº 29, por linha seca de 15,29m; Novamente ao Norte: 
Com o Lote Urbano nº 16, por linha seca de 19,56m; Ao Noroeste: 
Com o Lote nº 16, por linha seca de 5,22m.

Art.2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 08 de novembro de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

JULIO ANTONIO BAGETTI
Advogado OABSC 11.820-B

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.769/2016 - APROVA DESDOBRAMENTO 
DO LOTE URBANO N. 06, DO LOTEAMENTO 
PELEGRINI, MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 
9.339, DE PROPRIEDADE DE WALDIR PONTES 
MOREIRA E MARLI TEREZINHA SCHAFFER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.769/2016
APROVA DESDOBRAMENTO DO LOTE URBANO N. 06, DO LOTEA-
MENTO PELEGRINI, MATRICULADO NO CRISMO SOB N. 9.339, DE 
PROPRIEDADE DE WALDIR PONTES MOREIRA E MARLI TEREZI-
NHA SCHAFFER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
c/c com o art. 3º, §2ª e art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (lei do Parcelamento do Solo Urbano):

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento do Lote Urbano n. 06, 
do Loteamento Pelegrini, com área de 680,62m², matriculado no 
ORISMO sob n. 9.339, Perímetro Urbano, de propriedade de Waldir 
Pontes Moreira e Marli Terezinha Schaffer, passando de ora em 
diante a terem as seguintes confrontações:

I - Desdobramento:

a) Lote Urbano n° 06-A, com área de 340,03m², com uma casa re-
sidencial de 94,50m², confrontando: Ao Norte: Com parte do Lote 
Urbano nº 06-B, por linha seca de 12,00m; Ao Leste: Com o Lote 
Urbano nº 06-B, por linha seca de 28,336m; Ao Sul: Com a Rua 21 
de Abril, numa extensão de 12,00m; Ao Oeste: Com parte do Lote 
Urbano nº 05, por linha seca de 28,336m.

b) Lote Urbano n° 06-B, com área de 255,59m² edificáveis e 
85,00m² não edificáveis, totalizando uma área de 340,59m², sem 
construções, confrontando em conjunto: Ao Norte: Com os Lotes 
Urbanos n° 32-F e n° 32-E, por linha seca de 15,16m; Ao Leste: 
Com os Lotes Urbanos nº 09 e nº 07, por linha seca de 44,40m; Ao 
Sul: Com a Rua 21 de Abril, numa extensão de 3,00m; Ao Oeste: 
Com o Lote Urbano nº 06-A, por linha seca de 28,336m; Novamen-
te ao Sul: Com o Lote Urbano nº 06-A, por linha seca de 12,00m; 
Novamente ao Oeste: Com parte do Lote Urbano nº 05, por linha 
seca de 18,014m.

Art.2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado na integra o Decreto n. 8.679/2016.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 08 de novembro de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

JULIO ANTONIO BAGETTI
Advogado OABSC 11.820-B

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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DECRETO Nº 8.770/201-FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO  E REMEMBRAMENTO, DOS LOTES 
URBANOS, DE PROPRIEDADE DE: EDEMAR CLÓVIS 
MARTINI, GILBERTO ANTONIO MARTINI, ROBERTO 
LUIZ MARTINI, CARLOS AIRTON PAGANINI, E 
SERAFIN DELLAI, TODOS SITUADOS NA RUA 
HUMBERTO BENETTI, LOTEAMENTO MARTINI, 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO
DECRETO Nº 8.770/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 006/2011 (lei do Parcelamen-
to do Solo Urbano):

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESDOBRAMENTO E REMEMBRAMENTO, 
do lote urbano nº 07, da quadra “A”, com área de 474,74m2, ma-
tricula nº 20.775, de propriedade de Edemar Clóvis Martini, lote 
urbano nº 06, da quadra “A”, com área de 455,35m2, matricula 
nº 33.533, de propriedade de Gilberto Antonio Martini, Roberto 
Luiz Martini e Edemar Clóvis Martini, lote urbano nº 08, da Quadra 
“A”, com área de 494,095m2, matricula nº 20.776, de propriedade 
de Carlos Airton Paganini, lote urbano nº 05, da quadra “A”, com 
área de 435,96m2, matricula nº 27.786, de propriedade de Serafin 
Dellai, todos situados na Rua Humberto Benetti, Loteamento Mar-
tini, Bairro São Sebastião, São Miguel do Oeste- SC, passando de 
ora em diante a terem as seguintes confrontações:

Desdobramento:

Parte do lote urbano nº 07, da quadra “A”, com área de 154,02m2, 
confrontando: ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha 
seca medindo 4,50metros; ao Leste, com o lote urbano nº 08, por 
linha seca medindo 34,60metros; ao Sul, com a Rua Humberto 
Benetti, medindo 4,48metros; ao Oeste, com parte do mesmo lote 
urbano nº 07, por linha seca medindo 34,157metros.

Parte do lote urbano nº 06, da quadra “A”, com área de 128,11m2, 
confrontando: ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha 
seca medindo 4,02metros; ao Leste, com parte do mesmo lote ur-
bano nº 06, por linha seca medindo 32,226metros; ao Sul, com a 
Rua Humberto Benetti, medindo 4,00metros; ao Oeste, com o lote 
urbano nº 05, por linha seca medindo 31,83metros.

Remembramento:

Lote urbano nº 08, da quadra “A”, com área de 494,095m2 e par-
te do lote urbano nº 07, da quadra “A”, com área de 154,02m2, 
perfazendo um total de 648,115m2, confrontando em conjunto: 
ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha seca medindo 
18,57metros; ao Leste, com os lotes urbanos nº 09 e 10, da quadra 
“A”, do loteamento Martin, por linha seca medindo 35,985metros; 
ao Sul, com a Rua Humberto Benetti, medindo 18,48metros; ao 
Oeste, com parte do mesmo lote urbano nº 07, por linha seca me-
dindo 34,157metros.

Lote urbano nº 05, da quadra “A”, com área de 435,96m2 e par-
te do lote urbano nº 06, da quadra “A”, com área de 128,11m2, 
perfazendo um total de 564,07m2, confrontando em conjunto: 
ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha seca medindo 
18,09metros; ao Leste, com parte do mesmo lote urbano nº 06, 
por linha seca medindo 32,226metros; ao Sul, com a Rua Humber-
to Benetti, medindo 18,00metros; ao Oeste, com o lote urbano nº 
04, da quadra “A”, do loteamento Martini, por linha seca medindo 
30,45metros.

Parte do lote urbano nº 06, da quadra “A”, com área de 327,24m2 e 

parte do lote urbano nº 07, da quadra “A”, com área de 320,72m2, 
perfazendo um total de 647,96m2, confrontando em conjunto: 
ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha seca medindo 
19,62metros; ao Leste, com parte do mesmo lote urbano nº 07, 
por linha seca medindo 34,157metros; ao Sul, com a Rua Humber-
to Benetti, medindo 19,52metros; ao Oeste, com parte do mesmo 
lote urbano nº 06, por linha seca medindo 32,226metros.

Remanescente:

Parte do lote urbano nº 07, da quadra “A”, com área de 320,72m2, 
confrontando: ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha 
seca medindo 9,57metros; ao Leste, com parte do mesmo lote 
urbano nº 07, por linha seca medindo 34,157metros; ao Sul, com a 
Rua Humberto Benetti, medindo 9,52metros; ao Oeste, com parte 
do mesmo lote urbano nº 06, por linha seca medindo 33,22metros.

Parte do lote urbano nº 06, da quadra “A”, com área de 327,24m2, 
confrontando: ao Norte, com parte da chácara nº 60-D, por linha 
seca medindo 10,05metros; ao Leste, com parte do lote urbano 
nº 07, por linha seca medindo 33,22metros; ao Sul, com a Rua 
Humberto Benetti, medindo 10,00metros; ao Oeste, com parte do 
mesmo lote urbano nº 06, por linha seca medindo 32,226metros.

Art.2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 09 de novembro de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 58.2016
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 58/2016- MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de 
Preços
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada e estimada de pneus e Câmara de Ar NOVO para a frota da Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Obras.
DATA DE ABERTURA: 28/11/2016 ás 08h00min com entrega dos envelopes e para credenciamento até ás 07h45min do mesmo dia. RETI-
RADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de 
Alcântara, ou pelo e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br ou assessoriagabinete@pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 e 206 das 07:00h ás 13:00h. São Pedro de Alcântara, 09 de Novembro 
de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO – Prefeito Municipal e.e

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 59.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R. 202
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 59.2016

Na publicação no Diário Oficial dos Municipios/SC do dia 07 de Novembro de 2016, Edição nº 2117, pág. 470 no caderno de Licitações, 
primeiro aviso, onde se lê: Data de Abertura: “23/11/2016”. Leia-se: Data de Abertura: “22/11/2016”.

Os demais termos e condições do Edital 59/2016 permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta Errata.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de Novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
mailto:assessoriagabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2016-PMS
PROCESSO Nº. 199/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de produtos para 
decoração Natalina para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comercio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 28 de novembro de 2016 às 14h.
Abertura do Processo: 28 de novembro de 2016 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 10 de novembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.936/2016 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 3.936/2016 de 8 de novembro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 56.190,67 (cinquenta e seis mil cento e noventa reais e sessenta e sete 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 56.190,67

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 08 de novembro de 2016.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 16/2016-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 16/2016-FAS
Pregão Presencial nº. 07/2016-FAS - Processo nº. 17/2016-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ESTÂNCIA RIBEIRÃO GRANDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 05.139.023/0001-03, estabelecida na Estrada Ribeirão Grande 
do Norte s/nº., sala 01, Ribeirão Grande do Norte, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.250-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada de pacote day use para encerramento do Serviço 
de Convivência do CRAS, do Projeto Espaço Livre da Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder /SC, conforme ANEXO IX - 
Termo de Referência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosse:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

contratação de empresa especializada de pacote day use para encerramento 
e Pacote Day Use para encerramento do Serviço de Convivência do CRAS, 
do Projeto Espaço LIvre da Secretaria de Assistência Social do Municípío de 
Schroeder. Incluso: café da manhã, almoço, coffee breack executivo, utili-
zação da infra estrutura de lazer e participação nas atividades de recreação 
para crianças e adolescentes dos grupos. A unidade aonde será realizado o 
Day Use deve ter um raio de distência de até 70km a contar do ponto de sa-
ída, sendo a Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder/SC, devido ao s custos 
de transporte e tempo de deslocamento. A estrutura deve conter Complexo 
de Piscinas externa | Passeios de charrete e a cavalo | Pescaria esportiva 
| Passeios de bicicleta | Trilhas ecológicas (Mata Atlântica), Área esportiva 
com quadra de vôlei de areia, campo de futebol suíço, Playground externo 
| Salão de Jogos, tênis de mesa, mesa de carteados e dominó, TV coletiva | 
Espaço para crianças até 05 anos com piscina de bolinhas e brinquedos.
RECREAÇÃO: Atividades recreativas com acompanhamento de monitores 
para todas as crianças e adolescentes dos grupos.
Crianças de 0 à 5 anos

12 Unidade 58,00 696,00

02

contratação de empresa especializada de pacote day use para encerramento 
e Pacote Day Use para encerramento do Serviço de Convivência do CRAS, 
do Projeto Espaço LIvre da Secretaria de Assistência Social do Municípío de 
Schroeder. Incluso: café da manhã, almoço, coffee breack executivo, utili-
zação da infra estrutura de lazer e participação nas atividades de recreação 
para crianças e adolescentes dos grupos. A unidade aonde será realizado o 
Day Use deve ter um raio de distência de até 70km a contar do ponto de sa-
ída, sendo a Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder/SC, devido ao s custos 
de transporte e tempo de deslocamento. A estrutura deve conter Complexo 
de Piscinas externa | Passeios de charrete e a cavalo | Pescaria esportiva 
| Passeios de bicicleta | Trilhas ecológicas (Mata Atlântica), Área esportiva 
com quadra de vôlei de areia, campo de futebol suíço, Playground externo 
| Salão de Jogos, tênis de mesa, mesa de carteados e dominó, TV coletiva | 
Espaço para crianças até 05 anos com piscina de bolinhas e brinquedos.
RECREAÇÃO: Atividades recreativas com acompanhamento de monitores 
para todas as crianças e adolescentes dos grupos.
Crianças de 6 à 12 anos

120 Unidade 59,00 7.080,00
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03

contratação de empresa especializada de pacote day use para encerramento 
e Pacote Day Use para encerramento do Serviço de Convivência do CRAS, 
do Projeto Espaço Livre da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Schroeder. Incluso: café da manhã, almoço, coffee breack executivo, utili-
zação da infra estrutura de lazer e participação nas atividades de recreação 
para crianças e adolescentes dos grupos. A unidade aonde será realizado o 
Day Use deve ter um raio de distância de até 70km a contar do ponto de sa-
ída, sendo a Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder/SC, devido ao s custos 
de transporte e tempo de deslocamento. A estrutura deve conter Complexo 
de Piscinas externa | Passeios de charrete e a cavalo | Pescaria esportiva 
| Passeios de bicicleta | Trilhas ecológicas (Mata Atlântica), Área esportiva 
com quadra de vôlei de areia, campo de futebol suíço, Playground externo 
| Salão de Jogos, tênis de mesa, mesa de carteados e dominó, TV coletiva | 
Espaço para crianças até 05 anos com piscina de bolinhas e brinquedos.
RECREAÇÃO: Atividades recreativas com acompanhamento de monitores 
para todas as crianças e adolescentes dos grupos.
Pessoas acima de 13 anos

42 Unidade 93,00 3.096,00

TOTAL R$ 11.682,00

Valor do contrato: R$ 11.682,00 (onze mil seiscentos e oitenta e dois reais)
Data da Assinatura: 09/11/2016 – Vigência: 31/12/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 590



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 591



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 593

Seara

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 40/2016
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 40/2016

O Município de Seara – SC, torna público que se encontram abertas, 
no período de 12 a 23 de novembro de 2016, através do site www.
amauc.org.br com link no site da Prefeitura Municipal de Seara 
www.seara.sc.gov.br, inscrições para processo seletivo objetivando 
o preenchimento de vagas em caráter temporário no magistério 
público municipal, para o ano letivo de 2017. Demais informações 
poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Educação através 
do telefone (49) 3452 4053 ou na Associação dos Municípios do 
Alto Uruguai Catarinense – AMAUC, pelo site www.amauc.org.br 
ou pelo telefone (49) 3482-3500 (AMAUC).

Seara - SC – 09 de novembro de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

PORTARIAS 548/2016 A 550/2016 
Portaria nº. 548/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do inciso IX, do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá 
outras Providências, combinado com as disposições do Edital de 
Processo Seletivo nº. 46/2015, para a contratação temporária de 
pessoal no magistério público municipal para o ano letivo de 2016, 
resolve,
Contratar, Adiles Celesta Cerutti Dalle Laste, em caráter temporá-
rio, para exercer a função de Professor, categoria Pós Lato Sen-
su, nível inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na 
Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com 
carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o 
estabelecido em lei, para substituir professora contratada, Eliane 
Telles Roque Zachi, legalmente afastada, no período de 09 a 17 de 
novembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 09 de novembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 09 de novembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 549/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Demitir a pedido, Patrícia Fatima Begnini, contratada em caráter 
temporário, para exercer a função de Professor, categoria Ensino 
Superior, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, a partir de 16 de novembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 09 de novembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 09 de novembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 550/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar a pedido, Irce Ivanir Kobs Toffoli, do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária, constante no Anexo I – 
Grupo A - Serviços Administrativos, do Plano de Cargos e o Sistema 
de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Seara, a partir de 18 de novembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 09 de novembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 09 de novembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2016
Processo Licitatório nº. 098/2016

Edital de Tomada de Preços nº. 004/2016.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 8.666/93, estará recebendo até às 08h20min 
do dia 25/11/2016, documentação e propostas referente à contra-
tação de empresa especializada em obras de proteção, estabiliza-
ção e revestimento vegetal de encosta junto a Rua Tranquilo Borba 
neste município. A íntegra do Edital e anexo poderá ser obtida no 
Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.
sc.gov.br, e informações serão fornecidas no horário de expediente 
pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 09 de novembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 013/2016
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
013/2016

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA ACA-
DEMIA IMPACTUS EIRELI ME NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 
21/06/93.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, 
Cep: 89871-000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, 
neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FRANCIS-
CO ARTUR BOTH, portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 
6011000632.
CONTRATADA: A Empresa ACADEMIA IMPACTUS EIRELI ME, com 
sede na(o) Av. Dom Pedro II, nº 743, centro do Município de Serra 
Alta - SC, inscrita no CNPJ 23.605.268/0001-52, neste ato repre-
sentada por sua representante legal Sra. Kassieli Cerizolli Cesco, 
portadora do CPF nº 006.547.579-84 e RG 4.453.368.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e pactuam 
o presente TERMO DE RESCISÃO, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Processo de Licitação Nº. 007/2016, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2016, homologado em 01/03/2016, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto Municipal nº 043/2007, Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e 
legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais:

As partes acima identificadas resolvem RESCINDIR o referido Con-
trato Administrativo nº 013/2016, com fundamento na Cláusula 
Sétima – Da Rescisão Contratual (item 7.1.4) estabelecido no art. 
78, inciso XII da Lei nº 8666/93 e mediante às seguintes condições 
e Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo tem por objetivo a RESCISÃO CONTRATUAL 
POR INTERESSE PÚBLICO a partir da presente data (10/11/2016) 
do Contrato nº 013/2016 celebrado em 01/03/2016, que refere-se 
a prestação de serviços, com profissional habilitada para exercer a 
função de instrutora de aulas de dança livre e patinação artística 
com criações de coreografias relacionadas na área com a realização 
de projetos culturais, apresentações em festivais, desenvolvendo a 
atividade de dança e patinação de maneira criativa de modo a pro-
piciar a interação entre o público de várias idades desde o infantil 
até o juvenil e adulto, com a carga horária semanal de 20 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO

2.1 Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato nº 013/2016 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora res-
cindido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Para dirimir divergências sobre a presente rescisão de contrato, 
fica eleito o foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Catarina, 
em detrimento a qualquer outro por mais privilegiada que seja.

3.2. E, por estarem certas e ajustadas as partes assinam o presente 
Termo de Rescisão Contratual em (três) vias de igual teor e forma 
com duas testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram.

SERRA ALTA/SC, 10 de novembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO DE SERRA ALTA
CONTRATANTE

ACADEMIA IMPACTUS EIRELI ME
KASSIELI CERIZOLLI CESCO
CONTRATADA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI JANETE PETRY CERIZOLI
CPF: 418.827.760-20 CPF: 014.831.769-32

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 015/2016
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
015/2016

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A SRA. ORDETE 
SELIG NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, 
Cep: 89871-000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, 
neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FRANCIS-
CO ARTUR BOTH, portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 
6011000632.
CONTRATADA: Sra. ORDETE SELIG, com sede na(o) Av. Sul Brasil, 
nº 10, apto 206, centro do Município de Maravilha - SC, portadora 
do CPF nº 008.693.759-62 e RG 50.217.981.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e pactuam 
o presente TERMO DE RESCISÃO, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Processo de Licitação Nº. 007/2016, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2016, homologado em 01/03/2016, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto Municipal nº 043/2007, Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e 
legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais:

As partes acima identificadas resolvem RESCINDIR o referido Con-
trato Administrativo nº 015/2016, com fundamento na Cláusula 
Sétima – Da Rescisão Contratual (item 7.1.4) estabelecido no art. 
78, inciso XII da Lei nº 8666/93 e mediante às seguintes condições 
e Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo tem por objetivo a RESCISÃO CONTRATUAL 
POR INTERESSE PÚBLICO a partir da presente data (10/11/2016) 
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do Contrato nº 015/2016 celebrado em 01/03/2016, que refere-se 
a prestação de serviços, com profissional habilitada para exercer a 
função de instrutora de aulas de danças típicas italiana que envolve 
crianças de várias idades, sendo infantil, juvenil e adulto. organizar 
eventos relacionados a dança, apresentações culturais, represen-
tando o municipio de serra alta em festivais, com carga horária 
semanal de 10 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO

2.1 Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o 
Contrato nº015/2016 de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora res-
cindido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Para dirimir divergências sobre a presente rescisão de contrato, 
fica eleito o foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Catarina, 
em detrimento a qualquer outro por mais privilegiada que seja.

3.2. E, por estarem certas e ajustadas as partes assinam o presente 
Termo de Rescisão Contratual em (três) vias de igual teor e forma 
com duas testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram.

SERRA ALTA/SC, 10 de novembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO DE SERRA ALTA
CONTRATANTE

ORDETE SELIG
CONTRATADA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI  JANETE PETRY CERIZOLI
CPF: 418.827.760-20   CPF: 014.831.769-32
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Siderópolis

Prefeitura

52/2016 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº. 52/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS 08/2016

O Município de Siderópolis, em conformidade com o parecer da assessoria jurídica municipal, observado o disposto no art. 24, inciso V da 
Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/93, e demais disposições acostadas nos autos do processo em epígrafe, comunica aos interessados a ins-
tauração de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada em serviços de pavimentação asfáltica e drenagem da Rua 
Antônio Miranda do município de Siderópolis/SC, numa extensão de 226,41m, conforme proposta de transferência nº17.880 entre o Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Criciúma e o Município de Siderópolis.
A escolha da empresa obedeceu aos requisitos do artigo 24, V, c/c o artigo 26, ambos da Lei Federal 8.666/93, nos seguintes termos:

RAZÃO SOCIAL: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 12.218.083/0001-79
VALOR: até R$ 242.182,62 (duzentos e quarenta e dois mil cento e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos);
VIGÊNCIA: até 180 dias após a expedição da Ordem de Serviço.

Abre-se o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data da efetiva publicação, para impugnar quaisquer decisões a cerca das decisões 
proferidas referente a este processo, ficando disponível aos interessados a vista dos autos.

Siderópolis, 09 de novembro de 2016.
RONI REMOR
Prefeito Municipal em Exercício
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 209/2016
PORTARIA Nº. 209/2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal Complementar nº 035/2015,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr. JONAS CLEOMAR GRASS, Motorista, efetivo, Matrícula nº. 407/01, rela-
tivo ao período aquisitivo de Janeiro/Dezembro de 2015, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 11 à 30 de Novembro de 2016, sendo 
permitido transformar 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de novembro de dois mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 194;DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 194, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido á pedido, Andrus Nogueira da Silva, Matrícula nº 2682, do Cargo de Operador de Equipamentos III, Quadro de Pes-
soal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 09 de Novembro de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ABERTURA PROPOSTA TÉCNICA E PREÇO - TOMADA DE PREÇO N.º 37 2016 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E DE PREÇO)
TOMADA DE PREÇO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 37/2016

Às dez horas do nono dia, do mês de novembro de dois mil e dezesseis, na sala do setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIM-
BÓ-SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 1894, de 1° de março de 2016, com o 
objetivo de dar continuidade no procedimento licitatório – Tomada de Preço Para Compras e Serviços nº 37/2016.
Tendo em vista a decisão de Recurso Administrativo da autoridade competente, a Comissão Permanente de Licitações leva ao conhecimento 
das empresas habilitadas: Acordar Treinamentos LTDA-EPP, BF Consultoria, Assessoria e Financiamento LTDA-EPP e Painel Pesquisas, Con-
sultoria e Publicidade LTDA-EPP, que a sessão pública de abertura das Propostas Técnica e de Preço (envelopes 02 e 03), se realizará no dia 
11 de novembro de 2016, às 08 horas, no auditório da Prefeitura de Timbó, Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão.

MARLISE THEILACKER
Presidente
BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro
LOURDES MOSER
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 87 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 87/2016 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, as licitantes TRATOR PECAS COM. DE PECAS P/ TRATOR LTDA, CNPJ n° 79.905.071/0001-
93; MAIOCHI INSTAL. MONT. MAQ. EQUIPOS LTDA, CNPJ n° 03.328.414/0001-32; JULIO SILVESTRI FILHO ME, CNPJ n° 15.608.150/0001-
50; BRASTRAK INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, CNPJ n° 10.793.521/0001-05 e RECH IMPORTADORA 
E DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ n° 05.901.771/0013-07 a comparecer para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme 
segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/11/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 09 de novembro de 2016.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 88 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 88/2016 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, as licitantes DYSPEF COM. E REPRES. LTDA, CNPJ n° 02.747.714/0001-93; MAU-
COR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n° 80.954.555/0001-01; SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, 
CNPJ n° 01.104.642/0001-01; AUTO POSTO DAS NACOES LTDA, CNPJ n° 05.088.335/0002-08 e L SERRANO & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 
17.264.357/0001-80 a comparecer para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/11/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 09 de novembro de 2016.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO Nº. 2016.163 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO Nº 2016/163 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, VPA COMÉRCIO DE PEDRAS E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº. 07.516.335/0001-06, a comparecer para assinatura do respectivo contrato oriundo do processo licitatório nº 92/2016.

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 16/11/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 09 de novembro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO Nº. 2016.164 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO Nº 2016/164 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ACM SOLUÇÕES ELÉTRICAS ERELI EPP, CNPJ nº. 
05.885.865/0001-04, a comparecer para assinatura do respectivo contrato oriundo do processo licitatório nº 14/2016.

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 16/11/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 09 de novembro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 2016.102 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/102 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONDTRUÇÕES LTDA 
EPP, CNPJ n.º 14.770.128/0001-49 a comparecer para assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2016/102, con-
forme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 16/11/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs

Timbó, 09 de novembro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

DECRETO NO 4320, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO No 4320, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria n° 1902, de 1° de março de 2016, no âmbito do Processo nº 
DAP-448,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:
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SECRETARIA DE SAÚDE – BENS TRANSITÓRIOS

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
R$

848 Escrivaninha de madeira com 3 gavetas 30,00
1212 Armário de melanina 200,00
1221 Escrivaninha de madeira com 6 gavetas 90,00
1327 Mesa para micro de melanina 90,00
1425 Estufa autoclave 180,00
1533 Conjunto destilador 250,00
1664 Escrivaninha de madeira com 3 gavetas 45,00
1778 Arquivo de aço com 4 gavetas 80,00
1787 Arquivo de aço com 5 gavetas 80,00
1834 Biombo com 3 faces 60,00
8903 Balcão pia 50,00
10217 Mesa com 2 gavetas 110,00
10766 Cadeira de rodas 189,00
12109 Estante de aço 52,16
12110 Estante de aço 52,16
12395 Estante 40,00
12727 Dicionário terapêutico 125,00
14080 Armário 2 portas 270,00
14190 Balcão para cozinha 189,00
14376 Bebedouro 255,00
14495 Fogão a gás 200,00
14894 Mesa com 3 gavetas 137,00
14895 Mesa com 3 gavetas 137,00
14929 Mesa com 3 gavetas 122,00
16072 Cadeira fixa 43,00
16076 Cadeira fixa 43,00
16333 Balcão com pia 185,00
16350 Liquidificador 104,69
17106 Cadeira fixa 41,90
17167 Mesa exame 195,00
17168 Mesa exame 195,00
17169 Mesa exame 195,00
17170 Mesa exame 195,00
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S. DONA CLARA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
1836 Cadeira courvim 10,00
8849 Cadeira para escritório 50,00
14337 Extintor 72,00
23377 Ezafone 199,00
27482 Aparelho terapêutico 34,90
27484 Aparelho terapêutico 34,90
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S. QUINTINO BOCAIÚVA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
16736 Gaveteiro 280,00
FUNDO MUNICIPAL REEQ. E MELHORIA DA POLICIA MILITAR
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
19429 Colete 700,00
19430 Colete 700,00
19431 Colete 700,00
19432 Colete 700,00
19433 Colete 700,00
19434 Colete 700,00
19435 Colete 700,00
19436 Colete 700,00
19437 Colete 700,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – INCRA (PATRIMÔNIO IMÓVEIS)
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
27900 Telefone Intelbras 82,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – E.M. “ PADRE MARTINHO STEIN ”
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
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8770 Fogão a gás 200,00
21256 Armário de aço 585,90
8761 Cadeira courvim 82,00
PREFEITURA MUNICIPAL – BENS TRANSITÓRIOS
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
15 Mesa para impressora 45,00
51 No break 40,00
77 Cadeira 45,00
142 Mesa para desenho 70,00
151 Estabilizador 20,00
224 Monitor 80,00
250 Escrivaninha 6 gavetas 50,00
252 Mesa de madeira 250,00
257 Cadeira courvim 10,00
263 Cadeira giratória 10,00
272 Cpu pentium 1.000,00
302 Cadeira curvim 10,00
367 Cadeira couvim 10,00
413 Cpu pentium 700,00
481 Escrivaninha de madeira 60,00
489 Mesa em l de melanina 70,00
525 Estabilizador 20,00
527 Cadeira courvim 10,00
529 Cadeira courvim 10,00
531 Cadeira courvim 10,00
532 Cadeira giratória 40,00
545 Telefone 40,00
554 Armário melanina 60,00
573 Mesa em l 6 gavetas 120,00
586 Monitor Samsung 150,00
603 Telefone 8,00
613 Mesa em l melanina 3 gavetas 40,00
615 Cadeira giratória 20,00
653 Mesa formica 5,00
656 Mesa para máquina de escrever 10,00
661 Cadeira giratória 92,00
667 Carimbador 12,00
672 Microfone sem fio 100,00
676 Teclado 5,00
679 Telefone 100,00
699 Mesa para micro 70,00
701 Mesa para máquina de escrever 10,00
734 Cadeira courvim 20,00
741 Suporte para CPU 5,00
742 Suporte para CPU 5,00
758 Impressora 700,00
775 Cadeira giratória 40,00
780 Mesa para impressora 40,00
809 Teclado 5,00
811 Calculadora 50,00
825 Mesa para impressora 50,00
828 Máquina de escrever 40,00
838 Condicionador 400,00
864 No break 40,00
883 Condicionador 300,00
888 Cadeira para escritório 10,00
889 Cadeira para escritório 10,00
896 Impressora HP 700,00
926 Bebedouro 40,00
927 Escrivaninha de madeira 13 gavetas 58,00
934 Cadeira giratória 40,00
965 Mesa de madeira 120,00
968 Cadeira courvim 10,00
974 Cadeira giratória 40,00
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991 Escrivaninha 90,00
1004 Estabilizador 20,00
1025 Cadeira giratória 40,00
1089 Cadeira giratória 40,00
1093 Calculadora 50,00
1126 Suporte para CPU 5,00
1130 Teclado 5,00
1157 Teclado 5,00
1177 Armário melanina 60,00
1180 Condicionador de ar 300,00
1335 Mesa para micro 90,00
1373 Mesa para máquina de escrever 10,00
1390 Estabilizador 20,00
1397 Cadeira giratória 40,00
1425 Estufa autoclave 180,00
1445 Cadeira courvim 10,00
1471 Pia com tampão 60,00
1520 Armário americano 25,00
1663 Cadeira courvim 10,00
1779 Mesa para micro 70,00
1832 Compressor 30,00
1882 Mesa de formica 6,00
1884 Mesa de formica 6,00
1885 Mesa de formica 6,00
7340 Cadeira 8,00
7363 Cadeira 8,00
7448 Cadeira 8,00
7526 Cadeira 8,00
7528 Cadeira 8,00
7559 Cadeira 8,00
7576 Cadeira 8,00
7583 Cadeira 8,00
7647 Cadeira 8,00
7663 Cadeira 8,00
7676 Cadeira 8,00
7713 Cadeira 8,00
7729 Cadeira 8,00
7795 Escrivaninha 3 gavetas 40,00
7837 Estabilizador 15,00
7882 Cadeira giratória 40,00
7887 Cadeira giratória 40,00
7888 Cadeira 10,00
7894 Cadeira 10,00
7896 Mesa de desenho 20,00
7900 Arquivo de aço 80,00
7941 Circulador de ar 40,00
7945 Balança marca santo Antônio 25,00
8158 Cadeira de pinus 10,00
8166 Mesa de pinus 20,00
8270 Teclado 50,00
8396 Circulador de ar 50,00
8399 Circulador de ar 50,00
8400 Circulador de ar 50,00
8446 Estante de ferro 42,00
8491 Cadeiras de pinus 30,00
8492 Cadeiras de pinus 30,00
8550 Teclado 50,00
8611 Cadeira 25,00
8612 Cadeira 25,00
8613 Cadeira 25,00
8614 Cadeira 25,00
8819 Banco sem encosto 50,00
8822 Escrivaninha de mesa 3 gavetas 100,00
8835 Maca adulta 100,00
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8836 Balança welmy 250,00
8837 Balança welmy 150,00
8842 Abajur 30,00
8849 Cadeira 30,00
8852 Cadeira 30,00
8860 Maca 150,00
8955 Cadeira 50,00
8956 Cadeira 50,00
9276 Cadeira 14,00
9427 Escrivaninha sem gaveta 130,00
9454 Cadeira 27,00
9492 Cadeira 27,00
17179 Suporte para soro 40,00
17335 Cadeira secretária 108,00
17338 Cadeira secretária 108,00
17340 Cadeira secretária 108,00
17426 Gaveteiro fixo 3 gavetas 38,00
17563 Teclado ABNT 30,00
17692 Livro 50,00
17693 Livro 50,00
17694 Livro 50,00
17695 Livro 50,00
17696 Livro 50,00
17977 Mesa para atendimento 112,90
17992 Cadeira giratória 170,00
18359 Switch 54,00
18373 Teclado 35,00
18374 Teclado 35,00
18401 Suporte Cpu 37,00
18476 Cama de solteiro 95,00
19011 Copo para nebulização 4,50
19012 Copo para nebulização 4,50
19013 Copo para nebulização 4,50
19014 Copo para nebulização 4,50
19015 Copo para nebulização 4,50
19016 Copo para nebulização 4,50
19017 Copo para nebulização 4,50
19018 Copo para nebulização 4,50
19019 Copo para nebulização 4,50
19020 Otocone 31,50
19021 Otocone 31,50
19022 Otocone 31,50
19023 Otocone 31,50
19024 Otocone 31,50
19025 Otocone 31,50
19026 Otocone 31,50
19027 Otocone 31,50
19028 Otocone 31,50
19357 Mesa 50,00
19557 Teclado 30,00
19888 300va bivolt 42,00
20804 Teclado 36,00
20807 Teclado 36,00
20809 Teclado 36,00
20818 Quadro magnético 57,45
21343 Prateleiras 22,11
22789 Liquidificador 93,00
PREFEITURA MUNICIPAL – SUPERVISÃO DE PATRIMÓNIO
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
154 Teclado 5,00
697 Mesa em melanina 90,00
721 No break 40,00
754 Telefone 8,00
766 Armário em madeira 10,00



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 605

807 No break 40,00
822 Estante 60,00
945 Telefone 8,00
2434 Transformador 30,00
7831 Teclado 5,00
8503 Armário 50,00
8801 Mesa para micro 89,39
9562 Mesa 55,00
9565 Mesa 69,00
11891 Mesa 138,00
11892 Mesa 46,00
11895 Liquidificador 65,00
12148 Monitor 450,00
12177 Estante 45,00
12414 Estandarte 26,00
12458 Cadeira fixa 37,00
12466 Suporte para CPU 16,00
12584 Mesa 128,00
12680 Cadeira injetada 45,00
15457 Cadeira marrom 45,00
16731 Teclado 40,00
17261 Teclado 30,00
17552 Teclado 30,00
17558 Teclado 30,00
18542 Teclado 13,00
20471 CPD 34,30
21368 Claviculário 80,00
27693 Suporte para CPU 50,00
27696 CPD 20,00
27697 CPD 20,00
28183 Teclado 14,00
28184 Teclado 14,00
28852 Teclado 14,00
28854 Teclado 14,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e sem 
condições de recuperação e manutenção.
Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de outubro de 2016; 146o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO NO 4335, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO No 4335, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da 
Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, e o 
Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada pela Portaria n° 1902, de 1° de março de 2016, no âmbito do Processo nº 
DAP-449,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Patrimônio 
Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – CONTABILIDADE

N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
R$

21481 Monitor lcd 385,00
21966 Telefone 34,40
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25078 Teclado 13,50
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - CONTROLADORIA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
18405 Suporte para CPU 37,00
12447 Suporte para CPU 16,00
16352 Telefone 34,00
26145 Teclado 13,50
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – U.P.E CINDERELA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
244 Teclado 5,00
2993 Cadeira 6,00
2994 Cadeira 6,00
2998 Cadeira 6,00
3002 Cadeira 6,00
3007 Cadeira 6,00
3014 Cadeira 6,00
3022 Cadeira 6,00
3042 Cadeira 6,00
3043 Cadeira 6,00
3049 Cadeira 6,00
3050 Cadeira 6,00
3051 Mesa 15,00
3052 Banco de madeira 10,00
3053 Banco de madeira 10,00
3054 Banco de madeira 10,00
3055 Banco de madeira 10,00
3056 Mesa de madeira 20,00
3057 Mesa de madeira 10,00
3064 Mesa de fórmica 10,00
3067 Mesa de formica 10,00
3068 Mesa de formica 10,00
3070 Mesa de formica 10,00
3073 Mesa de formica 10,00
3074 Mesa de formica 10,00
3075 Mesa de formica 10,00
3083 Armário de madeira 15,00
3091 Cadeira 10,00
8586 Estabilizador 50,00
15251 Banco para refeitório 229,39
15252 Banco para refeitório 229,39
19089 Geladeira 1.049,00
19732 Batedeira 209,00
22811 Estabilizador 150,00
26000 Cadeira 104,90
28326 Extintor 73,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – U.P.E GIRASSOL
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
3703 Cadeira 6,00
3705 Cadeira 6,00
3734 Armário americano 30,00
9773 Mesa em L 374,00
11026 Mesa 45,00
11082 Estante de aço 45,00
11083 Estante de aço 45,00
11085 Estante de aço 45,00
11182 Cadeira 21,00
11183 Cadeira 21,00
11188 Cadeira 21,00
11189 Cadeira 21,00
11190 Cadeira 21,00
13325 Banco para refeitório 71,83
17670 Impressora 223,74
19158 Duas lâmpadas 440,00
24171 Cadeira 53,00
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24172 Cadeira 53,00
28324 Extintor 73,00
28325 Extintor 73,00
SECRETARIA DE OBRAS
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
432 Mesa 90,00
1274 Cadeira 20,00
7935 Bebedouro 80,00
9401 Mesa 62,00
20812 Teclado 36,00
23533 Mesa 274,00
23534 Mesa 274,00
23539 Mesa 159,51
23542 Mesa 159,51
23544 Mesa 159,51
23564 Aparelho telefone 33,24
23566 Aparelho telefone 33,24
23567 Aparelho telefone 33,24
25070 Teclado 13,50
25440 Pulverizador 15,80
28855 Teclado 14,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SUPERVISÃO DE PATRIMÔNIO
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
754 Telefone 8,00
945 Telefone 8,00
11892 Mesa para telefone 46,00
BENS TRANSITÓRIOS - PREFEITURA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
545 Telefone 40,00
603 Telefone 8,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – U.P.E VIOLETA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
348 Monitor 14” 150,00
3322 Cadeira 6,00
3349 Cadeira 6,00
3356 Cadeira 6,00
3357 Cadeira 6,00
3364 Mesa de fórmica 6,00
3372 Carteira 8,00
3373 Carteira 8,00
11095 Arquivo 4 gavetas 229,00
13284 Mesa redonda 72,00
15229 Armário executivo 259,00
16763 Carteira 38,63
16765 Carteira 38,63
19079 Batedeira 61,70
25867 Cadeira giratória 139,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EMPENHOS
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
25028 Dicionário 34,95
25429 Calculadora 120,50
26333 Telefone 34,40
26458 Teclado 16,30
29258 Teclado 14,00
29260 Teclado 14,00
29261 Teclado 14,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - GUARITA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
11069 Cadeira preta fixa 24,80
25886 Lanterna 80,00
26082 Lanterna 97,00
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S. IMIGRANTES
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
202 Estante de madeira 150,00
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1199 Cadeira preta 10,00
1227 Estante de ferro 20,00
8845 Cadeira fixa preta 30,00
8846 Cadeira fixa preta 30,00
8847 Cadeira fixa preta 30,00
8850 Cadeira fixa preta 30,00
8851 Cadeira fixa preta 30,00
8853 Cadeira fixa preta 30,00
8870 Mesinha de aço com rodas 50,00
10219 Armário estante 216,00
11486 Fogão muller 167,00
12052 Escada 2 degraus 34,20
12531 Cadeira fixa cinza 29,00
12541 Cadeira fixa cinza 29,00
12558 Cadeira fixa cinza 29,00
13071 Balança adulto 135,00
14754 Negatoscopio 155,00
14950 Armário 2 portas 270,00
16116 Pia de inox 249,00
16118 Pia de inox 249,00
16448 Pia de inox 125,00
17703 Telefone 130,00
17882 Mesa redonda 138,00
19504 Impressora hp jato de tinta 249,00
20787 Monitor lcd 345,00
23017 Teclado 20,00
23127 Impressora multifuncional 600,00
23137 Teclado 13,50
23375 Persianas 543,00
24510 Suporte para televisão 129,00
24893 Detector fetal 218,00
26765 Aquecedor de ambiente 54,00
26772 Estabilizador 175,90
26992 Termômetro 32,00
27350 Display 160,00
27461 Termômetro 43,88
27504 Timer analógico 45,00
27875 Aparelho de pressão 113,10
27962 Mouse optico 10,98
28026 Teclado 18,76
28029 Teclado 18,76
28237 Balde a pedal 46,01
28238 Balde a pedal 46,01
28241 Balde a pedal 46,01
28305 Conjunto persiana 1.918,83
28470 Telefone 52,49
28471 Telefone 52,49
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - MEIO AMBIENTE
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
9584 Mesa 35,00
SECRETARIA DE SAÚDE – U.S. ARAPONGUINHAS
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
744 Mesa em L 120,00
884 Mesa em L 120,00
8838 Prateleira envidraçada 100,00
8839 Prateleira envidraçada 100,00
8944 Prateleira de aço 50,00
12073 Ar condicionado 795,00
12103 Escrivaninha 111,24
12115 Biombo 156,00
12393 Ar condicionado 780,00
12562 Cadeira giratória 71,00
12563 Cadeira giratória 71,00
12629 Teclado 20,00
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13212 Teclado 35,00
20206 Ventilador 69,00
22966 Telefone 34,40
23119 Teclado 20,00
25049 Teclado 13,50
25409 Teclado 16,30
25915 Balança 84,85
26845 Switch 46,40
28142 Otoscópio 325,61
28426 Ata Intel Brás 367,98
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – U.P.E PRIMAVERA
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
747 Mesa para Micro 60,00
2592 Pia com tampão 60,00
2616 Cadeira 6,00
2623 Cadeira 6,00
2627 Cadeira 6,00
2632 Mesa formica infantil 6,00
2730 Cadeira 6,00
2739 Cadeira 6,00
2756 Mesa formica infantil 6,00
2757 Mesa formica infantil 6,00
2758 Mesa formica infantil 6,00
2759 Mesa formica infantil 6,00
2760 Mesa formica infantil 6,00
2763 Mesa formica infantil 6,00
2764 Mesa formica infantil 6,00
2766 Mesa formica infantil 6,00
2767 Mesa formica infantil 6,00
2999 Cadeira 6,00
3098 Cadeira 6,00
3104 Cadeira 6,00
3112 Cadeira 6,00
3116 Cadeira 6,00
3117 Cadeira 6,00
3119 Cadeira 6,00
3121 Cadeira 6,00
3129 Cadeira 6,00
3130 Cadeira 6,00
3132 Cadeira 6,00
3140 Cadeira 6,00
3169 Cadeira 6,00
3175 Cadeira 6,00
3178 Cadeira 6,00
3179 Cadeira 6,00
3184 Cadeira 6,00
3205 Mesa de madeira 60,00
3207 Banco de madeira 5,00
3208 Banco de madeira 5,00
3209 Banco de madeira 5,00
3210 Banco de madeira 5,00
3211 Banco de madeira 5,00
3214 Banco de madeira 5,00
3219 Banco de madeira 5,00
3220 Banco de madeira 5,00
3221 Banco de madeira 5,00
3222 Banco de madeira 5,00
3223 Mesa de madeira 60,00
3473 Escrivaninha de madeira 20,00
3476 Pia com tampão 30,00
9563 Mesa 1,20 118,00
9825 Mesa 1,25 275,00
10196 Estante de madeira 390,85
11061 Escrivaninha 137,00
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11062 Escrivaninha 137,00
11074 Cadeira fixa 24,80
11075 Cadeira fixa 24,80
19651 Batedeira 75,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
29795 Mouse optico 19,60
29796 Mouse optico 19,60
29797 Mouse optico 19,60
29798 Mouse optico 19,60
29799 Mouse optico 19,60
29800 Mouse optico 19,60
29801 Mouse optico 19,60
29802 Mouse optico 19,60
29803 Mouse optico 19,60
29804 Mouse optico 19,60
29805 Teclado 33,71
29806 Teclado 33,71
29807 Teclado 33,71
29808 Teclado 33,71
29809 Teclado 33,71
29810 Teclado 33,71
29811 Teclado 33,71
29812 Teclado 33,71
29813 Teclado 33,71
29814 Teclado 33,71
SECRETARIA DA SAÚDE – U.S. BAIRRO DAS NAÇÕES
N° Tombo Descrição do Produto Valor Contábil
493 Cadeira courvin 10,00
1559 Amalgamador 300,00
1602 Ventilador de teto 15,00
1819 Maca 60,00
12061 Vídeo cassete 420,00
12088 Televisor 513,50
12114 Retroprojetor 444,55
12420 Rack 25,92
12481 Lanterna 241,00
14796 Sonar 244,00
15064 Cadeira courvin 39,00
15081 Cadeira 39,00
15093 Estante 185,00
15096 Mesa 115,00
15102 Cadeira giratória 70,00
15104 Cadeira fixa 85,00
15310 Balcão para atendimento 1.920,00
17165 Mesa exame 195,00
17886 Lâmpada auxiliar 117,94
18240 Cadeira giratória 118,00
19526 Esfignomanometro 138,90
20204 Ventilador 69,00
20916 Telefone 34,40
21540 Termômetro 243,00
26840 Casco botijão 95,00
27041 Lixeira 69,90
27042 Lixeira 69,90
27043 Lixeira 69,90

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no “caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econômicas e sem 
condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4321, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4321, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

Delega competência ao Diretor do Departamento de Articulação Política e Institucional, o Servidor Público Marcos Ramos do Nascimento, 
para ordenar e autorizar despesas, no período de 15/10/2016 a 02/11/2016.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, VII e XXII, c/c art. 70, inciso I, 
alíneas “f” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964,

DECRETA:
Art.1º Fica delegada competência ao Diretor do Departamento de Articulação Política e Institucional, o Servidor Público Marcos Ramos do 
Nascimento, para ordenar e autorizar despesas oriundas do Órgão 02, Unidade 002, Ação: 2008 – Manutenção dos Setores de Comunicação 
e Relações Públicas-Lei n° 2805, de 26/11/2015, no período de 15/10/2016 a 02/11/2016.

Parágrafo único. Excluem-se desta delegação o ordenamento de despesas oriundas do Elemento Despesa 3190.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4323, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4323, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 300.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue:

08.01.015.451.0050.2090. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.451.0050.2090. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.451.0050.2090. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10817 COSIP 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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DECRETO N° 4324, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4324, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 200.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

08.01.015.452.0050.2092. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01.015.452.0050.2092. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4325, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4325, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 192.148,74.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 192.148,74 (cento e noventa e dois mil, cento e 
quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos), mediante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue:

15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
013857 Transf - SUS/União - SAMU 11.000,00
013865 Transf - SUS/União - MAC 120.000,00
013869 Transf. - SUS/União - MAC APAE/SERVIÇOS AMBULATORIAS 50.174,88
013871 Transf. - SUS/União - MAC FISIOTERAPIA 10.973,86

TOTAL 192.148,74

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4326, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4326, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 252.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), 
mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 VINCULO LIVRE 252.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4327, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4327, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação por transposição no valor de R$ 252.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015 e Lei n° 2841, de 30/06/2016,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado por transposição no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária 
do Orçamento-Programa 2016:

03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 VINCULO LIVRE 252.000,00

TOTAL 252.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), auto-
rizado pela Lei n° 2841, de 30 de junho de 2016, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
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310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 VINCULO LIVRE 212.700,00
319100.00 APLIC. DEC. OPERAÇÕES ENTRE ORGAOS
0.30000 VINCULO LIVRE 39.300,00

TOTAL 252.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4328, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4328, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 39.762,81.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015,

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, à conta de anulação no valor total de R$ 39.762,81 (trinta e nove mil, se-
tecentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), conforme segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 5.856,25, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 5.856,25

TOTAL 5.856,25

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 5.856,25

TOTAL 5.856,25

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 10.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 10.000,00

TOTAL 10.000,00
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b) SUPLEMENTAÇÃO
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 10.000,00

TOTAL 10.000,00

III – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 3.906,56, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.04.010.304.0074.2166. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.04.010.304.0074.2166. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.04.010.304.0074.2166. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 3.906,56

TOTAL 3.906,56

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.04.010.304.0074.2166. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.04.010.304.0074.2166. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.04.010.304.0074.2166. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 3.906,56

TOTAL 3.906,56

IV – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 20.000,00, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ORGÃOS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 20.000,00

TOTAL 20.000,00

b) SUPLEMENTAÇÃO
15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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DECRETO N° 4329, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4329, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 2.400,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLICAÇÕES ENTRE ORGAOS RPPS
0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 1.000,00

TOTAL 1.000,00
25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100.00 APLICAÇÕES ENTRE ORGAOS RPPS
0.20000 REC. LIVRE SAMAE 1.400,00

TOTAL 1.400,00
TOTAL ANULADO SAMAE 2.400,00
RESUMO POR VÍNCULO

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 1.400,00
0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 1.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 1.000,00
25.03.017.512.0104.2316 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0104.2316 TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0104.2316 MAN. DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 REC. LIVRE SAMAE 1.400,00

TOTAL 1.400,00
TOTAL SUPLEMENTADO SAMAE 2.400,00
RESUMO POR VÍNCULO

0.20000 REC. LIVRE SAMAE 1.400,00
0.30000 Superavit Financeiro Ano anterior 1.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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DECRETO N° 4330, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4330, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 28.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 28.000,00

TOTAL 28.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4331, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4331, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 317.782,78.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015 e Lei n° 2847, de 17/10/2016,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

02.01.004.122.0010.2004. SECRETARIA DA ARTICULAÇÃO POLITICA E INSTITUCIONAL
02.01.004.122.0010.2004. ASSESSORIA DO GABINETE
02.01.004.122.0010.2004. MANUTENÇÃO DOS GABINETES E ASSESSORIAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 30.000,00

TOTAL 30.000,00
03.01.004.122.0015.1011. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.1011. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.1011. OBRAS E CONSTRUÇÕES - SEMFA
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 110.000,00

TOTAL 110.000,00
03.01.004.122.0015.1013. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.1013. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.1013. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 10.000,00

TOTAL 10.000,00
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04.03.012.361.0022.1027. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.1027. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.1027. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS DE ENSINO FUND.
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO-SUPERAVIT 167.782,78

TOTAL 167.782,78
TOTAL DA ANULAÇÃO DA PMT 317.782,78

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 317.782,78 (trezentos e dezessete mil e setecentos e oitenta 
e dois reais e setenta e oito centavos), autorizado pela Lei n° 2847, de 17 de outubro de 2016, mediante a utilização dos recursos indicados 
no art.1° deste Decreto, conforme segue:

03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 150.000,00

TOTAL 150.000,00
04.01.012.365.0020.1017. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.01.012.365.0020.1017. NUCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
04.01.012.365.0020.1017. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS NEIS
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO-SUPERAVIT 99.000,00

TOTAL 99.000,00
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO-SUPERAVIT 68.782,78

TOTAL 68.782,78
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PMT 317.782,78

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4332, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4332, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 153.469,40.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015,

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, à conta de anulação no valor total de R$ 153.469,40 (cento e cinquenta e 
três mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 65.620,21, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
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04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 65.620,21

TOTAL 65.620,21

b) SUPLEMENTAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 65.620,21

TOTAL 65.620,21

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 87.849,19, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 87.849,19

TOTAL 87.849,19

b) SUPLEMENTAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 87.849,19

TOTAL 87.849,19

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4333, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4333, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 600.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015 e Lei n° 2847, de 17/10/2016,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

15.01.010.301.0070.2150. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2150. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2150. MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
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310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO BASICA 150.000,00

TOTAL 150.000,00
15.02.010.302.0072.2164. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
15.02.010.302.0072.2164. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL
15.02.010.302.0072.2164. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 450.000,00

TOTAL 450.000,00
TOTAL GERAL FMS 600.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), autorizado pela Lei n° 
2847, de 17 de outubro de 2016, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

15.01.010.301.0070.2152. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2152. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2152. MANUTENÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13864 Transf - SUS/União- ATENÇÃO BASICA 150.000,00

TOTAL 150.000,00
15.01.010.301.0070.2154. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.01.010.301.0070.2154. SERVIÇOS EM SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
15.01.010.301.0070.2154. MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 355.000,00

TOTAL 355.000,00
15.04.010.304.0074.2166. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.04.010.304.0074.2166. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.04.010.304.0074.2166. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 65.000,00

TOTAL 65.000,00
15.05.010.122.0078.2176. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
15.05.010.122.0078.2176. GESTÃO DO SUS
15.05.010.122.0078.2176. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10200 RECEITAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 30.000,00

TOTAL 30.000,00
TOTAL GERAL FMS 600.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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DECRETO N° 4334, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4334, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 285.926,21.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015,

DECRETA:
Art.1° Abre crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, à conta de anulação no valor total de R$ 285.926,21 (duzentos e oitenta e 
cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), conforme segue:

I – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 67.286,77, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 67.286,77

TOTAL 67.286,77

b) SUPLEMENTAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.02.012.365.0020.2046. UNIDADES PRE-ESCOLARES
04.02.012.365.0020.2046. MANUTENÇÃO DAS UPES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 67.286,77

TOTAL 67.286,77

II – suplementa, mediante anulação no valor de R$ 218.639,44, a seguinte dotação:

a) ANULAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.000,00
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 168.639,44

TOTAL 218.639,44

b) SUPLEMENTAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04.03.012.361.0022.2050. ENSINO FUNDAMENTAL
04.03.012.361.0022.2050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALO. DO MAGISTÉRIO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10100 REC. IMPOSTOS E TRANSF. DA EDUCAÇÃO 168.639,44
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.13658 SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.000,00

TOTAL 218.639,44

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4337, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4337, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 28.906,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 28.906,00 (vinte e oito mil e novecentos e seis 
reais), mediante a utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

16.03.008.244.0088.2288. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.03.008.244.0088.2288. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA
16.03.008.244.0088.2288. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA DEFICIENTES FÍSICOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS
0.30000 RECURSOS ORDINÁRIOS 28.906,00

TOTAL 28.906,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4338, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4338, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 15.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

24.01.026.782.0046.2260. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2260. DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2260. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11200 CONVENIO TRANSITO – PREFEITURA 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício
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DECRETO N° 4339, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4339, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 50.000,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015 e Lei n° 2847, de 17/10/2016,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

19.01.027.813.0090.2238. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME
19.01.027.813.0090.2238. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.2238. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE ESPORTE COMUNITÁRIO E ESCOLAR
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), autorizado pela Lei n° 2847, 
de 17 de outubro de 2016, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

19.01.027.813.0090.2236. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME
19.01.027.813.0090.2236. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.2236. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 10.000,00

TOTAL 10.000,00
19.01.027.813.0090.2240. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME
19.01.027.813.0090.2240. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.2240. MANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 40.000,00

TOTAL 40.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO FME 50.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4340, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4340, DE 28 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 33.200,00.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26/11/2015 e Lei n° 2847, de 17/10/2016,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento
-Programa 2016:

16.01.008.244.0086.2272. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.01.008.244.0086.2272. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO DEPARTAMENTO E DOS EQUIPAMENTOS
16.01.008.244.0086.2272. CAPACITAÇÃO DOS AGENTES SOCIAIS, REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 10.000,00

TOTAL 10.000,00
16.03.008.244.0088.2284. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.03.008.244.0088.2284. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA
16.03.008.244.0088.2284. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AS FAMÍLIAS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 5.000,00
319100.00 APLIC. DIRETAS DEC. OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 6.900,00
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VÍNCULO LIVRE 6.300,00
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00

TOTAL 5.000,00
TOTAL GERAL FMAS 33.200,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais), autorizado 
pela Lei n° 2847, de 17 de outubro de 2016, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

16.01.008.244.0086.2270. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.01.008.244.0086.2270. APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO DEPARTAMENTO E DOS EQUIPAMENTOS
16.01.008.244.0086.2270. MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 33.200,00

TOTAL GERAL FMAS 33.200,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC, em exercício

DECRETO N° 4341, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4341, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 130.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), mediante a 
utilização dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

03.05.028.843.0005.0002. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.05.028.843.0005.0002. ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO
03.05.028.843.0005.0002. DIVIDA FUNDADA INTERNA E ENCARGOS DO PODER EXECUTIVO
300000.00 DESPESAS CORRENTES
320000.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
329000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT LIVRE 130.000,00

TOTAL 130.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4342, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4342, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 10.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2° deste decreto, conforme segue:

16.03.008.244.0088.2292. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
16.03.008.244.0088.2292. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA
16.03.008.244.0088.2292. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 RECURSOS ORDINARIOS - SUPERAVIT 10.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4343, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4343, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 8.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:
18.02.028.845.0007.0017. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR DE TIMBÓ - FASS
18.02.028.845.0007.0017. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.02.028.845.0007.0017. CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP FASS
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10300 CONTRIBUIÇÃO PARA O RPPS 8.000,00

TOTAL 8.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação .

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO N° 4344, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4344, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:
24.01.026.782.0046.2260. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2260. DEMUTRAN
24.01.026.782.0046.2260. MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11200 CONVENIO TRANSITO – PREFEITURA 15.000,00

TOTAL 15.000,00
24.04.028.845.0007.0009. FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TIMBÓ
24.04.028.845.0007.0009. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
24.04.028.845.0007.0009. CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP FUMTRAN
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.11200 CONVENIO TRANSITO – PREFEITURA 5.000,00

TOTAL 5.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação .

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4345, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4345, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 250.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), me-
diante a utilização dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue:

25.01.017.512.0100.1301 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.1301 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.1301 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 REC. LIVRE SAMAE 100.000,00

total 100.000,00
25.01.017.512.0100.2302 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2302 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2302 MANUTENÇÃO DA ETA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 REC. LIVRE SAMAE 50.000,00

TOTAL 50.000,00
25.01.017.512.0100.2304. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0100.2304. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
25.01.017.512.0100.2304. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AGUA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VÍNCULO LIVRE 100.000,00

TOTAL 100.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 250.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 4346, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
DECRETO N° 4346, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 30.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2805, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art.2o deste decreto, conforme segue:

25.04.028.845.0007.0013 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.04.028.845.0007.0013 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
25.04.028.845.0007.0013 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VÍNCULO LIVRE 30.000,00

total 30.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de outubro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 85 2016 PMT - AQUISIÇÃO DE MATERAIS ELÉTRICOS DESTINADOS 
À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos diversos destinados à manutenção da iluminação pública, em atendimento 
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às necessidades da Secretaria de Obras de Timbó/SC.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Rosane Maciel da Maia Representacoes Comerciais Eireli Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 691.746,50 (seiscentos e noventa e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 09/11/2017
Timbó, 09/11/2016
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO A ORDEM DE COMPRA Nº 3709.2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ORDEM DE COMPRA

PRIMEIRO TERMO TERMO DE APOSTILAMENTO A ORDEM DE COMPRA Nº 3709/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2016 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Educação
CONTRATADO: Staudt e Francesquett Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega em 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2016.

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 27/2016
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 27/2016 – Autoriza, em continuidade ao Programa na reestruturação do Hospital e Maternidade OASE, o auxílio financeiro 
para a obra de construção da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Neonatal junto ao Hospital e Maternidade OASE.

Iniciativa do Projeto: Prefeito em exercício Darcízio Bona.
Relator: Vereador Reimar Raddatz.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 454.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil reais), ao Hospital e Maternidade OASE, através de sua mantenedora Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas de 
Timbó - OASET, para a realização de obras de edificação de uma Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal junto ao hospital, conforme 
orçamento que acompanha os autos.
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 24 de outubro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta Co-
missão no dia 25 de outubro, em Sessão Ordinária, conforme §1º do art. 122 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos legais 
e constitucionais.
No dia 9 de novembro a Comissão teve como pauta o presente em sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange aos aspectos legísticos e redacionais, a proposição está de acordo com aquilo que é determinado pela Lei Complementar 
Federal n.º 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da presente proposição encontra-se inserida nas competências legislativas con-
feridas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local. Por sua vez, a Lei Orgânica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor no art. 10, inciso I, sobre 
a competência deste ente federativo para legislar sobre assuntos de seu interesse.

No mérito, observa-se que a matéria ora analisada, por tratar-se de concessão de auxílio financeiro, depende de autorização legislativa para 
ser levada a efeito, de acordo com a previsão contida no inciso VI do artigo 15 da Lei Orgânica de Timbó.

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seus artigos 196 e 197, assegura a todos os cidadãos o direito à saúde, cabendo ao 
Poder Público de forma solidária em todas as suas esferas de governo, implementar medidas e ações relacionadas à garantia deste direito.

As despesas com a concessão do auxílio correrão por conta das atividades previstas no Orçamento Programa 2016, segundo consta do art. 
2º desta iniciativa legal, respeitando-se assim, a previsão contida no art. 26 da LRF (Lei Complementar Federal nº 101/2000).
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Sendo assim, estando a presente proposição em conformidade com a legislação aplicável ao caso, este Relator não encontra óbices à sua 
regular tramitação nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei n° 27/2016.
Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Guilherme Voigt Júnior.

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2016
Rubens Borchardt
Presidente

Reimar Raddatz Guilherme Voigt Júnior
Relator Membro

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de água e eSgoto de timBó

PORTARIA N. SAMAE- 099, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA N. SAMAE- 099, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Lei 2819, de 22/12/2015 e Decreto n. 4184, de 13/04/2016;

Considerando-se o Decreto n. 4091, de 29 de janeiro de 2016 que aprova o Manual de Comportamento dos Agentes Públicos da Adminis-
tração Municipal para as Eleições de 2016 e estabelece outras providências;

Considerando-se que a presente contratação se trata de exceção às restrições impostas pelo Decreto n. 4091, de 29 de janeiro de 2016, vez 
que necessária ao funcionamento inadiável de serviço público essencial, nos temos do inciso VI do artigo 10 da Lei n. 7.783/89;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

DIEGO MULLER (Vacância do cargo e 
ausência de cand. aprovados em Concurso 
Público/Processo Seletivo)

29/06/1993 089.450.179-84 44 horas 07/11/2016 a 
30/11/2016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de Novembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Três Barras

Câmara muniCiPal

EDITAL N. 2/2016
EDITAL N. 2/2016.

O Vereador JOEL DA CRUZ, Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, faz saber que no dia 21 (VINTE E UM) de Novembro de 2016, às 20:00 (vinte) horas, na Câmara de Vereado-
res, situada à Avenida Rigesa, n. 2949, Bairro João Paulo II, na cidade de Três Barras-SC, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, nos termos do 
Art. 48, Parágrafo Único da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, para discussão do Projeto de Lei n. 31/2016, de 4 de Outubro 
de 2016, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

Câmara de Vereadores de Três Barras-SC, em 9 de Novembro de 2016.
JOEL DA CRUZ
PRESIDENTE
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Treze Tílias

Prefeitura

RESOLUÇÃO 17/2016 CMDCA
Resolução nº 17/2016
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO “PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES – 2017 À 2027” DO MU-
NICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – SC

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela 
Resolução nº 137 do CONANDA e pela Lei Municipal Complementar nº 92 de 18 de dezembro de 2015.
RESOLVE:
1º - Aprovar sob a ata nº 13/2016 datada em 07/11/2016, o “Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – 2017 à 
2027” deste município.

2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Umberto José Michielin
Presidente do CMDCA – Treze Tílias/SC

RESOLUÇÃO 18/2016 CMDCA
Resolução nº 18/2016
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO “EU, VOCÊ E O FANTÁSTICO MUNDO DA LEITURA”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela 
Resolução nº 137 do CONANDA e pela Lei Municipal Complementar nº 92 de 18 de dezembro de 2015.
RESOLVE:
1º - Aprovar com ressalvas sob a ata nº 13/2016 datada em 07/11/2016, o Projeto “Eu, Você e o Fantástico Mundo da Leitura” proveniente 
do Pré-Escolar Afonso Edmundo Dresch, projeto realizado com as crianças no decorrer do ano letivo, através da mediação entre família, alu-
no e escola, por meio de leituras e produção de novas histórias, possibilitando diversos contatos com livros e textos, bem como, objetivando 
despertar o gosto e hábito de ler e interagir com livros e por fim, a confecção de Livrinhos de Historinhas em 12/2016, os quais também são 
distribuídos aos próprios alunos e disponível para acesso na Biblioteca da Escola, sendo que tem como público alvo, cerca de 200 crianças do 
Pré-Escolar. Sendo assim, ressalta-se que o projeto foi aprovado com ressalvas, e havendo disponibilidade de recurso proveniente do Fundo 
da Infância e da Adolescência – FIA, poderá este, ser destinado ao referido projeto, o qual valor solicitado é de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Umberto José Michielin
Presidente do CMDCA – Treze Tílias/SC
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Trombudo Central

Prefeitura

Decreto 071/2016
DECRETO 071/2016 DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
30.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.03 – Departamento de Esportes
04.03.27.812.0004.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00
08 – Secretaria de Assistência Social
08.02 – Departamento de Proteção Social Básica
08.02.08.244.0012.2.046-3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.03 – Departamento de Esportes
04.03.27.812.0004.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00
08 – Secretaria de Assistência Social
08.02 – Departamento de Proteção Social Básica
08.02.08.244.0012.2.046-3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 072/2016
DECRETO 072/2016 DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
33.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica

07.01.10.301.0005.2.027-3.3.93.00.00.00.00.00
– Aplicações Direta Decorrente de Op. Entre Órgãos 33.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 33.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 073/2016
DECRETO 073/2016 DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
15.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.303.0005.2.052-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.303.0005.2.052-3.3.90.00.00.00.00.00
– Aplicações Direta Decorrente de Op. Entre Órgãos 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).
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MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 077/2016
DECRETO 077/2016 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
50.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Esportes
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Esportes
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 14 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 078/2016
DECRETO 078/2016 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
45.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
05 – Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
05.01 – Departamento de Esportes
05.01.15.451.0006.2.033-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 45.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Excesso de arrecadação 45.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 079/2016
DECRETO 079/2016 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
30.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.303.0005.2.050-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.303.0005.2.050-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
ta 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 19 de setembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 080/2016
DECRETO 080/2016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
20.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
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04.02 – Departamento de Atenção Básica
04.02.12.361.0004.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Esportes
04.02.12.361.0004.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 03 de outubro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 091/2016
DECRETO 091/2016 DE 20 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
14.463,58 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
03 – Secretaria de Administração e Finanças
03.01 – Secretária de Administração e Finanças
03.01.06.181.0003.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 4.463,58

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Superávit Financeiro 14.463,58

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de outubro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 092/2016
DECRETO 092/2016 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
100.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.021-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 50.000,00
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Excesso de Arrecadação 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de outubro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 093/2016
DECRETO 093/2016 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
7.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.07 – CEI - Cinderela
04.07.12.365.0004.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 7.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.07 – CEI - Cinderela
04.07.12.365.0004.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 7.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.
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Trombudo Central, 31 de outubro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Portaria 182/2016
PORTARIA 182/2016 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas....

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor Público Municipal Sr. ALDORI MEL-
CHIORETTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário 
Braçal, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por ASSI-
DUIDADE, referente ao período aquisitivo compreendido de 01 de 
julho de 2011/2016 á partir do dia 07 de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 56/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 56/2016
Edital: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº.: 56/2016
Tipo : Menor Preço/Preço global
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE CERCAMENTO DO TERRENO DA ESCOLA MUNICIPAL ANGELO SOLETTI, SITO NA AV. TIRADENTES ESQ. COM RUA PRE-
SIDENTE COSTA E SILVA, QUADRA URBANA N.45, CENTRO, MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, COMPREENDENDO: MURO DE PEDRA DUPLO COM AREA 
DE 97,81m², PILARES E VIGAS DE CONCRETO COM VOLUME DE 11,20m² E CERCA METÁLICA COM 370m².
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 28 de novembro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28 de novembro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:00 às 
13:00 horas, fone (049) 3348 1202 ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 10 de novembro de 2016.

EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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ANEXO I - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO II - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO III - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO IX - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO V - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO VI - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO VII - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO VIII - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO XI - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO XII - RREO 5º BIMESTRE 2016
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ANEXO XIV - RREO 5º BIMESTRE 2016
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.497/16
DECRETO Nº 13.497/16, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alterações, 
bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MATHEUS MORO tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, homologado em 20 
de julho de 2015, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 04 de novembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 04 dias do mês de novembro de 2016.

DIONÍSIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.507/16
DECRETO Nº 13.507/16, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.308/15 de 10 de dezembro de 2015.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Videira, crédito adicional no valor de R$ 12.911,47 
(doze mil, novecentos e onze reais e quarenta e sete centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

16 – Fundo Municipal de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.080– Manutenção do CRAS
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0524.0 Aplicações Diretas 7.883,63

16 – Fundo Municipal de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.083– Manutenção do CREAS
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0191.0 Aplicações Diretas 4.535,00

16 – Fundo Municipal de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.086– Manutenção do FMAS
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0522.0 Aplicações Diretas 492,84

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 12.911,47

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do excesso de arrecadação de recursos vinculados ao FNAS e 
FEAS/SC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.
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Videira, 08 de novembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 08 dias do mês de novembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 09/11/2016
OBJETO: Serviços de elaboração de Diagnóstico Socioambiental no Perímetro Urbano do município, visando nortear as políticas urbanas a 
partir da identificação de áreas urbanas consolidadas, áreas de interesse ecológico relevante e áreas de risco. O referido estudo vai apresen-
tar os principais elementos da área de interesse, de modo a subsidiar as ações para o desenvolvimento urbano e regional, em consonância 
com as Leis Municipais; nos termos da Lei Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009; Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009; da Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e sob as orientações do Parecer Técnico do Ministério Público de Santa Catarina no 34/2014/
GAM/CIP, conforme projeto básico.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016 a 08 de novembro de 2017.
VALOR: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI e atentando também ao Art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 09 de novembro de 2016.
WILMAR CARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE EPI´S DO CORPO DE BOMBEIROS REFERENTE PR 116/2016 
- PMV
AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

LAUDO DE ACEITABILIDADE DE AMOSTRAS

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa Sermedical Arp Equipamentos Hospitalares Ltda Epp, CNPJ nº 93.726.446/0001-89 
apresentou amostras físicas das marcas e modelos dos produtos licitados dentro das especificações mínimas do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
116/2016- PMV. CORPO DE BOMBEIROS, conforme segue:
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ITENS
ITEM DESCRIÇÃO MARCA SITUAÇÃO

06

Colete Socorrista

Tecido mínimo: Cordura 500; Cor: amarelo fluorescente, referência similar a "v 3085" conforme cartela da 
Vicunha Têxtil;
Dimensões: tamanho único, com 70 cm de altura, 54 cm de largura na extremidade inferior, 50 cm de largura 
na altura do tórax e 17 cm nos ombros;
Estrutura:
a. parte frontal do colete unida à parte posterior na altura dos ombros;
b. parte frontal bipartida (corte vertical), sendo a união das duas partes realizada por meio de zíper;
c. nas laterais, a parte frontal do colete une-se a parte posterior através de 3 (três) tiras de nylon, reguláveis;
Zíper: cor preta, tipo plástico grosso (tratorado), com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor 
reversível em metal, também na cor preta, com trava automática;
Tiras de nylon:
a. cor: preta;
b. posicionamento: fixadas na face interna do colete, uma logo abaixo da cava do braço,uma na extremidade 
inferior do colete e uma ao centro do mesmo, em posição equidistante às demais;
c. regulagem: para viabilizar a regulagem do tamanho do colete, as tiras de nylon devem possuir 15 cm de 
comprimento nas laterais, de ambos os lados, e disporem de fivelas de nylon.
Bolsos Frontais:
a. 02 (dois) bolsos na porção inferior do colete, um de cada lado (centralizados), medindo30x23x3cm, subdividi-
dos em dois compartimentos, um anterior, com uma abertura frontal através de zíper (especificação contida no 
inciso V), e um posterior, com abertura através de sistema de ganchos e argolas (velcro);
b. 01 (um) bolso na porção superior esquerda do colete, medindo 14,5x14,5cm, aberto na parte superior; em 
cada um de seus lados deverá possuir um compartimento com 2,5cm de largura para o acondicionamento 
de caneta ou lanterna pupilar; sobre o bolso deverá ser fixada a logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina, serigrafada sobre vinil branco e protegida com PVC cristal soldado eletronicamente, medindo 
10x10cm;
c. 01 (um) bolso na porção superior direita do colete, medindo 14,5x14,5cm, aberto na parte superior; em cada 
um de seus lados deverá possuir um compartimento com 2,5cm de largura para o acondicionamento de caneta 
ou lanterna pupilar; sobre o bolso deverá ser fixada uma “CRUZ DA VIDA”, serigrafada sobre vinil branco e 
protegida com PVC cristal soldado eletronicamente, medindo 10x10cm;
Faixas retrorreflexivas micro-prisma, cristal com fundo branco isolado, soldado eletronicamente:
a. 02 (duas) faixas retrorreflexivas na parte frontal superior do colete, fixadas logo acima dos bolsos superiores, 
medindo 14,5x7cm;
b. 02 (duas) faixas retrorreflexivas na parte frontal inferior do colete, fixadas sobre os bolsos inferiores, medin-
do 18x7cm;
c. 02 (duas) faixas retrorreflexivas nas costas do colete, uma fixada em sua porção superior e outra fixada em 
sua porção inferior, ambas medindo 28x7cm;
Identificação institucional: nas costas do colete, acima da faixa retrorreflexivas de sua porção superior, deverá 
ser fixado, em adesivo refletivo na cor prata, centralizado, o nome “BOMBEIRO MILITAR”, em letra tipo “ARIAL 
BLACK”, negrito e maiúscula, com 5cm de altura, sendo uma palavra em cada linha, com intervalo de 1cm;
Identificação da atividade de APH: também nas costas do colete, entre as faixas refletivas, deverá ser fixada 
uma “CRUZ DA VIDA”, serigrafada sobre vinil branco e protegida com PVC cristal soldado eletronicamente, 
medindo 17x17cm.

Fibra APROVADO
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07

Neoprene jardineira:

Roupa de mergulho composta por duas peças (conjunto mono short e jardineira), conforme Figura Anexa

Confecionada em Neoprene 5mm de espessura, na cor vermelho com acabamentos em preto;

Composição 100% Policloropreno com forro 100% Polyester.

Deve conter proteção em borracha vulcanizada (estilo powertex) nos pontos de maior atrito:

- Ombros (Figuras anexas);

- Antebraços até os cotovelos (Figura anexa);

- Nádegas (Figura anexa), e;

- Joelhos até os tornozelos (Figuras anexas);

Deve possuir zíper de 10mm (YKK) na parte anterior do mono short, diagonalmente, da gola até a perna es-
querda, proporcionando completa abertura desta (Figura anexa).

Deve possuir estampas com a logomarca e nome da corporação:

-Nas costas do monoshort, deverá ser impresso, horizontalmente, em fonte branca, “ARIAL BLACK”, negrito 
e maiúscula, estampada a quente com letras cheias, com o dizer “BOMBEIROS VIDEIRA” medindo 50 mm de 
altura e 300 mm de comprimento na cor branca. As inscrições “BOMBEIROS” deverá estar acima da inscrição 
“VIDEIRA”, centralizado.

-No peito, do lado esquerdo, tanto da jardineira quanto do monoshort, deverá conter a logomarca do “Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina” (Figura anexa) estampada (conforme figuras anexas), medindo 10x10cm. 
A logomarca poderá ser enviada à empresa vencedora, juntamente com a Autorização de Fornecimento, caso 
esta solicite.

Em ambas as mangas do componente monoshort, deverá ser impresso, verticalmente, em fonte branca, “ARIAL 
BLACK”, negrito e maiúscula, estampada a quente com letras cheias, com o dizer “BOMBEIROS” medindo 300 
mm de altura e 50 mm de largura na cor branca.

Pino APROVADO

08

Luvas neoprene:

Fabricada em Neoprene 3mm de espessura;
Cor vermelha;
Palma das Luvas reforçada em borracha vulcanizada (estilo powertex) na cor preta
Regulagem em velcro com elástico nos punhos.

Pino APROVADO

09

Capuz neoprene:

Fabricado em neoprene de 5mm de espessura;
Cor Vermelha;
Colagem dupla;
Costura vedada;

Pino APROVADO

10

Bota neoprene com zíper:

Fabricada em neoprene com espessura ou 5mm;
Laterais em neoprene vermelho;
Reforço no calcanhar com encaixe para nadadeiras reguláveis (Figura anexa) ;
Peito do pé e calcanhar com reforço em borracha vulcanizada na cor preta (Figuras anexas);
Zíper nas laterais internas, com velcro para segurar o carrinho (trilho do Zíper) (Figuras anexas);
Solado em Polímero emborrachado antiaderente;
Solado vulcanizado antiderrapante.

Fun Dive APROVADO
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11

Nadadeira:

Nadadeira confeccionada em borracha, composta por 80% em elastômero NR (borracha natural) vulcanizada, 
possuindo antioxidantes e aditivos para maior durabilidade e resistência ao mar e raios UV;
Pala média com comprimento total 52 cm e largura no final da pala de 23 cm, como dimensões mínimas aceitá-
veis;
Flutuabilidade Positiva;
Calcanhar fechado;
Inteiramente na cor preta.

Fun Dive APROVADO

12

Máscara de mergulho:

Máscara de baixo volume;
Lentes Bipartidas, em vidro temperado(um vidro para cada olho, não podendo ser lente única);
Tiras em Silicone, com sistema de ajuste fácil por de botão;
Lentes em V que proporcionam maior campo visual na parte inferior (40%);
Cor: Preto

Fun Dive APROVADO

Em atendimento ao EDITAL PR 116/2016 do item 1.2: As proponentes classificadas, depois de declaradas vencedoras, anteriormente a 
adjudicação do Processo Licitatório, deverão apresentar amostras físicas de todos os itens e AMOSTRAS FÍSICAS E FICHAS TÉCNICAS DOS 
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 
qualificação do item cotado em até 05 (CINCO) DIAS após o encerramento da disputa dos lances, junto ao Corpo de Bombeiros de Videira, 
localizado na Rua Nicolau Cavon, s/nº , Centro , CEP 89.560-000, no horário das 12h00min às 19h00min, impreterivelmente.

A empresa Sermedical Arp Equipamentos Hospitalares Ltda Epp, CNPJ nº 93.726.446/0001-89 apresentou amostras físicas das marcas e 
modelos dos produtos licitados dentro das especificações mínimas.

Diante do exposto, O Corpo de Bombeiros opina pela aprovação dos itens 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 apresentados pela Sermedical Arp 
Equipamentos Hospitalares Ltda Epp, CNPJ nº 93.726.446/0001-89.

Videira, 08 de novembro de 2016.

……………………………………….
Resp. Cmdo do Corpo de Bombeiros
3º Sgt BM Paulo César Gaiovis

…………………………………..
Auxiliar da Sargenteação
Sd BM Renato Viana Horácio

........………………… ..................... 
Responsável pela Conferência das Amostras
Sd BM Nelson Marcel Drosdroski

.........………… ........................ 
Responsável pela Conferência das Amostras
Bcp Haroldo Vilmar Oelke
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LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS DE EPI´S DO CORPO DE BOMBEIROS REFERENTE PR 116/2016 
- PMV
AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

LAUDO DE ACEITABILIDADE DE AMOSTRAS

Pelo presente instrumento, declaramos que a empresa SOSSUL RESGATE, COMÉRCIO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.928.511/0001-66 apresentou amostra das botas e balaclavas e laudos necessários dentro das especificações mínimas 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2016- PMV. CORPO DE BOMBEIROS, conforme segue:

ITENS
ITEM DESCRIÇÃO MARCA SITUAÇÃO

03

BALACLAVA CAPUZ CONFECCIONADO EM MALHA TIPO SINGLE JERSEY 100% 
META-ARAMIDA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 290GR/M2, DEVERÁ TER O DESE-
NHO TIPOBALACLAVA, PARA PROTEÇÃO TOTAL DA CABEÇA, PESCOÇO E OMBROS 
CONTRA PRODUTOS QUÍMICOS, CHAMA DIRETA E CALOR IRRADIADO; COR BEGE 
NATURAL OU BRANCA; TAMANHO ÚNICO; DEVERÁ POSSUIR ABERTURA FRONTAL 
DESDE ACIMA DOS OLHOS ATÉ O INICIO DO QUEIXO, PARA MELHOR A JUSTE DA 
MÁSCARA DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA; DEVERÁ POSSUIR 
ETIQUETA NA PARTE INTERNA DO CAPUZ, COM O NOME DO FABRICANTE, CNPJ, 
NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO – MTE. DEVERÁ TER RESISTÊNCIA A ESTOURO DE NO MÍNIMO 
250LBF/POL2, CONFORME NORMA ASTM D3786; POSSUIR FLAMABILIDADE - 
CONFORME NORMA ASTM D 6413 OU, POR SUBSTITUIÇÃO, ASTM D 1230, CUJO 
RESULTADO DEVERÁ SER "NÃO PROPAGA A CHAMA"; RESISTÊNCIA A COSTURA 
DE NO MÍNIMO 40 DAN CONFORME NORMA NBR 13374; E ALTA RESISTÊNCIA AO 
PILLING, QUE GARANTA SEGURANÇA E DURABILIDADE NO USO DO PRODUTO.

Hércules APROVADO

05

BOTA DE COMBATE A INCÊNDIO DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM BORRACHA 
VULCANIZADA, COM ESPUMA TÉRMICA, FORRO TÉRMICO E ISOLAMENTO ELÉ-
TRICO. COM ACABAMENTO DE BORRACHA, RETARDANTE A CHAMAS E ALTAMEN-
TE RESISTENTE; DEVERÁ POSSUIR BIQUEIRA E PALMILHA DE AÇO, DESENVOL-
VIDA NA COR PRETA COM ALTA ESTANQUEIDADE E ACABAMENTO AMARELO, 
ESTILO BUNKER COM 350 MM MÍNIMOS DE ALTURA (CANO LONGO); A PARTE 
FRONTAL DO CANO DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO DE TÍBIA NA COR AMARELA, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, POSSUINDO DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
117 MM DE ALTURA E 65 MM DE LARGURA; A BORDA SUPERIOR DO CANO DEVE-
RÁ SER DOTADA DE DUAS
ALÇAS PARA FACILITAR O CALÇAMENTO. AS ALÇAS DEVEM FICAR DISPOSTAS 
UMA EM CADA LATERAL NO CANO E POSSUIR LARGURA APROXIMADA DE 80 
MM; ÁREA DOS PÉS DEVERÁ SER INTEIRAMENTE CERCADA PELO ISOLANTE DE 
ESPUMA DE PU. POSSUIR SOLA COM DESENHO ANTIDERRAPANTE, RETARDANTE 
A CHAMAS, RESISTENTE A ESCORREGAMENTO E A ABRASÃO. NORMA TÉCNICA 
DE REFERÊNCIA: O CALÇADO DEVERÁ ATENDER À NORMA EN15090:2012 E C.A 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

Hércules APROVADO

Em atendimento ao EDITAL PR 116/2016 do item 1.2: As proponentes classificadas, depois de declaradas vencedoras, anteriormente a 
adjudicação do Processo Licitatório, deverão apresentar amostras físicas de todos os itens e AMOSTRAS FÍSICAS E FICHAS TÉCNICAS DOS 
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, devidamente identificadas (com razão social e CNPJ), com informações que permitam a perfeita identificação e/ou 
qualificação do item cotado em até 05 (CINCO) DIAS após o encerramento da disputa dos lances, junto ao Corpo de Bombeiros de Videira, 
localizado na Rua Nicolau Cavon, s/nº , Centro , CEP 89.560-000, no horário das 12h00min às 19h00min, impreterivelmente.

A empresa SOSSUL RESGATE, COMÉRCIO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, que obteve 1ª proposta melhor classificada 
para os itens 3 e 5 na etapa de lances, encaminhou tempestivamente as amostras físicas e laudos com informações que permitiam a perfeita 
identificação e/ou qualificação do objeto cotado.

Diante do exposto, O Corpo de Bombeiros opina pela aprovação dos itens 03 e 05 apresentadas pela SOSSUL RESGATE, COMÉRCIO, SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 03.928.511/0001-66.

Videira, 08 de novembro de 2016.

……………………………………….
Resp. Cmdo do Corpo de Bombeiros
3º Sgt BM Paulo César Gaiovis

…………………………………..
Auxiliar da Sargenteação
Sd BM Renato Viana Horácio

........………………… ..................... 
Responsável pela Conferência das Amostras
Sd BM Nelson Marcel Drosdroski

.........………… ........................ 
Responsável pela Conferência das Amostras
Bcp Haroldo Vilmar Oelke
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 124/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 124/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM ENTREGAS PARCELDAS DE CARTÕES DE ESTACIONAMENTO PARA MANTER A OPERAÇÃO DO SISTEMA 
DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO MUNICÍPIO, CONCEDIDO À EMPRESA DAC, PELA ORTRAVI. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 13:00:00h do dia 28/11/2016. Abertura da sessão no mesmo dia às 
13:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 08 de novembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2016 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 125/2016 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESAS PARA EFETUAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, MOTORES, APLICAÇÃO 
DE CERA E POLIMENTO PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE AGRICULTURA, EDUCAÇÃO, INFRAES-
TRUTURA, PLANEJAMENTO, TURISMO E CULTURA, FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO, CONSELHO TUTELAR, POLICIA CIVIL, POLICIA MILITAR, 
CORPO DE BOMBEIROS E CHEFIA DO GABINETE) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE). 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 
13:00:00h do dia 29/11/2016. Abertura da sessão no mesmo dia às 13:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 09 de novembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 136/2016
Termo Aditivo nº 136/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 244/2014
Processo: PR nº 155/2014-PMV
Contratado: COLOR BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA. - ME.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação nº 244/2014 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 10 de dezembro de 2016 
até o dia 09 de dezembro de 2017, e reajustar os valores previstos na Cláusula 2ª, por meio do IPC-A (IBGE) acumulado dos últimos doze 
meses (outubro/2015 a setembro/2016), no percentual de 8,4763900%, conforme solicitação e justificativa apresentada pelo Departamento 
de Informática.
Valor: R$ 7.154,88.
Data: 09/11/2016.

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 020/2016
PORTARIA Nº 020/2016

ESTABELE QUE NOS DIAS 14 E 15 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2016 NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE NA CÂMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA.

RAFAEL BALESTRIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições legais e objetivando a economia 
dos recursos públicos, subscreve a presente Portaria:

Art. 1º. Fica estabelecido que nos dias 14 e 15 de novembro de 2016 não haverá expediente na Câmara de Vereadores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial os Municípios.

Publique-se. Registre-se.

Videira 09 de novembro de 2016.
RAFAEL BALESTRIN
Presidente
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0093/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0093/2016, tendo como objeto Contratação de Seguro Total 
para 03 (três) Veículos Sandero, da Secretaria Municipal de Saúde de Xanxerê. O recebimento das propostas será até as 08h45min, do dia 
24/11/2016, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. 
Xanxerê-SC, 09 de Novembro de 2016. Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA PREGÃO Nº 0087/2016
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do fundo municipal de saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna pú-
blico que está Reabrindo o prazo de Abertura do Pregão Presencial n° 0087/2016, tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições 
futuras e parceladas de Bilhetes de Passagens Rodoviárias em linha regular destinados a pacientes do Município de Xanxerê, em virtude de 
nenhuma empresa ter apresentado propostas. O recebimento das propostas até as 08:45h, do dia 29/11/2016 no setor de protocolo e a 
abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 08 de novembro de 2016. 
Ademir José Gasparini – Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0114/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0114/2016
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: AGROTER AGROPECUARIA E FERRAGEM LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais de Construção para pequenas melhorias e ampliações de mo-
radias de famílias com renda até 02 salários mínimos mensais, mediante avaliações socioeconômicas.
Valor total: R$ 104.465,00
Vigência: 01 ano
Xanxerê-SC, 07 de novembro de 2016. Ademir José Gasparini - Pref. Municipal.

PORTARIA N] RH-AJG 410/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 410/2016

REVOGAR AS PORTARIAS Nºs RH-BLB
523/2012 E RH-BLB 524/2012.
LOTAR A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NO EMEB PEQUENO PRÍNCIPE.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII e Lei Municipal BLB 3.375/11 Art. 8º.
RESOLVE

Revogar as Portarias nºs RH-BLB 523/2012 e RH-BLB 524/2012.
LOTAR a Servidora Pública Municipal Sra. ELIANE LUIZA BELLAVER, brasileira, casada, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – 
SC., portadora do RG n.º 17R-2.079.454 e CPF n.º 892.917.009-91, nomeada conforme Decretos nºs JB 53/94 no cargo de PROFESSOR 
MAGISTÉRIO com 20(vinte) horas semanais e Decreto nº AM 058/2002 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO com 20 (vinte) horas sema-
nais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, com lotação na EMEB Pequeno Principe.

Esta lotação atende ao pedido realizado pelo Ofício SME/M 323/2016 e ao parecer jurídico datado em 04/11/2016.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as Portarias nºs RH-BLB 523/2012 e 
Portaria nº RH-BLB 524/2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br/
http://www.xanxere.sc.gov.br
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PORTARIA Nº - RH AJG 406/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 406/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 01.12.2016 a 30.12.2016 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. SALETTE BARTOSZYK, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, porta-
dora da RG n.º 4.549.880-8 e CPF n.º 643.462.779-34, nomeada conforme Decreto n.º BLB 026/2009 no cargo de ENFERMEIRO, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0004144/2016 datado de 07.11.2016.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
02.02.2009 a 01.02.2012 = 30 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a licença prêmio a partir de 01.12.2016 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 08 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AJG 407/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 407/2016

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 387/2016.
E DESIGNAR A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPOR-
TES E SERVIÇOS

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei Complementar nº AM 2.907/06.
RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº RH-AJG 387/2016.
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal para desempenhar atividades na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços a Sr.a 
LOURDES MOSCON BORGES, brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n.° 2.463.435-2 e CPF n.° 
800.516.509-91, nomeada conforme Decreto n.º AM 270/2007 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES, com carga horária 
de quarenta (40) horas semanais, lotada a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Portaria nº RH-AJG 387/2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH-AJG 408/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 408/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3109/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 16.11.2016 a 15.12.2016, a Servidora 
Pública Municipal Sra. ENEDINA MARIA MAZIERO TAVARES, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 17/R-2.871.001 e CPF nº 788.120.899-68, nomeada conforme Decreto nº JB 97/95 no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretária Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n. 0004161/2016 datado de 08.11.2016.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de:
20.02.2005 a 24.07.2006 = 26 dias
25.07.2006 a 08.06.2009 = 04 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AJG 409/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 409/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, férias no período de 30 (trinta) dias a partir de 14.11.2016 a 13.12.2016. A Servidora Pública Municipal Sra. MICHELE 
FERRONATO, nacionalidade brasileira, portadora do RG n.º 3.867.260-0 e CPF n.º 032.881.249-80, residente e domiciliada nesta cidade 
de – Xanxerê – SC, nomeada conforme Decreto BLB 034/2011 no cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços.

O deferimento atende ao requerimento datado de 07.11.2016.

As Férias concedidas referem-se ao período de:
01.02.2014 a 31.01.2015: 31 dias;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH-AJG 411/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 411/2016

REVOGAR AS PORTARIAS Nºs RH-BLB
547/2012 E RH-BLB 548/2012.
LOTAR A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NA EMEB VISTA ALEGRE.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII e Lei Municipal BLB 3.375/11 Art. 8º.

RESOLVE

REVOGAR as portarias nºs RH-BLB 547/2012 e RH-BLB A548/2012.
LOTAR a Servidora Pública Municipal Sra. JUCELANE LUZZI, brasileira, separada, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC., por-
tadora do RG n.º 1.786.107-1 e CPF n.º 669.440.829-34, nomeada conforme Decretos nºs JB 80/94 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO, 
com 20 (vinte) horas semanais e Decreto AM 063/2002 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação, com lotação na EMEB Vista Alegre.

Esta lotação atende ao pedido realizado pelo Ofício SME/M 323/2016 e ao parecer jurídico datado em 04/11/2016.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as Portarias nºs RH-BLB 547/2012 e 
RH-BLB 548/2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

LEI 1542/2016
LEI Nº 1542, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS BUSCANDO A AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO E FARDAMENTO PARA A POLÍCIA MILITAR 
DE XAVANTINA, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Município autorizado a repassar recurso financeiro, mediante a celebração de convênio para o ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no CNPJ sob nº 
83.931.550/0001-51, na cidade de Florianópolis - SC, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), objetivando a aquisição de armamento 
letal, não letal e fardamento para o uso restrito da Policia Militar de Xavantina-SC.

Art. 2º A autorização pressupõe a homologação prevista no art. 20 da Lei Orgânica Municipal e o disposto no § 2º do art. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3° Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta do convênio nº 022/2012, da Radio Patrulha da Policia Militar de 
Xavantina-SC – PMSC.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 09 de Novembro de 2016.
DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PP 041/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016 PMXV

Objeto: Registro de Preços para a possível contratação de empresa objetivando a prestação de serviços mecânicos em geral para consertar 
caminhões e ônibus da frota do Município de Xavantina, conforme especificações constantes no anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 23/11/2016.
Abertura: dia 23/11/2016, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 10 de novembro de 2016.
DOMINGOS LUIZ ZANANDRÉA,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 360
DECRETO Nº. 360/2016

“Dispõe Sobre a Suplementação de Dotações Orçamentárias no Orçamento Vigente e da outras providencias”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal em Exercício de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Artigo 5º da Lei Municipal nº. 4127/2015 de 27 de Novembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 52.405,57 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), destinado a reforçar as seguintes Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente:

Código Unidade Projeto atividade
16.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 2.052 – Manutenção das Atividades da Saúde.
Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 30.67 52.405,57

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar serão utilizados recursos do Superávit Financeiro, na Fonte de Recurso 01.67, 
referente ao repasse do Programa SUS PAB – Governo do Estado de SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), em 21 de Outubro de 2016.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra
Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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Consórcios

agir

CONTRATO CL Nº 009/2016 - AGIR
CONTRATO CL Nº 009/2016

ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO CONFORME EXIGÊNCIAS DEFINIDAS NA NORMA REGULAMENTADORA N° 17 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO – MTE.

A AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ – AGIR, pessoa jurídica de direito púbico, sem fins econômicos sob a forma de consórcio público, dotado de independência decisória, 
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.843/0001-41, pelas normas da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto nº 6.017/07, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, 
Bairro Velha, CEP 89036-200, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, junto à sede da Associação dos Municípios do Médio Vale 
do Itajaí – AMMVI, neste ato representada por seu Diretor Geral, o senhor HEINRICH LUIZ PASOLD, identidade nº 1940660, emitida pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública/SC e CPF nº 246.473.149-87, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUATICA LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado/empresária individual inscrita no CNPJ sob o nº 03.467.863/0001-61, estabelecida na cidade de Blumenau/SC, na Rua 
Boaventura Amorim, nº 16, Conjunto 01, Bairro Itoupava Norte, neste ato representada pela sua titular a Senhora CLÁUDIA WANDERCK, 
portadora da cédula de identidade nº 3C/3.300.077, emitida pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado de Santa Catarina (SSP/SC), 
inscrito no CPF sob nº 902.890.139-68, que também subscreve, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, devidamente autori-
zado nos autos do Processo de Dispensa de Licitação n° 010/2016, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei 
n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, nas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Objeto e Preço
1.1 Constitui objeto do Contrato representado neste instrumento a prestação pela CONTRATADA a análise ergonômica do trabalho conforme 
exigências definidas na Norma Regulamentadora n° 17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE.
§ 1º São atividades a serem desenvolvidas pela contratada conforme as etapas descritas abaixo:
I. Visita ao local de trabalho para a coleta de dados;
II. Análise e tabulação dos resultados;
III. Emissão e entrega de laudo em versão impressa e digital
IV. Reunião de apresentação e esclarecimentos com a Diretoria Administrativa e equipe técnica para a implementação;
V. Resumo dos riscos para inclusão no PPRA e PCMSO para a gestão dos riscos e gestão dos exames admissionais.
§ 2º A prestação dos serviços descritos no caput desta cláusula seguirá o cronograma de etapas contido na Requisição de Serviços – Termo 
de Referência, anexo ao Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2016, o qual passa a fazer integrante deste contrato.
§ 3º A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).
§ 4º No preço constante desta contratação já estão inclusos todos os tributos e encargos, não existindo qualquer vínculo de trabalho entre 
as partes ou entre a CONTRATANTE e os sócios da CONTRATADA.
§ 5º Para o desembolso financeiro, além dos requisitos acima, só será liberado após o recebimento do objeto desta contratação, da lavratura 
de nota fiscal e do aceite do Diretor Geral da AGIR acerca do trabalho, observando ainda Cláusula Terceira – Condições De Pagamento.

Cláusula Segunda – REGIME de Execução
2.1 A execução do objeto deste contrato pela CONTRATADA deverá ser efetuada dentro dos requisitos da tecnicidade, qualidade, sigilo e 
eficiência, em conformidade com as condições constantes deste Contrato e dos demais termos anexos ao Processo de Dispensa de Licitação 
nº 010/2016.
§ 1º Deve a CONTRATADA observar os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE na solicitação de informações, estudos e trabalhos, bem 
como a confidencialidade dos mesmos, sendo proibido, em qualquer hipótese, o fornecimento de documentos e informações aos prestado-
res dos serviços públicos regulados pela CONTRATANTE.

Cláusula Terceira – Condições De Pagamento
3.1 A CONTRATADA deverá expedir, subsequentemente a entrega do serviço, Nota Fiscal em nome da CONTRATANTE, com a identificação 
do número do presente Contrato e a discriminação dos serviços prestados, e encaminhá-lo à CONTRATANTE, para a realização do paga-
mento.
§ 1º Para o desembolso financeiro, além dos requisitos acima, só serão liberados os valores após a entrega das etapas previstas no exposto 
no parágrafo § 1° do item 1.1 deste contrato, da lavratura de nota fiscal e do aceite do Diretor Geral da AGIR acerca do trabalho, observando 
ainda a Cláusula Terceira – Condições De Pagamento.
§ 2º A Nota Fiscal referente ao serviço contratado deverão ser encaminhadas aos cuidados da CONTRATANTE juntamente com o serviço 
prestado em referência, no endereço constante no preâmbulo deste Contrato.
§ 3º O pagamento do serviço contratado será realizado em até 20 (vinte) dias, após a aprovação do Diretor Geral da CONTRATANTE, de-
vendo esta atestar a Nota Fiscal.
§ 4º O Cronograma de desembolso financeiro, mediante a entrega do serviço, se dará da seguinte forma:
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Item Quantidade Descrição do Item Valor Total

01 01 (unidade) Análise ergonômica do trabalho conforme exigências definidas na Norma Regula-
mentadora n° 17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. R$ 980,00

Valor Total do 
Contrato R$ 980,00

§ 5º A apresentação das notas fiscais de serviço em nome da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA da exibição de outros documentos 
e informações que sejam necessários para atestar a regularidade da prestação dos serviços, em especial de Certidões Negativas de Débitos 
Municipais, Estaduais e Federais.

Cláusula Quarta – Vigência do Contrato e do Prazo de Entrega dos Serviços
4.1 O prazo de vigência terá início com a assinatura do contrato e vigorará até 31 de dezembro de 2016.
4.2 A presente contratação terá, portanto, a sua duração limitada ao respectivo prazo de vigência deste contrato, no caso: 31 de dezembro 
de 2016, o que significa dizer que a conclusão das etapas descritas no item 1.1 do Termo de Referência, deverão ser concluídas e entregues 
até a data retro citada, haja vista, inclusive, a data de celebração deste contrato (Novembro/2016) e necessidade imperiosa de que sua 
execução ocorra até o fim do presente exercício financeiro (2016).
4.3 Caso ocorram motivos de força maior ou as partes julguem necessário ao melhor atendimento dos objetivos deste Contrato, o prazo 
de conclusão poderá então ser alterado de comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, desde que devidamente justificado e 
precedido do respectivo termo aditivo contratual.

Cláusula Quinta – Das Obrigações da Contratada
5.1 Além das obrigações naturais decorrentes deste instrumento são obrigações da CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência con-
tratual:
I – Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente Contrato, de modo a obter eficiência na sua execução, de acordo 
com as condições técnicas e de habilitação;
II – Conduzir os serviços em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal;
III – Responsabilizar-se total e integralmente, direta e indiretamente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;
IV – Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo de Dispensa de Licitação;
V – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacio-
nais sobre o objeto;
VI – Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda a 
finalidade;
VII – Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato;
VIII – Não subcontratar o objeto deste contrato, devendo os serviços ser prestados pelos profissionais da CONTRATADA;
IX – Cumprir todas as datas, horários e compromissos estabelecidos formalmente pela CONTRATANTE;
X – Arcar com eventuais danos causados a terceiros, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados por seus contra-
tados, obrigando-se a substituí-los ou indenizando a CONTRATANTE pelo prejuízo causado;
XI – A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados por 
esta Agência; e
XII – A existência e atuação de fiscalização por parte da CONTRATANTE em nada restringe as responsabilidades únicas, integrais e exclusi-
vas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

Cláusula Sexta – Das Obrigações da contratante
6.1 Além das obrigações naturais decorrentes do presente contrato constituem obrigações da CONTRATANTE:
I – Pagar o valor devido no prazo avençado;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto em todas as suas etapas;
III – Proceder a todas as diligências necessárias à perfeita execução do serviço; e
IV – Publicar no Diário Oficial dos Municípios o extrato deste Contrato e todas suas alterações.

Cláusula Sétima - Das Penalidades
7.1 A CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento de multa, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em razão do inadimple-
mento contratual, devidamente verificado e confirmado pela CONTRATANTE, com a ciência da CONTRATADA, através do devido processo 
de penalidade.

Cláusula Oitava - Da Rescisão
8.1 O presente instrumento contratual poderá ser rescindido:
I – A critério da CONTRATANTE, quando a CONTRATADA:
a) subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
b) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que prejudique a execução do contrato;
d) outras hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei nº. 8666/93.
II – Pela CONTRATADA, quando a CONTRATANTE inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.
§ 1º. Poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA o valor pela execução do objeto até a data 
da rescisão, excluída, sempre, qualquer indenização por parte da CONTRATANTE.
§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade da CONTRATANTE pelo pagamento do objeto 
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executado e não pago.
§ 3º. Quando o CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa prevista neste instrumento, ficará sujeita às seguintes san-
ções previstas na Lei nº. 8666/93.

Cláusula Nona - Das Despesas Orçamentárias
9.1 Os recursos correrão por conta da Dotação: Projeto atividade 4.122.2010.2012 – Manutenção das Atividades da AGIR. Elemento de 
despesa: 3.3.9.0.00 – Aplicação Direta, cujo saldo disponível foi conferido junto ao Departamento de Contabilidade da AMMVI e apresenta-
se suficiente.

Cláusula Décima - Do Foro
10.1 As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste instrumento contratual, perante o Foro da Comarca de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Blumenau (SC), em 09 de novembro de 2016.

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ - AGIR
HEINRICH LUIZ PASOLD – Diretor Geral
- CONTRATANTE -

Empresa LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUATICA LTDA EPP (CNPJ nº 22.055.914/0001-92)
CONTRATADA
CLÁUDIA WANDERCK
Titular/Representante legal – CPF nº 902.890.139-68

Testemunhas:

ANA CLAUDIA HAFEMANN
Agente Administrativo
CPF nº 071.611.199-36

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
CPF nº 038.188.129-69

EXTRATO CONTRATO CL Nº 009/2016 - AGIR
E X T R A T O
CONTRATO CL Nº 009/2016

- EXTRATOS CONTRATOS / 2016

NÚMERO DO CONTRATO: 009/2016
DATA VIGÊNCIA: 09/11/2016 até 31/12/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 010/2016 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA (CNPJ n° 03.467.863/0001-61)
OBJETO: Análise ergonômica do trabalho conforme exigências definidas na Norma Regulamentadora n° 17 do Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).

Blumenau (SC), em 09 de novembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

RESOLUÇÃO Nº 037/2016 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 037/2016
Abre Créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 175.000,00 NO ORÇAMENTO-PROGRAMA DA AGIR.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 011/2016, e pelo Artigo 48, Inciso I do Estatuto 
do Consórcio Público, fundamentado na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e, de acordo com os 
demais dispositivos legais aplicáveis:

RESOLVE:
Art. 1º. É aberto, ao orçamento do exercício de 2016, em favor da Unidade Orçamentária a seguir relacionada, crédito adicional especial 
por superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), observadas as seguintes clas-
sificações funcionais programáticas.
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Órgão: 05 AGIR

Unidade: 05.001 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA
Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.2010.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGIR

Elemento: 331900000000000 APLICACOES DIRETAS

Vínculos: 3000815 – R$ 60.000,00 Rec. Ordinários 2015 – AGIR – Taxas

Órgão: 05 AGIR

Unidade: 05.001 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA
Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.2010.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGIR

Elemento: 333900000000000 APLICACOES DIRETAS

Vínculos: 3000815 – R$ 85.669,46
3001014 – R$ 14.330,54

Rec. Ordinários 2015 – AGIR – Taxas
Rec. Ordinários 2014 – AGIR – Taxas

Órgão: 05 AGIR

Unidade: 05.001 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA/FINANCEIRA
Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.2010.2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGIR

Elemento: 344900000000000 APLICACOES DIRETAS

Vínculos:
3001014 – R$ 2.282,58
3000815 – R$ 10.296,03
3000814 – R$ 2.421,39

Rec. Ordinários 2014 – AGIR – Taxas
Rec. Ordinários 2015 – AGIR – Taxas
Rec. Ordinários 2014 – AGIR – Taxas

Valor Suplementado: R$ 175.000,00
Total Suplementado: R$ 175.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 25 de outubro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2012
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2012

Considerando que a AGIR é uma associação pública, sem fins econômicos, que atua no controle, regulação e fiscalização dos serviços públi-
cos municipais do setor de saneamento básico, compreendido como os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

Considerando o interesse dos conveniados em melhorar a eficiência, o desenvolvimento e a qualidade das atividades voltadas ao controle, 
regulação e fiscalização dos serviços públicos municipais do setor de saneamento básico;

Considerando a necessidade de adequar os Termos Convênios firmados com os entes consorciados para cessão de servidores à Orientação 
do TCE/SC, celebram o presente Termo Aditivo ao Convênio nº 002/2012, que consiste na cessão do servidor André Domingos Goetzinger, 
com ônus para a AGIR, de acordo com as seguintes cláusulas:

As partes, de um lado, SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU - SAMAE, entidade autárquica instituída pela 
Lei Municipal nº 1.370, de 11 de agosto de 1966, inscrito no CNPJ nº 83.779.462/0001-86, com sede na Rua: Bahia, n° 1530, Bairro: Salto, 
CEP: 89.031.001, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente, Senhor Valdair 
José Matias, inscrito no CPF sob o n° 093.356.179-20, doravante denominado simplesmente de “SAMAE - Blumenau”, e a AGÊNCIA INTER-
MUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE – AGIR, inscrita no CNPJ 
sob n° 11.762.843/0001-41, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, Velha, Blumenau, SC, CEP 89.036-200, representada neste ato pelo 
Presidente da Diretoria Executiva Fernando Tomaselli, CPF nº 016.637.969-71, doravante denominada simplesmente de AGIR, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Convênio de Cooperação nº 002/2012, com base da Lei Federal nº 11.107, de 06 
de abril de 2005 e Decreto nº 6.017/07, bem como no artigo 86 do Estatuto da AGIR e em especial ao Processo Administrativo nº 340/1210, 
junto ao SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU - SAMAE, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo previsto na Cláusula Terceira do Convênio nº 002/2012, pelo prazo de 
60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, mantida a possibilidade de novas prorrogações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO SERVIDOR CEDIDO
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2.1 Neste ato, as partes ratificam todas as demais cláusulas e disposições constante do Convênio original nº 002/2012, que consiste na 
cessão do servidor André Domingos Goetzinger, com ônus para AGIR, passando o presente Termo Aditivo a integrá-lo independentemente 
de sua transcrição para todos os fins e efeitos jurídicos.

CLAUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1 A AGIR será responsável pela publicação do presente Termo Aditivo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

E assim por estarem acordes, assinam as partes o presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

Blumenu (SC) em, 03 de outubro de 2016.
FERNANDO TOMASELLI     VALDAIR JOSÉ MATIAS
Presidente da Diretoria Executiva AGIR  Diretor Presidente do SAMAE

TESTEMUNHAS:

Nome: Maria de Fatima Martins   Nome: Vanessa Fernanda Schmit
CPF: 552.396.769/68    CPF: 038.188.129/68

Cimvi

ATA 35ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CIMVI
Ata da 35ª Assembleia Geral Extraordinária do CIMVI - Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, inscrito no CNPJ sob n° 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. Aos vinte e sete 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, no Auditório da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, sito à 
Rua Alberto Stein, 466 – Velha, Município de Blumenau, às quinze horas, conforme Registro de Presença, reuniram-se os Prefeitos para a 
35ª Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com a seguinte Ordem do Dia: 1) Instituir 
Comissão Especial para alteração no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMVI; eleger o Presidente e Secretário da Comissão Especial 
e 2) Analisar o texto básico do projeto das alterações no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMVI. O Presidente, Sr. Hartwig Persuhn, 
saudou os presentes e, constatando quórum legal, deu por aberta a Assembleia. Ato contínuo passou-se diretamente a ordem do dia, item 
1) Instituir Comissão Especial para alteração no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMVI; eleger o Presidente e Secretário da Co-
missão Especial – designada Comissão Especial para alteração dos textos do Protocolo de Intenções e Estatuto, composta pelos Prefeitos 
dos Municípios de Rodeio e Benedito Novo e pelo Assessor Jurídico deste Consórcio Público, Sr. Luiz Claudio Kades, sob a Presidência do 
primeiro e Secretaria do segundo. 2) Analisar o texto básico do projeto das alterações no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMVI 
– apresentado e texto básico para alterações do Protocolo de Intenções e do Estatuto; ato contínuo foi deliberado por unanimidade apro-
var Resolução estabelecendo o texto básico apresentado como texto do projeto de alterações do Protocolo de Intenções e do Estatuto do 
CIMVI, e aberto prazo até 04 de novembro de 2016 para apresentação de emendas e de destaques para votação em separado; Ficam os 
Srs. Prefeitos desde já convocados para a Assembleia Geral Extraordinária com vistas as alterações do Protocolo de Intenções e Estatuto 
do Consórcio Público. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Hartwig Persuhn, deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, James 
Schmitt, lavrei a presente ata que, após lida foi aprovada, e vai assinada por quem de direito.

Hartwig Persuhn
Presidente

James Schmitt
Agente Administrativo

RESOLUÇÃO N° 170 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
RESOLUÇÃO N° 170, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Estabelece os textos básicos e compõe Comissão Especial para o projeto de alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIMVI; e

Considerando-se as deliberações da 35ª Assembleia Geral Extraordinária do CIMVI realizada nesta data na sede da AMMVI em Blumenau/
SC;

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer os textos básicos para o projeto de alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Vale do Itajaí – CIMVI, na forma dos anexos I e II desta Resolução.
Art. 2º - Compor a Comissão Especial encarregada de coordenar os trabalhos de elaboração do Projeto Final de Alteração do Protocolo de 
Intenções e do Estatuto do CIMVI, incluindo o recebimento e deliberação sobre propostas de emendas ou alterações no ante-projeto de que 
trata o artigo anterior, pelos Prefeitos dos Municípios de Rodeio e Benedito Novo e pelo Assessor Jurídico do CIMVI – Dr. Luiz Claudio Kades, 
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sob a Presidência do primeiro e Secretaria do segundo.
§ 1º - A Comissão Especial de que trata este artigo proporá alterações ao texto básico e/ou receberá propostas de emendas, apresentadas 
pelos representantes dos Municípios Consorciados, até a data de 04 de Novembro de 2016.
§ 2º - Findo o prazo de que trata o parágrafo anterior, a Comissão Especial deverá consolidar as propostas, elaborando o projeto final de 
alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto a ser apresentado na Assembleia Geral.
§ 3º - As emendas apresentadas somente serão recebidas para integrar o texto do projeto final da alteração do Protocolo de Intenções e 
do Estatuto, se obtiverem a aprovação em voto favorável da maioria (2/3) dos membros da Comissão Especial.
Art. 3º - Apresentado o projeto de alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto pela Comissão Especial, o Presidente do CIMVI con-
vocará Assembleia Geral Extraordinária para sua apreciação.
§ 1º - Na reunião da Assembleia será apresentado o Projeto de Alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto pelos membros da Co-
missão Especial ou pela Assessoria designada, passando-se a deliberação prévia de admissibilidade.
§ 2º - Havendo consenso sobre a admissibilidade do Projeto de Alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto, este será posto em 
votação, necessitando do voto favorável por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos representantes dos Municípios Consorciados para 
sua aprovação.
§ 3º - Ocorrendo votos contrários a admissibilidade do Projeto de Alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto ou este não recebendo 
a votação necessária para sua aprovação, será aberto prazo de trinta dias para apresentação de novas Emendas pelos representantes dos 
Municípios consorciados.
§ 4º - Findo o prazo para Emendas, a Comissão Especial será convocada para apresentar parecer sobre as mesmas, no prazo de quinze dias.
§ 5º - Apresentado o parecer de que trata o parágrafo anterior, o Presidente do CIMVI convocará Assembleia Geral Extraordinária para 
deliberação, a qual funcionará da seguinte forma:
I - As Emendas individuais apresentadas pelos representantes dos Municípios serão lidas pela Comissão Especial, seguidas da leitura do 
parecer exarado, passando-se a deliberação sobre sua admissibilidade pela Assembleia Geral, e, após, pela sua aprovação ou rejeição, ob-
servados o quorum qualificado de que trata o § 2º deste artigo.
II – As Emendas subscritas por representantes de dois ou mais Municípios consorciados serão lidas pela Comissão especial, seguidas da 
leitura do parecer exarado, sendo automaticamente admitidas como destaque para votação em separado, após a deliberação sobre as 
Emendas individuais.
III - As Emendas admitidas como destaques serão apreciadas após a concessão da palavra a um dos subscritores para sua defesa, necessi-
tando do voto favorável, por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos representantes dos Municípios Consorciados, para sua aprovação.
§ 6º - Aprovado o Projeto de Alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto com Emendas, a Comissão Especial ficará encarregada de 
apresentar a redação final para publicação.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó - SC, 27 de Outubro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

Anexo I

Texto básico para alterações no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI:

“PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI:

PREÂMBULO

A possibilidade legal de cooperação através de consórcio intermunicipal passou a se tornar realidade a partir da Lei nº 8.080/90 – Lei 
Orgânica da Saúde, sendo que, depois, a Lei nº 9.433/97 e outros instrumentos jurídicos também passaram a contemplar esta forma de 
organização institucional para atendimento das necessidades e serviços comuns dos Entes Federados.

Contudo, foi somente a partir da alteração dada ao artigo 241 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998, 
que tal situação ganhou status constitucional, sendo posteriormente regulamentada expressamente pela Lei n° 11.107, de 06/04/2005, e 
pelo Decreto nº 6.017, de 17/01/2007.

Esta disciplina legal prevê a criação de Consórcios Públicos regulados pelo direito privado ou sob o abrigo do direito público, sendo que, se 
constituídos neste último formato, ficam em condições de receber recursos voluntários decorrentes de convênios com as demais esferas 
de Governo (Estado e União), usufruir da imunidade tributária constitucional (art. 150, VI, “a”, e § 2º, da CF) e dos privilégios processuais 
(artigos 183, 496, 534/535 e 910 do CPC) próprios dos Entes Federados, além de atrair a aplicação do tratamento diferenciado para seus 
procedimentos licitatórios.

Além disso, deste novo ordenamento jurídico desponta a necessidade de realização de Concurso Público para contratação de pessoal, de 
licitações para compras e serviços, de Prestação de Contas ao TCE/SC, de uso da contabilidade pública para registro de receitas e despesas e 
da consolidação destas com a contabilidade dos Entes Federados integrantes, para apuração dos limites legais, além de outros instrumentos 
de gestão e de transparência.

Por outro lado, na esteira desta evolução, a cooperação interfederativa tem demonstrado sua importância, com relevantes ganhos para a 
população, pois, a conjugação de esforços dos diferentes Municípios (Entes federados), possibilita a implementação de políticas públicas, 
que individualmente, nenhum deles teria condições plenas de realizar com eficácia e economicidade.

Desta forma, e:
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- Considerando que serão observados, para os fins deste protocolo e de todos os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio Público ou 
pelos Entes consorciados, os seguintes conceitos:
 ..................................... 

Os Municípios de APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, INDAIAL, POMERODE, 
RIO DOS CEDROS, RODEIO e TIMBÓ, de comum acordo, firmam PROTOCOLO DE INTENÇÕES, visando integrar e constituir o CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, a partir da adaptação do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale – CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, na forma da Lei nº 11.107/05, de seu regulamento (Decreto n° 6.017/07) e das demais disciplinas legais aplicáveis à 
matéria, tendo como justas e acordadas as seguintes cláusulas:
 ..................................... 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETO E OBJETIVO

2.1 – O CIMVI tem como finalidade promover o desenvolvimento humano, social, cultural e econômico do território onde atua, de maneira 
articulada e em regime de estreita cooperação entre os consorciados e/ou com outras entidades públicas, privadas e da sociedade civil, 
nacionais e/ou estrangeiras, formalizadas através do instrumento Contrato de Programa (dimensão político-institucional).

2.2 – Observados os princípios constitucionais da Administração Pública e a cooperação com os demais órgãos e instituições públicas da re-
gião, o CIMVI terá suas ações fundadas na atuação integral e integrada, unicidade e descentralização, participação ampla e controle social, 
intersetorialidade, interdisciplinariedade e pluralidade.

2.3 – O CIMVI tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de desenvolvimento para o Médio Vale do Itajaí que se constitui num 
conjunto integrado de fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital natural e a conservação 
e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental), a melhoria da qualidade de vida das populações do meio urbano e rural, a inclusão 
social através da equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da cultura (dimensão sociocultural), a 
eficiência através da capacidade de inovar, de diversificar e de usar e articular serviços e recursos locais para gerar oportunidades de tra-
balho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, através da gestão eficaz dos recursos públicos (dimensão econômica).

2.4 - Constitui objeto do Consórcio Público:

I - a gestão associada e/ou a prestação de serviços públicos ou de interesse público, inclusive os de saneamento básico, com a execução 
de programas e o exercício de competências pertencentes aos Entes consorciados;

II - o saneamento básico, com a produção de informações, estudos técnicos, políticas e/ou planos básicos regionais, integrados ou não, de 
saneamento básico e/ou de manejo e gestão de resíduos sólidos, contemplando a coleta, reutilização, reciclagem, compostagem, recupera-
ção e disposição final ambientalmente adequada, bem como a operação, total ou parcial, dos serviços de abastecimento de água potável, 
esgota mento sanitário e/ou manejo de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto e de 
resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria;

III - o meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, 
inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e implementação de ações e 
projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas 
naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios consorciados;

IV - a atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da saúde dos animais e sanidade dos vegetais, a iden tidade, 
qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores, possibilitando a sua 
regularização sanitária, ambiental, fiscal e tri butária através da assessoria e prestação de serviços próprios e/ ou contratados/conveniados 
e do fornecimento de bens à admi nistração direta ou indireta dos Municípios consorciados e destes para com o Consórcio;

V - a infraestrutura, o desenvolvimento econômico urbano e rural, a cultura, o esporte e o turismo, como criação de condições para que os 
agentes locais se mobilizem em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas potencialidades e fragilidades, e dos meios para 
perseguir um projeto de desenvolvimento sustentável e solidário, próprio para cada um dos municípios e integrado no âmbito do consórcio, 
das diretrizes da economia solidária e das políticas estaduais e/ou nacionais;

VI - os direitos humanos, a criança e o adolescente e a assistência social, através da provisão das ações de atendimento, acolhimento ou 
socioassistenciais intermunicipais, em conformidade com o preconizado no programa nacional de direitos humanos, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência Social, e nas políticas nacional e municipal da área, a partir das indicações e deliberações 
dos respectivos conselhos municipais;

VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os Entes consorciados, inclusive para fins de desenvol-
vimento e melhoria da gestão pública, bem como a instituição e a gestão de programas e/ou projetos de desenvolvimento institucional, 
fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e aperfeiçoamento, eventual ou continuado, mediante cobrança de preço público 
dos interessados.

2.5 – São objetivos do CIMVI:

I – Fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangên cia e a melhoria da gestão e dos serviços públicos, através de ações 
integradas intermunicipais, inclusive para:
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a) atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade econômica regional;

b) desenvolver atividades de apoio à modernização da economia re gional, como a logística, transporte, tecnologia da informação, te-
lecomunicações, design, engenharia e gestão da qualidade;

c) atuar na promoção regional da cultura, do esporte e do turismo, para a criação e gestão de circuitos e roteiros intermunicipais, inclusive 
no ecoturismo de base comunitá ria;

d) apoiar os municípios na viabilização do plano diretor municipal, inclusive nas áreas de habitação, saneamento básico, meio am biente, 
mobilidade, acessibilidade e regularização fundiária;

e) atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e re cuperação do patrimônio cultural, histórico e artístico, material e imaterial 
e museológico, estimulando a produção cultural regional;

II - Elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras ações e atividades de planejamento, assessoramento e/ou 
gestão que possam contribuir para melhoria das áreas que são objeto de atuação do CIMVI;

III – Instituir, implementar e gerir programas e/ou projetos de desenvolvimento institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, 
capacitação e aperfeiçoamento, eventual ou continuado;

IV – No saneamento básico:

a) dar suporte e orientação técnica para a prestação ade quada dos Serviços de Saneamento Básico;

b) prestar, total ou parcialmente, serviços públicos de saneamento básico, inclusive com operação de estruturas e servi ços de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, além de executar planos, projetos, programas, obras e serviços;

c) implementar e/ou disponibilizar análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto;

d) disponibilizar assistência técnica e assessoria, para: solução dos problemas de saneamento ambiental; elaboração de planos intermu-
nicipais, projetos e promoção de estudos de concepção; projeção, supervisão e execução de obras; implantação de processos contábeis, 
administrativos, gerenciais e operacionais; administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água, esgoto 
e resíduos sólidos; treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; orientação na formulação dos planos municipais e da política tarifária dos 
serviços de água, esgoto e resíduos sólidos; intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, seminários e eventos 
correlatos; implementação de programas de saneamento rural e urbano, construção de melhorias sanitárias e proposição de soluções con-
juntas água-esgoto-módulo sanitário; e desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos desti nados à conservação e melhoria 
das condições ambientais;

V – Na gestão ambiental:

a) atuar como órgão ambiental local para os municípios consorciados, prestando serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, 
monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local;

b) incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas públicas ambientais, criação e manutenção dos 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente e capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes Estaduais e Federais;

c) constituir e/ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, controlar e inspecionar atividades que causem im-
pacto ambiental local, dentro da região de abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, estaduais 
e federais de meio ambiente;

d) desenvolver atividades de educação ambiental;

e) promover o uso racional dos recursos naturais e a proteção e preservação do meio-ambiente, inclusive de nascentes e mananciais;

VI – Na gestão e execução dos serviços do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) no território dos Municípios con-
sorciados, extensível ao dos Municípios conveniados com o CIMVI:

a) integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sis tema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando 
garantir a sanidade agropecuária, desde o local da produ ção primária até a colocação do produto final no mercado;

b) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedo res de insumos, distribuidores, cooperativas e associações, indus triais 
e agroindustriais, atacadistas e varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir a sa nidade e a 
qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;

c) constituir ou contratar equipes:

c.1) de assistência técnica, responsá veis pela inspeção e pelo programa de apoio e desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as 
iniciativas em rede de ma neira a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com ações de capacitação, assis-
tência técni ca, análise econômica e gestão das agroindústrias, assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação 
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de agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e tributária, projetos de custeio e investimen to 
e relação com mercado consumidor;

c.2 – para inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, 
de identidade e de qualidade e outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos assistidos pelo consór-
cio;

d) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equiva lência dos Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vegetal, quais sejam: infraestrutura administrativa; inocuidade dos produtos; qua-
lidade dos produtos; prevenção e combate à fraude econômica; e controle ambiental;

e) planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas agropecuárias e difusão de tecnologia agropecuária, flo restal, 
pesqueira e de assistência técnica e extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência;

VII – Incentivar ações regionais de inclusão social, por meio do esporte, da cultura e do lazer, garantindo à população o acesso gratuito à 
prática esportiva, aos eventos culturais e ao lazer, visando a saúde, a qualidade de vida e o desenvolvimento humano, prioritariamente para 
crianças, adolescentes e jovens ur banos e rurais;

VIII – Fortalecer as políticas locais e/ou regionais de direitos humanos, da criança e do adolescente e de assistência social, atendidos os 
princípios, diretrizes e normas que as regulam, bem como ampliar a rede regional de serviços voltados ao enfrentamento da violência e 
contra quaisquer discriminações, e desenvolver ações em favor da defesa, promoção e proteção dos direitos humanos, além de ações de 
atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais.

2.5.1 - Para cumprimento de seus objetivos e finalidades, o Consórcio poderá:

I – representar o conjunto de Municípios que o integram em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais;

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos governamentais ou não-governamentais;

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados, dispensada a licitação;

IV – realizar licitações compartilhadas e promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessi-
dade pública, ou de interesse social;

V - adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;

VI - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras e/ou de serviços públicos ou de interesse público, objeto de gestão associada.

2.5.2 – O CIMVI poderá emitir documentos e realizar ações de fiscalização, inspeção e cobrança e ainda exercer atividades de lançamento e 
arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços aos usuários de serviços públicos, aos Entes consorciados 
ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros que demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos 
e a aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia.

2.5.3 – Mediante aprovação da Assembleia Geral, que fixará os valores dos respectivos preços públicos em similaridade de condições com 
o mercado, o Consórcio poderá prestar serviços a outras pessoas jurídicas de direito público e privado, sendo que os recursos obtidos re-
verterão em prol do próprio Consórcio.

2.6 – Os Municípios poderão se consorciar em relação a todas as finalidades, objetos e objetivos do Consórcio Público, ou apenas a parte 
destas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE
 ....................................... 

3.2 - O Consórcio terá sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, CEP. 89120-000, na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina.

3.2.1 – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no Município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

3.2.2 - ............................

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBSCRIÇÃO

4.1 - São subscritores do Protocolo de Intenções:

I - MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino Bo-
caiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito;
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II - MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin 
Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito;

III - MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua 
Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito;

IV - MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua 
Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito;

V - MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VI - MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de 
Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VII - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua 
Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito;

VIII - MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito;

IX - MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito;

X - MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Mo-
relli, nº 66, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito;

XI - MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel 
Aristiliano Ramos, nº 435, na cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito;

XI - MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, 
nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito.

4.1.1 - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação pelos Municípios que o subscrevem, converter-se-á no Contrato de Consórcio Público.

4.1.2 - ............................
 ....................................... 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

6.1 - .............................:
 ....................................... 

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
 ....................................... 

IV – compor a Diretoria do Consórcio nas condições estabelecidas pelo Estatuto.

6.1.1 - ............................
 ....................................... 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO
 ....................................... 

7.2 - ..............................:
 ....................................... 

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI – Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí - FIMAMVI.

7.2.1 – Será instituído por Resolução específica a Unidade de Controle Interno do Consórcio Público, com a finalidade de executar a veri-
ficação e acompanhamento e estabelecer providências para correção dos atos administrativos e de gestão fiscal produzidos pelo CIMVI, 
visando à observância dos princípios constitucionais da legalidade, da publicidade, da razoabilidade, da economicidade, da eficiência e da 
moralidade, bem como para auxiliar o controle externo.
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7.2.2 – Resolução do consórcio público disciplinará os processos de competência do CIMVI, tratando inclusive das instâncias recursais no 
âmbito administrativo.

CLÁUSULA OITAVA – Da Assembléia Geral
 ....................................... 

8.3.2 – (revogado).

8.4 - ...............................

8.5 - ..............................:
 ....................................... 
VI - ...............................:
 ....................................... 
c) o orçamento anual do Consórcio e seu Fundo Especial, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem 
cobertos por recursos advindos de terceiros, arrecadação própria e/ou contrato de rateio;
 ....................................... 
VII – (revogado);
 ........................................ 

X – aprovar a celebração de convênios e/ou contratos de programa;

XI - .................................
 ........................................ 
b) ...................................;

XII - recomendar o reajuste ou revisão do valor das taxas municipais relativas aos serviços prestados.

8.5.1 - Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante decisão unânime da Assembleia Geral, presentes 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros consorciados.
 ....................................... 

8.11 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Geral será, em até dez dias após a aprovação, 
publicada no sítio que o Consórcio manter na rede mundial de computadores – internet.
 ....................................... 

10.4 - ............................:
 ....................................... 
III – autorizar a contratação, dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários;

IV - ................................
 ....................................... 

10.5 – Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida formação 
profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

CLÁUSULA DÉCIMA–A – DO FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FIMAMVI

10-A.1 - O Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí - FIMAMVI, vinculado ao CIMVI, com a finalidade de arrecadar 
recursos para custear planos, programas, projetos, ações, obras e serviços visando proteger o meio ambiente dos municípios consorciados.

10-A.2 - Constituem receitas do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí:

I – os valores decorrentes de medidas compensatórias de agravos ambientais de qualquer natureza ou de empreendimentos sujeitos a 
licenciamento ambiental;

II – o produto de sanções pecuniárias por crimes ambientais ou de transações em ações penais ou civis sobre matéria ambiental, decorren-
tes de fatos ocorridos no território dos municípios consorciados;

III – o produto de multas por infração ambiental;

IV – a remuneração por serviços de recuperação de passivos ambientais ou de proteção ao meio ambiente que vierem a ser prestados pelo 
Consórcio;

V – dotações orçamentárias próprias, que lhe forem destinadas;

VI – contribuições, subvenções e auxílios da Administração Direta e Indireta, Federal, Estadual e Municipal;

VII – o produto de operações de crédito contratadas para custear investimentos destinados a gestão ambiental dos municípios consorciados;
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VIII – resultante de acordos, convênios, contratos e provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais entre o Con-
sórcio e instituições públicas e privadas;

IX – as remunerações oriundas de aplicações financeiras;

X – doações, legados e contribuições que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas, entidades públicas ou privadas;

XI – outras receitas que lhe venham a ser destinadas.

10-A.3 - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em conta específica, aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial 
de crédito, e serão administrados pelo Presidente do CIMVI, ou, na sua ausência, pelo Diretor Executivo do CIMVI, estando este diretamente 
subordinado àquele, ambos submetidos à fiscalização do Controle Interno do Consórcio e do Tribunal de Contas do Estado.

10-A.3.1 - A movimentação e aplicação dos recursos será feita pelo Presidente do CIMVI em conjunto com o Diretor Executivo.

10-A.4 - Os recursos do Fundo poderão ser aplicados nas seguintes ações relativas ao meio ambiente:

I - promoção, estimulação e apoio a ações e trabalhos em defesa, conservação, preservação e recuperação do meio ambiente, do patrimônio 
paisagístico e dos bens e valores culturais, prioritariamente no âmbito da Mata Atlântica e Ecossistemas Associados;

II - edição, apoio e incentivo à publicação de revistas, informativos, jornais, audiovisuais, vídeos, DVD’s ou qualquer outra forma de publi-
cação sobre assuntos relativos a meio ambiente, turismo ecologicamente sustentável e assuntos culturais;

III - realização, incentivo ou custeio de pesquisas sobre preservação, conservação, uso e manejo sustentável dos recursos naturais, incluin-
do fauna, flora, água, solo e ar;

IV - realização e divulgação de pesquisas e estudos realizados no país e no exterior, referentes à preservação, conservação, recuperação e 
manejo sustentável dos recursos naturais e do meio ambiente;

V - promoção de cursos, seminários, workshops, dias de campo, palestras e outras formas de ensino, junto às comunidades, escolas, 
empresas, órgãos públicos ou outras organizações da sociedade, para criar uma consciência de preservação, conservação, recuperação e 
manejo sustentável do meio ambiente;

VI - promoção, apoio e estímulo de atividades culturais e educacionais, estimulando a cooperação, união e solidariedade entre as pessoas, 
incentivando o desenvolvimento comunitário e regional;

VII - promoção, apoio e estímulo à atividades de agricultura sustentável, ecoturismo e manejo sustentável dos recursos florestais;

VIII - realização de quaisquer outras atividades relacionadas com as finalidades do CIMVI.

10-A.5 - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com recursos do Fundo, farão parte do patrimônio do CIMVI.

10-A.6 - O orçamento do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente integrará o orçamento do CIMVI, em obediência ao princípio da unidade.

10-A.7 - O Fundo deve atender as disposições das Leis da Contabilidade Pública e da Responsabilidade Fiscal, no que for aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (revogada)

11.1 – (revogado).

11.1.1 - (revogado).

11.2 - (revogado).

11.2.1 - (revogado).

11.2.2 - (revogado).

11.2.3 - (revogado).

11.2.4 - (revogado).

11.2.5 - (revogado).

11.3 - (revogado).

11.3.1 - (revogado).
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11.4 - (revogado).

11.4.1 - (revogado).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (revogada)
 ....................................... 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS HUMANOS
 ....................................... 

13.1.1 - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelos estatutos ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a parti-
cipação dos representantes dos entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante.
 ......................................... 

13.3 - O quadro de pessoal do Consórcio é composto pelos empregados públicos constantes nos anexos próprios deste Protocolo de Inten-
ções.
 ........................................ 

13.3.2 - A remuneração dos empregos públicos é a definida nos anexos próprios deste Protocolo de Intenções.

13.3.2.1 - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados do 
Consórcio Público no mês de janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, utilizando como teto 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.

13.3.2.2 - A revisão geral anual de que trata o item 13.3.2.1 observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

13.3.2.3 – Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura 
revisão anual, observadas as condições do item 13.3.2.2, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

13.3.2.4 – Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no item 13.3.2.1.

13.3.3 – (revogado).

13.3.3-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassifica-
ção do salário inicial de empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio Público.
 ....................................... 

13.3.7.1 – .....................:

I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos, de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação 
por edital divulgado no site do Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino conveniadas;

II – .................................
 ....................................... 

13.3.7.3 – ......................:

I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acor-
do com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que 
seria desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

II - ..................................
 ....................................... 



10/11/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2120

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 684

13.4.3 - Nos quinze primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato mencionado no item anterior, poderá ser apresentado impug-
nações ao edital, as quais deverão ser decididas em sete dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão serão publicadas no sítio que o 
Consórcio manter na rede mundial de computadores – internet.
 ....................................... 

13.7.3 - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de tra-
balho e vice-versa, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com 
as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria 
desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).
 ....................................... 

13.7.5 - .........................:
 ....................................... 

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no item 13.7.5.2 deste Protocolo de Intenções;
 ....................................... 

13.7.5.2 – Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia Geral, ser concedida, e livremente destituída, gratificação de 
função especial em razão de encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem prejuízo de suas atividades 
regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A 
gratificação de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem e em nenhuma hipótese será incor-
porada, para qualquer efeito, ao salário ou à remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente.

13.7.6 - ..........................
 ....................................... 

13.8 – ...........................:

I – Para o emprego de DIRETOR EXECUTIVO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal 
do Consórcio Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar o Consórcio 
Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; 
Promover todos os atos administrativos e operacionais necessá rios para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras 
atribuições correlatas a função, além das demais previs tas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços determina-
dos e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela 
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

II – Para o emprego de GESTOR DE SERVIÇOS:
 ....................................... 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

III - .................................
 ....................................... 

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e ve-
rificar a ocorrência da infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de impacto 
ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente, podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e 
códigos ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar os responsáveis pelas fontes de poluição a 
apresentarem documentos ou esclarecimentos; Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar e 
aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de 
trabalho, aplicar normas de segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; Elaborar 
documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no 
órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VI – Para o emprego de ENGENHEIRO QUÍMICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação 
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dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamen-
tos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do 
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar 
procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização 
de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades cir-
cunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VII – Para o emprego de ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento 
de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e 
correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VIII – ............................:
 ....................................... 

IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvol-
vimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

X – (revogado)

XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, proce-
dimentos para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos operacionais, bem como seus serviços afins 
e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, proje-
tos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos 
projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de 
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, 
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avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao Consórcio, para plena eficácia ju rídica dos atos administrativos, 
através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando ne cessário, a alteração dos conteúdos; 
Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro 
interessado, perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor do CIMVI; Analisar e ela-
borar minutas de contratos, convênios e outros ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a forma lidade dos atos administra-
tivos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos administrativos 
e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicial mente, na defesa dos interesses 
do Consórcio; Demais atividades correlatas a função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 
imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvi-
mento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

13.9 – ...............................
 ....................................... 

13.11 - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio Público, direta ou indiretamente, é feita, parceladamen-
te, mediante desconto na folha de pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração mensal, abstraídos os 
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descontos legais.
 ....................................... 

14.6 - O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execução 
do contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PATRIMÔNIO
 .......................................... 

15.2.1 - A Alienação de Bens Móveis dependerá unicamente de aprovação da Diretoria, quando inservíveis para os fins do Consórcio público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

16.1 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público, e do respectivo Fundo Intermunicipal, obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas.

16.2 – ...............................:
 .......................................... 

X – o produto da arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços, de multa pelo exercício de poder de 
polícia, ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou serviços;

XI - ...................................
 .......................................... 

16.2.3 - Além das fontes de recursos que lhe são próprias, o Consórcio Público deve se habilitar ao recebimento de receitas com destinação 
específica, tais como, valores decorrentes de medidas compensatórias, verbas destinadas à recuperação de passivo ambiental e as oriundas 
de sanções pecuniárias por crimes ambientais, dentre outras.
 .......................................... 

16.3.2 - O critério de rateio das despesas do Consórcio Público para os fins do inciso III do item 16.3 deste Protocolo de Intenções será 
definido no Estatuto, levando em consideração também o coeficiente populacional em sua área de atuação, com distribuição proporcional 
para cada Ente consorciado.
 .......................................... 

16.5 - No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira 
de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.
 .......................................... 

16.7 - Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convênios celebrados por Entes consorciados e terceiros, a fim de 
receber ou aplicar recursos, executar obras, projetos ou programas e/ou prestar serviços.
 .......................................... 

19.1 - Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços públicos objeto deste protocolo de intenções, bem como aos 
serviços previstos em contrato de programa.

19.1.1 – (revogado)
 .......................................... 

19.3.1 - ............................:

I - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de planos de trabalho, bem como de projetos e/ou programas e seus respectivos 
orçamentos e especificações;

II - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a manutenção e a modernização dos sistemas e serviços, inclusive os de 
gestão;

III – a elaboração de planos de recuperação e/ou redução dos custos dos serviços;
 .......................................... 

V – ...................................:
 .......................................... 
d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de inadimplência do usuário, sempre precedida por prévia 
notificação, se for o caso;
e) o assessoramento multidisciplinar, inclusive aos órgãos e unidades dos municípios consorciados, bem como os demais serviços de cunho 
administrativo e financeiro que se fizerem necessários.

19.3.2 - .............................
 .......................................... 
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20.1 - Ao Consórcio somente é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão 
administrativa ou contratual, sendo-lhe vedado sub-rogar ou transferir direitos ou obrigações.
 .......................................... 

20.2 - ...............................:
 .......................................... 

IV – revogado;
 .......................................... 

20.2.5 - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas, especialmente das 
perdas referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala ou de escopo.
 .......................................... 

20.2.8 – (revogado).
 .......................................... 

22.1.2 – O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na internet, atendendo as exigências de publicidade, transpa-
rência e acesso à informação.

22.2 - ................................
 .......................................... 

ANEXO 1 – doS empregoS públicoS DE CONFIANÇA

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
..... ............ ......... .............
06 Gestor de Serviços ......... .............

ANEXO 2 – dos empregos públicos PERMANENTES

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
02 Advogado 20 horas R$ 3.970,18
....... Agente Administrativo ............. R$ 2.562,71
....... Agente Controle Interno ............. R$ 2.188,69
01 Biólogo 20 horas R$ 3.740,18
....... Contador ............. R$ 2.188,69
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Civil 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Florestal 20 horas R$ 3.740,18
....... Engenheiro Químico ............. R$ 3.740,18
....... Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental ............. R$ 3.740,18
09 Fiscal Ambiental 40 horas R$ 3.000,00
01 Geógrafo 20 horas R$ 3.740,18
01 Geólogo 20 horas R$ 3.740,18
....... Médico Veterinário ......... R$ 3.463,13

ANEXO 3 - (revogado).
(...).”

Anexo II

Texto básico para alterações no Estatuto do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI:

“(...)
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETO E OBJETIVO

Art. 2º - O CIMVI tem como finalidade promover o desenvolvimento humano, social, cultural e econômico do território onde atua, de manei-
ra articulada e em regime de estreita cooperação entre os consorciados e/ou com outras entidades públicas, privadas e da sociedade civil, 
nacionais e/ou estrangeiras, formalizadas através do instrumento Contrato de Programa (dimensão político-institucional).

Parágrafo Único – (revogado)

Art. 2º-A - Observados os princípios constitucionais da Administração Pública e a cooperação com os demais órgãos e instituições públicas 
da região, o CIMVI terá suas ações fundadas na atuação integral e integrada, unicidade e descentralização, participação ampla e controle 
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social, intersetorialidade, interdisciplinariedade e pluralidade.

Art. 2º-B - O CIMVI tem a sustentabilidade como diretriz de sua proposta de desenvolvimento para o Médio Vale do Itajaí que se constitui 
num conjunto integrado de fatores que potencializam ao mesmo tempo os ativos ambientais, a manutenção do capital natural e a conser-
vação e preservação dos ecossistemas (dimensão ambiental), a melhoria da qualidade de vida das populações do meio urbano e rural, a 
inclusão social através da equidade e da garantia de direitos humanos, a valorização da identidade popular e da cultura (dimensão sociocul-
tural), a eficiência através da capacidade de inovar, de diversificar e de usar e articular serviços e recursos locais para gerar oportunidades de 
trabalho e renda, fortalecendo as cadeias produtivas e integrando-as, através da gestão eficaz dos recursos públicos (dimensão econômica).

Art. 2º-C - Constitui objeto do Consórcio Público:

I - a gestão associada e/ou a prestação de serviços públicos ou de interesse público, inclusive os de saneamento básico, com a execução 
de programas e o exercício de competências pertencentes aos Entes consorciados;

II - o saneamento básico, com a produção de informações, estudos técnicos, políticas e/ou planos básicos regionais, integrados ou não, de 
saneamento básico e/ou de manejo e gestão de resíduos sólidos, contemplando a coleta, reutilização, reciclagem, compostagem, recupera-
ção e disposição final ambientalmente adequada, bem como a operação, total ou parcial, dos serviços de abastecimento de água potável, 
esgota mento sanitário e/ou manejo de resíduos sólidos, de análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto e de 
resíduos sólidos, assistência técnica e assessoria;

III - o meio ambiente, através da prestação dos serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, controle, 
inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como do desenvolvimento, articulação e implementação de ações e 
projetos de conservação e preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos ecossistemas 
naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e industrial no âmbito dos municípios consorciados;

IV - a atenção à sanidade dos produtos de origem agropecuária, a proteção da saúde dos animais e sanidade dos vegetais, a iden tidade, 
qualidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores, possibilitando a sua 
regularização sanitária, ambiental, fiscal e tri butária através da assessoria e prestação de serviços próprios e/ ou contratados/conveniados 
e do fornecimento de bens à admi nistração direta ou indireta dos Municípios consorciados e destes para com o Consórcio;

V - a infraestrutura, o desenvolvimento econômico urbano e rural, a cultura, o esporte e o turismo, como criação de condições para que os 
agentes locais se mobilizem em torno de uma visão de futuro, de um diagnóstico de suas potencialidades e fragilidades, e dos meios para 
perseguir um projeto de desenvolvimento sustentável e solidário, próprio para cada um dos municípios e integrado no âmbito do consórcio, 
das diretrizes da economia solidária e das políticas estaduais e/ou nacionais;

VI - os direitos humanos, a criança e o adolescente e a assistência social, através da provisão das ações de atendimento, acolhimento ou 
socioassistenciais intermunicipais, em conformidade com o preconizado no programa nacional de direitos humanos, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente, na Lei Orgânica da Assistência Social, e nas políticas nacional e municipal da área, a partir das indicações e deliberações 
dos respectivos conselhos municipais;

VII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os Entes consorciados, inclusive para fins de desenvol-
vimento e melhoria da gestão pública, bem como a instituição e a gestão de programas e/ou projetos de desenvolvimento institucional, 
fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, capacitação e aperfeiçoamento, eventual ou continuado, mediante cobrança de preço público 
dos interessados.

Art. 2º-D - São objetivos do CIMVI:

I – Fomentar o desenvolvimento sustentável da região de abrangên cia e a melhoria da gestão e dos serviços públicos, através de ações 
integradas intermunicipais, inclusive para:

a) atuar pelo fortalecimento e modernização de setores estratégicos para a atividade econômica regional;

b) desenvolver atividades de apoio à modernização da economia re gional, como a logística, transporte, tecnologia da informação, te-
lecomunicações, design, engenharia e gestão da qualidade;

c) atuar na promoção regional da cultura, do esporte e do turismo, para a criação e gestão de circuitos e roteiros intermunicipais, inclusive 
no ecoturismo de base comunitá ria;

d) apoiar os municípios na viabilização do plano diretor municipal, inclusive nas áreas de habitação, saneamento básico, meio am biente, 
mobilidade, acessibilidade e regularização fundiária;

e) atuar em prol das políticas de reconhecimento, preservação e re cuperação do patrimônio cultural, histórico e artístico, material e imaterial 
e museológico, estimulando a produção cultural regional;

II - Elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras ações e atividades de planejamento, assessoramento e/ou 
gestão que possam contribuir para melhoria das áreas que são objeto de atuação do CIMVI;

III – Instituir, implementar e gerir programas e/ou projetos de desenvolvimento institucional, fiscal, seleção e recrutamento, treinamento, 
capacitação e aperfeiçoamento, eventual ou continuado;
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IV – No saneamento básico:

a) dar suporte e orientação técnica para a prestação ade quada dos Serviços de Saneamento Básico;

b) prestar, total ou parcialmente, serviços públicos de saneamento básico, inclusive com operação de estruturas e servi ços de abastecimento 
de água potável, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, além de executar planos, projetos, programas, obras e serviços;

c) implementar e/ou disponibilizar análises para o controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto;

d) disponibilizar assistência técnica e assessoria, para: solução dos problemas de saneamento ambiental; elaboração de planos intermu-
nicipais, projetos e promoção de estudos de concepção; projeção, supervisão e execução de obras; implantação de processos contábeis, 
administrativos, gerenciais e operacionais; administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de água, esgoto 
e resíduos sólidos; treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; orientação na formulação dos planos municipais e da política tarifária dos 
serviços de água, esgoto e resíduos sólidos; intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação em cursos, seminários e eventos 
correlatos; implementação de programas de saneamento rural e urbano, construção de melhorias sanitárias e proposição de soluções con-
juntas água-esgoto-módulo sanitário; e desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos desti nados à conservação e melhoria 
das condições ambientais;

V – Na gestão ambiental:

a) atuar como órgão ambiental local para os municípios consorciados, prestando serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, 
monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local;

b) incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas públicas ambientais, criação e manutenção dos 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente e capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes Estaduais e Federais;

c) constituir e/ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, controlar e inspecionar atividades que causem im-
pacto ambiental local, dentro da região de abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, estaduais 
e federais de meio ambiente;

d) desenvolver atividades de educação ambiental;

e) promover o uso racional dos recursos naturais e a proteção e preservação do meio-ambiente, inclusive de nascentes e mananciais;

VI – Na gestão e execução dos serviços do Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) no território dos Municípios con-
sorciados, extensível ao dos Municípios conveniados com o CIMVI:

a) integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sis tema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando 
garantir a sanidade agropecuária, desde o local da produ ção primária até a colocação do produto final no mercado;

b) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedo res de insumos, distribuidores, cooperativas e associações, indus triais 
e agroindustriais, atacadistas e varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir a sa nidade e a 
qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;

c) constituir ou contratar equipes:

c.1) de assistência técnica, responsá veis pela inspeção e pelo programa de apoio e desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as 
iniciativas em rede de ma neira a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com ações de capacitação, assis-
tência técni ca, análise econômica e gestão das agroindústrias, assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação 
de agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e tributária, projetos de custeio e investimen to 
e relação com mercado consumidor;

c.2 – para inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, 
de identidade e de qualidade e outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos assistidos pelo consór-
cio;

d) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equiva lência dos Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vegetal, quais sejam: infraestrutura administrativa; inocuidade dos produtos; qua-
lidade dos produtos; prevenção e combate à fraude econômica; e controle ambiental;

e) planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas agropecuárias e difusão de tecnologia agropecuária, flo restal, 
pesqueira e de assistência técnica e extensão a produtores rurais nos seus municípios de abrangência;

VII – Incentivar ações regionais de inclusão social, por meio do esporte, da cultura e do lazer, garantindo à população o acesso gratuito à 
prática esportiva, aos eventos culturais e ao lazer, visando a saúde, a qualidade de vida e o desenvolvimento humano, prioritariamente para 
crianças, adolescentes e jovens ur banos e rurais;

VIII – Fortalecer as políticas locais e/ou regionais de direitos humanos, da criança e do adolescente e de assistência social, atendidos os 
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princípios, diretrizes e normas que as regulam, bem como ampliar a rede regional de serviços voltados ao enfrentamento da violência e 
contra quaisquer discriminações, e desenvolver ações em favor da defesa, promoção e proteção dos direitos humanos, além de ações de 
atendimento, acolhimento ou socioassistenciais intermunicipais.

§ 1º - Para cumprimento de seus objetivos e finalidades, o Consórcio poderá:

I – representar o conjunto de Municípios que o integram em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais;

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos governamentais ou não-governamentais;

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados, dispensada a licitação;

IV – realizar licitações compartilhadas e promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessi-
dade pública, ou de interesse social;

V - adquirir e ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;

VI - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras e/ou de serviços públicos ou de interesse público, objeto de gestão associada.

§ 2º - O CIMVI poderá emitir documentos e realizar ações de fiscalização, inspeção e cobrança e ainda exercer atividades de lançamento e 
arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços aos usuários de serviços públicos, aos Entes consorciados 
ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros que demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos 
e a aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia.

Art. 3º - Os Municípios poderão se consorciar em relação a todas as finalidades, objetos e objetivos do Consórcio Público, ou apenas a parte 
destas.

§ 1º – Para o Município se consorciar apenas em relação a parcela das finalidades, objetos e objetivos do Consórcio, a sua lei de ratificação 
do Protocolo de Intenções deve constar expressamente tal limitação ou ressalva.

§ 2º – Após a ratificação do Protocolo de Intenções, não será admitida nenhuma limitação posterior a qualquer uma das finalidades, objetos 
e objetivos do Consórcio Público.

Art. 4º - ..........................
 ....................................... 

Art. 6º - O Consórcio terá sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, CEP. 89120-000, na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina.

§ 1º – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no Município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 7º - ..........................:

I - MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede na Rua Quintino 
Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 88, de 
06/09/2007, nº 123, de 16/04/2012, e nº 143, de 22/09/2014;

II - MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin 
Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 71, de 
17/10/2007, nº 129, de 21/05/2012, e nº 153, de 18/09/2014;

III - MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.780/0001-08, com sede na Rua 
Celso Ramos, nº 1.168, na cidade de Benedito Novo, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Munici-
pais nº 56, de 26/09/2007, nº 93, de 04/04/2012, e nº 111, de 14/08/2014;

IV - MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua 
Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 64, de 27/09/2007, nº 106, de 
27/03/2012, e nº 123, de 21/08/2014;

V - MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 126, na cidade de Indaial, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Municipais nº 3.625, de 19/10/2007, nº 
4.624, de 24/04/2012, e nº 5.006, de 01/07/2014;
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VI - MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua XV de 
Novembro, nº 525, na cidade de Pomerode, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 139, 
de 26/09/2007, nº 234, de 06/04/2012, e nº 265, de 30/07/2014;

VII - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua 
Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Muni-
cipais nº 133, de 04/09/2007, nº 213, de 27/03/2012, e nº 250, de 09/07/2014;

VIII - MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 14, 
de 11/09/2007, nº 36, de 17/04/2012, e nº 51, de 24/02/2015;

IX - MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.764/0001-15, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 700, na cidade de Timbó, neste Estado, representado por seu Prefeito, conforme Leis Complementares Municipais nº 340, de 
07/12/2007, nº 418, de 13/07/2012, e nº 451, de 12/09/2014;

X - MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João 
Morelli, nº 66, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Leis Complementares Municipais nº 
11, de 01.04.2013, e nº 17, de 05/12/2014;

XI – MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.244/0001-02, com sede na Rua Coronel 
Aristiliano Ramos, nº 435, na cidade de Gaspar, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.145, de 
14.10.2009, e Leis Complementares Municipais nº 53, de 17.07.2013, e nº 59, de 15/04/2015;

XII – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brus-
que, nº 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, conforme Leis Complementares Municipais nº 
1.393, de 12.06.2013, e nº 1.486, de 27/11/2014.

Parágrafo único – ..........
 ....................................... 

Art. 13 - ........................:
 ....................................... 

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
 ....................................... 

IV – compor a Diretoria do Consórcio Público nas condições estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único – ..........
 ....................................... 

CAPÍTULO VII
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO
 ....................................... 

Art. 16 - .........................:
 ....................................... 

IV – (revogado);
 ....................................... 

VI – Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí - FIMAMVI.

§ 1º – A Assembleia Geral poderá autorizar a formação de grupos, conselhos ou comissões especiais para propósitos específicos, delimitan-
do sua atuação e competência.
 ....................................... 

§ 3º – Será instituída por Resolução específica a Unidade de Controle Interno do Consórcio Público, com a finalidade de executar a veri-
ficação e acompanhamento e estabelecer providências para correção dos atos administrativos e de gestão fiscal produzidos pelo CIMVI, 
visando à observância dos princípios constitucionais da legalidade, da publicidade, da razoabilidade, da economicidade, da eficiência e da 
moralidade, bem como para auxiliar o controle externo.

§ 4º – Resolução do consórcio público disciplinará os processos de competência do CIMVI, tratando inclusive das instâncias recursais no 
âmbito administrativo.

CAPÍTULO VIII
 ....................................... 
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Art. 19 - .........................
 ....................................... 

§ 2º - (revogado).

Art. 20 - .........................
 ....................................... 

Art. 21 - .........................:
 ....................................... 

VI – ................................:
 ....................................... 

c) o orçamento anual do Consórcio Público e seu Fundo Especial, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes 
a serem cobertos por recursos advindos de terceiros, arrecadação própria e/ou contrato de rateio;
 ....................................... 

VII – (revogado);
 ....................................... 

X – aprovar a celebração de convênios e/ou Contratos de Programa;

XI – ...............................:
 ....................................... 

b) ...................................;

XII - recomendar o reajuste ou revisão do valor das taxas municipais relativas aos serviços prestados.

§ 1º - ..............................
 ....................................... 

Art. 25 - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Geral será, em até dez dias após a aprovação, 
publicada no sítio que o Consórcio Público deve manter na rede mundial de computadores – internet.

Parágrafo único – ..........
 ....................................... 

Art. 34 – ........................:
 ....................................... 

III – autorizar a contratação, dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários;
 ....................................... 

Art. 35 - Para exercício da função de Diretor Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida for-
mação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finalidades do CIMVI.

CAPÍTULO X–A
DO FUNDO INTERMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FIMAMVI

Art. 35-A - O Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí - FIMAMVI, vinculado ao CIMVI, com a finalidade de arrecadar 
recursos para custear planos, programas, projetos, ações, obras e serviços visando proteger o meio ambiente dos municípios consorciados.

Art. 35-B - Constituem receitas do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente do Médio Vale do Itajaí:

I – os valores decorrentes de medidas compensatórias de agravos ambientais de qualquer natureza ou de empreendimentos sujeitos a 
licenciamento ambiental;

II – o produto de sanções pecuniárias por crimes ambientais ou de transações em ações penais ou civis sobre matéria ambiental, decorren-
tes de fatos ocorridos no território dos municípios consorciados;

III – o produto de multas por infração ambiental;

IV – a remuneração por serviços de recuperação de passivos ambientais ou de proteção ao meio ambiente que vierem a ser prestados pelo 
Consórcio;

V – dotações orçamentárias próprias, que lhe forem destinadas;
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VI – contribuições, subvenções e auxílios da Administração Direta e Indireta, Federal, Estadual e Municipal;

VII – o produto de operações de crédito contratadas para custear investimentos destinados a gestão ambiental dos municípios consorciados;

VIII – resultante de acordos, convênios, contratos e provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais entre o Con-
sórcio e instituições públicas e privadas;

IX – as remunerações oriundas de aplicações financeiras;

X – doações, legados e contribuições que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas, entidades públicas ou privadas;

XI – outras receitas que lhe venham a ser destinadas.

Art. 35-C - Os recursos financeiros do Fundo serão depositados em conta específica, aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial 
de crédito, e serão administrados pelo Presidente do CIMVI, ou, na sua ausência, pelo Diretor Executivo do CIMVI, estando este diretamente 
subordinado àquele, ambos submetidos à fiscalização do Controle Interno do Consórcio e do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Único - A movimentação e aplicação dos recursos será feita pelo Presidente do CIMVI em conjunto com o Diretor Executivo.

Art. 35-D - Os recursos do Fundo poderão ser aplicados nas seguintes ações relativas ao meio ambiente:

I - promoção, estimulação e apoio a ações e trabalhos em defesa, conservação, preservação e recuperação do meio ambiente, do patrimônio 
paisagístico e dos bens e valores culturais, prioritariamente no âmbito da Mata Atlântica e Ecossistemas Associados;

II - edição, apoio e incentivo à publicação de revistas, informativos, jornais, audiovisuais, vídeos, DVD’s ou qualquer outra forma de publi-
cação sobre assuntos relativos a meio ambiente, turismo ecologicamente sustentável e assuntos culturais;

III - realização, incentivo ou custeio de pesquisas sobre preservação, conservação, uso e manejo sustentável dos recursos naturais, incluin-
do fauna, flora, água, solo e ar;

IV - realização e divulgação de pesquisas e estudos realizados no país e no exterior, referentes à preservação, conservação, recuperação e 
manejo sustentável dos recursos naturais e do meio ambiente;

V - promoção de cursos, seminários, workshops, dias de campo, palestras e outras formas de ensino, junto às comunidades, escolas, 
empresas, órgãos públicos ou outras organizações da sociedade, para criar uma consciência de preservação, conservação, recuperação e 
manejo sustentável do meio ambiente;

VI - promoção, apoio e estímulo de atividades culturais e educacionais, estimulando a cooperação, união e solidariedade entre as pessoas, 
incentivando o desenvolvimento comunitário e regional;

VII - promoção, apoio e estímulo à atividades de agricultura sustentável, ecoturismo e manejo sustentável dos recursos florestais;

VIII - realização de quaisquer outras atividades relacionadas com as finalidades do CIMVI.

Art. 35-E - Todos os bens, materiais e equipamentos adquiridos com recursos do Fundo, farão parte do patrimônio do CIMVI.

Art. 35-F - O orçamento do Fundo Intermunicipal de Meio Ambiente integrará o orçamento do CIMVI, em obediência ao princípio da unidade.

Art. 35-G - O Fundo deve atender as disposições das Leis da Contabilidade Pública e da Responsabilidade Fiscal, no que for aplicável.

CAPÍTULO XI
(revogado)

Art. 36 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

Art. 37 - (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

§ 3º - (revogado).

§ 4º - (revogado).
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§ 5º - (revogado).

§ 6º - (revogado).

§ 7º - (revogado).

§ 8º - (revogado).

Art. 38 - (revogado).

Parágrafo Único - (revogado).

Art. 39 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

§ 3º - (revogado).

CAPÍTULO XII
 ....................................... 

Art. 44 - .........................
 ....................................... 

§ 1º - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação 
dos representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante.

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 46 - .........................
 ....................................... 

§ 5º - ...............................

§ 5º-A - A revisão geral anual de que trata o parágrafo anterior observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 5º-B - Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão 
anual, observadas as condições do parágrafo anterior, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

§ 5º-C - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no § 5º deste artigo.
 ....................................... 

§ 6º-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação 
do salário inicial de empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio Público.

§ 7º - .............................
 ....................................... 

§ 12 – ...........................:
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I - diretamente pelo CIMVI através de processo seletivo simplificado, de títulos, de provas ou de provas e títulos, após prévia convocação 
por edital divulgado no site do Consórcio Público, no Diário Oficial dos Municípios e junto as Instituições de Ensino conveniadas;

II – .................................
 ....................................... 

§ 14 - ............................:

I - auxílio-transporte mensal, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acor-
do com as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que 
seria desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).

II – ..................................
 ....................................... 

Art. 47 - .........................
 ....................................... 

§ 3º - Nos quinze primeiros dias que decorrerem da publicação do extrato mencionado no parágrafo anterior, poderá ser apresentado im-
pugnações ao edital, as quais deverão ser decididas em sete dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão será publicada no sítio que o 
Consórcio Público manter na rede mundial de computadores – internet.

Art. 48 - .........................
 ....................................... 

Art. 50 – ........................:

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
............ ..................... ................ ................
06 Gestor de Serviços .................. ................

§ 1º - ..............................
 ....................................... 

Art. 51 - .........................:

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
02 Advogado 20 horas R$ 3.970,18
............ Agente Administrativo ................ R$ 2.562,71
............ Agente Controle Interno ................ R$ 2.188,69
01 Biólogo 20 horas R$ 3.740,18
............ Contador ................ $ 2.188,69
01 Engenheiro Agrônomo 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Civil 20 horas R$ 3.740,18
01 Engenheiro Florestal 20 horas R$ 3.740,18
............ Engenheiro Químico ................ R$ 3.740,18
............ Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental ................ R$ 3.740,18
09 Fiscal Ambiental 40 horas R$ 3.000,00
01 Geógrafo 20 horas R$ 3.740,18
01 Geólogo 20 horas R$ 3.740,18
............ Médico Veterinário ................ R$ 3.463,13

§ 1º - ..............................
 ....................................... 

Art. 52-B - Será concedido auxílio-transporte mensal ao empregado ou estagiário que o requerer, para deslocamento residência/local de 
trabalho e vice-versa, consistente no fornecimento de vale-transporte, conforme estabelece a legislação federal específica e de acordo com 
as normas municipais, no caso de utilização de transporte coletivo público, ou na indenização correspondente ao valor líquido que seria 
desembolsado para aquisição do vale-transporte, no caso de utilização de outro meio de transporte (próprio ou particular).
 ....................................... 

Art. 52-D - .....................:
 ....................................... 

II-A – gratificação de função especial, na forma estabelecida no § 2º deste artigo;

III – ................................;
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 ....................................... 

§ 1º – O valor da gratificação complementar de que trata o inciso II deste artigo poderá ser reduzido nos casos em que sua aplicação integral 
acarrete o pagamento de remuneração superior ao valor do salário estabelecido para o emprego de Diretor Executivo.

§ 2º - Aos servidores efetivos do CIMVI, poderá, a critério da Assembleia Geral, ser concedida, e livremente destituída, gratificação de 
função especial em razão de encargos de especial responsabilidade que venham a desempenhar no CIMVI, sem prejuízo de suas atividades 
regulares, no percentual de até 30% (trinta por cento) do salário mensal previsto para o emprego público de Agente Administrativo. A 
gratificação de função especial somente é devida enquanto perdurarem as atividades que a justifiquem e em nenhuma hipótese será incor-
porada, para qualquer efeito, ao salário ou à remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente.

Art. 52-E - .....................
 ....................................... 

Art. 53 – ........................:

I - ...................................:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gestão e controle das atividades, recursos financeiros e pessoal 
do Consórcio Público, zelando pelo cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar o Consórcio 
Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as informações necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; 
Promover todos os atos administrativos e operacionais necessá rios para o desenvolvimento das atividades do Consórcio; Desenvolver outras 
atribuições correlatas a função, além das demais previs tas no Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços determina-
dos e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela 
Assembleia Geral ou pela Presidência do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

II - .................................:
 ....................................... 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas afins com a Administração Pública e as finali-
dades do CIMVI.

III - ................................:
 ....................................... 

V-A – Para o emprego de FISCAL AMBIENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Efetuar notificações, inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; Atender denúncias e ve-
rificar a ocorrência da infração ambiental, atuando com poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de impacto 
ambiental local, inclusive lavrando o auto correspondente, podendo aplicar penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e 
códigos ambientais municipais; Elaborar laudos ou relatórios técnicos; Citar, intimar ou notificar os responsáveis pelas fontes de poluição a 
apresentarem documentos ou esclarecimentos; Exercer atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental positiva; Fiscalizar e 
aplicar penalidades às atividades, obras e empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local; Coordenar equipes de 
trabalho, aplicar normas de segurança, saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; Elaborar 
documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de nível técnico ou tecnólogo, na área de Meio Ambiente ou Gestão Ambiental, com devido registro no 
órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional).

VI – ...............................:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamen-
tos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do 
desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar 
procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização 
de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos; Executar outras atribuições 
correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades cir-
cunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VII – ..............................:
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a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia sanitária ou ao controle sanitário do ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento 
de água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins e 
correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

VIII – .............................:
 ....................................... 

IX - Para o emprego de ENGENHEIRO FLORESTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia florestal, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvol-
vimento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).
 ....................................... 

XI - Para o emprego de ENGENHEIRO CIVIL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à engenharia civil; Verificar as condições requeridas para obras e as características do terreno e ainda, proce-
dimentos para recebimento de obras concluídas; Realizar planejamento e controle de processos operacionais, bem como seus serviços afins 
e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir para a garantia da viabilidade econômica 
e social de projetos e suas atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, 
cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar 
vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições corre-
latas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circuns-
tanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XII - Para o emprego de GEÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente a atividade destinada à análise de procedimento ambiental, de adequação 
dos projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, proje-
tos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos 
projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimento de 
obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, 
avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a função, além 
de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XIII – Para o emprego de ADVOGADO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Prestar assessoria jurídica ao Consórcio, para plena eficácia ju rídica dos atos administrativos, 
através de emissão de pareceres e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando ne cessário, a alteração dos conteúdos; 
Representar o Consórcio, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, opoente, ou terceiro 
interessado, perante o Poder Judiciário e demais órgãos públicos, para assegurar a observância do direito em favor do CIMVI; Analisar 
e elaborar minutas de contratos, convênios e outros ajustes de interesse do Consórcio Público, para assegurar a forma lidade dos atos 
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administrativos; Elaborar projetos de documentos normativos do CIMVI, realizar avaliação jurídica sobre licitações públicas, contratos admi-
nistrativos e concursos públicos, subsidiando seus órgãos e dirigentes, bem como atuar, judicialmente e extrajudicial mente, na defesa dos 
interesses do Consórcio; Demais atividades correlatas a função, além das previstas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar 
tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas 
pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB).

XIV - Para o emprego de ENGENHEIRO AGRÔNOMO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à área de atuação, bem como seus serviços afins e correlatos; Atuar como agente promotor do desenvolvi-
mento do ambiente de forma a contribuir nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar proce-
dimentos adotados à fiscalização, cumprimento de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de 
áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; 
Executar outras atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XV - Para o emprego de BIÓLOGO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

XVI - Para o emprego de GEÓGRAFO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de procedimento de licenciamento ambiental, de adequação dos 
projetos ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estudos, planejamentos, 
projetos e serviços referentes à sua área de atuação; Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir 
nos projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Avaliar procedimentos adotados à fiscalização, cumprimen-
to de obrigações e verificação de aspectos legais do licenciamento ambiental, legalização de áreas utilizadas e outros; Realizar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas; Executar outras atribuições correlatas a 
função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIMVI.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho 
Regional).

SEÇÃO VI
 ....................................... 

Art. 53-C – ....................

§ 1º - A reparação de eventual prejuízo causado pelo empregado ao Consórcio Público, direta ou indiretamente, é feita, parceladamente, 
mediante desconto na folha de pagamento, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração mensal, abstraídos os des-
contos legais.
 ....................................... 

Art. 59 – O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execu-
ção do contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.
 ....................................... 

Art. 62 – A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público, e do respectivo Fundo Intermunicipal, obedecerá às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Art. 63 – ........................:
 ....................................... 
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X – o produto da arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços, de multa pelo exercício de poder de 
polícia, ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou serviços;
 ....................................... 

§ 3º - Além das fontes de recursos que lhe são próprias, o Consórcio Público deve se habilitar ao recebimento de receitas com destinação 
específica, tais como, valores decorrentes de medidas compensatórias, verbas destinadas à recuperação de passivo ambiental e as oriundas 
de sanções pecuniárias por crimes ambientais, dentre outras.

Art. 64 – ........................:
 ....................................... 

§ 3º - O critério de rateio das despesas do Consórcio Público, para os fins do inciso III do caput deste artigo, será definido pela Diretoria 
nos respectivos contratos e submetido à aprovação da Assembleia Geral, levando em consideração também o coeficiente populacional em 
sua área de atuação, com distribuição proporcional para cada Ente consorciado.

Art. 65 – ........................:

Art. 66 – No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio Público deverá permitir que se reconheça a gestão econômica 
e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.
 ....................................... 

Art. 68 – Fica o Consórcio Público autorizado a comparecer como interveniente em convênios celebrados por Entes consorciados e terceiros, 
a fim de receber ou aplicar recursos, executar obras, projetos ou programas e/ou prestar serviços.
 ....................................... 

Art. 74 - Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços públicos objeto deste Estatuto e do Contrato de Consórcio 
Público, bem como aos serviços previstos em contrato de programa.

§ 1º - (revogado)

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 76 - .........................

§ 1º - .............................:

I - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de planos de trabalho, bem como de projetos e/ou programas e seus respectivos 
orçamentos e especificações técnicas;

II - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a manutenção e a modernização dos sistemas e serviços, inclusive os de 
gestão;

III – a elaboração de planos de recuperação e/ou redução dos custos dos serviços;
 ....................................... 

V – ................................:
 ....................................... 

d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação dos serviços em caso de inadimplência do usuário, sempre precedida por prévia 
notificação, se for o caso;

e) o assessoramento multidisciplinar, inclusive aos órgãos e unidades dos municípios consorciados, bem como os demais serviços de cunho 
administrativo e financeiro que se fizerem necessários.

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 79 - Ao Consórcio Público somente é permitido firmar Contrato de Programa para prestar serviços públicos por meios próprios ou sob 
sua gestão administrativa ou contratual, sendo-lhe vedado sub-rogar ou transferir direitos ou obrigações.

§ 1º - ..............................
 ....................................... 

Art. 80 - ........................:
 ....................................... 

IV – (revogado);
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V – ................................;
 ....................................... 

§ 5º - A extinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas, especialmente das 
perdas referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo Consórcio Público, por razões de economia de escala ou de 
escopo.
 ....................................... 

§ 8º - (revogado).

§ 9º - (revogado).

CAPÍTULO XXI
 ....................................... 

Art. 83-A - O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na internet, atendendo as exigências de publicidade, trans-
parência e acesso à informação.

Art. 84 - .........................
 ........................................ ”

RESOLUÇÃO N° 171 DE 27 DE OUTUBRO DE 2016
RESOLUÇÃO N° 171, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
Autoriza o custeio de despesas de alimentação, deslocamento e estadia aos palestrantes que ministrarão as palestras do 1º Encontro Catari-
nense de Cicloturismo a realizar-se-á nos dias 12 e 13 de novembro de 2016 no Pavilhão de Eventos Henry Paul em Timbó/SC pelo Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, e

Considerando-se que na data de 12 e 13 de novembro de 2016, o CIMVI promoverá o 1º Encontro Catarinense de Cicloturismo no Pavilhão 
de Eventos Henry Paul em comemoração aos 10 (dez) anos do Circuito Vale Europeu, o qual contemplará a realização de 04 (quatro) pa-
lestras com profissionais reconhecidos nacionalmente;

Considerando-se a realização das palestras: “O Cicloturismo em Santa Catarina”; “Guia de Cicloturismo Circuitos do Sul” e mostra do do-
cumentário “Entre Salares e Desertos, Montanhas e Vulcões”; "Dois anos de bicicleta pela América do Sul"; e "Equipamentos para Viagens 
de Bicicleta";

Considerando-se que o 1º Encontro Catarinense de Cicloturismo irá reunir grandes nomes do Cicloturismo nacional, fortalecendo, desta 
forma, o Circuito Vale Europeu em âmbito local, regional e nacional.

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o custeio de despesas de alimentação, deslocamento e estadia aos palestrantes que ministrarão as palestras do 1º En-
contro Catarinense de Cicloturismo a realizar-se-á nos dias 12 e 13 de novembro de 2016 no Pavilhão de Eventos Henry Paul em Timbó.

Parágrafo Único – As despesas decorrentes desta Resolução correrão a conta das dotações próprias do Orçamento Programa 2016 do CIMVI.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 27 de outubro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

RESOLUÇÃO N° 172 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016
RESOLUÇÃO N° 172, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional Especial por conta de Superávit Financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 9.000,00.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, com base na Lei n° 4.320, de 
17 de março de 1964 e na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial ao Orçamento-Programa 2016, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mediante a utili-
zação dos recursos indicados no art. 2° desta Resolução, conforme segue:

03.003.0004.0695.0006.2003 – Gestão de Turismo
331900000000000 – Aplicações Diretas
3001314 – Rec. Ordinários 2014 – CIMVI – Turismo R$ 9.000,00
Total .......................................................................................... R$ 9.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior corre à conta de Superávit Financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 31 de outubro de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente

CiS/ammvi

CONTRATO ADMINISTRATIVO 073-2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2016.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em 
Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Carlos Cesar da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº 312.767.419-87, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, 
pessoa jurídica, com sede na Av. Ary Miguel da Silveira, nº 391, no bairro Jardim Eldorado na cidade de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ nº 
05.531.725/0001-20, neste ato representado pelo Sr. Gilson Luis Dal Mas, inscrito no CPF nº 689.045.250-04, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com as demais 
normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Pregão Eletrônico - Licitação nº 005/2016, mediante as condições constantes das 
seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme des-
crição no Edital, compreendendo:

Item Produto Qtde Un R$ Un. R$ Total Marca

5 Alopurinol 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos. 1095780 CPR 0,042 46.022,76 SANVAL

8 Amiodarona (cloridrato) 200 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos. 747075 CPR 0,251 187.515,83 GEOLAB

29 Enalapril (maleato) 20 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos. 3748500 CPR 0,042 157.437,00 SANVAL

34 Fenobarbital 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos. 888300 CPR 0,078 69.287,40 TEUTO

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento
2.1. As aquisições serão realizadas mensalmente, a partir da publicação da Ata de Registros de Preço, até o 10º (décimo) dia de cada mês, 
conforme emissão de requisição de entrega.

2.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA em até quatorze (14) locais do Estado, denominados “Secretarias Municipais 
de Saúde”, conforme endereços discriminados no Edital da Licitação (ANEXO II), observando-se a programação estabelecida pelo CONTRA-
TANTE.

2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega 
dos produtos nos locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, etc.

2.4. A CONTRATADA fica obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, quando houver, respeitando o prazo estipulado no item 
anterior.
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2.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse 
prazo será devolvida. O recebimento dos produtos sedará pelo farmacêutico e/ou responsável de cada Secretaria Municipal de Saúde, nos 
locais especificados no Anexo II do Instrumento Convocatório da licitação.

2.6. Quando a CONTRATADA for distribuidora, portanto não titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá 
vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização daquele pro-
duto (Portarias MS nº 2814, de 29.05.98, e nº 802 de 07/04/99).

2.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Ofi-
cial da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às 
especificações previstas pela(s) farmacopéia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica.

2.8. Todas as notas fiscais devem conter o número do lote de compra junto à discriminação do item, conforme especificado na requisição 
de entrega, o nome da Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de 
mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências.

2.9. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamen-
to máximo, etc.).

2.10. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano e de 90% (noventa por cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Caso contrário, se necessário, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

2.11. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a regulamentação 
do Ministério da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor.

2.12. Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA PROIBIDA", conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998.

2.13. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o caso.

2.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão 
ser separados por colmeias.

2.15. As embalagens primárias dos medicamentos (Ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabri-
cação e prazo de validade.

2.16. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispo-
sitivo para seu rompimento.

2.17. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, con-
venientemente selado.

2.18. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso.

2.19. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável.

2.20. Os dados constantes nas embalagens de transporte, no que se referem ao lote, a data de validade e a de fabricação, o nome do pro-
duto, o quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo.

2.21. Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebi-
mento, armazenamento e distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, 
aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades entregues 
deverão estar especificados na Nota Fiscal.

2.22. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica a CONTRATADA obri-
gada a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este CONTRATANTE, no prazo de 
07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

2.23. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.24. Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), 
todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qual-
quer ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.25. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, 
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a mercadoria não será recebida.

2.26. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde.

2.27. A CONTRATADA deverá entregar o produto na marca cotada na licitação, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas às penalidades previstas 
neste contrato e no item 14.1 do Edital de Licitação.

2.28. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no edital de 
licitação e neste contrato.

2.29. Caso não cumprido as exigências deste Contrato ou do Edital, a CONTRATADA será comunicada a retirar o produto no local de entrega 
e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes no Edital da Licitação, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, sob pena 
da aplicação das penalidades previstas neste Contrato e/ou no item 14.1 do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Transporte dos Produtos
3.1. O acondicionamento e transporte da(s) mercadoria(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente 
protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 
garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 
o transporte.

3.2. O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como trans-
portadora de produtos farmacêuticos, e deverá atender as “Boas Práticas de Transporte Produtos Farmacêuticos”.

3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos 
químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no 
produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 
físico- químicas dos medicamentos.

3.4. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o ca-
minhão deverá estar com temperatura controlada, e livre de pó e sujeira.

3.5. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria poderá ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, 
imediatamente será solicitada a CONTRATADA a troca dos medicamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente.

3.6. A CONTRATADA será responsável por monitorar se o transporte dos produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às 
Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

CLÁUSULA QUARTA – Das Notas de Fornecimento
4.1. Além das condições estabelecidas na Cláusula Segunda deste Contrato, as notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto 
deverão conter obrigatoriamente a data de entrega, o destino, a identificação do recebedor, a descrição completa dos itens fornecidos, o 
valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento e conferência e do responsável pela entrega.

4.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADA, serão preenchidas pela mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando 
uma ao Município para controle do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Benefícios e Descontos
5.1. Durante a vigência do contrato decorrente desta Licitação, sempre que o preço à vista, ofertado pela CONTRATADA no mercado, for 
menor que o preço contratado com o CISAMVI, prevalecerá o valor à vista.

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço
6.1. Os preços do fornecimento objeto deste contrato são aqueles decorrentes da proposta vencedora do certame, constante do Registro 
de Preços, qual seja:

Item Produto Qtde Un R$ Un. R$ Total Marca

5 Alopurinol 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos. 1095780 CPR 0,042 46.022,76 SANVAL

8 Amiodarona (cloridrato) 200 mg, comprimido, embala-
gem com no máximo 600 comprimidos. 747075 CPR 0,251 187.515,83 GEOLAB

29 Enalapril (maleato) 20 mg, comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos. 3748500 CPR 0,042 157.437,00 SANVAL
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34 Fenobarbital 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos. 888300 CPR 0,078 69.287,40 TEUTO

6.2. Os preços contratados nos termos do processo licitatório, não sofrerão reajustes.

6.3. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI.

6.4. Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na licitação, em virtude de redução dos preços de mercado.

6.5. A critério do CONTRATANTE, o(s) item(ns) ora contratado(s) poderá(ao) ter seu registro cancelado(s) por ser considerado economica-
mente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

6.6. O valor total estimado deste contrato é de R$ 460.262,99 (Quatrocentos e sessenta mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e 
nove centavos).

6.7. No(s) valor(es) acima já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita execução do contrato, tais como: fretes, mão-de-obra, 
despesas administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento
7.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte às entregas em todas as Secretarias Municipais de Saúde, mediante 
crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pela CONTRATADA.

7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela CONTRATADA, em todos os locais e, resolução de todas as pendências, 
se houver (falta de medicamentos, quebras, avarias, extravio, etc.).

7.3. A constatação pelo CONTRATANTE da conclusão da entrega dos produtos de um determinado lote de compra se dará através do envio 
para o Consórcio, por malote, pelas Secretarias Municipais de Saúde, de todas as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA para aquela 
requisição de entrega.

7.4. A CONTRATADA deverá manter, como condição para o recebimento de cada parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos 
de validade:

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, ou outra equivalente, conforme legislação própria específica;

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.

7.5. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
mesmos.

7.6. O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 
CONTRATADO, independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência
8.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e término no fim da data de validade da Ata de Registro de 
Preços (25/10/2017), podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão
9.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela 
CONTRATADA, este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo:

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias;

b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade durante o prazo contratual;

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos produtos (medicamentos) fornecidos pela CONTRATADA;

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a concordância expressa do CONTRATANTE;

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em fornecer os medicamentos a que se obrigou por força deste instrumento;

f) Se houver recusa da CONTRATADA em apresentar documento que comprove a procedência do medicamento, emitido pela respectiva 
Distribuidora do produto, podendo o CONTRATANTE solicitá-lo a qualquer momento, quando da sua conveniência;

g) Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação à CONTRATADA, salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão;
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h) Por descumprimento ou inobservância de qualquer outra obrigação estabelecida no edital da Licitação – Pregão Eletrônico nº 005/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades
10.1. O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não 
entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
ser-lhe-ão aplicadas às seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

10.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 do
Edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência;

10.1.2 - Multa de:

a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
O atraso, para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir da notificação encaminhada (via e-mail e/ou FAX) ao en-
dereço fornecido no Anexo V;

b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor proposta nos casos de:

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação 
do certame;

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato;

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, e/ou quando entregar o material com especificação, em-
balagem e/ou marca diversa daquela contratada;

10.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for 
estipulada em função da natureza da falta.

10.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o CONTRATANTE poderá rescin-
dir unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a 
penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.

10.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CONTRA-
TANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração.

10.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do 
CISAMVI, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

10.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste Instrumento, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 
inadimplente por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municípios consor-
ciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária
11.1. A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas de dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual do CISAMVI:
Código Dotação Descrição
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS
3.0.00.00.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES
3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições Gerais
12.1. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir da CONTRATADA os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário 
do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

12.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital da licitação serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, 
sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos materiais, o preço unitário 
permanecerá inalterado.

12.3. A detecção, pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos através da presente licitação, de 
vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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12.4. A critério do CONTRATANTE, os medicamentos e/ou produtos serão amostrados para fins de análise a ser efetuada em laboratórios 
credenciados pela Secretaria de Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por conta da CONTRATADA.

12.5. Em caso de devolução do(s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas a 
CONTRATADA.

12.6. Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado a CONTRATADA deverá substituir o produto por 
outro com a mesma composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação deste para o pro-
duto substituto proposto.

12.7 – Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 005/2016, em relação ao CONTRATADO, ficam ratificadas neste instru-
mento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Blumenau (SC), 09 de novembro de 2016.
CONTRATADO
CONTRATANTE
Carlos Cesar da Silva
Diretor Executivo o CISAMVIDIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
Gilson Luis Dal Mas

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 006/2016  ATA DE ANÁLISE DE 
MEMORANDO E DOCUMENTAÇÃO – 27/10/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 006/2016

ATA DE ANÁLISE DE MEMORANDO E DOCUMENTAÇÃO – 27/10/2016

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às dez horas, na sede do CISAMVI, reuniu-se a Comissão de Licitações do 
exercício de 2016, designada pela Resolução nº 112, de 15/02/2016, com o objetivo de analisar o memorando encaminhado pela Gestora 
de Serviços desta Autarquia Intermunicipal, bem com a documentação enviada para o endereço eletrônico do Presidente desta Comissão 
por Unison Clínica de Ultra-Sonografia S/S LTDA. em 26/10/2016, com vistas à complementação dos documentos encaminhados outrora, a 
fim de credenciar-se no Processo de Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento nº 006/2016.

Primeiramente, esta Comissão de Licitações retifica a Ata lavrada em 24/10/2016, a fim de indeferir o credenciamento de Serviço de Aneste-
siologia Anesteclin LTDA., visto que, conforme bem observado pela Gestora de Serviços desta Autarquia Intermunicipal em seu memorando 
de fls., não consta na documentação apresentada pela referida empresa autorização para que execute seus serviços nas instalações de 
Ecomax Centro de Diagnóstico por Imagem LTDA., documento este imprescindível nos termos do Termo de Referência correspondente a 
este Processo de Inexigibilidade de Licitação, e condição não observada por esta Comissão de Licitações.

De outra parte, Unison Clínica de Ultra-Sonografia S/S LTDA. apresentou a página de acompanhamento do pedido de renovação do Certifi-
cado de Regularidade do Estabelecimento junto ao Conselho Regional de Classe (CREMESC), visto que o apresentado inicialmente contava 
com prazo de validade (13/09/2016) expirado na data de lavratura da Ata de 24/10/2016. Considerando, desta forma, que com exceção do 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), válido até 03/10/2016, e da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, válida até 05/10/2016, todos os documentos encontram-se em conformidade com o edital (Alvará Sanitário apresentado em 
19/10/2016 válido até 31/10/2017); considerando, que é possível a Administração emitir as certidões negativas de débitos, tornando mais 
rápido o credenciamento dos interessados; e considerando que o objeto do credenciamento compreende a realização de serviço de saúde, 
sendo que o aumento no número de credenciados garantirá um melhor acesso a população, diminuindo a espera no atendimento; esta 
Comissão de Licitações, em consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal <https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/
FgeCfSCriteriosPesquisa.asp>, constatou que a referida empresa encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço do Trabalhador nesta data (Certificado nº 2016101201531062201608,que segue anexo à esta Ata), bem como perante a Fazenda 
Estadual <http://www.sef.sc.gov.br/servicos-orientacoes/diat/cnd-certid%C3%A3o-negativa-de-d%C3% A9bitos-fiscais> (Certidão Negati-
va de Débitos nº 160140076886502, igualmente anexa à esta Ata); motivo pelo qual considera habilitada para a prestação dos serviços para 
o qual se credencia a partir desta data, cabendo destacar que esta Comissão de Licitações conferiu a autenticidade das demais certidões 
negativas de débitos apresentadas nos endereços eletrônicos correspondentes). Isto posto, encaminha-se os autos para a Gestora de Servi-
ço, para que seja elaborado o Contrato Administrativo correspondente, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Santa Catarina, em conformidade com a legislação pátria pertinente em vigor, atentando-se para a necessidade de verificação das 
datas de validade das Certidões Negativa de Débitos, devendo haver a reemissão daquelas cujo prazo de validade estiver expirado quando 
da formalização do Contrato Administrativo.

http://www.sef.sc.gov.br/servicos-orientacoes/diat/cnd-certid%C3%A3o-negativa-de-d%C3%25%20A9bitos-fiscais
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Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Licitação 
presentes.

Blumenau, 27 de outubro de 2016.
Carlos Cesar da Silva
Presidente
Daniella de Souza Martins
Secretária
Marcos da Rocha
Membro

CiaPS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/003 (FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/003 (FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL)

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, doravante denominado CIAPS, e de outro lado, POSTO AGRICOPEL LTDA, inscrito no CNPJ: 83.488.882/0009-60, neste ato 
representado pelo seu sócio Sr. Giovani Fávero, com CPF: 046.340.229-40, estabelecida na Avenida Quintino Bocaiuva, 269, Município de 
Apiuna/SC, CEP. 89.135-000, telefone: (47) 3353 1196, denominado CONTRATADO, que, ao final este subscreve, têm entre si justo e con-
vencionado o presente contrato, com fundamento na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si 
e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Os itens “5.3” da Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 2016/003, firmado pelas partes em 02 de maio de 2016, passa a vigorar a 
partir da presente data, com a seguinte redação:

5.3. O valor global deste contrato fica estimado em R$ 2.839,40 (dois mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos para seu 
período de vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam inalteradas, no que não colidirem, todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas.

Apiúna (SC), 01 de novembro de 2016.

CIAPS CONTRATADO
Nicanor Morro - Presidente Posto Agricopel Ltda.

Testemunhas:

Nome: Fredy Richard Eichstaedt
CPF nº: 020.366.099-45
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